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CERTIFICADO DIGITALMENTE

Programa de educação para o trânsito do 
Detran-PE movimenta escola em Goiana

E mpresas interessadas no 
arrendamento de área no 
Complexo Industrial Por-

tuário de Suape destinada à instala-
ção de uma planta industrial produ-
tora de hidrogênio verde (H2V) têm 
até o dia 27 de setembro para en-
caminhar suas propostas. O inves-
timento total estimado é de aproxi-
madamente US$ 3,5 bilhões, com 
1 GW (gigawatt) de capacidade de 
eletrólise e área de 72,5 hectares. O 
arrendamento será por 25 anos, sen-
do possível prorrogação por igual 
período. O chamamento será pu-
blicado no Diário Oficial do Esta-
do. A área situa-se fora da poligonal 
do Porto Organizado, sendo admi-
nistrada diretamente pela estatal 
portuária.

O chamamento público também 
contempla duas unidades industriais 
produtoras de hidrogênio azul a par-
tir da reforma de vapor metano como 
insumo para posterior produção de 
amônia em outras duas unidades a se-
rem implantadas também em Suape.

Com alto potencial para geração 
de energia sem emissão de gás car-
bônico, o hidrogênio verde, produzi-

do a partir da dessalinização da água 
do mar, é obtido a partir da usina de 
eletrólise, que separa o oxigênio e o 
hidrogênio da água. É chamado de 
verde porque a unidade que o produz 
funciona a partir de fontes de ener-
gia 100% renováveis. O H2V é in-
sumo para muitas indústrias, princi-
palmente no continente europeu, já 
existindo até como combustível para 
veículos. Também é usado para pro-
duzir amônia, um dos principais fer-
tilizantes para o agronegócio, o qual 
o Brasil é um dos mais importantes 
produtores mundiais.

“O hidrogênio verde é uma ten-
dência mundial, com enorme po-
tencial de investimentos para o país. 
Trazer para Suape esse tipo de em-
preendimento significa abrir um le-
que repleto de oportunidades para 
fomentar a cadeia produtiva, novos 
empregos e garantir a sustentabilida-
de do meio ambiente”, afirma o se-
cretário de Desenvolvimento Econô-
mico de Pernambuco, Geraldo Júlio.

Grandes empreendimentos já de-
monstraram interesse na área e al-
guns Memorandos de Entendimen-
to foram assinados com a estatal. 

“Atualmente, são 224 empresas em-
barcadas na zona industrial, geran-
do mais de 40 mil empregos e renda 
para a população. A chegada de uma 

planta desse porte, além de reforçar 
nosso compromisso com a susten-
tabilidade, mostra que o porto tem 
muito potencial para se tornar um 

dos mais importantes atracadouros 
do continente e do mundo”, afirma o 
diretor-presidente de Suape, Roberto 
Gusmão.

Na manhã de ontem (26/08), o 
Departamento Estadual de Trânsi-
to (Detran-PE) levou ao município 
de Goiana, na Zona da Mata, ação 
voltada para formação e conscien-
tização dos futuros condutores de 
veículos. Dentro do programa Jo-
vem Cidadão, equipes do órgão 
promoveram atividades educativas 
na Escola Municipal Manoel Bor-
ba, utilizando simulador de dire-
ção e óculos de realidade virtual. 
O Jovem Cidadão é direcionado a 
estudantes do ensino fundamental 
e oferece mecanismos para refl e-
xão sobre os prejuízos da associa-
ção do álcool com o ato de dirigir 
veículos.

Com o simulador de direção, os 
alunos tiveram uma visão aproxi-
mada das condições de guiar um 
veículo estando sob efeito de ál-
cool. O equipamento, composto 
por volante, pedais, alavanca de 
marcha e monitores que mostram 
as vias, permitindo visualizar si-
tuações como imagens distorcidas, 
lentidão de refl exos, visão emba-
çada e velocidade fora dos limites 
permitidos. O uso do simulador é 
uma das estratégias desenvolvidas 
pelo Detran-PE para conscientizar 
sobre os perigos de dirigir após in-
gestão de bebidas alcoólicas.

A programação em Goiana in-
cluiu ainda o uso de óculos que 

simulam embriaguez. A peça pro-
voca sensação de tontura, vista 
turva e desequilíbrio, condições 
habituais após o uso de álcool. 
No local também foram utilizados 
óculos de realidade virtual, aces-
sório que leva o usuário a uma 
viagem virtual. As atividades con-
taram com a parceria do progra-
ma Professor Amigo do Trânsito 
(PAT), que forma redes de profes-
sores multiplicadores nas escolas 
públicas.

De acordo com o gerente da 
Escola Pública de Trânsito do 
Detran-PE, Ivson Correia, a ini-
ciativa é fundamental para levar 
ao jovem estudante condições de 

vivenciar e avaliar as consequên-
cias da ingestão do álcool antes de 
conduzir veículos. “É uma forma 

de conscientizar as futuras gera-
ções para um trânsito mais respon-
sável”, considerou.

Suape lança edital para construção de
indústria produtora de hidrogênio verde
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Insumo é uma fonte de energia 100% renovável e já é utilizado em larga escala 
na Europa, inclusive com potencial de combustível para veículos.

C   potencial para geração de energia 
sem emissão de gás carbônico, o hidrogênio verde, 

produzido a partir da dessalinização da água do 
mar, é obtido a partir da usina de eletrólise, que 

separa o oxigênio e o hidrogênio da água

U   equipamentos é composto por volante, pedais, alavanca 
de marcha e monitores, que mostram as vias, permitindo visualizar 
situações como imagens distorcidas, lentidão de reflexos, visão 
embaçada e velocidade fora dos limites permitidos
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DECRETO Nº 53.418, DE 26 DE AGOSTO DE 2022.

Modifi ca o Decreto nº 44.650, de 30 de junho de 2017, 
que regulamenta a Lei nº 15.730, de 17 de março de 2016, 
que dispõe sobre o ICMS, relativamente à substituição 
tributária nas operações com álcool etílico hidratado 
combustível, em decorrência das novas hipóteses de 
comercialização permitidas pela Lei Federal nº 9.478, de 
6 de agosto de 1997, e à utilização do crédito outorgado 
concedido pelo Decreto nº 53.380, de 19 de agosto de 
2022.

O GOVERNADOR DO ESTADO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso IV do art. 37 da Constituição 
Estadual,

CONSIDERANDO a conveniência de promover ajustes no Decreto nº 44.650, de 30 de junho de 2017, que regulamenta a Lei 
nº 15.730, de 17 de março de 2016, que dispõe sobre o ICMS, relativamente à substituição tributária nas operações com álcool etílico 
hidratado combustível, em decorrência das novas hipóteses de comercialização permitidas pela Lei Federal nº 9.478, de 6 de agosto de 
1997, com a redação dada pela Lei Federal nº 14.367, de 14 de junho de 2022;

CONSIDERANDO o Decreto nº 53.380, de 19 de agosto de 2022, que concede crédito outorgado do ICMS a estabelecimento 
fabricante de Álcool Etílico Hidratado Combustível, 

DECRETA:

Art. 1º O Decreto nº 44.650, de 30 de junho de 2017, passa a vigorar com as seguintes modifi cações:

“Art. 422. ......................................................................................................................................................................

I - .................................................................................................................................................................................
.....................................................................................................................................................................................

b) por ocasião da saída de AEHC, em relação a cada operação, quando promovida pelo estabelecimento fabricante, 
devendo o respectivo DAE acompanhar a mercadoria durante a correspondente circulação; ou (NR)
.....................................................................................................................................................................................

II - .................................................................................................................................................................................

a) na hipótese do inciso II do art. 433, por ocasião da saída de AEHC, em relação a cada operação, devendo 
o respectivo documento de arrecadação acompanhar a mercadoria durante a correspondente circulação; e (NR)
.....................................................................................................................................................................................

Art. 423. ......................................................................................................................................................................
.....................................................................................................................................................................................

IV - saída: (NR)

a) de AEHC, com destino a contribuinte substituto que seja responsável pelo recolhimento do imposto relativo às 
saídas subsequentes àquela que promover; e (NR) 

b) promovida pelo estabelecimento fabricante de AEAC, situação em que devem ser observadas as disposições 
previstas no inciso I do § 1º do art. 434, que prevê o recolhimento do respectivo ICMS diferido conjuntamente com 
o imposto retido por substituição tributária na saída de gasolina, observadas as demais disposições, condições e 
requisitos do Convênio ICMS 110/2007. (NR)
.....................................................................................................................................................................................

Art. 428. ......................................................................................................................................................................
.....................................................................................................................................................................................

III - posto revendedor de combustível. (NR)
.....................................................................................................................................................................................

Art. 429. ......................................................................................................................................................................
.....................................................................................................................................................................................

II - o imposto de que trata o inciso I é calculado tomando-se por base o valor da operação ou aquele estabelecido 
em ato normativo da Sefaz, prevalecendo o que for maior, deduzindo-se o valor do crédito presumido previsto no 
art. 428 ou no art. 428-B, se for o caso, observado o disposto no § 4º; e (NR)
.....................................................................................................................................................................................

§ 4º Até 31 de dezembro de 2022, o crédito presumido previsto no inciso II do caput, relativamente às operações 
referidas no art. 428, fi ca substituído pelo crédito outorgado concedido nos termos do Decreto nº 53.380, de 19 de 
agosto de 2022. (AC)
.....................................................................................................................................................................................

Art. 430. ......................................................................................................................................................................
.....................................................................................................................................................................................

II - o imposto de que trata o inciso I é calculado tomando-se por base o valor da operação ou aquele estabelecido 
em ato normativo da Sefaz, observado o disposto nos §§ 1º, 2º e 5º, quanto à possibilidade de utilização, neste 
cálculo, do crédito presumido de que trata o art. 428, na hipótese de saída para UF signatária do Protocolo ICMS 
17/2004; e (NR)
.....................................................................................................................................................................................

§ 3º. ............................................................................................................................................................................. 

I - distribuidora de combustível e ECE, com destino a posto revendedor; e (NR)
.....................................................................................................................................................................................

§ 5º Até 31 de dezembro de 2022, o crédito presumido de que tratam o inciso II do caput e o § 2º fi cam substituídos 
pelo crédito outorgado concedido nos termos do Decreto nº 53.380, de 2022. (AC)
.....................................................................................................................................................................................

Art. 431. ......................................................................................................................................................................
.....................................................................................................................................................................................

§ 3º O disposto no caput não se aplica à entrada de AEHC proveniente de outra UF, quando for prevista a retenção 
e o recolhimento do imposto relativo às saídas subsequentes, nos termos do inciso II do art. 433. (NR)
.....................................................................................................................................................................................

Art. 433. ......................................................................................................................................................................

I - ao fabricante, importador, ECE ou distribuidora de combustíveis, relativamente à saída interna; e (NR)

II - ao remetente da mercadoria procedente de outra UF. (NR)
...................................................................................................................................................................................”.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio do Campo das Princesas, Recife, 26 de agosto do ano de 2022, 206º da Revolução Republicana Constitucionalista e 200º da 
Independência do Brasil.

PAULO HENRIQUE SARAIVA CÂMARA
Governador do Estado

DÉCIO JOSÉ PADILHA DA CRUZ
JOSÉ FRANCISCO DE MELO CAVALCANTI NETO

ERNANI VARJAL MEDICIS PINTO

DECRETO Nº 53.419, DE 26 DE AGOSTO DE 2022.

Redenomina os cargos em comissão que indica.

O GOVERNADOR DO ESTADO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos incisos II e IV do art. 37 da Constituição 
Estadual, tendo em vista o disposto na Lei Complementar nº 49, de 31 de janeiro de 2003, na Lei nº 16.520, de 27 de dezembro de 2018, 
no Decreto nº 46.975, de 4 de janeiro de 2019, no Decreto nº 47.017, de 18 de janeiro de 2019, e Decreto nº 48.147, de 25 de outubro 
de 2019, 

DECRETA:

Art. 1º Ficam redenominados os cargos comissionados do Quadro de Cargos Comissionados e Funções Gratifi cadas, da 
Agência Estadual de Tecnologia da Informação - ATI, a seguir especifi cadas, mantidos os respectivos símbolos:

I - 1 (um) cargo, em comissão, de Assessor Técnico, símbolo CAA-2, passando a denominar-se Assessor da Presidência; e

II - 1 (um) cargo, em comissão, Assistente da Presidência, símbolo CAA-3, passando a denominar-se Coordenador de 
Governança Institucional.

Art. 2º O Regulamento da Agência Estadual de Tecnologia da Informação - ATI deve ser alterado, em atendimento ao disposto 
neste Decreto.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 10 de agosto de 2022.

Palácio do Campo das Princesas, Recife, 26 de agosto do ano de 2022, 206º da Revolução Republicana Constitucionalista e 200º da 
Independência do Brasil.

PAULO HENRIQUE SARAIVA CÂMARA
Governador do Estado
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DECRETO Nº 53.420, DE 26 DE AGOSTO DE 2022.

Autoriza a utilização do incentivo fi scal previsto no 
Anexo 33 do Decreto nº 44.650, de 30 de junho de 2017, 
que dispõe sobre o PROIND pelo contribuinte AGRO 
INDÚSTRIA VITÓRIA LTDA. 

O GOVERNADOR DO ESTADO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso IV do art. 37 da Constituição 
Estadual,

CONSIDERANDO o Anexo 33 do Decreto nº 44.650, de 30 de junho de 2017, que estabelece sistemática de tributação do 
ICMS referente ao Programa de Estímulo à Indústria do Estado de Pernambuco – PROIND,

DECRETA:

Art. 1º O contribuinte AGRO INDÚSTRIA VITÓRIA LTDA., estabelecido na Rodovia PE-50, Km 4, Sítio São José, s/nº, Zona Rural, 
Vitória de Santo Antão - PE, com CNPJ/MF nº 46.424.729/0001-96 e CACEPE nº 1040790-10, Processo nº 1500000073.001024/2022-
41, fi ca autorizado a utilizar o incentivo fi scal previsto no Anexo 33 do Decreto nº 44.650, de 30 de junho de 2017, que dispõe sobre o 
Programa de Estímulo à Indústria do Estado de Pernambuco – PROIND, relativamente aos fatos geradores ocorridos a partir do período 
fi scal subsequente ao da publicação do presente Decreto.

Parágrafo único. O contribuinte deve atender a todas as condições e requisitos previstos no art. 18 do Anexo 33 do Decreto 
nº 44.650, de 2017.

Art. 2º A autorização de que trata o art. 1º terá vigência até 31 de dezembro de 2032, conforme estabelecido no Convênio ICMS 
190, de 15 de dezembro de 2017.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio do Campo das Princesas, Recife, 26 de agosto do ano de 2022, 206º da Revolução Republicana Constitucionalista e 200º da 
Independência do Brasil.

PAULO HENRIQUE SARAIVA CÂMARA
Governador do Estado
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JOSÉ FRANCISCO DE MELO CAVALCANTI NETO

DÉCIO JOSÉ PADILHA DA CRUZ
ALEXANDRE REBÊLO TÁVORA

ERNANI VARJAL MEDICIS PINTO

DECRETO Nº 53.421, DE 26 DE AGOSTO DE 2022.

Introduz alterações no Decreto nº 33.970, de 29 de 
setembro de 2009, que concede incentivo do PRODEPE à 
empresa BOM LEITE INDUSTRIAL LTDA.

O GOVERNADOR DO ESTADO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso IV do art. 37 da Constituição 
Estadual,

CONSIDERANDO a Lei nº 11.675, de 11 de outubro de 1999, e o Decreto nº 21.959, de 27 de dezembro de 1999;

CONSIDERANDO a decisão do Comitê Diretor do PRODEPE, conforme consta da Ata da 130ª Reunião do referido Comitê, 
realizada em 25 de julho de 2022,

DECRETA:

Art. 1º O Decreto nº 33.970, de 29 de setembro de 2009, passa a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 1º ......................................................................................................................................................................
.....................................................................................................................................................................................

III - produtos benefi ciados: leite pausterizado - NCM 0401.20.90; iogurte - NCM 0403.20.00; coalhada - NCM 
0403.90.00; manteiga - NCM 0405.10.00; queijo mussarela - NCM 0406.10.10; queijo fresco, incluindo requeijão 
- NCM 0406.10.90; doce de leite - NCM 1901.90.20; bebida láctea - NCM 0403.90.00; e petit suisse - NCM 
0406.90.20; (NR)
...................................................................................................................................................................................”.

Art. 2º Os efeitos deste Decreto fi cam condicionados:

I - à não fruição, por parte do benefi ciário, de incentivo ou benefício fi scal de qualquer natureza sobre um mesmo produto 
incentivado que implique cumulação de benefícios sobre uma mesma operação incentivada; e

II - ao cumprimento dos requisitos previstos no Convênio ICMS 190, de 15 de dezembro de 2017.

Art. 3º Na hipótese de a Constituição Federal vir a estabelecer condições diversas das previstas neste Decreto, para a fruição 
do incentivo alterado nos termos do art. 1º, prevalecem aquelas constitucionalmente fi xadas.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio do Campo das Princesas, Recife, 26 de agosto do ano de 2022, 206º da Revolução Republicana Constitucionalista e 200º da 
Independência do Brasil.

PAULO HENRIQUE SARAIVA CÂMARA
Governador do Estado
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DECRETO Nº 53.422, DE 26 DE AGOSTO DE 2022.

Concede estímulo previsto na Lei nº 11.675, de 11 de 
outubro de 1999, que dispõe sobre o PRODEPE, à 
empresa CAPRICCHE S.A.

O GOVERNADOR DO ESTADO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso IV do art. 37 da Constituição 
Estadual,

CONSIDERANDO a Lei nº 11.675, de 11 de outubro de 1999, e o Decreto nº 21.959, de 27 de dezembro de 1999;

CONSIDERANDO a Resolução nº 147/2022, de 1º de agosto de 2022, do Conselho Estadual de Políticas Industrial, Comercial 
e de Serviços - CONDIC, que aprovou o Parecer Conjunto ADEPE/SEFAZ nº 044/2022, e o teor do Ofício CONDIC nº 060/2022, de 1º 
de agosto de 2022,

DECRETA:

Art. 1º Fica concedido à empresa CAPRICCHE S.A., estabelecida na Rodovia BR 232, s/nº, km 27, Zona Rural, Moreno/
PE, com CNPJ/MF nº 17.090.600/0001-90 e CACEPE nº 0506226-84, o estímulo de que trata o art. 5º do Decreto nº 21.959, de 27 de 
dezembro de 1999, fi cando a respectiva fruição condicionada à observância das seguintes características:

I - natureza do projeto: ampliação com nova linha de produtos;

II - enquadramento do projeto: agrupamento industrial prioritário;

III - produto benefi ciado: salgadinho de sabores diversos - NCM 1905.90.90;

IV - prazo de fruição: a partir do primeiro dia do mês subsequente ao da publicação deste Decreto até 31 de dezembro de 2032, 
conforme o inciso I da cláusula décima do Convênio ICMS 190, de 15 de dezembro de 2017;

V - benefício concedido de crédito presumido do ICMS em valor equivalente a 85% (oitenta e cinco por cento) do saldo devedor 
do ICMS normal, apurado em cada período fi scal e devido pelo incremento da produção comercializada;

VI - não sujeição à cobrança do ICMS mínimo, de acordo com o inciso I do art. 4º do Decreto nº 28.800, de 4 de janeiro de 
2006; e 

VII - taxa de administração: 2% (dois por cento) do total do benefício utilizado, durante o período de fruição, a ser paga por meio 
de Documento de Arrecadação Estadual - DAE específi co, até o último dia útil do mês subsequente ao período fi scal da efetiva utilização.

Parágrafo único. Para efeito do disposto no caput, a empresa deve observar o previsto na Lei nº 15.063, de 4 de setembro 
de 2013, e no Decreto nº 40.218, de 20 de dezembro de 2013, que dispõem sobre a realização de investimentos mínimos em projetos e 
atividades de pesquisa, desenvolvimento e inovação.

Art. 2º Os efeitos deste Decreto fi cam condicionados:

I - à não fruição, por parte do benefi ciário, de incentivo ou benefício fi scal de qualquer natureza sobre um mesmo produto 
incentivado que implique cumulação de benefícios sobre uma mesma operação incentivada; e

II - ao cumprimento dos requisitos previstos no Convênio ICMS 190, de 2017.

Art. 3º Na hipótese de a Constituição Federal vir a estabelecer condições diversas das previstas neste Decreto, para a fruição 
do incentivo concedido nos termos do art. 1º, prevalecem aquelas constitucionalmente fi xadas.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio do Campo das Princesas, Recife, 26 de agosto do ano de 2022, 206º da Revolução Republicana Constitucionalista e 200º da 
Independência do Brasil.

PAULO HENRIQUE SARAIVA CÂMARA
Governador do Estado

GERALDO JÚLIO DE MELLO FILHO
JOSÉ FRANCISCO DE MELO CAVALCANTI NETO

DÉCIO JOSÉ PADILHA DA CRUZ
ALEXANDRE REBÊLO TÁVORA

ERNANI VARJAL MEDICIS PINTO

DECRETO Nº 53.423, DE 26 DE AGOSTO DE 2022.

Autoriza a utilização do incentivo fi scal previsto no Anexo 
33 do Decreto nº 44.650, de 30 de junho de 2017, que 
dispõe sobre o PROIND pelo contribuinte COLAMID DO 
BRASIL LTDA 

O GOVERNADOR DO ESTADO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso IV do art. 37 da Constituição 
Estadual,

CONSIDERANDO o Anexo 33 do Decreto nº 44.650, de 30 de junho de 2017, que estabelece sistemática de tributação do 
ICMS referente ao Programa de Estímulo à Indústria do Estado de Pernambuco – PROIND;

CONSIDERANDO a manifestação, à Secretaria da Fazenda, da renúncia ao incentivo do Programa de Desenvolvimento do 
Estado de Pernambuco – PRODEPE, concedido por meio dos Decretos nº 28.755, de 20 de dezembro de 2005, e nº 41.970, de 27 de 
julho de 2015, em face da opção de substituição pelo incentivo do PROIND, nos termos dos arts. 19 e 20 do Anexo 33 do Decreto nº 
44.650, de 30 de junho de 2017,

DECRETA:

Art. 1º O contribuinte COLAMID DO BRASIL LTDA., estabelecido na Avenida Governador Nilo Coelho, nº 222, Distrito 
Industrial, Abreu e Lima/PE, com CNPJ/MF nº 04.781.666/0001-85 e CACEPE nº 0287387-72, Processo nº 1500000073.001100/2022-
18, fi ca autorizado a utilizar o incentivo fi scal previsto no Anexo 33 do Decreto nº 44.650, de 30 de junho de 2017, que dispõe sobre o 
Programa de Estímulo à Indústria do Estado de Pernambuco – PROIND, relativamente aos fatos geradores ocorridos a partir do período 
fi scal subsequente ao da publicação do presente Decreto.

Parágrafo único. O contribuinte deve atender a todas as condições e requisitos previstos no art. 18 do Anexo 33 do Decreto 
nº 44.650, de 2017.

Art. 2º A autorização de que trata o art. 1º terá vigência até 31 de dezembro de 2032, conforme estabelecido no Convênio ICMS 
190, de 15 de dezembro de 2017.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio do Campo das Princesas, Recife, 26 de agosto do ano de 2022, 206º da Revolução Republicana Constitucionalista e 200º da 
Independência do Brasil.

PAULO HENRIQUE SARAIVA CÂMARA
Governador do Estado

GERALDO JÚLIO DE MELLO FILHO
JOSÉ FRANCISCO DE MELO CAVALCANTI NETO

DÉCIO JOSÉ PADILHA DA CRUZ
ALEXANDRE REBÊLO TÁVORA

ERNANI VARJAL MEDICIS PINTO

DECRETO Nº 53.424, DE 26 DE AGOSTO DE 2022.

Introduz alterações no Decreto nº 49.312, de 14 de agosto 
de 2020, que concede incentivo do PRODEPE à empresa 
COMERCIAL CIRÚRGICA RIOCLARENSE LTDA.

O GOVERNADOR DO ESTADO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso IV do art. 37 da Constituição 
Estadual,

CONSIDERANDO a Lei nº 11.675, de 11 de outubro de 1999, e o Decreto nº 21.959, de 27 de dezembro de 1999;

CONSIDERANDO a decisão do Comitê Diretor do PRODEPE, conforme consta da Ata da 130ª Reunião do referido Comitê, 
realizada em 25 de julho de 2022,

DECRETA:

Art. 1º O Decreto nº 49.312, de 14 de agosto de 2020, passa a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 1º ......................................................................................................................................................................
.....................................................................................................................................................................................

III - produtos benefi ciados: abaixador de língua - NCM 3926.90.40; abaixador de língua - NCM 4421.91.00; 
abiraterona 250mg, acetato - NCM 3004.90.69; absorvente - NCM 9619.00.00; acebrofi lina - NCM 3003.90.49; 
acebrofi lina - NCM 3004.49.90; acebrofi lina - NCM 3004.90.39; acebrofi lina - NCM 3004.90.99; aceclofenaco 100mg 
- NCM 3004.90.37; acetato de dexametasona - NCM 3003.39.29; acetato de dexametasona - NCM 3004.39.29; 
acetato de dexametasona - NCM 3004.39.99; acetato de dexametasona - NCM 3004.90.79; acetato de sódio tri-
hidratado - NCM 3004.90.99; acetazolamida 250mg - NCM 3004.90.79; acetilcisteína - NCM 3004.60.00; 
acetilcisteína - NCM 3004.90.59; acetilcisteína - NCM 3004.90.99; acetofenida algestona 150mg, enantato de 
estradiol 10mg - NCM 3006.60.00; acetona 100ml - NCM 2914.11.00; acetonido de fl uocinolona 0,275mg, sulfa - 
NCM 3004.90.99; acetonido de triancinolona 1mg - NCM 3004.32.90; acetonido de triancinolona 1mg - NCM 
3004.39.99; aciclovir - NCM 3003.90.69; aciclovir - NCM 3004.90.69; aciclovir - NCM 3004.90.99; ácido acetilsalicílico 
- NCM 3004.90.24; ácido acetilsalicílico - NCM 3004.90.99; ácido ascórbico - NCM 3003.90.19; ácido ascórbico - 
NCM 3003.90.99; ácido ascórbico - NCM 3004.50.90; ácido ascórbico - NCM 3004.90.29; ácido epsilon-
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aminocaproíco 200mg/ml - NCM 3004.90.99; ácido epsilon-aminocaproíco 50mg/ml - NCM 3004.90.99; ácido fólico 
- NCM 2936.29.11; ácido fólico - NCM 3004.39.91; ácido fólico - NCM 3004.50.90; ácido fólico - NCM 3004.90.69; 
ácido fólico - NCM 3004.90.99; ácido folinico 15mg - NCM 3004.90.22; ácido gama-aminobutírico, cloridrato de - 
NCM 3003.90.99; ácido mucopolissacarído-polissulfúricog - NCM 3004.90.99; ácido peracético - NCM 2915.90.60; 
ácido poliacrílico 0,3% - NCM 3004.90.19; ácido salicílico 2%, enxofre 2% - NCM 3004.90.29; ácido tióctico 600mg 
- NCM 3004.90.79; ácido tranexâmico 250mg - NCM 3004.90.69; ácido tranexâmico 250mg - NCM 3004.90.99; 
ácido tranexâmico 250mg/5ml - NCM 3004.90.99; ácido ursodesoxicólico 150mg - NCM 3003.90.99; ácido valpróico 
250mg - NCM 3004.90.29; ácido valpróico 300mg + valproato de sodio - NCM 3004.90.99; ácido valpróico 500mg - 
NCM 3004.90.29; ácido valpróico 500mg + valproato de sódio - NCM 3004.90.99; ácido zoledrônico 4mg - NCM 
3004.90.69; ácido zoledrônico 5 mg - NCM 3004.90.69; adaptador luer lock access device - NCM 9018.39.99; 
adaptador plástico - NCM 9018.39.99; adaptador plástico reusavel - NCM 9018.39.99; adaptador/plástico - NCM 
9018.39.29; adaptador pronto holder quick release - NCM 9018.39.99; adenosina 20mg/ml, dl-metionina 100mg - 
NCM 1302.11.90; adenosina 6mg - NCM 3004.90.24; adenosina 6mg - NCM 3004.90.79; adesivo hipoalergico p/
coleta sangue - NCM 3005.90.90; adrenalina (epinefrina) 1mg/ml - NCM 3004.90.99; água boricada - NCM 
3003.90.99; água deionizada - NCM 2853.90.90; água desmineralizada - NCM 8412.21.90; água oxigenada - NCM 
3003.90.99; água oxigenada - NCM 3004.90.99; água para injeção - NCM 3003.90.99; água para injeção - NCM 
3004.90.39; água para injeção - NCM 3004.90.69; água para injeção - NCM 3004.90.99; agulha descartável - NCM 
9018.32.12; agulha descartável - NCM 9018.32.19; agulha para coleta de sangue - NCM 9018.32.19; agulha para 
coleta múltipla de sangue - NCM 9018.32.19; agulha para raquianestesia - NCM 9018.32.19; agulha peridural - NCM 
9018.32.19; agulha ultra fi ne - NCM 9018.32.19; agulha weiss - NCM 9018.32.19; alanilglutamina 200mg/ml - NCM 
3004.90.99; albendazol 400mg - NCM 3004.90.63; albendazol 40mg/ml - NCM 3004.90.63; albumina humana 20% 
- NCM 3002.12.36; albumina humana 20% - NCM 3002.15.90; alcachofra 300mg, extrato seco - NCM 3004.49.90; 
alcachofra 300mg, extrato seco - NCM 3004.90.99; alcachofra 350mg, extrato seco - NCM 3003.90.99; álcool - NCM 
2207.10.90; álcool - NCM 2207.20.19; álcool - NCM 2208.90.00; álcool - NCM 2912.12.00; álcool - NCM 3004.90.69; 
álcool - NCM 3005.90.90; álcool - NCM 3302.90.90; álcool - NCM 3808.99.19; álcool 70% 1000ml - NCM 3808.99.19; 
álcool 70% - NCM 2208.90.00; álcool 70% - NCM 3808.94.29; alendronato sódico 70mg - NCM 3004.60.00; 
alfacoriogonadotropina 250mcg - NCM 3004.39.29; alfafolitropina 150ui + alfalutropina 75ui - NCM 3004.39.13; 
alfafolitropina 300ui/0,5ml - NCM 3004.39.13; alfafolitropina 300ui/0,5ml - NCM 3004.39.99; alfafolitropina 75ui - 
NCM 3004.39.13; alfalutropina 75ui - NCM 3004.39.99; alfentanila 0,544mg/ml 10ml - NCM 3004.90.69; alfentanila 
0,544mg/ml 10ml - NCM 3004.90.99; alfentanila 0,544mg/ml 5ml - NCM 3004.90.69; alginato de sódio e cálcio, 
carboximetil - NCM 3006.70.00; alginato sódio,ácidos graxos essenciais, vitaminas A e E - NCM 3304.99.90; 
algodão - NCM 3004.90.69; algodão - NCM 3004.90.99; algodão - NCM 3005.10.90; algodão - NCM 3005.90.19; 
algodão - NCM 3005.90.90; algodão - NCM 5203.00.00; algodão - NCM 9021.10.20; alimento (fórmula infantil e 
adulto) - NCM 1901.10.10; alimento (fórmula infantil e adulto) - NCM 1901.10.90; alimento (fórmula infantil e adulto) 
- NCM 2106.90.30; alimento (fórmula infantil e adulto) - NCM 2106.90.90; almotolia plástica - NCM 3926.90.40; 
almotolia plástica 250ml - NCM 3926.90.40; alopurinol 100mg - NCM 3004.90.69; alopurinol 100mg - cp/cx) - NCM 
3004.90.99; alopurinol 300mg - NCM 3004.90.99; alprazolam 0,25mg - NCM 3004.90.64; alprazolam 0,5mg - NCM 
3004.90.64; alprazolam 1mg - NCM 3004.90.64; alprazolam 1mg - NCM 3004.90.99; alprazolam 2mg - NCM 
3004.90.64; alprostadil 20mcg - NCM 3004.39.99; alteplase 10mg - NCM 3004.90.99; alteplase 20mg - NCM 
3004.90.99; amicacina 100mg/2ml, sulfato - NCM 3004.20.69; amicacina 100mg/2ml, sulfato - NCM 3004.90.99; 
amicacina 500mg/2ml, sulfato - NCM 3004.10.11; amicacina 500mg/2ml, sulfato - NCM 3004.90.99; amido 
hidroxietílico 6% - NCM 3004.90.99; aminofi lina - NCM 3003.90.69; aminofi lina - NCM 3004.20.69; aminofi lina - NCM 
3004.90.69; aminofi lina - NCM 3004.90.99; amiodarona 100mg, cloridrato - NCM 3004.90.54; amiodarona 200mg, 
cloridrato - NCM 3004.90.54; amiodarona 50mg/ml, cloridrato - NCM 3004.90.54; amitriptilina 25mg, cloridrato - 
NCM 3004.90.39; amitriptilina 25mg, cloridrato - NCM 3004.90.99; amoxicilina - NCM 2941.10.20; amoxicilina - NCM 
3004.10.12; amoxicilina - NCM 3004.90.69; amoxicilina - NCM 3004.90.99; ampicilina - NCM 3003.10.11; ampicilina 
- NCM 3004.10.11; ampicilina - NCM 3004.90.69; ampicilina - NCM 3004.90.99; anfotericina B 50mg - NCM 
3004.20.99; anlodipina, besilato - NCM 3004.20.51; anlodipina, besilato - NCM 3004.20.79; anlodipina, besilato - 
NCM 3004.90.19; anlodipina, besilato - NCM 3004.90.24; anlodipina, besilato - NCM 3004.90.42; anlodipina, 
besilato - NCM 3004.90.69; anlodipina, besilato - NCM 3004.90.99; anuscópio - NCM 3004.90.69; aparelho de 
barbear - NCM 8212.10.20; aparelho de pressão - NCM 9018.90.92; aplicador 10,5ml c/clorexidina 2% e alcool 
isopropílico 70% - NCM 3004.90.47; aplicador 1ml c/clorexidina 2% e alcool isopropílico 70% - NCM 3004.90.47; 
aplicador 26ml com clorexidina 2% e alc.isopropílico 70% - NCM 3004.90.47; aplicador 3ml c/clorexidina 2% e alc.
isopropílico 70% - NCM 3004.90.47; aplicadores M9 5gr - NCM 9018.31.19; aplicadores M9 5gr - NCM 9018.90.10; 
aplicadores para bng 45 grs M11 40mm - NCM 8419.39.00; aripiprazol 10mg - NCM 3004.90.69; aripiprazol 15mg - 
NCM 3004.90.69; aripiprazol 20mg - NCM 3004.90.69; aripiprazol 30mg - NCM 3004.90.69; aripripazol 10mg - NCM 
3004.90.69; arnica montana d2 + associações - NCM 3004.90.19; aspartato de ornitina 0,5g/ml - NCM 3004.90.39; 
aspirador cirúrgico - NCM 9018.39.29; aspirador cirúrgico com fi ltro - NCM 9018.39.29; aspirador manual intra 
uterino - NCM 3917.29.00; atadura de crepe - NCM 3005.90.90; atadura de crepe - NCM 5803.00.90; atadura de 
crepe - NCM 9021.10.20; atadura de gaze - NCM 3005.90.90; atadura de naylon - NCM 3005.90.90; atadura de 
gessada - NCM 9021.10.20; atenolol - NCM 3004.90.42; atenolol, clortalidona - NCM 3004.90.42; atorvastatina - 
NCM 3003.60.00; atorvastatina - NCM 3003.90.79; atorvastatina - NCM 3004.90.69; atracúrio 25mg, besilato - NCM 
3004.90.69; atracúrio 50mg, besilato - NCM 3004.90.69; atropina 0,25mg, sulfato - NCM 3004.41.00; atropina 
0,25mg, sulfato - NCM 3004.49.90; atropina 0,5mg, sulfato - NCM 3003.49.90; avental circulação - NCM 6210.10.00; 
avental cirúrgico - NCM 3005.90.90; avental cirúrgico - NCM 5603.12.40; avental cirúrgico - NCM 6210.10.00; 
avental cirúrgico - NCM 6307.90.10; avental de procedimento - NCM 5603.11.90; avental de procedimento - NCM 
6210.10.00; avental de procedimento - NCM 6307.90.10; avental de procedimento gr 20 - NCM 6307.90.10; avental 
plástico - NCM 3005.90.90; avental sem manga - NCM 6210.10.00; azatioprina 50mg - NCM 3004.90.66; azitromicina 
- NCM 3003.20.29; azitromicina - NCM 3004.20.19; azitromicina - NCM 3004.20.29; azitromicina - NCM 3004.20.99; 
azitromicina - NCM 3004.90.99; aztreonam 1g - NCM 3004.20.99; baclofeno 10mg - NCM 3004.90.39; baclofeno 
10mg - NCM 3004.90.99; bandagem elástica - NCM 3005.10.90; bandagem elástica - NCM 3005.90.90; bandeja 
anestesia epidural - NCM 9018.31.90; bandeja de procedimento epidural continua - NCM 9018.31.90; bandeja 
raquidiana procedimento - NCM 9018.31.90; benazepril 10mg, cloridrato - NCM 3004.90.69; benazepril 10mg, 
cloridrato e hidrocloro - NCM 3004.90.99; benciclano 200mg, fumarato - NCM 3004.90.39; benzidamina, cloridrato 
- NCM 3004.90.99; benzina 100ml - NCM 3507.90.49; benzina retifi cada - NCM 2710.12.10; benzoato de benzila 
25% 100ml - NCM 3004.90.21; benzoilmetronidazol 40mg/ml - NCM 3004.90.66; besilato de anlodipino 
2,5mg+losartana p - NCM 3004.90.69; betaistina 16mg, dicloridrato - NCM 3004.90.69; betaistina 24mg, dicloridrato 
- NCM 3004.90.69; betaistina 8mg, dicloridrato - NCM 3004.90.69; betametasona 0,5mg/ml 15ml - NCM 3004.39.39; 
betametasona 1mg, valerato - NCM 3004.32.10; betametasona 1mg, valerato - NCM 3004.39.99; betametasona 
1mg, valerato - NCM 3004.90.99; betametasona, dipropionato 0,5mg, sulfato g - NCM 3004.39.39; betametasona, 
fosfato sódico 4mg - NCM 3004.32.10; betametasona, fosfato sódico 4mg - NCM 3004.90.69; betametasona, 
acetato 3mg, fosfato dissódico 3mg - NCM 3004.32.10; betametasona, acetato 3mg, fosfato dissódico 3mg - NCM 
3004.90.99; betametasona, dipropionato 6,405mg/ml e fosfato - NCM 3004.20.29; betametasona, dipropionato 
6,405mg/ml e fosfato - NCM 3004.32.10; betametasona, dipropionato 6,405mg/ml e fosfato - NCM 3004.39.90; 
betametasona, dipropionato 6,405mg/ml e fosfato - NCM 3004.39.99; betametasona, dipropionato 6,405mg/ml e 
fosfato - NCM 3004.90.29; betaxolol 5mg, cloridrato - NCM 3004.90.39; bicalutamida 50mg - NCM 3004.60.00; 
bicarbonato de sódio 10% - NCM 3003.90.99; bicarbonato de sódio 8,4% - NCM 3003.90.99; bicarbonato de sódio 
8,4% - NCM 3004.90.99; bicarbonato de sódio 8,4% 250ml - NCM 3003.90.99; bicarbonato de sódio 8,4% 250ml - 
NCM 3004.90.99; bimatoprosta - NCM 3004.39.91; bimatoprosta - NCM 3004.39.99; bimatoprosta - NCM 
3004.90.69; bimatoprosta - NCM 3004.90.99; bimatoprosta + maleato timolol - NCM 3004.90.69; biperideno 2mg, 
cloridrato - NCM 3004.90.69; biperideno 5mg/ml, lactato - NCM 3004.90.69; biperideno 5mg/ml, lactato - NCM 
3004.90.99; bisacodil 5mg - NCM 3004.90.69; bisacodil 5mg - NCM 3004.90.99; bismuto 3mg/g, ox. de zinco 
93,33mg/g, iodeto de timol 1,50mg - NCM 3004.90.29; bisoprol + hidroclorotiazida - NCM 03004.90.39; bisoprol + 
hidroclorotiazida - NCM 3004.90.99; bisoprol, fumarato - NCM 3004.90.39; bisoprol, fumarato - NCM 9018.39.29; 
bleomicina 15u - NCM 3004.20.93; boldo do chile - NCM 1302.11.90; bolsa coletora - NCM 3926.90.30; bolsa de 
irrigação - NCM 3926.90.90; bolsa drenável - NCM 3006.91.10; bolsa drenável - NCM 9018.39.29; bolsa fechada - 
NCM 3006.91.10; bolsa calostomia - NCM 3004.90.79; bolsa calostomia - NCM 3006.91.10; bolsa calostomia - NCM 
9018.39.29; bolsa protetora - NCM 3006.91.10; borato de 8-hidroxiquinolina 0,0004g,tri - NCM 3004.90.99; 
bosentana 125mg - NCM 3004.90.69; bosentana 125mg - NCM 3004.90.79; bota de unna 10,2cm x 9,14m - NCM 
3005.90.90; bota de unna 10,2cm x 9,14m - NCM 3005.90.90; bota de unna 7,5cm x 6,0m - NCM 3005.90.90; bota 
de unna 7,5cm x 6,0m - NCM 3005.90.90; bota de unna 7,6cm x 9,14mt - NCM 3005.90.90; brimonidina tartarato - 
NCM 3003.20.99; brimonidina tartarato - NCM 3004.20.99; brimonidina tartarato - NCM 3004.90.39; brimonidina 
tartarato - NCM 3004.90.69; brimonidina tartarato - NCM 3004.90.99; brinzolamida 10mg/ml - NCM 3004.90.79; 
bromazepam 3mg - NCM 3004.90.64; bromazepam 6mg - NCM 3004.90.99; brometo + dipirona - NCM 3004.49.90; 
brometo de butilescopolamina - NCM 3003.41.00; brometo de butilescopolamina - NCM 3003.90.99; brometo de 
butilescopolamina - NCM 3004.49.90; brometo de butilescopolamina - NCM 3004.90.41; brometo de 
butilescopolamina - NCM 3004.90.69; brometo de butilescopolamina - NCM 3004.90.99; brometo de ipratrópio - 
NCM 3004.40.90; brometo de ipratrópio - NCM 3004.49.90; brometo de ipratrópio - NCM 3004.90.69; brometo de 
ipratrópio - NCM 3004.90.99; brometo de vecurânio - NCM 3004.90.69; brometo de glicopirrônio - NCM 3004.90.69; 
brometo de pancuranio - NCM 3004.90.69; brometo piridostigmina - NCM 3004.90.69; brometo piridostigmina - NCM 
3004.90.99; brometo rocuronio - NCM 3004.90.69; brometo rocuronio - NCM 3004.90.79; brometo tiotropio - NCM 
3004.49.90; bromexina 2mg/ml, cloridrato - NCM 3004.90.39; bromexina 4mg, cloridrato - NCM 3004.90.39; 
bromexina 8mg, cloridrato - NCM 3004.90.39; bromidrato brometo de ipratrópio - NCM 3004.49.90; bromidrato de 
fenoterol 100mg - NCM 3004.90.39; bromidrato de fenoterol - NCM 3003.60.00; bromidrato de fenoterol 5mg/ml - 
NCM 3004.90.39; bromocriptina 2,5mg, mesilato - NCM 3004.49.90; bromoprida 10mg - NCM 3004.90.45; 
bromoprida 10mg/2ml - NCM 3004.20.69; bromoprida 10mg/2ml - NCM 3004.90.45; bromoprida 4mg/ml - NCM 
3003.90.55; bromoprida 4mg/ml - NCM 3004.90.45; budesonida - NCM 3004.32.90; budesonida - NCM 3004.39.99; 
budesonida - NCM 3004.90.99; bupropiona 150mg, cloridrato - NCM 3004.90.39; bupropiona 150mg, cloridrato - 
NCM 3004.90.69; bupropiona 150mg, cloridrato - NCM 3004.90.99; buspirona 10mg, cloridrato - NCM 3003.60.00; 
buspirona 5mg, cloridrato - NCM 3003.60.00; butilbrometo de escopolamina - NCM 3004.49.90; cabergolina 0,5mg 
- NCM 3004.90.49; cafeína 30mg, carisoprodol 125mg, diclofenaco de sódio - NCM 3003.60.00; cafeina 30mg, 

carisoprodol 125mg, diclofenaco de sódio - NCM 3004.90.37; cafeína 30mg, carisoprodol 125mg, diclofenaco de 
sódio - NCM 3004.90.49; cafeína 30mg, carisoprodol 125mg, diclofenaco de sódio - NCM 3004.90.99; cal sodada - 
NCM 3824.99.71; cálcio - NCM 2106.90.30; cálcio - NCM 3003.90.19; calcitonina sintética de salmão 200ui - NCM 
3004.39.25; calcitonina sintética de salmão 50ui/5ml - NCM 3004.39.25; campo cirúrgico - NCM 3005.10.90; campo 
cirúrgico - NCM 3005.90.20; campo cirúrgico - NCM 3005.90.90; campo cirúrgico - NCM 5603.12.40; campo 
cirúrgico - NCM 5603.12.90; campo estéril - NCM 3005.90.20; campo estéril - NCM 3005.90.90; campo fenestrado 
- NCM 5603.12.40; campo fenestrado - NCM 5603.12.90; campo fenestrado - NCM 6307.90.10; campo oftálmico - 
NCM 3005.90.20; campo oftálmico - NCM 5603.12.90; campo oftálmico - NCM 6307.90.10; campo operatórico - 
NCM 3005.90.90; campo operatórico - NCM 3507.90.49; campo operatórico - NCM 3926.20.00; campo operatórico 
- NCM 5603.12.90; campo para mesa auxiliar - NCM 5603.12.40; campo para mesa auxiliar - NCM 5603.12.90; 
campo para mesa auxiliar - NCM 6307.90.10; campo urológico - NCM 3005.90.20; candesartan cilexetil 16mg, 
hidroclorotiaz - NCM 3004.90.69; candesartan cilexetil 8mg - NCM 3004.90.69; candesartan cilexetil 8mg, 
hidroclorotiaz - NCM 3004.90.69; candesartana cilexetila 16mg - NCM 3004.90.69; candesartana cilexetila 8mg - 
NCM 3004.90.69; caneta lancetadora - NCM 9018.39.30; canula - NCM 9018.39.29; capa de vídeo plástico - NCM 
3005.90.90; capa de vídeo plástico - NCM 3926.20.00; capa microscópio - NCM 3926.20.00; capa para microscópio 
oftálmico - NCM 3926.20.00; capa plástico para intensifi cador de imagem - NCM 3005.90.90; capa protetora - NCM 
3926.20.00; captopril 12,5mg - NCM 3004.90.69; captopril 25mg - NCM 3003.90.79; captopril 25mg - NCM 
3004.90.69; captopril 50mg - NCM 3003.90.79; captopril 50mg - NCM 3004.90.69; carbamazepina 100mg/5ml - 
NCM 3004.90.69; carbamazepina 200mg/5ml - NCM 3004.90.69; carbamazepina 400mg - NCM 3004.90.69; 
carbocisteína 100mg/5ml - NCM 3004.90.57; carbocisteína 250mg/5ml - NCM 3004.90.57; carbocisteína 50mg/5ml 
- NCM 3004.90.57; carbonato de ácido ascórbico - NCM 3004.50.90; carbonato de ácido - NCM 2106.90.30; 
carbonato de ácido - NCM 2836.50.00; carbonato de ácido - NCM 3003.90.19; carbonato de ácido - NCM 3004.20.99; 
carbonato de ácido - NCM 3004.50.90; carbonato de ácido - NCM 3004.90.69; carbonato de ácido - NCM 3004.90.99; 
carbonato de lítio - NCM 3004.90.99; carboximaltose férrica 50mg/ml - NCM 3004.90.99; carboximetilcelulose 
sódico 5% - NCM 3004.90.69; carisoprodol 250mg, dipirona 250mg, cianocobalamina - NCM 3004.90.69; carmelose 
5mg/ml+glicerol 10mg/ml+polissorbato 5mg/ml - NCM 3004.90.99; carvedilol - NCM 3003.60.00; carvedilol - NCM 
3004.90.69; carvedilol - NCM 3004.90.99; cascara sagrada - NCM 3003.90.99; cassia angustifolia + associações - 
NCM 3004.90.29; cassia angustifolia + associações - NCM 3004.90.69; castanha da índia 100mg - NCM 3004.90.99; 
castanha da índia 170mg - NCM 3003.90.99; cateter - NCM 9018.39.24; cateter - NCM 9018.39.29; cateter - NCM 
9018.39.91; cateter para oxigênio - NCM 9018.39.29; cefalexina 500mg - NCM 3004.20.52; cefalexina monohidratada 
250mg/5ml 100ml - NCM 3004.20.52; cefalexina monohidratada 250mg/5ml 60ml - NCM 3004.20.52; cefalexina 
monohidratada 1g - NCM 3004.20.52; cefalotina sódica 1g - NCM 3004.20.51; cefalotina sódica 1g - NCM 
3004.20.59; cefepima 1g, cloridrato - NCM 3004.20.52; cefepima 1g, cloridrato - NCM 3004.20.59; cefepima 2g, 
cloridrato - NCM 3004.20.52; cefepima 2g, cloridrato - NCM 3004.20.59; cefotaxima sódica 1g - NCM 3004.20.59; 
cefoxitina 1g - NCM 3004.20.59; cefoxitina sodica 1g - NCM 3004.20.59; ceftazidima - NCM 3004.20.59; ceftazidima 
- NCM 3004.20.59; ceftazidima - NCM 3004.90.99; ceftriaxona dissódica hemieptaidratada - NCM 3004.20.59; 
cefuroxima sódica 750mg - NCM 3004.20.59; cepalin + alantoína + heparina sódica - NCM 3004.90.99; cetamina 
50mg/ml, dextro 10ml - NCM 3004.90.99; cetamina 50mg/ml, dextro 2ml - NCM 3004.90.99; cetoconazol - NCM 
3003.90.87; cetoconazol - NCM 3004.90.19; cetoconazol - NCM 3004.90.77; cetoconazol, betametasona - NCM 
3004.90.77; cetoprofeno - NCM 3003.90.99; cetoprofeno - NCM 3004.90.29; cetoprofeno - NCM 3004.90.39; 
cetorolaco de trometamina 30mg - NCM 3004.90.62; cetorolaco de trometamina 30mg - NCM 3004.90.99; cetotifeno 
0,2mg/ml, fumarato - NCM 3004.90.79; cetotifeno 1mg/5ml, fumarato - NCM 3004.90.79; cetrorrelix 0,25mg - NCM 
3004.39.99; cetuximabe 5mg/ml 100ml - NCM 3004.39.29; cetuximabe 5mg/ml 20ml - NCM 3004.39.29; 
cianocobalamina (vit.b12) 1000mcg - NCM 3004.50.30; cianocobalamina (vit.b12) 5000mcg - NCM 3004.50.30; 
cianocobalamina 1000mcg, piridoxina 50m - NCM 3004.90.37; cianocobalamina+piridoxina+tiamina+diclo - NCM 
3004.90.37; ciclobenzaprina 10mg, cloridrato - NCM 3004.90.39; ciclobenzaprina 10mg, cloridrato - NCM 
3004.90.69; ciclobenzaprina 5mg, cloridrato - NCM 3003.90.49; ciclobenzaprina 5mg, cloridrato - NCM 3004.90.39; 
ciclobenzaprina 5mg, cloridrato - NCM 3004.90.99; ciclopentolado 10mg, cloridrato - NCM 3004.90.39; ciclopentolado 
10mg, cloridrato - NCM 3004.90.99; ciclopentolado 10mg, cloridrato - NCM 3004.90.39; ciclopirox olamina 10mg/g 
- NCM 3004.90.99; ciclosporina microemulsão 50mg - NCM 3004.90.68; cilodex pom oft bng 3,5gr - NCM 3004.90.99; 
cilostazol 100mg - NCM 3004.90.69; cilostazol 50mg - NCM 3004.90.69; cilostazol 50mg - NCM 3004.90.99; cimento 
ls - NCM 3006.40.11; cimetidina 200mg - NCM 3003.90.69; cimetidina 200mg - NCM 3004.90.62; cimetidina 300mg 
- NCM 3004.90.62; cinacalcete 30mg, cloridrato - NCM 3004.90.39; cinacalcete 60mg, cloridrato - NCM 3004.90.39; 
cinarizina 25mg - NCM 3004.90.69; cinarizina 75mg - NCM 3004.90.69; cinto elástico - NCM 3006.91.90; cinto 
elástico - NCM 3006.91.10; cinto elástico - NCM 3006.91.90; ciprofi brato 100mg - NCM 3003.90.99; ciprofi brato 
100mg - NCM 3004.90.29; ciprofi brato 100mg - NCM 3004.90.99; ciprofl oxacino + dexametasona - NCM 3004.20.19; 
ciprofl oxacino + dexametasona - NCM 3004.90.69; ciprofl oxacino + dexametasona - NCM 3004.90.99; ciproterona 
50mg, acetato - NCM 3004.90.69; cisatracurio 10mg, besilato - NCM 3004.90.69; cisatracurio 20mg, besilato - NCM 
3004.90.69; cisplatina 10mg/20ml - NCM 2843.90.90; cisplatina 50mg - NCM 3004.90.99; cisplatina 50mg/100ml - 
NCM 2843.90.90; citalopram 20mg - NCM 3004.60.00; citalopram 20mg - NCM 3004.90.59; citalopram 20mg - NCM 
3004.90.99; citarabina 1g - NCM 3004.60.00; citarabina 100mg - NCM 3004.60.00; citrato de clomifeno 50mg - NCM 
3004.39.39; citrato de orfenadrina 35mg, dipirona sódica - NCM 3004.90.12; citrato de orfenadrina 35mg, dipirona 
sódica - NCM 3004.90.49; citrato de orfenadrina 35mg, dipirona sódica - NCM 3004.90.99; citrato de sildenafi la - 
NCM 3004.90.99; clamp anatômico - NCM 3006.91.10; clamp umbilical - NCM 9018.90.95; claritromicina 500mg - 
NCM 3004.20.29; claritromicina 500mg - NCM 3004.20.29; clindamicina, fosfato - NCM 3003.20.29; clindamicina, 
fosfato - NCM 3003.20.99; clindamicina, fosfato - NCM 3004.20.49; clobetasol 0,5mg, propionato - NCM 3004.90.99; 
clomipramina 25mg, cloridrato - NCM 3004.90.69; clomipramina 25mg, cloridrato - NCM 3004.90.99; clomipramina 
75mg, cloridrato - NCM 3004.90.69; clonazepam - NCM 3003.10.19; clonazepam - NCM 3004.90.41; clonazepam - 
NCM 3004.90.68; clonazepam - NCM 3004.90.69; clonazepam - NCM 3004.90.74; clonidina 0,150mg, cloridrato - 
NCM 3004.90.99; clonidina 0,150mg, cloridrato - NCM 3004.90.39; clonidina 0,200mg, cloridrato - NCM 3004.90.69; 
clopidogrel 75mg, bissulfato - NCM 3004.90.69; clopidogrel 75mg, bissulfato - NCM 3004.90.79; cloreto de sódio 
citrato de potássio citrato de sódio glicose - NCM 3004.90.69; cloreto de sódio citrato de potássio citrato de sódio 
glicose - NCM 3004.90.99; cloranfenicol+colagenase - NCM 3004.90.19; clordiazepoxido + cloridrato de amitriptilina 
- NCM 3004.90.64; cloreto de cálcio - NCM 3004.90.99; cloreto de magnésio - NCM 3004.90.99; cloreto de potássio 
- NCM 3003.90.99; cloreto de potássio - NCM 3004.90.99; cloreto de sódio - NCM 2812.19.19; cloreto de sódio - 
NCM 3003.90.19; cloreto de sódio - NCM 3003.90.39; cloreto de sódio - NCM 3003.90.99; cloreto de sódio - NCM 
3004.90.29; cloreto de sódio - NCM 3004.90.39; cloreto de sódio - NCM 3004.90.99; clorexidina - NCM 2925.29.23; 
clorexidina - NCM 3003.90.57; clorexidina - NCM 3003.90.99; clorexidina - NCM 3004.90.47; clorexidina - NCM 
3306.90.00; clorexidina - NCM 3402.90.19; clorexidina + xilitol - NCM 3306.10.00; clorexidina + xilitol - NCM 
3306.90.00; cloridrato de ambroxol - NCM 3003.20.69; cloridrato de ambroxol - NCM 3003.90.49; cloridrato de 
ambroxol - NCM 3003.90.99; cloridrato de ambroxol - NCM 3004.90.39; cloridrato de bupivacaina - NCM 3003.90.71; 
cloridrato de bupivacaina - NCM 3004.90.61; cloridrato de bupivacaina - NCM 3004.90.69; cloridrato de ciprofl oxacino 
- NCM 3003.20.99; cloridrato de ciprofl oxacino - NCM 3003.60.00; cloridrato de ciprofl oxacino - NCM 3003.90.79; 
cloridrato de ciprofl oxacino - NCM 3004.20.19; cloridrato de ciprofl oxacino - NCM 3004.20.99; cloridrato de 
ciprofl oxacino - NCM 3004.90.67; cloridrato de ciprofl oxacino - NCM 3004.90.69; cloridrato de ciprofl oxacino - NCM 
3004.90.99; cloridrato de clindamicina - NCM 3004.20.49; cloridrato de clindamicina - NCM 3004.39.99; cloridrato de 
clorpromazina - NCM 3003.90.99; cloridrato de clorpromazina - NCM 3004.90.69; cloridrato de clorpromazina - NCM 
3004.90.79; cloridrato de diltiazem 180mg - NCM 3004.90.79; cloridrato de hidroxizina - NCM 3004.90.67; cloridrato 
de hidroxizina - NCM 3004.90.69; cloridrato de hidroxizina - NCM 3004.90.99; cloridrato de lidocaina - NCM 
3003.90.53; cloridrato de lidocaina - NCM 3004.90.43; cloridrato de lidocaina - NCM 3004.90.99; cloridrato de 
metformina - NCM 3004.90.49; cloridrato de metformina - NCM 3004.90.69; cloridrato de metformina - NCM 
3004.90.49; cloridrato de metoclopramida - NCM 3003.90.51; cloridrato de metoclopramida - NCM 3004.90.41; 
cloridrato de metoclopramida - NCM 3004.90.43; cloridrato de metoclopramida - NCM 3004.90.99; cloridrato de 
nortriptilina - NCM 2933.29.93; cloridrato de nortriptilina - NCM 3004.90.39; cloridrato de ondansetrona - NCM 
3003.90.79; cloridrato de ondansetrona - NCM 3004.90.69; cloridrato de ondansetrona - NCM 3004.90.99; cloridrato 
de ranitidina - NCM 3003.90.99; cloridrato de ranitidina - NCM 3004.60.00; cloridrato de ranitidina - NCM 3004.90.59; 
cloridrato de ranitidina - NCM 3004.90.69; cloridrato de ranitidina - NCM 3004.90.99; cloridrato de tiamina (vitamina 
B1) 5,0mg - NCM 3004.50.90; cloridrato de tramadol - NCM 3003.90.49; cloridrato de tramadol - NCM 3004.20.69; 
cloridrato de tramadol - NCM 3004.90.39; cloridrato de tramadol - NCM 3004.90.49; cloridrato de tramadol - NCM 
3004.90.69; cloridrato de tramadol - NCM 3004.90.99; cloridrato de venlafaxina - NCM 3003.20.49; cloridrato de 
venlafaxina - NCM 3004.90.69; cloridrato de venlafaxina - NCM 3004.90.99; cloroquina 250mg, difosfato - NCM 
3004.49.90; clortalidona 50mg - NCM 3004.90.76; clostebol 5mg acetato, sulfato de neomicina - NCM 3004.90.99; 
clotrimazol 10mg 50grs - NCM 3004.90.99; cloxazolam 1mg - NCM 3004.90.73; cloxazolam 2mg - NCM 3004.90.69; 
cloxazolam 2mg - NCM 3004.90.73; cloxazolam 4mg - NCM 3004.90.69; cloxazolam 4mg - NCM 3004.90.73; 
cloxazolam 100mg - NCM 3004.90.69; clozapina 25mg - NCM 3004.90.69; cobertor para óbito cinza - NCM 
3923.21.90; cobertor para óbito cinza - NCM 3926.90.90; cobertor para óbito cinza - NCM 3926.90.90; cobertor para 
óbito cinza - NCM 3923.21.90; cobertura para mesa - NCM 3923.29.90; cobertura para mesa - NCM 5603.12.90; 
cobertura para mesa - NCM 6307.90.10; cobertura para óbito - NCM 3923.21.10; cobertura para óbito cinza - NCM 
3926.90.90; cobre corpo 1,50x0,60mts com ziper - NCM 6301.90.00; cobre corpo 2,20 x 0,90mts com ziper - NCM 
6301.90.00; codeina 30mg, fosfato - NCM 3004.49.40; codeina 30mg/ml,fosfato - NCM 3004.49.40; codeina 30mg/
ml,fosfato - NCM 3004.49.40; codeina 60mg,fosfato - NCM 3004.90.99; codergocrina 1mg/ml, mesilato - NCM 
3004.90.69; codergocrina 6mg, mesilato - NCM 3004.49.90; colagenase 0,06ui sem cloranfenicol - NCM 3004.90.19; 
colagenase 0,6ui, cloranfenicol 0,01g 15g - NCM 3004.90.19; colagenase 0,6ui, cloranfenicol 0,01g 30g - NCM 
3004.90.19; colagenase 0,6ui, cloranfenicol 0,01g 50g - NCM 3004.90.19; colageno hidrolisado + glicerina - NCM 
3006.10.90; colar cervical de espuma - NCM 9021.10.10; colchão de pressão alternada 110v - NCM 9019.10.00; 
colchão tipo caixa de ovo - NCM 9404.21.00; colchicina 0,5mg - NCM 3004.90.79; coletor de material perfurocortante 
- NCM 3926.90.40; coletor de material perfurocortante - NCM 4706.20.00; coletor de material perfurocortante - NCM 
4819.10.00; coletor de resíduos - NCM 3926.90.40; coletor de resíduos - NCM 4819.10.00; coletor de secreção - 
NCM 9018.39.29; coletor de urina - NCM 3926.90.30; coletor de urina - NCM 3926.90.40; coletor de urina - NCM 
9018.39.29; coletor de urina - NCM 9018.90.99; colistimetato de sódio - NCM 3004.20.79; complemento vitamínico 
de luteína + zeax - NCM 3003.90.99; complexo B - NCM 2106.90.30; complexo B - NCM 3003.90.12; complexo B - 
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NCM 3003.90.19; complexo B - NCM 3004.50.20; complexo B - NCM 3004.50.90; complexo B - NCM 3004.90.99; 
composto lácteo para crianças acima 1 ano - NCM 1901.10.90; compressa cirúrgica - NCM 3005.90.90; compressa 
de algodão - NCM 3005.90.90; compressa de gaze - NCM 3005.10.90; compressa de gaze - NCM 3005.90.90; 
compressa de gaze - NCM 5803.00.10; compressa para banho de leito - NCM 3005.90.90; conector para luer tampa 
para cateter - NCM 3917.40.10; conector para luer tampa para cateter - NCM 3926.90.40; conector sem agulha - 
NCM 9018.39.29; copo medida/dosador 10ml - NCM 3923.90.00; cordia verbenácea dc - NCM 3004.90.99; creme 
hidratante - NCM 3304.99.90; cromoglicato dissódico 40mg 5ml - NCM 3004.20.29; cumarina (benzopirona) 
15mg+troxerrutina - NCM 3004.60.00; cumarina (benzopirona) 15mg+troxerrutina - NCM 3004.90.59; curativo - 
NCM 3005.10.90; curativo - NCM 3005.90.90; dabigatrana 110mg, etexilato - NCM 3004.90.69; dabigatrana 150mg, 
etexilato - NCM 3004.90.69; dabigatrana 75mg, etexilato - NCM 3004.90.69; dantroleno sódico 20mg - NCM 
3004.90.79; deet (dietiltoluamida) 15% 100ml - NCM 3808.69.90; deet (dietiltoluamida) 15% 100ml - NCM 
3808.91.99; deet (dietiltoluamida) 15% 150ml - NCM 3808.91.99; deltametrina 20mg, loção - NCM 3004.90.49; 
deltametrina 20mg, loção - NCM 3004.90.99; deltametrina 20mg, shampoo - NCM 3003.90.39; deltametrina 20mg, 
shampoo - NCM 3004.90.49; desinfetante hospitalar - NCM 3808.94.19; deslanosideo 0,2mg/ml - NCM 3004.90.75; 
desloratadina 1,25/ml - NCM 3004.90.69; desloratadina 5mg - NCM 3004.90.69; desloratadina 5mg - NCM 
3004.90.99; desogestrel 0,075mg - NCM 3004.39.37; desogestrel 0,075mg - NCM 3006.60.00; desogestrel 150mcg, 
etinilestradiol 20mc - NCM 3004.39.37; detergente - NCM 3402.50.00; detergente - NCM 3402.90.39; detergente - 
NCM 3507.90.19; detergente - NCM 3507.90.49; detergente - NCM 3507.90.19; detergente enzimatico - NCM 
3507.90.49; dexa 4mg, vit b1, b6, cianocobalam 5000mc - NCM 3003.90.13; dexa 4mg, vit b1, b6, cianocobalam 
5000mc - NCM 3004.32.10; dexametasona - NCM 3003.90.99; dexametasona - NCM 3004.20.69; dexametasona - 
NCM 3004.20.79; dexametasona - NCM 3004.32.10; dexametasona - NCM 3004.32.90; dexametasona - NCM 
3004.39.99; dexametasona - NCM 3004.90.99; dexclorfeniramina, betametasona - NCM 3003.90.99; 
dexclorfeniramina, betametasona - NCM 3004.39.99; dexclorfeniramina, betametasona - NCM 3004.90.69; 
dexclorfeniramina, maleato - NCM 3003.90.99; dexclorfeniramina, maleato - NCM 3004.39.90; dexclorfeniramina, 
maleato - NCM 3004.49.90; dexclorfeniramina, maleato - NCM 3004.60.00; dexclorfeniramina, maleato - NCM 
3004.90.69; dexclorfeniramina, maleato - NCM 3004.90.99; dexmedetomidina 100mcg/ml, cloridrato - NCM 
3004.90.69; dexpantenol 5% - NCM 3003.90.19; dexpantenol 5% - NCM 3004.50.90; dexpantenol 5% - NCM 
3304.99.90; dexrazoxano 500mg, cloridrato - NCM 3004.90.99; dextrano 70 1mg e hipromelose 3mg/ml - NCM 
3004.90.99; dextrano, hipromelose, glicerol - NCM 3004.90.69; dextrocetamina 50mg/ml, cloridrato 10ml - NCM 
3004.90.32; dextrocetamina 50mg/ml, cloridrato 2ml - NCM 3004.90.32; diacereina 50mg - NCM 3004.90.29; 
diazepam - NCM 3003.90.74; diazepam - NCM 3004.50.90; diazepam - NCM 3004.90.64; diazepam - NCM 
3004.90.69; diclofenaco - NCM 3003.90.47; diclofenaco - NCM 3004.90.37; diclofenaco - NCM 3004.90.39; 
diclofenaco - NCM 3004.90.93; diclofenaco - NCM 3004.90.99; dicloridrato de cetirizina 10mg - NCM 3004.60.00; 
dicloridrato de cetirizina 10mg - NCM 3004.90.69; dicloridrato de cetirizina 25mg - NCM 3004.90.99; difenidramina 
50mg/ml, cloridrato - NCM 3004.90.39; digoxina 0,05mg/ml - NCM 3004.90.79; digoxina 0,25mg - NCM 3004.90.79; 
digoxina 0,25mg - NCM 3004.90.99; diidroergotamina, mesilato e dicloridrato - NCM 3004.90.69; diidroergotamina 
1mg, mesilato, paracetamol - NCM 3004.90.45; diltiazem 120mg, cloridrato - NCM 3003.90.99; diltiazem 120mg, 
cloridrato - NCM 3004.90.79; diltiazem 240mg, cloridrato - NCM 3004.90.79; diltiazem 30mg, cloridrato - NCM 
3004.90.99; diltiazem 60mg, cloridrato - NCM 3004.90.79; diltiazem 90mg, cloridrato - NCM 3004.90.79; 
dimenidrinato 25mg/ml, cloridrato de piridoxina - NCM 3004.50.90; dimenidrinato 25mg/ml, cloridrato de piridoxina 
- NCM 3004.90.39; dimenidrinato 25mg/ml, cloridrato de piridoxina - NCM 3004.90.69; dimenidrinato 30mg/ml, 
cloridrato de piridoxina - NCM 3004.90.39; dimenidrinato 50mg/ml, cloridrato de piridoxina - NCM 3004.50.90; 
dimeticona 125mg - NCM 3004.90.99; dimeticona 40mg - NCM 3004.39.99; dimeticona 40mg - NCM 3004.90.99; 
dimeticona 75mg/ml 10ml - NCM 3004.90.99; dimeticona 75mg/ml 15ml - NCM 3004.90.99; diosmina + hesperidona 
- NCM 3003.90.89; diosmina + hesperidona - NCM 3003.90.99; diosmina + hesperidona - NCM 3004.90.39; 
diosmina + hesperidona - NCM 3004.90.69; diosmina + hesperidona - NCM 3004.90.99; dipiridamol 10mg/2ml - 
NCM 3004.90.69; dipirona sódica - NCM 3003.60.00; dipirona sódica - NCM 3003.90.72; dipirona sódica - NCM 
3003.90.79; dipirona sódica - NCM 3003.90.99; dipirona sódica - NCM 3004.90.69; dipirona sódica - NCM 
3004.90.99; dipirona sódica + cafeina + clorfeniramina - NCM 3004.50.90; dipirona sódica + prometazina - NCM 
3004.90.69; dipirona sódica + prometazina - NCM 3004.90.99; dipropionato de beclometasona 50mcg - NCM 
3004.39.99; dispenser de escovas de assepsia - NCM 7324.90.00; dispenser para sabonete - NCM 7324.90.00; 
dispositivo intra uterino - NCM 9620.00.00; dispositivo p/circunsição - NCM 9018.90.99; dispositivo p/conexão bolsa 
soro e frasco - NCM 3917.40.90; dispositivo p/desafi o de lavagem - NCM 8302.50.00; dispositivo p/incontinência 
urinaria - NCM 9018.39.21; dispositivo p/transfusão - NCM 9018.39.99; dispositivo p/transfusão - NCM 9018.90.10; 
diu de cobre em t - NCM 9018.90.99; divalproato de sódio 250mg - NCM 3004.90.99; divalproato de sódio 500mg - 
NCM 3004.90.99; divalproato de sódio 500mg - NCM 3004.90.99; dobutamina 250mg, cloridrato - NCM 3003.90.99; 
dobutamina 250mg, cloridrato - NCM 3004.90.39; dobutamina 250mg, cloridrato - NCM 3004.90.76; dobutamina 
250mg, cloridrato - NCM 3004.90.99; docetaxel 120mg, triidratado - NCM 3004.60.00; docetaxel 20mg, triidratado 
- NCM 3004.60.00; docetaxel 80mg, triidratado - NCM 3004.60.00; docetaxel 10mg, triidratado  - NCM 3004.90.69; 
domperidona 1mg/ml - NCM 3004.90.62; domperidona 1mg/ml - NCM 3004.90.69; donepezila 10mg, cloridrato - 
NCM 3004.90.69; donepezila 5mg, cloridrato - NCM 3004.90.69; dopamina 50mg, cloridrato - NCM 3004.90.39; 
dorzolamida 2%, cloridrato - NCM 3004.90.79; dosador oral 10ml - NCM 9018.31.19; dosador oral 20ml - NCM 
9018.31.19; dosador oral 3ml - NCM 9018.31.19; dosador oral 5ml - NCM 9018.31.19; doxazosina 2mg, mesilato - 
NCM 3004.90.79; doxazosina 2mg, mesilato - NCM 3004.90.99; doxazosina 4mg, mesilato - NCM 3004.90.79; 
doxiciclina 100mg, cloridrato - NCM 3004.20.19; doxiciclina 100mg, cloridrato - NCM 3004.20.99; doxorrubicina 
10mg, cloridrato - NCM 3004.20.69; doxorrubicina 50mg, cloridrato - NCM 3004.20.69; dreno - NCM 9018.39.21; 
dreno - NCM 9018.39.29; dreno - NCM 9018.90.99; droperidol 2,5mg/ml - NCM 3004.90.64; dropropizina 15mg/5ml 
120ml - NCM 3004.90.99; dropropizina 7,5mg/5ml 120ml - NCM 3004.90.99; duloxetina 30mg, cloridrato - NCM 
3004.90.79; duloxetina 30mg, cloridrato - NCM 3004.90.99; duloxetina 60mg, cloridrato - NCM 3004.90.79; 
duloxetina 60mg, cloridrato - NCM 3004.90.99; durasafe plus weiss 17g whitacre 27g - NCM 9018.39.10; dutasterida 
0,5mg - NCM 3003.60.00; echinacea purpurea 200mg - NCM 3003.90.99; edoxabana 30mg, tosilato - NCM 
3004.90.79; edoxabana 60mg, tosilato - NCM 3004.90.79; efedrina 50mg/ml, sulfato - NCM 3004.41.00; efedrina 
50mg/ml, sulfato - NCM 3004.90.99; eletrodo leve 3/4 - NCM 9021.90.91; eletrodo para ecg - NCM 9018.19.90; 
eletrodo para ecg - NCM 9018.90.99; eletrodo para monitorização cardíaca - NCM 9018.11.00; eletrodo para 
monitorização cardíaca - NCM 9018.19.90; empaglifl ozina 25mg - NCM 3004.90.59; enalapril, maleato - NCM 
3003.90.77; enalapril, maleato - NCM 3004.90.39; enalapril, maleato - NCM 3004.90.67; enalapril, maleato - NCM 
3004.90.69; enalapril, maleato - NCM 3004.90.99; enantato de noretisterona 50mg, valerato - NCM 3006.60.00; 
enfl urano 1ml/ml - NCM 3004.90.99; enoxaparina sódica - NCM 2920.90.49; enoxaparina sódica - NCM 3004.90.99; 
enxaguatório bucal - NCM 3306.90.00; epirrubicina 10mg, cloridrato - NCM 2941.90.99; epirrubicina 2mg/ml cx 
c/1amp x 10ml - NCM 3004.20.69; equipo - NCM 9018.39.99; equipo - NCM 9018.90.10; equipo - NCM 9018.90.99; 
ergometrina-metil 0,2mg/ml, maleato - NCM 3004.49.90; ergometrina-metil 0,2mg/ml, maleato - NCM 3004.90.99; 
eritromicina 250mg/5ml, estolato - NCM 3004.20.21; eritromicina 500mg - NCM 3004.20.21; eritromicina 500mg 
estolato - NCM 3004.20.21; eritropoetina humana recombinante 10000ui - NCM 3002.15.90; eritropoetina humana 
recombinante 40000ui - NCM 3002.15.90; eritropoetina humana recombinante 40000ui - NCM 3002.15.90; escina 
sódica e salicilato de dietilamina - NCM 3004.90.99; escitalopram, oxalato - NCM 3004.60.00; escitalopram, oxalato 
- NCM 3004.90.59; escitalopram, oxalato - NCM 3004.90.99; escova - NCM 3003.90.99; escova - NCM 3004.90.47; 
escova - NCM 3004.90.99; escova - NCM 3005.10.10; escova - NCM 3005.90.90; escova - NCM 3926.90.40; escova 
- NCM 9603.29.00; escova - NCM 9603.90.00; escova - NCM 9620.00.00; esfi gmomanômetro fecho metal - NCM 
9018.90.92; esfi gmomanômetro infantil fecho velcro - NCM 9018.90.92; esfi gmomanômetro infantil neonatal - NCM 
9018.90.92; esmolol 10mg/ml, cloridrato - NCM 3004.90.39; esmolol 250mg/ml, cloridrato - NCM 3004.90.39; 
esomeprazol 40mg - NCM 3004.90.69; esomeprazol magnesio 20mg - NCM 3004.90.69; esomeprazol magnesio 
40mg - NCM 3004.90.69; esparadrapo 10cmx4,5mts - NCM 3005.10.30; esparadrapo 10cmx4,5mts - NCM 
3005.10.90; esparadrapo 10cmx4,5mts - NCM 3005.90.90; esparadrapo 2,5cmx4,5mts - NCM 3005.10.90; 
esparadrapo 5cmx4,5mts - NCM 3005.10.90; espátula de ayres - NCM 3926.90.40; espátula de ayres - NCM 
4421.99.00; especulo - NCM 3926.90.40; especulo - NCM 9018.90.99; espinheira santa 380mg - NCM 3004.90.99; 
espinheira santa 500mg - NCM 3004.90.99; espironolactona 100mg - NCM 3004.32.20; espironolactona 100mg - 
NCM 3004.90.69; espironolactona 25mg - NCM 3004.32.20; espironolactona 50mg - NCM 3004.32.20; esponja - 
NCM 3006.10.90; esponja anteaderente - NCM 6805.30.90; esponja de limpeza sanitária - NCM 6805.30.90; estante 
para tubos vhs - NCM 9033.00.00; estetoscópio adulto - NCM 9018.90.99; estetoscópio duplo infantil - NCM 
9018.90.99; estetoscópio neonatal - NCM 9018.90.99; estetoscópio simples adulto - NCM 9018.90.99; estradiol - 
NCM 3004.39.39; estradiol + acetato de norestiterona - NCM 3004.39.39; estradiol + acetato de norestiterona - NCM 
3004.39.99; estradiol + acetato de norestiterona - NCM 3004.90.69; estriol 1mg/g - NCM 3004.39.33; estriol 1mg/g 
- NCM 3004.90.99; estrogenios conjugados 0,625mg - NCM 3003.90.99; estrogenos simples - NCM 3004.39.33; 
eter etílico 35% 1000ml - NCM 3003.90.99; eter etílico 35% 100ml - NCM 3003.90.99; eter etílico 35% 500ml - NCM 
3003.90.99; etilefrina 10mg, cloridrato - NCM 3004.90.67; etinilestradiol 0,035mg, acetato de ciproterona - NCM 
3004.39.39; etinilestradiol 0,035mg, acetato de ciproterona - NCM 3006.60.00; etinilestradiol 0,03mg, drospirenona 
3mg - NCM 3006.60.00; etinilestradiol 0,06mg,gestodeno 0,015mg - NCM 3006.60.00; etiqueta bidimensional (tag) 
diam 5,5mm - NCM 3926.20.00; etomidato 2mg/ml - NCM 3004.90.69; etoposideo 20mg/ml - NCM 2938.90.90; 
extensão p/irrigação artroscopia - NCM 9018.39.29; extensão p/irrigação e aspiração - NCM 9018.39.29; extensão 
para aspiração - NCM 9018.39.29; extensor - NCM 9018.39.29; extensor - NCM 9018.39.99; extensor - NCM 
9018.90.10; extrato fl uído de chamomilla recutita 10 - NCM 3004.90.99; ezetimiba 10mg - NCM 3004.90.69; 
ezetimiba 10mg - NCM 3004.90.79; faixa de smarch - NCM 4001.29.90; famotidina 20mg - NCM 3004.90.69; 
fenazopiridina 100mg, cloridrato - NCM 3004.90.99; fenazopiridina 200mg, cloridrato - NCM 3004.90.99; fenilefrina 
10mg/ml, cloridrato - NCM 3004.90.36; fenilefrina cloridrato - NCM 3004.90.99; fenitoína 100mg - NCM 3004.90.65; 
fenitoína 100mg - NCM 3004.90.69; fenitoína 100mg - NCM 3004.90.99; fenitoína 50mg/ml - NCM 3004.90.65; 
fenitoína 50mg/ml - NCM 3004.90.99; fenobarbital 100mg - NCM 3004.90.69; fenobarbital 200mg amp x 1ml - NCM 
3004.90.69; fenobarbital 200mg amp x 2ml - NCM 3004.90.69; fenobarbital 200mg amp x 2ml - NCM 3004.90.99; 
fenobarbital 40mg/ml - NCM 3004.90.69; fenofi brato 200mg - NCM 3004.90.99; fenofi brato 250mg - NCM 
3004.20.19; fenolsulfonato de zinco 1mg, cloridrato - NCM 3004.90.69; fentanila, citrato - NCM 3004.20.69; fentanila, 
citrato - NCM 3004.50.90; fentanila, citrato - NCM 3004.90.64; fentanila, citrato - NCM 3004.90.69; fentanila, citrato 
- NCM 3004.90.99; ferro aminoácido quelato 150mg equivale - NCM 3003.90.19; ferro aminoácido quelato fólico - 

NCM 3003.90.19; ferro quelato glicinato 250mg - NCM 3003.90.19; fi brinolisina 1u (loomis), desoxirribonuc - NCM 
3004.90.29; fi brinolisina 1u, desoxirribonuclease - NCM 3004.90.09; fi brinolisina 1u, desoxirribonuclease 10g - NCM 
3004.90.29; fi brinolisina 1u, desoxirribonuclease 30g - NCM 3004.90.29; fi lgrastim 300mc - NCM 3002.15.90; 
fi lgrastim 600mcg - NCM 3002.15.90; fi lme fenestrado p/cateter - NCM 3005.10.20; fi lme plástico - NCM 3005.10.20; 
fi lme plástico - NCM 3005.10.90; fi lme plástico - NCM 3923.90.00; fi lme plástico - NCM 3926.90.40; fi ltro bacteriano 
viral - NCM 9019.20.10; fi ltro de carvão ativado - NCM 3006.91.10; fi ltro para remoção de leucócitos - NCM 
9018.90.10; fi nasterida 1mg - NCM 3004.90.69; fi nasterida 5mg - NCM 3004.32.90; fi nasterida 5mg - NCM 
3004.39.99; fi nasterida 5mg - NCM 3004.90.39; fi nasterida 5mg - NCM 3004.90.69; fi ngolimode 0,5mg - NCM 
3004.90.39; fi o de sutura - NCM 3004.90.39; fi o de sutura - NCM 3004.90.99; fi o de sutura - NCM 3006.10.01; fi o de 
sutura - NCM 3006.10.19; fi o de sutura - NCM 3006.10.90; fi o de sutura - NCM 3926.90.40; fi ta adesiva - NCM 
4811.41.10; fi ta autoclave - NCM 3822.19.90; fi ta autoclave - NCM 4811.41.10; fi ta branca - NCM 3005.10.90; fi ta 
cirúrgica - NCM 5806.32.00; fi ta crepe - NCM 3822.19.90; fi ta de silicone - NCM 3005.10.90; fi ta fl exível - NCM 
3005.10.90; fi ta microporosa - NCM 3005.10.30; fi ta microporosa - NCM 3005.10.90; fi ta transparente - NCM 
3005.10.90; fi tomenadiona 10mg/1ml (vit.k1) - NCM 3004.50.90; fi tomenadiona 10mg/1ml (vit.k1) - NCM 3004.90.99; 
fi tomenadiona 10mg/1ml (vit.k1) - NCM 3004.50.90; fi xador citológico 100ml - NCM 3506.10.90; fi xador de cateter 
- NCM 3005.10.90; fi xador de tubos e sondas nasais - NCM 3005.10.90; fi xador p/tubo endotraqueal - NCM 
3926.90.90; fl uconazol 100mg - NCM 3004.90.72; fl uconazol 150mg - NCM 3003.90.89; fl uconazol 150mg - NCM 
3004.90.99; fl uconazol 2mg/ml - NCM 3004.90.69; fl uconazol 2mg/ml - NCM 3004.90.99; fl udroxicortida 0,125mg - 
NCM 3004.32.90; fl udroxicortida 0,125mg, clioquinol 30mg - NCM 3004.32.00; fl udroxicortida 0,125mg, sulfato de 
neomicina - NCM 3004.32.90; fl udroxicortida - NCM 3004.32.90; fl udroxicortina 0,125mg, sulfato de neomicina - 
NCM 3004.32.90; fl ufenazina 25mg/ml, enantato - NCM 3004.90.75; fl ufenazina 5mg, cloridrato - NCM 3004.90.79; 
fl umazenil 0,5mg - NCM 3004.90.69; fl umazenil 0,5mg - NCM 3004.90.99; fl unarizina 10mg, dicloridrato - NCM 
3004.90.62; fl unarizina 10mg, dicloridrato - NCM 3004.90.99; fl unarizina dicloridrato - NCM 3004.90.62; fl uoresceina 
sódica 10% - NCM 3006.30.29; fl uoresceina sódica 10mg - NCM 3004.90.99; fl uoresceina sódica 10mg - NCM 
3006.30.29; fl uoresceina sódica 20% - NCM 3006.30.29; fl uoruracila 1000mg - NCM 3004.90.69; fl uoruracila 250mg 
- NCM 3004.90.69; fl uoruracila 500mg - NCM 3004.90.69; fl uoxetina 20mg, cloridrato - NCM 3003.90.99; fl uoxetina 
20mg, cloridrato - NCM 3004.90.39; fl uoxetina 20mg, cloridrato - NCM 3004.90.49; fl urazepam 30mg - NCM 
3004.90.69; fl uticasona 27,5mcg, furoato - NCM 3003.90.99; fl uticasona 50mcg, propionato - NCM 3004.90.29; 
fondaparinux 2,5mg, sódico - NCM 3004.90.99; fondaparinux 7,5mg, sódico - NCM 3004.90.99; formoterol - NCM 
3004.39.99; formoterol - NCM 3004.90.49; formoterol - NCM 3004.90.69; formoterol - NCM 3004.90.99; forro p/caixa 
instrumental - NCM 3923.29.90; forro p/caixa instrumental - NCM 6307.90.10; fosfato de potássio - NCM 3003.90.99; 
fosfato de sódio monobásico + fosfato de dexametasona - NCM 3004.90.99; fosfato dissódico de dexametasona - 
NCM 3004.39.90; fosfato dissódico de dexametasona, sulfato - NCM 3004.39.99; fosfomicina trometamol 5,631g - 
NCM 3004.20.99; fralda - NCM 9619.00.00; frasco de reposição - NCM 9018.39.29; frasco para nutrição - NCM 
3926.90.30; fulvestranto 250mg/5ml - NCM 3004.39.36; fulvestranto 50mg/5ml - NCM 3004.39.36; furosemida 
20mg/2ml - NCM 3003.90.86; furosemida 20mg/2ml - NCM 3003.90.99; furosemida 20mg/2ml - NCM 3004.20.52; 
furosemida 20mg/2ml - NCM 3004.90.99; furosemida 40mg - NCM 3004.90.76; gabapentina - NCM 3004.90.39; 
gabapentina 300mg - NCM 3004.90.39; gabapentina 300mg - NCM 3004.90.49; gabapentina 300mg - NCM 
3004.90.99; gabapentina 400mg - NCM 3004.90.39; ganciclovir 250mg - NCM 3004.90.69; ganciclovir sódico 500mg 
- NCM 3004.90.69; garrote com trava - NCM 9018.90.99; gatifl oxacino 0,3% - NCM 3004.90.99; gatifl oxacino 0,5% 
- NCM 3004.90.69; gaze - NCM 3005.90.90; gel lubrifi cante íntimo - NCM 3006.70.00; gel para ecg - NCM 
3006.70.00; gel para eletrodo - NCM 3006.91.90; gel para fi sioterapia - NCM 3006.70.00; gel para ultrassom - NCM 
3006.70.00; gencitabina 1000mg, cloridrato - NCM 3004.90.78; gencitabina 200mg, cloridrato - NCM 3004.90.69; 
gencitabina 200mg, cloridrato - NCM 3004.90.78; gentamicina, sulfato - NCM 3003.20.61; gentamicina, sulfato - 
NCM 3004.20.19; gentamicina, sulfato - NCM 3004.20.61; gentamicina, sulfato - NCM 3004.90.69; gestodeno 
0,075mg, etinilestradiol 0,02m - NCM 3004.90.69; gestodeno 0,075mg, etinilestradiol 0,03m - NCM 3006.60.00; 
gestodeno 60mcg e etinilestradiol 15mcg - NCM 3006.60.00; ginkgo biloba - NCM 1302.19.30; ginkgo biloba - NCM 
3003.90.99; ginkgo biloba - NCM 3004.49.90; ginkgo biloba - NCM 3004.90.99; ginkgo biloba - NCM 3004.90.79; 
glicerina 12% 250ml c/sonda - NCM 3004.90.99; glicerina 12% 500ml c/sonda - NCM 3003.90.99; glicerina 12% 
500ml c/sonda - NCM 3004.90.99; glicerina bi destilada 1000ml - NCM 3003.90.99; glicerol 0,91mg - NCM 
3004.90.99; glicerol 1,37mg - NCM 3004.90.99; glicerol 2,27mg - NCM 3004.90.99; gliclazida 30mg - NCM 
3004.90.79; gliconato de cálcio 10% - NCM 3004.90.23; glicosamina 1,5g,sulfato + condroitina - NCM 3004.90.79; 
glicosamina 1,5g, sulfato + condroitina - NCM 3004.90.99; glicosamina 500mg, sulfato + condroitina - NCM 
3004.90.99; glicosamina, sulfato + condroitina - NCM 3004.90.99; glicose 25% - NCM 3003.90.99; glicose 25% - 
NCM 3004.90.99; glicose 50% - NCM 3003.90.99; glicose 50% - NCM 3004.90.99; glicose 50% 20ml - NCM 
3004.90.99; glimepirida - NCM 3004.90.79; glimepirida - NCM 3004.90.99; glimepirida + cloridrato de metformina - 
NCM 3004.90.49; glutamina-l para nutrição oral e enteral - NCM 2106.90.90; glutaraldeido 1000ml - NCM 
2912.19.12; glutaraldeido 5000ml - NCM 2912.19.12; glycine max 75mg (equivalente a isofl avo) - NCM 3004.90.99; 
glycine max l. 150mg - NCM 3003.90.99; gorro com laço 20gr - NCM 6210.10.00; gorro com laço 30gr - NCM 
6307.90.90; granisetrona 3mg,cloridrato - NCM 3004.49.50; haloperidol - NCM 3004.10.12; haloperidol - NCM 
3004.90.69; haloperidol - NCM 3004.90.99; harpagophytum procumbens dc. - NCM 3004.40.90; hastes fl exíveis - 
NCM 5601.21.90; hedera helix l. - NCM 3003.90.99; hedera helix l. - NCM 3004.90.99; hemifumarato de alisquireno 
150mg - NCM 3004.90.99; hemifumarato de alisquireno 300mg - NCM 3004.90.69; hemostático de colágeno 
microfi brilar - NCM 3006.10.90; heparina sódica 10.000ui/ml - NCM 3004.90.99; heparina sódica 5.000ui/0,25ml 
subcutane - NCM 3004.90.99; heparina sódica 5.000ui/ml subcutânea - NCM 3004.90.99; hialuronato de sódio 
10mg/ml - NCM 3004.90.99; hialuronato de sódio 20mg/2ml - NCM 3004.90.99; hialuronato de sódio 20mg/2ml - 
NCM 3006.70.00; hialuronato de sódio 40mg/2ml - NCM 3004.90.99; hialuronato de sódio 50mg/10ml - NCM 
3004.90.99; hialuronidase creme - NCM 3004.90.99; hidralazina 20mg, cloridrato - NCM 3004.90.39; hidralazina 
25mg, cloridrato - NCM 3004.90.69; hidralazina 50mg, cloridrato - NCM 3004.90.99; hidroclorotiazida 25mg - NCM 
3004.90.79; hidroclorotiazida 50mg - NCM 3004.90.79; hidroclorotiazida 50mg - NCM 3004.90.69; hidrocortisona, 
acetato - NCM 3004.32.90; hidrocortisona, clioclinol - NCM 3004.32.90; hidrocortisona, siccinato sódico - NCM 
3004.32.10; hidrocortisona, siccinato sódico - NCM 3004.32.90; hidrocortisona, siccinato sódico - NCM 3004.39.33; 
hidrogel com alginato de cálcio 25g - NCM 3005.90.90; hidrogel com alginato de cálcio 85g - NCM 3005.90.90; 
hidróxido de alumínio + hidroxido de magnésio + dimeticona - NCM 3003.90.99; hidróxido de alumínio + hidroxido 
de magnésio + dimeticona - NCM 3004.20.99; hidróxido de alumínio e magnésio 60+40mg/ml 100ml - NCM 
3003.90.99; hidróxido de alumínio e magnésio 60+40mg/ml 100ml - NCM 3004.90.99; hidróxido de alumínio - NCM 
3004.90.69; hidróxido de alumínio - NCM 3004.90.99; hidróxido de alumínio + associações - NCM 3004.90.69; 
hidróxido de magnésio - NCM 3004.90.99; hidroxietilamido 60mg/ml - NCM 3004.90.99; hipoclorito de sódio 1% 
1000ml - NCM 3808.94.29; hipoclorito de sódio 1% 1000ml - NCM 3808.99.19; hipoclorito de sódio 1% 5000ml - 
NCM 3003.90.99; hipoclorito de sódio 1% 5000ml - NCM 3808.94.29; hipoclorito de sódio 1% 5000ml - NCM 
3808.99.19; hipromelose 5mg/ml - NCM 3004.20.19; hypericum perforatum 300mg - NCM 3003.90.99; ibandronato 
de sódio 150mg - NCM 3004.60.00; ibuprofeno - NCM 3004.90.29; ibuprofeno - NCM 3004.90.99; icaridina 
nanoencapsulada 5,5% - NCM 3808.91.99; idarrubicina, cloridrato - NCM 3004.20.69; idarrubicina, cloridrato 5mg - 
NCM 3004.20.69; imatinibe 100mg, mesilato - NCM 3004.90.68; imatinibe 400mg, mesilato - NCM 3004.90.68; 
imipenem 500mg, cilastatina sódica 500mg - NCM 3004.20.94; imipenem 500mg, cilastatina sódica 500mg - NCM 
3004.20.99; imipenem 500mg, cilastatina sódica 500mg - NCM 3004.90.95; imipramina 25mg, cloridrato - NCM 
3004.90.69; imunoglobulina - NCM 3002.12.35; imunoglobulina - NCM 3002.12.39; incubadora de leitura rápida - 
NCM 8419.89.99; incubadora de leitura rápida - NCM 9027.50.20; incubadora de leitura super rápida - NCM 
9027.50.20; incubadora proteína hs - NCM 3822.19.90; incubadora segunda geração - NCM 3002.49.99; indacaterol 
150mcg, maleato - NCM 3004.90.90; indapamida 1,5mg - NCM 3003.90.89; indapamida 1,5mg - NCM 3004.90.79; 
indapamida 1,5mg - NCM 3004.90.99; indicador biológico - NCM 3002.49.99; indicador biológico - NCM 3821.00.00; 
indicador biológico - NCM 4821.10.00; indicador químico - NCM 3822.19.90; indicador químico - NCM 4821.10.00; 
infusor 2 vias - NCM 9018.90.10; insulina hum. nph-n-u100 - NCM 3004.31.00; insulina hum.regular-r-u100 - NCM 
3004.31.00; integrador químico à vapor - NCM 4821.10.00; integrador químico vapor classe 5 - NCM 3822.19.90; 
integrador químico vapor classe 5 - NCM 4821.10.00; integrador químico vapor classe 6 - NCM 3822.00.90; 
interferon beta-1a 22mcg (6mui) - NCM 3004.90.99; interferon beta-1a 44mcg (12mui) - NCM 3004.90.99; 
interleucina-2 recomb - NCM 3002.15.90; involucro para esterilização - NCM 3005.90.20; involucro para esterilização 
- NCM 5603.12.40; involucro para esterilização - NCM 5603.12.90; involucro para esterilização - NCM 6307.90.10; 
iodeto de potássio - NCM 3005.90.90; iodeto de potássio 100mg/5ml - NCM 3004.90.99; irinotecano 
100mg/5ml,cloridrato - NCM 3004.40.90; irinotecano 100mg/5ml,cloridrato - NCM 3004.49.90; irinotecano 
40mg,cloridrato - NCM 3004.49.90; irinotecano 40mg,cloridrato - NCM 3004.90.99; irrigador mini - NCM 9018.39.29; 
irrigador padrão - NCM 9018.39.29; isofl urano 100ml - NCM 3004.90.99; isofl urano 240ml - NCM 3004.90.99; 
isolador de pressão - NCM 9018.90.10; isolador de pressão - NCM 9018.90.99; isometepteno mucato 30mg, 
dipirona sódica - NCM 2933.11.11; isometepteno mucato 30mg, dipirona sódica - NCM 3004.90.69; isossorbida 
20mg, mononitrato - NCM 3004.60.00; isossorbida 20mg, mononitrato - NCM 3004.90.59; isossorbida 20mg, 
mononitrato - NCM 3004.90.69; isossorbida 40mg, mononitrato - NCM 3004.60.00; isossorbida 40mg, mononitrato 
- NCM 3004.90.59; isotretinoina 20mg - NCM 3004.90.99; itraconazol 100mg - NCM 3004.90.69; itraconazol 100mg 
- NCM 3004.90.99; ivermectina 6mg - NCM 3004.60.00; kit anestesia - NCM 9018.39.10; kit aparelho tricotomizador 
- NCM 8510.20.00; kit aparelho tricotomizador - NCM 9018.90.99; kit campo - NCM 5603.12.40; kit campo - NCM 
6307.90.10; kit cateter - NCM 9018.39.29; kit cesárea - NCM 3006.10.90; kit cirúrgico - NCM 3005.90.20; kit cirúrgico 
- NCM 3005.90.90; kit cirúrgico - NCM 5603.12.90; kit cirúrgico - NCM 6307.90.10; kit de coleta para urocultura - 
NCM 3926.90.40; kit dreno - NCM 9018.39.29; kit luminometro - NCM 9027.50.90; kit obstetrícia - NCM 3006.10.90; 
lacidipina 4,00mg - NCM 3004.49.90; lactobacillus acidophilus, bifi dobacterium lactis - NCM 2106.90.90; lactulose - 
NCM 2106.90.30; lactulose - NCM 2106.90.90; lactulose - NCM 3003.90.99; lactulose - NCM 3004.90.24; lactulose 
- NCM 3004.90.99; lamina bisturi - NCM 9018.90.29; lamina para tricotomizador - NCM 8510.90.90; lamina para 
tricotomizador - NCM 9018.90.99; lamivudina 10mg/ml - NCM 2934.99.93; lamivudina 150mg/ml - NCM 2934.99.93; 
lamotrigina 100mg - NCM 3004.90.69; lamotrigina 25mg - NCM 3004.90.69; lamotrigina 50mg - NCM 3004.90.69; 
lanceta - NCM 9018.39.90; lanceta - NCM 9018.39.99; lansoprazol 30mg - NCM 3004.90.69; lata p/ exame de fezes 
30gr - NCM 7612.90.19; latanoprost + maleato de timolol - NCM 3004.39.99; latanoprosta - NCM 3004.39.99; lenço 
para banho no leito - NCM 5603.92.90; lençol plástico 1,40x0,90 não esteril - NCM 3926.20.00; lençol tnt 2,00 x 90mt 
c/elástico - NCM 5603.11.30; lençol tnt 2,00 x 90mt c/elástico - NCM 6307.90.10; letrozol 2,5mg - NCM 3004.90.68; 
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leuprorrelina 3,75mg, acetato - NCM 3004.39.19; leuprorrelina 7,5mg, acetato - NCM 3003.39.19; leuprorrelina 
7,5mg, acetato - NCM 3004.39.19; levobupivacaína 5ml/ml, cloridrato - NCM 3004.90.61; levobupivacaína cloridrato 
c/v - NCM 3004.90.69; levobupivacaína cloridrato s/v - NCM 3004.90.69; levodopa 150mg + carbidopa 37,5mg + 
entacapona - NCM 3004.90.69; levodopa 200mg, cloridrato de benserazina - NCM 3003.90.45; levodopa 250mg, 
carbidopa 25mg - NCM 3004.39.93; levodopa 250mg, carbidopa 25mg - NCM 3004.39.99; levofl oxacino - NCM 
3003.90.99; levofl oxacino - NCM 3004.20.99; levofl oxacino - NCM 3004.90.69; levofl oxacino - NCM 3004.90.79; 
levofl oxacino - NCM 3004.90.99; levomepromazina 100mg, maleato - NCM 3004.90.79; levomepromazina 25mg, 
maleato - NCM 3004.90.79; levomepromazina 40mg/ml, maleato - NCM 3004.90.79; levonorgestrel 0,15mg + 
etinilestradiol - NCM 3004.39.39; levonorgestrel 1,5mg + etinilestradiol - NCM 3006.60.00; levotiroxina sódica - NCM 
3004.39.81; levotiroxina sódica - NCM 3004.90.99; lidocaina - NCM 3004.90.43; lidocaina + pricolaina - NCM 
3004.90.43; limpador antiferruginoso 1000ml - NCM 3808.99.19; limpador antiferruginoso 5000ml - NCM 3808.99.19; 
limpador de pele sem enxague - NCM 3401.30.00; limpador uso geral 1000ml - NCM 3808.59.10; limpador uso geral 
5000ml - NCM 3808.59.10; linagliptina 2,5mg+metformina 1000mg - NCM 3004.90.49; linagliptina 2,5mg+metformina 
850mg - NCM 3004.90.49; linagliptina 2,5mg+metformina 850mg - NCM 3004.90.69; linagliptina 5mg - NCM 
3004.90.69; lincomicina 600mg, cloridrato - NCM 3004.20.41; linezolida 2mg/ml - NCM 3004.90.79; linezolida 2mg/
ml - NCM 3004.90.99; linezolida 600mg - NCM 3004.90.99; lisinopril 20mg - NCM 3004.90.69; lisinopril 5mg - NCM 
3003.60.00; lisinopril 5mg - NCM 3004.90.99; lisotox sol oral cx c/100fl c x 10ml - NCM 3004.90.99; lixa cirúrgica - 
NCM 9018.90.99; loperamida 2mg, cloridrato - NCM 3003.90.72; loperamida 2mg, cloridrato - NCM 3004.90.62; 
loratadina 10mg - NCM 3003.60.00; loratadina 1mg/ml - NCM 3004.90.69; loratadina 1mg/ml, pseudoefedrina 12mg/
ml - NCM 3004.90.69; loratadina 5mg/5ml - NCM 3004.90.69; lorazepam 2mg - NCM 3004.90.69; losartana 
potássica - NCM 3003.60.00; losartana potássica - NCM 3004.90.69; losartana potássica - NCM 3004.90.79; 
losartana potássica - NCM 3004.90.99; luminômetro - NCM 9027.50.90; lurasidona 20mg, cloridrato - NCM 
3004.90.79; lurasidona 40mg, cloridrato - NCM 3004.90.79; lurasidona 80mg, cloridrato - NCM 3004.90.79; luva - 
NCM 3006.10.19; luva - NCM 3926.20.00; luva - NCM 4015.12.00; luva - NCM 4015.19.00; luva cirúrgica esteril 8,0 
- NCM 4015.12.00; macrogol+bicarbonato de sódio+cloreto de sódio - NCM 3004.90.99; magnésio 260mg - NCM 
2106.90.30; maleato de bromofeniramina 12mg, cloridrato - NCM 3004.90.99; maleato de bromofeniramina 2mg, 
cloridrato - NCM 3004.90.99; maleato de bromofeniramina 2mg, cloridrato - NCM 3004.90.99; malha tubular 06cm x 
15mt - NCM 6002.40.10; malha tubular 06cm x 15mt - NCM 6002.90.10; malha tubular 08cm x 15mt - NCM 
6002.40.10; malha tubular 08cm x 15mt - NCM 6002.90.10; malha tubular 08cm x 15mt - NCM 6002.90.10; malha 
tubular 10cm x 15mt - NCM 6002.40.10; malha tubular 10cm x 15mt - NCM 6002.90.10; malha tubular 10cm x 25mt 
- NCM 6002.90.10; malha tubular 12cm x 15mt - NCM 6002.40.10; malha tubular 12cm x 15mt - NCM 6002.90.10; 
malha tubular 12cm x 15mt - NCM 6002.90.10; malha tubular 15cm x 15mt - NCM 6002.40.10; malha tubular 15cm 
x 15mt - NCM 6002.90.10; malha tubular 15cm x 25mt - NCM 6002.90.10; malha tubular 20cm x 25mt - NCM 
6002.90.10; malha tubular 20cm x 25mt - NCM 6002.90.10; malha tubular 25cm x 15mt - NCM 6002.90.10; manta 
térmica - NCM 9018.90.99; maprotilina 25mg, cloridrato - NCM 3004.90.39; maprotilina 75mg, cloridrato - NCM 
3004.90.39; máscara - NCM 6307.90.10; máscara - NCM 6307.90.90; máscara - NCM 9019.20.90; máscara 
cirúrgica - NCM 6307.90.10; maytenus ilicifolia mart.ex.reiss 380mg - NCM 3003.90.99; mebendazol 100mg/5ml - 
NCM 3004.90.63; mebendazol 100mg/5ml - NCM 3004.90.99; medroxiprogesterona 150mg/ml acetato - NCM 
3004.39.39; medroxiprogesterona 150mg/ml acetato - NCM 3004.39.99; megestrol 160mg, acetato - NCM 
3003.39.36; melilotus offi  cinalis lam 22,25mg - NCM 3003.90.99; melilotus offi  cinalis lam 26,7mg - NCM 3003.90.99; 
meloxicam 15mg - NCM 3004.90.73; meloxicam 15mg - NCM 3004.90.79; meloxicam 7,5mg - NCM 3004.90.73; 
meloxicam 7,5mg - NCM 3004.90.79; memantina 10mg, cloridrato - NCM 3004.90.39; memantina 10mg, cloridrato 
- NCM 3004.90.99; meperidina 50mg/ml (petidina), cloridrat - NCM 3004.90.64; mepivacaina 3% - NCM 3004.90.61; 
meropenem 1g - NCM 3004.20.99; meropenem - NCM 3004.90.99; meropenem 2g - NCM 3004.20.99; meropenem 
500mg - NCM 3004.20.99; meropenem 500mg - NCM 3004.90.99; mesalazina 250mg - NCM 3004.90.69; 
mesalazina 3mg - NCM 3004.90.69; mesalazina 400mg - NCM 3004.90.39; mesilato de diidroergocristina 6mg - 
NCM 3004.90.69; mesilato de diigroergotamina 1mg, dipiro - NCM 3004.49.90; metacril 10% c/1,5ml - NCM 
3004.90.99; metacril 2% c/1,5ml - NCM 3004.90.99; metacril 30% c/1,5ml - NCM 3004.90.99; metacril 30% c/10ml 
- NCM 3004.90.99; metacril 30% c/10ml - NCM 3004.90.99; metadona 10mg, cloridrato - NCM 3004.90.39; 
metadona 10mg, cloridrato - NCM 3004.90.39; metadona 5mg, cloridrato - NCM 3004.90.39; metaraminol 10mg/ml, 
hemitartarato - NCM 3004.90.39; metaraminol 10mg/ml, hemitartarato - NCM 3004.90.99; metformina - NCM 
3004.90.49; metformina - NCM 3004.90.99; metformina + glibenclamida - NCM 3004.90.49; metformina + 
glibenclamida - NCM 3004.90.69; metildopa 250mg - NCM 3004.90.35; metildopa 250mg - NCM 3004.90.45; 
metildopa 250mg - NCM 3004.90.99; metildopa 500mg - NCM 3004.90.35; metilfenidato 10mg, cloridrato - NCM 
3004.90.69; metilprednisolona - NCM 3004.32.10; metilprednisolona, acetato - NCM 3004.32.90; metilprednisolona, 
succinato sódico - NCM 3004.32.10; metilprednisolona, succinato sódico - NCM 3004.39.99; metilprednisolona, 
succinato sódico - NCM 3004.90.99; metoprolol 100mg, succinato - NCM 3004.90.39; metoprolol 100mg, tartarado 
- NCM 3004.90.79; metoprolol 1mg/ml, tartarato - NCM 3004.90.39; metoprolol 25mg, succinato - NCM 3004.90.39; 
metoprolol 50mg, succinato - NCM 3004.90.39; metotrexato 500mg - NCM 2933.59.99; metotrexato 50mg - NCM 
2933.59.99; metronidazol 100mg - NCM 3004.90.66; metronidazol 250mg (embalagem diversa) - NCM 3004.90.66; 
metronidazol 40mg/ml 100ml - NCM 3004.90.66; metronidazol 500mg s.fechado - NCM 3003.90.76; metronidazol 
500mg - NCM 3004.90.66; metronidazol 500mg - NCM 3004.90.69; metronidazol 500mg - NCM 3004.90.99; 
metronidazol 500mg, nistatina 100.000ui - NCM 3004.20.99; metronidazol 500mg/5g - NCM 3004.90.66; 
metronidazol 5g/ml - NCM 2933.29.12; micofenolato mofetil 500mg - NCM 3004.20.99; micofenolato mofetil 500mg 
- NCM 3004.90.69; micofenolato mofetil 500mg - NCM 3004.90.79; miconazol - NCM 2933.29.22; miconazol - NCM 
3003.60.00; miconazol - NCM 3004.90.61; miconazol - NCM 3004.90.66; miconazol - NCM 3004.90.69; microfi brilas 
de celulose microbiana - NCM 3005.10.90; microfi brilas de celulose microbiana - NCM 3005.90.90; micronebulizador 
p/inalação - NCM 9019.20.10; micronebulizador p/inalação adulto ar comprimido - NCM 9019.20.20; micronebulizador 
p/inalação - NCM 9019.20.10; micronebulizador p/inalação infantil ar comprimido - NCM 9019.20.20; micronebulizador 
p/inalação infantil oxig - NCM 9019.20.10; midazolam - NCM 3004.49.90; midazolam - NCM 3004.90.69; midazolam 
- NCM 3004.90.99; midazolam, maleato - NCM 3004.90.69; miglustate 100mg - NCM 3004.90.69; mikania glomerata 
sprengel 35mg/ml 100ml - NCM 3003.49.90; mikania glomerata sprengel 35mg/ml 120ml - NCM 3003.49.90; 
mikania glomerata sprengel 35mg/ml 150ml - NCM 3004.90.99; mirtazapina 15mg - NCM 3004.90.69; mirtazapina 
30mg - NCM 3004.90.69; mirtazapina 45mg - NCM 2933.59.19; mirtazapina 45mg - NCM 3004.90.69; mirtazapina 
200mcg - NCM 3004.39.99; mirtazapina 25mcg - NCM 3004.90.29; modafi nila - NCM 8422.40.90; módulo de 
nutrientes p/prematuros de muito baixo peso - NCM 1901.10.90; monitor - NCM 9027.80.99; monitor de colesterol 
- NCM 9027.80.99; monitor glicose e colesterol - NCM 9027.80.99; monitor teste diabete accu-check active - NCM 
9027.50.20; mononitrato de isossorbida 10mg - NCM 3004.90.59; montelucaste sódico - NCM 3004.90.69; 
montelucaste sódico - NCM 3004.90.79; morfi na, sulfato - NCM 3004.49.90; morfi na, sulfato - NCM 3004.90.99; 
moxifl oxacino 0,5%, cloridrato - NCM 3004.90.99; moxifl oxacino 1,6mg/ml, cloridrato - NCM 3004.90.79; 
moxifl oxacino 400mg, cloridrato - NCM 3004.90.69; moxifl oxacino 400mg/250ml, cloridrato - NCM 3004.90.69; 
multivias c/2vias - NCM 9018.90.10; multivias c/2vias - NCM 9018.90.99; multivias c/2vias neonatal - NCM 
9018.90.10; multivias c/2vias tampa extra - NCM 9018.90.10; mupirocina 20mg - NCM 3004.20.99; nafazolina 
0,25mg, cloridrato + feniramina 3mg/ml maleato - NCM 3004.90.69; nafazolina 0,5mg/ml - NCM 3004.90.79; 
nafazolina 0,5mg/ml, cloridrato - NCM 3004.90.99; nafazolina, cloridrato + sulfato de zinco - NCM 3004.90.69; 
nalbufi na 10mg/ml, cloridrato - NCM 3004.90.39; nalbufi na 10mg/ml, cloridrato - NCM 3004.90.99; naloxona 
0,400mg, cloridrato - NCM 3004.49.90; naloxona 0,400mg, cloridrato - NCM 3004.90.99; naltrexona 50mg, cloridrato 
- NCM 3004.90.69; naltrexona 50mg, cloridrato - NCM 3004.90.99; naproxeno 250mg - NCM 3004.90.29; naproxeno 
500mg - NCM 3004.90.29; naratriptana 2,5mg, cloridrato - NCM 3004.90.69; naratriptana 120mg, cloridrato - NCM 
3004.90.49; nateglinida 120mg + metformina 500mg - NCM 3004.90.49; nebivolol 5mg, cloridrato - NCM 3004.90.99; 
neomicina 3,5mg, sulfato - NCM 3004.20.69; neomicina 5mg,sulfato - NCM 3004.20.69; neomicina, bacitracina 
10grs - NCM 3004.20.69; neomicina, bacitracina 10grs - NCM 3004.20.79; neomicina, bacitracina 10grs - NCM 
3004.20.99; neomicina, bacitracina 10grs - NCM 3004.90.69; neomicina, bacitracina 15grs - NCM 3004.20.69; 
neomicina, citrato de procaina, tartarato - NCM 3003.90.29; neomicina+bacitracina zincica 10g - NCM 3003.20.69; 
neostigmina 0,5mg/ml, metilsulfato - NCM 3004.90.49; neostigmina 0,5mg/ml, metilsulfato - NCM 3004.90.99; 
nifedipina 10mg - NCM 3004.90.62; nifedipina 20mg - NCM 3004.90.62; nifedipina 20mg retard - NCM 3003.90.72; 
nifedipina 20mg,atenolol 50mg - NCM 3004.90.42; nimesulida - NCM 3003.90.49; nimesulida - NCM 3003.90.89; 
nimesulida - NCM 3004.90.79; nimesulida - NCM 3004.90.99; nimodipina 30mg - NCM 3004.90.99; nintedanibe 
100mg, esilato - NCM 3004.90.69; nintedanibe 150mg, esilato - NCM 3004.90.69; nistatina - NCM 3004.20.99; 
nistatina - NCM 3004.90.99; nitrato de cério, sulfadiazina - NCM 3004.90.79; nitrato de isoconazol - NCM 3004.90.99; 
nitrazepam 5mg - NCM 3004.90.69; nitrofurantoina 100mg - NCM 3004.20.79; nitrofurantoina 100mg - NCM 
3004.90.49; nitroglicerina 25mg - NCM 3004.90.99; nitroglicerina 50mg - NCM 3004.90.99; nitroprussiato de sódio 
diidratado 50mg - NCM 3003.90.99; nitroprussiato de sódio diidratado 50mg - NCM 3004.90.99; norepinefrina 8mg, 
hemitartarato - NCM 3003.90.99; norepinefrina 8mg, hemitartaratom - NCM 3004.90.69; norepinefrina 8mg, 
hemitartarato - NCM 3004.90.99; norepinefrina 0,35mg, hemitartarato - NCM 3004.90.99; norfl oxacino 400mg - NCM 
3003.90.77; norfl oxacino 400mg - NCM 3004.20.99; novabupi 0,25% c/v cx c/10amp x 20ml of - NCM 3004.90.69; 
novabupi 0,25% s/v cx c/10amp x 20ml sp - NCM 3004.90.69; novabupi 0,75% c/v cx c/10amp x 20ml of - NCM 
3004.90.69; novabupi 0,75% s/v cx c/10amp x 20ml sp - NCM 3004.90.09; oclusor ocular - NCM 3005.10.90; 
octreotida 0,1mg/ml, acetato - NCM 3004.39.29; octreotida 0,1mg/ml, acetato - NCM 3004.90.79; octreotida 0,5mg/
ml,acetato - NCM 3004.90.79; octreotida 30mg - NCM 3004.39.29; óculos de proteção - NCM 9004.90.20; ofl oxacina 
0,3% - NCM 3004.90.69; olanzapina 10mg - NCM 3004.90.69; olanzapina 10mg - NCM 3004.90.79; olanzapina 
2,5mg - NCM 3004.90.69; olanzapina 5mg - NCM 3004.90.69; olanzapina 5mg - NCM 3004.90.79; óleo mineral - 
NCM 2710.19.91; óleo mineral - NCM 3003.90.99; óleo mineral - NCM 3004.90.99; oligoelementos adulto - NCM 
3004.90.99; oligoelementos pediátrico - NCM 3004.90.99; olmesartana medoxomila 20mg + anlodipina 5mg - NCM 
3004.90.29; olopatadina, cloridrato de - NCM 3003.90.99; omalizumabe - NCM 3002.15.90; omega-3 1000mg - NCM 
2106.90.30; omeprazol - NCM 3003.90.79; omeprazol - NCM 3004.90.19; omeprazol - NCM 3004.90.69; omeprazol 
- NCM 3004.90.99; omeprazol + claritromicina - NCM 3004.90.99; orlistate 120mg - NCM 3004.60.00; oxacilina 
sódica 500mg - NCM 3004.10.19; oxaliplatina 50mg - NCM 3004.90.99; oxcarbazepina 300mg - NCM 3004.90.69; 
oxcarbazepina 600mg - NCM 3004.90.69; oxcarbazepina 60mg - NCM 3004.90.69; oxibuprocaina 4mg/ml - NCM 
3004.90.39; oxicodona 10mg, cloridrato - NCM 3003.90.99; oxicodona 10mg, cloridrato - NCM 3004.49.90; 
oxicodona 20mg, cloridrato - NCM 3004.49.90; oxido de zinco - NCM 3004.90.99; oxido de zinco/calamina - NCM 

3004.90.99; oxido de zinco/mentol - NCM 3004.90.99; oximetazolina, cloridrato 0,5mg/ml 30ml - NCM 3004.90.69; 
oxitocina 5ui/ml - NCM 3004.39.22; paclitaxel - NCM 2933.92.00; paclitaxel - NCM 3004.60.00; paclitaxel - NCM 
3004.90.69; paclitaxel - NCM 3004.90.99; pacote teste desafi o vapor - NCM 3822.19.90; pamidronato dissódico 
60mg - NCM 3004.60.00; pamidronato dissódico 90mg - NCM 3004.90.59; pantoprazol 20mg - NCM 3004.90.69; 
pantoprazol 20mg - NCM 3004.90.99; pantoprazol 40mg - NCM 3004.90.69; pantoprazol 40mg - NCM 3004.90.99; 
pantoprazol 40mg inj. - NCM 3004.90.69; papaverina 100mg, cloridrato - NCM 3004.49.90; papel crepado - NCM 
4803.00.90; papel grau cirúrgico - NCM 4811.51.29; papel grau cirúrgico - NCM 4811.90.90; papel grau cirúrgico - 
NCM 4819.50.00; papel lençol - NCM 4803.00.90; papel lençol - NCM 4811.90.90; papel lençol - NCM 4818.10.00; 
papel lençol - NCM 4818.50.00; papel lençol - NCM 4818.90.90; papel p/ecg - NCM 4823.40.00; papel toalha - NCM 
4818.20.00; papel toalha - NCM 4818.40.10; paracetamol - NCM 3003.90.55; paracetamol - NCM 3004.90.45; 
paracetamol - NCM 3004.90.55; paracetamol - NCM 3004.90.99; paracetamol - NCM 3004.49.90; paracetamol + 
clorfeniramina - NCM 3003.90.55; paracetamol + clorfeniramina - NCM 3004.90.45; paracetamol + fosfato de 
codeina - NCM 3004.10.11; paracetamol + fosfato de codeína - NCM 3004.49.40; paracetamol + fosfato de codeína 
- NCM 3004.90.45; paracetamol + tramadol - NCM 3004.90.39; parafi na 1kg - NCM 3004.90.69; paroxetina 20mg, 
cloridrato - NCM 3004.90.75; paroxetina 20mg, cloridrato - NCM 3004.90.79; paroxetina 20mg, cloridrato - NCM 
3004.90.99; paroxetina 30mg, cloridrato - NCM 3004.90.79; passifl ora incarnata 315mg - NCM 3003.90.99; pasta 
d’água - NCM 3003.90.99; pasta d’água 120gr - NCM 3004.90.99; pasta d’água 80gr - NCM 3004.90.99; pemetrexede 
dissódico hemipentahidratado 100mg - NCM 3004.90.68; pemetrexede dissódico hemipentahidratado 500mg - NCM 
3004.90.68; penicilina 400.000ui proc + potas s/dil - NCM 3004.20.29; penicilina g benzatina 1200.000ui s/dil - NCM 
3004.10.13; penicilina g benzatina 600.000ui s/dil - NCM 3004.10.13; penicilina g benzatina 5.000.000ui s/dil - NCM 
3004.10.14; pente fi no - NCM 9615.11.00; pentoxifi lina 100mg - NCM 3004.90.99; pentoxifi lina 400mg - NCM 
3004.90.69; periciazina 40mg/ml - NCM 3004.90.79; permanganato de potássio 100mg - NCM 2841.61.00; 
permetrina 1% loção - NCM 3004.90.21; permetrina 5% loção - NCM 3004.90.21; picossulfato sódico 7,5mg - NCM 
3004.90.69; pilocarpina 10mg, cloridrato - NCM 3004.20.11; pilocarpina 20mg, cloridrato - NCM 3004.20.11; 
pilocarpina 20mg, cloridrato - NCM 3004.49.20; pindolol 10mg - NCM 3004.90.69; pindolol 5mg - NCM 3004.90.69; 
pioglitazona 15mg, cloridrato de - NCM 3004.90.79; pioglitazona 30mg, cloridrato de - NCM 3004.90.79; pioglitazona 
45mg, cloridrato de - NCM 3004.90.79; piperacilina 2,0g + tazobactam 0,25g - NCM 3004.10.19; piperacilina 2,0g + 
tazobactam 0,25g - NCM 3004.20.99; piperacilina 4,0g + tazobactam 0,5g - NCM 3004.10.19; piperacilina 4,0g + 
tazobactam 0,5g - NCM 3004.20.99; piracetam 300mg/5ml - NCM 3004.90.99; piracetam 400mg/ - NCM 3004.90.99; 
piracetam 400mg, mesilato de diidroergoc - NCM 3004.49.90; pirenoxina sódica - NCM 3004.90.99; piridoxina 
(vitamina B6) 40 mg - NCM 3004.90.19; piroxicam 20mg - NCM 3003.90.83; piroxicam 20mg - NCM 3004.90.69; 
piroxicam 20mg - NCM 3004.90.73; pizotifeno (como maleato ácido) 0,5 mg - NCM 3004.90.79; placa convexa 
sintética recort 13-25mm - NCM 3006.91.10; placa convexa sintética recort 13-51mm - NCM 3006.91.10; placa 
eletrocirúrgica pediátrica - NCM 9018.90.99; placa eletrocirúrgica universal - NCM 9018.90.99; placa fl exível com 
fl ange 45mm - NCM 3006.91.10; placa fl exível com fl ange 57mm - NCM 3006.91.10; placa fl exível com fl ange 70mm 
- NCM 3822.00.90; placa fl exível vision c/fl ange 57mm - NCM 3006.91.10; plantago ovata forsk - NCM 3004.49.90; 
plantago ovata forsk - NCM 3004.90.69; plasugrel 10mg, cloridrato - NCM 3004.90.79; plasugrel 5mg, cloridrato - 
NCM 3004.90.79; poliaminoácidos - NCM 3004.90.39; poliaminopropil biguanida, pectina, celulose - NCM 
3006.70.00; policarbofi la cálcica 625mg - NCM 3004.90.99; poliestirenossulfonato de cálcio 900mg - NCM 
3004.90.99; polihexametileno biguanida 0,2% - phmb - NCM 3003.90.59; polivinilpirrolidona - NCM 3003.90.99; 
polivinilpirrolidona - NCM 3004.90.99; polivitamico+poliminerais - NCM 2106.90.30; polivitamico+poliminerais - NCM 
3004.49.90; polivitamico e sais minerais - NCM 2106.90.30; polivitamico e sais minerais - NCM 2936.90.00; 
polivitamico e sais minerais p/gestante - NCM 2106.90.30; polivitamico e sais minerais p/gestante - NCM 3004.50.50; 
polivitaminico - NCM 2106.90.30; polivitaminico e polimineral - NCM 3004.50.90; pramipexol - NCM 3004.90.79; 
pravastatina sódica 10mg - NCM 3004.90.29; pravastatina sódica 20mg - NCM 3004.90.29; pravastatina sódica 
40mg - NCM 3004.90.29; praziquantel 150mg - NCM 3004.90.63; prednisolona - NCM 3004.32.10; prednisolona - 
NCM 3004.32.90; prednisolona - NCM 3004.39.90; prednisolona acetato - NCM 3004.20.19; prednisolona acetato 
- NCM 3004.32.00; prednisolona acetato - NCM 3004.50.90; prednisolona fosfato sódico - NCM 3004.32.90; 
prednisolona fosfato sódico - NCM 3004.39.99; prednisona - NCM 3004.32.10; prednisona - NCM 3004.32.90; 
prednisona - NCM 3004.39.99; prednisona - NCM 3004.49.90; prednisona - NCM 3004.90.69; pregabalina 150mg 
- NCM 3004.90.39; pregabalina 75mg - NCM 3004.90.39; preservativo - NCM 4014.10.00; prilocaína cloridrato 
30mg, felipressina - NCM 3004.90.42; progesterona 200mg - NCM 3004.39.39; progesterona 8% - NCM 3004.39.39; 
prometazina 25mg, cloridrato - NCM 3004.90.75; prometazina 25mg,cloridrato - NCM 3004.90.79; prometazina 
50mg/2ml, cloridrato - NCM 3004.90.75; propafenona 300mg, cloridrato - NCM 3003.90.49; propafenona 300mg, 
cloridrato - NCM 3004.90.39; propafenona 300mg, cloridrato - NCM 3004.90.49; propatilnitrato 10mg - NCM 
3004.90.21; pro-pe tipo sapatilha - NCM 6210.10.00; pro-pe tipo sapatilha 20gr - NCM 6210.10.00; pro-pe tipo 
sapatilha 30gr - NCM 5603.11.90; propiltiouracil 100mg - NCM 3004.90.69; propofol - NCM 3004.90.95; propofol - 
NCM 3004.90.99; propranolol 10mg,cloridrato - NCM 3004.90.36; propranolol 40mg, cloridrato - NCM 3004.90.36; 
propranolol 40mg, cloridrato - NCM 3004.90.36; protamina 1000ui/ml, cloridrato - NCM 3004.90.99; protetor auricular 
- NCM 3926.90.90; protetor cutâneo - NCM 3005.10.90; protetor cutâneo - NCM 3005.90.90; protetor descartável 
para estetoscópios - NCM 3923.29.90; protetor ocular - NCM 3005.10.90; protetor solar - NCM 3304.99.10; protetor 
solar - NCM 3304.99.90; proximetacaína 5mg/ml, cloridrato - NCM 3004.90.99; pulseira p/ident. adu. branca - NCM 
3926.90.90; pulseira para identifi cação adulta branca - NCM 9620.00.00; pulseira para identifi cação adulta branca 
- NCM 9620.00.00; q-syte - NCM 9018.39.29; quaternário de amônio 1000ml - NCM 3808.59.10; quaternário de 
amônio 1000ml - NCM 3810.10.10; quaternário de amônio 5000ml - NCM 3808.59.10; quaternário de amônio 
5000ml - NCM 3810.10.10; quaternario de amônio e biguanida - NCM 3808.99.19; queratina, cistina, associações - 
NCM 3004.50.90; quetiapina, hemifumarato - NCM 3004.90.69; quetiapina, hemifumarato - NCM 3004.90.79; 
quetiapina, hemifumarato - NCM 3004.90.99; rabeprazol sódico 10mg - NCM 3004.90.69; rabeprazol sódico 20mg 
- NCM 3004.90.69; ramipril 10mg - NCM 3004.90.69; ramipril 2,5mg - NCM 3004.90.69; ramipril 5mg - NCM 
3004.90.69; ramipril 5mg - NCM 3004.90.69; ranibizumabe 10mg/ml - NCM 3002.15.90; reanimador adulto - NCM 
9019.20.10; reanimador neo-natal - NCM 9019.20.10; reanimador pediátrico - NCM 9019.20.10; remifentalina 2mg, 
cloridrato - NCM 3004.90.69; remifentalina 5mg, cloridrato - NCM 3004.90.99; respirador descartável pff 1 - NCM 
6307.90.10; respirador descartável pff 2 - NCM 6307.90.10; respirador descartável pff 2-n95 - NCM 6307.90.10; 
respirador descártavel pff 3 - NCM 6307.90.10; retinol (vit. a) 3.000ui, ergocalciferol - NCM 3004.50.40; retinol 
acetato,10.000ui, aminoácidos 25 - NCM 3004.60.00; retinol (vitamina a)10.000ui, colecalcifer - NCM 3004.50.90; 
retosigmoidoscópio - NCM 9018.90.99; rifamicina sv sódica, sal sódico 10mg/ml - NCM 3004.20.31; riluzol 50mg - 
NCM 3004.90.79; risedronado sódico 35mg - NCM 3004.90.99; risedronato sódico 35mg - NCM 3004.90.99; 
risperidona - NCM 3003.60.00; risperidona - NCM 3004.90.69; risperidona - NCM 3004.90.99; rituximab 100mg - 
NCM 3002.15.20; rituximab 500mg - NCM 3002.15.20; rivaroxabana 20mg - NCM 3004.90.79; rivastigmina - NCM 
3004.90.69; rivastigmina - NCM 3004.90.79; roda 6 infl ável - NCM 3004.90.99; ropivacaina 10mg,cloridrato - NCM 
3004.90.49; ropivacaina 10mg, cloridrato - NCM 3004.90.69; ropivacaina 2mg,cloridrato - NCM 3004.90.69; 
ropivacaina 7,5mg, cloridrato - NCM 3004.90.69; rosuvastatina cálcica 10mg - NCM 3004.90.59; rosuvastatina 
cálcica 10mg - NCM 3004.90.79; rosuvastatina cálcica 10mg - NCM 3004.90.99; rosuvastatina cálcica 20mg - NCM 
3004.20.99; rosuvastatina cálcica 20mg - NCM 3004.90.59; rosuvastatina cálcica 20mg - NCM 3004.90.79; roupa 
íntima - NCM 9619.00.00; sabonete - NCM 3401.20.10; sabonete - NCM 3401.30.00; saccharomyces - NCM 
3004.90.69; saccharomyces - NCM 3004.90.99; saco de lixo - NCM 3923.21.10; saco de lixo - NCM 3923.21.90; 
saco de lixo - NCM 3923.29.90; saco para hamper - NCM 3923.21.90; salbutamol - NCM 3003.90.99; salbutamol - 
NCM 3004.90.39; salbutamol - NCM 3004.90.99; salicilato de metila 0,0400g, extrato fl uído de chamomilla recutita 
10 - NCM 3004.90.99; salto ortopédico pequeno - NCM 9021.10.10; sapropterina 100mg, dicloridrato - NCM 
3003.90.33; scalp - NCM 9018.39.29; scalp - NCM 9018.39.99; secnidazol 1000mg - NCM 3003.90.79; secnidazol 
1000mg - NCM 3004.90.69; secnidazol 1000mg - NCM 3004.90.79; sene 350mg - NCM 3003.90.99; senna 
alexandrina, ext seco 66,6mg - NCM 3003.90.99; seringa - NCM 2501.00.90; seringa - NCM 3001.90.10; seringa - 
NCM 3003.39.36; seringa - NCM 3003.90.99; seringa - NCM 9018.31.11; seringa - NCM 9018.31.19; sertralina 
25mg, cloridrato - NCM 3004.90.39; sertralina 50mg, cloridrato - NCM 3004.90.39; sertralina 50mg, cloridrato - NCM 
3004.90.79; sertralina 50mg, cloridrato - NCM 3004.90.99; sertralina 75mg, cloridrato - NCM 3004.90.39; sevelamer 
800mg - NCM 3004.90.79; sevofl urano 100ml - NCM 3004.90.97; sevofl urano 100ml - NCM 3004.90.99; sevofl urano 
250ml - NCM 3004.90.97; sevofl urano 250ml - NCM 3004.90.99; sibutramina 10mg, cloridrato - NCM 3004.90.39; 
sibutramina 15mg, cloridrato - NCM 3004.90.39; sildenafi l 25mg, citrato - NCM 3004.90.79; sildenafi l 50mg, citrato 
- NCM 3004.90.67; sildenafi la, citrato 50mg - NCM 3004.90.79; simeticona 125mg - NCM 3003.90.99; simeticona 
125mg - NCM 3004.50.90; simeticona 75mg - NCM 3004.90.99; sinvastatina - NCM 3003.90.69; sinvastatina - NCM 
3004.60.00; sinvastatina - NCM 3004.90.59; sinvastatina - NCM 3004.90.69; sinvastatina - NCM 3004.90.99; 
solução controle - NCM 9027.90.99; solução de gelatina - NCM 3004.90.99; solução de limpeza para as pálpebras 
- NCM 3401.30.00; solução lubrifi cante e desodorizante - NCM 3906.90.44; solução salina balanceada - NCM 
3004.90.99; somatostatina 3mg/ml - NCM 3004.39.16; somatropina - NCM 3004.39.11; sonda de alimentação - NCM 
9018.39.21; sonda de alimentação - NCM 9018.39.29; sonda de aspiração - NCM 9018.39.21; sonda de aspiração 
- NCM 9018.39.29; sonda em pvc para varizes esofagicas - NCM 9018.39.29; sonda endotraqueal - NCM 
9018.39.29; sonda foley - NCM 9018.39.21; sonda foley - NCM 9018.39.29; sonda gástrica - NCM 9018.39.29; 
sonda nasogástrica - NCM 9018.39.21; sonda nasogastrica - NCM 9018.39.29; sonda retal - NCM 9018.39.29; 
sonda uretal - NCM 9018.39.29; sorbitol + manitol - NCM 3004.90.99; soro - NCM 3003.90.99; soro - NCM 
3004.90.29; soro - NCM 3004.90.99; soro - NCM 3307.90.00; sotalol 120mg, cloridrato - NCM 3004.90.79; sotalol 
160mg, cloridrato - NCM 3004.90.79; sotalol 160mg, cloridrato - NCM 3004.90.79; sulfadiazina - NCM 3004.90.69; 
sulfadiazina - NCM 3004.90.72; sulfadiazina - NCM 3004.90.99; sulfametoxazol, trimetoprima - NCM 3004.90.61; 
sulfametoxazol, trimetoprima - NCM 3004.90.72; sulfametoxazol, trimetoprima - NCM 3004.90.99; sulfato de bário - 
NCM 3006.30.19; sulfato de magnésio - NCM 3004.90.99; sulfato de neomicina, bacitracina - NCM 3003.20.69; 
sulfato de polimixina - NCM 3004.20.79; sulfato de sabultamol, guaifenesina - NCM 3004.90.39; sulfato de zinco - 
NCM 3004.90.99; sulfato ferroso - NCM 2106.90.30; sulfato ferroso - NCM 2833.29.40; sulfato ferroso - NCM 
3003.90.99; sulfato ferroso - NCM 3004.90.69; sulfato ferroso - NCM 3004.90.99; sulfentanila 50mcg/ml - NCM 
3004.90.79; sulfentanila 5mcg/ml - NCM 3004.90.79; sulfentanila 5mcg/ml - NCM 3004.90.99; sumatriptano 
6mg/0,5ml, succinato - NCM 3004.90.79; suplemento alimentar - NCM 2106.90.30; suplemento de fi bras - NCM 
2106.90.30; suplemento vitamínico - NCM 2106.90.30; suporte para coletor - NCM 7325.10.00; suporte para coletor 
- NCM 7326.20.00; sutura - NCM 3006.10.90; suxametonio 100mg, cloreto de potássio - NCM 3004.90.99;  
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suxametonio 500mg, cloreto de sódio - NCM 3004.90.99; symphytum offi  cinale 350mg/mg - NCM 3004.90.99; 
tacrolimo 0,3mg - NCM 3004.90.78; tacrolimus 1mg - NCM 3004.90.78; tadalafi l 20mg - NCM 3003.90.99; tadalafi l 
20mg - NCM 3004.90.79; tadalafi l 20mg - NCM 3004.90.99; tadalafi la 5mg - NCM 3004.90.79; tamoxifeno 10mg, 
citrato - NCM 3004.90.34; tamoxifeno 20mg, citrato - NCM 3004.90.34; tampa coletor - NCM 9018.39.29; tampa luer 
- NCM 3926.90.90; tampa protetora - NCM 2905.12.20; tansulosina 0,4mg, cloridrato - NCM 3004.90.59; tansulosina 
0,4mg, cloridrato - NCM 3004.90.69; tansulosina 0,4mg, cloridrato - NCM 3004.90.79; teicoplanina 200mg - NCM 
3004.20.79; teicoplanina 200mg - NCM 3004.20.99; teicoplanina 400mg - NCM 3004.20.79; teicoplanina 400mg - 
NCM 3004.20.99; tela protesica - NCM 3006.10.90; telmisartam 40mg - NCM 3004.90.69; telmisartam 80mg - NCM 
3004.90.69; telmisartana, anlodipino - NCM 3004.90.69; telmisartana, hidroclorotia - NCM 3004.90.69; tenecteplase 
50mg - NCM 3004.90.99; tenecteplase 8.000ui - NCM 3004.90.99; tenoxicam 20mg - NCM 3003.90.83; tenoxicam 
20mg - NCM 3004.90.73; tenoxicam 20mg inj - NCM 3004.90.73; tenoxicam 20mg inj - NCM 3004.90.73; terbinafi na 
10mg, cloridrato - NCM 3004.90.39; terbutalina 0,5mg, sulfato - NCM 3004.90.39; terbutalina 0,5mg, sulfato - NCM 
3004.90.99; termometro clínico - NCM 9025.11.10; termometro clínico digital - NCM 9025.11.10; termometro clínico 
digital - NCM 9025.19.90; termômetro clínico oval - NCM 9025.19.90; teste (para dengue) - NCM 3002.19.00; teste 
(pacote teste desafi o vapor) - NCM 3002.49.99; teste  (browie e dick vapor) - NCM 3822.19.90; teste (lanceta para 
teste de glicemia) - NCM 3926.90.40; teste (Lanceta para teste de glicemia) - NCM 9018.39.30; teste (Lanceta para 
teste de glicemia) - NCM 9018.39.99; teste swab atp água - NCM 3822.19.90; teste swab atp superfície - NCM 
3822.19.90; teste swab proteína hs - NCM 3822.19.90; tetracaina cloridrato, fenilefrina clorid - NCM 3004.90.29; 
tetraciclina 100mg, anfotericina b 50mg - NCM 3004.90.99; tetraciclina 500mg, cloridrato - NCM 3004.20.99; 
tetraciclina 500mg, cloridrato - NCM 3004.90.99; tetraciclina 5mg, cloridrato - NCM 3004.20.99; tiabendazol - NCM 
3003.90.89; tiabendazol - NCM 3004.20.69; tiabendazol - NCM 3004.90.09; tiabendazol - NCM 3004.90.69; 
tiabendazol - NCM 3004.90.79; tiamazol 10mg - NCM 3004.90.69; tiamazol 5mg - NCM 3004.90.69; tiamina 
(vitamina b1), 300mg cloridrato - NCM 3004.50.90; tiamina (vitamina b1), 300mg cloridrato - NCM 3004.90.99; 
tiamina 100mg, cloridrato - NCM 3004.50.90; tibolona 1,25mg - NCM 3004.90.99; tibolona 2,5mg - NCM 3004.39.39; 
tibolona 2,5mg - NCM 3004.90.99; ticarcilina + clavulanico ácido - NCM 3004.10.19; ticlopidina 250mg, cloridrato - 
NCM 3004.90.69; timolol 0,25%, maleato - NCM 3004.90.69; timolol 0,25%, maleato - NCM 3004.90.77; timolol 
5,0mg, maleato - NCM 3004.90.77; timolol 5,0mg, maleato - NCM 3004.90.79; timolol 5mg,maleato + travoprosta 
0,04mg - NCM 3004.39.99; timomodulina - NCM 3004.90.99; tinidazol 150mg tioconazol 100mg - NCM 3004.20.99; 
tinidazol 150mg tioconazol 100mg - NCM 3004.90.69; tinidazol  500mg - NCM 3004.90.69; tintura de benjoim 20% 
- NCM 3003.90.99; tintura de iodo 2% - NCM 2801.20.10; tintura de iodo 2% - NCM 3003.90.99; tiocolchicosido 
4mg/2ml - NCM 3004.90.99; tiopental sódico 0,5g - NCM 3004.90.68; tiopental sódico 1.0g - NCM 3004.90.68; 
tioridazina 100mg, cloridrato - NCM 3004.90.79; tioridazina 10mg, cloridrato - NCM 3004.90.79; tioridazina 200mg, 
cloridrato - NCM 3004.90.79; tioridazina 50mg, cloridrato - NCM 3004.90.79; tiras colesterol - NCM 3822.00.90; tiras 
glicose - NCM 3822.00.90; tiras reagentes - NCM 3004.90.69; tiras reagentes - NCM 3822.00.90; tiras reagentes - 
NCM 9027.80.99; tirotricina , benzocaína - NCM 3004.90.99; tizanidina 2mg, cloridrato - NCM 3004.90.77; toalha 
umedecida - NCM 3401.19.00; tobramicina - NCM 3004.20.69; tobramicina - NCM 3004.90.69; tobramicina - NCM 
3004.90.99; tobramicina + dexametasona - NCM  3004.20.69; tobramicina + dexametasona - NCM 3004.90.99; 
topiramato 100mg - NCM 3003.90.89; topiramato 100mg - NCM 3004.90.59; topiramato 25mg - NCM 3004.90.79; 
topiramato 50mg - NCM 3004.90.79; topiramato 50mg - NCM 3004.90.99; topotecano 4mg, cloridrato - NCM 
3004.49.10; torneirinha descartável 3 vias - NCM 9018.90.10; torneirinha descartável 3 vias luer look - NCM 
9018.90.10; torniquete vacutainer - NCM 9018.90.99; torniquete vacutainer azul - NCM 9018.90.99; torniquete 
vacutainer laranja - NCM 4008.21.00; touca sanfonada - NCM 5603.11.90; touca sanfonada - NCM 6506.99.00; 
toxina botulínica 200u - tipo a - NCM 3002.49.92; toxina botulínica tipo a 100ui - NCM 3002.49.92; toxina botulínica 
tipo a 50u - NCM 3002.49.92; travoprosta 0,04mg/ml - NCM 3004.39.91; travoprosta 0,04mg/ml - NCM 3004.39.99; 
travoprosta 0,04mg/ml - NCM 3004.90.28; triclosan 0,5% - NCM 3401.20.10; triclosan 0,5% - NCM 3401.30.00; 
tricotomizador - NCM 9018.90.99; trifl uoperazina 2mg - NCM 3004.90.39; trifl uoperazina 5mg - NCM 3004.90.39; 
trometamol de cetorolaco 5ml - NCM 3004.90.62; tropicamida 10mg/ml - NCM 3004.90.49; tropicamida 10mg/ml - 
NCM 3004.90.99; tubo - NCM 3822.00.90; tubo - NCM 3917.32.40; tubo - NCM 4001.10.00; tubo - NCM 9018.39.29; 
tubo - NCM 9018.39.99; tubo - NCM 9021.39.80; uréia 10% - NCM 3304.99.10; valeriana 100mg - NCM 3003.90.99; 
valeriana 40mg - NCM 3003.90.99; valeriana offi  cinalis 225,75mg - NCM 3004.50.90; valproato de sódio 288mg - 
NCM 3003.60.00; valproato de sódio 288mg - NCM 3004.90.99; valsartana - NCM 3004.90.69; valsartana - NCM 
3004.90.99; valsartana + amlodipino - NCM 3004.90.69; valsartana + besilato de anlodipin - NCM 3004.90.69; 
valsartana + hidroclorotiazida - NCM 3004.90.69; valvula p/drenagem de pneumotorax - NCM 9018.39.29; 
vancomicina 500mg - NCM 3004.20.59; vancomicina 500mg - NCM 3004.20.71; varfarina sodica 5mg - NCM 
3004.60.00; varfarina sodica 5mg - NCM 3004.90.59; varfarina sodica 5mg - NCM 3004.90.99; vaselina - NCM 
2710.19.91; vaselina - NCM 3003.90.99; vaselina - NCM 3304.99.90; vasopressina sintética 20u - NCM 3004.39.99; 
verapamil 120mg, cloridrato - NCM 3004.90.49; verapamil 5mg, cloridrato - NCM 3004.90.49; verapamil 80mg, 
cloridrato - NCM 3004.90.37; verapamil 80mg, cloridrato - NCM 3004.90.49; vildaglipitina 50mg+clor.metformina 
1000mg - NCM 3004.90.69; vimpocetina 5mg - NCM 3004.49.90; vincristina 1mg/ml, sulfato - NCM 3004.49.10; 
vinorelbina 10mg, ditartarato - NCM 3004.49.90; vinorelbina 50mg, ditartarato - NCM 3004.49.90; vinorelbina 10mg, 
ditartarato - NCM 3003.90.89; vinorelbina 50mg, ditartarato - NCM 3004.90.99; visualizador de veias - NCM 
9018.20.90; vitamina a - NCM 3003.90.14; vitamina a - NCM 3004.50.40; vitamina a - NCM 3004.50.90; vitamina a 
- NCM 3004.90.99; vitamina a + vitamina e (loção oleosa) - NCM 1512.19.19; vitamina a + vitamina e (loção oleosa) 
- NCM 3004.90.29; vitamina a + vitamina e (loção oleosa) - NCM 3301.29.90; vitamina a + vitamina e (loção oleosa) 
- NCM 3301.90.10; vitamina a + vitamina e (loção oleosa) - NCM 3304.99.90; vitamina b - NCM 3003.90.13; vitamina 
b - NCM 3004.50.90; vitamina b - NCM 3004.90.69; vitamina b1, b6 e b12 - NCM 3003.90.13; vitamina c - NCM 
2106.90.30; vitamina d - NCM 2106.90.30; vitamina d - NCM 2106.90.90; vitamina e - NCM 3003.90.19; vitamina e 
- NCM 3004.50.90; vitaminas composto b - NCM 2106.90.30; e vitaminas e sais minerais - NCM 2106.90.30; 
vitaminas e sais minerais - NCM 3003.90.39; voriconazol 200mg - NCM 3004.90.69; voriconazol 200mg - NCM 
3004.90.99; voriconazol 200mg inj - NCM 3004.90.69; xinafoato de salmeterol e propionato de fl uticasona - NCM 
3004.90.39; e zolpidem, hemitartarato 10mg - NCM 3004.90.99; (NR)
...................................................................................................................................................................................”.

Art. 2º Os efeitos deste Decreto fi cam condicionados:

I - à não fruição, por parte do benefi ciário, de incentivo ou benefício fi scal de qualquer natureza sobre um mesmo produto 
incentivado que implique cumulação de benefícios sobre uma mesma operação incentivada; e

II - ao cumprimento dos requisitos previstos no Convênio ICMS 190, de 15 de dezembro de 2017.

Art. 3º Na hipótese de a Constituição Federal vir a estabelecer condições diversas das previstas neste Decreto, para a fruição 
do incentivo alterado nos termos do art. 1º, prevalecem aquelas constitucionalmente fi xadas.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio do Campo das Princesas, Recife, 26 de agosto do ano de 2022, 206º da Revolução Republicana Constitucionalista e 200º da 
Independência do Brasil.

PAULO HENRIQUE SARAIVA CÂMARA
Governador do Estado

GERALDO JÚLIO DE MELLO FILHO
JOSÉ FRANCISCO DE MELO CAVALCANTI NETO

DÉCIO JOSÉ PADILHA DA CRUZ
ALEXANDRE REBÊLO TÁVORA

ERNANI VARJAL MEDICIS PINTO

DECRETO Nº 53.425, DE 26 DE AGOSTO DE 2022.

Introduz alterações no Decreto nº 41.939, de 20 de julho 
de 2015, que concede incentivo do PRODEPE à empresa 
CYCLOPLAST IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE 
RESINAS LTDA. - EPP.

O GOVERNADOR DO ESTADO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso IV do art. 37 da Constituição Estadual,

CONSIDERANDO a Lei nº 11.675, de 11 de outubro de 1999, e o Decreto nº 21.959, de 27 de dezembro de 1999;

CONSIDERANDO a decisão do Comitê Diretor do PRODEPE, conforme consta da Ata da 130ª Reunião do referido Comitê, 
realizada em 25 de julho de 2022,

DECRETA:

Art. 1º O Decreto nº 41.939, de 20 de julho de 2015, passa a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 1º Fica concedido à empresa CYCLOPLAST IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE RESINAS LTDA. - EPP, 
estabelecida na Rua Professora Ângela Pinto, nº 88, Sala 01, Torre, Recife/PE, com CNPJ nº 21.279.886/0001-24 e 
CACEPE nº 0598092-56, o estímulo de que tratam os arts. 8º e 9º do Decreto nº 21.959, 27 de dezembro de 1999, 
fi cando a respectiva fruição condicionada à observância das seguintes características: (NR)
.....................................................................................................................................................................................

III - produtos benefi ciados: polietileno linear de densidade inferior a 0,94 - NCM 3901.10.30; polietileno com carga de 
densidade inferior a 0,94 - NCM 3901.10.91; polietileno sem carga de densidade inferior a 0,94 - NCM 3901.10.30; 
polietileno com carga de densidade superior a 1,3 - NCM 3901.20.11; polietileno com carga de densidade superior 
a 0,94 - NCM 3901.20.19; polietileno sem carga de densidade superior a 1,3 - NCM 3901.20.21; polietileno de 
alta densidade - NCM 3901.20.29; copolímero de etileno e acetato vinila - NCM 3901.30.90; polímero de etileno 
em forma primária - NCM 3901.90.90; polipropileno com carga - NCM 3902.10.10; polipropileno sem carga - NCM 
3902.10.20; e copolímero de propileno - NCM 3902.30.00; (NR)
...................................................................................................................................................................................”.

Art. 2º Os efeitos deste Decreto fi cam condicionados:

I - à não fruição, por parte do benefi ciário, de incentivo ou benefício fi scal de qualquer natureza sobre um mesmo produto 
incentivado que implique cumulação de benefícios sobre uma mesma operação incentivada; e

II - ao cumprimento dos requisitos previstos no Convênio ICMS 190, de 15 de dezembro de 2017.

Art. 3º Na hipótese de a Constituição Federal vir a estabelecer condições diversas das previstas neste Decreto, para a fruição 
do incentivo alterado nos termos do art. 1º, prevalecem aquelas constitucionalmente fi xadas.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio do Campo das Princesas, Recife, 26 de agosto do ano de 2022, 206º da Revolução Republicana Constitucionalista e 200º da 
Independência do Brasil.

PAULO HENRIQUE SARAIVA CÂMARA
Governador do Estado

GERALDO JÚLIO DE MELLO FILHO
JOSÉ FRANCISCO DE MELO CAVALCANTI NETO

DÉCIO JOSÉ PADILHA DA CRUZ
ALEXANDRE REBÊLO TÁVORA

ERNANI VARJAL MEDICIS PINTO

DECRETO Nº 53.426, DE 26 DE AGOSTO DE 2022.

Concede estímulo previsto na Lei nº 11.675, de 11 de 
outubro de 1999, que dispõe sobre o PRODEPE, à 
empresa E.F.R. INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.

O GOVERNADOR DO ESTADO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso IV do art. 37 da Constituição 
Estadual,

CONSIDERANDO a Lei nº 11.675, de 11 de outubro de 1999, e o Decreto nº 21.959, de 27 de dezembro de 1999;

CONSIDERANDO a Resolução nº 147/2022, de 1º de agosto de 2022, do Conselho Estadual de Políticas Industrial, Comercial 
e de Serviços - CONDIC, que aprovou o Parecer Conjunto ADEPE/SEFAZ nº 052/2022, e o teor do Ofício CONDIC nº 066/2022, de 1º 
de agosto de 2022,

DECRETA:

Art. 1º Fica concedido à empresa E.F.R. INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA., estabelecida na Via XIX, nº 287, Bloco 01, Distrito 
Industrial Diper, Cabo de Santo Agostinho/PE, com CNPJ/MF nº 45.742.763/0001-46 e CACEPE nº 1030035-09, o estímulo de que 
trata o art. 5º do Decreto nº 21.959, de 27 de dezembro de 1999, fi cando a respectiva fruição condicionada à observância das seguintes 
características:

I - natureza do projeto: implantação;

II - enquadramento do projeto: agrupamento industrial prioritário; 

III - produtos benefi ciados: braço metálico - NCM 7308.90.10; poste metálico - NCM 7308.90.10; e suporte de tubo metálico 
- NCM 7308.90.10;

IV - prazo de fruição: a partir do primeiro dia do mês subsequente ao da publicação deste Decreto até 31 de dezembro de 2032, 
conforme o inciso I da cláusula décima do Convênio ICMS 190, de 15 de dezembro de 2017;

V - benefício concedido de crédito presumido do ICMS em valor equivalente a 75% (setenta e cinco por cento) do saldo 
devedor do ICMS normal, apurado em cada período fi scal;

VI - não sujeição à cobrança do ICMS mínimo, de acordo com o inciso I do art. 4º do Decreto nº 28.800, de 4 de janeiro de 
2006; e

VII - taxa de administração: 2% (dois por cento) do total do benefício utilizado, durante o período de fruição, a ser paga por meio 
de Documento de Arrecadação Estadual - DAE específi co, até o último dia útil do mês subsequente ao período fi scal da efetiva utilização.

Parágrafo único. Para efeito do disposto no caput, a empresa deve observar o previsto na Lei nº 15.063, de 4 de setembro 
de 2013, e no Decreto nº 40.218, de 20 de dezembro de 2013, que dispõem sobre a realização de investimentos mínimos em projetos e 
atividades de pesquisa, desenvolvimento e inovação.

Art. 2º Os efeitos deste Decreto fi cam condicionados:

I - à não fruição, por parte do benefi ciário, de incentivo ou benefício fi scal de qualquer natureza sobre um mesmo produto 
incentivado que implique cumulação de benefícios sobre uma mesma operação incentivada; e

II - ao cumprimento dos requisitos previstos no Convênio ICMS 190, de 2017.

Art. 3º Na hipótese de a Constituição Federal vir a estabelecer condições diversas das previstas neste Decreto, para a fruição 
do incentivo concedido nos termos do art. 1º, prevalecem aquelas constitucionalmente fi xadas.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio do Campo das Princesas, Recife, 26 de agosto do ano de 2022, 206º da Revolução Republicana Constitucionalista e 200º da 
Independência do Brasil.

PAULO HENRIQUE SARAIVA CÂMARA
Governador do Estado

GERALDO JÚLIO DE MELLO FILHO
JOSÉ FRANCISCO DE MELO CAVALCANTI NETO

DÉCIO JOSÉ PADILHA DA CRUZ
ALEXANDRE REBÊLO TÁVORA

ERNANI VARJAL MEDICIS PINTO

DECRETO Nº 53.427, DE 26 DE AGOSTO DE 2022.

Concede estímulo previsto na Lei nº 11.675, de 11 de 
outubro de 1999, que dispõe sobre o PRODEPE, à empresa 
I.B.R.A.E - INDÚSTRIA BRASILEIRA DE EMBALAGENS 
LTDA.

O GOVERNADOR DO ESTADO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso IV do art. 37 da Constituição 
Estadual,

CONSIDERANDO a Lei nº 11.675, de 11 de outubro de 1999, e o Decreto nº 21.959, de 27 de dezembro de 1999;

CONSIDERANDO a Resolução nº 147/2022, de 1º de agosto de 2022, do Conselho Estadual de Políticas Industrial, Comercial 
e de Serviços - CONDIC, que aprovou o Parecer Conjunto ADEPE/SEFAZ nº 041/2022, e o teor do Ofício CONDIC nº 068/2022, de 1º 
de agosto de 2022,
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DECRETA:

Art. 1º Fica concedido à empresa I.B.R.A.E - INDÚSTRIA BRASILEIRA DE EMBALAGENS LTDA., estabelecida na Avenida 
Principal, nº 1000, Vermelhos, Lagoa Grande/PE, com CNPJ/MF nº 17.273.784/0001-24 e CACEPE nº 0999621-44, o estímulo de que 
tratam os arts. 7º e 25 do Decreto nº 21.959, de 27 de dezembro de 1999, e para manutenção do poder competitivo, o disposto na 
Lei nº 7.980, de 12 de dezembro de 2002, regulamentada pelo Decreto nº 8.205, de 3 de abril de 2002, que instituiu o Programa de 
Desenvolvimento Industrial e de Integração Econômica do Estado da Bahia - DESENVOLVE, fi cando a respectiva fruição condicionada 
à observância das seguintes características:

I - natureza do projeto: manutenção do poder competitivo;

II - enquadramento do projeto: atividade industrial relevante;

III - produtos benefi ciados: caixa de papelão - NCM 4819.10.00; e divisória de papelão - NCM 4819.10.00;

IV - prazo de fruição: 8 (oito) anos, contados a partir do primeiro dia do mês subsequente ao da publicação deste Decreto;

V - benefício concedido de crédito presumido do ICMS em valor equivalente a 90% (noventa por cento) do saldo devedor do 
ICMS normal, apurado em cada período fi scal;

VI - não sujeição à cobrança do ICMS mínimo, de acordo com o inciso I do art. 4º do Decreto nº 28.800, de 4 de janeiro de 2006; e 

VII - taxa de administração: 2% (dois por cento) do total do benefício utilizado, durante o período de fruição, a ser paga por meio 
de Documento de Arrecadação Estadual - DAE específi co, até o último dia útil do mês subsequente ao período fi scal da efetiva utilização, 
não podendo ser superior a R$ 14.023,44 (catorze mil, vinte e três reais e quarenta e quatro centavos).

Art. 2º Os efeitos deste Decreto fi cam condicionados:

I - à não fruição, por parte do benefi ciário, de incentivo ou benefício fi scal de qualquer natureza sobre um mesmo produto 
incentivado que implique cumulação de benefícios sobre uma mesma operação incentivada; e

II - ao cumprimento dos requisitos previstos no Convênio ICMS 190, de 15 de dezembro de 2017.

Art. 3º Na hipótese de a Constituição Federal vir a estabelecer condições diversas das previstas neste Decreto, para a fruição 
do incentivo concedido nos termos do art. 1º, prevalecem aquelas constitucionalmente fi xadas.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio do Campo das Princesas, Recife, 26 de agosto do ano de 2022, 206º da Revolução Republicana Constitucionalista e 200º da 
Independência do Brasil.

PAULO HENRIQUE SARAIVA CÂMARA
Governador do Estado

GERALDO JÚLIO DE MELLO FILHO
JOSÉ FRANCISCO DE MELO CAVALCANTI NETO

DÉCIO JOSÉ PADILHA DA CRUZ
ALEXANDRE REBÊLO TÁVORA

ERNANI VARJAL MEDICIS PINTO

DECRETO Nº 53.428, DE 26 DE AGOSTO DE 2022.

Concede estímulo previsto na Lei nº 11.675, de 11 de 
outubro de 1999, que dispõe sobre o PRODEPE, à 
empresa J B PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA.

O GOVERNADOR DO ESTADO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso IV do art. 37 da Constituição 
Estadual,

CONSIDERANDO a Lei nº 11.675, de 11 de outubro de 1999, e o Decreto nº 21.959, de 27 de dezembro de 1999;

CONSIDERANDO a Resolução nº 147/2022, de 1º de agosto de 2022, do Conselho Estadual de Políticas Industrial, Comercial 
e de Serviços - CONDIC, que aprovou o Parecer Conjunto ADEPE/SEFAZ nº 055/2022, e o teor do Ofício CONDIC nº 069/2022, de 1º 
de agosto de 2022,

DECRETA:

Art. 1º Fica concedido à empresa J B PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA., estabelecida na Chácara Recanto Verde, nº 10, 
Loteamento Alta Vista, Tabira/PE, com CNPJ/MF nº 45.549.389/0001-67 e CACEPE nº 1027003-54, o estímulo de que trata o art. 7º do 
Decreto nº 21.959, de 27 de dezembro de 1999, fi cando a respectiva fruição condicionada à observância das seguintes características:

I - natureza do projeto: implantação; 

II - enquadramento do projeto: atividade industrial relevante;

III - produtos benefi ciados: cloro para limpeza - NCM 2801.10.00; alvejante de sódio - NCM 2828.90.11; removedor à base 
de sódio - NCM 2828.90.11; hipoclorito de sódio - NCM 2828.90.11; hipoclorito para limpeza - NCM 2828.90.19; alvejante peróxido de 
hidrogênio - NCM 2847.00.00; desinfetante - NCM 2923.90.90; desinfetante com cloro - NCM 2933.69.19; ultramar e suas preparações - 
NCM 3206.41.00; detergente catiônico - NCM 3401.19.00; sabão em pasta - NCM 3401.19.00; desinfetante aniônico - NCM 3402.11.90; 
detergente aniônico - NCM 3402.11.90; desincrustante não iônico - NCM 3402.13.00; desincrustante - NCM 3402.19.00; detergente não 
aniônico - NCM 3402.19.00; limpa vidros - NCM 3402.19.00; lava-roupas - NCM 3402.50.00; limpador perfumado - NCM 3402.50.00; 
detergente líquido - NCM 3402.50.00; removedor a base de nonilfenol - NCM 3402.90.31; desincrustante a base de nonilfenol - NCM 
3402.90.31; detergente a base de nonilfenol - NCM 3402.90.31; lava-louças - NCM 3402.90.39; preparação para lavagem  - NCM 
3402.90.39; limpador multiuso - NCM 3402.90.90; inseticida de uso direto - NCM 3808.91.19; inseticida - NCM 3808.91.99; e amaciante 
- NCM 3809.91.90;

IV - prazo de fruição: 8 (oito) anos, contados a partir do mês subseqüente ao da publicação do decreto concessivo;

V - benefício concedido de crédito presumido do ICMS em valor equivalente a 75% (setenta e cinco por cento) do saldo 
devedor do ICMS normal, apurado em cada período fi scal.

VI - não sujeição à cobrança do ICMS mínimo, de acordo com o inciso I do art. 4º do Decreto nº 28.800, de 4 de janeiro de 
2006; e 

VII - taxa de administração: 2% (dois por cento) do total do benefício utilizado, durante o período de fruição, a ser paga por meio 
de Documento de Arrecadação Estadual - DAE específi co, até o último dia útil do mês subsequente ao período fi scal da efetiva utilização, 
não podendo ser superior a R$ 14.023,44 (catorze mil e vinte e três reais e quarenta e quatro centavos).

Parágrafo único. Para efeito do disposto no caput, a empresa deve observar o previsto na Lei nº 15.063, de 4 de setembro 
de 2013, e no Decreto nº 40.218, de 20 de dezembro de 2013, que dispõem sobre a realização de investimentos mínimos em projetos e 
atividades de pesquisa, desenvolvimento e inovação.

Art. 2º Os efeitos deste Decreto fi cam condicionados:

I - à não fruição, por parte do benefi ciário, de incentivo ou benefício fi scal de qualquer natureza sobre um mesmo produto 
incentivado que implique cumulação de benefícios sobre uma mesma operação incentivada; e

II - ao cumprimento dos requisitos previstos no Convênio ICMS 190, de 2017.

Art. 3º Na hipótese de a Constituição Federal vir a estabelecer condições diversas das previstas neste Decreto, para a fruição 
do incentivo concedido nos termos do art. 1º, prevalecem aquelas constitucionalmente fi xadas.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio do Campo das Princesas, Recife, 26 de agosto do ano de 2022, 206º da Revolução Republicana Constitucionalista e 200º da 
Independência do Brasil.

PAULO HENRIQUE SARAIVA CÂMARA
Governador do Estado

GERALDO JÚLIO DE MELLO FILHO
JOSÉ FRANCISCO DE MELO CAVALCANTI NETO

DÉCIO JOSÉ PADILHA DA CRUZ
ALEXANDRE REBÊLO TÁVORA

ERNANI VARJAL MEDICIS PINTO

DECRETO Nº 53.429, DE 26 DE AGOSTO DE 2022.

Introduz alterações no Decreto nº 34.922, de 29 de abril de 
2010, que concede incentivo do PRODEPE à empresa JS 
DISTRIBUIDORA DE PEÇAS S/A.

O GOVERNADOR DO ESTADO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso IV do art. 37 da Constituição 
Estadual,

CONSIDERANDO a Lei nº 11.675, de 11 de outubro de 1999, e o Decreto nº 21.959, de 27 de dezembro de 1999;

CONSIDERANDO a decisão do Comitê Diretor do PRODEPE, conforme consta da Ata da 130ª Reunião do referido Comitê, 
realizada em 25 de julho de 2022,

DECRETA:

Art. 1º O Decreto nº 34.922, de 29 de abril de 2010, passa a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 1º Fica concedido à empresa JS DISTRIBUIDORA DE PEÇAS S/A, estabelecida na Avenida Marechal 
Mascarenhas de Moraes, nº 310, Imbiribeira, Recife/PE, com CNPJ/MF nº 04.185.877/0021-07 e CACEPE nº 
0379489-03, o estímulo de que tratam os arts. 10 e 11 do Decreto nº 21.959, de 27 de dezembro de 1999, fi cando a 
sua fruição condicionada à observância das seguintes características: (NR)
.....................................................................................................................................................................................

III - produtos benefi ciados: resina - NCM 3214.10.10; selante camisa motor - NCM 3214.10.10; silicone - NCM 
3214.10.10; adesivo - NCM 3506.10.90; adesivo junta motor - NCM 3506.91.10; aditivo radiador - NCM 3811.90.90; 
anticorrosivo com aditivos - NCM 3824.90.40; aditivo anticorrosivo - NCM 3824.90.41; anticorrosivo - NCM 
3824.90.41; bucha de plástico - NCM 3917.29.00; tubo plástico - NCM 3917.29.00; tubo embreagem - NCM 
3917.31.00; tubo nylon - NCM 3917.32.90; tubo auto - NCM 3917.33.00; mangueira radiador - NCM 3917.39.00; 
conexão t - NCM 3917.40.90; fi ta isolante - NCM 3919.10.00; película adesiva - NCM 3919.90.00; pistão catraca de 
freio - NCM 8409.91.20; acessório de plástico - NCM 3923.30.00; guarnições de plásticos - NCM 3926.30.00; 
arruelas de plástico - NCM 3926.90.10; abraçadeira plástica - NCM 3926.90.90; botão de plástico - NCM 3926.90.90; 
bucha de plástico - NCM 3926.90.90; cinzeiro de plástico - NCM 3926.90.90; cobertura de plástico - NCM 3926.90.90; 
conexão mangueira de plástico - NCM 3926.90.90; copo plástico - NCM 3926.90.90; emblema plástico - NCM 
3926.90.90; funil plástico - NCM 3926.90.90; grade entrada de ar - NCM 3926.90.90; manipulo de plástico - NCM 
3926.90.90; manivela de plástico - NCM 3926.90.90; parafuso de plástico - NCM 3926.90.90; pino plástico - NCM 
3926.90.90; presilha de plástico - NCM 3926.90.90; retentor de plástico - NCM 3926.90.90; tapete de plástico - NCM 
3926.90.90; mangueira de borracha - NCM 4005.10.90; junta de borracha - NCM 4008.11.00; defl etor de borracha 
- NCM 4008.21.00; guarnição de borracha não alveolar - NCM 4008.29.00; isolador de borracha não alveolar - NCM 
4008.29.00; canaleta de borracha não alveolar - NCM 4008.29.00; acessórios de borracha sem acessórios - NCM 
4009.11.00; duto fl exível de borracha - NCM 4009.12.10; mangueira hidráulica - NCM 4009.12.90; mola de borracha 
- NCM 4009.12.90; mangueira de borracha de ligação - NCM 4009.21.10; mangueira borracha para radiador - NCM 
4009.22.10; duto fl exível laminado - NCM 8307.90.00; mangueira borracha da entrada ar e água - NCM 4009.22.90; 
mangueira e dutos de borracha - NCM 4009.31.00; mangueira com pressão superior ou igual a 17,3 mpa - NCM 
4009.32.10; mangueira e tubo de borracha - NCM 4009.32.90; mangueira de borracha sem acessórios - NCM 
4009.41.00; mangueira e fl exível de borracha - NCM 4009.42.90; correia transportadora - NCM 4010.19.00; correia 
estriada - NCM 4010.31.00; correia não estriada - NCM 4010.32.00; correia - NCM 4010.34.00; correia dentada - 
NCM 4010.35.00; correia de transmissão - NCM 4010.39.00; mangueira e fl exível - NCM 4010.39.00; acessórios e 
guarnições de borracha - NCM 4016.10.10; juntas de borracha - NCM 4016.93.00; anel e arruela de borracha - NCM 
4016.93.00; arruela de borracha - NCM 4016.93.00; acessórios de borracha - NCM 4016.93.00; almofada pedal - 
NCM 4016.99.90; amortecedor vibração de borracha vulcanizada não endurecida - NCM 4016.99.90; batente capuz 
de borracha - NCM 4016.99.90; bucha de borracha vulcanizada não endurecida - NCM 4016.99.90; canaleta de 
borracha - NCM 4016.99.90; tapetes automotivos de borracha - NCM 4016.99.90; coifa de borracha - NCM 
4016.99.90; coxim de borracha - NCM 4016.99.90; diafragma de borracha - NCM 4016.99.90; guarda pó externo do 
câmbio - NCM 4016.99.90; guarda pó fi ltro ar - NCM 4016.99.90; guarnição de borracha - NCM 4016.99.90; guia de 
borracha - NCM 4016.99.90; haste de borracha - NCM 4016.99.90; isolador de borracha - NCM 4016.99.90; junta de 
borracha vibração motor de partida - NCM 4016.99.90; mancal de borracha - NCM 4016.99.90; mangueira de 
borracha - NCM 4016.99.90; pestana de borracha - NCM 4016.99.90; protetor de borracha - NCM 4016.99.90; 
suporte de borracha - NCM 4016.99.90; tampão de borracha - NCM 4016.99.90; junta de cortiça - NCM 4503.90.00; 
disco tacógrafo - NCM 4823.40.00; junta de papel - NCM 4823.70.00; anel de papel - NCM 4823.90.99; guarnição 
de papel - NCM 4823.90.99; junta de papel - NCM 4823.90.99; decalcomanias - NCM 4908.90.00; mangueiras de 
material têxtil - NCM 5909.00.00; junta de lã - NCM 6806.90.90; junta de amianto - NCM 6812.99.10; lona freio - 
NCM 6813.81.90; para-brisa - NCM 7007.11.00; vidro da porta - NCM 7007.11.00; para-brisa laminado - NCM 
7007.21.00; vidro porta colorido - NCM 7007.21.00; espelho retrovisor - NCM 7009.10.00; kit pino/mola - NCM 
7318.15.00; tubo com ponteira retrovisor - NCM 7304.19.00; tubo de liga de aço - NCM 7304.59.11; tubo diâmetro 
igual ou inferior a 229 mm - NCM 7304.59.19; radiador óleo - NCM 8708.91.00; tubo escape intermediário - NCM 
7306.90.90; conexões de aço - NCM 7307.19.20; conexão de ferro ou aço - NCM 7307.19.90; fl anges - NCM 
7307.91.00; curvas - NCM 7307.92.00; luvas - NCM 7307.92.00; válvula eletromagnética 12V - NCM 8481.80.92; 
anel de aço - NCM 7307.99.00; banjo de combustível - NCM 7307.99.00; acessórios para tubos e bombas - NCM 
7307.99.00; niple - NCM 7307.99.00; cabo automotivo - NCM 7312.10.90; corrente do sistema de transmissão - 
NCM 7315.12.10; escápula embreagem liso - NCM 7317.00.90; grampo - NCM 7317.00.90; prisioneiro tira-fundos 
- NCM 7318.11.00; arruela lisa - NCM 7318.15.00; batente com rosca - NCM 3917.40.90; bomba alimentadora 
170/220 cv - NCM 8413.81.00; braçadeira roscada - NCM 7318.15.00; bucha com rosca - NCM 7318.15.00; 
parafusos e pinos - NCM 7318.15.00; parafuso buzina - NCM 7318.15.00; porca - NCM 7318.16.00; abraçadeira 
superior - NCM 7318.19.00; bujão roscado - NCM 7318.19.00; conjunto da alavanca câmbio - NCM 8714.99.10; 
cobertura para-lama traseiro - NCM 8708.29.11; espaçador coxim radiador com rosca - NCM 8708.91.00; grampo 
roscado - NCM 7318.19.00; limitador porta roscado - NCM 7318.15.00; mangueira superior radiador - NCM 
4009.31.00; pedal acelerador moderno - NCM 7318.19.00; pino roscado - NCM 7318.19.00; porca roscada - NCM 
7318.19.00; prisioneiro roscado - NCM 7318.19.00; estrutura de revestimento porta - NCM 8708.29.99; suporte 
rolamento transmissão - NCM 8483.50.10; alça arruela de apoio porta - NCM 7318.21.00; anel calço - NCM 
7318.21.00; anel - NCM 7318.21.00; arruela de pressão não roscada - NCM 7318.21.00; arruela de segurança - 
NCM 7318.21.00; arruela do defl etor pinhão - NCM 7318.21.00; arruela junta coletor - NCM 7318.21.00; pino pistão 
- NCM 7318.21.00; adaptador de ferro fundido - NCM 7318.22.00; anel ajuste diferencial - NCM 7318.22.00; anel de 
aperto - NCM 7318.22.00; anel de segurança - NCM 7318.22.00; arruela - NCM 7318.22.00; arruela da boia tanque 
- NCM 7318.22.00; cuíca não roscada - NCM 7318.15.00; calço engrenagem compressor ar - NCM 8414.90.39; 
arruela da catraca manual - NCM 7318.22.00; arruela do cilindro fechadura - NCM 7318.22.00; cuíca - NCM 
7318.15.00; arruela espaçador - NCM 7318.22.00; arruela do fi ltro secador ar - NCM 7318.22.00; arruela do painel 
frontal - NCM 7318.22.00; arruela do prato da mola inferior - NCM 7318.22.00; arruela retentor traseiro câmbio - 
NCM 7318.22.00; arruela da trava cubo traseiro - NCM 7318.22.00; rebite não roscado - NCM 7318.23.00; chaveta 
- NCM 7318.24.00; contrapinos - NCM 7318.24.00; anel não roscado - NCM 7318.29.00; armação porta - NCM 
7318.29.00; arruela de pressão - NCM 7318.29.00; abraçadeira injetor - NCM 7318.29.00; bucha sem rosca - NCM 
7318.29.00; bujão sem rosca - NCM 7318.29.00; calço não roscado - NCM 7318.29.00; canaleta vidro da porta - 
NCM 8708.29.93; capa inferior de aço - NCM 7318.29.00; cobertura dobradiça capuz - NCM 8302.10.00; disco 
distanciador - NCM 7318.29.00; eixo pedal acelerador - NCM 7318.29.00; espaçador - NCM 7318.29.00; guarda pó 
da alavanca - NBM/4016.99.90; haste cilindro embreagem - NCM 7318.29.00; kit anel trava - NCM 7318.29.00; kit 
pino da tampa - NCM 7318.29.00; pino - NCM 7318.29.00; ponteira para-choque - NCM 7318.29.00; porca ajuste 
menor - NCM 7318.29.00; porca diferencial - NCM 7318.29.00; presilha - NCM 7318.29.00; prisioneiro não roscado 
- NCM 7318.29.00; protetor - NCM 7318.29.00; selo bloco - NCM 7318.29.00; terminal encaixe universal - NCM 
7318.29.00; trava não roscada - NCM 7318.29.00; trilho vidro porta não roscado - NCM 7318.29.00; tubo água - 
NCM 3917.10.29; mola de folha - NCM 7320.10.00; presilha do fi ltro de ar - NCM 7320.10.00; eixo ligação 
embreagem - NCM 7320.20.10; mola helicoidal cilíndrica - NCM 7320.20.10; jogo molas patim - NCM 7320.20.90; 
mola helicoidal - NCM 7320.20.90; arame do forro teto - NCM 7217.20.90; cruzeta cardan - NCM 8483.60.90; mola 
- NCM 7320.90.00; abraçadeira forjada - NCM 7326.19.00; bucha dianteira de aço - NCM 7326.19.00; junta de aço 
revestida - NCM 7326.19.00; pivô fi xo garfo embreagem - NCM 7326.19.00; presilha dos tubos de injeção - NCM 
7326.19.00; retentor válvula forjado - NCM 7326.19.00; suporte de ferro - NCM 7326.19.00; abraçadeira de ferro - 
NCM 7326.90.90; cinta de aço - NCM 7326.90.90; espaçador dianteiro - NCM 7326.90.90; mola de aço - NCM 
7326.90.90; porca pinhão de ferro - NCM 7326.90.90; prato mola válvula - NCM 7326.90.90; selo de aço extremidade 
haste - NCM 7326.90.90; bloco de junção - NCM 7326.90.90; abraçadeira de aço - NCM 7326.90.90; capa superior 
de aço da coluna direção - NCM 7326.90.90; cinta fi xação - NCM 7326.90.90; fl ange de aço - NCM 7326.90.90; 
suporte  de aço - NCM 7326.90.90; tampão de ferro - NCM 7326.90.90; adaptador de cobre - NCM 7412.20.00; 
anilha de cobre - NCM 7412.20.00; banjo de ligas de cobre - NCM 7412.20.00; conectores de cobre - NCM 
7412.20.00; cotovelo de cobre - NCM 7412.20.00; fl ange de cobre - NCM 7412.20.00; niple cobre - NCM 7412.20.00; 
porca cobre - NCM 7412.20.00; rebite - NCM 7415.10.00; anel vedação - NCM 7415.21.00; arruela de cobre - NCM 
7415.21.00; bucha de cobre não roscada - NCM 7415.29.00; arruela trava cubo - NCM 7415.33.00; parafuso 
automotivo cobre - NCM 7415.33.00; porca cobre roscada - NCM 7415.33.00; anel vedação cobre - NCM 7419.99.90; 
bucha de cobre - NCM 7419.99.90; compressor ar cargo - NCM 8414.80.19; arruela de alumínio - NCM 7616.10.00; 
rebite de alumínio - NCM 7616.10.00; estribo de alumínio - NCM 7616.99.00; chapa refl etiva de alumínio para 
carroceria - NCM 7616.99.00; hélice radiador de alumínio - NCM 7616.99.00; maçaneta de alumínio - NCM 
7616.99.00; manivela de alumínio - NCM 7616.99.00; protetor de alumínio cubo dianteiro - NCM 7616.99.00; tampa 
de alumínio do termostato - NCM 7616.99.00; vareta nível óleo de alumínio - NCM 7616.99.00; chave de porcas de 
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roda - NCM 8204.11.00; cabo chave roda 3/4 a 500 mm - NCM 8205.59.00; sede válvula admissão - NCM 
8409.99.14; cilindro fechadura ignição - NCM 8301.20.00; fechadura - NCM 8301.20.00; fecho cargo - NCM 
8301.20.00; fechadura limitador porta - NCM 8301.20.00; parafuso fi xação fechadura - NCM 8301.20.00; porca 
borboleta da fechadura tampa bateria - NCM 8301.20.00; fechadura alavanca de comando - NCM 8301.50.00; 
fechadura porta luvas - NCM 8301.50.00; alavanca fechadura porta - NCM 8301.60.00; base trinco - NCM 
8301.60.00; batente porta com fechadura - NCM 8301.60.00; cilindro de fechadura - NCM 8301.60.00; controle 
travamento cabine - NCM 8301.60.00; embolo tirante fechadura cabine - NCM 8301.60.00; guia eixo trava - NCM 
8301.60.00; haste da fechadura - NCM 8301.60.00; maçaneta porta - NCM 8301.60.00; suporte fechadura da cabine 
- NCM 8301.60.00; trava automotiva - NCM 8301.60.00; dobradiça - NCM 8302.10.00; trilho vidro porta - NCM 
8302.10.00; dobradiça porta - NCM 8302.10.10; braço retrovisor - NCM 8302.30.00; cilindro fechadura automotivo 
- NCM 8302.30.00; controle tranca - NCM 8302.30.00; dobradiça automotiva - NCM 8302.30.00; guarnição fl exível 
freio - NCM 8302.30.00; maçaneta automotiva - NCM 8302.30.00; manivela do vidro da porta - NCM 8708.29.99; 
mecanismo do vidro porta - NCM 8302.30.00; suporte - NCM 8302.30.00; tranca segurança cabine - NCM 
8302.30.00; trinco de metal comum - NCM 8302.30.00; tampão roscado - NCM 8309.90.00; lanterna pisca - NCM 
8310.00.00; triangulo segurança - NCM 8310.00.00; motor diesel - NCM 8408.20.90; maquina vidro - NCM 
8408.90.90; rolamento cardan - NCM 8408.90.90; válvula solenóide do motor - NCM 8408.99.90; junta escape 
volare - NCM 8409.91.15; anel de vedação - NCM 8409.91.16; guia válvula - NCM 8409.91.17; adaptador do pistão 
- NCM 8409.91.90; anel trava pino ajuste - NCM 8409.91.90; bucha dianteira virabrequim - NCM 8409.91.90; 
suporte do motor - NCM 8409.91.90; tubo nível óleo - NCM 8409.91.90; bloco de cilindros do motor - NCM 
8409.99.12; cabeçote do bloco de cilindros - NCM 8409.99.12; válvula de admissão - NCM 8409.99.14; guia válvula 
admissão semi-acabado - NCM 8409.99.14; sede válvula - NCM 8409.99.14; válvula bomba injetora - NCM 
8409.99.14; curva coletor - NCM 8409.99.15; tubo  coletor de escape - NCM 8409.99.15; guia de válvulas - NCM 
8409.99.17; guia tucho de válvulas - NCM 8409.99.17; prato guia de válvula - NCM 8409.99.17; camisas de cilindro 
- NCM 8409.99.30; biela motor diesel - NCM 8409.99.49; jogo anéis biela - NCM 8409.99.49; bico injetor - NCM 
8409.99.69; porta bico injetor - NCM 8409.99.69; adaptador de motores de ignição por compressão - NCM 
8409.99.90; alavanca de motores diesel - NCM 8409.99.90; amortecedor vibração motores diesel - NCM 8409.99.90; 
anel vedação injetor - NCM 8409.99.90; arruela trava coletor - NCM 8409.99.90; balanceiro automotivo - NCM 
8409.99.90; balancim automotivo - NCM 8409.99.90; bendix motor partida veículo diesel - NCM 8409.99.90; bico 
resfriador pistão série - NCM 8409.99.90; biela motor por compressão - NCM 8409.99.90; bobina campo - NCM 
8409.99.90; bocal com tubo limitador para motores diesel - NCM 8409.99.90; bomba - NCM 8409.99.90; braço 
automotivo - NCM 8409.99.90; bronzina biela motores diesel - NCM 8409.99.90; bucha motor diesel - NCM 
8409.99.90; bujão do motor diesel - NCM 8409.99.90; cabeçote do motor diesel - NCM 8409.99.90; camisa motor 
diesel - NCM 8409.99.90; cantoneira cano injetor do motor diesel - NCM 8409.99.90; capa protetora escovas 
motores diesel - NCM 8409.99.90; capa válvula automotiva - NCM 8409.99.90; carcaça motor diesel - NCM 
8409.99.90; cárter cummins - NCM 8409.99.90; cavalete d’água motor diesel - NCM 8409.99.90; conjunto eixo dos 
balanceiros motores diesel - NCM 8409.99.90; conjunto tubo motores diesel - NCM 8409.99.90; conjunto balanceiro 
direito motores diesel - NCM 8409.99.90; conjunto eixo, balanceiros - NCM 8409.99.90; coletor escape motores 
diesel - NCM 8409.99.90; comando válvula com tucho - NCM 8409.99.90; compensador de massas - NCM 
8409.99.90; conector - NCM 8409.99.90; conexão para motores - NCM 8409.99.90; correia automotiva - NCM 
8428.33.00; coxim dianteiro motor - NCM 4016.99.90; cubo adaptador - NCM 8409.99.90; curva admissão - NCM 
8409.99.90; caixa distribuição - NCM 8409.99.90; defl etor do motor - NCM 8708.29.99; disco mancal interno - NCM 
8409.99.90; duto ligação intercooler - NCM 8409.99.90; eixo tensor - NCM 8409.99.90; engrenagem compressor - 
NCM 8409.99.90; espaçador motor partida - NCM 8409.99.90; esticador correia - NCM 8409.99.90; fi ltro diesel 
motor - NCM 8409.99.90; fl exível lubrifi cante tipo sapata/banjo - NCM 8409.99.90; garfo fi xação cil freio motor - NCM 
8409.99.90; guarnição válvula reguladora - NCM 8409.99.90; guia - NCM 8409.99.90; haste balancim - NCM 
8409.99.90; induzido motor de partida automotivo - NCM 8409.99.90; injetor óleo - NCM 8409.99.90; jogo anéis 
motor - NCM 8409.99.90; jogo bucha comando com bujão - NCM 8409.99.90; jogo engrenagem com eixo partida - 
NCM 8409.99.90; jogo junta inferior motor diesel - NCM 8409.99.90; jogo de juntas superior do motor - NCM 
8409.99.90; junção curva - NCM 8409.99.90; junta de motor - NCM 8409.99.90; kit cilindro compressor - NCM 
8409.99.90; kit forca automotivo - NCM 8409.99.90; kit máster motores diesel - NCM 8409.99.90; kit motor - NCM 
8409.99.90; kit super máster biela - NCM 8409.99.90; luva manivelas automotiva - NCM 8409.99.90; mangueira 
motor - NCM 3917.39.00; pistão com anéis - NCM 8409.99.90; placa intermediaria bomba d’água - NCM 8409.99.90; 
polia lisa nylon - NCM 8409.99.90; ponte acionamento válvulas - NCM 8409.99.90; porta escova - NCM 8545.20.00; 
prato - NCM 8409.99.90; redutor motor partida - NCM 8483.40.10; reforço - NCM 8409.99.90; reparo - NCM 
8409.99.90; roda de pulsos motor   - NCM 8409.99.90; rolete do tucho - NCM 8409.99.90; sede válvula admissão do 
motor - NCM 8409.99.90; selo bloco motor diesel - NCM 8409.99.90; suporte do motor - NCM 8409.99.90; tampa - 
NCM 8409.99.90; tensionador da corrente - NCM 8409.99.90; terminal cabo - NCM 8409.99.90; termostato completo 
com carcaça - NCM 8409.99.90; trava mola válvula - NCM 8409.99.90; tubo motor diesel - NCM 8409.99.90; tucho 
válvula motor diesel - NCM 8409.99.90; válvula eletromagnético - NCM 8409.99.90; vareta motor - NCM 8409.99.90; 
cilindro pneumáticos - NCM 8412.31.10; embolo de acionamento - NCM 8414.90.31; reparo cilindro freio motor - 
NCM 8708.30.90; reparo cuíca - NCM 8708.30.90; caixa distribuição com bomba óleo - NCM 8413.30.30; bomba 
automotiva - NCM 8413.30.20; mangueira bomba injetora - NCM 8413.30.20; bomba para combustíveis - NCM 
8413.30.30; bomba bloco motor - NCM 8413.30.90; bomba água - NCM 8413.30.90; fl ange da bomba de combustível 
- NCM 8413.30.90; bomba rotativas - NCM 8413.60.19; banjo reto - NCM 7307.99.00; bomba  elevadores de líquidos 
- NCM 8413.91.90; bujão cárter - NCM 7318.19.00; copinho da bomba injetora - NCM 8413.91.90; copo fi ltro 
sedimentador - NCM 8413.91.90; fi ltro nylon pré-fi ltro - NCM 8413.91.90; parafuso oco da bomba injetora - NCM 
8413.91.90; pré-fi ltro da bomba - NCM 8413.91.90; reparo copo vidro bomba alimentadora - NCM 8413.91.90; 
válvula completa - NCM 8481.40.00; bomba vácuo - NCM 8414.10.00; hélice do ventilador - NCM 8414.59.90; 
ventilador painel 12v - NCM 8414.59.90; compressor estacionário - NCM 8414.80.11; bloco inferior compressor - 
NCM 8414.80.19; compressor - NCM 8414.80.19; turbina eletrônica - NCM 8410.90.00; turbina para motor - NCM 
8414.80.21; compressor do pistão - NCM 8414.80.31; jogo reparo do pistão - NCM 8414.90.31; kit pistão com anéis 
- NCM 8414.90.31; pistão - NCM 8414.90.31; reparo cabeçote compressor (pistões e anéis) - NCM 8414.90.31; anel 
raspador compressor - NCM 8414.90.32; jogo anéis de segmento - NCM 8414.90.32; bloco compressor automotivo 
- NCM 8414.90.33; cabeçote automotivo - NCM 8414.90.33; válvula - NCM 8414.90.34; anel intermediário - NCM 
8414.90.39; biela compressor de ar - NCM 8414.90.39; bloco compressor - NCM 8414.90.39; bomba hidráulica - 
NCM 8414.90.39; cabeçote do compressor de ar - NCM 8414.90.39; emblema grade - NCM 8414.90.39; fl ange do 
compressor de ar - NCM 8414.90.39; jogo junta compressor - NCM 8414.90.39; jogo pistão compressor ar - NCM 
8414.90.39; jogo reparo compressor - NCM 8414.90.39; junta completa - NCM 8414.90.39; kit camisa/pistão/anéis 
compressor - NCM 8414.90.39; kit cilindro compressor - NCM 8414.90.39; pistão compressor ar - NCM 8414.90.39; 
reparo do compressor - NCM 8414.90.39; turbina - NCM 8414.90.39; virabrequim compressor - NCM 8414.90.39; 
conector resfriador - NCM 8415.90.00; trocador de calor tubular - NCM 8419.50.29; trocador de calor - NCM 
8419.50.90; resfriador óleo automotivo - NCM 8419.50.90; fi ltro d’água - NCM 8421.21.00; cabeçote fi ltro diesel - 
NCM 8421.23.00; conjunto fi ltro, combustível - NCM 8421.23.00; copo fi ltro sedimentador óleo - NCM 8421.23.00; 
elemento separador óleo - NCM 8421.23.00; fi ltro lubrifi cante - NCM 8421.23.00; injetor óleo camisas - NCM 
8421.23.00; conjunto cabeçote/fi ltro/copo/sensor - NCM 8421.29.90; conjunto fi ltro sedimentado - NCM 8421.29.90; 
elemento fi ltro - NCM 8421.29.90; fi ltro de líquidos - NCM 8421.29.90; fi ltro ar completo - NCM 8421.31.00; fi ltro 
suspiro motor - NCM 8421.31.00; braçadeira fi ltro ar - NCM 8421.39.90; condensador - NCM 8421.39.90; fi ltro ar 
válvula a.p.u secador - NCM 8421.39.90; tampa fi ltro ar seco - NCM 8421.39.90; cabeçote fi ltro lubrifi cante - NCM 
8421.99.10; jogo reparo do purifi cador de ar - NCM 8421.99.10; bico injetor ônibus - NCM 8421.99.99; bocal fi ltro ar 
- NCM 8421.99.99; cabeçote fi ltro de ar - NCM 8421.99.99; calota fi ltro de ar - NCM 8421.99.99; carcaça fi ltro - NCM 
8421.99.99; conjunto cabeçote fi ltro diesel - NCM 8421.99.99; copo fi ltro sedimentador de líquido ou gases - NCM 
8421.99.99; elemento fi ltro ar - NCM 8421.99.99; elemento fi ltro combustível - NCM 8421.99.99; fi ltro - NCM 
8421.99.99; indicador poeira - NCM 8421.99.99; kit reparo fi ltro - NCM 8421.99.99; mangueira fi ltro - NCM 
8421.99.99; suporte do purifi cador - NCM 8421.99.99; tomada purifi cador de ar - NCM 8421.99.99; ejetor água para-
brisa - NCM 8424.90.90; macaco hidráulico - NCM 8425.42.00; alavanca macaco - NCM 8431.10.10; cobertura 
máquinas agrícolas - NCM 8433.90.90; respiro ventilação câmbio/diferencial - NCM 8481.10.00; válvula escoamento 
- NCM 8481.10.00; válvula governador ar igrejinha - NCM 8481.20.90; válvula transmissão pneumática - NCM 
8481.20.90; válvula pneumática - NCM 8481.20.90; válvula de retenção - NCM 8481.30.00; conjunto válvula de 
segurança - NCM 8481.40.00; êmbolo regulador pressão óleo - NCM 8481.40.00; válvula de segurança - NCM 
8481.40.00; válvula governador de alivio - NCM 8481.40.00; válvula respiro - NCM 8481.40.00; válvula de alivio - 
NCM 8481.40.00; carcaça válvula pressostática - NCM 8481.80.21; conjunto válvula termostato - NCM 8481.80.21; 
junta coletor admissão - NCM 8409.99.15; válvula retentor dianteiro motor - NCM 8481.80.21; válvula termostato 
completo - NCM 8481.80.21; válvula pressostática - NCM 8481.80.21; válvula solenóide de parada - NCM 
8481.80.92; válvula solenóide - NCM 8481.80.92; válvula bolsa suspensor pneumático - NCM 8481.80.99; válvula 
freio motor completo - NCM 8481.80.99; válvula para recipientes - NCM 8481.80.99; carcaça válvula redutora de 
pressão - NCM 8481.90.90; jogo reparo secador - NCM 8481.90.90; reparo válvula redutora de pressão - NCM 
8481.90.90; retentor válvula - NCM 8481.90.90; sede válvula para recipientes - NCM 8481.90.90; tampa enchimento 
óleo - NCM 8481.90.90; tucho válvulas ferro - NCM 8481.90.90; jogo rolamento alternador - NCM 8482.10.10; 
rolamento esférico de carga radical - NCM 8482.10.10; polia de esferas - NCM 8482.10.90; rolamento de esferas - 
NCM 8482.10.90; conjunto rolamento - NCM 8482.20.10; cone de rolamento - NCM 8482.20.10; rolamento de carga 
radical - NCM 8482.20.10; rolamento coxim inferior - NCM 8482.20.90; rolamento de roletes cônicos - NCM 
8482.20.90; rolamento de agulhas defl etor pó - NCM 8482.40.00; rolamento de agulhas - NCM 8482.40.00; 
rolamento cilíndrico - NCM 8482.50.10; rolamento de roletes cilíndricos - NCM 8482.50.90; rolamento combinados 
- NCM 8482.80.00; esfera - NCM 8482.91.19; kit peças controle esféricas - NCM 8482.91.19; jogo rolete eixo piloto 
- NCM 8482.91.20; kit rolete - NCM 8482.91.20; rolete cilíndricos - NCM 8482.91.20; kit esféricos - NCM 8482.91.90; 
rolete - NCM 8482.91.90; anel rolamento - NCM 8482.99.00; capa do rolamento de esferas - NCM 8482.99.00; 
rolamento - NCM 8482.99.00; comando válvula - NCM 8483.10.20; virabrequim - NCM 8483.10.40; adaptador 
arvore manivela - NCM 8483.10.90; eixo com engrenagem - NCM 8483.10.90; embreagem viscosa da arvore de 
transmissão - NCM 8483.10.90; cubo roda dianteira com rolamento - NCM 8483.20.00; bucha cárter completa varga 
um cilindro - NCM 8483.30.10; trava comando - NCM 8409.99.14; jogo bronzina mancal sem rolamento - NCM 

8483.30.21; bronzina - NCM 8483.30.29; bronzes - NCM 8483.30.29; jogo arruela encosto - NCM 8483.30.29; jogo 
bronzina mancal automotivo - NCM 8483.30.29; mangueira retorno - NCM 4009.31.00; mancais sem rolamentos - 
NCM 8483.30.90; bucha do mancal sem rolamento - NCM 8483.30.90; conjunto mancal - NCM 8483.30.90; jogo 
bronzina mancal - NCM 8483.30.90; mancal - NCM 8483.30.90; redutor de velocidade - NCM 8483.40.10; caixa 
triplex - NCM 8483.40.10; eixo bendix motor partida - NCM 8483.40.10; engrenagem redutora - NCM 8483.40.10; 
redutor angular - NCM 8483.40.10; arruela encosto engrenagem - NCM 7318.22.00; avanço automático - NCM 
8483.40.90; cremalheira - NCM 7302.10.10; engrenagem  automotiva - NCM 8483.40.90; jogo amortecedor redutor 
- NCM 8708.80.00; amortecedor vibração da polia - NCM 8483.50.10; jogo polias distribuição - NCM 8483.50.10; 
polia - NCM 8483.50.10; volante motor - NCM 8483.50.10; amortecedor vibração do volante - NCM 8483.50.90; 
conjunto volante do motor - NCM 8483.50.90; cremalheira motor - NCM 8483.50.90; esticador correia volante - NCM 
8483.50.90; junção bomba d’água - NCM 8481.80.19; polia - NCM 8483.50.90; tensionador da polia - NCM 
8483.50.90; tensor - NCM 8483.50.90; volante - NCM 8483.50.90; adaptador arvore manivela - NCM 8483.90.00; 
carcaça da transmissão - NCM 8483.90.00; corrente comando - NCM 8483.90.00; caixa distribuição - NCM 
8483.90.00; tucho válvulas - NCM 8483.90.00; jogo junta metoloplástica - NCM 8484.10.00; juntas - NCM 
8484.10.00; mangueira das juntas metoplásticas - NCM 8484.10.00; bico injetor metaloplástico - NCM 8484.20.00; 
eixo bomba alimentadora - NCM 8484.20.00; jogo junta de vedação - NCM 8484.20.00; junta de vedação - NCM 
8484.20.00; selo - NCM 8484.20.00; jogo juntas - NCM 8484.90.00; junta metaloplástica - NCM 8484.90.00; kit 
fi xação arvore comando - NCM 8484.90.00; kit forca - NCM 8484.90.00; mangueira juntas - NCM 8484.90.00; 
graxeiro - NCM 8485.90.00; retentor volante - NCM 8487.90.00; motor limpador para-brisa 12V de corrente continua 
- NCM 8501.10.19; motor limpador para-brisa 12V de corrente alternada - NCM 8501.10.29; retifi cador de cristal do 
alternador - NCM 8504.40.21; solenóide motor de partida eletroímã   - NCM 8505.90.10; bateria de chumbo - NCM 
8507.10.00; motor de arranque - NCM 8511.40.00; alternador para motores diesel - NCM 8511.50.10; regulador de 
voltagem - NCM 8511.80.20; sistema de partida - NCM 8511.80.90; bendix motor de partida - NCM 8511.90.00; 
bobina de ignição - NCM 8511.90.00; bucha do alternador - NCM 8511.90.00; eixo bendix - NCM 8511.90.00; estator 
- NCM 8511.90.00; hélice alternador - NCM 8511.90.00; induzido motor de partida - NCM 8511.90.00; jogo bobinas 
campo com carcaça - NCM 8511.90.00; jogo buchas motor - NCM 8511.90.00; jogo engrenagem com eixo motor 
partida - NCM 8511.90.00; jogo escovas motor partida - NCM 8511.90.00; junta redutor motor partida - NCM 
8511.90.00; maçaneta porta interna - NCM 8511.90.00; mancal sem rolamento - NCM 8511.90.00; polia alternador 
- NCM 8511.90.00; porta escova motor partida - NCM 8511.90.00; rele motor partida - NCM 8511.90.00; reparo 
alternador - NCM 8511.90.00; rotor alternador - NCM 8511.90.00; sensor parada/arranque - NCM 8511.90.00; 
solenóide motor de partida - NCM 8511.90.00; tampa motor de arranque - NCM 8511.90.00; ventilador - NCM 
8511.90.00; farol - NCM 8512.20.11; farol linha F - NCM 8512.20.21; lanterna luz fi xa - NCM 8512.20.21; lanterna 
manobra - NCM 8512.20.22; lente lanterna traseira cargo - NCM 8512.20.22; luz indicadora de direção - NCM 
8512.20.22; luz interna / leitura - NCM 8512.20.22; armação limpador para-brisa cargo - NCM 8512.20.29; braço 
limpador do para-brisa - NCM 8512.20.29; haste limpador - NCM 8512.20.29; lanterna - NCM 8512.20.29; lente 
branca lanterna frontal - NCM 8512.20.29; manivela do motor do limpador - NCM 8512.20.29; palheta limpador - 
NCM 8512.20.29; pivô limpador iluminação - NCM 8512.20.29; suporte farol - NCM 8512.20.29; cobertura buzina - 
NCM 8512.30.00; alojamento do farol - NCM 8512.90.00; anel de retenção - NCM 8512.90.00; braço limpador 
para-brisa - NCM 8512.90.00; bucha regulagem farol - NCM 8512.90.00; esguicho limpador para-brisa - NCM 
8512.90.00; excêntrico sinal direcional - NCM 8512.90.00; lente amarela lanterna dianteira - NCM 8512.90.00; lente 
lanterna interna teto - NCM 8512.90.00; moldura farol - NCM 8512.90.00; palheta limpador para-brisa - NCM 
8512.90.00; pivô limpador - NCM 8512.90.00; sirene 12v/24v - NCM 8531.10.90; circuito impresso painel - NCM 
8534.00.00; fusível - NCM 8536.10.00; solenóide parada para circuitos elétricos - NCM 8536.30.90; rele auxiliar 
tensão inferior - NCM 8536.41.00; sensor pressão óleo para tensão não superior a 60v - NCM 8536.41.00; solenóide 
motor de partida para tensão não superior a 60v - NCM 8536.41.00; rele alarme - NCM 8536.49.00; base lanterna 
- NCM 8536.50.90; botão alerta - NCM 8536.50.90; botão ventilador - NCM 8536.50.90; carcaça chave seta - NCM 
8536.50.90; chave de seta limpador - NCM 8536.50.90; cilindro ignição micro ônibus - NCM 8536.50.90; comutador 
- NCM 8536.50.90; haste embreagem - NCM 8536.50.90; interruptor - NCM 8536.50.90; interruptor iluminação 
painel - NCM 8536.50.90; sensor pressão óleo - NCM 8536.50.90; terminal bateria para cabo - NCM 8536.50.90; 
soquete lâmpada suporte - NCM 8536.61.00; banjo 14mm - NCM 8536.69.90; soquete lâmpada  - NCM 8536.90.30; 
caixa fusível - NCM 8538.90.90; farol redondo - NCM 8539.10.10; lâmpada tensão inferior ou igual a 15v - NCM 
8539.21.10; lâmpada halógenos - NCM 8539.21.90; lâmpada farol - NCM 8539.29.10; lâmpada incandescente - 
NCM 8539.29.90; pedal acelerador com modulo eletrônico - NCM 8543.20.00; sensor velocidade quatro pinos - 
NCM 8543.20.00; abraçadeira escapamento - NCM 8544.30.00; chicote automotivo - NCM 8544.30.00; jogo 
escovas motor partida para uso elétrico - NCM 8545.20.00; coifa isolante - NCM 8546.90.00; defl etor inferior para-
choque espoiler - NCM 8708.10.00; estribo para-choque frontal - NCM 8708.10.00; extensão grade para-choque - 
NCM 8708.10.00; painel acabamento para-choque - NCM 8708.10.00; para-choque - NCM 8708.10.00; ponteira 
ônibus - NCM 8708.10.00; suporte do para-choque - NCM 8708.10.00; tapete estribo - NCM 4016.99.90; cinto 
segurança completo - NCM 8708.21.00; grade dianteira radiador - NCM 8708.29.12; moldura farol grade - NCM 
8708.29.12; limitador porta automotivo - NCM 8708.29.13; braço retrovisor cargo - NCM 8708.29.19; carcaça 
volante automotivo - NCM 8708.94.90; chicote lanterna dianteiro - NCM 8544.42.00; cinta tanque combustível - NCM 
4016.93.00; disco tacógrafo diário 125km/h - NCM 9029.20.10; embreagem viscosa de veículos especiais - NCM 
8708.93.00; hélice - NCM 8708.29.19; solenóide parada - NCM 8481.80.92; válvula solenóide parada 24v - NCM 
8481.80.92; alojamento para-lamas - NCM 8708.29.91; cobertura do para-lamas - NCM 8708.29.91; defl etor lateral 
para lamas - NCM 8708.29.91; extensão plástica para lamas - NCM 8708.29.91; grade do para-lamas - NCM 
8708.29.91; mangueira superior para-lamas - NCM 8708.29.91; moldura farol grade para-lamas - NCM 8708.29.91; 
para-lamas - NCM 8708.29.91; defl etor lateral painel frontal - NCM 8708.29.92; extensão grade entrada ar liso - 
NCM 8708.29.92; grade frontal - NCM 8708.29.92; moldura farol automotivo - NCM 8708.29.92; haste acionamento 
servo ônibus - NCM 8708.29.93; maçaneta externa porta - NCM 8708.29.93; porta da cabine - NCM 8708.29.93; 
trinco - NCM 8708.29.93; painel de instrumentos - NCM 8708.29.94; acabamento fechadura porta - NCM 8708.29.99; 
almofada pedal freio/embreagem - NCM 8708.29.99; amortecedor para veículos especiais - NCM 8708.29.99; apoio 
tubo entrada ar - NCM 8708.29.99; armação porta superior - NCM 8708.29.99; assoalho para uso em veículos 
especiais - NCM 8708.29.99; base lanterna teto - NCM 8708.29.99; batedor capuz - NCM 8708.29.99; batente porta 
- NCM 8708.29.99; bolsa pneumática automotiva - NCM 8708.29.99; botão controle porta cargo - NCM 8708.29.99; 
braçadeira - NCM 7326.19.00; braço e suporte retrovisor da carroçaria - NCM 8708.29.99; braço frontal superior - 
NCM 8708.29.99; bucha - NCM 8708.29.99; calha teto cargo - NCM 8708.29.99; canaleta vidro porta automotivo - 
NCM 8708.29.99; capa de rolamento usado em veículos especiais - NCM 8708.29.99; capuz par veículos especiais 
- NCM 8708.29.99; carcaça inferior ventilador - NCM 8708.29.99; chapa - NCM 8708.29.99; cinta da carroçaria - 
NCM 8708.29.99; cinzeiro cargo - NCM 8708.29.99; cobertura - NCM 8708.29.99; coluna externa - NCM 8708.29.99; 
controle fechadura porta - NCM 8708.29.99; controle ventilação - NCM 8708.29.99; caixa porta luvas perto - NCM 
8708.29.99; defl etor - NCM 8708.29.99; descansa braço - NCM 8708.29.99; emblema - NCM 8708.29.99; 
estabilizador traseiro - NCM 8708.29.99; estribo - NCM 8708.29.99; extensão - NCM 8708.29.99; fechadura porta - 
NCM 8708.29.99; fl exível freio ar - NCM 8708.29.99; forro teto - NCM 8708.29.99; galão para-lama - NCM 
8708.29.99; grade - NCM 8708.29.99; guarnição - NCM 8708.29.99; guia regulador janela porta - NCM 8708.29.99; 
ilho fi ltro ar cargo - NCM 8708.29.99; jogo canaleta/pestana da porta - NCM 8708.29.99; jogo guarnição portas - 
NCM 8708.29.99; jogo reparo pressionador sincronizado automotivo - NCM 8708.29.99; limitador porta - NCM 
8708.29.99; maçaneta externa - NCM 8708.29.99; mangueira - NCM 3917.39.00; manivela - NCM 8708.29.99; 
maquina vidro automotivo - NCM 8708.29.99; moldura automotiva - NCM 8708.29.99; painel - NCM 8708.29.99; 
para-brisa degrade - NCM 7007.19.00; para-choque para veículos especiais - NCM 8708.29.99; parafuso - NCM 
8708.29.99; para-lama para veículos especiais - NCM 8708.29.99; para-sol - NCM 8708.29.99; pedal acelerador 
para veículos especiais - NCM 8708.29.99; pedal freio - NCM 8714.96.00; placa painel - NCM 8708.29.99; ponteira 
para-choque automotivo - NCM 8708.29.99; porta luva - NCM 8708.29.99; presilha para veículos especiais - NCM 
8708.29.99; protetor farol - NCM 8708.29.99; puxador cabine - NCM 8708.29.99; quadro dianteiro teto - NCM 
8708.29.99; quebra vento para veículos especiais - NCM 8708.29.99; refl etor luz - NCM 8708.29.99; reforço superior 
para-lama dianteiro - NCM 8708.29.99; reservatório água automotivo - NCM 8708.29.99; retentor canaleta - NCM 
8708.29.99; revestimento porta - NCM 8708.29.99; soleira - NCM 8708.29.99; suporte para veículos especiais - 
NCM 8708.29.99; tampa para veículos especiais - NCM 8708.29.99; tapete estribo para veículos especiais - NCM 
8708.29.99; teto - NCM 8708.29.99; tomada ar - NCM 8708.29.99; trava para veículos especiais - NCM 8708.29.99; 
travessa  automotiva - NCM 8708.29.99; trilho vidro porta linha F - NCM 8708.29.99; tubo para veículos especiais - 
NCM 8708.29.99; vidro - NCM 8708.29.99; pastilha servo - NCM 8708.30.19; patim servo - NCM 8708.30.19; 
regulador automático freio - NCM 8708.30.19; alavanca regulador freio - NCM 8708.30.90; amortecedor freio - NCM 
8708.30.90; apoio do embolo - NCM 8708.30.90; aranha freio - NCM 8708.30.90; braçadeira barra - NCM 
8708.30.90; bucha do servo-freio - NCM 8708.30.90; bujão freio - NCM 8708.30.90; cabo freio - NCM 8708.30.90; 
capa mancal de freio - NCM 8708.30.90; catraca de freio - NCM 8708.30.90; chapa suporte freio traseiro - NCM 
8708.30.90; cilindro freio - NCM 8708.30.90; cinta cuíca de freio - NCM 8708.30.90; cinta 24 cuíca - NCM 8708.30.90; 
cinta cuíca - NCM 8708.30.90; conjunto freio - NCM 8708.30.90; conjunto freio s - NCM 8708.30.90; conjunto mancal 
freio s traseiro - NCM 8708.30.90; coifa catraca de freio - NCM 8708.30.90; controle freio estacionamento e da 
abertura do capuz - NCM 8708.30.90; corpo central cuíca de freio - NCM 8708.30.90; cuíca de freio - NCM 
8708.30.90; diafragma - NCM 8708.30.90; disco de freio - NCM 8708.30.90; eixo freios - NCM 8708.30.90; embolo 
cuíca de freio - NCM 8708.30.90; fl exível do freio - NCM 8708.30.90; forquilha freio - NCM 8708.30.90; freio motor 
- NCM 8708.30.90; freio roda - NCM 8708.30.90; gancho da sapata freio - NCM 8708.30.90; governador de pressão 
do freio - NCM 8708.30.90; graxeira angular freio - NCM 8708.30.90; haste freio - NCM 8708.30.90; hidrovácuo freio 
- NCM 8708.30.90; jogo anéis freio - NCM 8708.30.90; jogo reparo do freio - NCM 8708.30.90; jogo tubo injetor do 
freio - NCM 8708.30.90; kit reparo cuíca de freio - NCM 8708.30.90; mangueira do freio - NCM 8708.30.90; pastilha 
freio - NCM 8708.30.90; patim freio - NCM 8708.30.90; pinça freio - NCM 8708.30.90; pino do freio - NCM 
8708.30.90; prato freio - NCM 8708.30.90; protetor freio - NCM 8708.30.90; reforço fi xação do freio - NCM 
8708.30.90; regulador freio - NCM 8708.30.90; reparo do freio - NCM 8708.30.90; reservatório freio - NCM 
8708.30.90; rolete sapata freio - NCM 8708.30.90; sem-fi m da catraca de freio - NCM 8708.30.90; suporte do freio 
- NCM 8708.30.90; tambor freio - NCM 8708.30.90; tampa servofreio - NCM 8708.30.90; tirante freio - NCM 
8708.30.90; tubo de freio - NCM 8708.30.90; válvula freio - NCM 8708.30.90; alavanca da caixa de marcha - NCM 
8708.40.90; anel sicronizador da caixa de marchas - NCM 8708.40.90; braço engate - NCM 8708.40.90; bucha da 
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caixa de marcha - NCM 8708.40.90; capa sincronizadora da caixa de marcha - NCM 8708.40.90; carcaça da caixa 
de marcha - NCM 8708.40.90; cone sincronizador da caixa de marchas - NCM 8708.40.90; conjunto garfo da caixa 
de marchas - NCM 8708.40.90; contra eixo caixa de marchas - NCM 8708.40.90; corpo sincronizador - NCM 
8708.40.90; cubo da caixa de marchas - NCM 8708.40.90; caixa câmbio - NCM 8708.40.90; defl etor caixa de 
marchas - NCM 8708.40.90; eixo caixa de marchas - NCM 8708.40.90; engate - NCM 8708.40.90; engrenagem 
caixa de marchas - NCM 8708.40.90; espaçador caixa de marchas - NCM 8708.40.90; garfo caixa de marchas - 
NCM 8708.40.90; haste caixa de marchas - NCM 8708.40.90; inserto câmbio - NCM 8708.40.90; jogo alavanca de 
acionamento - NCM 8708.40.90; kit anel mola caixa de marchas - NCM 8708.40.90; kit bucha garfo caixa de marcha 
- NCM 8708.40.90; kit garfo caixa de marchas - NCM 8708.40.90; lamela caixa de marchas - NCM 8708.40.90; luva 
de engate caixa de marchas - NCM 8708.40.90; muringa da caixa de marchas completa - NCM 8708.40.90; 
pescador caixa de marchas - NCM 8708.40.90; pistão freio transmissão - NCM 8708.40.90; rotor do velocímetro - 
NCM 8708.40.90; sincronizador caixa de marchas - NCM 8708.40.90; suporte articulação câmbio - NCM 8708.40.90; 
tampa caixa de marchas - NCM 8708.40.90; terminal da caixa de marchas - NCM 8708.40.90; tomada forca caixa 
de marchas - NCM 8708.40.90; torre caixa de marchas - NCM 8708.40.90; eixo - NCM 8708.50.12; semi-eixo - NCM 
8708.50.19; eixo do acelerador - NCM 8708.50.80; barra angular - NCM 8708.50.91; barra de reação com regulagem 
- NCM 8708.50.91; barra estabilizadora - NCM 8708.50.99; borracha rolamento de transmissão - NCM 8708.50.99; 
bujão do diferencial - NCM 8708.50.99; coluna direção ônibus - NCM 8482.10.10; coroa e pinhão do diferencial - 
NCM 8708.50.99; cruzeta diferencial - NCM 8708.50.99; cubo roda eixo dianteiro - NCM 8708.50.99; caixa satélite 
diferencial - NCM 8708.50.99; eixo caixa satélite - NCM 8708.50.99; engrenagem satélite do diferencial - NCM 
8708.50.99; fl ange do diferencial - NCM 8708.50.99; garfo do diferencial - NCM 8708.50.99; jogo embuchamento - 
NCM 8708.50.99; junta universal direção c/graxeiro - NCM 8708.50.99; kit calços pinhão do diferencial - NCM 
8708.50.99; kit caixa satélite - NCM 8708.50.99; kit engrenagem caixa satélite diferencial - NCM 8708.50.99; kit 
rolamento diferencial - NCM 8708.50.99; luva cardan - NCM 8708.50.99; planetária - NCM 8708.50.99; ponteira 
diferencial - NCM 8708.50.99; reparo do diferencial - NCM 8708.50.99; engrenagem satélite - NCM 8708.50.99; 
semi-eixo do diferencial - NCM 8708.50.99; terminal diferencial - NCM 8708.50.99; roda oito furos com câmara - 
NCM 8708.70.10; anel da roda - NCM 8708.70.90; arruela alavanca - NCM 8708.70.90; bucha da roda - NCM 
8708.70.90; calota de roda - NCM 8708.70.90; cobertura da roda - NCM 8708.70.90; cubo roda - NCM 8708.70.90; 
eixo roda - NCM 8708.70.90; haste embreagem da roda - NCM 8708.70.90; mancal nylon trambulador (roda) - NCM 
8708.70.90; porca de roda elástica - NCM 8708.70.90; presilha fi xação - NCM 8708.70.90; roda - NCM 8708.70.90; 
rolamento coluna direção linha F - NCM 8482.10.10; amortecedor suspensão - NCM 8708.80.00; assento suporte 
mola traseira - NCM 8708.80.00; barra direção ligação - NCM 8708.94.92; fole suspensão ar traseira - NCM 
8708.80.00; mancal braçadeira estabilizador bus - NCM 8708.80.00; pivô suspensão - NCM 8708.80.00; cabeçote 
radiador - NCM 8708.91.00; cavalete d água - NCM 8708.91.00; corote do radiador - NCM 8708.91.00; intercooler 
- NCM 8708.91.00; radiador - NCM 8708.91.00; reservatório do radiador água - NCM 8708.91.00; resfriador do 
radiador - NCM 8708.91.00; resfriador - NCM 8708.91.00; tubo bomba d água - NCM 8708.91.00; extensão tubo 
escapamento - NCM 8708.92.00; fl exível escape - NCM 8708.92.00; ponteira escape - NCM 8708.92.00; silencioso 
- NCM 8708.92.00; tubo escape - NCM 8708.92.00; alavanca de embreagem - NCM 8708.93.00; atuador embreagem 
- NCM 8708.93.00; cabo de embreagem - NCM 8708.93.00; canaleta embreagens - NCM 8708.93.00; carcaça da 
embreagem - NCM 8708.93.00; cilindro de embreagem - NCM 8708.93.00; colar embreagem - NCM 8708.93.00; 
embreagem viscosa completa - NCM 8708.93.00; fl ange frontal com bucha da embreagem - NCM 8708.93.00; garfo 
embreagem - NCM 8708.93.00; haste embreagem automotiva - NCM 8708.93.00; jogo reparo cilindro transmissão 
- NCM 8708.93.00; kit embreagem automotiva - NCM 8708.93.00; mangueira da embreagem - NCM 8708.93.00; 
pino carcaça embreagem - NCM 8708.93.00; platô de embreagem - NCM 8708.93.00; reparo embreagem - NCM 
8708.93.00; rolamento embreagem - NCM 8708.93.00; servo embreagem - NCM 8708.93.00; suporte cilindro 
embreagem - NCM 8708.93.00; tampa carcaça embreagem - NCM 8708.93.00; tirante da embreagem - NCM 
8708.93.00; tubo pressão embreagem - NCM 8708.93.00; volante direção - NCM 8708.94.11; barra da caixa de 
direção - NCM 8708.94.12; terminal direção - NCM 8708.94.12; volante direção automotivo - NCM 8708.94.81; barra 
direção automotiva - NCM 8708.94.82; coluna direção - NCM 8708.94.82; terminal barra direção - NCM 8708.94.82; 
caixa direção - NCM 8708.94.83; mecanismo direção - NCM 8708.94.83; tampa caixa direção - NCM 8708.94.83; 
braço pitman da caixa de direção - NCM 8708.94.90; junta universal coluna direção - NCM 8708.94.90; bocal 
entrada ar - NCM 8421.31.00; adaptador para comando acelerador - NCM 8708.99.10; anel ajuste acelerador - NCM 
8708.99.10; chaveta eixo intermediário da caixa de marchas - NCM 8708.99.10; engrenagem acelerador - NCM 
8708.99.10; fi ltro ar plástico - NCM 8421.99.99; kit pino/mola acelerador - NCM 8708.99.10; muringa da caixa de 
marchas - NCM 8708.99.10; pedal acelerador - NCM 8708.99.10; pinhão velocímetro - NCM 8708.99.10; abraçadeira 
automotiva - NCM 8708.99.90; acoplamento hélice - NCM 8708.99.90; alavanca automotiva - NCM 8708.99.90; 
algema mola traseiro - NCM 8708.99.90; almofada - NCM 8708.99.90; alojamento para acelerador automotivo - 
NCM 8708.99.90; anel para veículos especiais - NCM 8708.99.90; apoio para amortecedor veículos especiais - 
NCM 8708.99.90; arruela automotiva - NCM 8708.99.90; articulação automotiva - NCM 8708.99.90; árvore e junta 
universal coluna direção - NCM 8708.99.90; assento automotivo - NCM 8708.99.90; balancim completo - NCM 
8708.99.90; barra para uso em veículos especiais - NCM 8708.99.90; batente automotivo - NCM 8708.99.90; bolsa 
pneumática suspensão - NCM 8708.99.90; borracha rolamento automotivo - NCM 8708.99.90; botão para uso em 
veículos especiais - NCM 8708.99.90; braçadeira automotiva - NCM 8708.99.90; braço de veículos para uso 
especiais - NCM 8708.99.90; bucha para uso em veículos especiais - NCM 8708.99.90; bujão para uso em veículos 
especiais - NCM 8708.99.90; cabo de veículos para uso em veículos especiais - NCM 8708.99.90; cabo acelerador 
- NCM 8708.99.90; calço automotivo - NCM 8708.99.90; calota para uso em veículos especiais - NCM 8708.99.90; 
capa coluna - NCM 8708.99.90; carcaça - NCM 8708.99.90; carcaça para motores compressão interna - NCM 
8708.99.90; castanha roda raiada - NCM 8708.99.90; cavalete d’água do radiador - NCM 8708.99.90; chapa para 
veículos especiais - NCM 8708.99.90; cilindro para veículos especiais - NCM 8708.99.90; cinta - NCM 8708.99.90; 
conjunto alavanca câmbio automotivo - NCM 8708.99.90; conjunto haste - NCM 8708.99.90; conjunto polia com 
rolamento para motores diesel - NCM 8708.99.90; conjunto alavanca câmbio parcial veículos especiais - NCM 
8708.99.90; cobertura para uso em veículos especiais - NCM 8708.99.90; coifa - NCM 8708.99.90; colmeia 
automotiva - NCM 8708.99.90; coluna veículos - NCM 8708.99.90; comando válvula quatro cilindrada - NCM 
8708.99.90; conexão automotiva - NCM 8708.99.90; controle atuador da embreagem - NCM 8708.99.90; coroa 
pinhão - NCM 8708.99.90; correia motor/alternador com ar condicionado - NCM 8708.99.90; cotovelo válvula 
governador de ar - NCM 8708.99.90; coxim automotivo - NCM 8708.99.90; cremalheira veículos especiais - NCM 
8708.99.90; cruzeta - NCM 8708.99.90; cubo - NCM 8708.99.90; caixa bloqueio blindada - NCM 8708.99.90; caixa 
pinhão - NCM 8708.99.90; caixa satélite - NCM 8708.99.90; caixa suporte - NCM 8708.99.90; defl etor automotivo - 
NCM 8708.99.90; descansa braço automotivo - NCM 8708.99.90; diafragma automotivo - NCM 8708.99.90; disco - 
NCM 8708.99.90; dobradiça capuz - NCM 8708.99.90; duto ligação resfriador-coletor cargo - NCM 8708.99.90; eixo 
automotivo - NCM 8708.99.90; emblema automotivo - NCM 8708.99.90; embreagem viscosa automotiva - NCM 
8708.99.90; emenda - NCM 8708.99.90; engrenagem - NCM 8708.99.90; espaçador automotivo - NCM 8708.99.90; 
esticador correia automotivo - NCM 8708.99.90; estribo automotivo - NCM 8708.99.90; extensão automotiva - NCM 
8708.99.90; farol automotivo - NCM 8708.99.90; fechadura automotiva - NCM 8708.99.90; fi xador emblema - NCM 
8708.99.90; fl ange automotiva - NCM 8708.99.90; fl exível - NCM 8708.99.90; fole suspensão dianteira automotiva 
- NCM 8708.99.90; freio motor completo - NCM 8708.99.90; friso proteção para-lama - NCM 8708.99.90; garfo - 
NCM 8708.99.90; garra travamento quinta roda - NCM 8708.99.90; grade automotiva - NCM 8708.99.90; grampo U 
barra estabilizador dianteiro - NCM 8708.99.90; guarda pó - NCM 8708.99.90; guia articula câmbio - NCM 
8708.99.90; guia grampo mola dianteiro com borracha - NCM 8708.99.90; haste - NCM 8708.99.90; hélice 
automotiva - NCM 8708.99.90; hidrovácuo freio automotivo - NCM 8708.99.90; inserto 16mm - NCM 8708.99.90; 
interruptor automotivos - NCM 8708.99.90; isolador automotivo - NCM 8708.99.90; jogo acionamento freio - NCM 
8708.99.90; jogo calco automotivo - NCM 8708.99.90; jogo coxim cabine automotivo - NCM 8708.99.90; jogo 
embuchamento automotivo - NCM 8708.99.90; jogo fi xação sapata - NCM 8708.99.90; jogo mola - NCM 8708.99.90; 
jogo parafuso coroa pinhão - NCM 8708.99.90; jogo pivô automotivo - NCM 8708.99.90; jogo porca cubo roda - NCM 
8708.99.90; jogo presilhas pastilha freio - NCM 8708.99.90; jogo reparo automotivo - NCM 8708.99.90; jogo sapata 
traseira c/lona freio automotivo - NCM 8708.99.90; jumelo - NCM 8708.99.90; junta automotiva - NCM 8708.99.90; 
kit anel mola/lamela - NCM 8708.99.90; kit engrenagem - NCM 8708.99.90; kit reparo automotivo superior - NCM 
8708.99.90; loctite trava alta resistência - NCM 8708.99.90; luva automotiva - NCM 8708.99.90; mancal automotivo 
- NCM 8708.99.90; manga eixo - NCM 8708.99.90; mangueira automotiva - NCM 8708.99.90; manipulo - NCM 
8708.99.90; mecanismo redução velocidade - NCM 8708.99.90; moldura - NCM 8708.99.90; motor limpador para-
brisa 12v automotivo - NCM 8708.99.90; muringa - NCM 8708.99.90; painel automotivo - NCM 8708.99.90; para-
barro - NCM 8708.99.90; parafuso automotivo - NCM 8708.99.90; para-lama parte dianteira automotivo - NCM 
8708.99.90; para-sol automotivo - NCM 8708.99.90; patim freio automotivo - NCM 8708.99.90; pedal - NCM 
8708.99.90; pinhão - NCM 8708.99.90; pino automotivo - NCM 8708.99.90; pistão automotivo - NCM 8708.99.90; 
pivô garfo embreagem automotivo - NCM 8708.99.90; placa - NCM 8708.99.90; planetária automotiva - NCM 
8708.99.90; polia automotiva - NCM 8708.99.90; ponteira - NCM 8708.99.90; porca automotiva - NCM 8708.99.90; 
porta copo - NCM 8708.99.90; presilha automotiva - NCM 8708.99.90; prisioneiro escapamento - NCM 8708.99.90; 
protetor automotivo - NCM 8708.99.90; puxador com afogador - NCM 8708.99.90; quebra vento automotivo - NCM 
8708.99.90; reforço automotivo - NCM 8708.99.90; regulador automático freio automotivo - NCM 8708.99.90; reparo 
automotivo - NCM 8708.99.90; reservatório - NCM 8708.99.90; retentor de borracha - NCM 8708.99.90; revestimento 
da porta automotivo - NCM 8708.99.90; rolamento - NCM 8708.99.90; roseta cabo motor - NCM 8708.99.90; satélite 
diferencial - NCM 8708.99.90; semi-varão para-lama traseiro automotivo - NCM 8708.99.90; semi-eixo automotivo 
- NCM 8708.99.90; silenciador - NCM 8708.99.90; silicone alta temperatura - NCM 8708.99.90; sincronizador - NCM 
8708.99.90; sirene ré universal 12v - NCM 8708.99.90; soleira porta automotiva - NCM 8708.99.90; suporte 
automotivo - NCM 8708.99.90; tambor freio automotivo - NCM 8708.99.90; tampa automotiva - NCM 8708.99.90; 
tanque automotivo - NCM 8708.99.90; tapete estribo automotivo - NCM 8708.99.90; terminal - NCM 8708.99.90; 
tirante automotivo - NCM 8708.99.90; tomada ar automotiva - NCM 8708.99.90; torre automotiva - NCM 8708.99.90; 
tranca cabine - NCM 8708.99.90; trava - NCM 8708.99.90; trilho vidro porta automotivo - NCM 8708.99.90; trinco - 
NCM 8708.99.90; tubo - NCM 8708.99.90; válvula automotiva - NCM 8708.99.90; vareta automotiva - NCM 
8708.99.90; virabrequim compressor automotivo - NCM 8708.99.90; jogo arruelas encosto - NCM 8708.99.99; 
catraca manual para semi-reboque - NCM 8716.90.90; cubo roda semi-reboque - NCM 8716.90.90; cuíca - NCM 
8716.90.90; disco de freio reboque - NCM 8716.90.90; eixo s máster longo - NCM 8708.50.11; engate container 

caixa plana - NCM 8716.90.90; jogo reparo válvula rele - NCM 8716.90.90; patim freio máster - NCM 8708.30.90; quebra 
vento - NCM 8707.29.99; indicador temperatura - NCM 9025.19.90; sensor não combinado - NCM 9025.19.90; sensor 
temperatura - NCM 9025.90.90; boia tanque - NCM 9026.10.19; boia tanque plástico - NCM 9026.10.21; boia tanque 
automotivo - NCM 9026.10.29; indicador combustível - NCM 9026.10.29; sensor controle de nível - NCM 9026.10.29; 
vareta nível óleo - NCM 9026.10.29; indicador pressão ar - NCM 9026.20.10; manômetro pressão ar - NCM 9026.20.10; 
indicador pressão óleo - NCM 9026.20.90; kit sensor pressão tubo distribuição - NCM 9026.20.90; regulador de pressão 
- NCM 9026.20.90; sensor controle de pressão - NCM 9026.20.90; resfriador óleo - NCM 9026.80.00; sensor pressão - 
NCM 9026.80.00; sensor medida do nível - NCM 9026.90.10; contagiros - NCM 9029.20.10; instrumento combinado - 
NCM 9029.20.10; kit reparo velocímetro 24v - NCM 9029.20.10; velocímetro - NCM 9029.20.10; adaptador reduzida 
tacógrafo mecânico - NCM 9029.90.90; sensor temperatura pressão óleo - NCM 9031.80.99; interruptor termostático - 
NCM 9032.10.90; termostato - NCM 9032.10.90; válvula termostática - NCM 9032.10.90; manostato - NCM 9032.20.00; 
regulador voltagem eletrônico - NCM 9032.89.11; reparo motor partida eletrônico - NCM 9032.89.11; avanço da bomba 
injetora - NCM 9032.89.25; distribuidor de injeção de combustível - NCM 9032.89.25; controlador eletrônico turbina - NCM 
9032.89.29; interruptor pressão - NCM 9032.89.81; sensor temperatura água - NCM 9032.89.82; carcaça termostato - 
NCM 9032.90.91; tampa válvula termostato - NCM 9032.90.91; embreagem viscosa - NCM 9032.90.99; haste de aço - 
NCM 7304.24.00; sensor automático - NCM 9032.90.99; horímetro 12v 52mm - NCM 9106.10.00; bolsa pneumática - 
NCM 8708.80.00; e trilho guia - NCM 9401.90.90; (NR)
...................................................................................................................................................................................”.

Art. 2º Os efeitos deste Decreto fi cam condicionados:

I - à não fruição, por parte do benefi ciário, de incentivo ou benefício fi scal de qualquer natureza sobre um mesmo produto 
incentivado que implique cumulação de benefícios sobre uma mesma operação incentivada; e

II - ao cumprimento dos requisitos previstos no Convênio ICMS 190, de 15 de dezembro de 2017.

Art. 3º Na hipótese de a Constituição Federal vir a estabelecer condições diversas das previstas neste Decreto, para a fruição 
do incentivo concedido nos termos do art. 1º, prevalecem aquelas constitucionalmente fi xadas.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio do Campo das Princesas, Recife, 26 de agosto do ano de 2022, 206º da Revolução Republicana Constitucionalista e 200º da 
Independência do Brasil.

PAULO HENRIQUE SARAIVA CÂMARA
Governador do Estado

GERALDO JÚLIO DE MELLO FILHO
JOSÉ FRANCISCO DE MELO CAVALCANTI NETO

DÉCIO JOSÉ PADILHA DA CRUZ
ALEXANDRE REBÊLO TÁVORA

ERNANI VARJAL MEDICIS PINTO

DECRETO Nº 53.430, DE 26 DE AGOSTO DE 2022.

Autoriza a utilização do incentivo fi scal previsto no 
Anexo 33 do Decreto nº 44.650, de 30 de junho de 2017, 
que dispõe sobre o PROIND pelo contribuinte KRAFITA 
SOLUÇÕES EM EMBALAGENS INDUSTRIAIS LTDA. 

O GOVERNADOR DO ESTADO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso IV do art. 37 da Constituição Estadual,

CONSIDERANDO o Anexo 33 do Decreto nº 44.650, de 30 de junho de 2017, que estabelece sistemática de tributação do 
ICMS referente ao Programa de Estímulo à Indústria do Estado de Pernambuco – PROIND,

DECRETA:

Art. 1º O contribuinte KRAFITA SOLUÇÕES EM EMBALAGENS INDUSTRIAIS LTDA., estabelecido na Rua Adalberto 
Marroquim, nº 7, Galpão 0000, Imbiribeira, Recife/PE, com CNPJ/MF nº 41.412.782/0001-53 e CACEPE nº 0954330-90, Processo nº 
1500000073.001179/2022-87, fi ca autorizado a utilizar o incentivo fi scal previsto no Anexo 33 do Decreto nº 44.650, de 30 de junho de 
2017, que dispõe sobre o Programa de Estímulo à Indústria do Estado de Pernambuco – PROIND, relativamente aos fatos geradores 
ocorridos a partir do período fi scal subsequente ao da publicação do presente Decreto.

Parágrafo único. O contribuinte deve atender a todas as condições e requisitos previstos no art. 18 do Anexo 33 do Decreto 
nº 44.650, de 2017.

Art. 2º A autorização de que trata o art. 1º terá vigência até 31 de dezembro de 2032, conforme estabelecido no Convênio ICMS 
190, de 15 de dezembro de 2017.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio do Campo das Princesas, Recife, 26 de agosto do ano de 2022, 206º da Revolução Republicana Constitucionalista e 200º da 
Independência do Brasil.

PAULO HENRIQUE SARAIVA CÂMARA
Governador do Estado

GERALDO JÚLIO DE MELLO FILHO
JOSÉ FRANCISCO DE MELO CAVALCANTI NETO

DÉCIO JOSÉ PADILHA DA CRUZ
ALEXANDRE REBÊLO TÁVORA

ERNANI VARJAL MEDICIS PINTO

DECRETO Nº 53.431, DE 26 DE AGOSTO DE 2022.

Introduz alterações no estímulo do PRODEPE, 
regulamentado pelo Decreto nº 32.252, de 26 de agosto de 
2008, concedido pelo Decreto nº 32.020, de 29 de junho de 
2008, à empresa LATICÍNIO GUARARAPES LTDA.

O GOVERNADOR DO ESTADO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso IV do art. 37 da Constituição Estadual,

CONSIDERANDO a Lei nº 11.675, de 11 de outubro de 1999, e o Decreto nº 21.959, de 27 de dezembro de 1999;

CONSIDERANDO a decisão do Comitê Diretor do PRODEPE, conforme consta da Ata da 130ª Reunião do referido Comitê, 
realizada em 25 de julho de 2022,

DECRETA:

Art. 1º O Decreto nº 32.252, de 26 de agosto de 2008, passa a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 1º A fruição do estímulo concedido pelo Decreto nº 32.020, de 29 de junho de 2008, à empresa LATICÍNIO 
GUARARAPES LTDA., estabelecida na Avenida Duas Unas, nº 1515, Quadra C, Lote 05, Conjunto Industrial 
Multifabril, Santo Aleixo, Jaboatão dos Guararapes/PE, com CNPJ/MF nº 01.405.269/0001-10 e CACEPE nº 
0226406-49, fi ca condicionada à observância das seguintes características, nos termos do art. 5º da Lei nº 11.675, 
de 11 de outubro de 1999: (NR)
.....................................................................................................................................................................................

III - produtos benefi ciados: bebida láctea - NCM 0403.90.00 - a partir de 540.001 litros; iogurte - NCM 0403.20.00 - a 
partir de 360.001 litros; coalhada - NCM 0403.90.00; bebida mista - NCM 2202.10.00; chá preto - NCM 0902.30.00; 
chá verde - NCM 0902.10.00; e bebida à base de soja - NCM 2202.90.00; (NR)
...................................................................................................................................................................................”.

Art. 2º Os efeitos deste Decreto fi cam condicionados:

I - à não fruição, por parte do benefi ciário, de incentivo ou benefício fi scal de qualquer natureza sobre um mesmo produto 
incentivado que implique cumulação de benefícios sobre uma mesma operação incentivada; e

II - ao cumprimento dos requisitos previstos no Convênio ICMS 190, de 15 de dezembro de 2017.
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Art. 3º Na hipótese de a Constituição Federal vir a estabelecer condições diversas das previstas neste Decreto, para a fruição 
do incentivo concedido nos termos do art. 1º, prevalecem aquelas constitucionalmente fi xadas.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio do Campo das Princesas, Recife, 26 de agosto do ano de 2022, 206º da Revolução Republicana Constitucionalista e 200º da 
Independência do Brasil.

PAULO HENRIQUE SARAIVA CÂMARA
Governador do Estado
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JOSÉ FRANCISCO DE MELO CAVALCANTI NETO
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DECRETO Nº 53.432, DE 26 DE AGOSTO DE 2022.

Introduz alterações no Decreto nº 30.147, de 29 de 
dezembro de 2006, que concede incentivo do PRODEPE 
à empresa MAGNO MÓVEIS LTDA.

O GOVERNADOR DO ESTADO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso IV do art. 37 da Constituição 
Estadual,

CONSIDERANDO a Lei nº 11.675, de 11 de outubro de 1999, e o Decreto nº 21.959, de 27 de dezembro de 1999;

CONSIDERANDO a decisão do Comitê Diretor do PRODEPE, conforme consta da Ata da 130ª Reunião do referido Comitê, 
realizada em 25 de julho de 2022,

DECRETA:

Art. 1º O Decreto nº 30.147, de 29 de dezembro de 2006, passa a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 1º Fica concedido à empresa MAGNO MÓVEIS LTDA., estabelecida na Rodovia PE-320, nº 1002, km 2, Zona 
Rural, Afogados da Ingazeira/PE, com CNPJ/MF nº 40.887.879/0001-50 e CACEPE nº 0180576-24, o estímulo de 
que tratam os arts. 5º e 24 do Decreto nº 21.959, de 27 de dezembro de 1999. (NR)

Art. 2º ......................................................................................................................................................................
.....................................................................................................................................................................................

III - produtos benefi ciados: móveis de madeira para sala e outros - NCM 9403.60.00; móveis para quarto - NCM 
9403.50.00; e móveis para escritório - NCM9403.30.00; (NR)

IV - prazos de fruição: (NR)

a) para os produtos móveis para quarto e móveis para escritório: (AC)

1. de 1º de janeiro de 2007 a 31 de agosto de 2018, prazo que resta ao Decreto nº 29.610, de 31 de agosto de 2006, 
que concede incentivo para a empresa DESIDERATO MÓVEIS S/A; (AC)

2. de 1º de setembro de 2018 a 31 de agosto de 2022, prorrogação do incentivo, nos termos dos Decretos nº 46.957, 
de 28 de dezembro de 2018; e (AC)

3. de 1º de setembro de 2022 a 31 de janeiro de 2030, renovação do incentivo, prazo que resta ao Decreto nº 
45.638, de 7 de fevereiro de 2018, que concede incentivo para a empresa MBARROS INDÚSTRIA LTDA. (AC)

b) para o produto móveis de madeira para sala e outros: (AC)

1. de 1º de janeiro de 2007 a 31 de agosto de 2018, prazo que resta ao Decreto nº 29.610, de 31 de agosto de 2006, 
que concede incentivo para a empresa DESIDERATO MÓVEIS S/A; (AC)

2. de 1º de setembro de 2018 a 31 de agosto de 2022, prorrogação do incentivo, nos termos dos Decretos nº 46.957, 
de 28 de dezembro de 2018; e (AC)

3. de 1º de setembro de 2022 a 28 de fevereiro de 2028, renovação do incentivo, prazo que resta ao Decreto 
nº 42.788, de 17 de março de 2016, que concede incentivo para a empresa CP INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE 
MÓVEIS LTDA. (AC)
.....................................................................................................................................................................................

Parágrafo único. Para efeito do disposto no caput, a empresa deve observar o previsto na Lei nº 15.063, de 4 
de setembro de 2013, e no Decreto nº 40.218, de 20 de dezembro de 2013, que dispõem sobre a realização de 
investimentos mínimos em projetos e atividades de pesquisa, desenvolvimento e inovação. (AC)
...................................................................................................................................................................................”.

Art. 2º Os efeitos deste Decreto fi cam condicionados:

I - à não fruição, por parte do benefi ciário, de incentivo ou benefício fi scal de qualquer natureza sobre um mesmo produto 
incentivado que implique cumulação de benefícios sobre uma mesma operação incentivada; e

II - ao cumprimento dos requisitos previstos no Convênio ICMS 190, de 15 de dezembro de 2017.

Art. 3º Na hipótese de a Constituição Federal vir a estabelecer condições diversas das previstas neste Decreto, para a fruição 
do incentivo concedido nos termos do art. 1º, prevalecem aquelas constitucionalmente fi xadas.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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Independência do Brasil.
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DECRETO Nº 53.433, DE 26 DE AGOSTO DE 2022.

Concede estímulo previsto na Lei nº 11.675, de 11 de 
outubro de 1999, que dispõe sobre o PRODEPE, à 
empresa MATA NORTE ALIMENTOS LTDA.

O GOVERNADOR DO ESTADO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso IV do art. 37 da Constituição Estadual,

CONSIDERANDO a Lei nº 11.675, de 11 de outubro de 1999, e o Decreto nº 21.959, de 27 de dezembro de 1999;

CONSIDERANDO a Resolução nº 147/2022, de 1º de agosto de 2022, do Conselho Estadual de Políticas Industrial, Comercial 
e de Serviços - CONDIC, que aprovou o Parecer Conjunto ADEPE/SEFAZ nº 045/2022, e o teor do Ofício CONDIC nº 072/2022, de 1º 
de agosto de 2022,

DECRETA:

Art. 1º Fica concedido à empresa MATA NORTE ALIMENTOS LTDA., estabelecida na Sítio Nossa Senhora Aparecida, nº 
747, Zona Rural, Camutanga/PE, com CNPJ/MF nº 03.912.413/0007-26 e CACEPE nº 0800265-75, o estímulo de que trata o art. 5º do 
Decreto nº 21.959, de 27 de dezembro de 1999, fi cando a respectiva fruição condicionada à observância das seguintes características:

I - natureza do projeto: ampliação com nova linha de produtos;

II - enquadramento do projeto: agrupamento industrial prioritário;

III - produtos benefi ciados: carne de peixe moída, moldada, congelada - NCM 0304.39.00;

IV - prazo de fruição: a partir do primeiro dia do mês subsequente ao da publicação deste Decreto até 31 de dezembro de 2032, 
conforme o inciso I da cláusula décima do Convênio ICMS 190, de 15 de dezembro de 2017;

V - benefício concedido de crédito presumido do ICMS em valor equivalente a 85% (oitenta e cinco por cento) do saldo devedor 
do ICMS normal, apurado em cada período fi scal e devido pelo incremento da produção comercializada;

VI - montante mínimo do ICMS de responsabilidade direta do conjunto dos estabelecimentos da empresa localizados neste 
Estado e caracterizados pelo número-base do CNPJ/MF 03.912.413, de acordo com o disposto nos arts. 3º e 5º do Decreto nº 28.800, 
de 4 de janeiro de 2006; e

VII - taxa de administração: 2% (dois por cento) do total do benefício utilizado, durante o período de fruição, a ser paga por meio 
de Documento de Arrecadação Estadual - DAE específi co, até o último dia útil do mês subsequente ao período fi scal da efetiva utilização.

Art. 2º Os efeitos deste Decreto fi cam condicionados:

I - à não fruição, por parte do benefi ciário, de incentivo ou benefício fi scal de qualquer natureza sobre um mesmo produto 
incentivado que implique cumulação de benefícios sobre uma mesma operação incentivada; e

II - ao cumprimento dos requisitos previstos no Convênio ICMS 190, de 2017.

Art. 3º Na hipótese de a Constituição Federal vir a estabelecer condições diversas das previstas neste Decreto, para a fruição 
do incentivo concedido nos termos do art. 1º, prevalecem aquelas constitucionalmente fi xadas.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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DECRETO Nº 53.434, DE 26 DE AGOSTO DE 2022.

Concede estímulo previsto na Lei nº 11.675, de 11 de 
outubro de 1999, que dispõe sobre o PRODEPE, à 
empresa MAURICÉA ALIMENTOS DO NORDESTE LTDA.

O GOVERNADOR DO ESTADO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso IV do art. 37 da Constituição Estadual,

CONSIDERANDO a Lei nº 11.675, de 11 de outubro de 1999, e o Decreto nº 21.959, de 27 de dezembro de 1999;

CONSIDERANDO a Resolução nº 147/2022, de 1º de agosto de 2022, do Conselho Estadual de Políticas Industrial, Comercial 
e de Serviços - CONDIC, que aprovou o Parecer Conjunto ADEPE/SEFAZ nº 057/2022, e o teor do Ofício CONDIC nº 073/2022, de 1º 
de agosto de 2022,

DECRETA:

Art. 1º Fica concedido à empresa MAURICÉA ALIMENTOS DO NORDESTE LTDA., estabelecida na BR 408, km 55, s/nº, 
Engenho Diamante, Zona Rural, Nazaré da Mata/PE, com CNPJ/MF nº 12.819.074/0002-14 e CACEPE nº 0210096-78, o estímulo de 
que tratam os arts. 5º e 24 do Decreto nº 21.959, de 27 de dezembro de 1999, fi cando a respectiva fruição condicionada à observância 
das seguintes características:

I - natureza do projeto: isonomia;

II - enquadramento do projeto: agrupamento industrial prioritário;    

III - produto benefi ciado: linguiça - NCM 1601.00.00;

IV - prazo de fruição: até 31 de dezembro de 2032, prazo que resta ao Decreto nº 31.602, de 28 de março de 2008, prorrogado 
pelo Decreto nº 50.122, de 28 de janeiro de 2021, da empresa NOTARO ALIMENTOS LTDA., contados a partir do primeiro dia do mês 
subsequente ao da publicação deste Decreto concessivo;

V - benefício concedido de crédito presumido do ICMS em valor equivalente a 85% (oitenta e cinco por cento) do saldo devedor 
do ICMS normal, apurado em cada período fi scal;

VI - montante mínimo do ICMS de responsabilidade direta do conjunto dos estabelecimentos da empresa localizados neste 
Estado e caracterizados pelo número-base do CNPJ/MF 12.819.074, de acordo com o disposto nos arts. 3º e 5º do Decreto nº 28.800, 
de 4 de janeiro de 2006; e

VII - taxa de administração: 2% (dois por cento) do total do benefício utilizado, durante o período de fruição, a ser paga por meio 
de Documento de Arrecadação Estadual - DAE específi co, até o último dia útil do mês subsequente ao período fi scal da efetiva utilização.

Art. 2º Os efeitos deste Decreto fi cam condicionados:

I - à não fruição, por parte do benefi ciário, de incentivo ou benefício fi scal de qualquer natureza sobre um mesmo produto 
incentivado que implique cumulação de benefícios sobre uma mesma operação incentivada; e

II - ao cumprimento dos requisitos previstos no Convênio ICMS 190, de 2017.

Art. 3º Na hipótese de a Constituição Federal vir a estabelecer condições diversas das previstas neste Decreto, para a fruição 
do incentivo concedido nos termos do art. 1º, prevalecem aquelas constitucionalmente fi xadas.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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DECRETO Nº 53.435, DE 26 DE AGOSTO DE 2022.

Dispõe sobre a renovação do prazo de fruição de estímulo 
do PRODEPE concedido pelo Decreto nº 34.345, de 4 de 
dezembro de 2009, à empresa MEDIDA CERTA INDÚSTRIA 
DE MÓVEIS LTDA. 

O GOVERNADOR DO ESTADO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso IV do art. 37 da Constituição Estadual,

CONSIDERANDO a Lei nº 11.675, de 11 de outubro de 1999, e o Decreto nº 21.959, de 27 de dezembro de 1999;

CONSIDERANDO a decisão do Comitê Diretor do PRODEPE, conforme consta da Ata da 130ª Reunião do referido Comitê, 
realizada em 25 de julho de 2022,
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DECRETA:

Art. 1º Fica renovado o prazo de fruição do incentivo do PRODEPE de que trata o Decreto nº 34.345, de 4 de dezembro de 
2009, concedido à empresa MEDIDA CERTA INDÚSTRIA DE MÓVEIS LTDA., estabelecida na Rua Doutor José Mariano, nº 587, B, Boa 
Vista, Recife/PE, com CNPJ/MF nº 10.499.151/0001-90 e CACEPE nº 0373357-23, nos termos do inciso III do caput, dos incisos I e II do 
§ 15 do art. 5º e § 2º do art. 6º da Lei nº 11.675, de 11 de outubro de 1999.

Art. 2º Em função do disposto no art. 1º, o Decreto nº 34.345, de 2009, passa a vigorar com as seguintes modifi cações:

“Art. 1º Fica concedido à empresa MEDIDA CERTA INDÚSTRIA DE MÓVEIS LTDA., estabelecida na Rua Doutor 
José Mariano, nº 587, B, Boa Vista, Recife/PE, com CNPJ/MF nº 10.499.151/0001-90 e CACEPE nº 0373357-23, 
o estímulo de que tratam os arts. 5º e 6º do Decreto nº 21.959, de 27 de dezembro de 1999, fi cando a sua fruição 
condicionada à observância das seguintes características: (NR)
.....................................................................................................................................................................................

IV - prazos de fruição: (NR)

a) para os produtos enquadrados no agrupamento industrial prioritário: (NR)

1. de 1º de janeiro de 2010 a 31 de dezembro de 2021; (AC)

2. de 1º de janeiro de 2022 a 31 de agosto de 2022, prorrogação do incentivo, nos termos do Decreto nº 46.957, de 
28 de dezembro de 2018; e (AC)

3. de 1º de setembro de 2022 a 31 de dezembro de 2032, renovação do incentivo, nos termos da Lei nº 11.675, de 
11 de outubro de 1999, e do inciso I da cláusula décima do Convênio ICMS 190, de 15 de dezembro de 2017; e (AC)

b) para os produtos enquadrados no agrupamento industrial relevante: (NR)

1. de 1º de janeiro de 2010 a 31 de dezembro de 2017; (AC)

2. de 1º de janeiro de 2018 a 31 de agosto de 2022, prorrogação do incentivo, nos termos dos Decretos nº 38.285, 
de 11 de junho de 2012, e nº 46.957, de 2018; e (AC)

3. de 1º de setembro de 2022 a 31 de dezembro de 2025, renovação do incentivo, nos termos da Lei nº 11.675, 
de 1999; (AC)
.....................................................................................................................................................................................

Parágrafo único. Para efeito do disposto no caput, a empresa deve observar o previsto na Lei nº 15.063, de 4 
de setembro de 2013, e no Decreto nº 40.218, de 20 de dezembro de 2013, que dispõem sobre a realização de 
investimentos mínimos em projetos e atividades de pesquisa, desenvolvimento e inovação. (AC)
...................................................................................................................................................................................”.

Art. 3º Os efeitos deste Decreto fi cam condicionados:

I - à não fruição, por parte do benefi ciário, de incentivo ou benefício fi scal de qualquer natureza sobre um mesmo produto 
incentivado que implique cumulação de benefícios sobre uma mesma operação incentivada; e

II - ao cumprimento dos requisitos previstos no Convênio ICMS 190, de 15 de dezembro de 2017.

Art. 4º Na hipótese de a Constituição Federal vir a estabelecer condições diversas das previstas neste Decreto, para a fruição 
do incentivo renovado nos termos do art. 1º, prevalecem aquelas constitucionalmente fi xadas.

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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DECRETO Nº 53.436, DE 26 DE AGOSTO DE 2022.

Introduz alterações no Decreto nº 30.154, de 29 de 
dezembro de 2006, que concede incentivo do PRODEPE 
à empresa MÓVEIS SÃO CARLOS LTDA.

O GOVERNADOR DO ESTADO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso IV do art. 37 da Constituição 
Estadual,

CONSIDERANDO a Lei nº 11.675, de 11 de outubro de 1999, e o Decreto nº 21.959, de 27 de dezembro de 1999;

CONSIDERANDO a decisão do Comitê Diretor do PRODEPE, conforme consta da Ata da 130ª Reunião do referido Comitê, 
realizada em 25 de julho de 2022,

DECRETA:

Art. 1º O Decreto nº 30.154, de 29 de dezembro de 2006, passa a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 1º Fica concedido para a empresa MÓVEIS SÃO CARLOS LTDA., estabelecida na Rua Rosa Barros de Brito, 
nº 104, Costa, Afogados da Ingazeira/PE, com CNPJ nº 40.887.838/0001-63 e CACEPE nº 0180656-43, o estímulo 
de que trata o arts. 5º e 24 do Decreto nº 21.959, 27 de dezembro de 1999. (NR)

Art. 2º ..........................................................................................................................................................................
.....................................................................................................................................................................................

III - produtos benefi ciados: móveis de madeira para sala e outro - NCM 9403.60.00; (NR)

IV - prazo de fruição: (NR)

a) de 1º de janeiro de 2007 a 31 de agosto de 2018, prazo que resta ao Decreto nº 29.610, de 31 de agosto de 2006, 
que concede incentivos à empresa DESIDERATO MÓVEIS S/A; (AC)

b) de 1º de setembro de 2018 a 31 de agosto de 2022, prorrogação do incentivo, nos termos do Decreto nº 46.957, 
de 28 de dezembro de 2018; e (AC)

c) de 1º de setembro de 2022 a 31 de março de 2028, renovação do incentivo, pelo prazo que resta à empresa 
MOVELPAZ INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA., incentivada pelo Decreto nº 42.788, de 17 de março 
de 2016. (AC)
.....................................................................................................................................................................................

Parágrafo único. Para efeito do disposto no caput, a empresa deve observar o previsto na Lei nº 15.063, de 4 
de setembro de 2013, e no Decreto nº 40.218, de 20 de dezembro de 2013, que dispõem sobre a realização de 
investimentos mínimos em projetos e atividades de pesquisa, desenvolvimento e inovação. (AC)
...................................................................................................................................................................................”.

Art. 2º Os efeitos deste Decreto fi cam condicionados:

I - à não fruição, por parte do benefi ciário, de incentivo ou benefício fi scal de qualquer natureza sobre um mesmo produto 
incentivado que implique cumulação de benefícios sobre uma mesma operação incentivada; e

II - ao cumprimento dos requisitos previstos no Convênio ICMS 190, de 15 de dezembro de 2017.

Art. 3º Na hipótese de a Constituição Federal vir a estabelecer condições diversas das previstas neste Decreto, para a fruição 
do incentivo concedido nos termos do art. 1º, prevalecem aquelas constitucionalmente fi xadas.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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DECRETO Nº 53.437, DE 26 DE AGOSTO DE 2022.

Introduz alterações no Decreto nº 33.975, de 29 de 
setembro de 2009, que concede incentivo do PRODEPE 
à empresa NEOCLOR CORDESTE PRODUTOS QUÍMICOS 
LTDA. - EPP.

O GOVERNADOR DO ESTADO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso IV do art. 37 da Constituição Estadual,

CONSIDERANDO a Lei nº 11.675, de 11 de outubro de 1999, e o Decreto nº 21.959, de 27 de dezembro de 1999;

CONSIDERANDO a decisão do Comitê Diretor do PRODEPE, conforme consta da Ata da 130ª Reunião do referido Comitê, 
realizada em 25 de julho de 2022,

DECRETA:

Art. 1º O Decreto nº 33.975, de 29 de setembro de 2009, passa a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 1º Fica concedido à empresa NEOCLOR NORDESTE PRODUTOS QUÍMICOS LTDA. - EPP, estabelecida na 
Rodovia Luís Gonzaga, km 48,001 ao 50,001, Lado ímpar, Galpão A, Lídia Queiroz, Vitória de Santo Antão/PE, com 
CNPJ/MF nº 10.688.728/0001-01 e CACEPE nº 0377763-47, o estímulo de que trata o art. 6º do Decreto nº 21.959, 
de 27 de dezembro de 1999, fi cando a sua fruição condicionada à observância das seguintes características: (NR)
.....................................................................................................................................................................................

III - produtos benefi ciados: algicida – NCM 3808.99.99; cloreto de benzalcônio 50% – NCM 2923.90.50; cloro 
estabilizado - NCM 3808.94.19; hipoclorito de cálcio – NCM 2828.10.00; detergente neutro – NCM 3402.20.00; 
bicarbonato de sódio - NCM 2836.30.00; sulfato de alumínio – NCM 2833.22.00; cloreto de alumínio – NCM 
3402.50.00; ácido clorídrico em solução aquosa - NCM 2806.10.20; carbonato dissódico anidro – NCM 2836.20.10; 
nonilfenol – NCM 3402.13.00; policloreto de alumínio – NCM 2827.32.00; cloro estabilizado granulado - NCM 
2933.69.19; sulfato de cobre pentaidratado – NCM 2833.25.20; e cloreto cianúrico em tablete – NCM 3808.94.19; 
(NR)
...................................................................................................................................................................................”.

Art. 2º Os efeitos deste Decreto fi cam condicionados:

I - à não fruição, por parte do benefi ciário, de incentivo ou benefício fi scal de qualquer natureza sobre um mesmo produto 
incentivado que implique cumulação de benefícios sobre uma mesma operação incentivada; e

II - ao cumprimento dos requisitos previstos no Convênio ICMS 190, de 15 de dezembro de 2017.

Art. 3º Na hipótese de a Constituição Federal vir a estabelecer condições diversas das previstas neste Decreto, para a fruição 
do incentivo concedido nos termos do art. 1º, prevalecem aquelas constitucionalmente fi xadas.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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DECRETO Nº 53.438, DE 26 DE AGOSTO DE 2022.

Concede estímulo previsto na Lei nº 11.675, de 11 de 
outubro de 1999, que dispõe sobre o PRODEPE, à 
empresa NUTRIMENTAL S/A INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE 
ALIMENTOS.

O GOVERNADOR DO ESTADO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso IV do art. 37 da Constituição Estadual,

CONSIDERANDO a Lei nº 11.675, de 11 de outubro de 1999, e o Decreto nº 21.959, de 27 de dezembro de 1999;

CONSIDERANDO a Resolução nº 147/2022, de 1º de agosto de 2022, do Conselho Estadual de Políticas Industrial, Comercial 
e de Serviços - CONDIC, que aprovou o Parecer Conjunto ADEPE/SEFAZ nº 048/2022, e o teor do Ofício CONDIC nº 075/2022, de 1º 
de agosto de 2022,

DECRETA:

Art. 1º Fica concedido à empresa NUTRIMENTAL S/A INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ALIMENTOS, estabelecida na Rua 
Humberto Félix da Cruz, nº 1581, 1º andar, Nobre, Paulista/PE, com CNPJ/MF nº 76.633.890/0036-60 e CACEPE nº 1030875-08, o 
estímulo de que trata o art. 5º do Decreto nº 21.959, de 27 de dezembro de 1999, fi cando a respectiva fruição condicionada à observância 
das seguintes características:

I - natureza do projeto: implantação;

II - enquadramento do projeto: agrupamento industrial prioritário;

III - produtos benefi ciados: farinha láctea - NCM 1901.10.20; e mingau - NCM 1901.10.90; 

IV - prazo de fruição: a partir do primeiro dia do mês subsequente ao da publicação deste Decreto até 31 de dezembro de 2032, 
conforme o inciso I da cláusula décima do Convênio ICMS 190, de 15 de dezembro de 2017;

V - benefício concedido de crédito presumido do ICMS em valor equivalente a 75% (setenta e cinco por cento) do saldo 
devedor do ICMS normal, apurado em cada período fi scal; 

VI - não sujeição à cobrança do ICMS mínimo, de acordo com o inciso I do art. 4º do Decreto nº 28.800, de 4 de janeiro de 
2006; e 

VII - taxa de administração: 2% (dois por cento) do total do benefício utilizado, durante o período de fruição, a ser paga por meio 
de Documento de Arrecadação Estadual - DAE específi co, até o último dia útil do mês subsequente ao período fi scal da efetiva utilização. 

Parágrafo único. Para efeito do disposto no caput, a empresa deve observar o previsto na Lei nº 15.063, de 4 de setembro 
de 2013, e no Decreto nº 40.218, de 20 de dezembro de 2013, que dispõem sobre a realização de investimentos mínimos em projetos e 
atividades de pesquisa, desenvolvimento e inovação.

Art. 2º Os efeitos deste Decreto fi cam condicionados:
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I - à não fruição, por parte do benefi ciário, de incentivo ou benefício fi scal de qualquer natureza sobre um mesmo produto 
incentivado que implique cumulação de benefícios sobre uma mesma operação incentivada; e

II - ao cumprimento dos requisitos previstos no Convênio ICMS 190, de 2017.

Art. 3º Na hipótese de a Constituição Federal vir a estabelecer condições diversas das previstas neste Decreto, para a fruição 
do incentivo concedido nos termos do art. 1º, prevalecem aquelas constitucionalmente fi xadas.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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DECRETO Nº 53.439, DE 26 DE AGOSTO DE 2022.

Introduz alterações nos Decretos nº 38.471, de 30 de 
julho de 2012, e nº 42.429, de 27 de novembro de 2015, 
que concede incentivo do PRODEPE à empresa NOVA 
PIRAMIDAL THERMOPLASTICS LTDA., atualmente 
denominada NOVA PIRAMIDAL THERMOPLASTICS S.A.

O GOVERNADOR DO ESTADO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso IV do art. 37 da Constituição 
Estadual,

CONSIDERANDO a Lei nº 11.675, de 11 de outubro de 1999, e o Decreto nº 21.959, de 27 de dezembro de 1999;

CONSIDERANDO a decisão do Comitê Diretor do PRODEPE, conforme consta da Ata da 130ª Reunião do referido Comitê, 
realizada em 25 de julho de 2022,

DECRETA:

Art. 1º O Decreto nº 38.471, de 30 de julho de 2012, passa a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 1º Fica concedido à empresa NOVA PIRAMIDAL THERMOPLASTICS LTDA., atualmente denominada NOVA 
PIRAMIDAL THERMOPLASTICS S.A., estabelecida na Rua Ana Barreto, nº 615, Galpão 05, Jardim Jordão, 
Jaboatão dos Guararapes/PE, com CNPJ/MF nº 09.220.921/0007-20 e CACEPE nº 0478957-13, o estímulo de 
que tratam os arts. 5º e 6º do Decreto nº 21.959, de 27 de dezembro de 1999, fi cando a sua fruição condicionada à 
observância das seguintes características: (NR)
.....................................................................................................................................................................................

III - produtos benefi ciados:

a) relativamente ao agrupamento industrial prioritário: polietileno de alta densidade com carga - composto de PEAD 
- NCM 3901.20.19; polietileno de baixa densidade com carga - composto de PEBD - NCM 3901.10.20; polipropileno 
com carga - composto de PP - NCM 3902.10.10; polímero de polipropileno e outras olefi nas - masterbatch - NCM 
3902.90.00; policloreto de vinila - outros compostos de PVC - NCM 3904.40.90; poliestireno com carga - compostos 
de OS - NCM 3903.11.10; copolímero de etileno e acetato de vinila - compostos de EVA - NCM 3901.30.90; e 
polietileno de baixa densidade linear - misturas de PEBDL - NCM 3901.10.10; e (NR)
...................................................................................................................................................................................”.

Art. 2º O Decreto nº 42.429, de 27 de novembro de 2015, passa a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 1º Fica concedido à empresa NOVA PIRAMIDAL THERMOPLASTICS LTDA., atualmente denominada NOVA 
PIRAMIDAL THERMOPLASTICS S.A., estabelecida na Rua Ana Barreto, nº 615, Galpão 05, Jardim Jordão, 
Jaboatão dos Guararapes/PE, com CNPJ/MF nº 09.220.921/0007-20 e CACEPE nº 0478957-13, o estímulo de 
que tratam os arts. 8º e 9º do Decreto nº 21.959, de 27 de dezembro de 1999, fi cando a sua fruição condicionada à 
observância das seguintes características: (NR)
.....................................................................................................................................................................................

III - produtos benefi ciados: caco ² (talco) - NCM 2836.50.00; PVC (policloreto de vinila) - NCM 2903.21.00; aditivo 
orgânico cor - NCM 3204.11.00; aditivo base de titânio cor branca - NCM 3206.11.30; aditivo base de titânio cor 
branca - NCM 3206.19.90; aditivo para corante orgânico cor - NCM 3206.49.90; PEBDL (polietileno linear - PE) 
- NCM 3901.10.10; PEBDL (polietileno linear - PE, sem carga) - NCM 3901.10.30; PEAD (polietileno de alta - 
PE) - NCM 3901.20.29; copolímero de etileno e acetato de vinila (EVA) - NCM 3901.30.90; polipropileno (PP) 
- NCM 3902.10.20; polipropileno produto randômico (PP RANDON) - NCM 3902.30.00; EPS (PS expansível) - 
NCM 3903.11.20; poliestireno (PS) - NCM 3903.19.00; poliestireno (PS - copolímero de estireno-acrilonitrila SAN) 
- NCM 3903.20.00; ABS sem carga (acrilonitrila butadieno estirenica) - NCM 3903.30.20; MBS (borracha estirenica) 
- NCM 3903.90.10; ASA (acrilonitila estireno acrilato) - NCM 3903.90.20; poliestireno (OS) - NCM 3903.90.90; PVC 
(policloreto de vinila - processo suspensão) - NCM 3904.10.10; PVC (policloreto de vinila - processo emulsão) - 
NCM 3904.10.20; PVC plastifi cado (policloreto de vinila) - NCM 3904.21.00; PVC não plastifi cado (policloreto de 
vinila) - NCM 3904.22.00; EVA (acetato de vinila) - NCM 3904.30.00; PMMA (acrílico) - NCM 3906.10.00; epoxis 
- NCM 3907.10.49; PEI (resina para fabricação de tintas) - NCM 3907.29.12; policarbonato (PC) - NCM 3907.40.10; 
policarbonato (PC - blocos irregulares, pós, pedaços e grumos) - NCM 3907.40.90; PET (politereftalato de etileno) 
- NCM 3907.60.00; permadyne (resina para dentes) - NCM 3907.99.19; POM (acetal) - NCM 3907.99.99; poliamida 
11 (PA 11) - NCM 3908.10.21; poliamida (nylon PA, com carga) - NCM 3908.10.23; poliamida (nylon PA, sem carga) 
- NCM 3908.10.24; poliuretano (PU) - NCM 3909.50.29; PEI (resina de produto hospitalar) - NCM 3911.90.12; 
PPS (polifenileno de sulfi to) - NCM 3911.90.19; ABS (acrilonitrila butaieno estirenica) - NCM 3911.90.29; acetato 
de celulose (CA) - NCM 3912.11.20; borracha natural (borracha) - NCM 4001.29.90; borracha SBR (borracha) - 
NCM 4002.11.10; SBR (borracha) - NCM 4002.19.12; borracha XSBR (borracha) - NCM 4002.19.19; borracha BR 
(borracha) - NCM 4002.20.90; borracha CR (borracha) - NCM 4002.49.00; látex (borracha) - NCM 4002.51.00; NBR 
(borracha nitrílica orings) - NCM 4002.59.00; borracha SBR (borracha) - NCM 4002.99.90; borracha uso geral não 
alimentício - NCM 4005.10.10; borracha uso geral não alimentício - NCM 4005.99.90; e titânio em pó para pigmento 
branco - NCM 8108.20.00; (NR)
...................................................................................................................................................................................”.

Art. 3º Os efeitos deste Decreto fi cam condicionados:

I - à não fruição, por parte do benefi ciário, de incentivo ou benefício fi scal de qualquer natureza sobre um mesmo produto 
incentivado que implique cumulação de benefícios sobre uma mesma operação incentivada; e

II - ao cumprimento dos requisitos previstos no Convênio ICMS 190, de 15 de dezembro de 2017.

Art. 4º Na hipótese de a Constituição Federal vir a estabelecer condições diversas das previstas neste Decreto, para a fruição 
do incentivo concedido nos termos do art. 1º, prevalecem aquelas constitucionalmente fi xadas.

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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DECRETO Nº 53.440, DE 26 DE AGOSTO DE 2022.

Concede estímulo previsto na Lei nº 11.675, de 11 de 
outubro de 1999, que dispõe sobre o PRODEPE, à 
empresa PLAST PACK INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE 
PLÁSTICOS LTDA.

O GOVERNADOR DO ESTADO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso IV do art. 37 da Constituição 
Estadual,

CONSIDERANDO a Lei nº 11.675, de 11 de outubro de 1999, e o Decreto nº 21.959, de 27 de dezembro de 1999;

CONSIDERANDO a Resolução nº 147/2022, de 1º de agosto de 2022, do Conselho Estadual de Políticas Industrial, Comercial 
e de Serviços - CONDIC, que aprovou o Parecer Conjunto ADEPE/SEFAZ nº 040/2022, e o teor do Ofício CONDIC nº 078/2022, de 1º 
de agosto de 2022,

DECRETA:

Art. 1º Fica concedido à empresa PLAST PACK INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PLÁSTICOS LTDA., estabelecida na Rodovia 
BR 428, s/nº, Alto Deca do Céu, Lagoa Grande/PE, com CNPJ/MF nº 05.374.495/0006-47 e CACEPE nº 1007879-75, o estímulo de que 
trata o art. 5º do Decreto nº 21.959, de 27 de dezembro de 1999, fi cando a respectiva fruição condicionada à observância das seguintes 
características:

I - natureza do projeto: implantação;

II - enquadramento do projeto: agrupamento industrial prioritário de plásticos;

III - produtos benefi ciados: polipropileno sem carga - NCM - 3902.10.20; polímero de propileno - NCM - 3902.90.00; poliestireno 
expansível com carga - NCM - 3903.11.10; poliestireno em formas primárias - NCM - 3903.19.00; copolímero de acrilonitrila-butadieno-
estireno (ABS) - NCM - 3903.30.20; poliacetal com carga - NCM - 3907.10.10; poliacetal, poliéster e policarbonato em formas primárias 
sem carga - NCM - 3907.10.39; policarbonato em formas primárias - NCM - 3907.40.90; poliamida em formas primárias 6 ou 6,6 com 
carga - NCM - 3908.10.23; poliamida em formas primárias 6 ou 6,6 sem carga - NCM - 3908.10.24; chapa e folha de polímeros de 
etileno - NCM - 3920.10.99; chapa e tira de plástico de polímeros de estireno - NCM - 3921.11.00; e artefato de poliestireno expandido 
(EPS) - NCM - 3925.90.10;

IV - prazo de fruição: a partir do primeiro dia do mês subsequente ao da publicação deste Decreto até 31 de dezembro de 2032, 
conforme o inciso I da cláusula décima do Convênio ICMS 190, de 15 de dezembro de 2017;

V - benefício concedido de crédito presumido do ICMS em valor equivalente a 90% (noventa por cento) do saldo devedor do 
ICMS normal, apurado em cada período fi scal;

VI - não sujeição à cobrança do ICMS mínimo, de acordo com o inciso I do art. 4º do Decreto nº 28.800, de 4 de janeiro de 
2006; e 

VII - taxa de administração: 2% (dois por cento) do total do benefício utilizado, durante o período de fruição, a ser paga por meio 
de Documento de Arrecadação Estadual - DAE específi co, até o último dia útil do mês subsequente ao período fi scal da efetiva utilização, 
não podendo ser superior a R$ 14.023,44 (catorze mil e vinte e três reais e quarenta e quatro centavos).

Parágrafo único. Para efeito do disposto no caput, a empresa deve observar o previsto na Lei nº 15.063, de 4 de setembro 
de 2013, e no Decreto nº 40.218, de 20 de dezembro de 2013, que dispõem sobre a realização de investimentos mínimos em projetos e 
atividades de pesquisa, desenvolvimento e inovação.

Art. 2º Os efeitos deste Decreto fi cam condicionados:

I - à não fruição, por parte do benefi ciário, de incentivo ou benefício fi scal de qualquer natureza sobre um mesmo produto 
incentivado que implique cumulação de benefícios sobre uma mesma operação incentivada; e

II - ao cumprimento dos requisitos previstos no Convênio ICMS 190, de 2017.

Art. 3º Na hipótese de a Constituição Federal vir a estabelecer condições diversas das previstas neste Decreto, para a fruição 
do incentivo concedido nos termos do art. 1º, prevalecem aquelas constitucionalmente fi xadas.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio do Campo das Princesas, Recife, 26 de agosto do ano de 2022, 206º da Revolução Republicana Constitucionalista e 200º da 
Independência do Brasil.

PAULO HENRIQUE SARAIVA CÂMARA
Governador do Estado

GERALDO JÚLIO DE MELLO FILHO
JOSÉ FRANCISCO DE MELO CAVALCANTI NETO

DÉCIO JOSÉ PADILHA DA CRUZ
ALEXANDRE REBÊLO TÁVORA

ERNANI VARJAL MEDICIS PINTO

DECRETO Nº 53.441, DE 26 DE AGOSTO DE 2022.

Introduz alterações no Decreto nº 49.992, de 18 de 
dezembro de 2020, que concede incentivo do PRODEPE 
à empresa QUÍMICA AMPARO LTDA.

O GOVERNADOR DO ESTADO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso IV do art. 37 da Constituição 
Estadual,

CONSIDERANDO a Lei nº 11.675, de 11 de outubro de 1999, e o Decreto nº 21.959, de 27 de dezembro de 1999;

CONSIDERANDO a decisão do Comitê Diretor do PRODEPE, conforme consta da Ata da 130ª Reunião do referido Comitê, 
realizada em 25 de julho de 2022,

DECRETA:
Art. 1º O Decreto nº 49.992, de 18 de dezembro de 2020, passa a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 1º Fica concedido para a empresa QUÍMICA AMPARO LTDA., estabelecida na Rodovia BR 101 Norte, km 
33,9, Botafogo, Itapissuma/PE, com CNPJ/MF nº 43.461.789/0023-04 e CACEPE nº 0871646-39, os estímulos de 
que tratam os arts. 5º, 7º e 25 do Decreto nº 21.959, de 27 de dezembro de 1999 e, para manutenção do poder 
competitivo, o disposto na Lei nº 5.671, de 1º de fevereiro de 1995, regulamentada pelo Decreto nº 38.394, de 24 de 
maio de 2000, que instituiu o Programa de Desenvolvimento Integrado do Estado de Alagoas - PRODESIN, fi cando 
a respectiva fruição condicionada à observância das seguintes características: (NR)
.....................................................................................................................................................................................

III - produtos benefi ciados:

a) prioritário: lava roupa líquido - NCM 3402.50.00; e (NR)

b) relevantes: detergente líquido - NCM 3402.50.00; detergente em gel concentrado - NCM 3402.50.00; limpador - 
NCM 3402.50.00; limpa limo - NCM 3402.50.00; limpeza pesada - NCM 3402.50.00; multiuso - NCM 3402.50.00; tira 
manchas - NCM 3402.50.00; desinfetante - NCM 3808.94.19; amaciante de roupas - NCM 3809.91.90; e amaciante 
de roupas concentrado - NCM 3809.91.90; (NR)

IV - prazo de fruição contados a partir do mês subsequente ao da publicação deste Decreto: 

a) para o produto enquadrado no agrupamento industrial prioritário, a partir de 1º de julho de 2022, até 31 de 
dezembro de 2032, nos termos da Lei nº 11.675, de 11 de outubro de 1999, e do inciso I da cláusula décima do 
convênio ICMS 190, de 15 de dezembro de 2017; e (NR)

b) 8 (oito) anos, para os produtos enquadrados na atividade industrial relevante, contados a partir de 1º de julho 
de 2022; (NR)
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V - benefício concedido de crédito presumido do ICMS em valor equivalente a 85% (oitenta e cinco por cento) 
do saldo devedor do ICMS normal, apurado em cada período fi scal, nos termos do § 18 do inciso III do art. 5º do 
Decreto 21.959, de 1999; (NR) 
...................................................................................................................................................................................”.

Art. 2º Os efeitos deste Decreto fi cam condicionados:

I - à não fruição, por parte do benefi ciário, de incentivo ou benefício fi scal de qualquer natureza sobre um mesmo produto 
incentivado que implique cumulação de benefícios sobre uma mesma operação incentivada; e

II - ao cumprimento dos requisitos previstos no Convênio ICMS 190, de 15 de dezembro de 2017.

Art. 3º Na hipótese de a Constituição Federal vir a estabelecer condições diversas das previstas neste Decreto, para a fruição 
do incentivo concedido nos termos do art. 1º, prevalecem aquelas constitucionalmente fi xadas.

Art. 4º Ficam revogadas as alíneas “a” e “b” do inciso V do art. 1º do Decreto nº 49.992, de 18 de dezembro de 2020.

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio do Campo das Princesas, Recife, 26 de agosto do ano de 2022, 206º da Revolução Republicana Constitucionalista e 200º da 
Independência do Brasil.

PAULO HENRIQUE SARAIVA CÂMARA
Governador do Estado

GERALDO JÚLIO DE MELLO FILHO
JOSÉ FRANCISCO DE MELO CAVALCANTI NETO

DÉCIO JOSÉ PADILHA DA CRUZ
ALEXANDRE REBÊLO TÁVORA

ERNANI VARJAL MEDICIS PINTO

DECRETO Nº 53.442, DE 26 DE AGOSTO DE 2022.

Concede estímulo previsto na Lei nº 11.675, de 11 de 
outubro de 1999, que dispõe sobre o PRODEPE, à 
empresa RECIFRALDA INDÚSTRIA DE FRALDA LTDA. 

O GOVERNADOR DO ESTADO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso IV do art. 37 da Constituição 
Estadual,

CONSIDERANDO a Lei nº 11.675, de 11 de outubro de 1999, e o Decreto nº 21.959, de 27 de dezembro de 1999;

CONSIDERANDO a Resolução nº 147/2022, de 1º de agosto de 2022, do Conselho Estadual de Políticas Industrial, Comercial 
e de Serviços - CONDIC, que aprovou o Parecer Conjunto ADEPE/SEFAZ nº 046/2022, e o teor do Ofício CONDIC nº 081/2022, de 1º 
de agosto de 2022,

DECRETA:

Art. 1º Fica concedido à empresa RECIFRALDA INDÚSTRIA DE FRALDA LTDA., estabelecida na Rua Italacy, nº 247, Jardim 
São Paulo, Recife/PE, com CNPJ/MF nº 45.101.837/0001-65 e CACEPE nº 1018292-64, o estímulo de que trata o art. 5º do Decreto nº 
21.959, de 27 de dezembro de 1999, fi cando a respectiva fruição condicionada à observância das seguintes características:

I - natureza do projeto: implantação;

II - enquadramento do projeto: agrupamento industrial prioritário;

III - produtos benefi ciados: fralda descartável - NCM 9619.00.00; absorvente pós-parto - NCM 9619.00.00; e lenço umedecido 
- NCM 3401.19.00;

IV - prazo de fruição: a partir do primeiro dia do mês subsequente ao da publicação deste Decreto até 31 de dezembro de 2032, 
conforme o inciso I da cláusula décima do Convênio ICMS 190, de 15 de dezembro de 2017;

V - benefício concedido de crédito presumido do ICMS em valor equivalente a 75% (setenta e cinco por cento) do saldo 
devedor do ICMS normal, apurado em cada período fi scal;

VI - não sujeição à cobrança do ICMS mínimo, de acordo com o inciso I do art. 4º do Decreto nº 28.800, de 4 de janeiro de 
2006; e 

VII - taxa de administração: 2% (dois por cento) do total do benefício utilizado, durante o período de fruição, a ser paga por meio 
de Documento de Arrecadação Estadual - DAE específi co, até o último dia útil do mês subsequente ao período fi scal da efetiva utilização.

Parágrafo único. Para efeito do disposto no caput, a empresa deve observar o previsto na Lei nº 15.063, de 4 de setembro 
de 2013, e no Decreto nº 40.218, de 20 de dezembro de 2013, que dispõem sobre a realização de investimentos mínimos em projetos e 
atividades de pesquisa, desenvolvimento e inovação.

Art. 2º Os efeitos deste Decreto fi cam condicionados:

I - à não fruição, por parte do benefi ciário, de incentivo ou benefício fi scal de qualquer natureza sobre um mesmo produto 
incentivado que implique cumulação de benefícios sobre uma mesma operação incentivada; e

II - ao cumprimento dos requisitos previstos no Convênio ICMS 190, de 2017.

Art. 3º Na hipótese de a Constituição Federal vir a estabelecer condições diversas das previstas neste Decreto, para a fruição 
do incentivo concedido nos termos do art. 1º, prevalecem aquelas constitucionalmente fi xadas.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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PAULO HENRIQUE SARAIVA CÂMARA
Governador do Estado

GERALDO JÚLIO DE MELLO FILHO
JOSÉ FRANCISCO DE MELO CAVALCANTI NETO

DÉCIO JOSÉ PADILHA DA CRUZ
ALEXANDRE REBÊLO TÁVORA

ERNANI VARJAL MEDICIS PINTO

DECRETO Nº 53.443, DE 26 DE AGOSTO DE 2022.

Introduz alterações no Decreto nº 30.164, de 29 de 
dezembro de 2006, no Decreto nº 44.667, de 3 de julho 
de 2017, no Decreto nº 44.668, de 3 de julho de 2017, no 
Decreto nº 47.653, de 27 de junho de 2019, e no Decreto nº 
48.165, de 29 de outubro de 2019, que concedem incentivo 
do PRODEPE à empresa SANDENE S.A. INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO.

O GOVERNADOR DO ESTADO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso IV do art. 37 da Constituição 
Estadual,

CONSIDERANDO a Lei nº 11.675, de 11 de outubro de 1999, e o Decreto nº 21.959, de 27 de dezembro de 1999;

CONSIDERANDO a decisão do Comitê Diretor do PRODEPE, conforme consta da Ata da 130ª Reunião do referido Comitê, 
realizada em 25 de julho de 2022,

DECRETA:

Art. 1º O Decreto nº 30.164, de 29 de dezembro de 2006, passa a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 1º Fica concedido à empresa SANDENE S.A. INDÚSTRIA E COMÉRCIO, estabelecida na Avenida Antônio 
Cabral de Souza, nº 4301, Anexo I, Jaguarana, Paulista/PE, com CNPJ/MF nº 08.365.633/0001-05 e CACEPE nº 
0343737-05, o estímulo de que trata o art. 5º do Decreto nº 21.959, de 27 de dezembro de 1999, fi cando a respectiva 
fruição condicionada à observância das seguintes características: (NR)
.....................................................................................................................................................................................

Art. 2º ......................................................................................................................................................................
.....................................................................................................................................................................................

III - produtos incentivados: serviço de mesa e outros artigos de plástico para uso doméstico, de higiene ou toucador, 
exceto tampa - NCM 3924.10.00; serviço de mesa e outros artigos de plástico para uso doméstico, de higiene ou 
toucador - NCM 3926.90.90; outros serviços de mesa e outros artigos de plástico para uso doméstico, de higiene 
ou de toucador, exceto tampas - NCM 3924.90.00; outros serviços de mesa e outros artigos de plástico para 
uso doméstico, de higiene ou de toucador, exceto batoque e pé para móveis - NCM 9403.70.00; tampa - NCM 
3923.50.00; batoque e pé para móveis - NCM 9403.99.00; banheira em plástico - NCM 3922.10.00; esponja de 
limpeza multiuso com abrasivo - NCM 6805.30.90; esponja de limpeza multiuso sem abrasivo - NCM 3924.90.00; 
esponja para banho - NCM 6805.30.90; bandeja para pintura - NCM 3926.90.90; escova e pincel para pintar, caiar, 
envernizar ou semelhantes - NCM 9603.40; e garfo para rolos de pintura - NCM 7326.90.00; (NR)
.....................................................................................................................................................................................”.

Art. 2º O Decreto nº 44.667, de 3 de julho de 2017, passa a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 1º Fica concedido à empresa SANDENE S.A. INDÚSTRIA E COMÉRCIO, estabelecida na Avenida Antônio 
Cabral de Souza, nº 4301, Anexo I, Jaguarana, Paulista/PE, com CNPJ/MF nº 08.365.633/0001-05 e CACEPE nº 
0343737-05, o estímulo de que tratam os arts. 5º, 6º e 7º do Decreto nº 21.959, de 27 de dezembro de 1999, fi cando 
a respectiva fruição condicionada à observância das seguintes características: (NR)
.......................................................................................................................................................................................

III - produtos benefi ciados:

a) relativamente aos agrupamentos industriais prioritários de farmacoquímico e higiene pessoal, metalmecânica 
e de material de transporte, minerais não-metálicos e têxtil: produto biológico  para limpeza de fossas, ralos e 
caixas de gorduras - NCM 3002.90.00; massa a base de água para correção e acabamento de superfícies - NCM 
3214.90.00; sabão em pasta e outros produtos tensoativos - NCM 3401.19.00; sabonete líquido para lavagem da 
pele - NCM 3401.30.00; detergente de ácido orgânico para remoção de sujeiras em pedras, pisos rústicos, muros, 
basaltos, entre outros - NCM 3402.39.90; desengordurante para limpeza de diversas superfícies como aço inox, 
cerâmicas, pisos, louças e partes de equipamentos - NCM 3402.50.00; produto químico detergente, selagem e 
acabamento acrílico de pisos em geral (composição principal de cera acrílica, poligem e ácido) - NCM 3402.90.39; 
produto químico para limpeza de inox, chapa, vidro e pisos em geral (composição principal de álcool, solvente e 
glicerina) - NCM 3402.90.90; produto químico para selagem acrílica de base aquosa e acabamento acrílico para 
limpeza, conservação e acabamento de pisos em geral (composição principal cera acrílica e poligem) - NCM 
3405.90.00; cola multiuso - NCM 3506.91.20; estopa em algodão para polimento e limpeza de superfícies em geral 
- NCM 5202.99.00; monofi lamento de pet fl ake e polipropileno para fabricação de broxas - NCM 5404.19.90; pano 
multiuso de viscose para limpeza - NCM 5603.12.50; pano para limpeza doméstica de viscose de alta densidade 
- NCM 5603.13.50; corda para varal de polipropileno e polietileno - NCM 5607.49.00; fi ta adesiva para reparos e 
reformas em geral com isolamento térmico e impermeabilização - NCM 5906.10.00; boina de lã para polimento - 
NCM 5911.90.00; saco de ráfi a para remoção de entulhos de obra - NCM 6305.33.10; pano ecológico de algodão 
com fi os acrílicos para limpeza e lustre - NCM 6307.10.00; máscara de feltro para proteção individual contra pó, 
poeira, partículas e névoas - NCM 6307.90.10; rolo de falso tecido de viscose e poliéster para limpeza geral - NCM 
6307.90.10; lixa para ferro com verso em tecido para remoção de áreas oxidadas e preparação de áreas para 
pintura - NCM 6805.10.00; lixa d’água com verso em papel para acabamento fi no - NCM 6805.20.00; lixa para 
massa com verso em papel para preparação e acabamento fi no em massas e madeiras - NCM 6805.20.00; esponja 
para limpeza e higiene de fi bra de poliéster ou nylon - NCM 6805.30.90; disco de fi bra sintética para remoção, 
limpeza, proteção e restauração de pisos - NCM 6805.30.90; fi bra e manta de nylon ou poliéster para limpeza 
em pisos, chapas, fornos e fogões industriais - NCM 6805.30.90; rolo de fi bra e manta de nylon ou poliéster para 
limpeza em pisos, chapas, fornos e fogões industriais - NCM 6805.30.90; rolo de fi bra para limpeza geral - NCM 
6805.30.90; espelho emoldurado - NCM 7009.92.00; pote de vidro para armazenamento de alimentos  - NCM 
7013.42.90; cantoneira e prateleira de vidro para banheiro - NCM 7013.99.00; palha de aço - NCM 7323.10.00; 
garrafa isotérmica - NCM 7323.93.00; varal de  ferro ou aço (sanfonado, chão e teto) - NCM 7323.99.00; artigos 
de metal para banheiro - NCM 7324.90.00; acessórios de ferro ou aço para acabamento de obra/pintura - NCM 
7326.90.90; cabo de alumínio para mops, rodos, vassouras, pás e acessórios - NCM 7616.99.00; pá metálica de 
aço - NCM 8201.10.00; serrote - NCM 8202.10.00; saca rolhas - NCM 8205.51.00; utensílios para construção de aço 
carbono e aço forja reciclado - NCM 8205.59.00; máquina conservadora de piso para lavar e encerar pisos internos 
e externos - NCM 8479.89.99; fl ange de metal alumínio para máquina conservadora de piso - NCM 8479.90.90; 
suporte de plástico polietileno para discos com velcro para máquina conservadora de piso - NCM 8479.90.90; pistola 
para mangueira  em polipropileno, metal aço inoxidável e tpe - NCM 8481.80.94 e suporte em metal aço para rolo 
de falso tecido - NCM 9403.20.00incentivados: serviço de mesa e outros artigos de plástico para uso doméstico, 
de higiene ou toucador, exceto tampa – NCM 3924.10.00; serviço de mesa e outros artigos de plástico para uso 
doméstico, de higiene ou toucador – NCM 3926.90.90; outros serviços de mesa e outros artigos de plástico para uso 
doméstico, de higiene ou de toucador, exceto tampas – NCM 3924.90.00; outros serviços de mesa e outros artigos 
de plástico para uso doméstico, de higiene ou de toucador, exceto batoque e pé para móveis – NCM 9403.70.00; 
tampa – NCM 3923.50.00; batoque e pé para móveis – NCM 9403.99.00; banheira em plástico – NCM 3922.10.00; 
esponja de limpeza multiuso com abrasivo – NCM 6805.30.90; esponja de limpeza multiuso sem abrasivo – NCM 
3924.90.00; esponja para banho – NCM 6805.30.90; bandeja para pintura – NCM 3926.90.90; escova e pincéis 
para pintar, caiar, envernizar ou semelhantes – NCM 9603.40; e garfo para rolos de pintura – NCM 7326.90.00; (NR)

b) relativamente ao agrupamento industrial prioritário de plásticos: fi ta para empacotamento - NCM 3919.10.00; fi ta 
para sinalização - NCM 3920.10.10; cobertura plástica de polietileno para proteção de móveis - NCM 3920.10.91; 
fi ta de politetrafl uoretileno para vedação de encaixe de tubos plásticos e metálicos - NCM 3920.99.90; espuma 
multiuso de poliuretanos  - NCM 3921.13.90; ofurô infantil em plástico polipropileno - NCM 3922.10.00; assento 
sanitário e tela de mictório - NCM 3922.20.00; acessórios para assento sanitário - NCM 3922.90.00; cesto, caixa 
e organizador de plástico polipropileno - NCM 3923.10.90; saco de polímeros de etileno - NCM 3923.21.90; saco 
plástico polietileno reforçado - NCM 3923.29.90; garrafa de plástico, com tampa abre fácil, automática, retrátil e 
válvula esportiva de polipropileno - NCM 3923.30.90; recipiente/pote plástico de polipropileno para armazenamento 
- NCM 3923.90.00; jogo americano para cães e gatos de polietileno de baixa densidade - NCM 3924.90.00; artefato 
para apetrechamento de construções (rodapé), de plástico reciclado - NCM 3925.20.00; acessório de plástico 
poliestireno para banheiro - NCM 3925.90.90; artigos de plástico poliestireno para escritório - NCM 3926.10.00; 
material de plástico polipropileno e poliestireno para pintura - NCM 3926.90.90; balde e espremedor polipropileno 
- NCM 3926.90.90; ponteira rosca de plástico polipropileno para cabo de vassoura, rodo, mops, pá e suportes 
- NCM 3926.90.90; container em plástico polipropileno - NCM 3926.90.90; artigos de plástico polipropileno para 
jardinagem - NCM 3926.90.90; lixeira em plástico polipropileno - NCM 3926.90.90; recipientes e artigos plásticos de 
polipropileno para cães e gatos - NCM 3926.90.90; divisória para gaveta de polipropileno - NCM 3926.90.90; pasta 
organizadora plástica de polipropileno com alça executiva - NCM 3926.90.90; placa sinalizadora em polipropileno - 
NCM 3926.90.90; protetor auditivo de copolímero - NCM 3926.90.90; suporte de polímero para manuseio de fi bras 
- NCM 3926.90.90; tampa plástica de polipropileno - NCM 3926.90.90; tapete em vinil/PVC - NCM 3926.90.90; 
trava e protetor para segurança de portas de polipropileno - NCM 3926.90.90; texturizador efeito madeira - NCM 
4016.99.90; banqueta multiuso em plástico polipropileno - NCM 9401.80.00; armário, estante, gaveteiro e expositor 
de plástico polipropileno - NCM 9403.70.00; pincel para pinturas artísticas, cabo plástico polipropileno ou madeira 
- NCM 9603.30.00; rolo e conjunto de pintura de plástico propileno - NCM 9603.40.10; acessório para pintura, de 
plástico polipropileno - NCM 9603.40.90; escova para limpeza e polimento - NCM 9603.50.00; escova, mop, rodo, 
vassoura e seus refi s - NCM 9603.90.00; e garrafa térmica e recipiente isotérmico - NCM 9617.00.10; e (NR)
...................................................................................................................................................................................”.

Art. 3º O Decreto nº 44.668, de 3 de julho de 2017, passa a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 1º Fica concedido à empresa SANDENE S.A. INDÚSTRIA E COMÉRCIO, estabelecida na Avenida Antônio 
Cabral de Souza, nº 4301, Anexo I, Jaguarana, Paulista/PE, com CNPJ/MF nº 08.365.633/0001-05 e CACEPE nº 
0343737-05, o estímulo de que tratam os arts. 8º e 9º do Decreto nº 21.959, de 27 de dezembro de 1999, fi cando a 
respectiva fruição condicionada à observância das seguintes características: (NR)
.....................................................................................................................................................................................

III - produtos incentivados: tubo de silicone e selante acrílico - NCM 3214.10.10; lenço e luva higiênica - NCM 
3307.90.00; cola para papel de parede - NCM 3506.10.90; desumidifi cador de armários - NCM 3824.99.79; mangueira 
para jardim - NCM 3917.39.00; fi ta adesiva dupla face - NCM 3919.10.00; pano de PVA para utilização na cozinha, 
paredes, áreas úmidas, atividades físicas e para enxugar animais de estimação - NCM 3921.19.00; banheira infl ável 
- NCM 3922.10.00; artigo de transporte e cesto organizador de plástico polipropileno - NCM 3923.10.90; saco para 
armazenamento hermético, fecho duplo e triplo, a vácuo - NCM 3923.21.10; saco para armazenamento hermético, 
fecho duplo e triplo, a vácuo e sacola higiênica - NCM 3923.21.90; saco hermético a vácuo para armazenamento 
e bolsa de vinil para carro funcional - NCM 3923.29.90; artigo plástico ABS e TPE borracha para transporte de 
sacolas - NCM 3923.90.00; utensílio de mesa e de cozinha de nylon e silicone - NCM 3924.10.00; artigo de uso 
doméstico e de higiene de plásticos polipropileno, polietileno, TPR, borracha e nylon - NCM 3924.90.00; persiana 
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em PVC e blackout - NCM 3925.30.00; organizador de equipamentos de limpeza de material plástico polipropileno - 
NCM 3925.90.90; material para escritório de plástico PVC - NCM 3926.10.00; acessórios infantis e luvas de plástico 
silicone - NCM 3926.20.00; protetor para móveis de plástico tefl on e EVA - NCM 3926.30.00; esponja automotiva 
de poliol - NCM 3926.90.90; suporte para lixa e trincha de borracha - NCM 3926.90.90; acessório de plástico para 
cães - NCM 3926.90.90; tapete, cesto e apliques decorativos de plástico polietileno e PVC - NCM 3926.90.90; lacre, 
suporte, organizador, trava e protetor de plásticos polipropileno, nylon, EVA e silicone - NCM 3926.90.90; acessório 
e componente de equipamentos para limpeza, lixeiras e sinalizadores, de plástico polipropileno - NCM 3926.90.90; 
correia de borracha para varredeira - NCM 4010.39.00; luvas látex, vinil e nutril - NCM 4015.19.00; desentupidor 
grande de borracha - NCM 4016.99.90; acessório de borracha para cães - NCM 4016.99.90; protetor de EVA e 
espuma para portas, quinas e paredes - NCM 4016.99.90; peiteira e guia retrátil para pet, coleiras para cães - 
NCM 4201.00.90; bolsa de transporte animais - NCM 4202.22.20; organizador de bolsa de tecido Oxford - NCM 
4202.39.00; bolsa térmica para mamadeira, de fi bras sintéticas externamente e revestimento interno de PVC - NCM 
4202.92.00; cabide de madeira - NCM 4421.10.00; base para notebook em MDF - NCM 4421.90.00; esponja para 
banho e bucha vegetal - NCM 4602.19.00; papel de parede - NCM 4814.90.00; tapete higiênico de TNT, papel de 
seda com recheio de celulose para cães e gatos e pano de celulose e polipropileno para limpeza e secagem de 
superfícies - NCM 4818.90.90; caixa organizadora composição de papel e cantoneira metálica de aço cromado - 
NCM 4819.20.00; feltro adesivo para móveis - NCM 5602.10.00; protetor feltro para móveis - NCM 5602.21.00; pano 
de falso tecido de viscose e poliéster, multiuso para pia, fogão e móveis - NCM 5603.12.50; pano de falso tecido com 
pontos de silicone, multiuso para pia, fogão e móveis - NCM 5603.13.30; pano de falso tecido resistente de viscose 
e poliéster, multiuso para pia, fogão e móveis - NCM 5603.13.50; pano de viscose e poliéster para limpeza com 
produtos químicos - NCM 5603.92.40; pano de falso tecido lavável e reutilizável para cozinha e outros ambientes 
da casa, em rolo - NCM 5603.92.90; pano de falso tecido lavável e reutilizável para cozinha e outros ambientes da 
casa - NCM 5603.93.90; pano esponja vegetal para pia e fogão - NCM 5603.94.90; tela de segurança para carros, 
de polímero - NCM 5608.19.00; mordedor e acessórios de corda para cães - NCM 5609.00.90; capacho de fi bra de 
coco - NCM 5702.20.00; tapete para banheiro de poliéster microfi bra - NCM 5702.92.00; fecho e organizador de 
tecido de fi bra sintética - NCM 5806.10.00; pano em microfi bra para limpeza em geral - NCM 6307.10.00; espanador 
de microfi bra - NCM 6307.10.00; refi l em tecido de microfi bra para mop - NCM 6307.10.00; máscara descartável 
de polipropileno para proteção boca e nariz, pano de viscose e poliéster, e organizador de tecido TNT - NCM 
6307.90.10; acessórios de pelúcia para cães e gatos - NCM 6307.90.90; cabide organizador de tecido poliéster - 
NCM 6307.90.90; capa para aplicador de cera, de microfi bra - NCM 6307.90.90; touca descartável de polipropileno 
para proteção de cabelos - NCM 6505.00.90; fi ta adesiva antiderrapante - NCM 6805.30.90; pote de vidro para 
armazenamento de alimentos - NCM 7013.42.90; prolongador de fi bra de vidro e alumínio, para pintura - NCM 
7019.90.00; cabo emborrachado para organização de fi os e cabos - NCM 7312.10.90; esponja metálica para 
sujeiras pesadas e ferrugem de cobre - NCM 7323.10.00; garrafa isotérmica e lixeira inox - NCM 7323.93.00; gancho 
de metal aço com adesivo para aplicação - NCM 7323.99.00; acessórios para banheiro em metal zamac - NCM 
7324.90.00; garfo gaiola, lixeira de metal aço carbono cromado e cabos - NCM 7326.90.90; suporte alumínio para 
cortina de banheiro - NCM 7615.20.00; persiana, prolongador e cabo de alumínio - NCM 7616.99.00; ferramenta 
para cozinha, de aço inox, polipropileno e borracha - NCM 8205.51.00; utensílio para construção, de aço inox - NCM 
8205.59.00; misturador de tinta, de metal aço carbono com pintura epóxi - NCM 8207.90.00; estilete com lâmina 
de aço carbono e cabo plástico poliestireno e de borracha - NCM 8211.93.90; cortador unha guilhotina para cães 
e gatos, de metal aço inoxidável e polipropileno - NCM 8214.20.00; utensílio de cozinha, de metal aço inoxidável, 
polipropileno e TPE - NCM 8215.99.10; utensílio de cozinha, de liga de zinco (metal comum), polipropileno e TPE - 
NCM 8215.99.90; gancho, cabide e acessório para banheiro, de plástico ABS e metal cromado - NCM 8302.50.00; 
cofre - NCM 8303.00.00; embalagem plástica polietileno para armazenar e organizar objetos, redutora de volume 
de objetos e protetora contra traça, insetos, mofo, poeira, sujeira, odores e umidade, acionada por bomba plástica 
- NCM 8414.20.00; selador de embalagens plástico ABS para fechar embalagem - NCM 8422.30.29; pulverizador 
para limão e dispenser para detergente de louça, plástico polipropileno, silicone e TPR - NCM 8424.89.90; prensa 
plástica de polipropileno e metal vertical, para balde para utilização com mops para retirada de água - NCM 
8451.80.00; torneira de plástico ABS (acrilonitrila butadieno estireno) - NCM 8481.80.19; aparelho removedor de 
fi  os e bolinhas de tecidos - NCM 8509.80.90; espremedor de água para mops e carro funcional para organização 
e transporte de equipamentos de limpeza, em plástico polipropileno - NCM 8716.80.00; trena - NCM 9017.80.10; 
termômetro para banheira - NCM 9025.11.90; termômetro digital para banho - NCM 9025.19.90; banqueta em 
plástico polipropileno - NCM 9401.80.00; aparelho de iluminação para sistema de porta e presença, de polipropileno, 
lâmpada de LED e pilha - NCM 9405.49.00; aparelho de iluminação solar de polipropileno, lâmpada de LED e bateria 
- NCM 9405.50.00; pincel para pinturas artísticas, cabo plástico polipropileno ou madeira - NCM 9603.30.00; rolo 
de aço carbono e espuma de poliéster - NCM 9603.40.10; utensílio para pintura de plástico polipropileno - NCM 
9603.40.90; escova e raspador para varredeira - NCM 9603.50.00; mop, mop refi l e suas partes - NCM 9603.90.00; 
balde espremedor, varredeira, escova e rodo, para limpeza - NCM 9603.90.00; kit para limpeza - NCM 9603.90.00; 
escova tira pelos - NCM 9603.90.00; pincel de silicone para cozinha - NCM 9603.90.00; espanador de microfi bra 
- NCM 9603.90.00; escova e esponja para uso doméstico - NCM 9603.90.00; e conjunto de pente e escova para 
cabelos, em polipropileno e nylon - NCM 9615.11.00; (NR)
...................................................................................................................................................................................”.

Art. 4º O Decreto nº 47.653, de 27 de junho de 2019, passa a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 1º Fica concedido à empresa SANDENE S.A. INDÚSTRIA E COMÉRCIO, estabelecida na Avenida Antônio 
Cabral de Souza, nº 4301, Anexo I, Jaguarana, Paulista/PE, com CNPJ/MF nº 08.365.633/0001-05 e CACEPE nº 
0343737-05, o estímulo de que tratam os arts. 5º, 6º e 7º do Decreto nº 21.959, de 27 de dezembro de 1999, fi cando 
a respectiva fruição condicionada à observância das seguintes características: (NR)
.....................................................................................................................................................................................

III - produtos benefi ciados:

a) relativamente aos agrupamentos prioritários de agroindústria, farmacoquímica e higiene pessoal, metalmecânica 
e de material de transporte, móveis e têxtil: alimento para animais domésticos - NCM 2309.10.00; pedra naftalina 
para uso doméstico - NCM 2902.90.20; pedra sanitária para uso doméstico - NCM 3307.49.00; preparação 
desodorizadora para limpeza de superfícies sanitárias - NCM 3402.50.00; desinfetante com propriedades odoríferas 
ou desodorizantes de ambientes - NCM 3808.94.29; desumidifi cador para uso doméstico - NCM 3824.99.79; tábua 
de madeira para cortes - NCM 4419.11.00; rolo de falso tecido de viscose e poliéster para limpeza geral - NCM 
5603.92.20; pano de viscose e poliéster para limpeza com produtos químicos - NCM 5603.92.40; alicate nivelador 
piso aço de utilização manual - NCM 8203.20.10; e acessório banheiro metal - NCM 8302.50.00; (NR)

b) relativamente ao agrupamento prioritário de plásticos: monofi lamento de poliestireno expandido - NCM 
3916.90.90; sifão extensível de plástico para uso doméstico - NCM 3917.40.90; engate fl exível de plástico para 
uso doméstico - NCM 3917.40.90; válvula de plástico para uso doméstico - NCM 3917.40.90; fi ta auto adesiva de 
policloreto de vinila  para uso doméstico - NCM 3919.10.90; protetor auditivo plástico - NCM 3926.90.40; torneira de 
plástico ABS (acrilonitrila butadieno estireno) - NCM 8481.80.19; válvula dosadora - NCM 8481.80.99; carro cuba 
basculante plástico - NCM 8716.80.00; e conjunto plástico tampas laterais - NCM 9403.99.00; e (NR)
...................................................................................................................................................................................”.

Art. 5º O Decreto nº 48.165, de 29 de outubro de 2019, passa a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 1º Fica concedido à empresa SANDENE S.A. INDÚSTRIA E COMÉRCIO, estabelecida na Avenida Antônio 
Cabral de Souza, nº 4301, Anexo I, Jaguarana, Paulista/PE, com CNPJ/MF nº 08.365.633/0001-05 e CACEPE nº 
0343737-05, o estímulo de que tratam os arts. 8º e 9º do Decreto nº 21.959, de 27 de dezembro de 1999, fi cando a 
respectiva fruição condicionada à observância das seguintes características: (NR)
.....................................................................................................................................................................................

III - produtos benefi ciados: pano umedecido para limpeza doméstica - NCM 3401.19.00; assento sanitário 
de plástico - NCM 3922.20.00; gancho de plástico com adesivo para aplicação - NCM 3924.90.00; gancho de 
plástico com ventosa para aplicação - NCM 3924.90.00; cortina em PVA e poliéster para box - NCM 3924.90.00; 
bolsa para ferramentas - NCM 4202.92.00; prendedor de madeira para roupas - NCM 4421.99.00; manta para 
proteção de piso - NCM 5603.94.10; luvas de algodão / pu / látex - NCM 6116.10.00; luvas de algodão / pu / 
látex - NCM 6216.00.00; lona de polietileno - NCM 6306.12.00; organizadores em tecido TNT - NCM 6307.90.10; 
pote de vidro para mantimentos - NCM 7010.90.22; jarra medidora de vidro - NCM 7013.49.00; grelha metálica 
para pintura - NCM 7326.20.00; suporte alumínio para cortina de banheiro - NCM 7615.20.00; cabo de alumínio p/ 
rodo, vassoura, pá e acessórios - NCM 7616.99.00; acessórios de metal para jardim - NCM 8201.90.00; raspador 
plástico - NCM 8205.59.00; gancho de metal com adesivo para aplicação - NCM 8302.50.00; bomba plástica de 
ar - NCM 8414.20.00; torneira de plástico - NCM 8481.80.19; nível metálico - NCM 9031.80.99; e luz de LED - NCM 
9405.19.90; (NR)
...................................................................................................................................................................................”.

Art. 6º Os efeitos deste Decreto fi cam condicionados:

I - à não fruição, por parte do benefi ciário, de incentivo ou benefício fi scal de qualquer natureza sobre um mesmo produto 
incentivado que implique cumulação de benefícios sobre uma mesma operação incentivada; e

II - ao cumprimento dos requisitos previstos no Convênio ICMS 190, de 15 de dezembro de 2017.

Art. 7º Na hipótese de a Constituição Federal vir a estabelecer condições diversas das previstas neste Decreto, para a fruição 
do incentivo concedido nos termos do art. 1º, prevalecem aquelas constitucionalmente fi xadas.

Art. 8º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio do Campo das Princesas, Recife, 26 de agosto do ano de 2022, 206º da Revolução Republicana Constitucionalista e 200º da 
Independência do Brasil.

PAULO HENRIQUE SARAIVA CÂMARA
Governador do Estado

GERALDO JÚLIO DE MELLO FILHO
JOSÉ FRANCISCO DE MELO CAVALCANTI NETO

DÉCIO JOSÉ PADILHA DA CRUZ
ALEXANDRE REBÊLO TÁVORA

ERNANI VARJAL MEDICIS PINTO

DECRETO Nº 53.444, DE 26 DE AGOSTO DE 2022.

Introduz alterações no Decreto nº 50.590, de 27 de abril de 
2021, que concede incentivo do PRODEPE à empresa TAG 
COMÉRCIO INTERNACIONAL LTDA.

O GOVERNADOR DO ESTADO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso IV do art. 37 da Constituição Estadual,

CONSIDERANDO a Lei nº 11.675, de 11 de outubro de 1999, e o Decreto nº 21.959, de 27 de dezembro de 1999;

CONSIDERANDO a decisão do Comitê Diretor do PRODEPE, conforme consta da Ata da 130ª Reunião do referido Comitê, 
realizada em 25 de julho de 2022,

DECRETA:

Art. 1º O Decreto nº 50.590, de 27 de abril de 2021, passa a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 1º Fica concedido à empresa TAG COMÉRCIO INTERNACIONAL LTDA., estabelecida na Avenida da 
Recuperação, nº 2500, Galpão 0001, Sala 03, Córrego do Jenipapo, Recife/PE, com CNPJ/MF nº 29.665.719/0003-
95 e CACEPE nº 0901496-96, o estímulo de que tratam os arts. 8º e 9º do Decreto nº 21.959, de 27 de dezembro de 
1999, fi cando a respectiva fruição condicionada à observância das seguintes características: (NR)
.....................................................................................................................................................................................

III - produtos benefi ciados:

a) dextrose - NCM 1702.30.11; cerveja puro malte - NCM 2203.00.00; iodo cru - NCM 2801.20.90; selênio em pó 
- NCM 2804.90.00; ácido fosfórico - NCM 2809.20.11; ácido arsênico 80% - NCM 2811.19.90; trióxido de cromo - 
NCM 2819.10.00; hidróxido de cobalto - NCM 2822.00.90; óxido de níquel - NCM 2822.00.90; hidrosulfi to de sódio 
- NCM 2831.10.19; metabissulfato de sódio - NCM 2832.10.10; sulfato de níquel - NCM 2833.24.00; persulfato de 
sódio - NCM 2833.40.10; persulfato de amônio - NCM 2833.40.20; persulfato de potássio para uso industrial - NCM 
2833.40.90; fosfato monocálcio - NCM 2835.26.00; tripolifosfato de sódio anidro alimentício. - NCM 2835.31.10; 
hexametafosfato de sódio - NCM 2835.39.90; álcool cetílico - NCM 2905.17.20; vanilina - NCM 2912.41.00; dicetona 
- NCM 2914.19.90; cyclohexanona - NCM 2914.22.10; ácido fórmico - NCM 2915.11.00; ácidos butanóicos para uso 
industrial - NCM 2915.60.19; ácido sórbico - NCM 2916.19.19; benzoato de sódio granular para uso na indústria 
- NCM 2916.31.21; ácido cítrico - NCM 2918.14.00; ácido glioxilico - NCM 2918.30.90; amina - NCM 2921.19.99; 
eritorbato de sódio - NCM 2932.20.00; nitrato de sódio - NCM 3102.50.11; dióxido de titânio - NCM 3206.11.20; 
agente orgânico de superfície não iônico - NCM 3402.13.00; detergente não iônico - NCM 3402.90.11; outros 
polipropilenos - NCM 3902.90.00; policloreto de vinila - NCM 3904.10.10; álcool polivinílico em forma primária - NCM 
3905.30.00; poliol poliéster - NCM 3907.29.39; resina amínica sem carga - NCM 3909.31.00; acetato de butirato de 
celulose - NCM 3912.90.20; amberlite - NCM 3914.00.11; amberlite - NCM 3914.00.19; pneumático de borracha - 
NCM 4011.20.90; câmara de ar - NCM 4013.90.00; perfi l cantoneira de aço - NCM 7216.61.10; arame de aço não 
ligado - NCM 7217.10.90; fi o de aço silício manganês - NCM 7229.20.00; e cobalto metálico - NCM 8105.20.10; (NR)
...................................................................................................................................................................................”.

Art. 2º Os efeitos deste Decreto fi cam condicionados:

I - à não fruição, por parte do benefi ciário, de incentivo ou benefício fi scal de qualquer natureza sobre um mesmo produto 
incentivado que implique cumulação de benefícios sobre uma mesma operação incentivada; e

II - ao cumprimento dos requisitos previstos no Convênio ICMS 190, de 15 de dezembro de 2017.

Art. 3º Na hipótese de a Constituição Federal vir a estabelecer condições diversas das previstas neste Decreto, para a fruição 
do incentivo concedido nos termos do art. 1º, prevalecem aquelas constitucionalmente fi xadas.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio do Campo das Princesas, Recife, 26 de agosto do ano de 2022, 206º da Revolução Republicana Constitucionalista e 200º da 
Independência do Brasil.

PAULO HENRIQUE SARAIVA CÂMARA
Governador do Estado

GERALDO JÚLIO DE MELLO FILHO
JOSÉ FRANCISCO DE MELO CAVALCANTI NETO

DÉCIO JOSÉ PADILHA DA CRUZ
ALEXANDRE REBÊLO TÁVORA

ERNANI VARJAL MEDICIS PINTO

DECRETO Nº 53.445, DE 26 DE AGOSTO DE 2022.

Dispõe sobre a renovação do prazo de fruição de estímulo 
do PRODEPE concedido pelo Decreto nº 36.299, de 3 de 
março de 2011, à empresa TECNOFRITAS PRODUTOS 
PARA CERÂMICA LTDA., atualmente denominada SMALT 
BRASIL PRODUTOS PARA CERÂMICA LTDA. 

O GOVERNADOR DO ESTADO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso IV do art. 37 da Constituição Estadual,

CONSIDERANDO a Lei nº 11.675, de 11 de outubro de 1999, e o Decreto nº 21.959, de 27 de dezembro de 1999;

CONSIDERANDO a decisão do Comitê Diretor do PRODEPE, conforme consta da Ata da 130ª Reunião do referido Comitê, 
realizada em 25 de julho de 2022,

DECRETA:

Art. 1º Fica renovado o prazo de fruição do incentivo do PRODEPE de que trata o Decreto nº 36.299, de 3 de março de 2011, 
concedido à empresa TECNOFRITAS PRODUTOS PARA CERÂMICA LTDA., atualmente denominada SMALT BRASIL PRODUTOS 
PARA CERÂMICA LTDA., estabelecida na Rua Laranjal, Lote 15-A, Quadra 5, Bela Vista, Igarassu/PE, com CNPJ/MF nº 12.369.668/0001-
90 e CACEPE nº 0413992-50, nos termos do inciso III do caput e do inciso I do § 15 do art. 5º da Lei nº 11.675, de 11 de outubro de 1999.

Art. 2º Em função do disposto no art. 1º, o Decreto nº 36.299, de 2011, passa a vigorar com as seguintes modifi cações:

“Art. 1º Fica concedido à empresa TECNOFRITAS PRODUTOS PARA CERÂMICA LTDA., atualmente denominada 
SMALT BRASIL PRODUTOS PARA CERÂMICA LTDA., estabelecida na Rua Laranjal, Lote 15-A, Quadra 5, Bela 
Vista, Igarassu/PE, com CNPJ/MF nº 12.369.668/0001-90 e CACEPE nº 0413992-50, o estímulo de que tratam 
os arts. 5º e 6º do Decreto nº 21.959, de 27 de dezembro de 1999, fi cando a respectiva fruição condicionada à 
observância das seguintes características: (NR)
.....................................................................................................................................................................................

IV - prazos de fruição: (NR)

a) para os produtos pertencentes ao agrupamento industrial prioritário: (NR)
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1. de 1º de abril de 2011 a 31 de março de 2023; (AC)

2. de 1º de abril de 2023 a 31 de dezembro de 2032, prorrogação do incentivo, nos termos do inciso I da cláusula 
décima do Convênio ICMS 190, de 15 de dezembro de 2017; (AC)

b) para os produtos pertencentes à atividade industrial relevante: (NR)

1. de 1º de abril de 2011 a 31 de março de 2019; (AC)

2. de 1º de abril de 2019 a 31 de agosto de 2022, prorrogação do incentivo, nos termos do Decreto nº 46.957, de 
28 de dezembro de 2018; e (AC)

3. de 1º de setembro de 2022 a 31 de março de 2027, renovação do incentivo, nos termos da Lei nº 11.675, de 11 
de outubro de 1999; (AC)
.....................................................................................................................................................................................

Parágrafo único. Para efeito do disposto no caput, a empresa deve observar o previsto na Lei nº 15.063, de 4 
de setembro de 2013, e no Decreto nº 40.218, de 20 de dezembro de 2013, que dispõem sobre a realização de 
investimentos mínimos em projetos e atividades de pesquisa, desenvolvimento e inovação. (AC)
...................................................................................................................................................................................”.

Art. 3º Os efeitos deste Decreto fi cam condicionados:

I - à não fruição, por parte do benefi ciário, de incentivo ou benefício fi scal de qualquer natureza sobre um mesmo produto 
incentivado que implique cumulação de benefícios sobre uma mesma operação incentivada; e

II - ao cumprimento dos requisitos previstos no Convênio ICMS 190, de 15 de dezembro de 2017.

Art. 4º Na hipótese de a Constituição Federal vir a estabelecer condições diversas das previstas neste Decreto, para a fruição 
do incentivo concedido nos termos do art. 1º, prevalecem aquelas constitucionalmente fi xadas.

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio do Campo das Princesas, Recife, 26 de agosto do ano de 2022, 206º da Revolução Republicana Constitucionalista e 200º da 
Independência do Brasil.

PAULO HENRIQUE SARAIVA CÂMARA
Governador do Estado

GERALDO JÚLIO DE MELLO FILHO
JOSÉ FRANCISCO DE MELO CAVALCANTI NETO

DÉCIO JOSÉ PADILHA DA CRUZ
ALEXANDRE REBÊLO TÁVORA

ERNANI VARJAL MEDICIS PINTO

DECRETO Nº 53.446, DE 26 DE AGOSTO DE 2022.

Dispõe sobre a renovação do prazo de fruição de estímulo 
do PRODEPE concedido pelo Decreto nº 35.243, de 29 
de junho de 2010, para a empresa UNILEVER BRASIL 
INDUSTRIAL LTDA.

O GOVERNADOR DO ESTADO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso IV do art. 37 da Constituição Estadual,

CONSIDERANDO a Lei nº 11.675, de 11 de outubro de 1999, e o Decreto nº 21.959, de 27 de dezembro de 1999;

CONSIDERANDO a decisão do Comitê Diretor do PRODEPE, conforme consta da Ata da 130ª Reunião do referido Comitê, 
realizada em 25 de julho de 2022,

DECRETA:

Art. 1º Fica renovado o prazo de fruição do incentivo do PRODEPE de que trata o Decreto nº 35.243, de 29 de junho de 2010, 
para à empresa UNILEVER BRASIL INDUSTRIAL LTDA., estabelecida na Rodovia BR 423, km 100, Magano, Garanhuns/PE, com CNPJ/
MF nº 01.615.814/0044-33 e CACEPE nº 0156225-84, nos termos do inciso III do caput e dos incisos II do § 15 do art. 5º da Lei nº 11.675, 
de 11 de outubro de 1999.

Art. 2º Em função do disposto no art. 1º, o Decreto nº 35.243, de 2010, passa a vigorar com as seguintes modifi cações:

“Art. 1º Fica concedido à empresa UNILEVER BRASIL INDUSTRIAL LTDA., estabelecida na Rodovia BR 423, km 
100, Magano, Garanhuns/PE, com CNPJ/MF nº 01.615.814/0044-33 e CACEPE nº 0156225-84, o estímulo de 
que trata o art. 5º e o inciso I do art. 17 do Decreto nº 21.959, de 27 de dezembro de 1999, fi cando a sua fruição 
condicionada à observância das seguintes características: (NR)
.....................................................................................................................................................................................

IV - prazos de fruição: (NR)

a) de 1º de julho de 2010 a 30 de junho de 2022; (AC)

b) de 1º de julho de 2022 a 31 de agosto de 2022, prorrogação do incentivo, nos termos do Decreto nº 46.957, de 
28 de dezembro de 2018; e (AC)

c) de 1º de setembro de 2022 a 31 de dezembro de 2032, renovação do incentivo, nos termos da Lei nº 11.675, de 
11 de outubro de 1999, e do inciso I da cláusula décima do Convênio ICMS 190, de 15 de dezembro de 2017; (AC)
.....................................................................................................................................................................................

Parágrafo único. Para efeito do disposto no caput, a empresa deve observar o previsto na Lei nº 15.063, de 4 
de setembro de 2013, e no Decreto nº 40.218, de 20 de dezembro de 2013, que dispõem sobre a realização de 
investimentos mínimos em projetos e atividades de pesquisa, desenvolvimento e inovação. (AC)
...................................................................................................................................................................................”.

Art. 3º Os efeitos deste Decreto fi cam condicionados:

I - à não fruição, por parte do benefi ciário, de incentivo ou benefício fi scal de qualquer natureza sobre um mesmo produto 
incentivado que implique cumulação de benefícios sobre uma mesma operação incentivada; e

II - ao cumprimento dos requisitos previstos no Convênio ICMS 190, de 15 de dezembro de 2017.

Art. 4º Na hipótese de a Constituição Federal vir a estabelecer condições diversas das previstas neste Decreto, para a fruição 
do incentivo concedido nos termos do art. 1º, prevalecem aquelas constitucionalmente fi xadas.

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio do Campo das Princesas, Recife, 26 de agosto do ano de 2022, 206º da Revolução Republicana Constitucionalista e 200º da 
Independência do Brasil.

PAULO HENRIQUE SARAIVA CÂMARA
Governador do Estado

GERALDO JÚLIO DE MELLO FILHO
JOSÉ FRANCISCO DE MELO CAVALCANTI NETO

DÉCIO JOSÉ PADILHA DA CRUZ
ALEXANDRE REBÊLO TÁVORA
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DECRETO Nº 53.447, DE 26 DE AGOSTO DE 2022.

Autoriza a utilização do incentivo fi scal previsto no 
Anexo 33 do Decreto nº 44.650, de 30 de junho de 2017, 
que dispõe sobre o PROIND pelo contribuinte VASCOFEL 
VASCONCELOS COMÉRCIO DE FERRAGENS LTDA.

O GOVERNADOR DO ESTADO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso IV do art. 37 da Constituição Estadual,

CONSIDERANDO o Anexo 33 do Decreto nº 44.650, de 30 de junho de 2017, que estabelece sistemática de tributação do 
ICMS referente ao Programa de Estímulo à Indústria do Estado de Pernambuco – PROIND,

DECRETA:

Art. 1º O contribuinte VASCOFEL VASCONCELOS COMÉRCIO DE FERRAGENS LTDA., estabelecido na Rua 
Olímpio Magalhães, nº 172, Caiúca, Caruaru/PE, com CNPJ/MF nº 11.999.737/0002-67 e CACEPE nº 1045044-04, Processo nº 
1500000073.001187/2022-23, fi ca autorizado a utilizar o incentivo fi scal previsto no Anexo 33 do Decreto nº 44.650, de 30 de junho de 
2017, que dispõe sobre o Programa de Estímulo à Indústria do Estado de Pernambuco – PROIND, relativamente aos fatos geradores 
ocorridos a partir do período fi scal subsequente ao da publicação do presente Decreto.

Parágrafo único. O contribuinte deve atender a todas as condições e requisitos previstos no art. 18 do Anexo 33 do Decreto 
nº 44.650, de 2017.

Art. 2º A autorização de que trata o art. 1º terá vigência até 31 de dezembro de 2032, conforme estabelecido no Convênio ICMS 
190, de 15 de dezembro de 2017.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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DECRETO Nº 53.448, DE 26 DE AGOSTO DE 2022.

Autoriza a utilização do incentivo fi scal previsto no Anexo 
33 do Decreto nº 44.650, de 30 de junho de 2017, que dispõe 
sobre o PROIND pelo contribuinte V N M SUCATAS LTDA.

O GOVERNADOR DO ESTADO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso IV do art. 37 da Constituição Estadual,

CONSIDERANDO o Anexo 33 do Decreto nº 44.650, de 30 de junho de 2017, que estabelece sistemática de tributação do 
ICMS referente ao Programa de Estímulo à Indústria do Estado de Pernambuco – PROIND,

DECRETA:

Art. 1º O contribuinte V N M SUCATAS LTDA., estabelecido na Área Engenho Pitanga II, Área II 22, Pitanga, Abreu e Lima/PE, 
com CNPJ/MF nº 44.430.989/0001-49 e CACEPE nº 1007598-40, Processo nº 1500000073.001130/2022-24, fi ca autorizado a utilizar 
o incentivo fi scal previsto no Anexo 33 do Decreto nº 44.650, de 30 de junho de 2017, que dispõe sobre o Programa de Estímulo à 
Indústria do Estado de Pernambuco – PROIND, relativamente aos fatos geradores ocorridos a partir do período fi scal subsequente ao da 
publicação do presente Decreto.

Parágrafo único. O contribuinte deve atender a todas as condições e requisitos previstos no art. 18 do Anexo 33 do Decreto 
nº 44.650, de 2017.

Art. 2º A autorização de que trata o art. 1º terá vigência até 31 de dezembro de 2032, conforme estabelecido no Convênio ICMS 
190, de 15 de dezembro de 2017.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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DECRETO Nº 53.449, DE 26 DE AGOSTO DE 2022.

Homologa a Resolução n° 10, de 4 de agosto de 2022, do 
Conselho Estadual de Preservação do Patrimônio Cultural 
– CEPPC, que conferiu o título de Patrimônio Cultural 
Imaterial do Estado de Pernambuco à Festa de Agosto de 
São Lourenço da Mata.

O GOVERNADOR DO ESTADO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso IV do art. 37 da Constituição 
Estadual, e tendo em vista o disposto no § 1º do art. 9º da Lei nº 16.426, de 27 de setembro de 2018,

CONSIDERANDO os procedimentos para o Registro do Patrimônio Cultural Imaterial do Estado de Pernambuco, conforme Lei 
nº 16.426, de 27 de setembro de 2018;

CONSIDERANDO o teor da Resolução n° 10, de 4 de agosto de 2022, do Conselho Estadual de Preservação do Patrimônio 
Cultural – CEPPC, que conferiu o título de Patrimônio Cultural Imaterial do Estado de Pernambuco à Festa de Agosto de São Lourenço 
da Mata, com sua consequente inscrição no Livro de Registro das Celebrações, conforme inciso II do art. 4º da Lei 16.426, de 2018;

CONSIDERANDO os princípios, as diretrizes e os objetivos estabelecidos nos arts. 3ª, 4º e 5º do Decreto nº 47.129, de 14 de 
fevereiro de 2019, que instituiu o Programa Estadual de Salvaguarda do Patrimônio Cultural Imaterial de Pernambuco,

DECRETA:

Art. 1º Fica homologada a  Resolução n° 10, de 4 de agosto de 2022, do Conselho Estadual de Preservação do Patrimônio Cultural 
– CEPPC/PE, que conferiu o título de Patrimônio Cultural Imaterial do Estado de Pernambuco à Festa de Agosto de São Lourenço da Mata.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio do Campo das Princesas, Recife, 26 de agosto do ano de 2022, 206º da Revolução Republicana Constitucionalista e 200º da 
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DECRETO Nº 53.450, DE 26 DE AGOSTO DE 2022.

Abre ao Orçamento Fiscal do Estado, relativo ao exercício 
de 2022, crédito suplementar no valor de R$ 80.000.000,00 
em favor da Assembleia Legislativa de Pernambuco.

O GOVERNADOR DO ESTADO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso IV do art. 37 da Constituição 
Estadual, tendo em vista o disposto no inciso IV do art. 10 da Lei nº 17.550, de 21 de dezembro de 2021, e considerando a necessidade 
de reforçar dotações orçamentárias insufi cientes para atender despesas de pessoal, operacionais e de investimentos do Órgão, não 
implicando em acréscimo ao Orçamento vigente, uma vez que os recursos serão deduzidos de dotação disponível,

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal do Estado, relativo ao exercício de 2022, em favor da Assembleia Legislativa de 
Pernambuco, crédito suplementar no valor de R$ 80.000.000,00 (oitenta milhões de reais) destinado ao reforço das dotações 
orçamentárias especifi cadas no Anexo I.
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Art. 2º Os recursos necessários ao atendimento das despesas de que trata o art. 1º, conforme inciso III do § 1º do art. 43 da 
Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, estão previstos na fonte de recursos “0101 - Recursos Ordinários - Adm. Direta”, no valor 
de R$ 80.000.000,00 (oitenta milhões de reais), especifi cados no Anexo II.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 22 de agosto de 2022.

Palácio do Campo das Princesas, Recife, 26 de agosto do ano de 2022, 206º da Revolução Republicana Constitucionalista e 200º da 
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ANEXO I 
(CRÉDITO SUPLEMENTAR) 

PROGRAMAÇÃO ANUAL DE TRABALHO ORÇAMENTO FISCAL 2022 EM R$
ESPECIFICAÇÃO RECURSOS DE TODAS AS FONTES
   FONTE VALOR

01000 - ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO
00001 Assembleia Legislativa - Administração Direta    

Atividade: 01.128.0050.0891 - Realização de Capacitações para Gestores, Servidores Públicos e 900.000,00
Cidadãos

3.3.90.00 - Outras Despesas Correntes 0101 900.000,00
Atividade: 01.031.0095.3539 - Pagamento de Cota para o Exercício da Atividade Parlamentar 4.000.000,00

3.3.90.00 - Outras Despesas Correntes 0101 4.000.000,00
Atividade: 01.131.0103.4188 - Promoção de Ações de Interação da Assembleia Legislativa do 600.000,00

Estado de Pernambuco - ALEPE com a Sociedade
3.3.90.00 - Outras Despesas Correntes 0101 600.000,00

Projeto: 01.131.0103.2743 - Estruturação de Canal Próprio de TV e Emissora de Rádio na 2.100.000,00
Assembleia Legislativa - ALEPE

4.4.90.00 - Investimentos 0101 2.100.000,00
Atividade: 01.846.0937.0667 - Contribuições Patronais da Assembleia Legislativa do Estado de 7.000.000,00

Pernambuco - ALEPE ao FUNAFIN
3.1.91.00 - Pessoal e Encargos Sociais 0101 7.000.000,00

Atividade: 01.031.0937.2521 - Pagamento de Verba Indenizatória aos Servidores da Assembleia 1.500.000,00
Legislativa do Estado de Pernambuco - ALEPE

3.3.90.00 - Outras Despesas Correntes 0101 1.500.000,00
Atividade: 01.331.0937.3418 - Concessão de Benefícios aos Deputados e Servidores da 1.500.000,00

Assembleia Legislativa do Estado de Pernambuco - ALEPE
3.3.90.00 - Outras Despesas Correntes 0101 1.500.000,00

Atividade: 01.122.0937.3426 - Implementação de Política de Contenção de Despesas e 6.000.000,00
Responsabilidade Ambiental

3.3.90.00 - Outras Despesas Correntes 0101 1.000.000,00
4.4.90.00 - Investimentos 0101 5.000.000,00

Atividade: 01.126.0937.4249 - Manutenção da Tecnologia de Informação e Comunicação da 3.400.000,00
ALEPE

4.4.90.00 - Investimentos 0101 3.400.000,00
Atividade: 01.122.0937.4353 - Gestão das atividades da Assembleia Legislativa do Estado de 32.500.000,00

Pernambuco - ALEPE
3.1.90.00 - Pessoal e Encargos Sociais 0101 17.500.000,00
3.3.90.00 - Outras Despesas Correntes 0101 10.000.000,00
4.4.90.00 - Investimentos 0101 5.000.000,00

Atividade: 01.722.0937.4456 - Ações de Telecomunicações da Assembleia Legislativa do Estado 1.000.000,00
de Pernambuco - ALEPE

3.3.90.00 - Outras Despesas Correntes 0101 1.000.000,00
Op. Especial: 28.846.0937.1116 - Contribuição Complementar da Assembleia Legislativa do Estado 7.000.000,00

de Pernambuco - ALEPE ao FUNAFIN
3.1.91.00 - Pessoal e Encargos Sociais 0101 7.000.000,00

Projeto: 01.391.0937.0676 - Reestruturação do Arquivo e Preservação do Patrimônio Histórico 3.000.000,00
da Assembleia Legislativa do Estado de Pernambuco - ALEPE

4.4.90.00 - Investimentos 0101 3.000.000,00
Projeto: 01.122.0937.4012 - Adequação das Instalações Físicas da Assembleia Legislativa do 9.500.000,00

Estado de Pernambuco - ALEPE
4.4.90.00 - Investimentos 0101 9.500.000,00

  TOTAL 80.000.000,00

ANEXO II 
(art. 43, § 1°, inciso III, da Lei Federal n° 4.320, de 1964)

PROGRAMAÇÃO ANUAL DE TRABALHO ORÇAMENTO FISCAL 2022 EM R$
ESPECIFICAÇÃO RECURSOS DE TODAS AS FONTES
  FONTE VALOR

29000 - ENCARGOS GERAIS DO ESTADO
00118 Recursos sob Supervisão da Secretaria da Fazenda - Administração Direta

Op. Especial:  28.844.0197.0779 - Encargos da Dívida Pública Externa 80.000.000,00
4.6.90.00 - Amortização da Dívida 0101 80.000.000,00

TOTAL 80.000.000,00

DECRETO Nº 53.451, DE 26 DE AGOSTO DE 2022.

Abre ao Orçamento Fiscal do Estado, relativo ao exercício 
de 2022, crédito suplementar no valor de R$ 7.500.000,00 
em favor da Procuradoria Geral de Justiça.

O GOVERNADOR DO ESTADO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso IV do art. 37 da Constituição 
Estadual, tendo em vista o disposto no inciso IV do art. 10 da Lei nº 17.550, de 21 de dezembro de 2021, e considerando a necessidade 
de reforçar dotação orçamentária insufi ciente para atender despesas de pessoal do Órgão, não implicando em acréscimo ao Orçamento 
vigente, uma vez que os recursos serão deduzidos de dotação disponível,

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal do Estado, relativo ao exercício de 2022, em favor da Procuradoria Geral de Justiça, 
crédito suplementar no valor de R$ 7.500.000,00 (sete milhões e quinhentos mil reais) destinado ao reforço da dotação orçamentária 
especifi cada no Anexo I.

Art. 2º Os recursos necessários ao atendimento das despesas de que trata o art. 1º, conforme inciso III do § 1º do art. 43 da 
Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, estão previstos na fonte de recursos “0101- Recursos Ordinários - Adm. Direta”, no valor 
de R$ 7.500.000,00 (sete milhões e quinhentos mil reais), especifi cados no Anexo II.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de agosto de 2022.

Palácio do Campo das Princesas, Recife, 26 de agosto do ano de 2022, 206º da Revolução Republicana Constitucionalista e 200º da 
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ANEXO II 
(art. 43, § 1°, inciso III, da Lei Federal n° 4.320, de 1964)

PROGRAMAÇÃO ANUAL DE TRABALHO ORÇAMENTO FISCAL 2022 EM R$
ESPECIFICAÇÃO RECURSOS DE TODAS AS FONTES
   FONTE VALOR

37000 - PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
00122 Procuradoria Geral do Estado - Administração Direta    

Atividade: 02.062.1041.3041 - Controle e Acompanhamento dos Encargos decorrentes das 7.500.000,00
Condenações e Acordos Judiciais e Extrajudiciais da Administração
Direta

3.1.90.00 - Pessoal e Encargos Sociais 0101 7.500.000,00
  TOTAL 7.500.000,00

DECRETO Nº 53.452, DE 26 DE AGOSTO DE 2022.

Abre ao Orçamento Fiscal do Estado, relativo ao exercício 
de 2022, crédito suplementar no valor de R$ 3.645.000,00 
em favor da Defensoria Pública do Estado.

O GOVERNADOR DO ESTADO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso IV do art. 37 da Constituição 
Estadual, tendo em vista o disposto no inciso IV do art. 10 Lei nº 17.550, de 21 de dezembro de 2021, e considerando a necessidade de 
reforçar dotações orçamentárias insufi cientes para atender despesas de pessoal e operacionais do Órgão, não implicando em acréscimo 
ao Orçamento vigente, uma vez que os recursos serão deduzidos de dotação disponível,

DECRETA: 

Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal do Estado, relativo ao exercício de 2022, em favor da Defensoria Pública do Estado, 
crédito suplementar no valor de R$ 3.645.000,00 (três milhões, seiscentos e quarenta e cinco mil reais) destinado ao reforço das dotações 
orçamentárias especifi cadas no Anexo I.

Art. 2º Os recursos necessários ao atendimento das despesas de que trata o art. 1º, conforme inciso III do § 1º do art. 43 da 
Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, estão previstos na fonte de recursos “0101 - Recursos Ordinários - Adm. Direta”, no valor 
de R$ 3.645.000,00 (três milhões, seiscentos e quarenta e cinco mil reais) especifi cados no Anexo II.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de agosto de 2022.
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ANEXO I 
(CRÉDITO SUPLEMENTAR) 

PROGRAMAÇÃO ANUAL DE TRABALHO ORÇAMENTO FISCAL 2022 EM R$
ESPECIFICAÇÃO RECURSOS DE TODAS AS FONTES
   FONTE VALOR

25000 - DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE PERNAMBUCO
00127 Defensoria Pública do Estado - Administração Direta    

Atividade: 14.422.0345.1925 - Atendimento Jurídico, Judicial e Extrajudicial a Pessoas 2.743.350,00
Necessitadas do Estado

3.1.90.00 - Pessoal e Encargos Sociais 0101 1.798.350,00
3.3.90.00 - Outras Despesas Correntes 0101 945.000,00

Atividade: 14.846.0939.3876 - Contribuições Patronais da Defensoria Pública do Estado ao 206.000,00
FUNAPREV

3.1.91.00 - Pessoal e Encargos Sociais 0101 206.000,00
Atividade: 14.122.0939.4355 - Gestão das Atividades da Defensoria Pública do Estado 233.650,00

3.3.90.00 - Outras Despesas Correntes 0101 233.650,00
Atividade: 14.846.0939.4674 - Concessão de Auxílio Alimentação aos Servidores da Defensoria 462.000,00

Pública do Estado
3.3.90.00 - Outras Despesas Correntes 0101 462.000,00

  TOTAL 3.645.000,00

ANEXO II 
(art. 43, § 1°, inciso III, da Lei Federal n° 4.320, de 1964)

PROGRAMAÇÃO ANUAL DE TRABALHO ORÇAMENTO FISCAL 2022 EM R$
ESPECIFICAÇÃO RECURSOS DE TODAS AS FONTES
   FONTE VALOR

37000 - PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
00122 Procuradoria Geral do Estado - Administração Direta

Atividade: 02.062.1041.3041 - Controle e Acompanhamento dos Encargos decorrentes das 3.645.000,00
Condenações e Acordos Judiciais e Extrajudiciais da Administração
Direta

3.1.90.00 - Pessoal e Encargos Sociais 0101 3.645.000,00
  TOTAL 3.645.000,00

DECRETO Nº 53.453, DE 26 DE AGOSTO DE 2022.

Abre ao Orçamento Fiscal do Estado, relativo ao exercício 
de 2022, crédito suplementar no valor de R$ 880.300,00 
em favor da Defensoria Pública do Estado.

O GOVERNADOR DO ESTADO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso IV do art. 37 da Constituição 
Estadual, tendo em vista o disposto no inciso IV do art. 10 da Lei nº 17.550, de 21 de dezembro de 2021, e considerando a necessidade 
de reforçar dotação orçamentária insufi ciente para atender despesas operacionais do Órgão,

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal do Estado, relativo ao exercício de 2022, em favor da Defensoria Pública do Estado, 
crédito suplementar no valor de R$ 880.300,00 (oitocentos e oitenta mil e trezentos reais) destinado ao reforço da dotação orçamentária 
especifi cada no Anexo I.

Art. 2º Os recursos necessários ao atendimento das despesas de que trata o art. 1º, conforme inciso II do § 1º do art. 43 da 
Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, estão previstos na fonte de recursos “0101 – Recursos Ordinários - Adm. Direta”, no valor 
de R$ 880.300,00 (oitocentos e oitenta mil e trezentos reais), provenientes da Defensoria Pública do Estado e especifi cados no Anexo II.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de agosto de 2022.

Palácio do Campo das Princesas, Recife, 26 de agosto do ano de 2022, 206º da Revolução Republicana Constitucionalista e 200º da 
Independência do Brasil.

PAULO HENRIQUE SARAIVA CÂMARA
Governador do Estado

JOSÉ FRANCISCO DE MELO CAVALCANTI NETO
DÉCIO JOSÉ PADILHA DA CRUZ
ALEXANDRE REBÊLO TÁVORA

ERNANI VARJAL MEDICIS PINTO

ANEXO I 
(CRÉDITO SUPLEMENTAR) 

PROGRAMAÇÃO ANUAL DE TRABALHO ORÇAMENTO FISCAL 2022 EM R$
ESPECIFICAÇÃO RECURSOS DE TODAS AS FONTES
   FONTE VALOR

32000 - MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
00121 Procuradoria Geral de Justiça - Administração Direta    

Atividade: 14.422.0295.1133 - Defesa dos Direitos Indisponíveis da Sociedade e do Cidadão 7.500.000,00
3.1.90.00 - Pessoal e Encargos Sociais 0101 7.500.000,00

  TOTAL 7.500.000,00
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ANEXO I 
(CRÉDITO SUPLEMENTAR) 

PROGRAMAÇÃO ANUAL DE TRABALHO ORÇAMENTO FISCAL 2022 EM R$
ESPECIFICAÇÃO RECURSOS DE TODAS AS FONTES
   FONTE VALOR

25000 - DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE PERNAMBUCO
00127 Defensoria Pública do Estado - Administração Direta    

Atividade: 14.122.0939.4355 - Gestão das Atividades da Defensoria Pública do Estado 880.300,00
3.3.90.00 - Outras Despesas Correntes 0101 880.300,00

  TOTAL 880.300,00

ANEXO II 
(art. 43, § 1°, inciso II, da Lei Federal n° 4.320, de 1964)

  RECEITA DE TODAS AS FONTES EM R$
CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR
1.0.0.0.00.0.0 Receitas Correntes 880.300,00
1.3.0.0.00.0.0 Receita Patrimonial 880.300,00
1.3.2.0.00.0.0 Valores Mobiliários 880.300,00
1.3.2.1.00.0.0 Juros e Correções Monetárias 880.300,00
1.3.2.1.01.0.0 Remuneração de Depósitos Bancários 0,00
1.3.2.1.01.0.1 Remuneração de Depósitos Bancários - Principal 880.300,00
1.3.2.1.01.0.1 Remuneração de Depósitos Bancários - Principal 880.300,00

DECRETO Nº 53.454, DE 26 DE AGOSTO DE 2022.

Abre ao Orçamento Fiscal do Estado, relativo ao exercício 
de 2022, crédito suplementar no valor de R$ 2.240.000,00 
em favor da Secretaria Executiva de Ressocialização - 
SERES.

O GOVERNADOR DO ESTADO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso IV do art. 37 da Constituição 
Estadual, tendo em vista o disposto no inciso IV do art. 10 da Lei nº 17.550, de 21 de dezembro de 2021, e considerando a necessidade 
de reforçar dotações orçamentárias insufi cientes para atender despesas operacionais da Secretaria Executiva, não implicando em 
acréscimo ao Orçamento vigente, uma vez que os recursos serão deduzidos de dotações disponíveis,

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal do Estado, relativo ao exercício de 2022, em favor da Secretaria Executiva de 
Ressocialização - SERES, crédito suplementar no valor de R$ 2.240.000,00 (dois milhões, duzentos e quarenta mil reais) destinado ao 
reforço das dotações orçamentárias especifi cadas no Anexo I.

Art. 2º Os recursos necessários ao atendimento das despesas de que trata o art. 1º, conforme inciso III do § 1º do art. 43 da 
Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, estão previstos na fonte de recursos “0101 – Recursos Ordinários - Administração Direta”, 
no valor de R$ 2.240.000,00 (dois milhões, duzentos e quarenta mil reais), especifi cados no Anexo II.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo os seus efeitos a 1° de agosto de 2022.

Palácio do Campo das Princesas, Recife, 26 de agosto do ano de 2022, 206º da Revolução Republicana Constitucionalista e 200º da 
Independência do Brasil.

PAULO HENRIQUE SARAIVA CÂMARA
Governador do Estado

CLOVES EDUARDO BENEVIDES
JOSÉ FRANCISCO DE MELO CAVALCANTI NETO

DÉCIO JOSÉ PADILHA DA CRUZ
ALEXANDRE REBÊLO TÁVORA

ANEXO I 
(CRÉDITO SUPLEMENTAR) 

PROGRAMAÇÃO ANUAL DE TRABALHO ORÇAMENTO FISCAL 2022 EM R$
ESPECIFICAÇÃO RECURSOS DE TODAS AS FONTES
   FONTE VALOR

19000 - SECRETARIA DE JUSTIÇA E DIREITOS HUMANOS
00129 Secretaria Executiva de Ressocialização - SERES - Administração Direta   

Atividade: 14.126.0439.2525 - Manutenção da Tecnologia de Informação e Comunicação da 59.819,64
Secretaria Executiva de Ressocialização - SERES

3.3.90.00 - Outras Despesas Correntes 0101 59.819,64
Atividade: 14.122.0439.4397 - Gestão das Atividades da Secretaria Executiva de Ressocialização - 513.801,68

SERES
3.3.90.00 - Outras Despesas Correntes 0101 513.801,68

Atividade: 14.122.1025.2076 - Manutenção das Cadeias Públicas e Unidade Prisionais do Estado 1.666.378,68
3.3.90.00 - Outras Despesas Correntes 0101 1.666.378,68

  TOTAL 2.240.000,00

ANEXO II 
(art. 43, § 1°, inciso III, da Lei Federal n° 4.320, de 1964)

PROGRAMAÇÃO ANUAL DE TRABALHO ORÇAMENTO FISCAL 2022 EM R$
ESPECIFICAÇÃO RECURSOS DE TODAS AS FONTES
   FONTE VALOR

19000 - SECRETARIA DE JUSTIÇA E DIREITOS HUMANOS
00129 Secretaria Executiva de Ressocialização - SERES - Administração Direta

Atividade: 14.421.1025.2361 - Ações de Ressocialização da População Carcerária 240.000,00
3.3.90.00 - Outras Despesas Correntes 0101 240.000,00

Atividade: 14.846.0439.3351 - Concessão de Vale Transporte e Auxílio Alimentação a Servidores 2.000.000,00
da SERES

3.3.90.00 - Outras Despesas Correntes 0101 2.000.000,00
  TOTAL 2.240.000,00

DECRETO Nº 53.455, DE 26 DE AGOSTO DE 2022.

Abre ao Orçamento Fiscal do Estado, relativo ao exercício 
de 2022, crédito suplementar no valor de R$ 800.000,00 
em favor da Secretaria Executiva de Ressocialização - 
SERES.

O GOVERNADOR DO ESTADO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso IV do art. 37 da Constituição 
Estadual, tendo em vista o disposto no inciso IV do art. 10 da Lei nº 17.550, de 21 de dezembro de 2021, e considerando a necessidade 
de reforçar dotação orçamentária insufi ciente para atender despesas operacionais da Secretaria Executiva, não implicando em acréscimo 
ao Orçamento vigente, uma vez que os recursos serão deduzidos de dotação disponível,

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal do Estado, relativo ao exercício de 2022, em favor da Secretaria Executiva de 
Ressocialização - SERES, crédito suplementar no valor de R$ 800.000,00 (oitocentos mil reais) destinado ao reforço da dotação 
orçamentária especifi cada no Anexo I.

Art. 2º Os recursos necessários ao atendimento das despesas de que trata o art. 1º, conforme inciso III do § 1º do art. 43 da 
Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, estão previstos na fonte de recursos “0101 – Recursos Ordinários - Administração Direta”, 
no valor de R$ 800.000,00 (oitocentos mil reais), especifi cados no Anexo II.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio do Campo das Princesas, Recife, 26 de agosto do ano de 2022, 206º da Revolução Republicana Constitucionalista e 200º da 
Independência do Brasil.

PAULO HENRIQUE SARAIVA CÂMARA
Governador do Estado

CLOVES EDUARDO BENEVIDES
JOSÉ FRANCISCO DE MELO CAVALCANTI NETO

DÉCIO JOSÉ PADILHA DA CRUZ
ALEXANDRE REBÊLO TÁVORA

ANEXO I 
(CRÉDITO SUPLEMENTAR) 

PROGRAMAÇÃO ANUAL DE TRABALHO ORÇAMENTO FISCAL 2022 EM R$
ESPECIFICAÇÃO RECURSOS DE TODAS AS FONTES
   FONTE VALOR

19000 - SECRETARIA DE JUSTIÇA E DIREITOS HUMANOS
00129 Secretaria Executiva de Ressocialização - SERES - Administração Direta   

Atividade: 14.122.1025.2076 - Manutenção das Cadeias Públicas e Unidade Prisionais do Estado 800.000,00
3.3.90.00 - Outras Despesas Correntes 0101 800.000,00

  TOTAL 800.000,00

ANEXO II 
(art. 43, § 1°, inciso III, da Lei Federal n° 4.320, de 1964)

PROGRAMAÇÃO ANUAL DE TRABALHO ORÇAMENTO FISCAL 2022 EM R$
ESPECIFICAÇÃO RECURSOS DE TODAS AS FONTES
   FONTE VALOR

19000 - SECRETARIA DE JUSTIÇA E DIREITOS HUMANOS
00129 Secretaria Executiva de Ressocialização - SERES - Administração Direta   

Atividade: 14.421.1025.2361 - Ações de Ressocialização da População Carcerária 800.000,00
3.3.90.00 - Outras Despesas Correntes 0101 800.000,00

  TOTAL 800.000,00

DECRETO Nº 53.456, DE 26 DE AGOSTO DE 2022.

Abre ao Orçamento Fiscal do Estado, relativo ao exercício 
de 2022, crédito suplementar no valor de R$ 27.253.050,00 
em favor da Secretaria da Fazenda.

O GOVERNADOR DO ESTADO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso IV do art. 37 da Constituição 
Estadual, tendo em vista o disposto no inciso IV do art. 10 da Lei nº 17.550, de 21 de dezembro de 2021, e considerando a necessidade de 
reforçar dotação orçamentária insufi ciente para atender despesas com a operacionalização da Secretaria, não implicando em acréscimo 
ao Orçamento vigente, uma vez que os recursos serão deduzidos de dotação disponível,

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal do Estado, relativo ao exercício de 2022, em favor da Secretaria da Fazenda, crédito 
suplementar no valor de R$ 27.253.050,00 (vinte sete milhões, duzentos e cinquenta e três mil e cinquenta reais) destinado ao reforço da 
dotação orçamentária especifi cada no Anexo I.

Art. 2º Os recursos necessários ao atendimento das despesas de que trata o art. 1º, conforme inciso III do § 1º do art. 43 da Lei 
Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, estão previstos na fonte de recursos “0101 - Recursos Ordinários - Adm. Direta”, no valor de 
R$ 27.253.050,00 (vinte sete milhões, duzentos e cinquenta e três mil e cinquenta reais), especifi cados no Anexo II.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de agosto de 2022.

Palácio do Campo das Princesas, Recife, 26 de agosto do ano de 2022, 206º da Revolução Republicana Constitucionalista e 200º da 
Independência do Brasil.

PAULO HENRIQUE SARAIVA CÂMARA
Governador do Estado

DÉCIO JOSÉ PADILHA DA CRUZ
JOSÉ FRANCISCO DE MELO CAVALCANTI NETO

ALEXANDRE REBÊLO TÁVORA

ANEXO I 
(CRÉDITO SUPLEMENTAR) 

 
PROGRAMAÇÃO ANUAL DE TRABALHO ORÇAMENTO FISCAL 2022  EM R$ 
ESPECIFICAÇÃO  RECURSOS DE TODAS AS FONTES
   FONTE VALOR 

15000 - SECRETARIA DA FAZENDA     
00109 Secretaria da Fazenda - Administração Direta     

Atividade: 04.128.0452.1639 - Desenvolvimento e Coordenação da Política de Gestão de Pessoas  27.253.050,00 
 da SEFAZ     
 3.3.90.00 - Outras Despesas Correntes  0101 27.253.050,00 
  TOTAL  27.253.050,00 
 

ANEXO II 
(art. 43, § 1°, inciso III, da Lei Federal n° 4.320, de 1964) 

 
PROGRAMAÇÃO ANUAL DE TRABALHO ORÇAMENTO FISCAL 2022  EM R$ 
ESPECIFICAÇÃO  RECURSOS DE TODAS AS FONTES
   FONTE VALOR 

15000 - SECRETARIA DA FAZENDA     
00109 Secretaria da Fazenda - Administração Direta     

Atividade: 04.122.0452.4373 - Gestão das Atividades da Secretaria da Fazenda  27.253.050,00 
 3.1.90.00 - Pessoal e Encargos Sociais  0101 27.253.050,00 
  TOTAL  27.253.050,00  

DECRETO Nº 53.457, DE 26 DE AGOSTO DE 2022.

Abre ao Orçamento Fiscal do Estado, relativo ao exercício 
de 2022, crédito suplementar no valor de R$ 50.000,00 
em favor do Órgão Encargos Gerais do Estado, para 
aplicação pela Unidade Orçamentária Recursos sob 
Supervisão da Secretaria da Fazenda.

O GOVERNADOR DO ESTADO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso IV do art. 37 da Constituição 
Estadual, tendo em vista o disposto no inciso IV do art. 10 da Lei nº 17.550, de 21 de dezembro de 2021, e considerando a necessidade 
de reforçar dotação orçamentária insufi ciente para atender despesas operacionais, não implicando em acréscimo ao Orçamento vigente, 
uma vez que os recursos serão deduzidos de dotação disponível, 

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal do Estado, relativo ao exercício de 2022, em favor do Órgão Encargos Gerais do 
Estado, para aplicação pela Unidade Orçamentária Recursos sob Supervisão da Secretaria da Fazenda, crédito suplementar no valor de 
R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) destinado ao reforço da dotação orçamentária especifi cada no Anexo I.

Art. 2º Os recursos necessários ao atendimento das despesas de que trata o art. 1º, conforme inciso III do § 1º do art. 43 da 
Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, estão previstos na fonte de recursos “0118 - Recursos da Contribuição de Intervenção no 
Domínio Econômico – CIDE”, no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), especifi cados no Anexo II.
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Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1° de agosto de 2022.

Palácio do Campo das Princesas, Recife, 26 de agosto do ano de 2022, 206º da Revolução Republicana Constitucionalista e 200º da 
Independência do Brasil.

PAULO HENRIQUE SARAIVA CÂMARA
Governador do Estado

DÉCIO JOSÉ PADILHA DA CRUZ
FERNANDHA BATISTA LAFAYETTE

JOSÉ FRANCISCO DE MELO CAVALCANTI NETO
ALEXANDRE REBÊLO TÁVORA

ANEXO I 
(CRÉDITO SUPLEMENTAR) 

 
PROGRAMAÇÃO ANUAL DE TRABALHO ORÇAMENTO FISCAL 2022  EM R$ 
ESPECIFICAÇÃO  RECURSOS DE TODAS AS FONTES
  FONTE VALOR 

29000 - ENCARGOS GERAIS DO ESTADO     
00118 Recursos sob Supervisão da Secretaria da Fazenda - Administração Direta    

Op. Especial:  28.845.0197.0777 - Distribuição de Recursos de Origem Tributária aos Municípios  50.000,00 
3.3.90.00 - Outras Despesas Correntes 0118 50.000,00 

 TOTAL  50.000,00 
 

ANEXO II 
(art. 43, § 1°, inciso III, da Lei Federal n° 4.320, de 1964) 

 
PROGRAMAÇÃO ANUAL DE TRABALHO ORÇAMENTO FISCAL 2022  EM R$ 
ESPECIFICAÇÃO  RECURSOS DE TODAS AS FONTES
   FONTE VALOR 

52000 - SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E RECURSOS HÍDRICOS    
00306 Departamento de Estradas de Rodagem do Estado de Pernambuco - DER-PE    

Atividade: 26.782.0927.4096 - Conservação da Malha Viária do Estado  50.000,00 
 3.3.90.00 - Outras Despesas Correntes  0118 50.000,00 
  TOTAL  50.000,00  

DECRETO Nº 53.458, DE 26 DE AGOSTO DE 2022.

Abre ao Orçamento Fiscal do Estado, relativo ao exercício 
de 2022, crédito suplementar no valor de R$ 18.253.000,00 
em favor da Secretaria de Educação e Esportes.

O GOVERNADOR DO ESTADO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso IV do art. 37 da Constituição 
Estadual, tendo em vista o disposto no inciso IV do art. 10 da Lei nº 17.550, de 21 de dezembro de 2021, e considerando a necessidade 
de reforçar dotações orçamentárias insufi cientes para atender despesas operacionais do Órgão, não implicando em acréscimo ao 
Orçamento vigente, uma vez que os recursos serão deduzidos de dotação disponível,

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal do Estado, relativo ao exercício de 2022, em favor da Secretaria de Educação e 
Esportes, crédito suplementar no valor de R$ 18.253.000,00 (dezoito milhões, duzentos e cinquenta e três mil reais) destinado ao reforço 
das dotações orçamentárias especifi cadas no Anexo I.

Art. 2º Os recursos necessários ao atendimento das despesas de que trata o art. 1º, conforme inciso III do § 1º do art. 43 da 
Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, estão previstos na fonte de “0101 - Recursos Ordinários - Adm. Direta”, no valor de R$ 
18.253.000,00 (dezoito milhões, duzentos e cinquenta e três mil reais), especifi cados no Anexo II.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de agosto de 2022.

Palácio do Campo das Princesas, Recife, 26 de agosto do ano de 2022, 206º da Revolução Republicana Constitucionalista e 200º da 
Independência do Brasil.

PAULO HENRIQUE SARAIVA CÂMARA
Governador do Estado

MARCELO ANDRADE BEZERRA BARROS
JOSÉ FRANCISCO DE MELO CAVALCANTI NETO

DÉCIO JOSÉ PADILHA DA CRUZ
ALEXANDRE REBÊLO TÁVORA

ANEXO I 
(CRÉDITO SUPLEMENTAR) 

PROGRAMAÇÃO ANUAL DE TRABALHO ORÇAMENTO FISCAL 2022 EM R$
ESPECIFICAÇÃO RECURSOS DE TODAS AS FONTES
   FONTE VALOR

14000 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E ESPORTES
00108 Secretaria de Educação e Esportes - Administração Direta   

Atividade: 12.362.0402.4325 - Operacionalização da Rede de Educação Integral e Semi-Integral 962.000,00
3.3.90.00 - Outras Despesas Correntes 0101 962.000,00

Atividade: 12.423.0915.4318 - Operacionalização da Rede de Educação Indígena 980.000,00
3.3.90.00 - Outras Despesas Correntes 0101 980.000,00

Atividade: 12.363.0918.2277 - Operacionalização da Rede de Educação Profissional 1.829.000,00
3.3.90.00 - Outras Despesas Correntes 0101 1.829.000,00

Atividade: 12.368.1027.2280 - Operacionalização e Manutenção da Rede Escolar - Presídios e 1.085.000,00
Conveniadas

3.3.90.00 - Outras Despesas Correntes 0101 1.085.000,00
Atividade: 12.368.1027.3322 - Operacionalização da Gestão Escolar 13.397.000,00

3.3.90.00 - Outras Despesas Correntes 0101 13.397.000,00
  TOTAL 18.253.000,00

ANEXO II 
(art. 43, § 1°, inciso III, da Lei Federal n° 4.320, de 1964)

PROGRAMAÇÃO ANUAL DE TRABALHO ORÇAMENTO FISCAL 2022 EM R$
ESPECIFICAÇÃO RECURSOS DE TODAS AS FONTES
   FONTE VALOR

14000 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E ESPORTES
00108 Secretaria de Educação e Esportes - Administração Direta

Atividade: 12.362.0403.2281 - Promoção do Intercâmbio Internacional e a Capacitação de Alunos 18.253.000,00
em Língua Estrangeira

3.3.90.00 - Outras Despesas Correntes 0101 18.253.000,00
  TOTAL 18.253.000,00

DECRETO Nº 53.459, DE 26 DE AGOSTO DE 2022.

Abre ao Orçamento Fiscal do Estado, relativo ao exercício 
de 2022, crédito suplementar no valor de R$ 4.000.000,00 
em favor da Secretaria de Educação e Esportes.

O GOVERNADOR DO ESTADO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso IV do art. 37 da Constituição 
Estadual, tendo em vista o disposto no inciso IV do art. 10 da Lei nº 17.550, de 21 de dezembro de 2021, e considerando a necessidade 
de reforçar dotação orçamentária insufi ciente para atender despesas operacionais da Secretaria,

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal do Estado, relativo ao exercício de 2022, em favor da Secretaria de Educação e 
Esportes, crédito suplementar no valor de R$ 4.000.000,00 (quatro milhões de reais) destinado ao reforço da dotação orçamentária 
especifi cada no Anexo Único.

Art. 2º Os recursos necessários ao atendimento das despesas de que trata o art. 1º, conforme inciso I do § 1º do art. 43 da 
Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, estão previstos na fonte de recursos “0102 – Recursos de Convênios a Fundo Perdido/
Contrato de Repasse - Adm. Direta”, no valor de R$ 4.000.000,00 (quatro milhões de reais), provenientes do Tesouro do Estado.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de agosto de 2022.

Palácio do Campo das Princesas, Recife, 26 de agosto do ano de 2022, 206º da Revolução Republicana Constitucionalista e 200º da 
Independência do Brasil.

PAULO HENRIQUE SARAIVA CÂMARA
Governador do Estado

MARCELO ANDRADE BEZERRA BARROS
JOSÉ FRANCISCO DE MELO CAVALCANTI NETO

DÉCIO JOSÉ PADILHA DA CRUZ
ALEXANDRE REBÊLO TÁVORA

ANEXO ÚNICO 
(CRÉDITO SUPLEMENTAR) 

PROGRAMAÇÃO ANUAL DE TRABALHO ORÇAMENTO FISCAL 2022 EM R$
ESPECIFICAÇÃO RECURSOS DE TODAS AS FONTES
   FONTE VALOR

14000 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E ESPORTES
00108 Secretaria de Educação e Esportes - Administração Direta   

Atividade: 12.362.0402.2310 - Fornecimento de Alimentação Escolar para Educação Integral e 4.000.000,00
Semi-Integral

3.3.50.00 - Outras Despesas Correntes 0102 4.000.000,00
  TOTAL 4.000.000,00

DECRETO Nº 53.460, DE 26 DE AGOSTO DE 2022.

Abre ao Orçamento Fiscal do Estado, relativo ao exercício 
de 2022, crédito suplementar no valor de R$ 3.752.021,19 
em favor da Secretaria de Educação e Esportes.

O GOVERNADOR DO ESTADO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso IV do art. 37 da Constituição 
Estadual, tendo em vista o disposto no inciso IV do art. 10 da Lei nº 17.550, de 21 de dezembro de 2021, e considerando a necessidade 
de reforçar dotações orçamentárias insufi cientes para atender despesas de custeio da Secretaria, não implicando em acréscimo ao 
Orçamento vigente, uma vez que os recursos serão deduzidos de dotação disponível,

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal do Estado, relativo ao exercício de 2022, em favor da Secretaria de Educação e 
Esportes, crédito suplementar no valor de R$ 3.752.021,19 (três milhões, setecentos e cinquenta e dois mil, vinte e um reais e dezenove 
centavos) destinado ao reforço das dotações orçamentárias especifi cadas no Anexo I.

Art. 2º Os recursos necessários ao atendimento das despesas de que trata o art. 1º, conforme inciso III do § 1º do art. 43 da Lei 
Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, estão previstos na fonte de recursos “0105 - Recursos do Salário - Educação – Adm. Direta”, 
no valor de R$ 3.752.021,19 (três milhões, setecentos e cinquenta e dois mil, vinte e um reais e dezenove centavos), especifi cados no 
Anexo II.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de agosto de 2022.

Palácio do Campo das Princesas, Recife, 26 de agosto do ano de 2022, 206º da Revolução Republicana Constitucionalista e 200º da 
Independência do Brasil.

PAULO HENRIQUE SARAIVA CÂMARA
Governador do Estado

MARCELO ANDRADE BEZERRA BARROS
JOSÉ FRANCISCO DE MELO CAVALCANTI NETO

DÉCIO JOSÉ PADILHA DA CRUZ
ALEXANDRE REBÊLO TÁVORA

ANEXO I 
(CRÉDITO SUPLEMENTAR) 

PROGRAMAÇÃO ANUAL DE TRABALHO ORÇAMENTO FISCAL 2022 EM R$
ESPECIFICAÇÃO RECURSOS DE TODAS AS FONTES
   FONTE VALOR

14000 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E ESPORTES
00108 Secretaria de Educação e Esportes - Administração Direta   

Atividade: 12.362.0402.2310 - Fornecimento de Alimentação Escolar para Educação Integral e 2.404.583,25
Semi-Integral

3.3.90.00 - Outras Despesas Correntes 0105 2.404.583,25
Atividade: 12.363.0918.2282 - Fornecimento de Alimentação Escolar para a Educação Profissional 1.347.437,94

3.3.90.00 - Outras Despesas Correntes 0105 1.347.437,94
  TOTAL 3.752.021,19

ANEXO II 
(art. 43, § 1°, inciso III, da Lei Federal n° 4.320, de 1964)

PROGRAMAÇÃO ANUAL DE TRABALHO ORÇAMENTO FISCAL 2022 EM R$
ESPECIFICAÇÃO RECURSOS DE TODAS AS FONTES
   FONTE VALOR

14000 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E ESPORTES
00108 Secretaria de Educação e Esportes - Administração Direta

Atividade: 12.368.1027.4538 - Fornecimento de Alimentação Escolar 3.752.021,19
3.3.50.00 - Outras Despesas Correntes 0105 3.752.021,19

  TOTAL 3.752.021,19

DECRETO Nº 53.461, DE 26 DE AGOSTO DE 2022.

Abre ao Orçamento Fiscal do Estado, relativo ao exercício 
de 2022, crédito suplementar no valor de R$ 11.500.000,00 
em favor da Secretaria de Infraestrutura e Recursos 
Hídricos.

O GOVERNADOR DO ESTADO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso IV do art. 37 da Constituição 
Estadual, tendo em vista o disposto no inciso IV do art. 10 da Lei nº 17.550, de 21 de dezembro de 2021, e considerando a necessidade 
de reforçar dotação orçamentária insufi ciente para atender despesas de investimentos da Secretaria, não implicando em acréscimo de 
Orçamento vigente, uma vez que os recursos serão deduzidos de dotação disponível,

DECRETA:

Art.1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal do Estado, relativo ao exercício de 2022, em favor da Secretaria de Infraestrutura e 
Recursos Hídricos, crédito suplementar no valor de R$ 11.500.000,00 (onze milhões e quinhentos mil reais), destinado ao reforço da 
dotação orçamentária especifi cada no Anexo I.

Art. 2º Os recursos necessários ao atendimento da despesa de que trata o art. 1º, conforme inciso III do § 1º do art. 43 da Lei 
Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, estão previstos na fonte de recursos “0140 – Operações de Crédito Multissetoriais”, no valor 
de R$ 11.500.000,00 (onze milhões e quinhentos mil reais), especifi cados no Anexo II.
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Art.3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio do Campo das Princesas, Recife, 26 de agosto do ano de 2022, 206º da Revolução Republicana Constitucionalista e 200º da 
Independência do Brasil.

PAULO HENRIQUE SARAIVA CÂMARA
Governador do Estado

FERNANDHA BATISTA LAFAYETTE
JOSÉ FRANCISCO DE MELO CAVALCANTI NETO

DÉCIO JOSÉ PADILHA DA CRUZ
ALEXANDRE REBÊLO TÁVORA

ANEXO I 
(CRÉDITO SUPLEMENTAR) 

PROGRAMAÇÃO ANUAL DE TRABALHO ORÇAMENTO FISCAL 2022 EM R$
ESPECIFICAÇÃO RECURSOS DE TODAS AS FONTES
   FONTE VALOR

52000 - SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E RECURSOS HÍDRICOS
00141 Secretaria de Infraestrutura e Recursos Hídricos - Administração Direta   

Projeto: 26.781.0342.0703 - Execução de Ações de Infraestrutura Aeroviária 11.500.000,00
4.4.90.00 - Investimentos 0140 11.500.000,00

  TOTAL 11.500.000,00

ANEXO II 
(art. 43, § 1°, inciso III, da Lei Federal n° 4.320, de 1964)

PROGRAMAÇÃO ANUAL DE TRABALHO ORÇAMENTO FISCAL 2022 EM R$
ESPECIFICAÇÃO RECURSOS DE TODAS AS FONTES
   FONTE VALOR

52000 - SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E RECURSOS HÍDRICOS
00141 Secretaria de Infraestrutura e Recursos Hídricos - Administração Direta   

Projeto: 17.512.0611.3178 - Ampliação da capacidade de acumulação hídrica 11.500.000,00
4.4.90.00 - Investimentos 0140 11.500.000,00

  TOTAL 11.500.000,00

DECRETO Nº 53.462, DE 26 DE AGOSTO DE 2022.
Abre ao Orçamento Fiscal do Estado, relativo ao exercício 
de 2022, crédito suplementar no valor de R$ 2.219.661,91 em 
favor da Secretaria de Infraestrutura e Recursos Hídricos.

O GOVERNADOR DO ESTADO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso IV do art. 37 da Constituição 
Estadual, tendo em vista o disposto no inciso IV do art. 10 da Lei nº 17.550, de 21 de dezembro de 2021, e considerando a necessidade de 
reforçar dotação orçamentária insufi ciente para atender despesas com inversões fi nanceiras da Secretaria, não implicando em acréscimo 
de Orçamento vigente, uma vez que os recursos serão deduzidos de dotação disponível,

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal do Estado, relativo ao exercício de 2022, em favor da Secretaria de Infraestrutura e 
Recursos Hídricos, crédito suplementar no valor de R$ 2.219.661,91 (dois milhões, duzentos e dezenove mil, seiscentos e sessenta e um 
reais e noventa e um centavos), destinado ao reforço da dotação orçamentária especifi cada no Anexo I.

Art. 2º Os recursos necessários ao atendimento da despesa de que trata o art. 1º, conforme inciso III do § 1º do art. 43 da Lei 
Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, estão previstos na fonte de recursos “0101 – Recursos Ordinários - Adm. Direta”, no valor de R$ 
2.219.661,91 (dois milhões, duzentos e dezenove mil, seiscentos e sessenta e um reais e noventa e um centavos), especifi cados no Anexo II.

Art. 3º Fica ajustado o Orçamento de Investimento das Empresas, em consequência do acréscimo de recursos de que trata 
o art. 1º, o Projeto 3340 - Saneamento Para Todos - Ampliação da Cobertura dos Serviços e Efi ciência da Coleta e Tratamento do 
Esgotamento Sanitário - COMPESA, no valor de R$ 2.219.661,91 (dois milhões, duzentos e dezenove mil, seiscentos e sessenta e um 
reais e noventa e um centavos), especifi cados no Anexo III.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio do Campo das Princesas, Recife, 26 de agosto do ano de 2022, 206º da Revolução Republicana Constitucionalista e 200º da 
Independência do Brasil.

PAULO HENRIQUE SARAIVA CÂMARA
Governador do Estado

FERNANDHA BATISTA LAFAYETTE
JOSÉ FRANCISCO DE MELO CAVALCANTI NETO

DÉCIO JOSÉ PADILHA DA CRUZ
ALEXANDRE REBÊLO TÁVORA

DECRETO Nº 53.463, DE 26 DE AGOSTO DE 2022.

Abre ao Orçamento Fiscal do Estado, relativo ao exercício 
de 2022, crédito suplementar no valor de R$ 28.990,00 em 
favor da Secretaria de Infraestrutura e Recursos Hídricos.

O GOVERNADOR DO ESTADO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso IV do art. 37 da Constituição 
Estadual, tendo em vista o disposto no inciso IV do art. 10 da Lei nº 17.550, de 21 de dezembro de 2021, e considerando a necessidade de 
reforçar dotação orçamentária insufi ciente para atender despesas de custeios da Secretaria, não implicando em acréscimo de Orçamento 
vigente, uma vez que os recursos serão deduzidos de dotações disponíveis,

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal do Estado, relativo ao exercício de 2022, em favor da Secretaria de Infraestrutura e 
Recursos Hídricos, crédito suplementar no valor de R$ 28.990,00 (vinte e oito mil, novecentos e noventa reais), destinado ao reforço da 
dotação orçamentária especifi cada no Anexo I.

Art. 2º Os recursos necessários ao atendimento da despesa de que trata o art. 1º, conforme inciso III do § 1º do art. 43 da Lei 
Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, estão previstos na fonte de recursos “0101 – Recursos Ordinários - Adm. Direta”, no valor de 
R$ 28.990,00 (vinte e oito mil, novecentos e noventa reais), especifi cados no Anexo II.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de agosto de 2022.

Palácio do Campo das Princesas, Recife, 26 de agosto do ano de 2022, 206º da Revolução Republicana Constitucionalista e 200º da 
Independência do Brasil.

PAULO HENRIQUE SARAIVA CÂMARA
Governador do Estado

FERNANDHA BATISTA LAFAYETTE
JOSÉ FRANCISCO DE MELO CAVALCANTI NETO

DÉCIO JOSÉ PADILHA DA CRUZ
ALEXANDRE REBÊLO TÁVORA

ANEXO I 
(CRÉDITO SUPLEMENTAR) 

PROGRAMAÇÃO ANUAL DE TRABALHO ORÇAMENTO FISCAL 2022 EM R$
ESPECIFICAÇÃO RECURSOS DE TODAS AS FONTES
   FONTE VALOR

52000 - SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E RECURSOS HÍDRICOS
00141 Secretaria de Infraestrutura e Recursos Hídricos - Administração Direta   

Atividade: 04.122.0451.2967 - Gestão das atividades da Secretaria de Infraestrutura e Recursos 28.990,00
Hídricos

3.3.90.00 - Outras Despesas Correntes 0101 28.990,00
  TOTAL 28.990,00

ANEXO II 
(art. 43, § 1°, inciso III, da Lei Federal n° 4.320, de 1964)

PROGRAMAÇÃO ANUAL DE TRABALHO ORÇAMENTO FISCAL 2022 EM R$
ESPECIFICAÇÃO RECURSOS DE TODAS AS FONTES
   FONTE VALOR

52000 - SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E RECURSOS HÍDRICOS
00141 Secretaria de Infraestrutura e Recursos Hídricos - Administração Direta

Atividade: 04.122.0451.2969 - Conservação do Patrimônio Público da Secretaria de Infraestrutura 7.300,00
e Recursos Hídricos

3.3.90.00 - Outras Despesas Correntes 0101 7.300,00
Atividade: 04.126.0451.2965 - Manutenção da Tecnologia de Informação e Comunicação da 21.690,00

Secretaria de Infraestrutura e Recursos Hídricos
3.3.90.00 - Outras Despesas Correntes 0101 21.690,00

  TOTAL 28.990,00

DECRETO Nº 53.464, DE 26 DE AGOSTO DE 2022.

Abre ao Orçamento Fiscal do Estado, relativo ao exercício 
de 2022, crédito suplementar no valor de R$ 5.452.000,00 
em favor do Departamento Estadual de Trânsito de 
Pernambuco – DETRAN/PE.

O GOVERNADOR DO ESTADO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso IV do art. 37 da Constituição 
Estadual, tendo em vista o disposto no inciso IV do art. 10 da Lei nº 17.550, de 21 de dezembro de 2021, e considerando a necessidade de 
reforçar dotação orçamentária insufi ciente para atender despesas operacionais do Órgão, não implicando em acréscimo ao Orçamento 
vigente, uma vez que os recursos serão deduzidos de dotações disponíveis,

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal do Estado, relativo ao exercício de 2022, em favor do Departamento Estadual de 
Trânsito de Pernambuco – DETRAN/PE, crédito suplementar no valor de R$ 5.452.000,00 (cinco milhões, quatrocentos e cinquenta e 
dois mil reais) destinado ao reforço da dotação orçamentária especifi cada no Anexo I.

Art. 2º Os recursos necessários ao atendimento das despesas de que trata o art. 1º, conforme inciso III do § 1º do art. 43 da 
Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, estão previstos na fonte de “0241 - Recursos Próprios - Adm. Indireta”, no valor de R$ 
5.452.000,00 (cinco milhões, quatrocentos e cinquenta e dois mil reais), especifi cados no Anexo II.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio do Campo das Princesas, Recife, 26 de agosto do ano de 2022, 206º da Revolução Republicana Constitucionalista e 200º da 
Independência do Brasil.

PAULO HENRIQUE SARAIVA CÂMARA
Governador do Estado

TOMÉ BARROS MONTEIRO DA FRANCA
JOSÉ FRANCISCO DE MELO CAVALCANTI NETO

DÉCIO JOSÉ PADILHA DA CRUZ
ALEXANDRE REBÊLO TÁVORA

ANEXO I 
(CRÉDITO SUPLEMENTAR) 

PROGRAMAÇÃO ANUAL DE TRABALHO ORÇAMENTO FISCAL 2022 EM R$
ESPECIFICAÇÃO RECURSOS DE TODAS AS FONTES
  FONTE VALOR

52000 - SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E RECURSOS HÍDRICOS
00141 Secretaria de Infraestrutura e Recursos Hídricos - Administração Direta   

Op. Especial:  17.544.0433.4202 - Inversões em Participação Societária na Compesa - Saneamento 2.219.661,91
para Todos - Ampliação da Cobertura dos Serviços e Eficiência da
Coleta e Tratamento do Esgotamento Sanitário

4.5.90.00 - Inversões Financeiras 0101 2.219.661,91
TOTAL 2.219.661,91

ANEXO II 
(art. 43, § 1°, inciso III, da Lei Federal n° 4.320, de 1964)

PROGRAMAÇÃO ANUAL DE TRABALHO ORÇAMENTO FISCAL 2022 EM R$
ESPECIFICAÇÃO RECURSOS DE TODAS AS FONTES
   FONTE VALOR

52000 - SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E RECURSOS HÍDRICOS
00141 Secretaria de Infraestrutura e Recursos Hídricos - Administração Direta

Atividade: 18.544.0611.3196 - Manutenção de Barragens   2.219.661,91
4.4.90.00 - Investimentos 0101 2.219.661,91

  TOTAL 2.219.661,91

ANEXO III 
(COMPATIBILIZAÇÃO DO ORÇAMENTO DE INVESTIMENTO DAS EMPRESAS) 

ORÇAMENTO DE INVESTIMENTO DAS EMPRESAS 2022 EM R$
DEMONSTRATIVO DAS FONTES DE INVESTIMENTO RECURSOS DE TODAS AS FONTES

52000 - SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E RECURSOS HÍDRICOS
00605 Companhia Pernambucana de Saneamento - COMPESA 2.219.661,91

RECURSOS PARA AUMENTO DE CAPITAL 2.219.661,91

PROGRAMAÇÃO ANUAL DE TRABALHO
DETALHAMENTO DOS INVESTIMENTOS - CRÉDITOS RECURSOS DE TODAS AS FONTES
  FONTE VALOR

52000 - SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E RECURSOS HÍDRICOS
00605 Companhia Pernambucana de Saneamento - COMPESA

Projeto: 17.512.0433.3340 - Saneamento para Todos - Ampliação da Cobertura dos Serviços e 2.219.661,91
Eficiência da Coleta e Tratamento do Esgotamento Sanitário -
COMPESA

4.4.90.00 - Investimentos 0255 2.219.661,91
TOTAL 2.219.661,91

ANEXO I 
(CRÉDITO SUPLEMENTAR)  

PROGRAMAÇÃO ANUAL DE TRABALHO ORÇAMENTO FISCAL 2022  EM R$ 
ESPECIFICAÇÃO  RECURSOS DE TODAS AS FONTES
   FONTE VALOR 

38000 - SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E HABITAÇÃO    
00311 Departamento Estadual de Trânsito - DETRAN-PE    

Atividade: 26.122.0450.4403 - Gestão das atividades do Departamento Estadual de Trânsito -  5.452.000,00 
 DETRAN-PE     
 3.3.90.00 - Outras Despesas Correntes 0241 5.452.000,00 
  TOTAL  5.452.000,00 
 

ANEXO II 
(art. 43, § 1°, inciso III, da Lei Federal n° 4.320, de 1964) 

 
PROGRAMAÇÃO ANUAL DE TRABALHO ORÇAMENTO FISCAL 2022  EM R$ 
ESPECIFICAÇÃO  RECURSOS DE TODAS AS FONTES
   FONTE VALOR 

38000 - SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E HABITAÇÃO    
00311 Departamento Estadual de Trânsito - DETRAN-PE     

Atividade: 26.125.0657.2469 - Serviços de Fiscalização, Registro e Segurança de Veículos  1.052.000,00 
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 3.3.90.00 - Outras Despesas Correntes  0241 1.052.000,00 
Projeto: 26.782.0657.3040 - Implantação de Sinalização Vertical, Horizontal e Semafórica em  400.000,00 
 Município Conveniado     
 3.3.90.00 - Outras Despesas Correntes  0241 400.000,00 
Atividade: 26.782.1018.4067 - Ampliação do Programa de Habilitação Popular  4.000.000,00 
 3.3.90.00 - Outras Despesas Correntes  0241 4.000.000,00 
  TOTAL  5.452.000,00  

DECRETO Nº 53.465, DE 26 DE AGOSTO DE 2022.

Abre ao Orçamento Fiscal do Estado, relativo ao exercício 
de 2022, crédito suplementar no valor de R$ 4.200.000,00 
em favor do Consórcio de Transportes da Região 
Metropolitana do Recife - CTM.

O GOVERNADOR DO ESTADO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso IV do art. 37 da Constituição 
Estadual, tendo em vista o disposto no inciso IV do art. 10 da Lei nº 17.550, de 21 de dezembro de 2021, e considerando a necessidade de 
reforçar dotação orçamentária insufi ciente para atender despesas operacionais do Órgão, não implicando em acréscimo ao Orçamento 
vigente, uma vez que os recursos serão deduzidos de dotações disponíveis,

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal do Estado, relativo ao exercício de 2022, em favor do Consórcio de Transportes da 
Região Metropolitana do Recife - CTM, crédito suplementar no valor de R$ 4.200.000,00 (quatro milhões e duzentos mil reais) destinado 
ao reforço da dotação orçamentária especifi cada no Anexo I.

Art. 2º Os recursos necessários ao atendimento das despesas de que trata o art. 1º, conforme inciso III do § 1º do art. 43 da 
Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, estão previstos na fonte de recursos “0101 - Recursos Ordinários - Adm. Direta”, no valor 
de R$ 4.200.000,00 (quatro milhões e duzentos mil reais), especifi cados no Anexo II.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1° de agosto de 2022.

Palácio do Campo das Princesas, Recife, 26 de agosto do ano de 2022, 206º da Revolução Republicana Constitucionalista e 200º da 
Independência do Brasil.

PAULO HENRIQUE SARAIVA CÂMARA
Governador do Estado

TOMÉ BARROS MONTEIRO DA FRANCA
JOSÉ FRANCISCO DE MELO CAVALCANTI NETO

DÉCIO JOSÉ PADILHA DA CRUZ
ALEXANDRE REBÊLO TÁVORA

ANEXO I 
(CRÉDITO SUPLEMENTAR)  

PROGRAMAÇÃO ANUAL DE TRABALHO ORÇAMENTO FISCAL 2022  EM R$ 
ESPECIFICAÇÃO  RECURSOS DE TODAS AS FONTES 
   FONTE VALOR 

38000 - SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E HABITAÇÃO    
00505 Consórcio de Transportes da Região Metropolitana do Recife - CTM    

Atividade: 15.453.1031.4681 - Manutenção e Operacionalização dos Terminais e Miniterminais  4.200.000,00 
 3.3.90.00 - Outras Despesas Correntes  0101 4.200.000,00 
  TOTAL  4.200.000,00 
 

ANEXO II 
(art. 43, § 1°, inciso III, da Lei Federal n° 4.320, de 1964) 

 
PROGRAMAÇÃO ANUAL DE TRABALHO ORÇAMENTO FISCAL 2022  EM R$ 
ESPECIFICAÇÃO  RECURSOS DE TODAS AS FONTES 
   FONTE VALOR 

38000 - SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E HABITAÇÃO    
00505 Consórcio de Transportes da Região Metropolitana do Recife - CTM    

Projeto: 15.453.1031.4682 - Implantação de BRT nos Corredores Norte - Sul e Leste - Oeste do  2.000.000,00 
 STPP / RMR     
 3.3.90.00 - Outras Despesas Correntes  0101 2.000.000,00 
Atividade: 15.453.1031.4686 - Implementação do Sistema Inteligente de Monitoramento da  2.200.000,00 
 Operação - SIMOP     
 4.4.90.00 - Investimentos  0101 2.200.000,00 
  TOTAL  4.200.000,00  

DECRETO Nº 53.466, DE 26 DE AGOSTO DE 2022.

Abre ao Orçamento Fiscal do Estado, relativo ao exercício 
de 2022, crédito suplementar no valor de R$ 900.000,00 
em favor do Consórcio de Transportes da Região 
Metropolitana do Recife - CTM.

O GOVERNADOR DO ESTADO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso IV do art. 37 da Constituição 
Estadual, tendo em vista o disposto no inciso IV do art. 10 da Lei nº 17.550, de 21 de dezembro de 2021, e considerando a necessidade de 
reforçar dotação orçamentária insufi ciente para atender despesas operacionais do Órgão, não implicando em acréscimo ao Orçamento 
vigente, uma vez que os recursos serão deduzidos de dotação disponível,

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal do Estado, relativo ao exercício de 2022, em favor do Consórcio de Transportes da 
Região Metropolitana do Recife - CTM, crédito suplementar no valor de R$ 900.000,00 (novecentos mil reais) destinado ao reforço da 
dotação orçamentária especifi cada no Anexo I.

Art. 2º Os recursos necessários ao atendimento das despesas de que trata o art. 1º, conforme inciso III do § 1º do art. 43 da 
Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, estão previstos na fonte de recursos “0101 - Recursos Ordinários - Adm. Direta”, no valor 
de R$ 900.000,00 (novecentos mil reais), especifi cados no Anexo II.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1° de agosto de 2022.

Palácio do Campo das Princesas, Recife, 26 de agosto do ano de 2022, 206º da Revolução Republicana Constitucionalista e 200º da 
Independência do Brasil.

PAULO HENRIQUE SARAIVA CÂMARA
Governador do Estado

TOMÉ BARROS MONTEIRO DA FRANCA
JOSÉ FRANCISCO DE MELO CAVALCANTI NETO

DÉCIO JOSÉ PADILHA DA CRUZ
ALEXANDRE REBÊLO TÁVORA

ANEXO II 
(art. 43, § 1°, inciso III, da Lei Federal n° 4.320, de 1964) 

 
PROGRAMAÇÃO ANUAL DE TRABALHO ORÇAMENTO FISCAL 2022  EM R$ 
ESPECIFICAÇÃO  RECURSOS DE TODAS AS FONTES 
   FONTE VALOR 

38000 - SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E HABITAÇÃO    
00505 Consórcio de Transportes da Região Metropolitana do Recife - CTM    

Atividade: 04.122.0361.3929 - Realizar acompanhamento do Contrato de Concessão da PPP da  900.000,00 
 Operacionalização e Manutenção dos Terminais e Estações de    
 BRTs     
 3.3.90.00 - Outras Despesas Correntes  0101 900.000,00 
  TOTAL  900.000,00  

DECRETO Nº 53.467, DE 26 DE AGOSTO DE 2022.

Abre ao Orçamento Fiscal do Estado, relativo ao exercício 
de 2022, crédito suplementar no valor de R$ 15.000,00 em 
favor da Secretaria de Meio Ambiente e Sustentabilidade.

O GOVERNADOR DO ESTADO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso IV do art. 37 da Constituição 
Estadual, tendo em vista o disposto no inciso IV do art. 10 da Lei nº 17.550, de 21 de dezembro de 2021, e considerando a necessidade 
de reforçar dotação orçamentária insufi ciente para atender despesas de investimentos da Secretaria, não implicando em acréscimo ao 
Orçamento vigente, uma vez que os recursos serão deduzidos de dotação disponível,

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal do Estado, relativo ao exercício de 2022, em favor da Secretaria de Meio Ambiente 
e Sustentabilidade, crédito suplementar no valor de R$ 15.000,00 (quinze mil reais) destinado ao reforço da dotação orçamentária 
especifi cada no Anexo I.

Art. 2º Os recursos necessários ao atendimento das despesas de que trata o art. 1º, conforme inciso III do § 1º do art. 43 da 
Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, estão previstos na fonte de recursos “0101 - Recursos Ordinários - Administração Direta”, 
no valor de R$ 15.000,00 (quinze mil reais), especifi cados no Anexo II.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1° de agosto de 2022.

Palácio do Campo das Princesas, Recife, 26 de agosto do ano de 2022, 206º da Revolução Republicana Constitucionalista e 200º da 
Independência do Brasil.

PAULO HENRIQUE SARAIVA CÂMARA
Governador do Estado

EDILSON FRANCISCO DA SILVA
JOSÉ FRANCISCO DE MELO CAVALCANTI NETO

DÉCIO JOSÉ PADILHA DA CRUZ
ALEXANDRE REBÊLO TÁVORA

ANEXO I 
(CRÉDITO SUPLEMENTAR) 

PROGRAMAÇÃO ANUAL DE TRABALHO ORÇAMENTO FISCAL 2022 EM R$
ESPECIFICAÇÃO RECURSOS DE TODAS AS FONTES
   FONTE VALOR

36000 - SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE
00132 Secretaria de Meio Ambiente e Sustentabilidade - Administração Direta   

Atividade: 18.122.0440.4387 - Gestão das Atividades da Secretaria de Meio Ambiente e 15.000,00
Sustentabilidade

4.4.90.00 - Investimentos 0101 15.000,00
  TOTAL 15.000,00

ANEXO II 
(art. 43, § 1°, inciso III, da Lei Federal n° 4.320, de 1964)

PROGRAMAÇÃO ANUAL DE TRABALHO ORÇAMENTO FISCAL 2022 EM R$
ESPECIFICAÇÃO RECURSOS DE TODAS AS FONTES
   FONTE VALOR

36000 - SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE
00132 Secretaria de Meio Ambiente e Sustentabilidade - Administração Direta

Projeto: 18.813.0098.3778 - Requalificação do Parque Estadual de Dois Irmãos 15.000,00
3.3.90.00 - Outras Despesas Correntes 0101 15.000,00

  TOTAL 15.000,00

ATOS DO DIA 26 DE AGOSTO DE 2022.
O GOVERNADOR DO ESTADO, no uso de suas atribuições RESOLVE:

Nº 3491 – Nomear os candidatos abaixo relacionados, aprovados no concurso público da Secretaria de Saúde, tendo em vista a 
homologação do referido certame através da Portaria Conjunta SAD/SES nº 22, de 02 de abril de 2019:

I GERES 

MÉDICO CARDIOLOGISTA / DIARISTA
Classifi cação.....................................Nome ......................................................................................................Pessoa com Defi ciência

22º ..............................................LUCYANA DE MELO

MÉDICO CIRURGIÃO GERAL / PLANTONISTA
Classifi cação.....................................Nome ......................................................................................................Pessoa com Defi ciência

130º ............................................FERNANDO JORGE DINIZ CAVALCANTI
131º ............................................GUSTAVO HENRIQUE CHARAMBA DUTRA DE ARRUDA
132º ............................................BÁRBARA PRISCILA BARROS DE ARAÚJO ALBUQUERQUE
133º ............................................NATALIA OLIVEIRA BANJA
134º ............................................ROGERIO BELLINI FIGUEIREDO FILHO
135º ............................................RAFAEL FERNANDES COÊLHO
136º ............................................TERTULIANO LEITE ROLIM JUNIOR
137º ............................................ISAAC MELO ESMERALDO
138º ............................................PEDRO PAULO CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE
139º ............................................GERALDO CAMILO NETO
140º ............................................LEONALDO TORRES DINIZ
141º ............................................ANA LUIZA BOTELHO URTIGA
142º ............................................MAYARA RIOS CAMARDELLA DA SILVEIRA
143º ............................................MARCELO AUGUSTO RODRIGUES CÉSAR DE ALBUQUERQUE
144º ............................................BRUNO BALIO DE MIRANDA SOUZA
145º ............................................EDUARDO RAMALHO DE SOUSA PIRES
146º ............................................HARRYSON JOHNSON DE MIRANDA SANTOS
147º ............................................ROMAO CRUZ SAMPAIO NETO
148º ............................................JAMAL MOHAMED SALEM JUNIOR
149º ............................................RAFAEL NOVAES LEAL JARDIM
150º ............................................MATHEUS DUARTE MEIRA
151º ............................................PARISINA FRAGA DUTRA CABRAL DE CARVALHO
152º ............................................ANNA VICTÓRIA SOARES DE LUCENA
153º ............................................LUCAS MORAIS AIRES CAMARA
154º ............................................YUKIE CORREIA KONISHI
155º ............................................GABRIELA MELCOP DE CASTRO LEAL DANTAS
156º ............................................FÁBIO MESQUITA MOURA
157º ............................................ARTHUR DE ANDRADE SALES
158º ............................................ERNANI COELHO ALENCAR
159º ............................................RODRIGO TENÓRIO GONÇALVES DA SILVA
160º ............................................CARLOS ESDRAS ALMEIDA MORAES
161º ............................................RODOLFO TARGINO BARAUNA

ANEXO I 
(CRÉDITO SUPLEMENTAR)  

PROGRAMAÇÃO ANUAL DE TRABALHO ORÇAMENTO FISCAL 2022  EM R$ 
ESPECIFICAÇÃO  RECURSOS DE TODAS AS FONTES
  FONTE VALOR 

38000 - SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E HABITAÇÃO    
00505 Consórcio de Transportes da Região Metropolitana do Recife - CTM    

Op. Especial:  15.453.1086.4685 - Subsídio ás Empresas Operadoras do STPP / RMR  900.000,00 
3.3.90.00 - Outras Despesas Correntes  0101 900.000,00 

 TOTAL  900.000,00 



22 - Ano XCIX  NÀ 165 Diário Oficial do Estado de Pernambuco - Poder Executivo Recife, 27 de agosto de 2022

MÉDICO CIRURGIÃO TORÁCICO / DIARISTA
Classifi cação.....................................Nome ......................................................................................................Pessoa com Defi ciência

8º ................................................CAROLINE ALENCAR AMORIM

MÉDICO ONCOLOGISTA / DIARISTA
Classifi cação.....................................Nome ......................................................................................................Pessoa com Defi ciência

2º ................................................RAÍSSA ALMEIDA VIANA

MÉDICO OTORRINOLARINGOLOGISTA / PLANTONISTA
Classifi cação.....................................Nome ......................................................................................................Pessoa com Defi ciência

11º ..............................................ROBERTA ALENCAR AMORIM
12º ..............................................ANNE KARINE RUFINO CORREIA DE OLIVEIRA

MÉDICO RADIOLOGIA E DIAGNÓSTICO POR IMAGEM / PLANTONISTA
Classifi cação.....................................Nome ......................................................................................................Pessoa com Defi ciência

27º ..............................................FILIPE DE ANDRADE FREIRE
28º ..............................................GEÓRGIA CAVALCANTE SILVA DE OLIVEIRA
29º ..............................................KASSIA DE ANDRADE ALBUQUERQUE MAGALHÃES
30º ..............................................ANDREZZA CHRISTINE VIEIRA FERNANDES BENICIO
31º ..............................................MATHEUS MENEZES GOMES
32º ..............................................ISABELA AZEVEDO NICODEMOS DA CRUZ

MÉDICO TOCOGINECOLOGISTA / PLANTONISTA
Classifi cação.....................................Nome ......................................................................................................Pessoa com Defi ciência

104º ............................................CAROLINA MEDEIROS BRANDÃO FLORÊNCIO
105º ............................................GABRIELA CORREIA WANDERLEY
106º ............................................GABRIELA DUARTE DE SOUZA
107º ............................................MARIANA FERRAZ LEITE
108º ............................................JESSICA RODRIGUES CESARIO

ANALISTA EM SAÚDE / ADMINISTRADOR / DIARISTA
Classifi cação.....................................Nome ......................................................................................................Pessoa com Defi ciência

17º ..............................................ANDRÉ HENRIQUE BEZERRA

ANALISTA EM SAÚDE / BIOMÉDICO / DIARISTA
Classifi cação.....................................Nome ......................................................................................................Pessoa com Defi ciência

46º ..............................................BRUNO SAMPAIO
47º ..............................................ROECKSON CARLOS PEIXOTO SILVA

ANALISTA EM SAÚDE / CONTADOR / DIARISTA
Classifi cação.....................................Nome ......................................................................................................Pessoa com Defi ciência

53º ..............................................WAGNER COSTA DE SOUZA LIMA

ANALISTA EM SAÚDE / FISIOTERAPEUTA / DIARISTA
Classifi cação.....................................Nome ......................................................................................................Pessoa com Defi ciência

35º ..............................................SÉRGIO HENRIQUE DE SOUZA ROCHA
36º ..............................................LUCAS ARAGÃO COSTA DE FRANÇA
37º ..............................................LEANDRA FERRAZ DE MIRANDA HENRIQUES
38º ..............................................MARIANA LUCIA CORREIA RAMOS COSTA
39º ..............................................CAMILA SOARES DE VASCONCELOS
40º ..............................................MARIANA LUIZA DA SILVA QUEIROZ
236º ............................................TATIANNE DA SILVA ALVES  .................................................................VISUAL

ANALISTA EM SAÚDE / FONOAUDIÓLOGO / DIARISTA
Classifi cação.....................................Nome ......................................................................................................Pessoa com Defi ciência

22º ..............................................GIULIA ÀDNI VIANA SANTOS
23º ..............................................SIMONE ALVES DE MENDONÇA
24º ..............................................LUCIANA SANTOS GEROSINO DA SILVA
25º ..............................................VERA LÚCIA DE SOUZA GOMES
26º ..............................................ANA CARLA DE LIRA ALBERT
27º ..............................................EVELLYN CHRISTINY AMAZONAS CAMPELO DA SILVA

ANALISTA EM SAÚDE / PSICÓLOGO / DIARISTA
Classifi cação.....................................Nome ......................................................................................................Pessoa com Defi ciência

9º ................................................MARIA CILENE VIEIRA DOS SANTOS
10º ..............................................JULIANA MENDES LOPES DE SOUSA
11º ..............................................GESSICA DO CARMO DE AQUINO
12º ..............................................FERNANDA MÍRIAN FRANÇA SILVA
13º ..............................................LUIGI DEIVSON DOS SANTOS
14º ..............................................INDIRA PEREIRA DE AGUIAR MATIAS
15º ..............................................GABRIELA XAVIER DE LEMOS
16º ..............................................TAMIRES BEZERRA DE MELLO

ANALISTA EM SAÚDE / SANITARISTA / DIARISTA
Classifi cação.....................................Nome ......................................................................................................Pessoa com Defi ciência

207º ............................................JANAÍDE RODRIGUES DE ARAUJO FASUTINO
208º ............................................RAFAELY MARCIA SANTOS DA COSTA
209º ............................................ÁGDA CAROENNA BARROS DE OLIVEIRA
210º ............................................IRANY BEZERRA DA SILVA
211º ............................................ANA MARIA GUEDES DO NASCIMENTO
212º ............................................ELISABETH FERREIRA DA SILVA DE LIRA
213º ............................................CIBELLE CARLOS TENÓRIO CARVALHO
214º ............................................ALEXANDRA JUDITH GOMES DE FARIA FRANCISCO
215º ............................................JOSÉ HENRIQUE MONTEIRO MAIA
216º ............................................SULAMITA EMY TAVARES DE OLIVEIRA MENDONÇA SOARES
217º ............................................JAQUELINE SOARES DA SILVA
218º ............................................ROBERTA TIMÓTEO DE ALCÂNTARA
219º ............................................OLÍVIA DE FRANÇA BANDEIRA
220º ............................................RENATA CÂNDIDO DE OLIVEIRA
221º ............................................ANA COELHO DE ALBUQUERQUE

ANALISTA EM SAÚDE / MÉDICO VETERINÁRIO / DIARISTA
Classifi cação.....................................Nome ......................................................................................................Pessoa com Defi ciência

6º ................................................REJANE DE OLIVEIRA LUNA

FISCAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA / FARMACÊUTICO / DIARISTA
Classifi cação.....................................Nome ......................................................................................................Pessoa com Defi ciência

32º ..............................................EDUARDA KARYNNE SOUZA

FISCAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA / NUTRICIONISTA / DIARISTA
Classifi cação.....................................Nome ......................................................................................................Pessoa com Defi ciência

3º  ...............................................LIZELDA MARIA DE ARAÚJO BARBOSA

ASSISTENTE EM SAÚDE / ASSISTENTE TÉCNICO DE ADMINISTRAÇÃO / DIARISTA
Classifi cação.....................................Nome ......................................................................................................Pessoa com Defi ciência

128º ............................................RAMOS DE OLIVEIRA SOARES
129º ............................................ANDERSON BARBOSA DE QUEIROZ
130º ............................................IVANGELA CÂMARA BARBOSA
131º ............................................POLLYANE MAGALHÃES BARBOSA DA SILVA
132º ............................................FELIPE GENESIO DA SILVA
133º ............................................JONATHA VAZ DE BRITO MEDEIROS
134º ............................................EDUARDO ALVES DA SILVA
135º ............................................JOSÉ MARIO RODRIGO DOS SANTOS
136º ............................................RAUDNEY JOSE DOS SANTOS
137º ............................................ÁKSAN MYKAELA MORENO DE OLIVEIRA
138º ............................................JOSE JACINTO DOS SANTOS NETO
139º ............................................RAMMON OLIVEIRA CARVALHO
140º ............................................DAVID THOMAS MIRANDA DA SILVA
141º ............................................JOSILEIDE RODRIGUES DE SOUSA MENDONÇA
142º ............................................ALYNE CORREIA DOS SANTOS
143º ............................................RENATA DE OLIVEIRA DA SILVA

144º ............................................BRUNO BEZERRA DA SILVA
145º ............................................MYRELLA MARIA BARBOSA DE SÁ LEITÃO
146º ............................................ERICA DOS SANTOS FERREIRA
147º ............................................LINDA CAROLY DOS SANTOS
148º ............................................JONATHAN RUAN SANTOS
149º ............................................LARISSA CRISTINA FERREIRA CAVALCANTI
150º ............................................AMANDA COSTA DE FONTES
151º ............................................NICOLLY DE OLIVEIRA SANTOS
152º ............................................MARLINDA FARIAS DA SILVA
153º ............................................IOLANDA TAVARES DO NASCIMENTO FRANÇA
154º ............................................MÔNICA IARA DE LIMA
155º ............................................ELISSANDRE G DE MORAES
156º ............................................SÉRGIO PEDRO DE SOUSA FERREIRA
157º ............................................GILSON DA SILVA LIMA
158º ............................................MARIA OZANA DA SILVA
3544º ..........................................TACIANA GOMES DA SILVA.............................................................................FÍSICA

ASSISTENTE EM SAÚDE / TÉCNICO DE ENFERMAGEM / PLANTONISTA
Classifi cação.....................................Nome ......................................................................................................Pessoa com Defi ciência

1547º ..........................................SEVERINA ELISANDRA BARBOSA DA SILVA
1548º ..........................................IVANETE RIBEIRO DE MOURA
1549º ..........................................RENATA DE VASCONCELOS CASE
1550º ..........................................RICARDO BARBOSA DE LIMA
1551º ..........................................LUCIANE DE PAIVA CORREIA
1552º ..........................................MARCIO JOSE DOS SANTOS
1553º ..........................................JOSINA LEMOS DA SILVA
1554º ..........................................RONALDO DA COSTA SILVA
1555º ..........................................ARNOLITA NUNES DE ANDRADE
1556º ..........................................LUCIANO COSTA FREITAS DE ARRUDA
1557º ..........................................FLAVIA RODRIGUES DE SOUZA
1558º ..........................................ELIZANGELA CARNEIRO DE MOURA
1559º ..........................................SARA RODRIGUES DE LIMA
1560º ..........................................MARIZE MARIA DE SOUZA SILVA
1561º ..........................................MARIA JOSÉ NUNES
1562º ..........................................JANNIFF BARRETO DE BRITO
1563º ..........................................VALESKA MARIA TEREZA MARQUES DA SILVA
1564º ..........................................JOSE MANOEL GONÇALVES JUNIOR
1565º ..........................................MIDIAN ALVES DA SILVA MELO
1566º ..........................................CINTIA GOMES DA SILVA
1567º ..........................................JOSENILDA VIEIRA CABRAL DA SILVA
1568º ..........................................KESIA MARIA DA HORA
1569º ..........................................EDNA JOSE DOS SANTOS
1570º ..........................................EDNALDO LEITE FARIAS
1571º ..........................................WILSON CORREIA DOS SANTOS
1572º ..........................................ROBERTA RAMOS DA SILVA
1573º ..........................................DIUNIZIA MARIA DE OLIVEIRA SOBRAL
1574º ..........................................WILLIAMS JOSE DE SOUZA
1575º ..........................................UIRATAN VITOR DE OLIVEIRA FILHO
1576º ..........................................VERONICA MUNIZ XAVIER
1577º ..........................................CRISTIANE MARIA DOS SANTOS MACIEL
1578º ..........................................GLAUCIETE FERREIRA DA SILVA
1579º ..........................................LUCINALVA RODRIGUES DA SILVA
1580º ..........................................ANA CLEIDE DOS SANTOS
1581º ..........................................JULIANA SANTOS DE LIMA SILVA
1582º ..........................................MARCLEYDE DE SOUZA E SILVA LEMOS
1583º ..........................................MARIA BETANIA CORREIA DA SILLVA
1584º ..........................................JANE CLAUDIA DE MEDEIROS SILVA
1585º ..........................................ANDREZA ROBERTA MOURA DA SILVA
1586º ..........................................POLIANA AGUIAR TORRES OLIVEIRA
1587º ..........................................JANAINA CARDOSO DOS SANTOS SILVA
1588º ..........................................KÁTIA MARCELO SANTIAGO DE SOUZA
1589º ..........................................MARIA JOSÉ DA CONCEIÇÃO
1590º ..........................................ANA LUIZA GOMES DA SILVA
1591º ..........................................DANIELLA CRISTINA DA SILVA SANTOS
1592º ..........................................LUCILEA FERREIRA DA CRUZ
1593º ..........................................RENATA SIMONE SILVA RODRIGUES
1594º ..........................................CRISTIANE DO NASCIMENTO LOURENÇO BARBOSA
1595º ..........................................ISIS MARIA DA SILVA
1596º ..........................................IRLA TATIANE RAMALHO DO NASCIMENTO
1597º ..........................................BRUNO JOSÉ DIAS DE LIMA
1598º ..........................................SHEYLIENE TOMAZ DA FONSECA DE ARRUDA
1599º ..........................................JOELMA MARIA BATISTA
1600º ..........................................DEBORA MARIA DOS SANTOS
1601º ..........................................RODRIGO PEDRO DA SILVA
1602º ..........................................ALECIA D ALMEIDA SOUSA DINIZ MACEDO
1603º ..........................................FLAVIANE PARANHOS DA SILVA
1604º ..........................................NERIZE DOS SANTOS
1605º ..........................................MARCELO RICARDO SILVA BEZERRA
1606º ..........................................ELAINE MARIA MENDES DOS SANTOS
1607º ..........................................EDNA TEIXEIRA DA SILVA LIMA
1608º ..........................................LUCIANA DOS SANTOS SILVA
1609º ..........................................IVANICE BEZERRA DE MELO NETA
1610º ..........................................JOUSI SOARES MOTA DOS SANTOS
1611º ..........................................ANDREA DOS SANTOS DA SILVA
1612º ..........................................JACILENE ALVES MONTEIRO
1613º ..........................................IVANEIDE ALVES DO NASCIMENTO SANTOS
1614º ..........................................ANDRESA SUENIA GONÇALVES DE LIMA
1615º ..........................................CINTIA LEAL PORTO CAVALCANTI
1616º ..........................................MIRIA LIEGE GOMES BARNOSA
1617º ..........................................LUIZA MARIA DE PAULA
1618º ..........................................MICHELLE FERREIRA DE MENDONÇA FAGUNDES DA SILVA
1619º ..........................................MARTA VALÉRIA DA SILVA
1620º ..........................................RIVALDA DO NASCIMENTO PEREIRA
1621º ..........................................MILENE ROCHELLY SALDANHA SILVA
1622º ..........................................ROSY KRISTHIANE SILVA DOS SANTOS ALMEIDA
1623º ..........................................ANDREZA MARCELLA FERREIRA DA SILVA ANDRADE
1624º ..........................................ALDAIR AGUSTINHO GONCALVES
1625º ..........................................JOSENILDO SANTANA DE PAIVA
1626º ..........................................DEBORA SOUSA DOS SANTOS AMAZONAS
1627º ..........................................MÁRCIA DA CONCEIÇÃO PEREIRA
1628º ..........................................GLAUCIA NASCIMENTO DE SOUZA ALVES
1629º ..........................................ELBA SILVA DOS SANTOS
1630º ..........................................ANA GLEISE LIMA VIEIRA ARAÚJO
1631º ..........................................IRLANE BANDEIRA DOS SANTOS
1632º ..........................................MARIA JOSELIA DE OLIVEIRA
1633º ..........................................DEIVID PEREIRA DE OLIVEIRA
1634º ..........................................REGINA MARIA ARAÚJO
1635º ..........................................ELIANE DOS SANTOS
1636º ..........................................ADRIANO DA SILVA COSTA
1637º ..........................................ANDRÉA TATIANA TAVARES DA SILVA
1638º ..........................................YLAINE CRISTINA PEREIRA DA SILVA CAVALCANTI
1639º ..........................................WASHINGTON LUIZ MORAES DE ANDRADE
1640º ..........................................CLAUDIO LISIAS RAMOS DA SILVA
1641º ..........................................KATHERINE ZAMBRANO LINS
1642º ..........................................PRISCILA DAS CHAGAS BARROS NASCIMENTO
1643º ..........................................JOSEILDA DA SILVA
1644º ..........................................SELMI FERREIRA DE LIMA
1645º ..........................................SÓSTENES PEREIRA DA SILVA
1646º ..........................................JANAINA GUEDES CABRAL DA SILVA NASCIMENTO
1647º ..........................................EDILZA HELENA IRINEU LOURO



Recife, 27 de agosto de 2022 Diário Oficial do Estado de Pernambuco - Poder Executivo Ano XCIX  NÀ 165 - 23

1648º ..........................................ANDREIA BEZERRA CAVALCANTI DE LIMA
1649º ..........................................MARCELA ALVES DE BARROS
1650º ..........................................ELIZABETE ORLANDO DE MEDEIROS

ASSISTENTE EM SAÚDE / TÉCNICO DE LABORATÓRIO / PLANTONISTA
Classifi cação.....................................Nome ......................................................................................................Pessoa com Defi ciência

206º ............................................EDYSON DOS SANTOS SOUZA
207º ............................................HANDERSON CHRISTIANO MELLO PEREIRA
208º ............................................VALDIRENE ALVES GUIMARÃES
209º ............................................LIDICE DE ARAUJO FIGUEIRA
210º ............................................ELAINE CRISTINA GOMES DE SOUZA
211º ............................................ANA NICÁCIO CHAVES DE LIMA
212º ............................................MARIA JOSE MARTINS DE MORAIS
213º ............................................RITA DE CASSIA DA SILVA MARINO

ASSISTENTE EM SAÚDE / TÉCNICO EM FARMÁCIA / PLANTONISTA
Classifi cação.....................................Nome ......................................................................................................Pessoa com Defi ciência

97º ..............................................JUVENILIO BATISTA DE LIMA
98º ..............................................ROBERTA FERREIRA GOMES
99º ..............................................KÁTIA DIAS DE LUNA
100º ............................................TIAGO DE AZEVEDO LIMA
101º ............................................BRUNO FERNANDO FERREIRA DE OLIVEIRA
102º ............................................JAQUELINE ONASSIS DE SANTANA BARRETO
103º ............................................ALEXSANDRO PEREIRA LINS
104º ............................................RIVALDO FRANCISCO ATAÍDE JÚNIOR
105º ............................................LUCIENE SILVA DE FIGUEIREDO

II GERES

MÉDICO TRAUMATO ORTOPEDISTA / PLANTONISTA
Classifi cação.....................................Nome ......................................................................................................Pessoa com Defi ciência

1º ................................................PABLO MOURA DE ANDRADE LIMA

ANALISTA EM SAÚDE / BIOMÉDICO / DIARISTA
Classifi cação.....................................Nome ......................................................................................................Pessoa com Defi ciência

5º ................................................ANTONIO FRANCISCO DE OLIVEIRA FILHO
6º ................................................WESLEY TAVARES DA SILVA

ANALISTA EM SAÚDE / FARMACÊUTICO / DIARISTA
Classifi cação.....................................Nome ......................................................................................................Pessoa com Defi ciência

18º ..............................................BRUNO AIRES DOS SANTOS
19º ..............................................JANDILZA MUNIZ DOS SANTOS

ANALISTA EM SAÚDE / SANITARISTA / DIARISTA
Classifi cação.....................................Nome ......................................................................................................Pessoa com Defi ciência

10º ..............................................DENISE DE PAULA DA SILVA MOURA
11º ..............................................GRACY KELLY DE SOUZA GOMES

ANALISTA EM SAÚDE / MÉDICO VETERINÁRIO / DIARISTA
Classifi cação.....................................Nome ......................................................................................................Pessoa com Defi ciência

4º ................................................HUMBERTO MANHENTE DE CARVALHO SORIANO

ASSISTENTE EM SAÚDE / ASSISTENTE TÉCNICO DE ADMINISTRAÇÃO / DIARISTA
Classifi cação.....................................Nome ......................................................................................................Pessoa com Defi ciência

6º ................................................JOSÉ CORREIA DE ARAÚJO
7º ................................................EVERTON FRANCISCO GOMES DE SANTANA

III GERES

ANALISTA EM SAÚDE / BIOMÉDICO / DIARISTA
Classifi cação.....................................Nome ......................................................................................................Pessoa com Defi ciência

3º ................................................EDYNARA ESTELINA DOS SANTOS
4º ................................................DANILO RICARDO FERREIRA GOMES CUNHA

ANALISTA EM SAÚDE / SANITARISTA / DIARISTA
Classifi cação.....................................Nome ......................................................................................................Pessoa com Defi ciência

12º ..............................................NATALÍCIA BETÂNIA DOS SANTOS SILVA
13º ..............................................ALEXSANDRA MACHADO DA SILVA
14º ..............................................ADRIANA DE CASSIA CORDEIRO DE SOUSA CAETANO
15º ..............................................JUCIVÂNIA VALDENICE DA SILVA
16º ..............................................CARLOS ALBERTO ALVES DE VASCONCELOS

ANALISTA EM SAÚDE / MÉDICO VETERINÁRIO / DIARISTA
Classifi cação.....................................Nome ......................................................................................................Pessoa com Defi ciência

2º ................................................THIAGO HENRIQUE DA SILVA VALENTIM

ASSISTENTE EM SAÚDE / ASSISTENTE TÉCNICO DE ADMINISTRAÇÃO / DIARISTA
Classifi cação.....................................Nome ......................................................................................................Pessoa com Defi ciência

3º ................................................ROSÁLIA TERESA CARVALHO DE ALMEIDA MEDEIROS
4º ................................................ANA MARIA SANTOS MATIAS

IV GERES

MÉDICO CLÍNICO GERAL / PLANTONISTA
Classifi cação.....................................Nome ......................................................................................................Pessoa com Defi ciência

26º ..............................................  JOSÉ CARLOS ALVES TEOTÔNIO

ANALISTA EM SAÚDE / ASSISTENTE SOCIAL / PLANTONISTA
Classifi cação.....................................Nome ......................................................................................................Pessoa com Defi ciência

20º ..............................................ANA LUCIA DA SILVA LIRA
21º ..............................................GÉSSICA ALANNE CLAUDINO VALENTIM
71º ..............................................                    ELEN DE SOUZA PEREIRA                                   VISUAL

ANALISTA EM SAÚDE / BIOMÉDICO / DIARISTA
Classifi cação.....................................Nome ......................................................................................................Pessoa com Defi ciência

4º ................................................IGOR VASCONCELOS ROCHA
5º ................................................VIVIANE REBECA ALVES DE LIMA

ANALISTA EM SAÚDE / FISIOTERAPEUTA / DIARISTA
Classifi cação.....................................Nome ......................................................................................................Pessoa com Defi ciência

15º ..............................................MARILLENA CHIARELLE SIQUEIRA CAVALCANTE
16º ..............................................EDIANNE GISELLE WANDERLEY DE ALMEIDA
17º ..............................................SARAH BARBOSA SOARES
18º ..............................................THAIS NELLY DE SOUZA SIILVA

ANALISTA EM SAÚDE / FISIOTERAPEUTA EM TERAPIA INTENSIVA / PLANTONISTA
Classifi cação.....................................Nome ......................................................................................................Pessoa com Defi ciência

7º ................................................GERCILENE ALVES DE CARVALHO
8º ................................................CRYSLAYNE CRISTINA MOTA SANTOS DE OLIVEIRA

ANALISTA EM SAÚDE / SANITARISTA / DIARISTA
Classifi cação.....................................Nome ......................................................................................................Pessoa com Defi ciência

9º ................................................ALINE GOUVEIA DE OLIVEIRA
10º       ........................................SILVANA RIBEIRO DA SILVA
11º ..............................................ALYNE FERNANDA TÔRRES DE LIMA
12º ..............................................JACILENE GUEDES DE OLIVEIRA
13º ..............................................JAQUELINE MARIA DOS SANTOS SOUSA

ANALISTA EM SAÚDE / MÉDICO VETERINÁRIO / DIARISTA
Classifi cação.....................................Nome ......................................................................................................Pessoa com Defi ciência

2º ................................................DANEELLY HENRIQUE FERREIRA FREIRE

ASSISTENTE EM SAÚDE / ASSISTENTE TÉCNICO DE ADMINISTRAÇÃO / DIARISTA
Classifi cação.....................................Nome ......................................................................................................Pessoa com Defi ciência

9º ................................................LARYSSA ALVES DE OLIVEIRA FLORENCIO
10º ..............................................RENYELLE MEDEIROS DA COSTA MELO
11º ..............................................DAIVID JOSÉ DA SILVA
12º ..............................................PEDRO DIOGENNES RODRIGUES DO NASCIMENTO SILVA
13º ..............................................SYLWERTON MIGUEL LAURINDO DOS SANTOS
14º ..............................................MATEUS ANTONIO DA SILVA
15º ..............................................JULIANA KELLE DA SILVA LIMA
16º ..............................................ROSIMERE FERREIRA DA SILVA

ASSISTENTE EM SAÚDE / TÉCNICO DE ENFERMAGEM / PLANTONISTA
Classifi cação.....................................Nome ......................................................................................................Pessoa com Defi ciência

166º ............................................JACIARA LEITE LOPES
167º ............................................KALYNE RAWANNA NASCIMENTO CARDOSO DA SILVA
168º ............................................ROSÂNGELA ARAUJO DO NASCIMENTO
169º ............................................ANIELY ALVES DE OLIVEIRA
170º ............................................CARLA DE SOUZA SILVA
171º ............................................MARIA DA SOLIDADE DOS SANTOS
172º ............................................CRISTIANA OLIVEIRA DO NASCIMENTO
173º ............................................SAYARA RODRIGUES DA SILVA
174º ............................................WILLIANA TALLIA SILVA SOUZA
175º ............................................AYSLA BEZERRA SALVADOR
176º ............................................MARILENE JOSÉ DA SILVA
177º ............................................DAMIANA TEIXEIRA GOMES
178º ............................................PATRÍCIA DE LIMA OLIVEIRA
179º ............................................KEVIN JONES BRAGA DE LIMA
180º ............................................LARISSA ALMEIDA SILVA
181º ............................................LIDIANE DA SILVA NASCIMENTO
182º ............................................AYLLA EVELYN SILVA ROCHA
183º ............................................JESSICA COSTA DA SILVA
184º ............................................ANA KARLA LIMA CAVALCANTI
185º ............................................RAYANNE NUNES RABELO DE JESUS
186º ............................................VALÉRIA ANDREZA DE OLIVEIRA
187º ............................................MANOELLA DAS DORES LEMOS SILVA
188º ............................................ADSON DOUGLAS PAULO DA SILVA
189º ............................................AURENICE MARIA DE LIMA
190º ............................................ZENILDA FAUSTINO BATISTA
191º ............................................ALBA VALÉRIA DA SILVA ASSIS
192º ............................................KELMA CELIR DE OLIVEIRA
193º ............................................CARLOS ALEXANDRE DA SILVA LINS
194º ............................................MÁRCIA CRISTINA DE SOUZA
195º ............................................VALERIA LINS DOS SANTOS
196º ............................................JUCICLEIDE CANDIDO DE MORAIS
197º ............................................SERGIO RICARDO DOS SANTOS
198º ............................................MARIA FABIANA PEREIRA DA SILVA

ASSISTENTE EM SAÚDE / TÉCNICO EM FARMÁCIA / DIARISTA
Classifi cação.....................................Nome ......................................................................................................Pessoa com Defi ciência

6º ................................................ELIZANDRA KELLY SILVA LIMA
7º ................................................ADRIANA DA SILVA SANTOS

ASSISTENTE EM SAÚDE / TÉCNICO DE LABORATÓRIO / PLANTONISTA
Classifi cação.....................................Nome ......................................................................................................Pessoa com Defi ciência

46º ..............................................EVERALDO BATISTA DA SILVA
47º ..............................................VALDOMIRA DO NASCIMENTO ARAUJO
48º ..............................................MEIRYLANE MARTINS DA SILVA MARIANO
49º ..............................................FÁBIA DANIELA SILVA DE SOUZA
50º ..............................................JONAS DONISETH RENCO
51º ..............................................MARIA CRISTIANE DA SILVA
52º ..............................................RIVÂNIA CALAÇA MENEZES
53º ..............................................ELIANE MONTEIRO DE SIQUEIRA LEMOS
54º ..............................................LETICIA GABRIELA FERREIRA MARQUES
55º ..............................................CRISTIELE SILVA NUNES DE AMORIM
56º ..............................................JOSIANE MONTEIRO DA SILVA

ASSISTENTE EM SAÚDE / TÉCNICO EM RADIOLOGISTA / PLANTONISTA
Classifi cação.....................................Nome ......................................................................................................Pessoa com Defi ciência

9º ................................................ROBLES ROGERIO ALCANTARA DE SOUZA
10º ..............................................ANTÔNIO MORAIS DE SÁ ALBUQUERQUE
11º ..............................................EDILENE DE LIMA FERREIRA DA HORA

V GERES

MÉDICO CLÍNICO GERAL / PLANTONISTA
Classifi cação.....................................Nome ......................................................................................................Pessoa com Defi ciência

63º ..............................................MILENA DE DEUS CAMELO E SILVA
64º ..............................................RENATA MARIA PEREIRA DE MENESES VAZ

MÉDICO TRAUMATO ORTOPEDISTA / PLANTONISTA
Classifi cação.....................................Nome ......................................................................................................Pessoa com Defi ciência

4º ................................................MARCOS HENRIQUES LYRA FILHO
5º ................................................FRANCISCO JOÃO ROSSI NETO
6º ................................................BRUNO LUIS CORREIA LEÃO
7º ................................................ELOÍSIO BARBOSA LOPES NETO

ANALISTA EM SAÚDE / BIOMÉDICO / DIARISTA
Classifi cação.....................................Nome ......................................................................................................Pessoa com Defi ciência

3º ................................................SAMUEL SALES DA PAZ
4º ................................................SANIELLY JONHARA TORRES SILVA

ANALISTA EM SAÚDE / FARMACÊUTICO / DIARISTA
Classifi cação.....................................Nome ......................................................................................................Pessoa com Defi ciência

3º ................................................GESSYANE SOARES DUARTE

ANALISTA EM SAÚDE / SANITARISTA / DIARISTA
Classifi cação.....................................Nome ......................................................................................................Pessoa com Defi ciência

9º ................................................PRISCILA DE LIMA PENHA MESQUITA

ANALISTA EM SAÚDE / MÉDICO VETERINÁRIO / DIARISTA
Classifi cação.....................................Nome ......................................................................................................Pessoa com Defi ciência

2º ................................................   ANA CLARA SARZEDAS RIBEIRO

ASSISTENTE EM SAÚDE / ASSISTENTE TÉCNICO DE ADMINISTRAÇÃO / DIARISTA
Classifi cação.....................................Nome ......................................................................................................Pessoa com Defi ciência

5º ................................................ANDREA BARROS DA GAMA AZEVEDO
6º ................................................EZIO RODRIGUES LUCIO DA SILVA FILHO
7º ................................................ROSANGELA AZEVEDO VIEIRA

ASSISTENTE EM SAÚDE / TÉCNICO EM FARMÁCIA / DIARISTA
Classifi cação.....................................Nome ......................................................................................................Pessoa com Defi ciência

2º ................................................AMANDA CORDEIRO SOARES
3º ................................................ELEDIVANY ALVES TAVARES
4º ................................................PRISCILA SOARES DE OLIVEIRA MONTEIRO

VI GERES

ANALISTA EM SAÚDE / BIOMÉDICO / DIARISTA
Classifi cação.....................................Nome ......................................................................................................Pessoa com Defi ciência

3º ................................................EVELIN ANTONIELI DA SILVA SANTOS
4º ................................................JOSE HELTON DE VASCONCELOS ARCOVERDE
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ANALISTA EM SAÚDE / SANITARISTA / DIARISTA
Classifi cação.....................................Nome ......................................................................................................Pessoa com Defi ciência

6º ................................................GLAWCY REGYNNA AMARAL RAMOS DA SILVA

ANALISTA EM SAÚDE / MÉDICO VETERINÁRIO / DIARISTA
Classifi cação.....................................Nome ......................................................................................................Pessoa com Defi ciência

3º ................................................HELLEN VIANA MATIAS

ASSISTENTE EM SAÚDE / ASSISTENTE TÉCNICO DE ADMINISTRAÇÃO / DIARISTA
Classifi cação.....................................Nome ......................................................................................................Pessoa com Defi ciência

2º ................................................MARIA ALINE ALVES DE SOUZA
85º ..............................................PATRÍCIA QUITÉRIA E SILVA  ...............................................................                                  VISUAL

ASSISTENTE EM SAÚDE / TÉCNICO EM FARMÁCIA / DIARISTA
Classifi cação.....................................Nome ......................................................................................................Pessoa com Defi ciência

2º ................................................MAISA DOS SANTOS SIQUEIRA
3º ................................................CARLY SIMONE DOS SANTOS GONÇALVES
4º ................................................KARLA CRISTIANE NASCIMENTO LEITE
5º ................................................NATALIA RAFAELA BARBOSA OLIVEIRA SILVA

VII GERES

MÉDICO CIRURGIÃO GERAL / PLANTONISTA
Classifi cação.....................................Nome ......................................................................................................Pessoa com Defi ciência

6º ................................................JAIRO FERNANDES FRUTUOSO
7º ................................................MIKAEL VIEIRA DA SILVA
8º ................................................FRANCISCA PRISCILA SAMPAIO CRUZ TELES
9º ................................................HAYRTON CARNEIRO DE ANDRADE

MÉDICO CLÍNICO GERAL / PLANTONISTA
Classifi cação.....................................Nome ......................................................................................................Pessoa com Defi ciência

22º ..............................................ELBA ALVES DOS SANTOS
23º ..............................................JOSE JAYSLANIO ROSADO MATIAS
24º ..............................................CANDICE ALVES ESMERALDO LEITE
25º ..............................................FELIPE PININGA PESSOA DE ASEVEDO
26º ..............................................LEONARDO VICTOR DE MORAES GALDINO

MÉDICO PEDIATRA / PLANTONISTA
Classifi cação.....................................Nome ......................................................................................................Pessoa com Defi ciência

19º ..............................................ERIKA SAMARA DE LUNA DELMONDES
20º ..............................................ADEMY CRISTYAN BARROS LANDIM DOS SANTOS

MÉDICO TOCOGINECOLOGISTA / PLANTONISTA
Classifi cação.....................................Nome ......................................................................................................Pessoa com Defi ciência

14º ..............................................DIEGO BARBOSA BELARMINO

ANALISTA EM SAÚDE / FARMACÊUTICO / DIARISTA
Classifi cação.....................................Nome ......................................................................................................Pessoa com Defi ciência

10º ..............................................KAYQUE FERNANDO ALENCAR FERREIRA
11º ..............................................LILIAN KARLA SIQUEIRA SANTOS
12º ..............................................THIAGO DAS VIRGENS SANTOS
13º ..............................................JOÃO VICTOR GONDIM SILVA

ANALISTA EM SAÚDE / FISIOTERAPEUTA / DIARISTA
Classifi cação.....................................Nome ......................................................................................................Pessoa com Defi ciência

2º ................................................ANDRÉ LUIZ DE ALMEIDA CAVALCANTI
3º ................................................AMANDA DE LOURDES SÁ ARAÚJO
4º ................................................MATHEUS ALMEIDA NASCIMENTO

ANALISTA EM SAÚDE / SANITARISTA / DIARISTA
Classifi cação.....................................Nome ......................................................................................................Pessoa com Defi ciência

7º ................................................IVO JONES FERREIRA TORRES
8º ................................................MARIA ANGÉLICA MATIAS FERREIRA

ASSISTENTE EM SAÚDE / ASSISTENTE TÉCNICO DE ADMINISTRAÇÃO / DIARISTA
Classifi cação.....................................Nome ......................................................................................................Pessoa com Defi ciência

11º ..............................................AMANDA ISABELE ALVES FERREIRA
12º ..............................................APARECIDA RAQUEL NUES CRUZ

ASSISTENTE EM SAÚDE / TÉCNICO DE IMOBILIZAÇÃO ORTOPÉDICA / PLANTONISTA
Classifi cação.....................................Nome ......................................................................................................Pessoa com Defi ciência

4º ................................................JEÂNIO DA SILVA

VIII GERES

ANALISTA EM SAÚDE / BIOMÉDICO / DIARISTA
Classifi cação.....................................Nome ......................................................................................................Pessoa com Defi ciência

3º ................................................VICTOR HUGO BARBOSA DOS SANTOS
4º ................................................VANDEGLECIA CARDOSO MATOS

ANALISTA EM SAÚDE / SANITARISTA / DIARISTA
Classifi cação.....................................Nome ......................................................................................................Pessoa com Defi ciência

6º ................................................ DIEGO DIAS BARRENSE

ANALISTA EM SAÚDE / MÉDICO VETERINÁRIO / DIARISTA
Classifi cação.....................................Nome ......................................................................................................Pessoa com Defi ciência

2º ................................................JORDANA AMADOR GALVAGNI

FISCAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA / FARMACÊUTICO / DIARISTA
Classifi cação.....................................Nome ......................................................................................................Pessoa com Defi ciência

4º ................................................SÂMARA VIANA NASCIMENTO DE ARAÚJO
5º ................................................FLAVIA KEILE SOUZA MACEDO

ASSISTENTE EM SAÚDE / ASSISTENTE TÉCNICO DE ADMINISTRAÇÃO / DIARISTA
Classifi cação.....................................Nome ......................................................................................................Pessoa com Defi ciência

2º ................................................LUIZ FERNANDO DA SILVA BARROS NASCIMENTO
3º ................................................NEILSA MARIA DA SILVA AMORIM
68º ..............................................JOSE ANISIO DE OLIVEIRA NETO .......................................................FÍSICA

ASSISTENTE EM SAÚDE / TÉCNICO EM FARMÁCIA / DIARISTA
Classifi cação.....................................Nome ......................................................................................................Pessoa com Defi ciência

5º ................................................MAYARA MEURY VIEIRA SANTOS

IX GERES

ANALISTA EM SAÚDE / BIOMÉDICO / DIARISTA
Classifi cação.....................................Nome ......................................................................................................Pessoa com Defi ciência

3º ................................................ÂNGELA MARIA VIANA SOUZA
4º ................................................ADRIELLE ANTONIA DA SILVA

ANALISTA EM SAÚDE / FARMACÊUTICO / DIARISTA
Classifi cação.....................................Nome ......................................................................................................Pessoa com Defi ciência

5º ................................................ANA PRICILLA LIMA ANDRADE JACÓ
6º ................................................IURY MATHEUS LIMA CAVALCANTI
7º ................................................ALINE LACERDA ARAÚJO

ANALISTA EM SAÚDE / SANITARISTA / DIARISTA
Classifi cação.....................................Nome ......................................................................................................Pessoa com Defi ciência

9º ................................................FERNANDO ANTONIO PARENTE DE MELO

ANALISTA EM SAÚDE / MÉDICO VETERINÁRIO / DIARISTA
Classifi cação.....................................Nome ......................................................................................................Pessoa com Defi ciência

2º ................................................ANA PAULA DE CASTRO COELHO

ASSISTENTE EM SAÚDE / ASSISTENTE TÉCNICO DE ADMINISTRAÇÃO / DIARISTA
Classifi cação.....................................Nome ......................................................................................................Pessoa com Defi ciência

3º ................................................MAYARA ARAUJO COSTA DOS SANTOS
4º ................................................TARDELLYS DE LIMA SILVA
5º ................................................DANIELLE ALVES DA LUZ

X GERES

ANALISTA EM SAÚDE / BIOMÉDICO / DIARISTA
Classifi cação.....................................Nome ......................................................................................................Pessoa com Defi ciência

3º ................................................REILZA PESSOA MORAIS

ANALISTA EM SAÚDE / FARMACÊUTICO / DIARISTA
Classifi cação.....................................Nome ......................................................................................................Pessoa com Defi ciência

5º ................................................TAINÁ VERAS DE MENEZES
6º ................................................JOSÉ EDSON PEREIRA DE MEDEIROS

ANALISTA EM SAÚDE / SANITARISTA / DIARISTA
Classifi cação.....................................Nome ......................................................................................................Pessoa com Defi ciência

7º ................................................RAKELY FERNANDES ARAÚJO MARQUES

ANALISTA EM SAÚDE / MÉDICO VETERINÁRIO / DIARISTA
Classifi cação.....................................Nome ......................................................................................................Pessoa com Defi ciência

2º ................................................ANTÔNIO CARLOS DE SOUSA SANTANA

ASSISTENTE EM SAÚDE / ASSISTENTE TÉCNICO DE ADMINISTRAÇÃO / DIARISTA
Classifi cação.....................................Nome ......................................................................................................Pessoa com Defi ciência

2º ................................................ADLA MARIA SANTOS DA SILVA
32º ..............................................ELIANNE GOMES DE LACERDA ..........................................................AUDITIVA

XI GERES

ANALISTA EM SAÚDE / ASSISTENTE SOCIAL / PLANTONISTA
Classifi cação.....................................Nome ......................................................................................................Pessoa com Defi ciência

6º ................................................ELIDA DANIELLY DE LIRA PEREIRA

ANALISTA EM SAÚDE / BIOMÉDICO / DIARISTA
Classifi cação.....................................Nome ......................................................................................................Pessoa com Defi ciência

3º ................................................DAYANE FERNANDA PEREIRA NUNES

ANALISTA EM SAÚDE / FARMACÊUTICO / DIARISTA
Classifi cação.....................................Nome ......................................................................................................Pessoa com Defi ciência

6º ................................................CLARA RAFAELA RIBEIRO SANTANA
7º ................................................MARIANNE IRIS DA SILVA BEZERRA

ANALISTA EM SAÚDE / SANITARISTA / DIARISTA
Classifi cação.....................................Nome ......................................................................................................Pessoa com Defi ciência

12º ..............................................DAYANA PRISCILA MENDES PEREIRA

ANALISTA EM SAÚDE / MÉDICO VETERINÁRIO / DIARISTA
Classifi cação.....................................Nome ......................................................................................................Pessoa com Defi ciência

2º ................................................SAMUEL SOUZA SILVA

ASSISTENTE EM SAÚDE / ASSISTENTE TÉCNICO DE ADMINISTRAÇÃO / DIARISTA
Classifi cação.....................................Nome ......................................................................................................Pessoa com Defi ciência

5º ................................................EDCLEIDE DE LIMA MELO

ASSISTENTE EM SAÚDE / TÉCNICO DE ENFERMAGEM / PLANTONISTA
Classifi cação.....................................Nome ......................................................................................................Pessoa com Defi ciência

73º ..............................................ERICA DE KASSIA LIRA DE OLIVEIRA

XII GERES

MÉDICO CLÍNICO GERAL / PLANTONISTA
Classifi cação.....................................Nome ......................................................................................................Pessoa com Defi ciência

34º ..............................................NÍCOLAS RUAN DOS SANTOS CAVALCANTE
35º ..............................................LETICIA DE ARAUJO CARVALHO

MÉDICO TOCOGINECOLOGISTA / PLANTONISTA
Classifi cação.....................................Nome ......................................................................................................Pessoa com Defi ciência

9º ................................................THIAGO NOBREGA CARDOSO

ANALISTA EM SAÚDE / BIOMÉDICO / DIARISTA
Classifi cação.....................................Nome ......................................................................................................Pessoa com Defi ciência

3º ................................................VANDERLY GUEDES COSTA
4º ................................................WEVERTON DE OLIVEIRA ALVES

ANALISTA EM SAÚDE / FARMACÊUTICO / DIARISTA
Classifi cação.....................................Nome ......................................................................................................Pessoa com Defi ciência

13º ..............................................RAYSA TEIXEIRA DE CASTRO
14º ..............................................PATRICIA LEITE ZEFERINO

ANALISTA EM SAÚDE / SANITARISTA / DIARISTA
Classifi cação.....................................Nome ......................................................................................................Pessoa com Defi ciência

9º ................................................BRUNA CABRAL ALBUQUERQUE DE AGUIAR

ANALISTA EM SAÚDE / MÉDICO VETERINÁRIO / DIARISTA
Classifi cação.....................................Nome ......................................................................................................Pessoa com Defi ciência

2º ................................................FABIOLA CARNEIRO PEREIRA

ASSISTENTE EM SAÚDE / ASSISTENTE TÉCNICO DE ADMINISTRAÇÃO / DIARISTA
Classifi cação.....................................Nome ......................................................................................................Pessoa com Defi ciência

10º ..............................................THALITA VIANA DE LUNA
11º ..............................................RENATO GABRIEL DO NASCIMENTO GOMES BRITO
12º ..............................................MARIA JOSE DOS SANTOS MACIEL

ASSISTENTE EM SAÚDE / TÉCNICO DE ENFERMAGEM / PLANTONISTA
Classifi cação.....................................Nome ......................................................................................................Pessoa com Defi ciência

23º ..............................................MUNIQUE ANITA COELHO DA MATA DOS SANTOS
24º ..............................................AILTON SILVA DE SOUZA
25º ..............................................MARIA APARECIDA FARIAS DE ALBUQUERQUE
26º ..............................................MARIA MÍRIAN ALVES DE SOUZA
27º ..............................................DULCE DE SOUZA SILVA
28º ..............................................LILIAN ANDRADE BORBA DA SILVA
29º ..............................................MARIA DA CONCEIÇAO DA SILVA
30º ..............................................ANDRIELY GOMES DE LIMA
31º ..............................................DÉBORA ROCHA MARQUES DOS SANTOS
32º ..............................................LUANA GLORIA DA SILVA

Nº 3492 - Exonerar BÁRBARA FERRAZ FERREIRA do cargo em comissão de Assessora Técnica, símbolo CAA-2, da Agência Estadual 
de Tecnologia da Informação - ATI, com efeito retroativo a 10 de agosto de 2022.

Nº 3493 - Exonerar EVANDRO OLIVEIRA NASCIMENTO do cargo em comissão de Assistente da Presidência, símbolo CAA-3, da 
Agência Estadual de Tecnologia da Informação - ATI, com efeito retroativo a 10 de agosto de 2022.

Nº 3494 - Nomear EVANDRO OLIVEIRA NASCIMENTO para exercer o cargo em comissão de Assessor da Presidência, símbolo CAA-2, 
da Agência Estadual de Tecnologia da Informação - ATI, com efeito retroativo a 10 de agosto de 2022.
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Nº 3495 - Nomear DANYLLO ARAÚJO para exercer o cargo em comissão de Coordenador de Governança Institucional, símbolo CAA-3, 
da Agência Estadual de Tecnologia da Informação - ATI, com efeito retroativo a 10 de agosto de 2022.

Nº 3496 - Exonerar, a pedido, LORENA PERAZZO DE CAMPOS do cargo em comissão de Assistente Técnica, símbolo CAA-3, da 
Agência Estadual de Tecnologia da Informação - ATI, com efeito retroativo a 10 de agosto de 2022.

Nº 3497 - Dispensar MARIA CRISTINA CARRILHO DÁVILLA SALTOS, matrícula nº 12.763-0, da Função Gratifi cada de Gerente da 
Rede Credenciada do SASSEPE, símbolo FDA-3, do Instituto de Recursos Humanos do Estado de Pernambuco – IRH, com efeito 
retroativo a 24 de agosto de 2022.

Nº 3498 - Exonerar, a pedido, AMANDA AIRES VIEIRA do cargo em comissão de Gerente de Modelagem Econômico-Financeira, 
símbolo DAS-4, da Secretaria de Planejamento e Gestão, com efeito retroativo a 09 de agosto de 2022.

Nº 3499 - Nomear TIAGO HENRIQUE DE SOUZA QUEIROZ para exercer o cargo em comissão de Gerente de Modelagem Econômico-
Financeira, símbolo DAS-4, da Secretaria de Planejamento e Gestão, com efeito retroativo a 09 de agosto de 2022.

Nº 3500 - Exonerar, a pedido, SÉRGIO DE ALBUQUERQUE MONTENEGRO FILHO do cargo em comissão de Secretário Executivo de 
Relações Institucionais, símbolo DAS -1, da Secretaria de Imprensa, a partir de 23 de agosto de 2022.

Nº 3501 - Exonerar RODRIGO ALEXANDRE COUTINHO DA COSTA do cargo em comissão de Gerente Geral de Imprensa, símbolo 
DAS-2, da Secretaria de Imprensa, a partir de 23 de agosto de 2022.

Nº 3502 - Nomear RODRIGO ALEXANDRE COUTINHO DA COSTA para exercer o cargo em comissão de Secretário Executivo de 
Relações Institucionais, símbolo DAS-1, da Secretaria de Imprensa, a partir de 23 de agosto de 2022.

N° 3503 - Exonerar, a pedido, MANOEL BARROS SOBRINHO do cargo em comissão de Superintendente de Gestão, símbolo DAS–3, 
da Secretaria de Cultura, com efeito retroativo a 24 de agosto de 2022.

Nº 3504 - Nomear YASMIM DYNDARA DAS NEVES CRISPINIANO para exercer o cargo em comissão de Superintendente de Gestão, 
símbolo DAS-3, da Secretaria de Cultura, a partir de 26 de agosto de 2022.

Nº 3505 - Nomear o candidato abaixo relacionado, aprovado no concurso público para o Cargo efetivo de Praça do Corpo de Bombeiros 
Militar de Pernambuco, na graduação inicial de Soldado, tendo em vista a homologação do referido certame, através da Portaria Conjunta 
SAD/SDS nº 027, de 09 de fevereiro de 2022, em cumprimento à decisão judicial, com trânsito em julgado, proferida no Processo nº 
0000514-92.2017.8.17.2560:

Classifi cação Nome

57º THIAGO SALLATIEL FERRAZ MOREIRA

Nº 3506 - Tornar sem efeito o Ato nº 2154, de 01 de junho de 2022.

Nº 3507 - Tornar sem efeito o Ato nº 3239, de 08 de agosto de 2022.

Nº 3508 - Exonerar SHIRLEY EMANNUELLE QUEIROZ PACHECO do cargo em comissão de Chefe de Gabinete, símbolo DAS-4, da 
Secretaria de Meio Ambiente e Sustentabilidade, com efeito retroativo a 16 de agosto de 2022.

Nº 3509 - Exonerar ALEXSANDRA CARLA DA COSTA do cargo em comissão de Assessora do Gabinete, símbolo CAA-1, da Secretaria 
de Meio Ambiente e Sustentabilidade, com efeito retroativo a 16 de agosto de 2022.

Nº 3510 - Nomear ALEXSANDRA CARLA DA COSTA para exercer o cargo em comissão de Chefe de Gabinete, símbolo DAS-4, da 
Secretaria de Meio Ambiente e Sustentabilidade, com efeito retroativo a 16 de agosto de 2022.

N° 3511 - Exonerar SUEY CUBITS CAPELA do Cargo em Comissão de Gerente de Controle Interno, símbolo DAS-5, da Secretaria de 
Meio Ambiente e Sustentabilidade, com efeito retroativo a 24 de agosto de 2022.

N° 3512 - Exonerar CAMILLA ALBUQUERQUE CAVALCANTE do Cargo em Comissão de Gestora Técnica, símbolo DAS-5, da 
Secretaria de Meio Ambiente e Sustentabilidade, com efeito retroativo a 24 de agosto de 2022.

N° 3513 - Nomear CAMILLA ALBUQUERQUE CAVALCANTE para exercer o cargo em comissão de Gerente de Controle Interno, 
símbolo DAS-5, da Secretaria de Meio Ambiente e Sustentabilidade, com efeito retroativo a 24 de agosto de 2022.

N° 3514 - Nomear SUEY CUBITS CAPELA para exercer o cargo em comissão de Gestor Técnico, símbolo DAS-5, da Secretaria de Meio 
Ambiente e Sustentabilidade com efeito retroativo a 24 de agosto de 2022.

Nº 3515 - Designar, para complementação do mandato, de acordo com o disposto no Decreto nº 29.631, de 06 de setembro de 2006, 
alterado pelo Decreto nº 32.402, de 30 de setembro de 2008, alterado pelo Decreto nº 47.498, de 28 de maio de 2019, pelo Decreto 
n° 50.502, de 08 de abril de 2021, e pelo Decreto n° 50.966, de 12 de julho de 2021, para compor o Conselho Estadual de Turismo de 
Pernambuco - CONTUR, como representantes da União Brasileira de Feiras e Eventos de Negócios - APETURR, JAIME ANTÔNIO 
DE OLIVEIRA  PRADO, na qualidade de titular, em substituição a MARIA DE FÁTIMA MAGALHÃES DE HOLANDA, e ANGELINA 
BANDEIRA DE MELO, na qualidade de suplente, em substituição a JAIME ANTÔNIO DE OLIVEIRA PRADO, com efeito retroativo a 22 
de agosto de 2022.

N° 3516 - Designar MARIA CECILIA PEIXOTO CORREIA LIMA, Diretora Jurídica do Departamento Estadual de Trânsito de Pernambuco 
- DETRAN, para responder pelo expediente da Diretoria Geral, do referido Òrgão, nos dias 18 e 19 de agosto de 2022 e no período de 05 
a 30 de setembro de 2022, durante a ausência de seu titular, em gozo de férias regulamentares.

N° 3517 - Designar ROSA VIRGÍNIA FIGUEREDO BRECKENFELD FERNANDES, matrícula n° 2281-0, do Departamento Estadual de 
Trânsito de Pernambuco - DETRAN, para responder pelo expediente da Corregedoria, do referido Òrgão, no período de 19 de agosto a 
02 de setembro de 2022, durante a ausência de seu titular, em gozo de férias regulamentares.

Nº 3518 - Designar ALEXANDRA DA SILVA ARRUDA, matrícula nº 1153170, da Secretaria de Defesa Social, para responder pelo 
expediente da Assistência de Gabinete, da referida Secretaria, no período de 24 de agosto a 30 de setembro de 2022, durante a ausência 
de sua titular, em gozo de férias regulamentares.

Nº 3519 - Designar FABIANA MARIA RODRIGUES DE SOUZA BELO, matrícula nº 365.895-3, da Secretaria de Meio Ambiente e 
Sustentabilidade, para responder pelo expediente da Gerência Administrativa, da referida Secretaria, no período de 18 de agosto a 06 de 
outubro de 2022, durante a ausência de seu titular, em gozo de licença paternidade e férias regulamentares.

Nº 3520 - Designar EDUARDO ELVINO SALES DE LIMA, matrícula n° 279.747-0, da Agência Estadual de Meio Ambiente – CPRH, para 
responder pelo expediente da referida Agência, no período de 26 de agosto a 06 de setembro de 2022, durante a ausência de seu titular, 
em gozo de férias regulamentares.

Nº 3521 - PROMOVER ao posto de MAJOR PM pelo critério de ANTIGUIDADE, de acordo com os artigos 5º e 48, § 6º, ambos da 
Lei Complementar nº 470, de 21 de dezembro de 2021, para preenchimento da vaga existente no Quadro de Ofi ciais Policiais da 
Administração (QOA), o CAPITÃO PM RILDO AUGUSTO DOS SANTOS, matrícula nº 930509-2, com efeito retroativo a 31 de maio de 
2022.

Nº 3522 - PROMOVER ao posto de CAPITÃO BM, pelo critério de ANTIGUIDADE, de acordo com artigos 5º e 48, § 6º, ambos da Lei 
Complementar nº 470, de 21 de dezembro de 2021, para preenchimento da vaga existente no Quadro de Ofi ciais de Administração 
(QOA/BM), o Primeiro-Tenente BM DOUGLAS SILVA DE SANTANA, matrícula nº 9400982, com efeito retroativo a 31 de maio de 2022.

Nº 3523 - Autorizar o afastamento do Estado de EDUARDO JORGE DE ALBUQUERQUE MACHADO MOURA, Secretário de Imprensa, 
para integrar a comitiva Ofi cial do Estado, na cidade de Brasília – DF, nos dias 25 e 26 de agosto de 2022.

Nº 3524 - Autorizar o afastamento do País, tendo em vista a solicitação do Secretário de Ciência, Tecnologia e Inovação, de ADRIANA 
DE FARIA GEHRES, da Universidade de Pernambuco – UPE, para visita técnica para produção de projeto de pesquisa, promovida 
pela Faculdade de Motricidade Humana-INET-MD da Universidade de Lisboa, na cidade de Lisboa - Portugal, no período de 10 a 19 de 
outubro de 2022.

Nº 3525 - Autorizar o afastamento do País, tendo em vista a solicitação do Secretário de Ciência, Tecnologia e Inovação, de GEAM 
KARLO GOMES, da Universidade de Pernambuco – UPE, para mobilidade docente na Cooperação Nacional e Internacional (AMD) para 
Desenvolvimento de Projeto junto ao Instituto Politécnico de Leiria, na cidade de Leiria - Portugal, no período de 15 a 30 de novembro de 
2022, sem ônus para o Estado de Pernambuco.

N° 3526 - Autorizar o afastamento de ERNANI VARJAL MEDICIS PINTO, Procurador Geral do Estado, para integrar a comitiva ofi cial do 
Estado, na cidade de Brasília – DF, nos dias 25 e 26 de agosto de 2022.

N° 3527 - Autorizar o afastamento do Estado, tendo em vista a solicitação do Secretário de Desenvolvimento Econômico, de ROBERTO 
DE ABREU E LIMA ALMEIDA, Diretor Presidente da Agência de Desenvolvimento de Pernambuco - ADEPE, para participar de reuniões, 
e da Feira INTERSOLAR South America, na cidade de São Paulo – SP, no período de 22 a 24 de agosto de 2022.

Nº 3528 - Autorizar o afastamento do Estado, tendo em vista solicitação do Secretário de Defesa Social, do Coronel PM JOSÉ ROBERTO 
DE SANTANA, Comandante Geral da Polícia Militar de Pernambuco, para participar da 2ª Reunião Ordinária do Conselho Nacional de 
Comandantes Gerais das Polícias Militares e dos Corpos de Bombeiros Militares (CNCG), na cidade de São Paulo - SP, no período de 
20 a 24 de setembro de 2022.

Nº 3529 - Autorizar o afastamento do País, tendo em vista solicitação do Secretário de Defesa Social, do Cabo PM ITAMAR DE BRITO 
GALVÃO JÚNIOR, da referida Secretaria, para participar do Workshop de Resgate de Reféns promovido pela Polícia Nacional da França, 
nas cidades de Lyon e Toulouse - França, no período de 09 a 22 de outubro de 2022, sem ônus para o Estado de Pernambuco.

ATO DO DIA 17 DE AGOSTO DE 2022.

N° 3444 - Autorizar o afastamento do Estado de DÉCIO JOSÉ PADILHA DA CRUZ, Secretário da Fazenda, para participar de reunião 
com Presidente do TCU - Tribunal de Contas da União, na cidade de Brasília – DF, no dia 23 de agosto de 2022.

(REPUBLICADO POR HAVER SAÍDO COM INCORREÇÃO NO ORIGINAL)

ADMINISTRAÇ‹O
Secretária: Marília Raquel Simões Lins

PUBLICAÇÕES SAD DO DIA 26 DE AGOSTO DE 2022

PORTARIA CONJUNTA SAD/SES Nº 132, DE 26 DE AGOSTO DE 2022.

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO e o SECRETÁRIO DE SAÚDE, considerando o princípio da autotutela administrativa e em razão 
de inconsistências na publicação do resultado preliminar ocorrida no dia 16 de agosto de 2022, exclusivamente para a função de Gerente 
de Saúde Prisional da Assistência Farmacêutica, RESOLVEM:

I. Modifi car na Portaria Conjunta SAD/SES Nº 074, de 06 de junho de 2022, o ANEXO III – CRONOGRAMA, LOCAL E HORÁRIO DAS 
INSCRIÇÕES, que passa a vigorar com a seguinte redação:

ANEXO III – CRONOGRAMA, LOCAL E HORÁRIO DAS INSCRIÇÕES

EVENTO DATA/ PERÍODO LOCAL

Inscrições 13/06/2022 a 27/06/2022 Endereço eletrônico: 
selecionases.saude.pe.gov.br

Divulgação do Resultado Preliminar da Avaliação 
Curricular, exceto para a função de Gerente de 
Saúde Prisional da Assistência Farmacêutica

16/08/2022 Endereço eletrônico: 
www.saude.pe.gov.br

Período de recurso ao Resultado Preliminar 
da Avaliação Curricular, exceto para a função 
de Gerente de Saúde Prisional da Assistência 
Farmacêutica

17/08/2022 até às 23h59 
minutos do dia 19/08/2022

Endereço eletrônico: 
selecionases.saude.pe.gov.br

Divulgação do Resultado Preliminar da Avaliação 
Curricular exclusivamente para a função de Gerente 
de Saúde Prisional da Assistência Farmacêutica

26/08/2022 Endereço eletrônico: 
www.saude.pe.gov.br

Período de recurso ao Resultado Preliminar da 
Avaliação Curricular exclusivamente para a função 
de Gerente de Saúde Prisional da Assistência 
Farmacêutica

29/08/2022 até às 23h59 
minutos do dia 31/08/2022

Endereço eletrônico:
 selecionases.saude.pe.gov.br

Resultado do Recurso da Avaliação Curricular e 
Convocação para a Avaliação Técnica – Prova de 
Conhecimentos (cargos com previsão desta etapa)

06/09/2022 Endereço eletrônico:
http://www.saude.pe.gov.br

Realização da Avaliação Técnica – Prova de 
Conhecimentos 14/09/2022

Local e Horário a ser informado no 
dia da Convocação para a 

Avaliação Técnica

Resultado Preliminar da Avaliação Técnica – Prova 
de Conhecimentos 04/10/2022 Endereço eletrônico:

 http://www.saude.pe.gov.br 

Recurso ao Resultado da Avaliação Técnica – Prova 
de Conhecimentos

05/10/2022 até às 23h59 
minutos do dia 07/10/2022 selecaoceasp2022@gmail.com

Divulgação do Recurso da Avaliação Técnica – 
Prova de Conhecimentos e Resultado Final 21/10/2022 Endereço eletrônico:

http://www.saude.pe.gov.br

II. Observada a disposição contida no item anterior, fi cam mantidas as demais normas Portaria Conjunta SAD/SES Nº 074, de 06 de 
Junho de 2022.

III. Esta Portaria Conjunta entra em vigor na data de sua publicação.
 

MARÍLIA RAQUEL SIMÕES LINS
Secretária de Administração

 
ANDRÉ LONGO ARAÚJO DE MELO

Secretário de Saúde

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE PESSOAL E RELAÇÕES INSTITUCIONAIS, no uso das atribuições que lhe confere a Portaria 
SAD nº 1000, de 16 de abril de 2014, e alterações e considerando o disposto no Decreto nº 44.105, de 16 de fevereiro de 2017, e 
alterações, RESOLVE:

Nº 2.430-Fazer retornar à Universidade de Pernambuco - UPE, a servidora Micheline Maria Aguiar de Oliveira Cardoso, matrícula nº 
8100-0, cedida à Prefeitura Municipal do Recife, a partir de 05.08.2022.

Cirilo José Cabral de Holanda Cavalcante
Secretário Executivo de Pessoal e Relações Institucionais

A GERENTE GERAL DE PLANEJAMENTO E GESTÃO, por delegação da Senhora Secretária de Administração, contida na Portaria 
SAD nº 2.640, de 07/1/2019, publicada no D.O.E em 08/11/2019, resolve conceder licença prêmio conforme o despacho abaixo, em 
24/08/2022.

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
SEI Nº NOME MATRÍCULA DECÊNIO A PARTIR DE

0001200135.000477/2022-16  CATIANE VALESCA SILVA VAZ  324.656-6  1º 07/03/2021

A GERENTE GERAL DE PLANEJAMENTO E GESTÃO, por delegação da Senhora Secretária de Administração, contida na Portaria 
SAD nº 2.640, de 07/11/2019, publicada no D.O.E em 08/11/2019, resolve conceder licença prêmio conforme o despacho abaixo, 
em,25/08/2022.

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
SEI Nº NOME MATRÍCULA DEÊNIO A PARTIR DE

1700000013.003047/2022-39 GICELI ELÍSIO DE BARROS MARTINS 329.168-5 1º 26/06/2021

SABRINA MELO DINIZ PADILHA
Gerente Geral de Planejamento e Gestão

Secretarias de Estado
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DEFESA SOCIAL
Secretário: Humberto Freire de Barros

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DE PERNAMBUCO
 O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos artigos 5º, 13 e 46 da Lei Complementar nº 470, de 21 de 
dezembro de 2021; RESOLVE: Publicar as Portarias da CPPBM nº 014/2022 de PROMOÇÃO POR ANTIGUIDADE e 015/2022 de 
PROMOÇÃO REQUERIDA dos Praças, que se encontram disponíveis, integralmente, no Boletim Geral Eletrônico do CBMPE nº 167, de 
29 de agosto de 2022, no endereço eletrônico: https://bge.bombeiros.pe.gov.br/bg_publico/.

ROGÉRIO ANTÔNIO COUTINHO DA COSTA – Cel BM
Comandante Geral

DESENVOLVIMENTO AGR˘RIO
Secretário: Cláudio Abrahamian Asfora

PORTARIA SDA Nº 021 DE 26 DE AGOSTO DE 2022

O SECRETÁRIO DE DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO, Resolve, Declarar a vacância da Função Gratifi cada de Supervisão, Símbolo 
FGS-2, desta Secretaria, em virtude do falecimento da sua titular, Maria dos Prazeres Trigueiro da Cunha, matrícula nº 097.356-4, 
ocorrido no dia 19/08/2022.

PORTARIA SDA Nº 022 DE 26 DE AGOSTO DE 2022

O SECRETÁRIO DE DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto da Lei nº 16.520 de 
27/12/2018 c/c o Decreto nº 46.975 de 04/01/2019, c/c Decreto nº 48.716 de 20/02/2020, RESOLVE, dispensar, a servidora Josiane 
Monteiro de Medeiros, matrícula n° 152.864-4, da Função Gratifi cada de Supervisão 3, símbolo FGS-3 a partir de 01/09/2022.

PORTARIA SDA Nº 023 DE 26 DE AGOSTO DE 2022

O SECRETÁRIO DE DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto da Lei nº 16.520 de 
27/12/2018 c/c o Decreto nº 46.975 de 04/01/2019, c/c Decreto nº 48.716 de 20/02/2020, RESOLVE, designar, a servidora Josiane 
Monteiro de Medeiros, matrícula n° 152.864-4, da Função Gratifi cada de Supervisão 2, símbolo FGS-2 a partir de 01/09/2022.

Cláudio Abrahamian Asfora
Secretário de Desenvolvimento Agrário

DESENVOLVIMENTO SOCIAL, CRIANÇA E JUVENTUDE
Secretário: Edilazio Wanderley de Lima Filho

Portaria Nº 120/2022 O SECRETÁRIO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, CRIANÇA E JUVENTUDE, no uso de suas atribuições, e 
considerando o disposto no Inciso III do Art. 58, e caput do art. 67 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de julho de 1993, e suas alterações, 
RESOLVE: Designar a servidora Fernanda Patricia Wanderley Vieira de Melo, Matrícula nº: 445845-1, Gerente de Proteção Social 
Básica, para exercer, sem prejuízo de suas atividades laborais, a função de Gestora da Parceria, Termo de Colaboração 001/2020, 
fi rmada entre a Secretaria de Desenvolvimento Social, Criança e Juventude e o CENTRO DE DESENVOLVIMENTO E CIDADANIA, 
decorrente do Chamamento Público 001/2019, como estabelece o art. 67 da Lei 8.666/1993 e os arts. 36 a 39 da Portaria SCGE nº 55/201 
e o Decreto Estadual nº 44.474/17. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. EDILAZIO WANDERLEY DE LIMA FILHO 
Secretário de Desenvolvimento Social, Criança e Juventude.

EDUCAÇ‹O E ESPORTES
Secretário: Marcelo Andrade Bezerra Barros

PORTARIA SEE-GGPE DE 26 DE 08 DE 2022.

O GERENTE GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS, DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E ESPORTES DO ESTADO, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES, CONFERIDAS PELA PORTARIA SEE Nº 1019 DE 12.03.2021, RESOLVE:

Nº 4529 - Dispensar DÉBORA CAMPOS MARINHO DE GOES PIRES, Prof. LPE, II, A, mat. 271.140-0, da função de Educador de Apoio, 
da EREFEM Pedro Pires Ferreira, Tabira, GRE Afogados, fi cando localizada na referida Escola, com 200 h/a mensais de Ciências, a partir 
de 01.02.2022. 1400005676.001121/2022-41.

Nº 4530 – Dispensar NEUZA SANTINA DA SILVA, Prof. LPE, IV, D, mat. 130.096-2, da função de Diretor Adjunto da Esc. Estadual Cicero 
Augusto Gomes, Ibimirim, GRE Arcoverde, a partir de 01.08.2022. 1400005509.002221/2022-16.

Nº 4531 - Designar para a função de Diretor Adjunto com 200 h/a mensais DAILTON FÁBIO DE ALMEIDA, Prof. LPE, III, D, mat. 
172.676-5, da Escola Estadual Cícero Augusto Gomes, Ibimirim, GRE Arcoverde, conforme Port. SEE nº 3666, de 08.07.2022, a partir de 
01.08.2022. 1400005509.002221/2022-16.

Nº 4532 - Dispensar DAILTON FÁBIO DE ALMEIDA, Prof. LPE, III, D, mat. 172.676-5, da função de Chefe de Secretaria da Escola 
Estadual Cícero Augusto Gomes, Ibimirim, GRE Arcoverde, a partir de 01.08.2022. 1400005509.002222/2022-61.

Nº 4533 - Designar para a função de Chefe de Secretaria com 200 h/a mensais NEUZA SANTINA DA SILVA, Prof. LPE, IV, D, mat. 
130.096-2, da Esc. Estadual Cicero Augusto Gomes , Ibimirim, GRE Arcoverde, conforme Port. SEE nº 3666 de 08.07.2022, a partir de 
01.08.2022. 1400005509.0022222/2022-61.

 PORTARIA SEE-GGPE DE 26 DE 08 DE 2022.

O GERENTE GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS, DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E ESPORTES DO ESTADO, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES, CONFERIDAS PELA PORTARIA SEE-Nº 1019 DE 12.03.2021, RESOLVE:

Nº 4534- Elevar para 200h/a a carga horária mensal de CICERA ROSEANA ALVES FALCAO, Prof. LPE, II, A, mat. 257.238-9, conforme 
Art. 7° da Lei nº 10.335, de 16.10.1989 e suas alterações, a partir de 01.02.2022. 1400005651.000227/2022-13.

Nº 4535- Designar para exercer a função de Coordenador de Biblioteca com 200 h/a mensais, CICERA ROSEANA ALVES FALCAO, Prof. 
LPE, II, A, mat. 257.238-9, localizada na Esc. Prof. Manoel Bonifácio Costa, Araripina, a partir de 01.02.2022. 1400005651.000227/2022-13.

Nº 4536- Dispensar, a pedido, FLÁVIA PEREIRA DE ARAUJO AGOSTINHO, mat. 257.642-2, da função de Prof Apoio Pedagógico da 
EREM Padre Nércio Rodrigues, Integral, Recife, GRE Recife Norte, a partir de 04.08.2022. Permanecendo com a gratifi cação de 
localização especial do Programa de Educação Integral. (1400004087.000611/2022-05).

Nº 4537- Remover e Designar como Prof. Apoio Pedagógico com 200h/a mensais, FLÁVIA PEREIRA DE ARAUJO AGOSTINHO, Prof. 
LPM, II, A, mat. 257.642-2, na ETE Professor Antônio Carlos Gomes da Costa, Recife, GRE Recife Norte, Integral, conforme Dec. nº 
45.710, de 28.02.2018, e LC nº 125, de 10.07.2008, § 4º, art. 5º, a partir de 04.08.2022. 1400004087.000611/2022-05.

Nº 4538- Designar como Prof. Apoio Pedagógico com 200 h/a mensais, VILMA MARIA CRISPIM DA SILVA RODRIGUES, Prof., LPE, III, 
D, mat. 172.799-0, localizada na EREFEM Luiz Ignácio Pessoa de Melo, Aliança, GRE Nazaré, Semi-Integral Dupla Jornada, conforme 
Dec. nº 52.141 de 06.01.2022, e LC nº 125 de 10.07.2008, § 4º, art. 5º, a partir de 05.08.2022. (1400005336.001596/2022-98).

Nº 4539- Dispensar, a pedido, DANIEL JANUARIO MOREIRA, mat. 393.525-6, da função de Prof Apoio Pedagógico da EREM Luiz 
Gonzaga Duarte, Integral, Araripina, GRE Araripina, a partir de 01.08.2022. Permanecendo com a gratifi cação de localização especial do 
Programa de Educação Integral. (1400004087.000629/2022-07).

Nº 4540- Designar para exercer a função de Educ. de Apoio, pro tempore, com 200 h/a mensais, REJANE RAFAELA DA SILVA, 
Prof. LP, I, A, mat. 396.105-2, localizada na EREM Genifa Felisberta Nobre, Ipubi, GRE Araripina Integral, conforme Dec. nº 48.811 de 
16.03.2020, LC nº 125 de 10.07.2008, § 4º, art. 5º, Lei 495 de 27.06.2022 e Port. SEE nº 3665 de 08.07.2022, a partir de 10.08.2022. 
(1400005659.000038/2022-62).

Retifi car a Port. 3762 de 12.07.2022, referente GISELLE MARIA PIRES LIBERAL, 174.132-2. 1400005293.002895/2020-21.
Onde se lê: A partir de 30.11.2022; Leia-se: A partir de 08.04.2019.

PORTARIA SEE Nº  4541 DE 26 DE AGOSTO DE 2022.
O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO E ESPORTES, no uso das atribuições, RESOLVE:
 
Art. 1º Alterar a Protocolo Setorial de Educação, anexo único da Portaria SEE nº437, de 09 de fevereiro de 2022, em relação à Proteção/
Prevenção.
 
Art. 2º O subitem 1.1.1 do Protocolo Setorial de Educação passam a vigorar com a seguinte redação:
 
“1.1.1 Utilizar a máscara de forma obrigatória e contínua em espaços fechados em escolas do ensino infantil, a partir dos 3 (três) anos 
de idade, e do ensino fundamental, devendo ser observadas as orientações específi cas quando se tratar de crianças até dois anos 
de idade; ”
 
.........................................................................................................................................................................................................................
 
Art. 3º Todos os demais itens constantes do Protocolo Setorial de Educação permanecem sem alteração.
 
Art. 4. Esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA Nº 4542 DE 26 DE AGOSTO DE 2022.
O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO E ESPORTES, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto Estadual nº 43.133 de 09 de junho 
de 2016, RESOLVE: prorrogar por 60 dias, a contar de 03 de agosto de 2022, término do prazo anteriormente concedido, o Processo 
Administrativo - SECO nº 06.2019, instaurado pela Portaria SEE nº 1843 de 04 de abril de 2022, publicada no Diário Ofi cial do Estado de 
Pernambuco em 05/04/2022, considerando justifi cativa apresentada pela Comissão de Processo Administrativo.

PORTARIA SEE N° 4543 DE 26 DE AGOSTO DE 2022.
O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO E ESPORTES, no uso de suas atribuições e considerando a Resolução CEE/PE Nº 2/2016, de 
02/05/2016, resolve: constituir Comissão de Especialistas com o objetivo de proceder visita de verifi cação in loco, tendo em vista a 
análise das condições institucionais para a oferta de Educação Profi ssional Técnica de Nível Médio, em observância a solicitação 
de Credenciamento Institucional e Autorização dos Cursos Técnicos em: Enfermagem, Estética e Veterinária, ambos do Eixo 
Tecnológico Ambiente e Saúde, a ser ofertado pelo HB Escola e Curso Ltda – FESN, localizado na Avenida Rui Barbosa, 891, 
Heliópolis, Garanhuns – PE, CEP: 55.295-530, na modalidade presencial, sob a coordenação do primeiro componente: Raquel Elza de 
Oliveira Glots; Analista de Gestão Educacional da SEIP/SEE-PE, Débhora Isis Barbosa e Silva, Adriana Maria Amâncio Seixas e Safi ra 
Bispo - Vice Presidente do Conselho Regional de Veterinária - PE, Especialistas Docentes, do Eixo Tecnológico: Ambiente e Saúde. 
 
PORTARIA SEE N° 4544 DE 26 DE AGOSTO DE 2022.
O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO E ESPORTES, no uso de suas atribuições e considerando a Resolução CEE/PE Nº 2/2016, de 
02/05/2016, resolve: constituir Comissão de Especialistas com o objetivo de proceder visita de verifi cação in loco, tendo em vista a 
análise das condições institucionais para a oferta de Educação Profi ssional Técnica de Nível Médio, em observância a solicitação 
de Renovação da Autorização do Curso Técnico em Radiologia - Eixo Tecnológico: Ambiente e Saúde, a ser ofertado pela FM 
Cursos Técnicos Ltda, mantenedora do Centro de Ensino Técnico Grau T, localizada na Avenida Duque de Caxias, 7880, Alto da Bela 
Vista, Abreu e Lima, CEP: 53.515-230, na modalidade presencial, sob a coordenação do primeiro componente: Raquel Elza de Oliveira 
Glotz - Analista de Gestão Educacional da SEIP/SEE-PE, Maria de Fátima Vieira de Vasconcelos - Analista de Gestão Educacional da 
SEIP/SEE-PE, e Gerson Carlos da Silva - Especialista Docente do Eixo Tecnológico Ambiente e Saúde.
 
PORTARIA SEE N° 4545 DE 26 DE AGOSTO DE 2022.
O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO E ESPORTES, no uso de suas atribuições e considerando a Resolução CEE/PE Nº 2/2016, de 
02/05/2016, resolve: constituir Comissão de Especialistas com o objetivo de proceder visita de verifi cação in loco, tendo em vista a 
análise das condições institucionais para a oferta de Educação Profi ssional Técnica de Nível Médio, em observância a solicitação 
de Renovação da Autorização do Curso Técnico em Enfermagem - Eixo Tecnológico: Ambiente e Saúde, a ser ofertado pela FM 
Cursos Técnicos Ltda, mantenedora do Centro de Ensino Técnico Grau T, localizada na Avenida Duque de Caxias, 7880, Alto da Bela 
Vista, Abreu e Lima, CEP: 53.515-230, na modalidade presencial, sob a coordenação do primeiro componente: Raquel Elza de Oliveira 
Glotz - Analista de Gestão Educacional da SEIP/SEE-PE, Maria Helena Cavalcanti de Sena Borba – Professor/Técnico da SEIP/SEE-PE 
e Sérgio França da Silva - Especialista Docente do Eixo Tecnológico: Ambiente e Saúde.
 
PORTARIA SEE N° 4546 DE 26 DE AGOSTO DE 2022.
O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO E ESPORTES, no uso de suas atribuições e considerando a Resolução CEE/PE Nº 2/2016, de 
02/05/2016, resolve: constituir Comissão de Especialistas com o objetivo de proceder visita de verifi cação in loco, tendo em vista a 
análise das condições institucionais para a oferta de Educação Profi ssional Técnica de Nível Médio, em observância a solicitação 
de Credenciamento Institucional e Autorização dos Cursos Técnicos em: Enfermagem, Eixo Tecnológico: Ambiente e Saúde, e o 
de Administração, Eixo Tecnológico: Gestão e Negócios, a ser ofertado pelo Instituto Aliança de Linguística, Teologia e Humanidades 
Silva e Silva Ltda, mantenedora do IALTH, localizado na Rua Odon Rodrigues de Morais Rego, Várzea – Recife - PE, CEP: 50.740-
440, na modalidade presencial, sob a coordenação do primeiro componente: Maria de Fátima Vieira de Vasconcelos; Analista de 
Gestão Educacional da SEIP/SEE-PE, Sérgio França da Silva, Especialista Docente, do Eixo Tecnológico: Ambiente e Saúde e Antônio 
Mascarenhas da Ressurreição– Especialista Docente do Eixo Tecnológico: Gestão e Negócios.
 
PORTARIA SEE Nº 2996 DE 27 DE MAIO DE 2022.
O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO E ESPORTES, no uso de suas atribuições e considerando a Resolução CEE/PE Nº 3/2016, de 
09/05/2016, resolve: constituir Comissão de Especialistas com o objetivo de proceder visita de verifi cação in loco, tendo em vista a 
análise das condições institucionais para a oferta de Educação Profi ssional Técnica de Nível Médio, em observância a solicitação 
de Habilitação de Polo de Apoio Presencial para a oferta de Educação Profi ssional Técnica de Nível Médio na modalidade 
EAD – Educação à Distância no Estado de Pernambuco e Autorização do Curso Técnico em Transações Imobiliárias do Eixo 
Tecnológico: Gestão e Negócios, ser habilitado no ALFAMA Cursos mantido pela ALFAMA Processamento de Dados Ltda, localizada 
na Rua Tenente João Cícero, 175, Boa Viagem - Recife/PE, CEP: 51.020.190, sob a coordenação do primeiro componente: Maria 
Helena Cavalcanti de Sena Borba – Professor/Técnico da SEIP/SEE-PE; Reginaldo José de Oliveira Filho e Hugo Carlos Cavalcanti – 
Especialistas em Educação Profi ssional.

(REPUBLICAR POR SAIR COM INCORREÇÕES)

PORTARIA SEE Nº 4547 DE 26 DE AGOSTO DE 2022.
O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO E ESPORTES, por intermédio da Secretaria Executiva de Planejamento e Coordenação (SECO), 
tendo em vista o parecer favorável da Gerência de Normatização do Sistema Educacional (GENSE), de acordo com o Art. 10, Inciso IV e 
os Arts. 30, Incisos I e II e 32, da Lei Federal nº 9394 (DOU de 23.12.1996), RESOLVE: autorizar o CREDENCIAMENTO, pelo prazo de 5 
(cinco) anos, e aprovar o Regimento Escolar da ESCOLA PEQUENO APRENDIZ, Cadastro Escolar nº P-102.181, mantida por ESCOLA 
E HOTELZINHO PEQUENO APRENDIZ LTDA, CNPJ nº 36.113.730/0001-46, localizado à Rua Laurindo Rabelo, nº 178, Vera Cruz, no 
município de Camaragibe, neste Estado, CEP 54.786-230, jurisdicionada à Gerência Regional de Educação Metropolitana Sul, para 
funcionar com Educação Infantil (Creche e Pré-Escolar) e Ensino Fundamental do 1° ao 5° Ano.
 
PORTARIA SEE Nº 4548 DE 26 DE AGOSTO DE 2022.
O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO E ESPORTES, por intermédio da Secretaria Executiva de Planejamento e Coordenação (SECO), 
tendo em vista o parecer favorável da Gerência de Normatização do Sistema Educacional (GENSE), de acordo com o Art. 10, Inciso IV 
e o Art. 32, da Lei Federal nº 9394 (DOU de 23.12.1996), RESOLVE: autorizar o CREDENCIAMENTO, pelo prazo de 5 (cinco) anos, e 
aprovar o Regimento Escolar da ACADEMIA ISABELA DE PAULA, Cadastro Escolar nº P-108.443, mantida por ACADEMIA ISABELA 
DE PAULA LTDA, CNPJ nº 07.063.812/0001-25, localizado à Rua Sessenta e Três, nº 02, Casa A, 5ª Etapa, Rio Doce, no município 
de Olinda, neste Estado, CEP 53.090-393, jurisdicionada à Gerência Regional de Educação Metropolitana Norte, para funcionar 
com Ensino Fundamental do 1° ao 5° Ano.
 
PORTARIA SEE Nº 4549 DE 26 DE AGOSTO DE 2022.
O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO E ESPORTES, por intermédio da Secretaria Executiva de Planejamento e Coordenação (SECO), tendo 
em vista o parecer favorável da Gerência de Normatização do Sistema Educacional (GENSE) e, de acordo com o Art. 10, Inciso IV, da 
Lei Federal nº 9.394 (DOU de 23.12.1996), RESOLVE: aprovar o REGIMENTO ESCOLAR SUBSTITUTIVO proposto pelo COLÉGIO 
E CURSO NOVO MILÊNIO, Cadastro Escolar n° P-102.139, autorizar a MUDANÇA DE MANTENEDOR de ESCOLA GERCINA 
E FERREIRA LTDA, CNPJ Nº 04.866.916/0001-80 para M A FERREIRA COLÉGIO, CNPJ Nº 17.176.385/0001-45, bem como 
a MUDANÇA DE ENDEREÇO da Rua Guarapirama, nº 34, Alberto Maia, no município de Camaragibe, neste Estado, CEP 54.771-480 
para Rua General Costa e Silva, nº 241, Alberto Maia, no município de Camaragibe, neste Estado, CEP 54.771-780, jurisdicionado 
à Gerência Regional de Educação Metropolitana Sul, funcionando com Educação Infantil (Creche e Pré-Escolar) e Ensino 
Fundamental do 1º ao 9º Ano.
 
PORTARIA SEE Nº 4550 DE 26 DE AGOSTO DE 2022.
O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO E ESPORTES, por intermédio da Secretaria Executiva de Planejamento e Coordenação (SECO), 
tendo em vista o parecer favorável da Gerência de Normatização do Sistema Educacional (GENSE) e, de acordo com o Art. 10, Inciso 
IV da Lei Federal Nº 9.394 (DOU de 23.12.1996), e mediante solicitação da Gerência Regional de Educação Agreste Meridional, por 
meio do SEI nº 1400005487.000148/2022-43, RESOLVE: PARALISAR, por 01 (um) ano, a partir do ano letivo de 2022, as atividades 
escolares do GRUPO ESCOLAR MANOEL RODRIGUES CAVALCANTE, Cadastro Escolar nº M-452.002, localizada à Sítio Serra dos 
Martins, s/n, no município de Bom Conselho, neste Estado, CEP 55.330-000, fi cando a referida instituição, responsável pela guarda do 
acervo escolar e pela emissão e expedição de documentos escolares.
 
PORTARIA SEE Nº 4551 DE 26 DE AGOSTO DE 2022.
O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO E ESPORTES, por intermédio da Secretaria Executiva de Planejamento e Coordenação (SECO), 
tendo em vista o parecer favorável da Gerência de Normatização do Sistema Educacional (GENSE) e, de acordo com o Art. 10, Inciso IV 
da Lei Federal nº 9.394 (DOU de 23.12.1996), RESOLVE: EXTINGUIR as atividades escolares de 24 (vinte e quatro) Escolas da Rede 
Municipal de Ensino de Iguaracy, mediante solicitação da Gerência Regional de Educação Sertão do Alto Pajeú, por meio do SEI 
nº 1400005681.000037/2022-31, fi cando a Secretaria Municipal de Educação do referido município, responsável pela guarda do acervo 
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escolar, pela emissão de quaisquer informações e pela expedição de documentos escolares dos seguintes estabelecimentos de ensino:
ESCOLA MUNICIPAL 31 DE MARÇO, Inscrição nº 2175738, localizada no Sítio Carro Quebrado, s/n, CEP 56.840-000, neste Estado;
ESCOLA MUNICIPAL 1º DE MAIO, Inscrição nº 2175630, localizada no Sítio Barro Branco, s/n, CEP 56.840-000, neste Estado;
ESCOLA MUNICIPAL RUI BARBOSA, Inscrição nº 2175649, localizada no Sítio Mata Verde, s/n, CEP 56.840-000, neste Estado;
ESCOLA MUNICIPAL OLAVO BILAC, Inscrição nº 2175703, localizada no Sítio Izidora, s/n, CEP 56.840-000, neste Estado;
ESCOLA MUNICIPAL IZABEL MARIA DA CONCEIÇÃO, Inscrição nº 2175762, localizada no Sítio Malhada do Cedro, s/n, CEP 56.840-
000, neste Estado;
ESCOLA MUNICIPAL CASTRO ALVES, Inscrição nº 2175770, localizada no Sítio Quixaba, s/n, CEP 56.840-000, neste Estado;
ESCOLA MUNICIPAL FELIPE DOS SANTOS, Inscrição nº 2175789, localizada no Sítio Caiçara, s/n, CEP 56.840-000, neste Estado;
ESCOLA MUNICIPAL JOSE ALVES FILHO, M-555.005, localizada no Sítio Baixa Grande, s/n, CEP 56.840-000, neste Estado;
ESCOLA MUNICIPAL SANTA ROSA, M-555.006, localizada no Bairro Patrimônio, s/n, CEP 56.840-000, neste Estado;
ESCOLA MUNICIPAL SÃO JOSÉ, M-555.007, localizada no Sítio Lagoa Nova, s/n, CEP 56.840-000, neste Estado;
ESCOLA MUNICIPAL 15 DE NOVEMBRO, M-555.008, localizada no Sítio Logradouro, s/n, CEP 56.840-000, neste Estado;
ESCOLA MUNICIPAL NOSSA SENHORA DE LOURDES, M-555.011, localizada no Sítio Juá, s/n, CEP 56.840-000, neste Estado;
ESCOLA MUNICIPAL QUITÉRIA MARIA DA CONCEIÇÃO, M-555.013, localizada no Sítio Varzinha, s/n, CEP 56.840-000, neste Estado;
ESCOLA MUNICIPAL DONA TEREZA GUEDES COSTA, M-555.014, localizada no Sítio Bom Nome, s/n, CEP 56.840-000, neste Estado;
ESCOLA MUNICIPAL ALEXANDRE NUNES, M-555.016, localizada no Sítio Aroeira, s/n, CEP 56.840-000, neste Estado;
ESCOLA MUNICIPAL SANTO ANTÔNIO DE LISBOA, M-555.018, localizada no Sítio Caiçara, s/n, CEP 56.840-000, neste Estado;
ESCOLA MUNICIPAL SÃO SEBASTIÃO, M-555.028, localizada no Sítio Cedro, s/n, CEP 56.840-000, neste Estado;
ESCOLA MUNICIPAL DIONÍZIO PATRÍCIO DA CRUZ, M-555.032, localizada no Sítio Xique-Xique, s/n, CEP 56.840-000, neste Estado;
ESCOLA MUNICIPAL ANTONIO PIRES LIBERAL, M-555.035, localizada no Sítio Volta, s/n, CEP 56.840-000, neste Estado;
ESCOLA MUNICIPAL JOAO BOLINHA, M-555.037, localizada no Sítio Lagoa Nova, s/n, CEP 56.840-000, neste Estado;
ESCOLA MUNICIPAL DOM PEDRO I, M-555.048, localizada no Sítio Macambira, s/n, CEP 56.840-000, neste Estado;
ESCOLA MUNICIPAL LUÍS GONZAGA RABELO, M-555.049, localizada no Sítio Barra, s/n, CEP 56.840-000, neste Estado;
ESCOLA MUNICIPAL SANTO ANTONIO DE LISBOA, M-555.050, localizada no Sítio Pitombeira, s/n, CEP 56.840-000, neste Estado; e
ESCOLA MUNICIPAL TIRADENTES, M-555.066, localizada na Serra do Sator, s/n, CEP 56.840-000, neste Estado.
 
PORTARIA SEE Nº 4552 DE 26 DE AGOSTO DE 2022.
O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO E ESPORTES, por intermédio da Secretaria Executiva de Planejamento e Coordenação (SECO), 
tendo em vista o parecer favorável da Gerência de Normatização do Sistema Educacional (GENSE) e, de acordo com o Art. 10, Inciso 
IV da Lei Federal nº 9.394 (DOU de 23.12.1996), RESOLVE: EXTINGUIR as atividades escolares de 57 (cinquenta e sete) Escolas da 
Rede Municipal de Ensino de Solidão, mediante solicitação da Gerência Regional de Educação Sertão do Alto Pajeú, por meio do SEI 
nº 1400005681.000038/2022-85, fi cando a Secretaria Municipal de Educação do referido município, responsável pela guarda do acervo 
escolar, pela emissão de quaisquer informações e pela expedição de documentos escolares dos seguintes estabelecimentos de ensino:
I. Autorizadas a Funcionar pela Portaria SE nº 1901, de 04/07/1985 (DOE-PE 06/07/1985):
GRUPO ESCOLAR ANTÔNIO DOS SANTOS DE CARVALHO, Cadastro Escolar nº M-560.001, localizado no Sítio Caldeirão do Cal, s/n, 
CEP 56.795-000, neste Estado;
GRUPO ESCOLAR ROSA BARROS DA SILVA, Cadastro Escolar nº M-560.001, localizado no Sítio Pintada, s/n, CEP 56.795-000, neste 
Estado;
ESCOLA MUNICIPAL DE PELO SINAL, Cadastro Escolar nº M-560.001, localizada no Povoado de Pelo Sinal, s/n, CEP 56.795-000, 
neste Estado;
ESCOLA MUNICIPAL ERALDO GUEIROS, Cadastro Escolar nº M-560.001, localizada no Sítio Fundões, s/n, CEP 56.795-000, neste 
Estado;
ESCOLA MUNICIPAL JOSÉ AMANCIO DE SIQUEIRA, Cadastro Escolar nº M-560.001, localizada no Sítio Diamante, s/n, CEP 56.795-
000, neste Estado;
ESCOLA MUNICIPAL MIGUEL FRANCISCO DE LIMA, Cadastro Escolar nº M-560.001, localizada no Sítio Jardim II, s/n, CEP 56.795-
000, neste Estado;
 ESCOLA MUNICIPAL NOSSA SENHORA DE FÁTIMA, Cadastro Escolar nº M-560.001, localizada no Sítio Barra, s/n, CEP 56.795-000, 
neste Estado;
ESCOLA MUNICIPAL NOSSA SENHORA DE FÁTIMA, Cadastro Escolar nº M-560.001, localizada no Sítio Santa Izabel, s/n, CEP 56.795-
000, neste Estado;
ESCOLA MUNICIPAL SANTA ANA, Cadastro Escolar nº M-560.001, localizada no Sítio Bonfi m, s/n, CEP 56.795-000, neste Estado;
ESCOLA MUNICIPAL SANTA MARIA, Cadastro Escolar nº M-560.001, localizada no Sítio Três Umbuzeiros, s/n, CEP 56.795-000, neste 
Estado;
ESCOLA MUNICIPAL SANTA MARIA GORETE, Cadastro Escolar nº M-560.001, localizada no Sítio Jardim II, s/n, CEP 56.795-000, neste 
Estado;
ESCOLA MUNICIPAL SANTA MARIA JOSÉ, Cadastro Escolar nº M-560.001, localizada no Sítio Carro, s/n, CEP 56.795-000, neste 
Estado;
ESCOLA MUNICIPAL SANTO INÁCIO, Cadastro Escolar nº M-560.001, localizada no Sítio Caldeirão Grande, s/n, CEP 56.795-000, 
neste Estado;
ESCOLA MUNICIPAL SÃO DOMINGOS, Cadastro Escolar nº M-560.001, localizada no Sítio Oitis, s/n, CEP 56.795-000, neste Estado;
ESCOLA MUNICIPAL SÃO MIGUEL, Cadastro Escolar nº M-560.001, localizada no Sítio Olho D’água, s/n, CEP 56.795-000, neste 
Estado;
GRUPO ESCOLAR JOÃO TAVARES DA COSTA, Cadastro Escolar Nº M-560.003, localizado no Sítio Brejinho, s/n, CEP 56.795-000, 
neste Estado;
GRUPO ESCOLAR IZÍDIO RAFAEL DE LIMA, Cadastro Escolar Nº M-560.004, localizado no Sítio Pavão, s/n, CEP 56.795-000, neste 
Estado;
GRUPO ESCOLAR JOÃO ATANÁSIO VERAS, Cadastro Escolar Nº M-560.006, localizado no Sítio Pé de Serra, s/n, CEP 56.795-000, 
neste Estado;
GRUPO ESCOLAR HONÓRIO ALVES DE SOUZA, Cadastro Escolar Nº M-560.007, localizado no Sítio Jardim I, s/n, CEP 56.795-000, 
neste Estado;
GRUPO ESCOLAR MANOEL ANTÔNIO FILHO, Cadastro Escolar Nº M-560.008, localizado no Sítio Canoa, s/n, CEP 56.795-000, neste 
Estado;
GRUPO ESCOLAR RAFAEL FERREIRA DA SILVA, Cadastro Escolar Nº M-560.010, localizado no Sítio de Fora, s/n, CEP 56.795-000, 
neste Estado;
GRUPO ESCOLAR LUIZ CAROLINO DE SIQUEIRA, Cadastro Escolar Nº M-560.012, localizado no Sítio Barra, s/n, CEP 56.795-000, 
neste Estado;
GRUPO ESCOLAR QUITÉRIA ALVES DOS SANTOS, Cadastro Escolar Nº M-560.013, localizado no Sítio Macambira, s/n, CEP 56.795-
000, neste Estado;
GRUPO ESCOLAR JOÃO BATISTA BORGES, Cadastro Escolar Nº M-560.015, localizado no Sítio Santo Antônio, s/n, CEP 56.795-000, 
neste Estado;
GRUPO ESCOLAR MANOEL LOPES DE SOUZA, Cadastro Escolar Nº M-560.016, localizado no Sítio Três Umbuzeiros, s/n, CEP 56.795-
000, neste Estado;
GRUPO ESCOLAR ROSA BARROS DA SILVA, Cadastro Escolar Nº M-560.017, localizado no Sítio Pintada, s/n, CEP 56.795-000, neste 
Estado;
GRUPO ESCOLAR TERTULIANO BEZERRA DA SILVA, Cadastro Escolar Nº M-560.018, localizado no Sítio Macambira, s/n, CEP 56.795-
000, neste Estado;
ESCOLA MUNICIPAL SEVERINO MIGUEL, Cadastro Escolar Nº M-560.019, localizada no Povoado de Pelo Sinal, s/n, CEP 56.795-000, 
neste Estado;
ESCOLA MUNICIPAL SÃO LUIZ, Cadastro Escolar Nº M-560.022, localizada no Sítio Furnas, s/n, CEP 56.795-000, neste Estado;
ESCOLA MUNICIPAL SANTA QUITÉRIA, Cadastro Escolar Nº M-560.025, localizada no Sítio Baixio, s/n, CEP 56.795-000, neste Estado;
ESCOLA MUNICIPAL SANTA RITA, Cadastro Escolar Nº M-560.026, localizada no Sítio Manoel Moço, s/n, CEP 56.795-000, neste 
Estado;
ESCOLA MUNICIPAL SÃO LOURENÇO, Cadastro Escolar Nº M-560.031, localizada no Sítio Cafundó, s/n, CEP 56.795-000, neste 
Estado;
ESCOLA MUNICIPAL PEDRO RIBEIRO DA SILVA, Cadastro Escolar Nº M-560.035, localizada no Sítio Carro, s/n, CEP 56.795-000, 
neste Estado;
ESCOLA MUNICIPAL NOSSA SENHORA DE FÁTIMA, Cadastro Escolar Nº M-560.037, localizada no Sítio Dona Joana, s/n, CEP 56.795-
000, neste Estado;
ESCOLA MUNICIPAL SANTO ENOQUE, Cadastro Escolar Nº M-560.038, localizada no Sítio Poço Dantas, s/n, CEP 56.795-000, neste 
Estado;
ESCOLA MUNICIPAL NOSSA SENHORA DE LOURDES, Cadastro Escolar Nº M-560.039, localizada no Sítio Três Umbuzeiros, s/n, 
CEP 56.795-000, neste Estado;
ESCOLA MUNICIPAL DONA JOANA, Cadastro Escolar Nº M-560.042, localizada no Sítio Dona Joana, s/n, CEP 56.795-000, neste 
Estado; e
GRUPO ESCOLAR URBANO JOSÉ DE VERAS, Cadastro Escolar Nº M-560.045, localizado no Sítio Fernandes, s/n, CEP 56.795-000, 
neste Estado.
II. Autorizadas a Funcionar pela Portaria SEE nº 3124, de 26/05/1998 (DOE-PE 27/05/1998):
ESCOLA MUNICIPAL JOSÉ MARQUES DE OLIVEIRA, Cadastro Escolar Nº M-560.027, localizada no Sítio Diamante, s/n, CEP 56.795-
000, neste Estado;
ESCOLA MUNICIPAL SANTO INÁCIO, Cadastro Escolar Nº M-560.028, localizada no Sítio Barreiros, s/n, CEP 56.795-000, neste Estado;
ESCOLA MUNICIPAL JOAQUIM GERÔNIMO NEVES, Cadastro Escolar Nº M-560.048, localizada no Enjeitado, s/n, CEP 56.795-000, 
neste Estado;
ESCOLA MUNICIPAL JOSÉ BARROS DA SILVA, Cadastro Escolar Nº M-560.049, localizada no Sítio Pintada, s/n, CEP 56.795-000, 
neste Estado;
ESCOLA MUNICIPAL JOSÉ BERNARDINO RODRIGUES, Cadastro Escolar Nº M-560.052, localizada no Sítio Furnas, s/n, CEP 56.795-
000, neste Estado;
ESCOLA LUIS JOSÉ DA SILVA, Cadastro Escolar Nº M-560.053, localizada no Sítio Baixio, s/n, CEP 56.795-000, neste Estado;
ESCOLA MUNICIPAL ORTELINA MARIA DA CONCEIÇÃO, Cadastro Escolar Nº M-560.055, localizada no Sítio Manoel Caetano, s/n, 
CEP 56.795-000, neste Estado;

ESCOLA MUNICIPAL ODILON DE BRITO GALVÃO, Cadastro Escolar Nº M-560.056, localizada no Sítio Fabrício, s/n, CEP 56.795-000, 
neste Estado;
ESCOLA MUNICIPAL MARIA RAMOS DA SILVA, Cadastro Escolar Nº M-560.057, localizada no Sítio Cajazeira dos Marques, s/n, 
CEP 56.795-000, neste Estado;
ESCOLA MUNICIPAL VITURINO NOBRE CAVALCANTE, Cadastro Escolar Nº M-560.058, localizada no Sítio Jardim, s/n, CEP 56.795-
000, neste Estado; e
ESCOLA MUNICIPAL MANOEL CORREIA DE MELO, Cadastro Escolar Nº M-560.059, localizada no Sítio Baixio, s/n, CEP 56.795-000, 
neste Estado.
I. Autorizadas a Funcionar pela Portaria SECE nº 5021, de 14/06/1990 (DOE-PE 15/06/1990):
GRUPO ESCOLAR GERMANO FERREIRA LIMA, Cadastro Escolar Nº M-560.002, localizado no Sítio Bonfi m, s/n, CEP 56.795-000, 
neste Estado;
GRUPO ESCOLAR DOMINGOS VIRGÍNIO DA SILVA, Cadastro Escolar Nº M-560.005, localizado no Sítio Oitis, s/n, CEP 56.795-000, 
neste Estado;
GRUPO ESCOLAR MANOEL SIMÕES DA COSTA, Cadastro Escolar Nº M-560.029, localizado no Sítio Olho D’água, s/n, CEP 56.795-
000, neste Estado;
ESCOLA MUNICIPAL SÃO FRANCISCO, Cadastro Escolar Nº M-560.032, localizada no Sítio Jardim, s/n, CEP 56.795-000, neste Estado;
GRUPO ESCOLAR ROSALINA MARIA DE OLIVEIRA, Cadastro Escolar Nº M-560.036, localizado no Sítio Poço Dantas, s/n, CEP 56.795-
000, neste Estado; e
GRUPO ESCOLAR PEDRO PIRES FERREIRA, Cadastro Escolar Nº M-560.044, localizado no Sítio Caldeirão Grande, s/n, CEP 56.795-
000, neste Estado.
I. Autorizadas a Funcionar pela Portaria SECE nº 5025, de 14/06/1990 (DOE-PE 15/06/1990):
GRUPO ESCOLAR ABILIO ALVES DA SILVA, Cadastro Escolar Nº M-560.040, localizado na Avenida Joaquim Vieira de Melo, s/n, 
CEP 56.795-000, neste Estado; e
GRUPO ESCOLAR JOÃO CORREIA DE MELO, Cadastro Escolar Nº M-560.041, localizado no Sítio Baixio, s/n, CEP 56.795-000, neste Estado.
 
PORTARIA SEE Nº 4553 DE 26 DE AGOSTO DE 2022.
O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO E ESPORTES, no uso de suas atribuições e considerando a Resolução CEE/PE Nº 2/2016, de 
02/05/2016, resolve: constituir Comissão de Especialistas com o objetivo de proceder a verifi cação in loco, tendo em vista a solicitação 
de Credenciamento Institucional e de Autorização dos Cursos Técnico em Eletrotécnica do eixo tecnológico Controle e Processos 
Industriais e Técnico em Estética do eixo tecnológico Ambiente e Saúde, do CK FESN Centro Educacional Ltda situado na Rua 
Coronel Amorim, Nº 76, Centro - Petrolina/PE, sob a coordenação do primeiro componente: Antonio Ferreira Rosa Júnior – Professor 
Técnico da SEIP/SEE-PE; Lara Elisabeth Bicalho de Lima Especialista Docente do Eixo Ambiente Saúde e Dannilo Dayvid da Silva – 
Especialista Docente do Eixo Tecnológico Controle e Processos Industriais.
 
PORTARIA SEE Nº 4554 DE 26 DE AGOSTO DE 2022.
O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO E ESPORTES, no uso de suas atribuições e considerando a Resolução CEE/PE Nº 2/2016, de 
02/05/2016, resolve: constituir Comissão de Especialistas com o objetivo de proceder a verifi cação in loco, tendo em vista a solicitação 
de Credenciamento Institucional e Autorização do Curso Técnico em Enfermagem do eixo tecnológico Ambiente e Saúde, do Joerllys 
Sérgio da Silva Only Cursos Técnicos situado na Rua Barão de Lucena, Nº 28, Centro - Timbaúba/PE, sob a coordenação do primeiro 
componente: Antonio Ferreira Rosa Júnior – Professor Técnico da SEIP/SEE-PE; Lara Elisabeth Bicalho de Lima e Sérgio de França 
Silva – Especialistas Docentes do Eixo Ambiente Saúde.
 
PORTARIA SEE Nº 4555 DE 26 DE AGOSTO DE 2022
O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO E ESPORTES, no uso de suas atribuições e considerando a Resolução CEE/PE Nº 3/2016 de 
09/05/2016, resolve: constituir Comissão de Especialistas com o objetivo de proceder a verifi cação in loco das condições institucionais 
para habilitação de polo de apoio presencial da CEDTEC Ensino e Soluções Didáticas Ltda para oferta do Curso Técnico em Administração, 
Curso Técnico em Contabilidade, Curso Técnico em Finanças, Curso Técnico em Logística, Curso Técnico em Recursos Humanos, Curso 
Técnico em Transações Imobiliárias, do Eixo Tecnológico: Gestão e negócios; Curso Técnico em Meio Ambiente, Eixo Tecnológico: 
Ambiente e Saúde; Curso Técnico em Segurança do Trabalho, Eixo Tecnológico: Segurança; Curso Técnico em Design de Interiores, 
Eixo Tecnológico Produção Cultural e Design na F de Oliveira Pereira da Costa & Cia Ltda situada na Avenida Afonso Magalhães, nº 832, 
São Cristovão - Serra Talhada/PE, sob a coordenação do primeiro componente: Antonio Ferreira Rosa Júnior – Professor Técnico da 
SEIP/SEE-PE; Dannilo Dayvid da Silva - Especialista Docente e de EaD e Lara Elisabeth Bicalho de Lima – Especialista Docente. 

PORTARIA SEE Nº 4556 DE 26 DE AGOSTO DE 2022.
O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO E ESPORTES, no uso de suas atribuições e considerando a Resolução CEE/PE Nº 3/2016, de 
09/05/2016, resolve: constituir Comissão de Especialistas com o objetivo de proceder visita de verifi cação in loco, tendo em vista a análise 
das condições institucionais para a oferta de Educação Profi ssional Técnica de Nível Médio - Modalidade Educação a Distância 
(EaD), em observância a solicitação de Autorização dos Cursos Técnicos em: Edifi cações, Estrada - Eixo Tecnológico Infraestrutura, 
e Eletrotécnica – Eixo: Controle e Processos Industriais, a ser ofertado pelo Centro Profi ssional Especial, mantenedora, O S Fonteles 
Neto – Serviços Educacionais Eireli, localizado na Rua Dr. Aniceto Varejão, 758 – Piedade, Jaboatão dos Guararapes – PE, CEP: 
54.420-310, sob a coordenação do primeiro componente: Raquel Elza de Oliveira Glotz, Analista em Gestão Educacional da SEIP/
SEE-PE –– PE, Romilson Paulo de Oliveira – Especialista Docente do Eixo Tecnológico: Infraestrutura e Stênio de Castro Ribeiro II - 
especialista do eixo: Controle e Processos Industriais.
 
PORTARIA SEE Nº 4557 DE 26 DE AGOSTO DE 2022.
O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO E ESPORTES, no uso de suas atribuições e considerando a Resolução CEE/PE Nº 2/2016, de 
02/05/2016, resolve: constituir Comissão de Especialistas com o objetivo de proceder visita de verifi cação in loco, tendo em vista a 
análise das condições institucionais para a oferta de Educação Profi ssional Técnica de Nível Médio, em observância a solicitação 
de Renovação da Autorização do Curso Técnico em Enfermagem - Eixo Tecnológico Ambiente e Saúde, a ser ofertado pela 
Imbiribeira Cursos Técnicos Ltda, mantenedora do Centro de Ensino Técnico Grau T, localizada na Avenida Marechal Mascarenhas 
de Morais, 1062, Imbiribeira, Recife –PE, CEP: 51.170-000, na modalidade presencial, sob a coordenação do primeiro componente: 
Maria Helena Cavalcanti de Sena Borba – Professor/Técnico da SEIP/SEEP-PE; Raquel Elza de Oliveira Glotz – Analista de Gestão 
Educacional da SEIP/SEE-PE e Débhora Isis Barbosa e Silva Especialista Docente do Eixo Tecnológico Ambiente e Saúde.

PORTARIA SEE Nº 4558  DE 26 DE AGOSTO DE 2022
O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO E ESPORTES, no uso de suas atribuições resolve homologar, conforme Art. 8º da Lei nº 11.913/2000, 
a Resolução do Conselho Estadual de Educação de Pernambuco (CEE/PE) nº 01/2022, de 10/08/2022, que fi xa normas para o 
credenciamento de instituição de ensino e autorização para oferta de Educação Infantil, enquanto etapa da Educação Básica, no âmbito 
do Sistema de Ensino do Estado de Pernambuco, e dá outras providências.
 

RESOLUÇÃO Nº 01, DE 10 DE AGOSTO DE 2022.
 
Fixa normas para o credenciamento de instituição de ensino e autorização para oferta de Educação Infantil, enquanto etapa da Educação 
Básica, no âmbito do Sistema de Ensino do Estado de Pernambuco, e dá outras providências.
 
O PRESIDENTE DO CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO DE PERNAMBUCO – CEE-PE, no uso de suas atribuições, 
especialmente as previstas nos arts. 12 e 14, I, de seu Regimento.
 
Considerando:
 
- que a Educação é um dos direitos humanos, com todos os seus consectários, nos termos do art. 205 da Constituição Federal;
 
- o disposto no art. 211 da Constituição Federal que cria, no âmbito dos entes federados, os Sistemas de Ensino;
 
- o disposto no inciso VIII do art. 2º da Lei Estadual nº 11.913, de 27/12/2000, que determina a competência do Conselho Estadual de 
Educação de Pernambuco - CEE-PE, para a fi xação de normas para o credenciamento e para o recredenciamento das instituições 
integrantes do Sistema de Ensino do Estado de Pernambuco, para a autorização de oferta de seus cursos, e para o reconhecimento e 
para a renovação de reconhecimento desses cursos;
 
- o que determina a Lei Estadual nº 6.473, de 27 de dezembro de 1972, que “redefi ne o Sistema Estadual de Educação e dá outras 
providências”;
 
- o documento da União dos Dirigentes Municipais de Educação – Pernambuco - UNDIME-PE, protocolado neste Conselho Estadual de 
Educação de Pernambuco – CEE-PE, em 12/11/2020, o qual apresenta a necessidade de uma regulamentação específi ca da Educação 
Infantil estabelecendo diretrizes para a ação pedagógica e normas para o credenciamento e autorização de funcionamento de unidades 
de ensino vinculadas aos Sistemas de Ensino, no âmbito do Estado do Pernambuco;
 
- o posicionamento da Câmara de Educação Básica deste Órgão Colegiado, sobre o documento enviado pela UNDIME-PE, que ressalta 
as bases legais previstas para a Educação Infantil e a necessidade dos municípios pernambucanos de terem uma norma estabelecida 
para o desenvolvimento desta 1ª etapa da Educação Básica;
 
- as discussões no interior da Comissão de Legislação e Normas deste órgão Colegiado, nos dias 17/06/2022 e 05/08/2022, em função do 
retorno da tramitação provocado pela Nota Técnica formulada e aprovada pela Câmara de Educação Básica sobre essa regulamentação.
 
RESOLVE:

 
Capítulo I

Das Disposições Gerais
 

Art. 1º. Esta Resolução regula, no âmbito do Sistema de Ensino do Estado de Pernambuco, as normas para o credenciamento de 
instituição de ensino e autorização da oferta de Educação Infantil, enquanto 1ª etapa da Educação Básica:
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I – ofertada e mantida, prioritariamente, pelos municípios por meio de creches e pré-escolas, podendo ser de tempo integral ou parcial;
 
II – ofertada e mantida pelo Governo do Estado, por meio de creches e pré-escolas, podendo ser de tempo integral ou parcial;
 
III - ofertada e mantida pela iniciativa privada, podendo ser comunitária, fi lantrópica ou confessional nos termos do que dispõe a LDB; e
 
IV – organizada, tendo como referência o Projeto Político Pedagógico, espaço físico adequado e as características culturais das crianças.
 
Art. 2º. Para a acreditação do serviço público ou privado educacional, na etapa de Educação Infantil, do Sistema de Ensino no âmbito do 
Estado de Pernambuco, as instituições de ensino deverão garantir as fi nalidades e objetivos vinculados à uma infraestrutura e normas de 
credenciamento, autorização de funcionamento e renovação de autorização de funcionamento.
 
Parágrafo único – As normas estabelecidas por esta Resolução respeitam a autonomia administrativa dos sistemas de ensino, 
devidamente organizados, para o desenvolvimento de suas competências. 

 
Capítulo II

Dos Princípios
 

Art. 3º. Essa regulamentação visa uma ação articulada baseada nos seguintes princípios:
 
I - a democracia - que garante a unidade de ação institucional, na garantia do direito ao acesso e permanência com qualidade para os 
bebês e crianças pequenas nas creches e pré-escolas dos sistemas de ensino;
 
II - a afi rmação da diversidade e do pluralismo - base na construção de consensos;
 
III - as ações pautadas pela ética com transparência, legalidade e impessoalidade; e
 
IV - a autonomia – para consolidar uma visão sistêmica na organização das redes de ensino de Pernambuco.

 
Capítulo III

Da Identidade, Finalidades e Objetivos
 

Art. 4º. A Educação Infantil, a primeira etapa da Educação Básica, constitui direito da criança de 0 (zero) a 5 (cinco) anos, com matrícula 
obrigatória a partir dos 4 (quatro) anos, sendo, na esfera pública, sua oferta sob a competência dos municípios, podendo ocorrer em 
regime de colaboração com o Estado e a União, vivenciada em espaços institucionais não domésticos, públicos ou privados (unidades 
comunitárias, fi lantrópicas confessionais e particulares com fi ns lucrativos), sendo importante, para isso, a participação de professores 
habilitados e seu desenvolvimento submetido aos órgãos de controle social.
 
Art. 5º. O trabalho pedagógico deve ter como objetivo, garantir o direito ao pleno desenvolvimento e aprendizagem das crianças por 
meio do brincar, participar, explorar, expressar, conhecer-se possibilitando atividades que assegurem a ampliação de experiências e do 
desenvolvimento integral, nos aspectos físicos, afetivos, cognitivos, linguísticos e culturais.
 
Parágrafo único. No desenvolvimento desta etapa da Educação Básica deve ser considerado:
 
I - a indissociabilidade do cuidar/educar; e
 
II - a estruturação das práticas pedagógicas a partir de interações e brincadeiras, em trabalho integrado com familiares, comunidade e 
outras instituições de Educação Infantil.

Capítulo IV
Da Organização Curricular

 
Art. 6º. O currículo vivenciado na Educação Infantil deve ter como âncora um conjunto de práticas que articulem as experiências e os 
saberes das crianças (,) com conhecimento que fazem parte do patrimônio cultural, artístico, científi co e tecnológico, baseado em uma 
concepção de brincar como forma privilegiada de expressão, de pensamento e de integração da criança.
 
§ 1º. O currículo, de que trata o caput deste artigo, deve estar pautado no respeito à dignidade e aos direitos das crianças em suas 
diferenças individuais, sociais, econômicas, culturais, relacionais, étnicas, religiosas, sem discriminação e na garantia do acesso aos seus 
bens sociais, culturais e artísticos disponíveis.
 
§ 2º. A estrutura curricular das escolas de educação infantil deve se organizar segundo às Diretrizes Curriculares Nacionais da Educação 
Infantil por campos de experiências, sendo eles:
 
I - o eu, o outro e o nós.
 
II - escuta, fala, pensamento e imaginação;
 
III - espaço, tempos, quantidades, relações e transformações;
IV – corpo, gestos e movimentos; e
 
V - traços, sons, cores e formas.
 
Art. 7º. Os objetivos de aprendizagem e de desenvolvimento das crianças devem estar em consonância com os campos de experiências 
e com os direitos de aprendizagem.
 
Art. 8º. A organização dos espaços pedagógicos, distribuição do tempo, seleção de atividades e a disponibilidades de materiais didáticos, 
devem se constituir numa rotina da instituição e constar no planejamento, acompanhamento, avaliação e conteúdo do Projeto Político 
Pedagógico.
 
Art. 9º. As diferentes modalidades, como educação especial, indígena, quilombola e do campo, deverão ser orientadas por normas 
específi cas, com as instituições garantindo condições de acesso, permanência, participação e aprendizagem.
 
Parágrafo único. As normas específi cas, de que trata o caput deste artigo, também orientarão a inserção de crianças com defi ciência em 
turmas regulares e ter garantido o Atendimento Educacional Especializado (AEE).

 
Capítulo V

Dos Profi ssionais da Educação Infantil
 

Art. 10. Os docentes para atuarem na Educação Infantil, devem possuir formação específi ca atendendo a determinação do artigo 62 da 
Lei Federal nº 9394/96 com habilitação para o magistério - Licenciatura em Pedagogia, admitida como formação mínima a formação em 
nível médio na modalidade Normal.
 
Art. 11. Para o exercício da gestão, da coordenação pedagógica, do planejamento, da supervisão e da orientação, os profi ssionais devem 
ter formação em Licenciatura em Pedagogia, preferencialmente, com pós-graduação na área de educação.
 
Art. 12. Para atuar como auxiliar docente, a formação mínima deve ser em nível médio, assegurando-se formação inicial e continuada 
coerente com as especifi cidades da Educação Infantil.
 
Art. 13. O desenvolvimento das funções inerentes aos serviços gerais e serviços administrativos deve ser efetivado por profi ssionais com 
escolarização, mínima, correspondente ao ensino fundamental.
 
Art. 14. Para o exercício das funções na secretaria escolar, deve-se exigir, no mínimo, a formação técnica de nível médio.
 
Art. 15. O Atendimento Educacional Especializado – AEE deve ser efetivado por profi ssionais com formação mínima em Licenciatura em 
Pedagogia ou em Psicologia, além de formação específi ca no AEE.

 
Capítulo VI

Da Educação Especial
 

Art. 16. Entende-se como público-alvo da Educação Especial, crianças com defi ciência, transtornos globais do desenvolvimento e altas 
habilidades/superdotação.
 
§ 1º. As Instituições de Educação Infantil devem garantir as condições de acesso, permanência, participação e aprendizagem aos 
estudantes.
 
§ 2º. As crianças devem ser incluídas em turmas regulares, tendo garantido o direito de atendimento educacional especializado, o qual 
deve constar no Projeto de Inclusão da escola e do Plano de Desenvolvimento Infantil do aluno, construídos com a participação da família, 
de forma articulada com as demais políticas públicas.
 
§ 3º. O AEE não substitui as atividades curriculares específi cas da Educação Infantil, tendo o professor, como principal função, identifi car 
barreiras e implementar ações que possam superá-las.

Capítulo VII
Do Projeto Político Pedagógico - PPP

 
Art. 17. O Projeto Político Pedagógico, instrumento, pelo qual, a escola expõe sua proposta de educação a ser inserida num contexto 
social que envolva a família e a comunidade, deve ser construído a partir de um diagnóstico que permita visualizar a educação que se 
quer ofertar.
 
Parágrafo único. O PPP, de que trata o caput deste artigo, deve contemplar um plano orientador das ações, defi nir metas de aprendizagem 
e desenvolvimento das crianças, objetivos, princípios éticos, políticos e estéticos.

 
Capítulo VIII

Do Processo de Avaliação da Aprendizagem
 

Art. 18. Compete às instituições de Educação Infantil defi nir procedimentos de acompanhamento e avaliação do processo pedagógico 
e desenvolvimento das crianças, sem objetivo de seleção, promoção ou classifi cação, considerando as especifi cidades da faixa etária, 
individualidade e particularidades de cada criança.

 
Capítulo IX

Do Regimento Escolar
 

Art. 19. Enquanto documento normativo da instituição, o Regimento Escolar deve assegurar a execução do Projeto Político Pedagógico 
e a normatização do cotidiano escolar, sendo de responsabilidade da instituição a sua construção, execução e permanente avaliação.
 
§ 1º. O Regimento Escolar, de que trata o caput deste artigo, é um documento que deve ser do conhecimento de toda comunidade 
escolar.
 
§ 2º. É prudente que na elaboração do Regimento Escolar, em consonância com as bases e diretrizes legais previstas para essa etapa 
da Educação Básica e, em particular, o “Currículo de Pernambuco: educação infantil e ensino fundamental”, sejam consideradas as 
seguintes questões:
 
I - características da instituição;
 
II - clientela atendida;
 
III - organizações administrativa, pedagógica e curricular; e
 
IV - critérios de matrícula e calendário letivo.

 
Capítulo X

Da Infraestrutura da Educação Infantil
 

Art. 20. Nos espaços destinados ao acolhimento das crianças da Educação Infantil devem ser considerados aspectos como:
 
I - segurança;
 
II - acessibilidade universal e sustentabilidade, observadas as normas técnicas pertinentes;
 
III - as legislações local, estadual e federal; e
 
IV - a observância do Alvará de Localização e Funcionamento.
 
Art. 21. As Instituições de Educação Infantil devem possuir uma estrutura básica, com espaços adequados, que contemple:
 
I - salas para atividades administrativas e pedagógicas;
 
II - secretaria;
 
III - direção;
 
IV - sala de professores;
 
V - biblioteca;
 
VI - boa ventilação e iluminação;
 
VII - visão para o ambiente externo;

VIII - material e equipamentos adequados;

IX - janelas com telas de proteção solar;
 
X - piso revestido com material lavável;
 
XI - salas que garantam a acessibilidade; 
 
XII - todo o equipamento utilizado higienizado;
 
XIII - acervo bibliográfi co atualizado;
 
XIV - área coberta para atividades externas;
 
XV - locais para atividades ao ar livre, distante das áreas de serviço e lixos;
 
XVI - sanitários de uso exclusivo para as crianças, atendendo as faixas etárias, com portas sem chaves, com espelhos não quebráveis;
 
XVII - sanitários adaptáveis para atender as crianças com defi ciência ou mobilidade reduzida;
 
XVIII - sanitários para crianças bem pequenas integrados às salas de aula; e
 
XIX - sanitários para adulto em quantidade sufi ciente.
 
§ 1º. Os espaços pedagógicos devem possuir dimensões compatíveis com o número de crianças atendidas, recomendando-se que, além 
do espaço para o Professor e para o Profi ssional de Apoio, garanta-se espaço, mínimo, de 1,50 m² por criança, considerando os seguintes 
limites máximos de vagas por turma:
 
I – 10 (dez) crianças em creche, por professor, com auxiliar;

II – 25 alunos na pré-escola.
 
§ 2º. O berçário deve garantir segurança, mobilidade para as crianças e estar devidamente equipado e higienizado, contendo área livre 
para movimentação dos bebês e circulação dos adultos, além de possuir área específi ca para lavanderia ou área de serviços com tanque.
 
§ 3º. As Instituições que ofertam outras etapas e modalidades de ensino devem, ao ofertar a Educação Infantil, assegurar espaços de uso 
exclusivo das crianças de 0 (zero) a 5 (cinco) anos.
 
§ 4º. Os mobiliários e equipamentos para acesso às crianças devem atender as necessidades educativas que não ofereçam problemas 
à integridade das crianças, bem como os brinquedos devem considerar as faixas etárias observando as normas de segurança, devendo 
ser acessíveis às crianças com defi ciência e com altas habilidades/superdotação, conforme a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com 
Defi ciência (Estatuto da Pessoa com Defi ciência) - Lei n°13.146/2015.
 
§ 5º. O uso de TV e de outros equipamentos eletrônicos deve ser restrito a assuntos relacionados com a prática pedagógica.

 
Capítulo XI

Do Credenciamento, Recredenciamento, Autorização de Funcionamento e Renovação de Autorização de Instituições de 
Educação Infantil

 
Art. 22. O ato de criação se efetivará para as instituições de Educação Infantil, mantidas pelo poder público, por decreto governamental 
ou equivalente, e para as mantidas pela iniciativa privada, por autorização da Secretaria de Educação correspondente.
 
§ 1º. A autorização de funcionamento da Instituição é concedida por meio de Ato da Secretaria de Educação, o qual, baseado em suas 
normas, exigirá os documentos necessários ao atendimento do pleito.
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§ 2º. A autorização de funcionamento, poderá ser concedida pelo prazo de até 05 (cinco) anos, vinculado ao cumprimento das exigências 
legais referentes às dimensões estruturais, jurídicas e pedagógicas.
 
§ 3º. A renovação de autorização de funcionamento poderá ser concedida por um período de 05 (cinco) anos, desde que apresente:
 
I - documentação atualizada em cumprimento ao Decreto Federal nº 6425, de 20 de abril de 2008, que trata das informações prestadas 
ao Censo Escolar;
 
II - relatório de verifi cação in loco da Unidade solicitante, sobre os aspectos legais, pedagógicos e administrativos.
 
§ 4º. Fica vetado à Instituição de Educação Infantil iniciar o funcionamento sem publicação do Ato Autorizativo em Diário Ofi cial local ou 
estadual.
 
§ 5º. A suspensão das atividades ou encerramento são procedimentos distintos que deverão ser comunicados ao órgão competente e aos 
pais ou responsáveis no prazo mínimo de 60 (sessenta) dias da ocorrência.
 
§ 6º. A Renovação da Autorização de Funcionamento deve ser solicitada com antecedência mínima de 120 (cento e vinte) dias antes de 
expirar o prazo de autorização em vigência, com a instituição devendo ser avaliada em suas condições estruturais e documentais para 
o devido funcionamento.
 
Art. 23. Esta Resolução revoga os dispositivos referentes à Educação Infantil, constantes na Resolução nº 03/2006.
 
Art. 24. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
 

Sala das Sessões Plenárias, em 10 de agosto de 2022.

ANTONIO HENRIQUE HABIB CARVALHO
Presidente do Conselho Estadual de Educação de Pernambuco

CONCESSÃO DE LICENÇA PRÊMIO

A Gerente de Movimentação de Pessoal e Acompanhamento de Atos, por delegação do Senhor Secretário de Administração, contido na 
Portaria SAD n° 1000 art. 1º, alínea f, publicada no D.O.E. de 17.04.2014, resolve conceder em 26/08/2022.

SEI NOME MATRÍCULA DECÊNIO A PARTIR DE

1400005269.001852/2022-98 ADRIANO MARCOS DOS 
SANTOS 309.877-0 1º 10/08/2020

1400005365.000384/2022-46 ALDENIZE MARIA SILVA DE 
BARROS 164.181-6 3º 06/04/2021

1400005623.000289/2022-54 ANA CLEBIA QUESADO 
RIBEIRO DE OLIVEIRA 113.290-3 4º 10/04/2022

1400005269.000424/2022-48 ANA MARIA FEITOZA 164.539-0 3º 27/04/2021

1400005541.000696/2022-71 ANA MERCIA SARAIVA 
COELHO 101.587-7 4º 11/09/2020

1400005365.000453/2022-11 CICERA RODRIGUES DOS 
SANTOS 303.242-6 1º 07/06/2020

1400005293.003688/2022-56 CLEIA FERREIRA MONTEIRO 256.071-2 1º 02/10/2016

1400003022.000951/2022-10 CLEIDILANE CAVALCANTI DA 
SILVA 164.188-3 3º 30/04/2011

1400005424.001465/2022-11 EDNEIDE LEMOS DE 
VASCONCELOS 196.704-5 2º 12/09/2018

1400001943.000017/2022-81 FRANCICLEIDE CARNEIRO DE 
SANTANA 174.578-6 2º 19/07/2020

1400003022.000436/2022-30 GUILHERME LAURENTINO DE 
LIMA FILHO 111.090-0 4º 15/04/2022

1400005293.003358/2022-61 HELBER CORREA DE BARROS 270.865-5 1º 06/08/2018

1400005509.000699/2022-10 HILMA SOARES PEREIRA 164.618-4 2º 03/08/2020

1400005365.000617/2022-19 JOANA DARC ALVES OLIVEIRA 302.874-7 1º 23/03/2020

1400005166.000075/2022-12 JOSE ADEMIR FERREIRA 177.416-6 2º 24/11/2021

1400005424.000825/2022-68 JOSEFA CRISTINA BARBOSA 
DE LIMA 114.711-0 4º 11/03/2022

1400005365.000875/2022-97 JOSELMA MARIA DA SILVA 277.818-1 1º 11/02/2019

1400005424.000826/2022-11 KATIA MARIA DE SOUZA 106.057-0 4º 16/04/2021

1400005526.000221/2022-73 LILIANE ASCHOFF COUTINHO 110.306-7 4º 03/08/2022

1400005293.003604/2022-84 LUCIENE DA SILVA PEREIRA 257.486-1 1º 27/01/2017

1400003022.000245/2021-97 LUCIO ANTONIO DA SILVA 104.766-3 4º 10/03/2021

1400005550.001904/2022-41 LUIZ CARLOS DE ARAUJO 
NETO 237.705-5 1º 15/02/2021

1400005269.002371/2022-08 LUIZ FELIPE CRUZ SÁ 
PEREIRA 299.927-7 1º 02/03/2020

1400005293.003685/2022-12 MARCOS CAVALCANTI DINIZ 
JUNIOR 181.171-1 1º 04/03/2005

1400005293.003685/2022-12 MARCOS CAVALCANTI DINIZ 
JUNIOR 181.171-1 2º 04/03/2015

1400005424.000169/2022-01 MARCOS JOSE DA SILVA 161.750-8 3º 26/03/2020

1400005424.000723/2022-42 MARIA DE FATIMA ARAUJO 
DE LIMA 113.212-1 4º 10/04/2022

1400005550.000432/2022-17 MARIA DE FATIMA DA SILVA 105.045-1 4º 15/04/2021

1400005365.000275/2022-29 MARIA DE FATIMA SILVA DOS 
SANTOS 165.154-4 3º 27/02/2021

1400005269.001806/2022-99 MARIA DE LOURDES DOS 
SANTOS 105.659-0 4º 24/06/2021

1400005269.002038/2022-91 MARIA DO ROSARIO GALDINO 
PEREIRA 164.734-2 3º 27/03/2021

1400005651.000245/2022-97 MARIA DO SOCORRO ALVES 
BACURAU ULISSES 165.157-9 3º 01/02/2021

1400005378.000975/2022-74 MARIA FLAVIA DE LUCENA 189.867-1 2º 12/04/2017

1400005365.000878/2022-21 MARIA JOSE OLIVEIRA DOS 
SANTOS 106.788-5 3º 14/09/2011

1400005365.000878/2022-21 MARIA JOSE OLIVEIRA DOS 
SANTOS 106.788-5 4º 01/10/2021

1400005365.000727/2022-72 MARIA LAUDICEIA ALVES DAS 
NEVES 164.381-9 3º 18/07/2021

1400005336.000512/2022-07 MARIA LUCIA MONTEIRO DA 
SILVA 113.949-5 4º 11/04/2022

1400005365.000350/2022-51 MARIA MARLENE SILVA DE 
LIMA 106.365-0 4º 25/08/2021

1400005365.000322/2022-34 MARIA RUFINO DE MELO 115.466-4 4º 03/05/2022

1400003022.000421/2022-71 MARIA ZITA VIDAL DE BRITO 
FREIRE 108.217-5 4º 03/11/2021

1400005526.000506/2022-12
MARILDA FERREIRA 
CAVALCANTI DE LIRA 
BELCHIOR

164.782-2 3º 15/02/2021

1400005365.000211/2022-28 MARISA NUNES MIRANDA 114.454-5 4º 25/03/2022

1400003022.001028/2022-03 MARLENE SALES ROCHA 105.488-0 4º 21/12/2021

1400005651.000911/2022-97 MARTA MARIA BACURAU DA 
SILVA 173.355-9 2º 12/05/2021

1400005269.002366/2022-97 MELISSA FERNANDES 
VELOSO 262.523-7 1º 28/11/2017

1400005455.001766/2022-88 MONICA MARIA CAVALCANTI 
MENEZES 165.189-7 3º 16/02/2021

1400005455.002057/2022-10 QUITERIA LUCIANA VIEIRA 
MONTEIRO 176.061-0 2º 14/09/2013

1400005293.003635/2022-35 RICARDO FRANCISCO DA 
SILVA 167.704-7 2º 23/11/2021

1400005526.000549/2022-90 ROSANGELA VIEIRA DA 
CUNHA 162.270-6 3º 16/07/2020

-1400005246.000028/2022-89 ROSEMARY DE FREITAS 
CARLOS 155.419-0 3º 29/03/2022

1400003022.000496/2022-52 ROZINEIDE NOVAES FERRAZ 113.610-0 4º 22/05/2022

1400004632.000002/2022-14 SEVERINA FERREIRA DE LIMA 163.878-5 3º 01/03/2021

1400005269.002318/2022-07 SULAMITA HOLANDA DO 
NASCIMENTO 305.159-5 1º 14/02/2020

1400005293.003539/2022-97 VILMA TEREZINHA DOS 
SANTOS 115.534-2 4º 03/08/2022

1400003052.000001/2021-57 WILMA RIBEIRO LIMA 104.282-3 4º 22/02/2021

1400005336.000779/2022-96 WILSON MARQUES DA SILVA 107.341-9 4º 02/08/2021

RESOLVE INDEFERIR NOS TERMOS DO ARTIGO 113, ITEM II DA LEI Nº 6.123 DE 20/07/68

SEI NOME MATRÍCULA

1400005509.000702/2022-97 LUCILEIDE CORDEIRO COSTA 165.134-0

1400005482.001937/2022-41 SANDRO MIRANDA DOS 
SANTOS 270.688-1

1400005293.003361/2022-84 VIVIANE ARAUJO DA SILVA 240.414-1

FAZENDA
Secretário: Décio José Padilha da Cruz

EDITAL DBF Nº 153/2022
CREDENCIAMENTO RELATIVO À CONCESSÃO DE BENEFÍCIO FISCAL DO ICMS PARA FOMENTAR ATIVIDADES DE CARÁTER 

DESPORTIVO, NO ÂMBITO DO ESTADO DE PERNAMBUCO.
A Diretoria de Controle e Acompanhamento de Benefícios Fiscais – DBF, considerando a Lei nº 15.706, de 30.12.2015, e o Decreto nº 
42.765, de 9.3.2016, que dispõem sobre a concessão de benefício fi scal do ICMS para fomentar atividades de caráter desportivo, no 
âmbito do Estado de Pernambuco, bem como as deliberações da Comissão Executiva da Lei de Incentivo ao Esporte, resolve credenciar, 
a partir da data da publicação deste Edital, para patrocinar o projeto APOIO A REALIZAÇÃO DA FIBA AMERICUP BRAZIL 2022, CE Nº 
03/2022, o contribuinte ACUMULADORES MOURA S.A., inscrito no CNPJ/MF nº 09.811.654/0001-70 e CACEPE sob o nº 0008854-44, 
com benefício fi scal no valor de R$ 800.000,00 (oitocentos mil reais), que representa 65,46% (sessenta e cinco vírgula quarenta e seis 
por cento) do montante total do projeto.

Recife, 26 de agosto de 2022.
Stephanie Christini Gomes Pereira

Diretora

CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO DO ESTADO – CATE – SECRETARIA DA FAZENDA - 1ª INSTÂNCIA 
JULGADORA.

TATE: 00.042/16-1. AUTO DE INFRAÇÃO: 2015.000004089993-46. INTERESSADO: GOIANA PRE-FABRICADOS DE BLOCOS E 
ESTRUTURAS LTDA. CACEPE: 0379477-61 CNPJ: 10.814.708/0001-30. ADVOGADO: Dr. Raimundo Eufrásio dos Santos 
Junior, OAB/PE nº 24.183. DECISÃO JT n°1031/2022(04). EMENTA: ICMS. AUTO DE INFRAÇÃO. AUSÊNCIA DO DESTAQUE 
DO ICMS NAS NOTAS FISCAIS DE SAÍDA. FALTA DE RECOLHIMENTO DO IMPOSTO COMPROVADA/CONFIGURADA. AUTO 
VÁLIDO. NULIDADES REJEITADAS. MULTA DE 200% REDUZIDA PARA 70%, SEM MAJORAÇÃO. FATOS INCONTROVERSOS. 
PROCEDÊNCIA PARCIAL. 1. Os requisitos de validade do Auto de Infração previstos no art. 28 da Lei 10.654/91, tais como autoridade 
competente, clareza, descrição minuciosa da infração, entre outros nele elencados, foram plenamente observados pela autoridade 
autuante. 2. O autuado se defende dos fatos, e não da fundamentação legal contida na denúncia, pois eventuais irregularidades quanto à 
indicação do dispositivo legal infringido e da penalidade proposta não implicarão em nulidade se, pela descrição da infração, a autoridade 
julgadora entender qual o dispositivo legal infringido e a penalidade cabível, conforme art. 28, § 3º, da Lei nº 10.654/91. Assim, ainda 
que houvesse a “ausência de capitulação da penalidade aplicada” alegada pela impugnante, não seria motivo para, por si só, confi gurar 
cerceamento ao direito de defesa, razão pela qual rejeito a preliminar de nulidade. 3. Quanto à alegação de nulidade do Auto de Infração, 
por infringência ao art. 40, § 1º e § 3º da Lei nº 10.654/91, por suposta impossibilidade de lavratura do auto de Infração, visto que na 
ordem de serviço teria constado apenas autorização com “fi ns de orientação, posto se tratar de monitorização”, esta também não pode 
prosperar, pelos seguintes motivos: a) Não se tratava da primeira fi scalização, procedida dentro do prazo de 6 (seis) meses após a 
inscrição inicial no CACEPE, art. 40, § 1º Inc. I da Lei nº 10.654/91. b) A diligência constante na ordem de serviço não tinha o objetivo 
exclusivo de monitorização, mas também de fi scalização do SEF e Notas Fiscais. c) nos termos do § 4º, Inc. VIII do art. 40 da Lei nº 
10.654/91, não se aplica o disposto nos §§ 1º ao 3º, quando, ao apurar-se a infração cometida, fi car constatado recusa do contribuinte 
para apresentação de livros fi scais ou qualquer outra forma de embaraço à ação fi scal. 4. No caso presente, a defesa não apresentou 
prova do cumprimento da obrigação de destacar e recolher o ICMS referente as Notas fi scais emitidas, tampouco de sua desobrigação/
dispensa legal, conforme exigido pela legislação, não se desincumbindo, assim, do ônus da impugnação específi ca, razão pela qual o 
fato narrado no Auto de infração torna-se incontroverso. Aliás, o autuado confessa os fatos denunciados, quando apenas solicita, em 
face do princípio da Não Cumulatividade, que sejam considerados os créditos supostamente existentes em decorrência dos pagamentos 
nas entradas. 5. Embora o autuado tenha emitido as Notas Fiscais de saídas, não destacou o ICMS devido, tampouco as registrou no 
Livro de Registro de Saída. Assim, as Notas Fiscais de Saída emitidas sem o destaque do ICMS e não escrituradas no respectivo livro 
demonstram a ocorrência da circulação das mercadorias, evidenciam a omissão denunciada, e comprovam o não recolhimento do 
imposto, conforme denunciado. Assim, considerando a comprovação dos fatos narrados pela autoridade autuante e tendo em vista que 
o autuado não apresentou documentação capaz de elidir o auto de infração ou justifi cativa que o desobrigasse, o lançamento deve ser 
julgado procedente. 6. Os supostos créditos, caso existentes, podem ser aproveitados pelo contribuinte autuados nos prazos e condições 
legais, pois o encontro de contas é escritural. 7. multa de 200%, vigente à época dos fatos, foi reduzida para o percentual de 70% (setenta 
por cento) pelo artigo 10, inciso VI, alínea “b”, da Lei nº 11.514/97, aplicável de ofício por força da retroatividade benéfi ca em matéria 
de penalidades tributária (art. 106, II, “c” do CTN”. 8. Deixo de apreciar a alegação de inconstitucionalidade da multa, tendo em vista 
o disposto no art. 4º, §10, da Lei nº 10.654/1991. DECISÃO: Rejeito as preliminares de nulidade e julgo parcialmente procedente o 
lançamento para declarar devido o ICMS no valor original de R$ R$ 297.940,20 (duzentos e noventa e sete mil, novecentos e quarenta 
reais e vinte centavos), com a multa reduzida para o percentual de 70% (setenta por cento) conforme artigo 10, inciso VI, alínea “b”, da 
Lei nº 11.514/97, acrescidos de juros e encargos legais incidentes até a data do efetivo pagamento. Decisão não sujeita ao Reexame 
Necessário. JOSÉ MURILO DE LIMA FERREIRA - JATTE 04.
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TATE: 00.586/22-6. AUTO DE INFRAÇÃO: 2020.000005217702-64. INTERESSADO: WMS SUPERMERCADOS DO BRASIL LTDA. 
CACEPE: 0381580-35 CNPJ: 93.209.765/0347-98. ADVOGADO: Dr. Fernando de Oliveira Lima, OAB/PE nº 25.227. DECISÃO 
JT no 1032/2022(04). EMENTA: ICMS. AUTO DE INFRAÇÃO. FALTA DE ESCRITURAÇÃO DE NOTAS FISCAIS DE VENDAS AO 
CONSUMIDOR ELETRÔNICAS (NFC-E) NO LIVRO DE REGISTRO DE SAÍDAS (LRS). OMISSÃO DE SAÍDAS. AUTO VÁLIDO. 
NULIDADES REJEITADAS. VALIDADE DAS PRORROGAÇÕES DAS ORDENS DE SERVIÇO. ALEGAÇÕES NÃO APRECIADAS. 
PROCEDÊNCIA. 1. os requisitos de validade do Auto de Infração previstos no art. 28 da Lei 10.654/91, tais como autoridade 
competente, clareza, descrição minuciosa da infração, foram plenamente observados pela autoridade autuante. Constam nos autos a 
indicação expressa dos dispositivos legais que amparam o lançamento e a descrição sufi ciente da infração cometida, além de extensa 
documentação comprobatória (15 anexos) indispensável para conformação e compreensão do lançamento, inclusive a relação de Notas 
Fiscais de saída (planilha Demonstrativo do ICMS das Notas Fiscais de Vendas a Consumidor (NFV-e) acostada ao auto à que se 
refere o presente auto, bem como livros fi scais pertinentes, razão pela qual rejeito preliminar de nulidade. 2. Quanto à alegação de 
nulidade do Auto de Infração, por suposto “descumprimento de dispositivo expresso em lei diante da incompetência da Autoridade 
que determinou a prorrogação da Ordem de Serviço” esta não merece prosperar, pois o lançamento foi realizado dentro do período 
das sucessivas ordens de serviços, prorrogadas com fundamento no art. 26, §9º, inc. I e II da Lei nº 10.654/1991 c/c a Portaria SF nº 
029, de 28.03.2018. 3. Auto de Infração lavrado em razão da suposta falta de recolhimento de ICMS, código 005-1, no valor original de 
R$ 206.872,32, referente aos períodos fi scais de 01/2016, 02/2016, 06/2016, 07/2016, 09/2016 a 12/2016, 01/201/, 02/2017, 04/2017 
e 06/2017, decorrentes da falta de escrituração de Notas Fiscais de Vendas ao Consumidor Eletrônicas (NFC-e) no Livro de Registro 
de Saídas (LRS). Com efeito, as operações de saídas realizadas pelos contribuintes devem ser registradas nos livros respectivos e 
depois levadas para apuração e recolhimento do imposto nos moldes estabelecidos pela legislação anterior (263, 264 e 273 do Decreto 
14.876/91) e pelas determinações do art. 23 da Lei nº 15.730/2016 e arts. 252, 253 e 263 do Decreto 44.650/2017. No caso, fi cou 
demonstrado com a extensa documentação fi scal pertinente acostada aos autos que o contribuinte autuado não escriturou as Notas 
Fiscais de Vendas ao Consumidor Eletrônicas (NFC-e) no Livro de Registro de Saídas (LRS), tampouco apresentou documentação 
capaz de elidir o auto de infração ou justifi cativa que o desobrigasse. Assim, as Notas Fiscais de Saída emitidas e não escrituradas no 
LRS demonstram a ocorrência da circulação das mercadorias, evidenciam a omissão denunciada, e comprovam o não recolhimento do 
imposto nos moldes estabelecidos pelo art. 23 da Lei nº 15.730/2016, conforme denunciado pelo autuante, razão pela qual o lançamento 
deve ser julgado procedente. 4. Quanto às alegações de Inconstitucionalidade da multa por suposta natureza confi scatória, de eventual 
ilegalidade da cumulação da taxa SELIC com correção monetária e juros de mora e da possível ilegalidade da cobrança de juros de 
mora e correção monetária em patamar superior à Lei Federal, tendo em vista o disposto no art. 4º, §10, da Lei nº 10.654/1991, deixo de 
apreciá-la. DECISÃO: Julgo procedente o lançamento para declarar devido o ICMS no valor original de R$ 206.872,32 (duzentos e seis 
mil, oitocentos e setenta e dois reais e trinta e dois centavos), com a multa de 70% (setenta por cento) do valor do imposto, nos termos 
do artigo 10, inciso VI, alínea “b”, da Lei 11.514/97, acrescidos de juros e encargos legais incidentes até a data do efetivo pagamento. 
JOSÉ MURILO DE LIMA FERREIRA - JATTE 04.
TATE: 00.721/22-0. AUTO DE INFRAÇÃO: 2020.000001887190-18. INTERESSADO: A G LEITAO ME. CACEPE: 0541475-
06. CNPJ:18.685.773/0001-14. DECISÃO JT no 1033/2022(04). EMENTA: ICMS. AUTO DE INFRAÇÃO. SIMPLES NACIONAL. 
DECLARAÇÃO DE RECEITA NO PGDAS. FALTA DE EMISSÃO DOS DOCUMENTOS FISCAIS PARA ACOBERTAR OS LANÇAMENTOS. 
DEFESA INTEMPESTIVA. NÃO CONHECIMENTO. 1. De acordo com estabelecido no Inc. I do art. 14 da Lei 10.654/91, o contribuinte 
autuado tem, a partir da intimação, o prazo de 30 dias para apresentar defesa. 2. No caso, o autuado foi intimado do auto de infração 
no dia 13/03/2020 (sexta-feira). Assim, o prazo de 30 (trinta) dias se iniciaria em 16/03/2019 (segunda-feira). Entretanto, em face da 
pandemia, no dia 16 de março de 2020, os prazos processuais foram suspensos até o dia 31/07/2020 (sexta-feira) nos termos do art. 
1º e 1º-A do Decreto nº 48.866 de 27/03/2020, que regulamentou o art. 17 da Lei complementar nº 425 de 25/03/2020. Dessa forma, 
a contagem do prazo para apresentação da defesa do autuado começou em 03/08/2020 (segunda-feira), fi ndando-se em 01/09/2020 
(terça-feira). 3. Ocorre que, a presente impugnação somente foi apresentada no dia 24/11/2020 (fl .04), quando já havia transcorrido o 
prazo de 30 dias previsto no Inc. I do art 14 da Lei 10.654/91, sendo, portando, extemporânea, razão pela qual não pode ser conhecida. 
DECISÃO: não conheço da defesa, visto ser intempestiva. JOSÉ MURILO DE LIMA FERREIRA - JATTE 04.
TATE: 00.763/20-9. AUTO DE INFRAÇÃO: 2019.000006306404-77. INTERESSADO: CALAMO DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 
DE BELEZA S.A. CACEPE: 0333714-66 CNPJ: 06.147.451/0008-09. ADVOGADO: Dra. Andrea Serkez Shaia, OAB/PR nº 23.331; 
Dra. Heloisa Guarita de Souza e Dr. Lucas Carvalho Muniz de Souza, OAB/PE nº 49.353. DECISÃO JT no 1034/2022(04). EMENTA: 
ICMS. AUTO DE INFRAÇÃO. ICMS/ST. PERFUMARIA E COSMÉTICOS. DESISTÊNCIA DA DEFESA. PAGAMENTO DO CRÉDITO 
TRIBUTÁRIO. ENCERRAMENTO DO PROCESSO. 1. Auto de Infração lavrado em razão da falta de recolhimento de ICMS, código 
011-6, no valor original de R$ 184.754,50 (cento e oitenta e quatro mil, setecentos e cinquenta e quatro reais e cinquenta centavos) 
relativamente aos períodos fi scais de Janeiro a Dezembro de 2018. 2. O contribuinte autuado apresentou desistência da impugnação 
em 28/07/2022 e, nos termos da Lei Complementar Estadual nº 477/2022 (PERC), realizou o pagamento total do débito objeto deste 
lançamento, o qual implica em reconhecimento do crédito tributário e na respectiva terminação do processo de julgamento, nos ternos art. 
42, § 4º, inc. I e III da Lei nº 10.654/91 c/c art. 156, I do CTN, razão pela qual o julgamento do processo deve ser encerrado. DECISÃO: 
julgo terminado o presente processo. JOSÉ MURILO DE LIMA FERREIRA - JATTE 04.
TATE: 00.764/20-5. AUTO DE INFRAÇÃO: 2019.000006160888-00. INTERESSADO: CALAMO DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE 
BELEZA S.A. CACEPE: 0333714-66 CNPJ: 06.147.451/0008-09. ADVOGADO: Dra. Andrea Serkez Shaia, OAB/PR nº 23.331; 
Dra. Heloisa Guarita de Souza e Dr. Lucas Carvalho Muniz de Souza, OAB/PE nº 49.353. DECISÃO JT no 1035/2022(04). EMENTA: 
ICMS. AUTO DE INFRAÇÃO. OMISSÃO DE SAÍDA DE MERCADORIAS TRIBUTADAS. DESISTÊNCIA DA DEFESA. PAGAMENTO DO 
CRÉDITO TRIBUTÁRIO. ENCERRAMENTO DO PROCESSO. 1. Auto de Infração lavrado em razão da falta de recolhimento de ICMS, 
código 005-1, no valor original de R$ 443.754,70 (quatrocentos e quarenta e três mil, setecentos e cinquenta e quatro reais e setenta 
centavos), relativamente ao período de dezembro/2018, decorrentes da omissão de saídas de mercadorias tributadas. 2. O contribuinte 
autuado apresentou desistência da impugnação em 28/07/2022 e, nos termos da Lei Complementar Estadual nº 477/2022 (PERC), realizou 
o pagamento total do débito objeto deste lançamento, o qual implica em reconhecimento do crédito tributário e na respectiva terminação 
do processo de julgamento, nos ternos art. 42, § 4º, inc. I e III da Lei nº 10.654/91 c/c art. 156, I do CTN, razão pela qual o julgamento do 
processo deve ser encerrado. DECISÃO: Julgo terminado o presente processo. JOSÉ MURILO DE LIMA FERREIRA - JATTE 04.
TATE: 00.779/22-9. AUTO DE INFRAÇÃO: 2021.000007781042-87. INTERESSADO: ADERSON ALVES DE FRANCA EIRELI. 
CACEPE: 0098721-24 CNPJ: 08.807.703/0001-38. ADVOGADO: Dr. Ricardo Novaes Martins de Albuquerque Filho, OAB/PE nº 
29.610 e Tiago Salviano Cruz, OAB/PE nº 1.410-A. DECISÃO JT no 1036/2022(04). EMENTA: ICMS. AUTO DE INFRAÇÃO. REGISTRO 
DE CRÉDITO INDEVIDO. AUTO VÁLIDO. FALTA DE RECOLHIMENTO DO IMPOSTO NÃO DEMONSTRADA. MANUTENÇÃO DA 
MULTA AUTÔNOMA. PROCEDÊNCIA PARCIAL. 1. Auto de Infração lavrado em razão da falta de recolhimento de ICMS, código 005-
1, no valor original de R$ 86.950,10 (oitenta e seis mil, novecentos e cinquenta reais e dez centavos), referente ao período fi scal de 
11/2016, decorrentes da utilização indevida de crédito fi scal. 2. No caso em tela, não obstante a confi ssão pelo autuado do erro formal na 
escrituração, fi cou comprovado com a documentação fi scal acostadas aos autos (DANFEs e Guia de Informações e Apuração do ICMS - 
fl s. 22 a 36) que o contribuinte possuía crédito referente aos períodos anteriores que não foram transportados/aproveitados nos períodos 
subsequentes, e, tendo em vista que não foi realizada reconstituição da escrita fi scal do contribuinte, não fi cou demonstrada a existência 
de saldo devedor a recolher após o registro do referido crédito apontado como indevido, razão pela qual o montante devido a título de 
principal, no valor original de R$ 86.950,10 deve ser cancelado. 3. Entretanto, há que se verifi car a manutenção da multa autônoma no 
valor original de R$ 78.255,09 (setenta e oito mil, duzentos e cinquenta e cinco reais e nove centavos), visto que constitui descumprimento 
das obrigações tributárias a “utilização indevida de valor a título de crédito fi scal, mediante registro em livro ou documento fi scal previsto 
para essa fi nalidade, ainda que não tenha provocado diminuição no recolhimento do imposto”, consoante previsto no artigo 10, inciso V, 
alínea “f”, da Lei 11.514/97. 4. O direito à utilização do crédito fi scal para efeito de compensação com débito do imposto está condicionado 
à respectiva escrituração nos prazos e condições estabelecidos na legislação tributária (Inc. I, § 4º do art. 20-A da Lei 15.730/2016). Assim, 
“relativamente ao crédito decorrente de entrada de mercadoria no estabelecimento destinada ao ativo permanente”, a sua apropriação 
deve ser feita à razão de 1/48 por mês, consoante art. 21, inc. I da lei nº 15730/2016. No caso dos autos, conforme reconhecido pela 
própria defesa, essa exigência não foi cumprida pelo contribuinte autuado, o qual, em vez de fazer uma espécie de compensação dos 
créditos, deveria ter estornado o crédito referente ao ativo fi xo e lançado os créditos não aproveitados dos períodos anteriores, razão 
pela fi ca o autuado sujeito a penalidade de multa de 90% do valor registrado, consoante previsto no artigo 10, inciso V, alínea “f”, da Lei 
11.514/97. DECISÃO: Julgo parcialmente procedente o lançamento para declarar devida a multa autônoma no valor original de R$ 
78.255,09 (setenta e oito mil, duzentos e cinquenta e cinco reais e nove centavos), acrescidos de juros e encargos legais incidentes até a 
data do efetivo pagamento. Decisão não sujeita ao Reexame Necessário. JOSÉ MURILO DE LIMA FERREIRA - JATTE 04.
TATE: 00.829/22-6. AUTO DE INFRAÇÃO: 2021.000007912038-03. INTERESSADO: COMERCIAL OESTE LTDA. CACEPE: 0341104-
45 CNPJ: 40.884.595/0004-52. DECISÃO JT no 1037/2022(04). EMENTA: ICMS. AUTO DE INFRAÇÃO. NOTAS FISCAIS DE SAÍDA 
NÃO REGISTRADAS NO LRS. OMISSÃO DE SAÍDA CONFIGURADA. MULTA DE 70% ADEQUADA AOS FATOS DENUNCIADOS. 
PROCEDÊNCIA. 1. Auto de Infração lavrado em razão da falta de recolhimento de ICMS, código 005-1, no valor original de R$ 64.934,45 
(sessenta e quatro mil, novecentos e trinta e quatro reais e quarenta e cinco centavos), referente ao período fi scal de 03/2020, decorrentes 
da falta de registro das notas fi scais de saídas no LRS. 2. No caso em análise, embora o autuado tenha destacado o ICMS nas Notas 
Fiscais de saídas emitidas (Nºs. 20065, 20074, 20076, 20077 e 20084), não as registrou no LRS, o que demonstra a ocorrência da 
circulação das mercadorias, evidenciam a omissão denunciada, e comprovam o não recolhimento do imposto, conforme denunciado. 3. 
Considerando a comprovação dos fatos narrados pela autoridade autuante e tendo em vista que o autuado não apresentou documentação 
capaz de elidir o auto de infração ou justifi cativa que o desobrigasse, o lançamento deve ser julgado procedente. DECISÃO: Julgo 
procedente o lançamento para declarar devido o ICMS no valor original de R$ 64.934,45 (sessenta e quatro mil, novecentos e trinta e 
quatro reais e quarenta e cinco centavos), com a multa de 70% (setenta por cento) do valor do imposto, nos termos do artigo 10, inciso 
VI, alínea “b”, da Lei 11.514/97, acrescidos de juros e encargos legais incidentes até a data do efetivo pagamento. JOSÉ MURILO DE 
LIMA FERREIRA - JATTE 04.
TATE: 00.048/16-0. AUTO DE INFRAÇÃO: 2015.000003898611-61. INTERESSADO: GOIANA PRE-FABRICADOS DE BLOCOS E 
ESTRUTURAS LTDA. CACEPE: 0379477-61 CNPJ: 10.814.708/0001-30. ADVOGADO: Dr. Raimundo Eufrásio dos Santos 
Junior, OAB/PE nº 24.183. DECISÃO JT no1038/2022(04). EMENTA: ICMS. AUTO DE INFRAÇÃO. MULTA REGULAMENTAR. FALTA 
DE ENTREGA DA GIA/2011 REQUERIDA NA OS. EMBARAÇO À AÇÃO FISCAL CONFIGURADO. 1. Auto de Infração lavrado no 
valor original de R$ 5.122,44 (cinco mil, cento e vinte e dois reais e quarenta e quatro centavos), em razão da aplicação de multa 
regulamentar por embaraço à ação fi scal. 2. Com efeito, confi gura embaraço a ação fi scal, quando, por solicitação da fi scalização, não 
forem apresentados livros, talonários, documentos, conforme artigo 10, inciso IX, alínea “a”, da Lei nº 11.514/97. 3. No caso em tela, 
o autuado não apresentou prova da entrega da GIA 2011 solicitada na ordem de serviço (nº. 2015.000001891859-18) nem conseguiu 
demonstrar qualquer justifi cativa legal que o desobrigasse para afastar os fatos denunciados, razão pela qual deve ser aplicada a multa 
regulamentar prevista no artigo 10, inciso IX, alínea a, da Lei nº 11.514/97. DECISÃO. Julgo procedente o lançamento para declarar 
devida a multa regulamentar no valor original de R$ 5.122,44 (cinco mil, cento e vinte e dois reais e quarenta e quatro centavos), nos 
termos do artigo 10, inciso IX, alínea a, da Lei nº 11.514/97, acrescidos de juros e encargos legais incidentes até a data do efetivo 
pagamento. JOSÉ MURILO DE LIMA FERREIRA - JATTE 04.
TATE: 00.791/22-9. AUTO DE INFRAÇÃO: 2015.000003898933-63. INTERESSADO: GOIANA PRE-FABRICADOS DE BLOCOS E 
ESTRUTURAS LTDA. CACEPE: 0379477-61 CNPJ: 10.814.708/0001-30. ADVOGADO: Dr. Raimundo Eufrásio dos Santos Junior, 
OAB/PE nº 24.183. DECISÃO JT no 1039/2022(04). EMENTA: ICMS. AUTO DE INFRAÇÃO. MULTA REGULAMENTAR. FALTA DE 

REGISTRO DAS OPERAÇÕES DE SAÍDAS NO LRS. MULTA ACESSÓRIA ABSORVIDA PELA MULTA DA OBRIGAÇÃO PRINCIPAL. 
IMPROCEDÊNCIA. 1. Auto de Infração lavrado com valor original de R$ 7.683,67 (Sete mil, seiscentos e oitenta e três reais e sessenta 
e sete centavos), em razão da aplicação de multa regulamentar por falta de registro das operações de saídas no Livro Registro de 
Saídas (LRS). 2. No caso em tela, embora tenha fi cado demonstrado com a documentação pertinente que o autuado descumpriu a 
obrigação acessória de registar as notas fi scais das operações de saídas no Livro Registro de Saída (LRS), a multa aplicada deve 
ser cancelada, pois, conforme entendimento consolidado do TATE, não é cabível a aplicação de penalidade pelo descumprimento de 
obrigação acessória quando esta infração presuma o inadimplemento da obrigação principal, nos termos do art. 11, § 2º da Lei nº 
11.514/1997. 3. Em decorrência da falta de registro das operações de saídas pelo autuado, referente ao mesmo período fi scal de 2011, 
foi lavrado outro auto de Infração nº SF 2015.000004089993-46 – TATE 00.042/16-1, relacionado à falta de recolhimento do ICMS, o qual 
foi julgado procedente. DECISÃO: Julgo improcedente o lançamento. Decisão não sujeita ao Reexame Necessário. JOSÉ MURILO 
DE LIMA FERREIRA - JATTE 04.
TATE: 00.213/14-4. AUTO DE INFRAÇÃO: 2013.000005306606-60. INTERESSADO: INGREDION BRASIL INGREDIENTES 
INDUSTRIAIS LTDA. CACEPE: 0017314-24. CNPJ: 01.730.520/0011-94. ADVOGADO: Dr. Luiz Roberto Peroba Barbosa, OAB/SP nº 
130.824 e Dr. Rodrigo Corrêa Martone, OAB/SP nº 206.989. DECISÃO JT no 1040/2022(04). EMENTA: ICMS. AUTO DE INFRAÇÃO. 
OMISSÃO DE SAÍDA DE MERCADORIAS TRIBUTADAS. DESISTÊNCIA DA DEFESA. PAGAMENTO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. 
ENCERRAMENTO DO PROCESSO. 1. A autoridade fi scal lavrou o presente Auto de Infração com fundamento nos artigos art. 2º; 
3º;42, Inc.VII, § 3º, e 63, da Lei nº 10.259/89 c/c arts. 2º, 3º, 52, 56, 58, VII, 80, Inciso II do Decreto nº 14.876/91, em razão da falta de 
recolhimento de ICMS, código 005-1, no valor original de R$ 304.970,21 (Trezentos e quatro reais, novecentos e setenta reais e vinte 
um centavos), relativo aos exercícios de 2008 e 2009, decorrentes da omissão de saídas de mercadorias tributáveis. 2. Ocorre que, não 
obstante a impugnação apresentada em 07/08/2013, o contribuinte autuado apresentou desistência da impugnação em 29/07/2022 e, 
nos termos da Lei Complementar Estadual nº 477/2022 (PERC), realizou o pagamento total do débito objeto deste lançamento, conforme 
extrato anexo, o qual implica em reconhecimento do crédito tributário e na respectiva terminação do processo de julgamento, nos ternos 
art. 42, § 4º, inc. I e III da Lei nº 10.654/91 c/c art. 156, I do CTN, razão pela qual o julgamento do processo deve ser encerrado. DECISÃO: 
julgo terminado o presente processo, nos ternos dos Incisos I e III, § 4º do art. 42 da lei nª 10.654/91 c/c art. 156, I do CTN. JOSÉ 
MURILO DE LIMA FERREIRA - JATTE 04.
  TATE nº: 00.916/22-6. AUTO DE INFRAÇÃO nº: 2021.000006640754-66. INTERESSADO: FOXMED MEDICAMENTOS E PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA. CACEPE nº: 0676897-01. CNPJ nº: 24.994.990/0001-99. DECISÃO JT nº 1041/2022(05).  EMENTA: AUTO 
DE INFRAÇÃO. ICMS - NORMAL. FALTA DE RECOLHIMENTO DO IMPOSTO. OPERAÇÕES DE SAÍDA DESTINADAS A NÃO 
CONTRIBUINTES. PROCEDÊNCIA DO LANÇAMENTO. 1. O auto de infração refere-se à cobrança de ICMS Normal de responsabilidade 
direta do contribuinte com obrigação de recolhimento no percentual de 3% (três por cento), quanto a saídas internas destinadas a não 
contribuinte do ICMS, nos termos da alínea “d”, inciso I, do artigo 6º-A, do Decreto Estadual nº 28,247/2005. 2. Os hospitais, casas de 
saúde e congêneres são considerados não contribuintes de ICMS, conforme dispõe a Lei Complementar Federal nº 116/2003. Precedentes 
do TATE. 3. É devida a incidência do ICMS Normal com alíquota de 3% (três por cento) de responsabilidade direta nas saídas internas e 
nas interestaduais a não contribuintes do ICMS. Precedentes. 4. Inexistência de retroação para alcançar fatos pretéritos, tendo em vista 
que os efeitos de Decisão em Consulta Tributária restringem-se aos estabelecimentos da consulente, inteligência do artigo 61, inciso I, 
§1º, da Lei Estadual nº 10.654/1991. 5. Alegações de ilegalidade ou inconstitucionalidade não apreciadas, em razão da impossibilidade 
legal prevista no §10, artigo 4º, da Lei Estadual nº 10.654/1991. Decisão: julgado procedente o lançamento para declarar devido o ICMS 
no valor original de R$ 100.729,28 (cem mil setecentos e vinte e nove reais e vinte e oito centavos), acrescido da multa de 70% (setenta 
por cento, nos termos do art. 10, VI, “a”, da Lei nº 11.514/1997, e dos demais consectários legais incidentes até a data do pagamento. 
SÉRGIO BATISTA DA SILVA – JATTE (05).
TATE nº: 00.962/22-8. AUTO DE INFRAÇÃO nº: 2021.000000791476-37. INTERESSADO: ELIAS GONÇALO DE OLIVEIRA 
ME. CACEPE nº: 0145932-54. CNPJ nº: 24.277.311/0001-60. DECISÃO JT no 1042/2022(05). EMENTA: AUTO DE INFRAÇÃO. 
ICMS ANTECIPADO. EXTRATO DE NOTAS FISCAIS DE OPERAÇÕES INTERESTADUAIS. CIÊNCIA ELETRÔNICA VÁLIDA. 
INTEMPESTIVIDADE DA DEFESA. LANÇAMENTO PROCEDENTE. 1. A denúncia trata da ausência de recolhimento de ICMS 
antecipado, conforme discriminado no Extrato de Notas Fiscais relativas a operações interestaduais. 2. Ciência via Domicílio Tributário 
Eletrônico válida, nos termos do artigo 21-A da Lei Estadual nº 10.654/1991. 3. A defesa foi apresentada em data posterior ao prazo de 30 
(trinta) dias, previsto na alínea “a”, inciso I, artigo 14, da Lei Estadual nº 10.654/1991, devendo ser declarada intempestiva. Decisão: não 
conhecimento da defesa em virtude da sua intempestividade e julgado procedente o lançamento para considerar devido o ICMS no valor 
original de R$ 11.072,62 (onze mil e setenta e dois reais e sessenta e dois centavos), acrescido de multa de 60% (sessenta por cento) e 
dos demais acréscimos legais até a data do pagamento. SÉRGIO BATISTA DA SILVA – JATTE (05).
TATE nº: 00.473/22-7. AUTO DE INFRAÇÃO nº: 2017.000001521262-81. INTERESSADO: CATÃO & CIA LTDA. CACEPE nº: 0545209-
08. CNPJ nº: 10.775.286/0046-32. DECISÃO JT no 1043/2022(05). EMENTA: AUTO DE INFRAÇÃO. ICMS NORMAL. OMISSÃO DE 
SAÍDAS. LEVANTAMENTO ANALÍTICO DE ESTOQUES. PARCELAMENTO. TERMINAÇÃO DO PROCESSO DE JULGAMENTO DA 
PARTE RECONHECIDA. IMPROCEDENTE O REMANESCENTE. 1. A denúncia trata da ausência de recolhimento de ICMS Normal, 
em face de omissão de saídas presumida. 2. O parcelamento do crédito tributário importa a terminação do processo de julgamento na 
parte reconhecida pelo sujeito passivo, nos termos do artigo 42, §2º e §4º, inciso II, da Lei Estadual nº 10.654/1991. 3. Quanto à parte 
questionada, a nova base de cálculo apurada pela defesa teve a concordância do autuante, em sede de informação fi scal, resultando na 
improcedência do lançamento da parte remanescente. Decisão: declarada a terminação do processo de julgamento do ICMS no valor 
original de R$ 18.743,50 (dezoito mil setecentos e quarenta e três reais e cinquenta centavos) e julgado improcedente o lançamento do 
ICMS no valor original de R$ 33.987,10 (trinta e três mil novecentos e oitenta e sete reais e dez centavos). Decisão não sujeita a reexame 
necessário. SÉRGIO BATISTA DA SILVA – JATTE (05).
TATE nº: 00.290/16-5. AUTO DE INFRAÇÃO nº: 2013.000010793033-21. INTERESSADO: SYMBOLUS TRANSPORTES E LOGISTICA 
LTDA. CACEPE nº: 0294734-03. CNPJ nº: 05.283.183/0001-13. DECISÃO JT no 1044/2022(05). EMENTA: AUTO DE INFRAÇÃO. 
ICMS ANTECIPADO. EXTRATO DE NOTAS FISCAIS. PARCELAMENTO. TERMINAÇÃO DO PROCESSO DE JULGAMENTO. 
AQUISIÇÃO INTERESTADUAL DE ÓLEO DIESEL. SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA. IMPROCEDÊNCIA. 1. A denúncia trata da ausência 
de recolhimento de ICMS Antecipado, relativo a Extratos de Notas Fiscais quanto a operações de aquisição de peças, óleo diesel e 
veículos. 2. Quanto a incidência do ICMS sobre peças e veículos, o parcelamento do crédito tributário importou o reconhecimento da 
infração e a terminação do processo de julgamento, nos termos do artigo 42, §2º e §4º, inciso II, da Lei Estadual nº 10.654/1991. 3. 
Quanto à incidência nas operações interestaduais de aquisição de óleo diesel, tendo em vista regime de substituição tributária do ICMS, 
a cobrança é insubsistente. Decisão: declarada a terminação do processo de julgamento e julgado improcedente o lançamento da parte 
remanescente. SÉRGIO BATISTA DA SILVA – JATTE (05).
TATE nº: 00.584/21-5. AUTO DE INFRAÇÃO nº: 2020.000003682589-22. INTERESSADO: LOJAS AMERICANAS S.A. CACEPE nº: 
0250483-92. CNPJ nº: 33.014.556/0179-19. ADVOGADO: RAFAEL CAPANEMA PETROCCHI (OAB/RJ nº 169.827). DECISÃO JT 
no 1045/2022(05). EMENTA: AUTO DE INFRAÇÃO. ICMS - NORMAL. OPERAÇÕES INTERESTADUAIS. ALÍQUOTA. DECADÊNCIA. 
INOCORRÊNCIA. ORIGEM DAS MERCADORIAS. ESTRANGEIRAS OU SIMILARES. LANÇAMENTO PARCIALMENTE PROCEDENTE. 
1. A denúncia trata da aplicação de alíquota reduzida de 4% (quatro por cento) em operações de saídas interestaduais de mercadorias 
não importadas. 2. O prazo decadencial de 5 (cinco) anos foi respeitado pela Administração Tributária, nos termos do §4º, artigo 150, 
do Código Tributário Nacional. 3. Pedido de diligência indeferido, em face da possibilidade de verifi cação dos argumentos da defesa 
através da análise das operações discriminadas nas planilhas de mercadorias com detalhamento da sua origem, critério determinante 
para aplicação da alíquota interestadual ou da alíquota de 4% (quatro por cento). 4. As mercadorias de origem estrangeira ou similares 
devem sujeitar-se à alíquota de 4% (quatro por cento), em conformidade com o previsto na Resolução do Senado nº 13/2012. 5. A multa 
aplicada subsume-se à conduta denunciada. Precedente. Decisão: julgado parcialmente procedente o lançamento para declaradar 
devido o ICMS no valor original de R$ 2.925.870,60 (dois milhões novecentos e vinte e cinco mil oitocentos e setenta reais e sessenta 
centavos), acrescido de multa no percentual de 80% (oitenta por cento), prevista no artigo 10, inciso VI, alínea “j”, da Lei Estadual nº 
11.514/1997 e dos demais consectários legais até a data do pagamento. Decisão sujeita a reexame necessário. SÉRGIO BATISTA DA 
SILVA – JATTE (05).
TATE: 00.964/22-0. AI: 2022.000001421231-52. INTERESSADO: NOVELINO ATACADO DE ESTIVAS E CEREAIS EIRELI. CACEPE: 
0672866-90. CNPJ: 24.781.277/0001-67. ADVOGADO: JOSÉ PESSOA LINS JÚNIOR (OAB/PE Nº 26.290). DECISÃO JT Nº 
1046/2022(06). EMENTA: AUTO DE INFRAÇÃO. ICMS. MALHA FINA. PRESUNÇÃO DE OMISSÃO DE SAÍDAS. NOTAS FISCAIS 
DE ENTRADA NÃO ESCRITURADAS. RECONHECIMENTO DOS FATOS. PROCEDÊNCIA DO LANÇAMENTO. 1. Trata-se de Auto de 
Infração lavrado com base na presunção de omissão de saídas, por não escrituração das notas fi scais de entrada, no LRE, no prazo 
de 90 (noventa) dias de suas emissões. 2. A motivação fática do lançamento não foi contestada, afi rmando-se ter havido mero lapso, 
o qual, por sua vez, não deveria obliterar o direito ao crédito fi scal destacado nas notas de aquisição. Tal direito, contudo, assegurado 
pela CF/88 e pela LC nº 87/1996, depende do preenchimento de determinados requisitos, dentre eles a mencionada escrituração do 
crédito nos livros fi scais. Impossibilidade de compensação no bojo do Auto de Infração. DECISÃO: julgo PROCEDENTE o lançamento, 
declarando-se devido o imposto, no valor original, de R$ 89.192,20 (oitenta e nove mil, cento e noventa e dois reais e vinte centavos), 
que deve ser acrescido da multa de 70% e dos demais consectários legais até a data de efetiva quitação. Em 25.08.2022 RAPHAEL 
HENRIQUE CAVALCANTE SANTOS. JATTE 06.
 TATE: 00.336/17-3. AI: 2016.000009882369-24. INTERESSADO: KFS TRANSPORTES LTDA - ME. CACEPE: 0316763-16. 
CNPJ: 05.299.396/0001-33. DECISÃO JT Nº 1047/2022(06). EMENTA: ICMS-FRETE. TRANSPORTE DE MERCADORIAS 
DESACOMPANHADO DO COMPROVANTE DE QUITAÇÃO DO IMPOSTO INCIDENTE SOBRE O SERVIÇO, PRESTADO POR 
EMPRESA DESCREDENCIADA, NOS TERMOS DA PORTARIA Nº 086/2004. PAGAMENTO DO TRIBUTO NO POSTO FISCAL. 
MULTA REGULAMENTAR. IMPROCEDÊNCIA. 1. Consoante o art. 11, § 2º, da Lei 11.514, de 1997, a multa pelo descumprimento de 
obrigação acessória deverá ser absorvida pela multa relativa à obrigação principal sempre que o cometimento de infração em que o 
descumprimento da obrigação acessória presuma o da obrigação principal. 2. A multa regulamentar foi aplicada por descumprimento de 
obrigação acessória relativa ao transporte de mercadorias sem o comprovante de recolhimento antecipado do imposto, antes, portanto, 
de iniciado o serviço. Contudo, o pagamento do tributo ocorreu enquanto o transportador se encontrava no posto fi scal sem a exigência 
de qualquer penalidade pelo descumprimento da obrigação principal. 3. Entendimento recorrente do TATE segundo o qual o Fisco não 
pode se abster de aplicar a multa pelo descumprimento da obrigação principal para cobrar a multa incidente sobre descumprimento 
da obrigação acessória. DECISÃO: julgo IMPROCEDENTE o lançamento. Sem Reexame Necessário. Em 25.08.2022 RAPHAEL 
HENRIQUE CAVALCANTE SANTOS. JATTE 06.
TATE: 00.039/19-5. AI: 2018.000009345821-98. INTERESSADO: PORTAL DO CHOPP COMÉRCIO REPRESENTAÇÃO E 
DISTRIBUIÇÃO DE BEBIDAS LTDA - ME. CACEPE: 0418539-03. CNPJ: 12.550.278/0001-11. DECISÃO JT Nº 1048/2022(06). 
EMENTA: AUTO DE INFRAÇÃO. MULTA REGULAMENTAR. REGISTRO INDEVIDO DE CRÉDITO FISCAIS. MERCADORIAS 
SUBMETIDAS AO REGIME DE SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA COM LIBERAÇÃO. DECRETO Nº 28.323/2005. FUNDAMENTOS 
NÃO ILIDIDOS PELA DEFESA. PROCEDÊNCIA DO LANÇAMENTO. 1. Trata-se de lançamento de crédito tributário relativo a multa 
regulamentar por utilização indevida de créditos fi scais: art. 10, inciso V, alínea “f”, da Lei nº 11.514, de 1997. 2. A denúncia está fartamente 
corroborada por documentos fi scais (notas fi scais e Livros Registro de Entradas) que demonstram que os créditos se originaram de 
aquisições de mercadorias sujeitas ao regime de substituição tributária com liberação. 3. O defendente, no exercício de seu direito ao 
contraditório e nos limites de seu encargo probatório, não logrou comprovar qualquer equívoco no levantamento fi scal, nem demonstrar 
a regularidade dos créditos. DECISÃO: julgo PROCEDENTE o lançamento, declarando-se devida a multa regulamentar, no valor original, 
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de R$ 267.440,89 (duzentos e sessenta e sete mil, quatrocentos e quarenta reais e oitenta e nove centavos), que deve ser acrescida dos 
demais consectários legais até a data de efetiva quitação. Em 25.08.2022 RAPHAEL HENRIQUE CAVALCANTE SANTOS. JATTE 06.
TATE: 00.823/20-1. AI: 2019.000006952286-19. INTERESSADO: BOTICÁRIO PRODUTOS DE BELEZA LTDA. CACEPE: 0778328-09. 
CNPJ: 11.137.051/0568-07. ADVOGADOS: MARCELO NEESER NOGUEIRA REIS (OAB/BA Nº 9.398); IZAAK BRODER (OAB/BA Nº 
17.521); SINÉSIO CYRINO DA COSTA NETO (OAB/BA Nº 36.212). DECISÃO JT Nº 1049/2022(06). EMENTA: AUTO DE INFRAÇÃO. 
MULTA REGULAMENTAR. UTILIZAÇÃO IRREGULAR DE VALORES A TÍTULO DE CRÉDITO FISCAL. PAGAMENTO INTEGRAL DO 
CRÉDITO TRIBUTÁRIO APÓS A DEFESA. RECONHECIMENTO DA DENÚNCIA. DESISTÊNCIA DA IMPUGNAÇÃO E TERMINAÇÃO 
DO PROCESSO. 1. Nos termos do art. 42, §§ 2º e 4º, inciso III, todos da Lei nº 10.654, de 1991, o pagamento realizado após a 
apresentação da impugnação implica reconhecimento do crédito tributário, a desistência ao direito de impugnação e leva à terminação 
do processo de julgamento. 2. Os extratos do E-fi sco comprovam que, em 29.07.2022, houve o pagamento integral do crédito tributário, 
com os benefícios da Lei Complementar nº 447/2022, implicando a insubsistência do litígio. DECISÃO: declaro a EXTINÇÃO do processo 
administrativo-tributário. Em 25.08.2022 RAPHAEL HENRIQUE CAVALCANTE SANTOS. JATTE 06.
Nº do Processo no TATE: 00.738/21-2. AI SF nº 2020.000006603838-47. Contribuinte: COMPANHIA ENERGÉTICA DE PERNAMBUCO 
– CELPE. CACEPE: 0005943-93. Advogado: ALEXANDRE DE ARAÚJO ALBUQUERQUE (OAB/PE 25.108). Decisão nº 1050/2022(7). 
EMENTA: AUTO DE INFRAÇÃO. ICMS-NORMAL. APROVEITAMENTO INDEVIDO DE CRÉDITO FISCAL. NÃO CONFIGURADO. BENS 
DESTINADOS AO ATIVO PERMANENTE DA CELPE. AQUISIÇÃO DIRETA PELA CONCESSIONÁRIA. DIREITO À APROPRIAÇÃO DE 
CRÉDITOS NA PROPROÇÃO DE 1/48 POR MÊS. IMPROCEDÊNCIA. 1. O direito ao crédito decorrente da aquisição de bem destinado ao 
ativo permanente da empresa é assegurado na proporção de 1/48 por período de apuração, nos termos do artigo 21, I da Lei Estadual nº 
15.730/2016. 2. Na hipótese, a Celpe adquiriu mercadorias de forma direta e por meio de recursos fi nanceiros da empresa concessionária. 
Fato incontroverso. 3. Os bens adquiridos relacionam-se diretamente à atividade desenvolvida pela Celpe e destinam-se ao seu ativo 
permanente. 4. Aspectos de cunho administrativo, relacionados ao contrato de concessão, não são capazes de alterar o fato imponível 
tributário, ocorrido efetivamente, tampouco são sufi cientes para modifi car a essência dos bens adquiridos e utilizados na prestação do 
serviço público. 5. Direito à apropriação dos créditos fi scais. Princípio da não cumulatividade. Decisão: Julgamento pela improcedência do 
lançamento. Decisão sujeita a reexame necessário. ANA LUIZA LEITE DA SILVA – JATTE (07).
Nº do Processo no TATE: 00.852/22-8. Termo de Acompanhamento e Regularização nº 2020.000005392114-45. Contribuinte: 
BOMPREÇO SUPERMERCADOS DO NORDESTE LTDA. Inscrição no CACEPE nº 0214073-04. Advogado: ALEXANDRE DE 
ARAÚJO ALBUQUERQUE (OAB/PE 25.108) e FERNANDO DE OLIVEIRA LIMA (OAB/PE 25.227). Decisão nº 1051/2022(7). 
EMENTA: TERMO DE ACOMPANHAMENTO E REGULARIZAÇÃO. ICMS-NORMAL. CERCEAMENTO DE DIREITO DE DEFESA. NÃO 
CONFIGURAÇÃO. OMISSÃO DE SAÍDA DEMONSTRADA. PROCEDÊNCIA. 1. Lançamento válido e acompanhado dos cálculos que 
levaram ao valor perseguido a título de crédito tributário, inclusive com indicação do número das notas fi scais e suas chaves de acesso, 
da descrição dos produtos, dos valores inseridos no documento fi scal e dos lançados nos livros fi scais. 2. Cerceamento de direito de 
defesa não demonstrado nos autos. 3. Correta a aplicação da penalidade prevista no artigo 10, VI, “b” da Lei n° 11.514/1997. Princípio 
da legalidade estrita (artigo 4º, §10, da Lei n° 10.654/1991). Decisão: Julgamento pela procedência do lançamento, sendo devido o 
imposto no valor de R$ 63.413,17, acrescido de multa de 70% e consectários legais. ANA LUIZA LEITE DA SILVA – JATTE (07).
Nº do Processo no TATE: 00.163/19-8. Auto de Infração nº 2018.000009997371-96. Contribuinte: LOJAS AMERICANAS S.A. 
Inscrição no CACEPE nº 0231812-14. Advogados: JOSE RODOLFO GOMES FONSECA TAVARES (OAB/SP 292.239), EDUARDO 
DE AZEVEDO ANTUNES EMSENHUBER (OAB/SP 345.246) e RODRIGO COELHO SCAGLIUSI (OAB/SP 399.890). Decisão nº 
1052/2022(7). EMENTA: AUTO DE INFRAÇÃO. ICMS-NORMAL. UTILIZAÇÃO INDEVIDA DE CRÉDITO FISCAL. LANÇAMENTO 
AUTOMÁTICO. AUSÊNCIA DE PEDIDO PRÉVIO E FORMAL DE RESTITUIÇÃO DO ICMS-ST. IMPOSSIBILIDADE. PROCEDÊNCIA. 
1. O direito à restituição do imposto, mediante o lançamento de créditos fi scais, surge após atendidos os requisitos previstos no artigo 
20, §2° do Decreto n° 19.528/1996. 2. Indevida a escrituração de créditos fi scais decorrente de um suposto direito à restituição do ICMS-
ST, sequer requerido previamente na seara administrativa. 3. Penalidade pecuniária que se amolda à infração denunciada. Princípio da 
legalidade estrita (artigo 4º, §10, da Lei n° 10.654/1991). Decisão: Lançamento julgado procedente, sendo devido o imposto no valor de 
R$ 3.587.982,23, acrescido de multa de 90% e consectários legais. ANA LUIZA LEITE DA SILVA – JATTE (07).
Nº do Processo no TATE: 00.463/22-1. Auto de Infração nº 2021.000006226815-03. Contribuinte: BOMPREÇO SUPERMERCADOS 
DO NORDESTE LTDA. Inscrição no CACEPE nº 0066949-00. Advogado: FERNANDO DE OLIVEIRA LIMA (OAB/PE 25.227). e 
ALEXANDRE DE ARAÚJO ALBUQUERQUE (OAB/PE 25.108). Decisão nº 1053/2022(7). EMENTA: AUTO DE INFRAÇÃO. ICMS-
NORMAL. UTILIZAÇÃO INDEVIDA DE CRÉDITO FISCAL. EMBALAGENS UTILIZADAS NOS PRODUTOS COMERCIALIZADOS. 
TRIBUTAÇÃO NA SAÍDA. METODOLOGIA DE CÁLCULO. NULIDADE. 1. A obrigação de juntada dos documentos necessários à 
apuração da liquidez e certeza do crédito tributário encontra-se prevista nos artigos 6º, I e 28, V da Lei 10.654/1991. 2. Na hipótese, 
a Fiscalização deixou de segregar as operações com embalagens integradas a mercadorias sujeitas a tributação na saída, daquelas 
desoneradas, limitando-se a glosar todo o crédito fi scal relacionado à aquisição de embalagens. 3. Metodologia de cálculo inadequada. 
Concordância da auditoria. 4. Nulidade. Decisão: Lançamento julgado nulo. ANA LUIZA LEITE DA SILVA – JATTE (07).
TATE Nº 00.980/22-6. PEDIDO DE REABERTURA DE PRAZO PARA DEFESA Nº: 2022.000003227343-62. INTERESSADO: 
CARVALHO FILHO RENOVADORA DE PNEUS EIRELI. ADVOGADOS: PEDRO HENRIQUE PEDROSA DE OLIVEIRA (OAB/PE 
Nº 30.180), RODRIGO DE OLIVEIRA MARINHO (OAB/AL Nº 8.914) E OUTROS. CACEPE: 0476319-02. CNPJ: 14.999.582/0001-
76. DECISÃO JT Nº 1054/2022(09). EMENTA: PEDIDO DE REABERTURA DE PRAZO PARA DEFESA. EMPRESA OPTANTE PELO 
SIMPLES NACIONAL. INEXISTÊNCIA DE OBRIGATORIEDADE DE CADASTRO NO DOMICÍLIO TRIBUTÁRIO ELETRÔNICO – DT-E. 
DEFERIMENTO. 1. A Portaria SF nº 50/2018, em seu artigo 1º, não prevê obrigatoriedade para que empresas optantes pela sistemática 
do SIMPLES NACIONAL utilizem o DT-e. 2. Habilitação no DT-e realizada de ofício, sendo que a intimação acerca da lavratura do auto 
de infração foi no âmbito dele realizada. Ausência de demonstração de que teria havido a adesão voluntária ao DT-e pelo contribuinte. 3. 
Elemento cerceador do direito de defesa (artigo 15, caput, da Lei nº 10.654/91). Decisão: deferido o pedido de reabertura de prazo para 
defesa relativa ao Processo SF nº 2021.000007545212-52. GUSTAVO GESTEIRA PONTUAL SAMPAIO – JATTE (09).
TATE Nº 00.982/22-9. PEDIDO DE REABERTURA DE PRAZO PARA DEFESA Nº: 2022.000003227345-24. INTERESSADO: 
CARVALHO FILHO RENOVADORA DE PNEUS EIRELI. ADVOGADOS: PEDRO HENRIQUE PEDROSA DE OLIVEIRA (OAB/PE Nº 
30.180), RODRIGO DE OLIVEIRA MARINHO (OAB/AL Nº 8.914) E OUTROS. CACEPE: 0476319-02. CNPJ: 14.999.582/0001-76. 
DECISÃO JT Nº 1055/2022 (09). EMENTA: PEDIDO DE REABERTURA DE PRAZO PARA DEFESA. EMPRESA OPTANTE PELO 
SIMPLES NACIONAL. INEXISTÊNCIA DE OBRIGATORIEDADE DE CADASTRO NO DOMICÍLIO TRIBUTÁRIO ELETRÔNICO – DT-E. 
DEFERIMENTO. 1. A Portaria SF nº 50/2018, em seu artigo 1º, não prevê obrigatoriedade para que empresas optantes pela sistemática 
do SIMPLES NACIONAL utilizem o DT-e. 2. Habilitação no DT-e realizada de ofício, sendo que a intimação acerca da lavratura do auto 
de infração foi no âmbito dele realizada. Ausência de demonstração de que teria havido a adesão voluntária ao DT-e pelo contribuinte. 3. 
Elemento cerceador do direito de defesa (artigo 15, caput, da Lei nº 10.654/91). Decisão: deferido o pedido de reabertura de prazo para 
defesa relativa ao Processo SF nº 2020.000005253754-59. GUSTAVO GESTEIRA PONTUAL SAMPAIO – JATTE (09).
TATE Nº 00.317/15-2. AUTO DE INFRAÇÃO Nº: 2014.000004997879-47. INTERESSADO: FARMÁCIA AZEVEDO LTDA. 
ADVOGADO: JOSÉ EMERSON DE QUEIROZ (OAB/PE Nº 15.283). CACEPE: 0385614-33. CNPJ: 10.237.761/0006-20. DECISÃO 
JT Nº 1056/2022(09). EMENTA: ICMS FRONTEIRAS. UTILIZAÇÃO DE BASE DE CÁLCULO INFERIOR À LEGALMENTE PEVISTA. 
RESPONSABILIDADE DO ADQUIRENTE EM OPERAÇÕES INTERESTADUAIS. APLICABILIDADE DO PREÇO MÁXIMO AO 
CONSUMIDOR PARA FIXAÇÃO DA BASE DE CÁLCULO. PROCEDÊNCIA. 1. Utilização de notas fi scais eletrônicas como meio 
de prova. 2. Responsabilidade do adquirente pelo recolhimento de valores não pagos pelo contribuinte originalmente substituto em 
operações interestaduais. 3. Adoção de preço máximo ao consumidor para fi xação da base de cálculo. 4. Precedentes: Acórdão Pleno 
nº 132/2018(11); Acórdão Pleno nº 133/2018(11); Acórdão Pleno nº 59/2019(02); Acórdão Pleno nº 167/2019(02). Decisão: lançamento 
julgado procedente para confi rmar como devido ICMS no valor original de R$ 163.925,90 (cento e sessenta e três mil, novecentos e vinte 
e cinco reais e noventa centavos), acrescido de multa de 60% (sessenta por cento) sobre o principal e dos consectários legais. GUSTAVO 
GESTEIRA PONTUAL SAMPAIO – JATTE (09).
TATE Nº 00.318/15-9. AUTO DE INFRAÇÃO Nº: 2014.000005804387-52. INTERESSADO: FARMÁCIA AZEVEDO LTDA. ADVOGADO: 
JOSÉ EMERSON DE QUEIROZ (OAB/PE Nº 15.283). CACEPE: 0382952-96. CNPJ: 10.237.761/0004-68. DECISÃO JT Nº 1057/2022(09). 
EMENTA: ICMS FRONTEIRAS. UTILIZAÇÃO DE BASE DE CÁLCULO INFERIOR À LEGALMENTE PEVISTA. RESPONSABILIDADE 
DO ADQUIRENTE EM OPERAÇÕES INTERESTADUAIS. APLICABILIDADE DO PREÇO MÁXIMO AO CONSUMIDOR PARA FIXAÇÃO 
DA BASE DE CÁLCULO. DECADÊNCIA PARCIAL. PROCEDÊNCIA DO REMANESCENTE. 1. Utilização de notas fi scais eletrônicas 
como meio de prova. 2. Responsabilidade do adquirente pelo recolhimento de valores não pagos pelo contribuinte originalmente substituto 
em operações interestaduais. 3. Adoção de preço máximo ao consumidor para fi xação da base de cálculo. 4. Precedentes: Acórdão Pleno 
nº 132/2018(11); Acórdão Pleno nº 133/2018(11); Acórdão Pleno nº 59/2019(02); Acórdão Pleno nº 167/2019(02). 5. Prazo decadencial 
contado na forma do artigo 150, §4º, do CTN. Parcial retenção, pelo remetente das mercadorias, do imposto devido por cada operação 
praticada. Decadência da exigência relativa aos períodos fi scais de agosto a novembro/2009, considerando a intimação do contribuinte 
acerca do lançamento em dezembro/2014, conforme, inclusive, reconhecido pela autoridade autuante. Decisão: lançamento julgado 
parcialmente procedente, com o reconhecimento da decadência da exigência referente aos períodos fi scais de agosto a novembro/2009, 
e a confi rmação do valor original remanescente de ICMS no montante de R$ 114.130,46 (cento e quatorze mil, cento e trinta reais e 
quarenta e seis centavos), acrescido de multa de 60% (sessenta por cento) sobre o principal e dos consectários legais. Sem reexame 
necessário. GUSTAVO GESTEIRA PONTUAL SAMPAIO – JATTE (09).
TATE Nº 00.375/15-2. AUTO DE INFRAÇÃO Nº: 2014.000004903112-65. INTERESSADO: FARMÁCIA SUÍÇA BRASILEIRA LTDA. 
ADVOGADO: JOSÉ EMERSON DE QUEIROZ (OAB/PE Nº 15.283). CACEPE: 0437787-71. CNPJ: 12.629.053/0009-02. DECISÃO 
JT Nº 1058/2022(09). EMENTA: ICMS FRONTEIRAS. UTILIZAÇÃO DE BASE DE CÁLCULO INFERIOR À LEGALMENTE PEVISTA. 
RESPONSABILIDADE DO ADQUIRENTE EM OPERAÇÕES INTERESTADUAIS. APLICABILIDADE DO PREÇO MÁXIMO AO 
CONSUMIDOR PARA FIXAÇÃO DA BASE DE CÁLCULO. PROCEDÊNCIA. 1. Utilização de notas fi scais eletrônicas como meio 
de prova. 2. Responsabilidade do adquirente pelo recolhimento de valores não pagos pelo contribuinte originalmente substituto em 
operações interestaduais. 3. Adoção de preço máximo ao consumidor para fi xação da base de cálculo. 4. Precedentes: Acórdão Pleno 
nº 132/2018(11); Acórdão Pleno nº 133/2018(11); Acórdão Pleno nº 59/2019(02); Acórdão Pleno nº 167/2019(02). Decisão: lançamento 
julgado procedente para confi rmar como devido ICMS no valor original de R$ 29.785,88 (vinte e nove mil, setecentos e oitenta e cinco 
reais e oitenta e oito centavos), acrescido de multa de 60% (sessenta por cento) sobre o principal e dos consectários legais. GUSTAVO 
GESTEIRA PONTUAL SAMPAIO – JATTE (09).
TATE Nº 00.711/12-8. AUTO DE INFRAÇÃO Nº: 2012.000000753472-41. INTERESSADO: PETROLINA MEDICAMENTOS LTDA. 
ADVOGADO: JOSÉ NILDO LOPES DE MENEZES (OAB/PE Nº 16.818). CACEPE: 0381692-31. CNPJ: 09.647.026/0008-77. 
DECISÃO JT Nº 1059/2022(09). EMENTA: ICMS FRONTEIRAS. UTILIZAÇÃO DE BASE DE CÁLCULO INFERIOR À LEGALMENTE 
PEVISTA. RESPONSABILIDADE DO ADQUIRENTE EM OPERAÇÕES INTERESTADUAIS. APLICABILIDADE DO PREÇO MÁXIMO AO 
CONSUMIDOR PARA FIXAÇÃO DA BASE DE CÁLCULO. PROCEDÊNCIA. 1. Inexistência de nulidade pela lavratura do auto de infração 
após o fi m do prazo para encerramento da ação fi scal. 2. Validade do lançamento. Clareza e completude da planilha que acompanha 
a denúncia. Utilização de notas fi scais eletrônicas como meio de prova, sendo que as chaves de acesso de todos os documentos 
analisados constam no processo. 3. Responsabilidade do adquirente pelo recolhimento de valores não pagos pelo contribuinte 
originalmente substituto em operações interestaduais, conforme artigo 6º, II, Decreto nº 19.528/96 c/c artigo 54, §15, do Decreto nº 
14.876/91. 4. Adoção de preço máximo ao consumidor para fi xação da base de cálculo. 5. Precedentes: Acórdão Pleno nº 132/2018(11); 
Acórdão Pleno nº 133/2018(11); Acórdão Pleno nº 59/2019(02); Acórdão Pleno nº 167/2019(02). 6. Impossibilidade de se deixar de aplicar 

ato normativo, ainda que sob alegação de ilegalidade ou inconstitucionalidade, por esta autoridade julgadora, tendo em vista o disposto 
no artigo 4º, §10, da Lei nº 10.654/91, em relação ao alegado caráter confi scatório do percentual da multa aplicada. Decisão: lançamento 
julgado procedente para confi rmar como devido ICMS no valor original de R$ 45.477,62 (quarenta e cinco mil, quatrocentos e setenta 
e sete reais e sessenta e dois centavos), acrescido de multa de 60% (sessenta por cento) sobre o principal e dos consectários legais. 
GUSTAVO GESTEIRA PONTUAL SAMPAIO – JATTE (09).
TATE Nº 00.712/12-4. AUTO DE INFRAÇÃO Nº: 2012.000000753573-95. INTERESSADO: PETROLINA MEDICAMENTOS LTDA. 
ADVOGADO: JOSÉ NILDO LOPES DE MENEZES (OAB/PE Nº 16.818). CACEPE: 0382537-04. CNPJ: 09.647.026/0009-58. 
DECISÃO JT Nº 1060/2022(09). EMENTA: ICMS FRONTEIRAS. UTILIZAÇÃO DE BASE DE CÁLCULO INFERIOR À LEGALMENTE 
PEVISTA. RESPONSABILIDADE DO ADQUIRENTE EM OPERAÇÕES INTERESTADUAIS. APLICABILIDADE DO PREÇO MÁXIMO AO 
CONSUMIDOR PARA FIXAÇÃO DA BASE DE CÁLCULO. PROCEDÊNCIA. 1. Inexistência de nulidade pela lavratura do auto de infração 
após o fi m do prazo para encerramento da ação fi scal. 2. Validade do lançamento. Clareza e completude da planilha que acompanha 
a denúncia. Utilização de notas fi scais eletrônicas como meio de prova, sendo que as chaves de acesso de todos os documentos 
analisados constam no processo. 3. Responsabilidade do adquirente pelo recolhimento de valores não pagos pelo contribuinte 
originalmente substituto em operações interestaduais, conforme artigo 6º, II, Decreto nº 19.528/96 c/c artigo 54, §15, do Decreto nº 
14.876/91. 4. Adoção de preço máximo ao consumidor para fi xação da base de cálculo. 5. Precedentes: Acórdão Pleno nº 132/2018(11); 
Acórdão Pleno nº 133/2018(11); Acórdão Pleno nº 59/2019(02); Acórdão Pleno nº 167/2019(02). 6. Impossibilidade de se deixar de aplicar 
ato normativo, ainda que sob alegação de ilegalidade ou inconstitucionalidade, por esta autoridade julgadora, tendo em vista o disposto 
no artigo 4º, §10, da Lei nº 10.654/91, em relação ao alegado caráter confi scatório do percentual da multa aplicada. Decisão: lançamento 
julgado procedente para confi rmar como devido ICMS no valor original de R$ 110.869,18 (cento e dez mil, oitocentos e sessenta e 
nove reais e dezoito centavos), acrescido de multa de 60% (sessenta por cento) sobre o principal e dos consectários legais. GUSTAVO 
GESTEIRA PONTUAL SAMPAIO – JATTE (09).
TATE Nº 00.713/12-0. AUTO DE INFRAÇÃO Nº: 2012.000000750560-01. INTERESSADO: PETROLINA MEDICAMENTOS LTDA. 
ADVOGADO: JOSÉ NILDO LOPES DE MENEZES (OAB/PE Nº 16.818). CACEPE: 0381007-03. CNPJ: 09.647.026/0006-05. 
DECISÃO JT Nº 1061/2022(09). EMENTA: ICMS FRONTEIRAS. UTILIZAÇÃO DE BASE DE CÁLCULO INFERIOR À LEGALMENTE 
PEVISTA. RESPONSABILIDADE DO ADQUIRENTE EM OPERAÇÕES INTERESTADUAIS. APLICABILIDADE DO PREÇO MÁXIMO AO 
CONSUMIDOR PARA FIXAÇÃO DA BASE DE CÁLCULO. PROCEDÊNCIA. 1. Inexistência de nulidade pela lavratura do auto de infração 
após o fi m do prazo para encerramento da ação fi scal. 2. Validade do lançamento. Clareza e completude da planilha que acompanha 
a denúncia. Utilização de notas fi scais eletrônicas como meio de prova, sendo que as chaves de acesso de todos os documentos 
analisados constam no processo. 3. Responsabilidade do adquirente pelo recolhimento de valores não pagos pelo contribuinte 
originalmente substituto em operações interestaduais, conforme artigo 6º, II, Decreto nº 19.528/96 c/c artigo 54, §15, do Decreto nº 
14.876/91. 4. Adoção de preço máximo ao consumidor para fi xação da base de cálculo. 5. Precedentes: Acórdão Pleno nº 132/2018(11); 
Acórdão Pleno nº 133/2018(11); Acórdão Pleno nº 59/2019(02); Acórdão Pleno nº 167/2019(02). 6. Impossibilidade de se deixar de aplicar 
ato normativo, ainda que sob alegação de ilegalidade ou inconstitucionalidade, por esta autoridade julgadora, tendo em vista o disposto 
no artigo 4º, §10, da Lei nº 10.654/91, em relação ao alegado caráter confi scatório do percentual da multa aplicada. Decisão: lançamento 
julgado procedente para confi rmar como devido ICMS no valor original de R$ 291.238,16 (duzentos e noventa e um mil, duzentos e trinta 
e oito reais e dezesseis centavos), acrescido de multa de 60% (sessenta por cento) sobre o principal e dos consectários legais. GUSTAVO 
GESTEIRA PONTUAL SAMPAIO – JATTE (09).
TATE Nº 00.910/22-8. MULTA REGULAMENTAR Nº: 2021.000008238361-31. INTERESSADO: SUPERMERCADO DA FAMÍLIA LTDA. 
CACEPE: 0379450-41. CNPJ: 05.677.591/0022-84. DECISÃO JT Nº 1062/2022(09). EMENTA: MULTA REGULAMENTAR. EMBARAÇO 
À FISCALIZAÇÃO. AUSÊNCIA DE ENTREGA DE DOCUMENTOS SOLICITADOS PELA AUTORIDADE FISCAL. PROCEDÊNCIA. 1. 
Imposição de multa regulamentar pela ausência de entrega de documentos solicitados pela autoridade fi scal, consistentes em Memórias 
Fitas Detalhe – MFD, dentre outros, tendo havido a concessão pela autoridade autuante de duas prorrogações do prazo para entrega 
dos documentos. 2. Não comprovação de entrega pelo contribuinte. Caracterização de embaraço à fi scalização. Decisão: lançamento 
julgado procedente para confi rmar como devida a multa regulamentar no valor original de R$ 6.976,53 (seis mil, novecentos e setenta e 
seis reais e cinquenta e três centavos), com os consectários legais. GUSTAVO GESTEIRA PONTUAL SAMPAIO – JATTE (09).
TATE Nº 00.907/22-7. AUTO DE INFRAÇÃO Nº: 2021.000008641938-88. INTERESSADO: SUPERMERCADO DA FAMÍLIA LTDA. 
CACEPE: 0379450-41. CNPJ: 05.677.591/0022-84. DECISÃO JT Nº 1063/2022(09). EMENTA: AUTO DE INFRAÇÃO. ICMS NORMAL. 
OMISSÃO DE SAÍDAS. VENDAS CANCELADAS EM MONTANTES ELEVADOS, SEM COMPROVAÇÃO DE REGULARIDADE DO 
CANCELAMENTO DOS RESPECTIVOS CUPONS FISCAIS. PROCEDÊNCIA. 1. Denúncia de ausência de recolhimento de ICMS em 
razão da constatação de elevados montantes de cancelamento de vendas escriturados pelo contribuinte, tendo a autoridade autuante 
solicitado a apresentação dos documentos comprovando a regularidade dos cancelamentos realizados, nos termos do artigo 29 e seus 
parágrafos, do Decreto nº 18.592/95 c/c artigo 365, do Decreto nº 14.876/91, o que não foi atendido pela empresa. 2. Dever de guarda 
de documentos fi scais obrigatórios até que prescritos os créditos tributário decorrentes das operações a que se refi ram, quais sejam, os 
cupons fi scais cancelados com as assinaturas do operador do equipamento e do supervisor do estabelecimento, conforme previsto no 
artigo 195, § único, do CTN, e no artigo 29, §1º, do Decreto nº 18.592/95. Não apresentação dos documentos mesmo por ocasião da 
impugnação. Decisão: lançamento julgado procedente para confi rmar como devido ICMS no valor original de R$ 147.724,85 (cento e 
quarenta e sete mil, setecentos e vinte e quatro reais e oitenta e cinco centavos), acrescido de multa de 70% (setenta por cento) sobre o 
principal e dos consectários legais. GUSTAVO GESTEIRA PONTUAL SAMPAIO – JATTE (09).
TATE Nº 00.909/22-0. AUTO DE INFRAÇÃO Nº: 2021.000008558499-70. INTERESSADO: SUPERMERCADO DA FAMÍLIA LTDA. 
CACEPE: 0379450-41. CNPJ: 05.677.591/0022-84. DECISÃO JT Nº 1064/2022(09). EMENTA: AUTO DE INFRAÇÃO. ICMS NORMAL. 
AUSÊNCIA DE ESCRITURAÇÃO DE NOTAS FISCAIS ELETRÔNICAS DE ENTRADA. PRESUNÇÃO DE OMISSÃO DE SAÍDAS 
SUBSEQUENTES. ANÁLISE DO SEF E DE NOTAS FISCAIS ELETRÔNICAS. PROCEDÊNCIA. 1. Ausência de recolhimento de ICMS 
em razão da não escrituração, no Livro Registro de Entradas, de notas fi scais eletrônicas de entrada, ocasionando a presunção de 
omissão de saídas subsequentes prevista no artigo 29, II, da Lei nº 11.514/97. 2. Auto de infração válido, instruído com os documentos 
aptos a comprovar o denunciado e embasado em legislação em vigor à época dos fatos. 3. Defesa que não logrou elidir a presunção 
de omissão de saídas tida por ocasião da lavratura do auto de infração, sendo certo que não foi apresentada qualquer prova acerca da 
alegada escrituração das notas fi scais. Decisão: lançamento julgado procedente para confi rmar como devido ICMS no valor original de 
R$ 25.102,83 (vinte e cinco mil, cento e dois reais e oitenta e três centavos), acrescido de multa de 70% (setenta por cento) sobre o 
principal e dos consectários legais. GUSTAVO GESTEIRA PONTUAL SAMPAIO – JATTE (09).
TATE Nº 00.833/22-3. AUTO DE INFRAÇÃO Nº: 2021.000008466185-89. INTERESSADO: SUPERMERCADO BOAS COMPRAS - 
EIRELI. ADVOGADOS: PHELIPPE FALBO DI CAVALCANTI MELLO (OAB/PE Nº 24.635), PAULA TAVARES DE LIMA STÜHRK 
(OAB/PE Nº 26.404), CATARINA CAVALCANTI DE CARVALHO DA FONTE (OAB/PE Nº 30.248) E OUTROS. CACEPE: 0609714-
60. CNPJ: 21.783.347/0001-28. DECISÃO JT Nº 1065/2022(09). EMENTA: AUTO DE INFRAÇÃO. ICMS NORMAL. AUSÊNCIA DE 
RECOLHIMENTO. ANÁLISE DE NOTAS FISCAIS E DE EQUIPAMENTOS EMISSORES DE CUPONS FISCAIS-ECF. NULIDADE. 1. 
Denúncia de ausência de recolhimento de ICMS normal em razão da indicação em documentos fi scais ao consumidor de que não 
haveria carga tributária para operações envolvendo mercadorias normalmente sujeitas ao tributo. 2. Ausência de clareza acerca dos 
valores lançados, tendo em vista que a soma dos montantes a título de base de cálculo constantes nas planilhas anexas ao auto de 
infração diverge do valor constante no Demonstrativo de Crédito Tributário. 3. Auto de infração desacompanhado dos documentos que 
embasaram o lançamento, sendo que os autos são instruídos unicamente com planilhas elaboradas pela autoridade autuante, sendo 
que nelas foram inseridas informações insufi cientes acerca das operações analisadas, o que retira liquidez e certeza do crédito tributário. 
Decisão: auto de infração declarado nulo. GUSTAVO GESTEIRA PONTUAL SAMPAIO – JATTE (09).
TATE Nº 00.834/22-0. AUTO DE INFRAÇÃO Nº: 2021.000008512614-13. INTERESSADO: SUPERMERCADO BOAS COMPRAS - 
EIRELI. ADVOGADOS: PHELIPPE FALBO DI CAVALCANTI MELLO (OAB/PE Nº 24.635), PAULA TAVARES DE LIMA STÜHRK 
(OAB/PE Nº 26.404), CATARINA CAVALCANTI DE CARVALHO DA FONTE (OAB/PE Nº 30.248) E OUTROS. CACEPE: 0609714-
60. CNPJ: 21.783.347/0001-28. DECISÃO JT Nº 1066/2022 (09). EMENTA: AUTO DE INFRAÇÃO. ICMS NORMAL. REGISTRO A 
MENOR NO SEF DE VENDAS REALIZADAS NO ÂMBITO DE EQUIPAMENTOS EMISSORES DE CUPONS FISCAIS-ECF. ANÁLISE 
DE LIVROS FISCAIS E DE EQUIPAMENTOS ECF. NULIDADE. 1. Denúncia de ausência de recolhimento de ICMS normal em razão do 
registro a menor no SEF de valores de vendas realizadas por meio de ECF. 2. Ausência de clareza acerca dos valores lançados, tendo 
em vista que não foram apresentados quaisquer elementos envolvendo o tributo constituído para o período fi scal ocorrido em 2016, assim 
como para alguns dos ECF em relação aos quais entendeu a fi scalização terem ocorrido irregularidades. Ademais, nas memórias de 
ECF analisadas pela autoridade autuante, constam como zerados todos os valores de descontos e cancelamentos de vendas, o que não 
parece provável, considerando as atividades desempenhadas pelo contribuinte. 3. Auto de infração desacompanhado dos documentos 
que embasaram o lançamento, sendo que os autos são instruídos unicamente com planilhas elaboradas pela autoridade autuante, e que 
nelas foram inseridas informações insufi cientes acerca das operações analisadas, o que retira liquidez e certeza do crédito tributário. 
Tampouco foram acostados os livros fi scais onde supostamente o contribuinte teria registrado a menor suas vendas. Decisão: auto de 
infração declarado nulo. GUSTAVO GESTEIRA PONTUAL SAMPAIO – JATTE (09).
TATE Nº 00.952/22-2. AUTO DE INFRAÇÃO Nº: 2021.000005184215-25. INTERESSADO: UNIDOS HORTIFRUTIGRANJEIROS EIRELI. 
CACEPE: 0473255-34. CNPJ: 08.208.391/0001-46. DECISÃO JT Nº 1067/2022(09). EMENTA: AUTO DE INFRAÇÃO. ICMS NORMAL. 
AQUISIÇÕES COM NOTAS FISCAIS INIDÔNEAS. NULIDADE. 1. Em que pese as autoridades autuantes tenham imputado ao contribuinte 
autuado a responsabilidade por substituição prevista no artigo 58, III, do Decreto nº 14.876/91, c/c artigo 5º, III, da Lei nº 15.730/2016, em 
relação às etapas anteriores da cadeia comercial, no que tange à aquisição de mercadorias por meio de notas fi scais inidôneas, dele exige-
se ICMS normal (código de receita 005-1). 2. Denúncia imprecisa e contraditória. Imputação de situações jurídico-tributárias diversas a uma 
mesma conduta. Decisão: auto de infração declarado nulo. GUSTAVO GESTEIRA PONTUAL SAMPAIO – JATTE (09).
TATE Nº 00.954/22-5. AUTO DE INFRAÇÃO Nº: 2021.000005976781-84. INTERESSADO: OESTE COMERCIAL COMBUSTÍVEIS 
PARA AVIAÇÃO LTDA. CACEPE: 0228372-72. CNPJ: 73.507.162/0004-37. DECISÃO JT Nº 1068/2022 (09). EMENTA: AUTO DE 
INFRAÇÃO. ICMS NORMAL. AUSÊNCIA DE ESCRITURAÇÃO NA APURAÇÃO DO IMPOSTO, NO SEF, DE DÉBITOS DE ICMS 
RELATIVOS A SAÍDAS EFETUADAS PELO CONTRIBUINTE. ANÁLISE DA ESCRITA E DE NOTAS FISCAIS. PARCIAL PROCEDÊNCIA. 
1. Ausência de recolhimento de ICMS em razão da não escrituração no SEF de débitos de ICMS relativos a saídas de querosene 
de aviação e de gasolina de aviação. 2. Querosene de aviação e gasolina de aviação são mercadorias excluídas da sistemática da 
substituição tributária do Convênio ICMS 110/2007, conforme expressa previsão do artigo 423, I, “a” e “b”, do Decreto nº 44.650/2017. 3. 
Exclusão do lançamento das operações envolvendo lubrifi cantes (NCM 2701.19.32), conforme, inclusive, reconhecido pela autoridade 
autuante em sede de informação fi scal. 4. O confronto entre débitos e créditos do ICMS é feito de forma escritural, no âmbito da 
apuração do imposto realizada pelo próprio contribuinte em sua escrita fi scal, não competindo à autoridade fi scal fazê-lo na seara do 
auto de infração. Decisão: julgado o lançamento parcialmente procedente para reduzir para R$ 350.636,89 (trezentos e cinquenta mil, 
seiscentos e trinta e seis reais e oitenta e nove centavos) o valor a título de ICMS devido, acrescido de multa de 70% sobre o principal e 
dos consectários legais. Sem reexame necessário. GUSTAVO GESTEIRA PONTUAL SAMPAIO – JATTE (09).
TATE Nº 00.839/20-5. MULTA REGULAMENTAR Nº: 2019.000006888172-80. INTERESSADO: INTERBELLE COMÉRCIO DE 
PRODUTOS DE BELEZA LTDA / BOTICÁRIO PRODUTOS DE BELEZA LTDA. ADVOGADOS: MARCELO NEESER NOGUEIRA 
REIS (OAB/BA Nº 9.398), IZAAK BRODER (OAB/BA Nº 17.521), SINÉSIO CYRINO DA COSTA NETO (OAB/BA Nº 36.212), 
BRUNO COÊLHO DA SILVEIRA (OAB/PE Nº 14.600) E OUTROS. CACEPE: 0776376-07. CNPJ: 11.137.051/0605-96. DECISÃO 
JT Nº 1069/2022(09). EMENTA: MULTA REGULAMENTAR. UTILIZAÇÃO INDEVIDA DE CRÉDITOS FISCAIS. LIQUIDAÇÃO POR 
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PAGAMENTO. TERMINAÇÃO DO PROCESSO. 1. Pagamento do débito após a apresentação de defesa, conforme extratos do e-Fisco 
acostados aos autos. 2. Reconhecimento do crédito tributário e desistência ao direito de impugnação, nos termos do artigo 42, §§ 2º e 
4º, III, da Lei nº 10.654/91. Decisão: declarada a extinção do processo de julgamento. GUSTAVO GESTEIRA PONTUAL SAMPAIO – 
JATTE (09).
TATE Nº 00.169/20-0. AUTO DE INFRAÇÃO Nº: 2019.000004318509-43. INTERESSADO: RIO DAS PEDRAS LTDA-EPP. 
ADVOGADOS: LEONARDO CARNEIRO MACHADO (OAB/PE Nº 18.976), ALEXANDRE CARNEIRO GOMES (OAB/PE Nº 18.624), 
THAYS MEIRELLY VALENÇA DE PAIVA (OAB/PE Nº 41.570) E OUTROS. CACEPE: 0221220-01. CNPJ: 01.024.919/0001-88. 
DECISÃO JT Nº 1070/2022(09). EMENTA: AUTO DE INFRAÇÃO. ICMS NORMAL. OMISSÃO DE SAÍDAS. PRESUNÇÃO PELA 
NÃO ESCRITURAÇÃO DE NOTAS FISCAIS DE ENTRADA. ANÁLISE DE LIVROS E NOTAS FISCAIS. IMPROCEDÊNCIA. MULTA 
REGULAMENTAR 1. Ausência de recolhimento de ICMS em razão da não escrituração de notas fi scais de entrada, ocasionando a 
presunção de omissão de saídas prevista no artigo 29, II, da Lei nº 11.514/97. 2. Presunção de omissão de saídas subsequentes elidida 
pela demonstração de que as notas fi scais de entrada não escrituradas não envolviam mercadorias destinadas à revenda, como reputou 
o autuante, mas sim insumos destinados à produção de mercadorias destinadas à venda. 3. Descumprimento de obrigações acessórias 
punível com multa regulamentar (artigo 10, II, “a”, item 1, da Lei nº 11.514/97). Decisão: lançamento julgado improcedente e imposta 
multa regulamentar no valor de R$ 574,65 (quinhentos e setenta e quatro reais e sessenta e cinco centavos). Sem reexame necessário. 
GUSTAVO GESTEIRA PONTUAL SAMPAIO – JATTE (09).
TATE Nº 00.714/22-4. MULTA REGULAMENTAR Nº: 2021.000002733699-41. INTERESSADO: ATACADO DOS PRESENTES 
LIMITADA. ADVOGADOS: CEDRIC JOHN BLACK DE C. BEZERRA (OAB/PE Nº 14.323), GABRIELA SIQUEIRA BORBA (OAB/PE Nº 
24.265), JOÃO GUILHERME GUERRA CAVALCANTI (OAB/PE Nº 35.226) E OUTROS. CACEPE: 0109153-03. CNPJ: 09.515.628/0001-
02. DECISÃO JT Nº 1071/2022(09). EMENTA: MULTA REGULAMENTAR. EMBARAÇO À FISCALIZAÇÃO. AUSÊNCIA DE ENTREGA 
DE DOCUMENTOS SOLICITADOS PELA AUTORIDADE FISCAL. IMPROCEDÊNCIA. 1. Imposição de multa regulamentar pela ausência 
de entrega de documentos solicitados pela autoridade fi scal, consistentes em arquivos magnéticos relativos a Equipamentos Emissores 
de Cupons Fiscais - ECF. 2. Defesa que demonstrou que foram enveredados esforços pelo contribuinte no sentido de disponibilizar os 
documentos à autoridade autuante no formato por ela requerido, tendo sido, inclusive, encaminhado ao e-mail da autoridade fi scal, em 
data anterior à imposição da multa regulamentar, link com os documentos solicitados. Decisão: lançamento julgado improcedente. Sem 
reexame necessário. GUSTAVO GESTEIRA PONTUAL SAMPAIO – JATTE (09).
PROCESSO TATE: 00.146/16-1. PROCESSO SF: 2015.000005392061-96. INTERESSADO: INGA DISTRIBUIDORA LTDA. CACEPE: 
0356844-02. CNPJ: 05.390.477/0002-25. ADVOGADO: LUIZ JOSÉ DE FRANÇA, OAB/PE 15.399. DECISÃO JT n° 1072/2022(16). 
EMENTA: RECONSIDERAÇÃO. PAGAMENTO COMPROVADO DA PARCELA JULGADA PROCEDENTE. TERMINAÇÃO DO 
PROCESSO. ACOLHIMENTO DO PEDIDO. REEXAME NECESSÁRIO. A decisão ora combatida julgou parcialmente procedente o 
lançamento para declarar devido o ICMS no valor original de R$ 53.158, 29, sem multa, acrescidos de juros e encargos legais incidentes 
até a data do efetivo pagamento. Ocorre que a parte esclarece e comprova que a parcela julgada procedente já se encontra paga desde 
o ano de 2015. Constatado o pagamento da parcela julgada procedente, nenhuma outra medida resta senão determinar a terminação do 
processo de julgamento. Decisão: Acolhido o pedido de reconsideração para extinguir o processo de julgamento com base no art. 42, § 4º 
da Lei 10.654/91 referente à parcela reconhecida e paga, e confi rmar a improcedência do lançamento remanescente. Acolhido também 
o pedido da PGE para submeter o processo ao reexame necessário. LEONARDO MENDONÇA PIRES FERREIRA - JATTE (16).
PROCESSO TATE: 00.727/17-2. PROCESSO SF: 2017.000002243855-55. INTERESSADO: NOVO NORDESTE COMERCIO DE 
MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA. CACEPE: 0474543-42. CNPJ: 10.758.937/0007-70. ADVOGADO: JOSÉ FERREIRA SANTOS, 
OAB/PE 21.647 e ANGÉLICA CECÍLIA FERREIRA SANTOS, OAB/PE 23.875. DECISÃO JT n° 1073/2022(16). EMENTA: ICMS. 
AUTO DE INFRAÇÃO. FALTA DE ESCRITURAÇÃO DE NOTAS FISCAIS DE ENTRADA. COMPROVAÇÃO DE ESCRITURAÇÃO. 
PROCEDÊNCIA PARCIAL. A parte comprovou que parte das notas fi scais tidas por não escrituradas pela fi scalização, de fato o foram. 
Com isso concorda a própria autoridade autuante em sede de informação fi scal e o perito em diligência. Decisão: Julgado parcialmente 
procedente o lançamento para declarar devido o ICMS no valor original de R$ 12.602,26 (doze mil e seiscentos e dois reais e vinte e seis 
centavos), com a multa de 70% do art. 10, VI, “b” da lei 11.514/97, acrescidos de juros e encargos legais incidentes até a data do efetivo 
pagamento. Sujeito a reexame necessário. LEONARDO MENDONÇA PIRES FERREIRA - JATTE (16).
PROCESSO TATE: 00.492/15-9. PROCESSO SF: 2014.000001257419-31. INTERESSADO: STUDIOCAD SERVICOS DE 
ENGENHARIA EIRELI. CACEPE: 0254403-22. CNPJ: 41.248.311/0001-51. DECISÃO JT n° 1074/2022(16). EMENTA: ICMS. AUTO 
DE INFRAÇÃO. PRESUNÇÃO. OMISSÃO DE SAÍDAS. NÃO ESCRITURAÇÃO DAS NOTAS FISCAIS DE ENTRADA. PARCIALMENTE 
ELIDIDA. MATERIAIS DE USO E CONSUMO. PROCEDÊNCIA PARCIAL. 1. Alegação de aquisição de materiais de uso e consumo 
confi rmada em diligência pela assessoria contábil em relação a parte das notas objeto do lançamento, de maneira que considero elidida 
a presunção na forma do § 3º do art. 29 da Lei nº 11.514/1997. 2. Quanto à suposta aplicabilidade de uma alíquota de 1%, não assiste 
razão à defesa. É certo que, conforme Lei 12.234/2002, as operações relativas a programa de computador (software) não personalizado 
são, em alguns casos, benefi ciadas por incentivo fi scal, na forma de crédito presumido, que pode resultar na carga tributária líquida de 
1% sobre o valor das operações. Assim, o benefício não incide sobre a alíquota, mas é concedido para ser lançado, dentre os créditos 
de ICMS na apuração do contribuinte, sem qualquer interferência específi ca nas operações de saída em si. A alíquota aplicável continua 
sendo de 17% para saídas internas. Em relação à multa aplicada, a Lei 15.600/2015 trouxe penalidade menos severa, razão pela qual 
REDUZO a penalidade de multa para o percentual de 90% do valor do imposto. Decisão: Julgado parcialmente procedente o lançamento 
para declarar devido o ICMS no valor original de R$ 38.018,00 (trinta e oito mil e dezoito reais), somente para o período de dezembro de 
2010 (improcedentes os demais períodos), com a multa de 90% do art. 10, VI, “d” da lei 11.514/97, acrescidos de juros e encargos legais 
incidentes até a data do efetivo pagamento. Sem reexame necessário. LEONARDO MENDONÇA PIRES FERREIRA - JATTE (16).
PROCESSO TATE: 00.500/14-3. PROCESSO SF: 2013.000010665539-79. INTERESSADO: DISBRAL - DISTRIBUIDORA 
BRASILEIRA DE ALIMENTOS LTDA. CACEPE: 0256898-51. CNPJ: 02.956.500/0001-27. ADVOGADO: PEDRO HENRIQUE 
PEDROSA DE OLIVEIRA, OAB/PE 30.180 e RODRIGO DE OLIVEIRA MARINHO, OAB/AL 8.914. DECISÃO JT n° 1075/2022(16). 
EMENTA: ICMS. AUTO DE INFRAÇÃO. FALTA DE REGISTRO DE NOTAS FISCAIS DE SAÍDA. RECONHECIMENTO PARCIAL. 
TERMINAÇÃO. NULIDADE. No caso dos autos, confi rmou o perito que houve inconsistências alegadas pela defesa em que o autuante 
indicou números de ordem das notas fi scais em desacordo com os respectivos números das chaves de acesso. Dessa forma, não foi 
possível obter o esclarecimento das irregularidades na escrituração do contribuinte em relação à parte não reconhecida pela assessoria 
contábil, e impossibilitando a análise fática pela autoridade julgadora. Decisão: Declarda a terminação do processo quanto à parte 
reconhecida e paga de R$ 82.714,19 (oitenta e dois mil e setecentos e quatorze reais e dezenove centavos), multa correspondente e juros 
proporcionais, e NULO o lançamento remanescente. LEONARDO MENDONÇA PIRES FERREIRA - JATTE (16).
PROCESSO TATE: 00.718/22-0. PROCESSO SF: 2021.000008027045-52. INTERESSADO: ENGARRAFAMENTO COROA LTDA. 
CACEPE: 0313309-59. CNPJ: 35.504.133/0002-60. ADVOGADO: HELDER GONÇALVES LIMA, OAB/AL 6.375 e DEIVIS CALHEIROS 
PINHEIRO, OAB/AL 9.577. DECISÃO JT n° 1076/2022(16). EMENTA: ICMS. AUTO DE INFRAÇÃO. AQUISIÇÃO DE PRODUTOS 
TRIBUTADOS POR MEIO DE SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA COM LIBERAÇÃO NAS SAÍDAS SUBSEQUENTES, NAS QUAIS O ICMS 
ST FOI CALCULADO E RECOLHIDO A MENOR. PAUTA FISCAL. PROCEDÊNCIA. A parte não contesta os fatos narrados, limitando-se 
a questionar a legalidade da exigibilidade tributária com base em pauta fi scal. Acontece que a atividade do Auditor Fiscal no lançamento 
de tributos e penalidades é vinculada, não lhe restando margem discricionária para fi xar a obrigação conforme outros aspectos senão o 
estritamente estabelecido na legislação. Decisão: Julgado procedente o lançamento para declarar devido o ICMS no valor original de 
R$ 5.304.268,97 (cinco milhões e trezentos e quatro mil e duzentos e sessenta e oito reais e noventa e sete centavos), com a multa de 
70% do art. 10, VI, “a” da lei 11.514/97, acrescidos de juros e encargos legais incidentes até a data do efetivo pagamento. LEONARDO 
MENDONÇA PIRES FERREIRA - JATTE (16).
PROCESSO TATE: 01.238/19-1. PROCESSO SF: 2019.000004135818-81. INTERESSADO: MARISA LOJAS S.A. CACEPE: 0277683-
92. CNPJ: 61.189.288/0003-40. DECISÃO JT n° 1077/2022(16). EMENTA: ICMS. AUTO DE INFRAÇÃO. UTILIZAÇÃO INDEVIDA DE 
CRÉDITO PRODEPE. IMPEDIMENTO. FALTA DE PREVISÃO LEGAL DA PENALIDADE. PROCEDÊNCIA PARCIAL. 1. Limitou-se a 
defesa a questionar a legalidade e constitucionalidade do impedimento e do consequente lançamento. Não havendo a parte demonstrado 
por qualquer meio a não ocorrência do impedimento, não se desincumbiu do ônus da prova. Pelo princípio da impugnação específi ca 
aplicável ao processo administrativo tributário, é ônus do contribuinte provar a existência de fato impeditivo, modifi cativo ou extintivo do 
direito. 2. O crédito presumido do contribuinte credenciado no PRODEPE não possui natureza de crédito fi scal, não podendo a penalidade 
prevista na alínea “f” do art. 10, V, da Lei nº 11.514/97 ser aplicada ao caso dos autos. Decisão: Julgado parcialmente procedente o 
lançamento para declarar devido o ICMS no valor original de R$ 7.585.045,09 (sete milhões, quinhentos e oitenta e cinco mil, quarenta 
e cinco reais e nove centavos), sem multa, acrescidos de juros e encargos legais incidentes até a data do efetivo pagamento. Sujeito a 
reexame necessário. LEONARDO MENDONÇA PIRES FERREIRA - JATTE (16).
TATE: 00.607/21-5. AUTO DE INFRAÇÃO: 2020.000006439056-01. INTERESSADO: ATACADAO S.A. CACEPE: 0372020-90. CNPJ: 
75.315.333/0087-89. DECISÃO JT n° 1078/2021(16). EMENTA: ICMS. AUTO DE INFRAÇÃO. TRANSFERÊNCIAS DE MERCADORIAS 
INERNAS E INTERESTADUAIS ENTRE ESTABELECIMENTOS DO MESMO CONTRIBUINTE. PROCEDÊNCIA. Apresenta a defesa 
argumentos a respeito de supostas ilegalidades e inconstitucionalidades na incidência de ICMS nas transferências entre estabelecimentos 
do mesmo contribuinte, bem como na multa aplicada. Acontece que a atividade do fi sco no lançamento de tributos e penalidades é 
vinculada, não restando margem discricionária para fi xar a obrigação conforme outros aspectos senão o estritamente estabelecido na 
legislação. Quanto à alegação de ausência de prejuízo ao erário, não assiste razão à defesa. O caso é de utilização de base de cálculo 
menor que a prevista na legislação e tem como consequência o destaque do imposto a menor pelo emitente da nota fi scal. Por óbvio, 
o Estado de Pernambuco teve recolhido aos seus cofres o ICMS em valor inferior ao legalmente devido. A compensação de débitos e 
créditos é feita apenas pelo contribuinte de forma escritural. Decisão: Julgado procedente o lançamento para declarar devido o ICMS 
no valor original de R$ 2.097.409,10 (Dois milhões, noventa e sete mil, quatrocentos e nove reais e dez centavos), com a multa de 
70% do art. 10, VI, “a” da lei 11.514/97, acrescidos de juros e encargos legais incidentes até a data do efetivo pagamento. LEONARDO 
MENDONÇA PIRES FERREIRA - JATTE (16).
PROCESSO TATE: 01.239/19-8. PROCESSO SF: 2019.000004050314-18. INTERESSADO: MARISA LOJAS S.A. CACEPE: 
0277683-92. CNPJ: 61.189.288/0003-40. DECISÃO JT n° 1079/2022(16). EMENTA: ICMS. AUTO DE INFRAÇÃO. TRANSFERÊNCIAS 
DE MERCADORIAS INERNAS E INTERESTADUAIS ENTRE ESTABELECIMENTOS DO MESMO CONTRIBUINTE. PROCEDÊNCIA. 
Apresenta a defesa argumentos a respeito de supostas ilegalidades e inconstitucionalidades na incidência de ICMS nas transferências 
entre estabelecimentos do mesmo contribuinte, na compatibilidade da legislação estadual com as normas federais, bem como na multa 
aplicada. Acontece que a atividade do fi sco no lançamento de tributos e penalidades é vinculada, não restando margem discricionária para 
fi xar a obrigação conforme outros aspectos senão o estritamente estabelecido na legislação. Quanto à alegação de ausência de prejuízo ao 
erário, não assiste razão à defesa. O caso é de utilização de base de cálculo menor que a prevista na legislação e tem como consequência 
o destaque do imposto a menor pelo emitente da nota fi scal. Por óbvio, o Estado de Pernambuco teve recolhido aos seus cofres o ICMS 
em valor inferior ao legalmente devido. A compensação de débitos e créditos é feita apenas pelo contribuinte de forma escritural. Decisão: 
Julgado procedente o lançamento para declarar devido o ICMS no valor original de R$ 1.875.223,56 (um milhão, oitocentos e setenta e 
cinco mil, duzentos e vinte e três reais e cinquenta e seis centavos), com a multa de 70% do art. 10, VI, “a” da lei 11.514/97, acrescidos de 
juros e encargos legais incidentes até a data do efetivo pagamento. LEONARDO MENDONÇA PIRES FERREIRA - JATTE (16).
PROCESSO TATE: 00.410/15-2. PROCESSO SF: 2014.000006114786-45. INTERESSADO: GEFRIAL INDUSTRIA E COMERCIO 
LTDA – ME. CACEPE: 0261401-44. CNPJ: 00.374.708/0001-02. DECISÃO JT n° 1080/2022(16). EMENTA: ICMS. AUTO DE 
INFRAÇÃO. FALTA DE RECOLHIMENTO ICMS-ST. IMPROCEDÊNCIA. Tempestiva a impugnação em razão da decisão da 1ª Turma 

Julgadora deste TATE. No mérito, a autoridade autuante em informação fi scal concordou com os argumentos da defesa, e afi rma que se 
trata de aquisição de veículo com ST da empresa General Motors, onde consta o Convênio ICMS 51/00 de venda direta a consumidor 
fi nal e ICMS arrecadado pelo emitente. Junta documentos que confi rmam o fato. Decisão: Julgado improcedente o lançamento. Sem 
reexame necessário. LEONARDO MENDONÇA PIRES FERREIRA - JATTE (16).
PROCESSO TATE: 00.840/16-5. PROCESSO SF: 2015.000002587413-65. INTERESSADO: PROGETTARE INDUSTRIA COMERCIO 
E SERVICOS LTDA – EPP. CACEPE: 0381130-15. CNPJ: 10.874.510/0001-41. DECISÃO JT n°1081/2022(16). EMENTA: ICMS. AUTO 
DE INFRAÇÃO. OMISSÃO DE SAÍDAS. SAÍDAS DE MERCADORIAS DESACOMPANHADAS DE DOCUMENTOS FISCAIS. REDUÇÃO 
DE PENALIDADE PELA RETROATIVIDADE BENÉFICA. PROCEDÊNCIA. A defesa alega divergências nos valores registrados no 
demonstrativo do crédito tributário em virtude de desconsiderar o direito ao crédito fi scal sobre as entradas. Ocorre que não é possível, 
quer pela fi scalização, em ato de lançamento ofício, quer por este tribunal, no julgamento da impugnação, efetuar a compensação do 
débito apurado com créditos fi scais em nome do contribuinte. A compensação de débitos e créditos é feita apenas pelo contribuinte de 
forma escritural. A Lei 15.600/2015 trouxe penalidade menos severa à infração, razão pela qual REDUZO a penalidade de multa para o 
percentual de 90% do valor do imposto. Decisão: Julgado procedente o lançamento para declarar devido o ICMS no valor original de 
R$ 281.281,51 (duzentos e oitenta e um mil, duzentos e oitenta e um reais e cinquenta e um centavos), com a multa de 90% do art. 10, 
VI, “d” da lei 11.514/97, acrescidos de juros e encargos legais incidentes até a data do efetivo pagamento. LEONARDO MENDONÇA 
PIRES FERREIRA - JATTE (16).
PROCESSO TATE: 00.841/16-1. PROCESSO SF: 2015.000002610386-96. INTERESSADO: PROGETTARE INDUSTRIA COMERCIO 
E SERVICOS LTDA – EPP. CACEPE: 0381130-15. CNPJ: 10.874.510/0001-41. DECISÃO JT n°1082/2022(16). EMENTA: ICMS. AUTO 
DE INFRAÇÃO. FALTA DE RECOLHIMENTO. INDICAÇÃO DE OPERAÇÃO COMO NÃO TRIBUTADA. REDUÇÃO DE PENALIDADE 
PELA RETROATIVIDADE BENÉFICA. PROCEDÊNCIA. A defesa alega divergências nos valores registrados no demonstrativo do crédito 
tributário em virtude de desconsiderar o direito ao crédito fi scal sobre as entradas. Ocorre que não é possível, quer pela fi scalização, 
em ato de lançamento ofício, quer por este tribunal, no julgamento da impugnação, efetuar a compensação do débito apurado com 
créditos fi scais em nome do contribuinte. A compensação de débitos e créditos é feita apenas pelo contribuinte de forma escritural. A Lei 
15.600/2015 trouxe penalidade menos severa à infração, razão pela qual REDUZO a penalidade de multa para o percentual de 80% do 
valor do imposto. Decisão: Julgado procedente o lançamento para declarar devido o ICMS no valor original de R$ 40.491,42 (quarenta 
mil e quatrocentos e noventa e um reais e quarenta e dois centavos), com a multa de 80% do art. 10, VI, “j” da lei 11.514/97, acrescidos 
de juros e encargos legais incidentes até a data do efetivo pagamento. LEONARDO MENDONÇA PIRES FERREIRA - JATTE (16).
PROCESSO TATE: 00.704/16-4. PROCESSO SF: 2012.000003010614-81. INTERESSADO: TIGRE S.A. - TUBOS E CONEXOES. 
CACEPE: 0345633-18. CNPJ: 84.684.455/0012-16. ADVOGADO: MAURÍCIO ZOCKUN, OAB/SP 156.594. DECISÃO JT n° 
1083/2022(16). EMENTA: ICMS. AUTO DE INFRAÇÃO. OMISSÃO DE SAÍDAS. REALIZAÇÃO DE PERÍCIA CONTÁBIL. REDUÇÃO DE 
PENALIDADE PELA RETROATIVIDADE BENÉFICA. PROCEDÊNCIA PARCIAL. No caso em tela, foram encontrados erros nas planilhas 
de cálculo anexas ao auto, que foram corrigidos pelo perito, inclusive quanto ao critério adotado para determinação da base de cálculo, o 
que acarretaria um aumento no valor de ICMS devido. Assiste razão à defesa ao alegar que essa alteração extrapola o objeto da perícia. 
De fato, não cabe, neste contencioso administrativo, o aumento da exigência pela modifi cação do critério de determinação da base de 
cálculo utilizado no lançamento, em função do princípio da confi ança. Conforme perícia e relatório complementar: quanto às entradas 
não há nos autos elementos que corroborem com a alegação de que houve duplicidade no cômputo das entradas por transferência; 
sobre as operações canceladas, a defesa apresenta documentos fi scais que não foram objeto do levantamento analítico de estoque; as 
saídas apresentadas no relatório pericial computam todas as saídas realizadas no mês de setembro de 2009; a defesa apresentou notas 
fi scais relativas a operações que provocam movimentação no estoque. Decisão: Julgado parcialmente procedente o lançamento para 
declarar devido o ICMS no valor original de R$ 634.255,02 (seiscentos e trinta e quatro mil e duzentos e cinquenta e cinco reais e dois 
centavos), com a multa de 90% do art. 10, VI, “d” da lei 11.514/97, acrescidos de juros e encargos legais incidentes até a data do efetivo 
pagamento. Sem reexame necessário. LEONARDO MENDONÇA PIRES FERREIRA - JATTE (16).
PROCESSO TATE: 00.842/20-6. PROCESSO SF: 2019.000006842213-83. INTERESSADO: BOTICARIO PRODUTOS DE BELEZA 
LTDA. CACEPE: 0776366-27. CNPJ: 11.137.051/0593-18. ADVOGADO: MARCELO NEESER NOGUEIRA REIS, OAB/BA 9.398, 
IZAAK BRODER, OAB/BA 17.521, e SINÉSIO CYRINO DA COSTA NETO, OAB/BA 36.212. DECISÃO JT no 1084/2022(16). EMENTA: 
ICMS. AUTO DE INFRAÇÃO. UTILIZAÇÃO INDEVIDA DE CRÉDITO FISCAL. TERMINAÇÃO DO PROCESSO PELA DESISTÊNCIA 
E PAGAMENTO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. Da manifestação de desistência, acompanhada do pagamento integral, nenhuma outra 
medida resta senão determinar a terminação do processo de julgamento. Decisão: Julgado extinto o processo com base no art. 42, § 
4º da Lei 10.654/91. LEONARDO MENDONÇA PIRES FERREIRA - JATTE (16).
PROC. TATE Nº 00.034/12-6. PROC. SEFAZ Nº 2011.000001047493-71. CONTRIBUINTE: PAULO HENRIQUE DE ALMEIDA 
TORRES. CACEPE Nº 0390439-32. DECISÃO JT Nº 1085/2022(17). EMENTA: AUTO DE INFRAÇÃO. MULTA REGULAMENTAR. 
AUSÊNCIA DE AIDF. PENALIDADE DO ARTIGO 10, XV, E, DA LEI Nº 11.514/97. PROCEDÊNCIA. 1. Penalidade aplicada por 
inexistência de pedido de AIDF, acarretando o cancelamento da inscrição estadual nos termos do inciso XXII, p, da Portaria SF nº 
185/2002. 2. O sujeito passivo é empresa que atua no ramo do comércio varejista de jornais e revistas, inclusive realizando sua 
entrega. 3. O artigo 80, II, a, do Decreto nº 14.876/91, estabelece a obrigatoriedade de emissão de documento fi scal para acompanhar 
o trânsito de mercadoria, dever que subsiste ainda quando a operação respectiva não comportar lançamento do imposto, conforme 
determina o artigo 89, caput, do Decreto acima. 4. Confi gurada a falta de documento fi scal no estabelecimento inscrito no CACEPE, 
quando obrigatória sua existência. Decisão: o lançamento foi julgado procedente, mantida a aplicação da penalidade prevista no 
artigo 10, XV, e, da lei nº 11.514/97, no valor de 700 (setecentas) UFIRs, devendo incidir os consectários legais até a data do efetivo 
pagamento. DÃ FILIPE SANTOS DE ABREU – JATTE (17).
PROC. TATE Nº 00.768/16-2. PROC. SEFAZ Nº 2016.000004566848-17. CONTRIBUINTE: AFP ATACADO – EIRELI. CACEPE Nº 
0493517-96. DECISÃO JT Nº 1086/2022(17). EMENTA: AUTO DE INFRAÇÃO. ICMS-NORMAL. SISTEMÁTICA ATACADISTA DO 
DECRETO Nº 38.455/2012. ATRASO NO ENVIO DO REGISTRO DE INVENTÁRIO. UTILIZAÇÃO DO BENEFÍCIO FISCAL QUANDO 
LEGALMENTE IMPEDIDO. PROCEDÊNCIA PARCIAL DO LANÇAMENTO. 1. O Decreto nº 38.455/2012, no artigo 3º, § 5º, exige a 
entrega tempestiva do Registro de Inventário eventual como um dos requisitos para fruição da sistemática. 2. A não entrega do RI acarreta 
descredenciamento automático, e que não é sanado com a entrega do RI de outro período, fi cando a empresa descredenciada e, por 
consequência, impedida de gozar as benesses fi scais desta sistemática. Precedente: Acórdão Pleno nº 114/2017(15). 3. Quanto aos fatos, 
comprovou a fi scalização que o sujeito passivo entregou os LRIs de Janeiro/2015 e Janeiro/2016 extemporaneamente, sob solicitação 
da SEFAZ/PE, concluindo-se que estivera descredenciado durante todo este período. 4. A mora do contribuinte ocorreu quanto aos RIs 
que deveriam ser entregues em 31/01/2015 e 31/01/2016, e não há qualquer denúncia de atraso ou não entrega em outros períodos; 
portanto, o sujeito passivo estava regular quanto à competência 01/2015, a qual deve ser excluída do lançamento. 5. O benefício do 
Decreto nº 38.455/2012 possui natureza de saldo redutor do imposto a recolher; portanto, a penalidade aplicável é a prevista no artigo 10, 
VI, l, da lei nº 11.514/97. Precedente: Acórdão 2ª TJ nº 14/2016(01). 6. Tal penalidade foi instituída pela lei nº 15.600/2015, cujos efeitos 
iniciaram em 01/01/2016. Portanto, não existe penalidade para os fatos ocorridos no exercício de 2015, por ausência de previsão legal, 
incidindo a multa acima sobre a competência 01/2016, apenas. Decisão: o lançamento foi julgado parcialmente procedente, para excluir a 
cobrança do ICMS sobre a competência 01/2015 e mantê-la quanto aos demais períodos, totalizando o imposto devido o valor original de 
R$ 14.415.201,62 (quatorze milhões, quatrocentos e quinze mil, duzentos e um reais e sessenta e dois centavos); alterada a penalidade 
para aquela prevista no artigo 10, VI, l, da lei 11.514/97 – que só incidirá sobre a competência 01/2016, excluída sua aplicação sobre o 
exercício de 2015; valores sobre os quais devem ser acrescidos os consectários legais até a data do efetivo pagamento. Decisão sujeita 
a reexame necessário. DÃ FILIPE SANTOS DE ABREU – JATTE (17).
PROC. TATE Nº 00.898/18-0. PROC. SEFAZ Nº 2018.000007896897-13. CONTRIBUINTE: FORMAGGIO DISTRIBUICAO DE 
ALIMENTOS LTDA. CACEPE Nº 0254184-08. REPRESENTANTE: ALEXANDRE DE ARAÚJO ALBUQUERQUE (OAB/PE Nº 25.108). 
DECISÃO JT Nº 1087/2022(17). EMENTA: AUTO DE INFRAÇÃO. ICMS-NORMAL. PEAP. NÃO RECOLHIMENTO INTEGRAL DO FEEF. 
AUSÊNCIA DE DOCUMENTAÇÃO ESSENCIAL À APURAÇÃO DA INFRAÇÃO. NULIDADE. 1. Denúncia de uso irregular de deduções 
do PEAP – Programa de Estímulo à Atividade Portuária, por ausência de recolhimento integral do valor devido ao Fundo Estadual 
de Equilíbrio Fiscal (FEEF). 2. Em parecer, a Assessoria Contábil do TATE apontou que a fi scalização não confrontou devidamente 
a arrecadação dos períodos fi scais autuados com a de seus equivalentes no exercício anterior, impedindo avaliar a legitimidade da 
dispensa – integral ou parcial – de recolhimento do FEEF. 3. Instada a complementar as informações do auto de infração, a própria SEFAZ 
declarou que não estava apta a apresentar a documentação indicada. 4. A partir do que foi narrado, conclui-se que o Auto de Infração 
violou o disposto no artigo 28, V, da lei nº 10.654/91, porque ausentes os livros e documentos fi scais que serviram de base à apuração da 
infração, vício este que não está em condições de ser sanado, conforme atestou a própria fi scalização. Decisão: O lançamento foi julgado 
nulo, por violação ao artigo 28, V, da lei nº 10.654/91. DÃ FILIPE SANTOS DE ABREU – JATTE (17).
PROCESSO TATE N. 00.816.21-3. AUTO DE INFRAÇÃO N. 2021.000001299418-46. INTERESSADO: PELLEGRINO DISTRIBUIDORA 
DE AUTOPEÇAS LTDA. CACEPE: 0015667-17. CNPJ: 42.580.092/0016-52. REPRESENTANTE LEGAL: FÁBIO ANTÔNIO 
PECCICACCO (OAB/SP 25.760). DECISÃO JT n° 1088/2022(18). EMENTA: AUTO DE INFRAÇÃO. ICMS-NORMAL- MALHA FINA. 
NÃO ESCRITURAÇÃO DE NOTAS FISCAIS DE ENTRADA. PRESUNÇÃO LEGAL DE OMISSÃO DE SAÍDA. PARCIAL PROCEDÊNCIA. 
1. Conforme art. 29, II, da Lei n. 11.514/97, quando a nota fi scal relativa à aquisição de mercadoria tributável não for escriturada no 
livro fi scal próprio, dentro do prazo de 90 (noventa) dias da sua emissão, presume-se a ocorrência de operação de saída tributável, 
sem pagamento do ICMS. 2. O contribuinte logrou êxito em afastar parcialmente os fatos presuntivos, uma vez que restou comprovada 
a escrituração de algumas notas de aquisição de mercadorias, dentro do prazo legal. 3. Ademais, no caso em que houve efetiva 
escrituração da nota fi scal, mesmo que extemporânea, comprovou-se que a mercadoria entrou no estoque, afastando-se a presunção 
legal, nos termos do art. 29, § 3º, I, da Lei nº 11.514/1997. Precedentes deste Tribunal Administrativo (Acórdão 1ª TJ Nº 0076 /2018(13); 
Acórdão 2ª TJ Nº0044/2016(11)); 4. Para as notas não escrituradas, com exceção da nota n. 2528, não houve comprovação de que são 
referentes à entrada de mercadorias que não são destinadas à revenda. 5. Apesar de ter sido descumprida uma obrigação acessória, 
confi gurou-se também o descumprimento de obrigação principal, pela omissão de saídas tributadas, nos termos do art. 29, II, da Lei 
n.11.514/97. Multa por descumprimento de obrigação acessória absorvida pela multa relativa à obrigação principal, conforme §2º do art. 
11 da Lei 11.514/97. 6. Exclusão da Margem de Valor Agregado – MVA aplicada à base de cálculo do ICMS. O imposto cobrado nos casos 
de presunção de omissão de saídas diz respeito ao ICMS-normal, e não ao imposto de Substituição Tributária. 7. DECISÃO: Lançamento 
julgado PARCIALMENTE PROCEDENTE, para declarar devido o valor original de R$ 1.499,50, a título de ICMS-Normal- Malha Fina 
(código 063-9), acrescido de multa de 90% (art. 10, VI, alínea “d”, da Lei n. 11.514/97), e consectários legais. Decisão SUJEITA A 
REEXAME NECESSÁRIO. NAYANE BARBOSA RIBEIRO BERNARDO – JATTE(18).
PROCESSO TATE N. 00.910.15-5. AUTO DE INFRAÇÃO N. 2014.000006284522-02. INTERESSADO: SUPERMERCADO DA 
FAMÍLIA LTDA. CACEPE: 0329229-06. CNPJ: 05.677.591/0017-17. DECISÃO JT n° 1089/2022(18). EMENTA: AUTO DE INFRAÇÃO. 
ICMS-NORMAL. NÃO ESCRITURAÇÃO DE NOTAS FISCAIS DE ENTRADA. PRESUNÇÃO LEGAL DE OMISSÃO DE SAÍDAS. 
RECONHECIMENTO PARCIAL DA INFRAÇÃO. PARCIAL PROCEDÊNCIA DA PARTE REMANESCENTE. 1. Terminação do processo 
na parcela reconhecida e paga pelo sujeito passivo (art. 42 §§2º e 4º, III, da Lei n. 10.654/1991), relativa a valores originais de imposto no 
montante de R$ 15.753,50. 2. A presunção foi elidida parcialmente na parte remanescente. 2.1 Apesar de o CNPJ do contribuinte autuado 
constar nas notas fi scais, ele não foi o verdadeiro destinatário das mercadorias, mas sim empresa diversa, cujo nome, inscrição estadual e 
endereço constam registrados nas notas fi scais. 2.2 Não caracteriza o fato presuntivo a não escrituração de documentos de saída, emitidos 
pelo próprio sujeito passivo, com o fi m de dar baixa em seu estoque. 2.3 Outrossim, não enseja a presunção legal a falta de escrituração de 
nota fi scal de entrada na empresa autuada, emitida tão somente para complementar o ICMS referente à operação anterior. 2.4 Afastada a 
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presunção quanto a notas fi scais escrituradas no Livro de Registro de Entradas, inclusive dentro do prazo legal de 90 dias. 2.5 Comprovada 
a devolução das mercadorias de algumas notas fi scais, que, consequentemente, não entraram no estabelecimento do impugnante, não 
há como presumir operação de saída. 3. Nova legislação que cominou penalidade menos severa que a prevista na lei vigente ao tempo 
da prática da infração. Aplicação retroativa, em benefício do contribuinte, nos termos do artigo 106, II, c, do CTN. 4. DECISÃO: extinto o 
processo na parte reconhecida e paga, com fundamento no art. 42, §§2º e 4º, III, da Lei n. 10.654/1991. Lançamento julgado parcialmente 
procedente na parte remanescente, para declarar devido o valor original de R$ 52.746,80, a título de ICMS - NORMAL (código 0005-1), 
e reduzir de ofício a penalidade para 90% do imposto devido; os valores devem ser acrescidos dos consectários legais. Decisão sujeita a 
REEXAME NECESSÁRIO. NAYANE BARBOSA RIBEIRO BERNARDO – JATTE(18).
PROCESSO TATE N. 01.006/18-5. AUTO DE INFRAÇÃO N. 2018.000008571092-33. INTERESSADO: CENTELHA EQUIPAMENTOS 
ELÉTRICOS LTDA. CACEPE: 0373894-91.CNPJ: 06.913.480/0008-34. ADVOGADO: LEANDRO MARTINHO LEITE (OAB/SP 
174.082), RICARDO FLORÊNCIO GERALDINI (OAB/SP 331.957) E OUTROS. DECISÃO JT n° 1090/2022(18). EMENTA: AUTO DE 
INFRAÇÃO. ICMS-NORMAL. NÃO ESCRITURAÇÃO DE NOTAS FISCAIS DE ENTRADA. PRESUNÇÃO LEGAL DE OMISSÃO DE 
SAÍDAS (29, II, da Lei n. 11.514/97). DEVOLUÇÃO DE MERCADORIAS. PARCIAL PROCEDÊNCIA. 1. O contribuinte logrou êxito em 
afastar, parcialmente, a presunção legal. Restou comprovada a devolução das mercadorias de algumas das notas fi scais ao fornecedor. 
Não há, pois, como presumir operação de saída dessas mesmas mercadorias. 2. A legislação acerca do ICMS indica que a compensação 
ocorre no momento da escrituração fi scal e está condicionada à regularidade dos registros dos créditos e débitos. Não é possível ao 
contribuinte pleitear o encontro de débitos lançados de ofício pela autoridade administrativa com créditos porventura devidos para o 
mesmo período fi scal, mas que não foram aproveitados à época. Precedentes. 3. A multa cominada (art. 10, VI, alínea “d”, da Lei n. 
11.514/97) se adequa aos fatos denunciados. A auditoria fi scal, contudo, aplicou multa no valor equivalente a 70% do imposto lançado, 
quando o correto seria 90%, nos termos do dispositivo legal acima mencionado. Ficam mantidos os valores lançados, tendo em vista 
que a multa aplicada é mais benéfi ca ao contribuinte. 4. DECISÃO: Lançamento julgado PARCIALMENTE PROCEDENTE para declarar 
devido o valor original de R$ 6.545,20, a título de ICMS - NORMAL (código 0005-1), acrescido de multa de 70%, e consectários legais. 
Decisão não sujeita a reexame necessário. NAYANE BARBOSA RIBEIRO BERNARDO – JATTE(18).
PROCESSO TATE: 00.489/21-2. AUTO DE INFRAÇÃO: 2019.000003729928-80. INTERESSADO(A): COMPANHIA BRASILEIRA 
DE DISTRIBUICAO. CACEPE: 0295314-54. CNPJ: 47.508.411/0380-48. ADVOGADO(A): GUILHERME PEREIRA DAS NEVES, 
OAB/PE 42.838, TATIANE APARECIDA MORA XAVIER, OAB/SP 243.665 E VANDERLEI DE SOUZA JUNIOR, OAB/SP 329.012. 
DECISÃO JT nº1091/2022(19). EMENTA: AUTO DE INFRAÇÃO. ICMS. FALTA DE RECOLHIMENTO. ERRO DA BASE DE CÁLCULO. 
SAÍDAS INTERESTADUAIS PARA ESTABELECIMENTO LOCALIZADO EM OUTRO ESTADO. PRELIMINAR. MATÉRIA DE MÉRITO. 
NÃO CONHECIDA. DECADÊNCIA. SALDO CREDOR NO PERÍODO FISCAL. APLICAÇÃO DO ART. 173, I, DO CTN. REJEITADA. 
PEDIDO GENÉRICO DE DILIGÊNCIA. INDEFERIDO. MÉRITO. COMPROVAÇÃO PARCIAL DE ERRO DA AUTUAÇÃO. AUSÊNCIA 
DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA. BASE DE CÁLCULO. ENTRADA MAIS RECENTE DA MERCADORIA. TRANSFERÊNCIA DE 
MERCADORIAS ENTRE ESTABELECIMENTOS DO MESMO CONTRIBUINTE. ALEGAÇÃO DE AUSÊNCIA DE FATO GERADOR. 
SÚMULA STJ Nº 166. IMPOSSIBILIDADE LEGAL DE CONHECIMENTO DA MATÉRIA. PROCEDÊNCIA PARCIAL. 1. Matéria de mérito 
aduzida como preliminar de nulidade. 2. Ausente qualquer recolhimento de ICMS no período de junho de 2014, por possuir saldo credor, 
o prazo decadencial deve ser contado em obediência ao disposto no art. 173, I, do CTN. 3. Indeferido pedido de diligência, tendo em 
vista seu caráter genérico. 4. Equívoco na autuação de duas notas fi scais eletrônicas de saída pela utilização de valor unitário que não 
corresponde ao valor da entrada mais recente efetivamente indicado na nota fi scal eletrônica de entrada. 5. Ausência de impugnação 
específi ca com relação às demais notas fi scais eletrônicas de saída. 6. Nas operações de saída interestaduais para estabelecimento 
localizado em outro Estado, a base de cálculo prevista na legislação vigente à época dos fatos é o valor correspondente à entrada mais 
recente da mercadoria. 7. Previsão legal expressa de hipótese de incidência do ICMS para as operações de transferência de mercadorias 
entre os estabelecimentos do mesmo contribuinte. 8. Não compete à autoridade administrativa afastar a aplicação da norma vigente e 
válida, em virtude do disposto no art. 4º, §10, da Lei nº 10.654/1991. Precedentes. DECISÃO: Não conhecida a preliminar de nulidade, 
rejeitada a prejudicial de mérito da decadência e, no mérito, julgado PARCIALMENTE PROCEDENTE o lançamento para declarar 
devido o ICMS no valor original de R$ 3.937.883,41 (três milhões, novecentos e trinta e sete mil, oitocentos e oitenta e três reais e 
quarenta e um centavos), com a multa de 90% (noventa por cento), nos termos do art. 10, VI, alínea “a”, da Lei nº 11.514/1997, acrescidos 
de juros e encargos legais incidentes até a data do efetivo pagamento. Decisão não sujeita ao Reexame Necessário. CARLOS FELIPE 
MEDEIROS FERREIRA PINTO – JATTE (19).
 TATE N°: 00.617/14-8. AI SF N°: 2012.000003048262-15. INTERESSADO: EMPLAL NORDESTE EMBALAGENS PLÁSTICAS 
LTDA. CACEPE: 0301603-08. CNPJ: 05.644.020/0001-19. ADVOGADO: ALEXANDRE DE ARAÚJO ALBUQUERQUE (OAB/PE nº 
25.108). DECISÃO JT n° 1092/2022(21).  EMENTA: AUTO DE INFRAÇÃO. CRÉDITO INDEVIDO. DESISTÊNCIA DO DIREITO DE 
IMPUGNAÇÃO. LIQUIDAÇÃO. TERMINAÇÃO DO PROCESSO DE JULGAMENTO. 1. Crédito tributário liquidado com as reduções 
previstas na Lei Complementar Estadual nº 477/2022. 2. Encerrado processo de julgamento, diante da liquidação e da desistência 
expressa da impugnação, nos termos do art. 42, § 2º e § 4º, incisos I e III, da Lei nº 10.654/91. Decisão: declarado extinto o processo, 
com fundamento no artigo 42, §2° e § 4º, incisos I e III, da Lei nº 10.654/91. Ana Catarina Alencar Câmara Simões – JATTE (21).
TATE N°: 00.812/18-8. AI SF N°: 2018.000006298478-41. INTERESSADO: LOGNET COMÉRCIO E TECNOLOGIA LTDA – ME. 
CACEPE: 0314391-01. CNPJ: 06.814.684/0001-41. ). DECISÃO JT no 1093/2022(21). EMENTA: AUTO DE INFRAÇÃO. ICMS. 
PRESUNÇÃO DE OMISSÃO DE SAÍDAS. PROCEDÊNCIA DA AUTUAÇÃO. MULTA AJUSTADA. 1. Denúncia de omissão de saída de 
mercadorias tributadas decorrente da presunção legal de ausência de escrituração de notas fi scais de entrada no SEF. 2. Auto de infração 
instruído com os DANFES e Planilha contendo informações precisas quanto ao número, data de emissão e valor da NF, à alíquota, ao 
valor da base de cálculo, ao ICMS devido, dentre outros dados. 3. Procedência do lançamento ante a ausência de provas capazes de 
elidir a denúncia (mercadoria em estoque ou de que tenha saído com o pagamento do imposto), nos termos do § 3º do art. 29 da Lei nº 
11.514/97. 4. Ajustado o inciso da multa para o inciso “d”, do art. 10, VI, da Lei Estadual n° 11.514/1997, sem prejuízo ao contribuinte, 
mantendo-se o percentual de 90% (noventa por cento). Decisão: julgado procedente o lançamento tributário no valor original do imposto 
de R$ 9.407,79 (nove mil, quatrocentos e sete reais e setenta e nove centavos), acrescido da multa no percentual de 90% (noventa 
por cento), nos termos do art. 10, VI, inciso “d”, da Lei Estadual n° 11.514/1997, e dos juros e encargos legais incidentes até a data do 
pagamento. Ana Catarina Alencar Câmara Simões – JATTE (21).
TATE N°: 00.923/21-4. AI SF N°: 2019.000006283231-84. INTERESSADO: COMPANHIA PETROQUÍMICA DE PERNMABUCO 
– PETROQUÍMICA SUAPE. CACEPE: 0340174-02. CNPJ: 07.986.997/0001-40. ADVOGADO: BRUNO NOVAES BEZERRA 
CAVALCANTI (OAB/PE nº 19.353). DECISÃO JT no 1094/2022(21). EMENTA: AUTO DE INFRAÇÃO. ICMS. UTILIZAÇÃO INDEVIDA 
DE CRÉDITO FISCAL. DEFESA TEMPESTIVA. DECADÊNCIA RECONHECIDA. 1. Denúncia de utilização indevida de crédito fi scal, no 
período de junho/2013, relativamente à aquisição de Ativo Fixo, em desacordo com a legislação estadual. 2. Impugnação recebida como 
tempestiva, tendo em vista a superação da questão da tempestividade, por meio de decisão em sede de mandado de segurança. 3. 
Auto de infração que apurou o período fi scal de 06/2013, não abrangido pela mencionada ordem de serviço, o que enseja a nulidade da 
autuação. Entretanto, não deve ser declarada a nulidade quando o mérito puder ser decidido a favor da parte a quem aproveitaria (art. 
282, § 2º, CPC). 4. Eventual indicação equivocada de dispositivos legais não acarreta a nulidade o auto, quando é possível identifi car com 
clareza a infração cometida (no caso, utilização indevida de crédito fi scal), tratando-se, assim, de mera irregularidade sanável, nos termos 
do art.§ 3º do art. 28, da Lei 10.654/91, não havendo cerceamento do direito de defesa. 5. Verifi cada a ausência de recolhimento do ICMS 
(cód. 005-1) no período fi scal autuado de 06/2013, de forma que se aplica a regra do art. 173, inciso I, do CTN, para fi ns de decadência. 
6. Acolhida a prejudicial de mérito apresentada pela defesa, declarando-se extinto o crédito tributário lançado, nos termos do artigo 156, 
inciso V, do CTN, em virtude da decadência. Decisão: declarada a decadência do crédito tributário lançado. Decisão submetida ao 
Reexame Necessário. Ana Catarina Alencar Câmara Simões – JATTE (21).
PROCESSO TATE n: 00.271/15-2 AUTO DE INFRAÇÃO n: 2014.000005814796-49 CONTRIBUINTE: FARMÁCIA SERTANEJA 
LTDA INSCRIÇÃO ESTADUAL n: 0440464-56 C.N.P.J. n: 12.542.792/0008-81 ADVOGADO (A): JOSÉ EMERSON DE QUEIROZ 
(OAB/PE n. 15.283) DECISÃO MONOCRÁTICA n° 1095/2022(JATTE 23). EMENTA: AUTO DE INFRAÇÃO. ICMS - SUBSTITUIÇÃO 
TRIBUTÁRIA. AQUISIÇÃO INTERESTADUAL DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS (MEDICAMENTOS). RESPONSABILIDADE DO 
ADQUIRENTE PELA DIFERENÇA DO IMPOSTO NÃO RECOLHIDA PELO SUBSTITUTO TRIBUTÁRIO, COM FUNDAMENTO NOS 
ARTS.54, VIII; §1º, III, ALÍNEA “A”, ITEM 3 C/C §15, I E ART. 58, § 3º DO DECRETO ESTADUAL Nº 14.876/91 E ALTERAÇÕES, ALÉM 
DO ART.6º, II, DO DECRETO ESTADUAL Nº 19.528/1996 E ALTERAÇÕES. DECADÊNCIA DO LANÇAMENTO NÃO CONFIGURADA 
(ART.150 §4º DO CTN). DEFESA TEMPESTIVA QUE PUGNA PELA NULIDADE FORMAL DO AUTO DE INFRAÇÃO POR AUSÊNCIA 
DE DISCRIMINAÇÃO DOS CRITÉRIOS UTILIZADOS PARA FIXAÇÃO DA BASE DE CÁLCULO E EQUIVOCADA METODOLOGIA DE 
APURAÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. NULIDADES REJEITADAS. AUTO DE INFRAÇÃO INSTRUÍDO POR DOCUMENTOS E PEÇAS 
INFORMATIVAS QUE COMPROVAM A EXISTÊNCIA DA INFRAÇÃO E A RESPONSABILIDADE DO ADQUIRENTE PELO IMPOSTO 
INSUFICIENTEMENTE RETIDO. IDENTIFICAÇÃO DAS NOTAS FISCAIS ELETRÔNICAS PELOS RESPECTIVOS CÓDIGOS DE 
ACESSO E DEMAIS INFORMAÇÕES RELATIVAS AO SEU CONTEÚDO. APRESENTAÇÃO ASSERTIVA E MINUDENTE DA MATÉRIA 
TRIBUTÁVEL. BASE DE CÁLCULO REPRESENTADA PELO PREÇO MÁXIMO DE VENDA AO CONSUMIDOR (PMC) CUJO VALOR 
É DETERMINADO PELO ÓRGÃO REGULADOR DO COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS (CMED/ANVISA). EXPRESSA REFERÊNCIA 
AO PMC NAS NOTAS FISCAIS ELETRÔNICAS EMITIDAS PELO REMETENTE. OBEDIÊNCIA À ORDEM PREVISTA NO ART. 4º, 
INCISO II DO DECRETO ESTADUAL Nº 19.528/1996. NECESSIDADE DE CORREÇÃO DO ENQUADRAMENTO LEGAL DA INFRAÇÃO 
DENUNCIADA FATO TÍPICO QUE SE ADEQUA À PREVISÃO DO ART. 10, INCISO XV ITEM “A” DO DA LEI ESTADUAL Nº 11.514/1997). 
MANUTENÇÃO DO PERCENTUAL DE MULTA EXIGIDO NO AUTO (60%) EM VIRTUDE DA PROIBIÇÃO DA REFORMATIO IN PEJUS. 
PROCEDÊNCIA DO LANÇAMENTO. DECISÃO: Considerando as razões e fundamentos acima relacionados, rejeito as nulidades arguidas 
pela defesa e, no mérito, julgo procedente o Lançamento Fiscal, para confi rmar a exigibilidade do crédito principal relativo ao ICMS-
ST antecipado (código 058-2) não recolhido, da penalidade de multa prevista no art. 10, inciso XV, item “a” da Lei estadual nº 11.514/97 
(reenquadrada), limitada a 60%, e dos juros de mora legais, totalizando R$ R$ 390.964,94 (trezentos e noventa mil, novecentos e sessenta 
e quatro reais e noventa e quatro centavos), valor que ser atualizado até a data do efetivo pagamento, nos termos da legislação tributária 
estadual. Decisão não sujeita ao Reexame Necessário. Publique-se. Intime-se. JOÃO FELIPE FERREIRA SOARES PESSOA (JATTE 23).
PROCESSO TATE n: 00.266/15-9 AUTO DE INFRAÇÃO n: 2014.000004977532-12 CONTRIBUINTE: FARMÁCIA SUÍÇA BRASILEIRA 
LTDA (EM RECUPERACAO JUDICIAL) INSCRIÇÃO ESTADUAL n: 0418626-51 C.N.P.J. n: 12.629.053/0002-36 ADVOGADO (A): JOSÉ 
EMERSON DE QUEIROZ (OAB/PE n. 15.283) DECISÃO MONOCRÁTICA n° 1096 /2022 (JATTE 23) EMENTA: AUTO DE INFRAÇÃO. 
ICMS - SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA. AQUISIÇÃO INTERESTADUAL DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS (MEDICAMENTOS). 
RESPONSABILIDADE DO ADQUIRENTE PELA DIFERENÇA DO IMPOSTO NÃO RECOLHIDA PELO SUBSTITUTO TRIBUTÁRIO, 
COM FUNDAMENTO NOS ARTS. 54, VIII; §1º, III, ALÍNEA “A”, ITEM 3 C/C §15, I E ART. 58, § 3º DO DECRETO ESTADUAL Nº 
14.876/91 E ALTERAÇÕES, ALÉM DO ART.6º, II, DO DECRETO ESTADUAL Nº 19.528/1996 E ALTERAÇÕES. DECADÊNCIA DO 
LANÇAMENTO NÃO CONFIGURADA (ART.150 §4º DO CTN). DEFESA TEMPESTIVA QUE PUGNA PELA NULIDADE FORMAL DO 
AUTO DE INFRAÇÃO POR AUSÊNCIA DE DISCRIMINAÇÃO DOS CRITÉRIOS UTILIZADOS PARA FIXAÇÃO DA BASE DE CÁLCULO 
E EQUIVOCADA METODOLOGIA DE APURAÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. NULIDADES REJEITADAS. AUTO INSTRUÍDO 
POR DOCUMENTOS E PEÇAS INFORMATIVAS QUE COMPROVAM A EXISTÊNCIA DA INFRAÇÃO E A RESPONSABILIDADE DO 
ADQUIRENTE LOCAL PELO IMPOSTO INSUFICIENTEMENTE RETIDO. IDENTIFICAÇÃO DAS NOTAS FISCAIS ELETRÔNICAS 
PELOS RESPECTIVOS CÓDIGOS DE ACESSO E DAS DEMAIS INFORMAÇÕES RELATIVAS AO SEU CONTEÚDO. APRESENTAÇÃO 
ASSERTIVA E MINUDENTE DA MATÉRIA TRIBUTÁVEL. BASE DE CÁLCULO REPRESENTADA PELO PREÇO MÁXIMO DE VENDA 
AO CONSUMIDOR (PMC) CUJO VALOR É DETERMINADO PELO ÓRGÃO REGULADOR DO COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS 

(CMED/ANVISA). EXPRESSA REFERÊNCIA AO PMC NAS NOTAS FISCAIS ELETRÔNICAS EMITIDAS PELO REMETENTE. 
OBEDIÊNCIA À ORDEM PREVISTA NO ART. 4º, INCISO II DO DECRETO ESTADUAL Nº 19.528/1996. NECESSIDADE DE CORREÇÃO 
DO ENQUADRAMENTO LEGAL DA INFRAÇÃO DENUNCIADA. FATO TÍPICO QUE SE ADEQUA À PREVISÃO DO ART. 10, INCISO 
XV ITEM “A” DO DA LEI ESTADUAL Nº 11.514/1997). MANUTENÇÃO DO PERCENTUAL DE MULTA EXIGIDO NO AUTO (60%) EM 
VIRTUDE DA PROIBIÇÃO DA REFORMATIO IN PEJUS. PROCEDÊNCIA DO LANÇAMENTO. DECISÃO: Considerando as razões e 
fundamentos acima relacionados, rejeito as nulidades arguidas pela defesa e, no mérito, julgo procedente o Lançamento Fiscal, para 
confi rmar a exigibilidade do crédito principal relativo ao ICMS-ST antecipado (código 058-2) não recolhido, da penalidade de multa com 
arrimo no art. 10, inciso XV, item “a” da Lei estadual nº 11.514/97 (reenquadrada), limitada a 60%, e dos juros de mora legais, totalizando 
R$ 431.587,68 (quatrocentos e trinta e um mil, quinhentos e oitenta e sete reais e sessenta e oito centavos), conforme DCT de fl s. 04, 
devendo este valor deverá ser atualizado até a data do efetivo pagamento, nos termos da legislação tributária estadual. Decisão não 
sujeita ao Reexame Necessário. Publique-se. Intime-se. JOÃO FELIPE FERREIRA SOARES PESSOA (JATTE 23).
PROCESSO TATE Nº: 00.319/19-8 AUTO DE INFRAÇÃO Nº: 2018.000010399540-87 INTERESSADO: CALAMO DISTRIBUIDORA 
DE PRODUTOS DE BELEZA INSCRIÇÃO ESTADUAL: 0333714-66 CNPJ: 06.147.451.0008-09 ADVOGADOS: HELOÍSA GUARITA 
SOUZA (OAB-PR N.16.597) MICHELLE HELOISE AKEL (OAB-PR N.27.575) E BRUNO COÊLHO DA SILVA (OAB-PE N 16.400) E 
OUTROS DECISÃO MONOCRÁTICA n° 1097/2022(JATTE 23) EMENTA: AUTO DE INFRAÇÃO. ICMS. FALTA DE RECOLHIMENTO 
DO IMPOSTO (CÓDIGO 005-1) EM DECORRÊNCIA OMISSÃO DE SAÍDAS TRIBUTADAS. APURAÇÃO MEDIANTE LEVANTAMENTO 
ANALÍTICO DE ESTOQUES. DEFESA TEMPESTIVA. AUSÊNCIA DE CAUSAS IMPEDITIVAS DO LANÇAMENTO OU DE NULIDADES 
DO AUTO DE INFRAÇÃO. REQUERIMENTO DE DESISTÊNCIA DA DEFESA ACOMPANHADO DO RECOLHIMENTO INTEGRAL DO 
CRÉDITO TRIBUTÁRIO (LIQUIDAÇÃO TOTAL). TERMINAÇÃO DO PROCESSO DE JULGAMENTO (ART. 42, § 4º, I E III DA LEI 
N. 10.654/91 – PAT E ART. 156, I, DO CTN). Decisão: Considerando as razões acima expostas, julgo terminado o processo fi scal 
referenciado, nos termos do art. 42, §4º, inciso I e III, da Lei 10.654/91 (PAT) c/c e art. 156, I, do CTN. Decisão não sujeita ao Reexame 
Necessário. Publique-se. Intime-se. JOÃO FELIPE FERREIRA SOARES PESSOA (JATTE 23).
PROCESSO TATE Nº: 00.655/14-7 AUTO DE INFRAÇÃO Nº: 2014.000001894215-10 (MULTA REGULAMENTAR) CONTRIBUINTE: 
OFFICE COMÉRCIO DE MOVEIS EIRELI INSCRIÇÃO ESTADUAL: 0333910-68 CNPJ: 07.529.438/0001-00 DECISÃO MONOCRÁTICA 
n° 1098/2022(JATTE 23) EMENTA: AUTO DE INFRAÇÃO DE ICMS. MULTA REGULAMENTAR POR INFRAÇÃO RESIDUAL DEFINIDA 
NO ART. 10, XVI, DA LEI N. 11.514/1997. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DO RECOLHIMENTO ANTECIPADO DO ICMS-FRETE PELO 
SERVIÇO DE TRANSPORTE INTERESTADUAL RODOVIÁRIO DE CARGAS. IMPOSTO DEVIDO ANTES DO INÍCIO DA OPERAÇÃO. 
TRANSPORTE REALIZADO POR PRESTADOR AUTÔNOMO NÃO INSCRITO NO ESTADO. RESPONSABILIDADE DO REMETENTE NA 
QUALIDADE DE CONTRIBUINTE-SUBSTITUTO (ART.58, XXIII, “C”, 1, DO DECRETO 14.876/1991). DECADÊNCIA DO LANÇAMENTO 
NÃO CONFIGURADA. DEFESA TEMPESTIVA. INEXIGIBILIDADE DA MULTA ACESSÓRIA POR SE TRATAR DE INFRAÇÃO QUE 
PRESSUPÔE O INADIMPLEMENTO DA OBRIGAÇÃO PRINCIPAL. PAGAMENTO DO DAE POR OCASIÃO DA “PASSAGEM” DO 
VEÍCULO PELO POSTO FISCAL. MULTA ACESSÓRIA ABSORVIDA PELA PRINCIPAL. (ART. 11, §2º DA LEI 11.514/1997) PRECEDENTES 
DO TATE. IMPROCEDÊNCIA TOTAL DO LANÇAMENTO. DECISÃO: Considerando as razões acima expostas, julgo improcedente o 
lançamento da multa fi xada no referenciado auto de infração, no valor (original) de R$ 3.555,65 (três, quinhentos e cinquenta e cinco reais e 
sessenta e cinco centavos). Sem reexame necessário. . Publique-se. Intime-se. JOÃO FELIPE FERREIRA SOARES PESSOA (JATTE 23).
PROCESSO TATE Nº: 00.850/16-0 AUTO DE INFRAÇÃO Nº: 2016.000004448606-15 (MULTA REGULAMENTAR) CONTRIBUINTE: NX 
BOATS INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS NAUTICOS LTDA INSCRIÇÃO ESTADUAL: 0520442-97 CNPJ: 17.713.930/0001-
95 ADVOGADO: JONAS GOMES DE MOURA NETO (OAB/PE n. 24.148) DECISÃO MONOCRÁTICA no 1099/2022 (JATTE 23) 
EMENTA: AUTO DE INFRAÇÃO DE ICMS. MULTA REGULAMENTAR POR INFRAÇÃO RESIDUAL DEFINIDA NO ART. 10, XVI, 
DA LEI N. 11.514/1997. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DO RECOLHIMENTO ANTECIPADO RELATIVO AO ICMS-FRETE PELO 
SERVIÇO DE TRANSPORTE INTERESTADUAL RODOVIÁRIO DE CARGAS (MERCADORIAS) REALIZADO POR TRANSPORTADOR 
AUTÔNOMO. RESPONSABILIDADE DO REMETENTE NA QUALIDADE DE CONTRIBUINTE-SUBSTITUTO (ART.58, XXIII, “C”, 1, 
DO DECRETO 14.876/1991). DECADÊNCIA DO LANÇAMENTO NÃO CONFIGURADA. DEFESA TEMPESTIVA. INEXIGIBILIDADE 
DA MULTA ACESSÓRIA POR SE TRATAR DE INFRAÇÃO QUE PRESSUPÔE O INADIMPLEMENTO DA OBRIGAÇÃO PRINCIPAL. 
PAGAMENTO DO DAE POR OCASIÃO DA “PASSAGEM” DO VEÍCULO PELO POSTO FISCAL. MULTA ACESSÓRIA ABSORVIDA 
PELA PRINCIPAL. (ART. 11, §2º DA LEI 11.514/1997) PRECEDENTES DO TATE. IMPROCEDÊNCIA TOTAL DO LANÇAMENTO. 
DECISÃO: Considerando as razões acima expostas, julgo improcedente o lançamento da multa fi xada no referenciado auto de infração, 
no valor (original) de R$ 3.555,65 (três, quinhentos e cinquenta e cinco reais e sessenta e cinco centavos). Sem reexame necessário. 
Publique-se. Intime-se. JOÃO FELIPE FERREIRA SOARES PESSOA (JATTE 23).
Nº do Processo no TATE: 00.914/22-3. Auto de Infração nº 2021.000004557781-70. Contribuinte: BR-TIC INOVAÇÕES 
TECNOLOGICAS LTDA EPP. Inscrição no CACEPE nº 0530495-43. Decisão nº 0863/2022(7). EMENTA: AUTO DE INFRAÇÃO. 
ICMS-ANTECIPAÇÃO TRIBUTÁRIA. AQUISIÇÃO DE MERCADORIAS PROCEDENTES DE OUTRA UNIDADE DA FEDERAÇÃO. 
PARCELAMENTO. DESISTÊNCIA DA IMPUGNAÇÃO. TERMINAÇÃO DO PROCESSO DE JULGAMENTO. 1. O parcelamento, 
efetivado após a apresentação de Defesa, importa em reconhecimento do crédito tributário, desistência da impugnação, bem como na 
terminação do processo de julgamento, no que toca à matéria reconhecida. É o que preceitua o artigo 42, caput e parágrafos 2º e 4º 
da Lei n° 10.654/1991. 2. É nula a decisão de mérito proferida anteriormente para este processo, uma vez que foi publicada no Diário 
Ofi cial do Estado em 23/07/2022, quando já havia ocorrido o encerramento deste processo de julgamento por imposição legal. Decisão: 
Considerando a terminação do processo de julgamento, em face do parcelamento do crédito tributário, nos termos do artigo 42, caput 
e parágrafos 2º e 4º da Lei n° 10.654/1991, fi ca alterada a decisão anteriormente prolatada para este processo administrativo, para que 
seja declarado sem efeitos o julgamento de mérito e extinto o processo de julgamento. ANA LUIZA LEITE DA SILVA – JATTE (07). 
(REPUBLICADA POR ERRO MATERIAL). Recife, 26 de agosto de 2022. Marco Antônio Mazzoni. PRESIDENTE DO TATE

DIRETORIA DE LEGISLAÇÃO E ORIENTAÇÃO TRIBUTÁRIAS – DLO
CONSULTA ACOLHIDA

PROCESSO Nº 2022.000005118338-21. CONSULENTE: COMPANHIA ENERGÉTICA DE PERNAMBUCO - CELPE, CACEPE: 
0005943-93.

RESOLUÇÃO DE CONSULTA
NÃO ACOLHIMENTO

RESOLUÇÃO DE CONSULTA N° 87/2022. PROCESSO N° 2022.00000444730116. CONSULENTE: CEMIG GERAÇÃO E 
TRANSMISSÃO S.A, CACEPE: 048340707. REPRESENTANTE: RENATO BRAGA RIGOTTO. EMENTA: ICMS. ALÍQUOTA 
APLICÁVEL ÀS OPERAÇÕES COM ENERGIA ELÉTRICA. LEI COMPLEMENTAR FEDERAL Nº 194, DE 2022. A Diretoria de 
Legislação e Orientação Tributárias - DLO, no exame do processo acima identifi cado, resolve: 1. Não acolher a consulta nos 
termos do inciso I do § 3º do artigo 60 da Lei n° 10.654, de 1991, em razão ter sido formulada em desacordo com o disposto 
no artigo 57 da mencionada Lei, sem indicação expressamente dos dispositivos da legislação tributária estadual a serem 
interpretados. 2. Informar que foi publicada a Lei nº 17.898, de 2022, com vigência a partir de 15 de julho de 2022 e o Decreto 
nº 53.266, de 2022, com vigência a partir de 28 de julho de 2022, que dispõe sobre o assunto de que trata a mencionada Lei 
Complementar Federal nº 194, de 2022. Não acolhimento.
RESOLUÇÃO DE CONSULTA N° 88/2022. PROCESSO N° 1500000085.001028/2022-90. CONSULENTE: EDP COMERCIALIZAÇÃO 
VAREJISTA LTDA, CACEPE: 0976616-27. ADV: ROSANA VERÍSSIMO FOGLIA, OAB/SP nº 299.737. EMENTA: ICMS. ALÍQUOTA 
APLICÁVEL ÀS OPERAÇÕES COM ENERGIA ELÉTRICA. LEI COMPLEMENTAR FEDERAL Nº 194, DE 2022. A Diretoria de Legislação e 
Orientação Tributárias - DLO, no exame do processo acima identifi cado, resolve: 1. Não acolher a consulta nos termos do inciso I do § 3º 
do artigo 60 da Lei n° 10.654, de 1991, em razão ter sido formulada em desacordo com o disposto no artigo 57 da mencionada Lei, 
sem indicação expressamente dos dispositivos da legislação tributária estadual a serem interpretados. 2. Informar que foi publicada 
a Lei nº 17.898, de 2022, com vigência a partir de 15 de julho de 2022 e o Decreto nº 53.266, de 2022, com vigência a partir de 28 de julho 
de 2022, que dispõe sobre o assunto de que trata a mencionada Lei Complementar Federal nº 194, de 2022. Não acolhimento.

Recife, 27 de agosto de 2022
Glenilton Bonifácio dos Santos Silva

Diretor 
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INSTRUÇÃO NORMATIVA CAT Nº 019, DE 26.08.2022.
O COORDENADOR DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA ESTADUAL, considerando o disposto no Decreto nº 27.987, de 2.6.2005, 
relativamente ao valor do crédito fi scal correspondente à farinha de trigo ou às suas misturas utilizadas como insumo no respectivo 
processo produtivo de alimentos ou na elaboração de mercadoria tributada, RESOLVE:
Art. 1º O Anexo Único da Instrução Normativa CAT nº 002, de 26.1.2022, passa a vigorar com modifi cações, conforme o Anexo Único 
desta Instrução Normativa.
Art. 2º Esta Instrução Normativa entra em vigor na dat a de sua publicação.

ANDERSON ALENCAR FREIRE
Coordenador da Administração Tributária Estadual

Anexo ÚNICO

“Anexo ÚNICO da
Instrução Normativa CAT nº 002/2022

Crédito Fiscal Relativo à Farinha de Trigo ou à Mistura de Farinha de Trigo Utilizadas como Insumo

PERÍODO FISCAL / 2022 CRÉDITO FISCAL
(R$ / saco de 50 kg)

............................................ ............................................

Agosto 53,73

 ”.

INSTRUÇÃO NORMATIVA CAT Nº 018, DE 26.08.2022.
O COORDENADOR DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA ESTADUAL, tendo em vista o disposto no inciso I do artigo 3º do Decreto nº 
28.323, de 2.9.2005, e a conveniência da adoção de medidas de política tributária que permitam a adequação dos valores da base de 
cálculo do ICMS devido por substituição tributária, nas operações com cerveja, refrigerante e outras bebidas, aos preços a consumidor 
fi nal praticados neste Estado, RESOLVE:
Art. 1º O Anexo Único da Instrução Normativa CAT nº 014, de 29.6.2022, passa a vigorar com as modifi cações constantes no Anexo 
Único desta Instrução Normativa.
Art. 2º Esta Instrução Normativa entra em vigor em 1º.9.2022.

ANDERSON DE ALENCAR FREIRE
Coordenador da Administração Tributária Estadual

ANEXO ÚNICO

“ANEXO ÚNICO DA INSTRUÇÃO NORMATIVA
 CAT Nº 014/2022

MERCADORIA/MARCA/TIPO BASE DE CALCULO ICMS (R$)
......................................................................... ....................

Refrigerante em lata de 301 a 360 ml
......................................................................... ....................

Fanta Mistério Blue 310 ml (AC) 2,72 (AC)
......................................................................... ....................

”

SAÐDE
Secretário: André Longo Araújo de Melo

EM, 26/08/2022
Portaria nº 573 - A Secretária Executiva de Gestão do Trabalho e Educação na Saúde, com base na delegação outorgada pela 
Portaria nº 032/11, publicado no D.O.E. de 29/01/2011,
Resolve:
I - Extinguir, os contratos por tempo determinado dos servidores abaixo relacionados, de acordo com o Artigo 12º, Inciso II, da Lei 
nº14.547 de 21/12/2011, e suas alterações.

Matricula Nome Cargo Último Dia 
Trabalhado

4227786 Andriely Patricia de Melo Enfermeiro Assistêncial Plantonista 17/01/2022
4349792 Ana Carolina Cristovão Silva Enfermeiro Obstetra Plantonista 29/03/2022
4366360 Claudia Virginia Lopes de Macena Silva Técnico de Enfermagem Plantonista 07/05/2022
4088220 Ana Paula da Conceição Justino Ramos Enfermeiro Assistêncial Plantonista 30/07/2022
4088310 Claudlayne Fernanda de Holanda Enfermeiro Assistêncial Plantonista 30/07/2022
4448936 Camila do Carmo Barbosa da Silva Enfermeiro Assistêncial Plantonista 30/07/2022
4255968 Hildayany Kathya da Silva Ferraz Magalhães Farmacêutico Plantonista 31/07/2022
4381360 Leidiane Freire da Silva Técnico de Laboratório Diarista 07/08/2022
4082893 Tacilene Luzia da Silva Sanitarista Diarista 09/08/2022
4422562 Fernanda Ferreira de Santana Médico Infectologista Plantonista 13/08/2022
4450728 Natália Regina da Silva Enfermeiro Uteísta Plantonista 14/08/2022
11811986 Mariana da Silva Lucena Apoiador Institucional Em Webdesigner 15/08/2022
4129997 Marizete José da Silva Enfermeiro - Eabp 18/08/2022
4262662 Rayane dos Santos dantas Técnico de Laboratório Plantonista 18/08/2022
4423089 Paulo Ricardo da Silva Lages Enfermeiro Assistêncial Plantonista 22/08/2022
4091639 Mônica de Cássia Chaves da Silva Santos Assistente Social Plantonista 24/08/2022
4165870 Vanessa de Alencar Barros Enfermeiro Assistêncial Plantonista 25/08/2022
3921549 Thiago Luiz de Lima Cintra Médico Traumatoortopedista Plantonista 26/08/2022

II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos legais a partir da data acima indicada.
Fernanda Tavares Costa de Sousa Araújo

Secretária Executiva de Gestão do Trabalho e Educação na Saúde

Portaria nº 574 - A Secretária Executiva de Gestão do Trabalho e Educação na Saúde, com base na delegação outorgada pela 
Portaria SES nº032/2011. Publicado no D.O.E de 29/01/2011,
Resolve:
I - Rescindir, por desaparecimento do objeto fi rmado no termo aditivo que prorrogou excepcionalmente enquanto persistia a 
estabilidade gestacional, o contrato por tempo determinado da servidora abaixo relacionada, em consonância ao parecer nº306/2014 
expedido pela Procuradoria Geral do Estado, a fi m de garantir a estabilidade provisória da contratada gestante.

Matricula Nome Cargo Último Dia Trabalhado
4041003 Izabelli de Arruda Cabral Técnico de Enfermagem Plantonista 05/08/2022
4063643 Marília Apolinário Batista Médico Intensivista Adulto Plantonista 21/08/2022
4067339 Taciana Rubia Silva de Lemos Técnico de Enfermagem Plantonista 28/08/2022

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos legais a partir da data da rescisão respectivamente 
indicada:

Fernanda Tavares Costa de Sousa Araújo
Secretária Executiva de Gestão do Trabalho e Educação na Saúde

Portaria nº 575 - A Secretaria Executiva de Gestão do Trabalho e Educação na Saúde, com base na delegação outorgada pela 
Portaria nº 032/11, publicado no D.O.E. de 29/01/2011,
Resolve:
I – Extinguir, o contrato por tempo determinado do servidor abaixo relacionado, de acordo com o Artigo 12º, Inciso I, da Lei nº 14.547 
de 21/12/2011, e suas alterações.

Matricula Nome Cargo Término Do Contrato
4261909 Maria Gorete Mendes Ferreira de Oliveira Técnico de Laboratório Plantonista 19/08/2022

4263090 Wagner Feliciano Monteiro Técnico de Laboratório Plantonista 20/08/2022

4069595 Eronilda Jose de Santana Técnico de Enfermagem Plantonista 20/08/2022

4070313 Eliza de Souza Siqueira Leal Técnico de Enfermagem Plantonista 20/08/2022

4072685 Rosemery Laurindo da Silva Técnico de Enfermagem Plantonista 20/08/2022

4072731 Aurie Viana de Moura Técnico de Enfermagem Plantonista 20/08/2022

4072740 Rosileide Barbosa de Lima Assistente Social Plantonista 20/08/2022

4073193 Rita de Cassia Reis de Lima Enfermeiro Uteísta Plantonista 20/08/2022

4067738 Damiana Maria José Luiz Técnico de Enfermagem Plantonista 20/08/2022

4068025 Karla Gabriela Lapenda dos Santos Mota Silva Nutricionista Plantonista 20/08/2022

4068750 Ítala Farias Cronemberger Nutricionista Plantonista 20/08/2022

4069102 Maria Audenice Bezerra de Carvalho Técnico de Enfermagem Plantonista 20/08/2022

4381688 Karina Patrícia Pereira Enfermeiro Assistêncial Plantonista 21/08/2022

4381696 Bruna Cabral Guerra Enfermeiro Assistêncial Plantonista 21/08/2022

4069625 Raquel Brito de Almeida Couto Farmacêutico Plantonista 21/08/2022

4069633 Everton Aprigio da Silva Técnico de Enfermagem Plantonista 21/08/2022

4069650 Patrica Conceição Figueredo da Silva Técnico de Enfermagem Plantonista 21/08/2022

4070089 Maria do Bom Parto Felipe Rangel Técnico de Enfermagem Plantonista 21/08/2022

4070348 Maria das Neves da Silva Barros Técnico de Enfermagem Plantonista 21/08/2022

4070887 Sayonara Garielli Soares de Souza Biomédico Plantonista 21/08/2022

4070933 Fabíola do Nascimento Silva Técnico de Enfermagem Plantonista 21/08/2022

4071174 Eliene Pereira do Nascimento Técnico de Enfermagem Plantonista 21/08/2022

4071190 Lucivania Ferreira Lima Técnico de Enfermagem Plantonista 21/08/2022

4071328 Janaina de Menezes Lopes Pimentel Técnico de Enfermagem Plantonista 21/08/2022

4071360 Maria Isabel Lima Martins Técnico de Enfermagem Plantonista 21/08/2022

4071441 Neyres Brander da Silva Filho Técnico de Enfermagem Plantonista 21/08/2022

4071816 Fábio Celerino da Silva Técnico de Enfermagem Plantonista 21/08/2022

4072324 Andréia Karla Monteiro Senna Técnico de Enfermagem Plantonista 21/08/2022

4072332 Maria Angélica da Fonseca Bezerra Técnico de Enfermagem Plantonista 21/08/2022

4072367 Tatiane Fideles da Silva Técnico de Enfermagem Plantonista 21/08/2022

4072391 Telma Vicente de Araujo Carneiro Técnico de Enfermagem Plantonista 21/08/2022

4072421 Mercia Maria Alves da Silva Técnico de Enfermagem Plantonista 21/08/2022

4072499 Cleciana Bezerra de Sá Médico Pediatra Plantonista 21/08/2022

4072650 Marly Marcena de Lima Técnico de Enfermagem Plantonista 21/08/2022

4072677 Ana Paula Campos Cardoso Técnico de Enfermagem Plantonista 21/08/2022

4072693 Messias Francisco da Silva Técnico de Enfermagem Plantonista 21/08/2022

4072766 Ana Carla Maria de Aguiar Enfermeiro Uteísta Plantonista 21/08/2022

4073100 Doralice Cândida Barbosa da Silva Cruz Enfermeiro Uteísta Plantonista 21/08/2022

4073215 Zélia Maria Benício Bezerra Técnico de Enfermagem Plantonista 21/08/2022

4073258 Fernanda Maria Machado de Melo Assistente Social Plantonista 21/08/2022

4263081 Ivaneide Barbosa da Silva Técnico de Laboratório Plantonista 22/08/2022

4069528 Jhenyff e Carolyne da Silva Castro Enfermeiro Assistêncial Plantonista 22/08/2022

4069536 Felipe Araújo de Santana Enfermeiro Assistêncial Plantonista 22/08/2022

4077768 Ana Paula Lopes Técnico de Enfermagem Plantonista 22/08/2022

4077776 Gleise Silva de Souza Técnico de Enfermagem Plantonista 22/08/2022

4069587 Mônica Valéria de França Silva Técnico de Enfermagem Plantonista 22/08/2022

4070070 Eduardo Jurandir Altair de Lima Sousa Técnico de Enfermagem Plantonista 22/08/2022

4070780 Lidia Galvão Araujo Técnico de Enfermagem Plantonista 22/08/2022

4071000 Alexsandra Ribeiro de Andrade Técnico de Enfermagem Plantonista 22/08/2022

4071042 Elvia de Lima Santos Técnico de Enfermagem Plantonista 22/08/2022

4071875 Rosangela da Souza Duarte Técnico de Enfermagem Plantonista 22/08/2022

4072430 Severina Josefa da Silva Técnico de Enfermagem Plantonista 22/08/2022

4070666 Marcondes Marcelino da Silva Técnico de Enfermagem Plantonista 23/08/2022

4070755 Katia Andre Neri Técnico de Enfermagem Plantonista 23/08/2022

4070771 Maria Betânia Correia da Silva Técnico de Enfermagem Plantonista 23/08/2022

4071204 Maria de Fátima Lopes Ferreira Pereira Técnico de Enfermagem Plantonista 23/08/2022

4071336 Fabiano Salustiano Diniz Técnico de Enfermagem Plantonista 23/08/2022

4072715 Taisa daiane Correia da Silva Técnico de Enfermagem Plantonista 23/08/2022

4073509 Vaneide Maciel da Silva Souza Técnico de Enfermagem Plantonista 23/08/2022

4091884 Carla Manoela Lemos Andrade Técnico de Enfermagem Plantonista 24/08/2022

4077466 Carla Cavalcanti Leal Franklin Fisioterapeuta Respiratório Plantonista 24/08/2022

4077784 Lucia Celestina da Silva Técnico de Enfermagem Plantonista 24/08/2022

4077792 Maria Lucineide Alves Nogueira Técnico de Enfermagem Plantonista 24/08/2022

4077806 Misterfania Maria de Andrade Vasconcelos Técnico de Enfermagem Plantonista 24/08/2022

4077814 Dilson Maciel de Castro Junior Técnico de Enfermagem Plantonista 24/08/2022

4070054 Josilene Araújo de Lira Técnico de Enfermagem Plantonista 24/08/2022

4070097 Edinaldo Galdino da Silva Técnico de Enfermagem Plantonista 24/08/2022

4070135 Allain Charles de Carvalho Cabral Fisioterapeuta Respiratório Plantonista 24/08/2022

4070801 Kaline Gomes da Silva Técnico de Enfermagem Plantonista 24/08/2022

4071166 Douglas Oliveira Vieira Nutricionista Plantonista 24/08/2022

4071409 Roseane Maria da Silva Barreto Técnico de Enfermagem Plantonista 24/08/2022

4071417 Maria Cristina dos Santos Moura Técnico de Enfermagem Plantonista 24/08/2022

4071468 Salete Borges de Andrade Oliveira Técnico de Enfermagem Plantonista 24/08/2022

4072448 Patrícia Borges da Silva Técnico de Enfermagem Plantonista 24/08/2022

4072790 Miguel Henrique Pessoa de Melo Silva Técnico de Enfermagem Plantonista 24/08/2022

4072804 Grazyella do Carmo de Sena Pereira Técnico de Enfermagem Plantonista 24/08/2022

4071972 Rute Claudino dos Santos Pessoa Técnico de Enfermagem Plantonista 24/08/2022

4073088 Tawana Firemand de Souza Nutricionista Plantonista 24/08/2022

4077822 Andréa Rodrigues Cavalcanti Silva Técnico de Enfermagem Plantonista 25/08/2022

4077830 Sandra Tavares da Silva Barbosa Técnico de Enfermagem Plantonista 25/08/2022
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4070046 Luccheci Barbara Gomes de Queiroz Enfermeiro Uteísta Plantonista 25/08/2022

4070321 Patricia Roseno dos Santos Farmacêutico Plantonista 25/08/2022

4070623 Flavio de Souza Costa Farmacêutico Plantonista 25/08/2022

4070720 Roberta Ana de Morais Cardoso Farmacêutico Plantonista 25/08/2022

4070739 Carlos Augusto Costa Guedes Farmacêutico Plantonista 25/08/2022

4070763 Ricardo Junior dos Santos Técnico de Enfermagem Plantonista 25/08/2022

4070828 Genildo dos Santos Coêlho Farmacêutico Plantonista 25/08/2022

4071026 Deize Lopes de Souza Técnico de Enfermagem Plantonista 25/08/2022

4071077 Rubia Dias Carvalho Farmacêutico Plantonista 25/08/2022

4071514 Elaine Dias Magalhães de Lima Técnico de Enfermagem Plantonista 25/08/2022

4071573 Larissa Roberta de Andrade Silva Técnico de Enfermagem Plantonista 25/08/2022

4072553 Irislaine Gonçalves de Oliveira Assistente Social Plantonista 25/08/2022

4073118 Ermelinda Cândida da Silva Assistente Social Plantonista 25/08/2022

4071980 Julianne Cibele Rodrigues da Silva Nutricionista Plantonista 25/08/2022

4072138 Maria Cristina Aires da Silva Assistente Social Plantonista 25/08/2022

4072146 Edjane Maria da Silva Assistente Social Plantonista 25/08/2022

4073029 Flavia Maria de Catro Técnico de Enfermagem Plantonista 25/08/2022

4298802 Amanda Virginia de Almeida Sousa Técnico de Enfermagem Plantonista 26/08/2022

4230264 Edilene Ferreira dos Santos Técnico de Enfermagem Plantonista 26/08/2022

4073576 Nathallia Nascimento Gouveia Enfermeiro Regulador Plantonista 26/08/2022

4074866 Veronica Alves de Almeida Enfermeiro Regulador Plantonista 26/08/2022

4077865 Ana Maria Alves de Melo Técnico de Enfermagem Plantonista 26/08/2022

4077903 Walkiria Maria da Silva Técnico de Enfermagem Plantonista 26/08/2022

4077911 Jairo Felix E Silva Técnico de Enfermagem Plantonista 26/08/2022

4070631 Cristina Flor da Silva Técnico de Enfermagem Plantonista 26/08/2022

4070712 Ivana Paula Amorim de Almeida Técnico de Enfermagem Plantonista 26/08/2022

4071484 Alessandra Rodrigues Soares de Lima Técnico de Enfermagem Plantonista 26/08/2022

4071506 Krislayne Gisele Menezes Silva Técnico de Enfermagem Plantonista 26/08/2022

4071522 Karyna Maria Nogueira da Silva Técnico de Enfermagem Plantonista 26/08/2022

4071832 Maria Bernadete de Oliveira Andrade Técnico de Enfermagem Plantonista 26/08/2022

4071840 Katia Cilene Gomes Técnico de Enfermagem Plantonista 26/08/2022

4071921 Maria damiana da Silva Pereira Enfermeiro Uteísta Plantonista 26/08/2022

4072995 Maria do Carmo de Lima Técnico de Enfermagem Plantonista 26/08/2022

4073037 Erivania Vieira da Silva Teixeira Técnico de Enfermagem Plantonista 26/08/2022

4073053 Maria Cristina de Souza Técnico de Enfermagem Plantonista 26/08/2022

4073290 Adriana Tinin Monteiro Técnico de Enfermagem Plantonista 26/08/2022

4073304 Ana Cristina da Silva Santana Técnico de Enfermagem Plantonista 26/08/2022

4073320 Diana do Nascimento Silva Técnico de Enfermagem Plantonista 26/08/2022

4073398 Jackyara Vieira de Vasconcelos Técnico de Enfermagem Plantonista 26/08/2022

4073436 Marcio Santos da Silva Vargas Técnico de Enfermagem Plantonista 26/08/2022

4073460 Micaeli Elizabete Silva Técnico de Enfermagem Plantonista 26/08/2022

4073789 Jessica Oliveira Alves Biomédico Plantonista 26/08/2022

4073851 Maira Judith Azevedo Callou Biomédico Plantonista 26/08/2022

4077920 José Carlos de Souza Técnico de Enfermagem Plantonista 27/08/2022

4071476 José Carlos Bezerra da Silva Técnico de Enfermagem Plantonista 27/08/2022

4071492 Janekele Maria Silva da Mota Técnico de Enfermagem Plantonista 27/08/2022

4071549 Natalia Vanessa Santos Feitosa Técnico de Enfermagem Plantonista 27/08/2022

4071824 Maria Angela da Costa Técnico de Enfermagem Plantonista 27/08/2022

4071859 William de Araujo Técnico de Enfermagem Plantonista 27/08/2022

4072464 Hector Alves Lima da Silva Técnico de Enfermagem Plantonista 27/08/2022

4072510 Larissa Alves da Silva Nutricionista Plantonista 27/08/2022

4072588 Wilenildes Cutrim Aguiar Bastos Técnico de Enfermagem Plantonista 27/08/2022

4072634 Taciana Maria da Silva Lima Técnico de Enfermagem Plantonista 27/08/2022

4073045 Josilene Lopes dos Santos Técnico de Enfermagem Plantonista 27/08/2022

4073444 Moacir Marculino dos Santos Técnico de Enfermagem Plantonista 27/08/2022

4073452 Marilene Gomes Alves Técnico de Enfermagem Plantonista 27/08/2022

4073487 Nayara Cristina da Silva Técnico de Enfermagem Plantonista 27/08/2022

4073754 Yvanna Wanessa Vasconcelos de Freitas Técnico de Radiologia Plantonista 27/08/2022

4073843 Nilton José da Silva Junior Técnico de Enfermagem Plantonista 27/08/2022

II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos legais a partir da data do término do contrato, acima 
indicada:

Fernanda Tavares Costa De Sousa Araújo
Secretária Executiva de Gestão do Trabalho e Educação na Saúde

Despacho da Gerência de Administração de Pessoas/Unidade de Aposentadoria, Licenças e Desligamentos/SES
A Gerente de Administração de Pessoas, por delegação do Secretário de Administração contida na Portaria SAD nº 1429 – D.O.E. de 
14/06/07, Resolve: Deferir, nos termos do Art. 112 da Lei Estadual n° 6123/68 de 20/07/68, os pedidos de concessão dos servidores 
abaixo relacionados:

Concessão de Licença Prêmio

Processo Nome Matrícula Decênio A partir Unidade

2300000266.003192/2020-15 Alessandra de Andrade 
Castelo Branco Lins 2322714 2º 25/07/2013 Hosp Getulio Vargas

2300011641.000007/2021-11 Alexandre Ramiro Costa 3193586 1º 22/01/2021 Hosp Reg Dom Malan 
Petrolina

2300000581.000345/2021-81 Aluizio Gomes Filho 2247810 3º 28/06/2020 Unid M de Lajedo

2300000266.014997/2020-94 Andre Valenca Guimaraes 3000818 1º 30/01/2020 Hosp Getulio Vargas

2300000266.008448/2021-61 Cicero Tadeu Rabelo de 
Vasconcelos 2286556 3º 12/07/2021 Secretaria Agricultura Ref 

Agraria

0040400138.000113/2021-86 Erinaldo Alves da Silva 2277867 3º 12/04/2021 Hemope

2300011558.000138/2021-30 Ivo Torres de Souza 2278561 2º
3º

17/03/2011 
17/03/2021

Sanatorio Pe Antonio 
Manuel Paulista

2300011137.000391/2021-44 Jasilene Trindade de Arruda 2287978 3º 08/04/2021 Hosp Otavio de Freitas

2300011137.000417/2021-54 Josias Alves da Paixao 2288788 3º 05/05/2021 Hosp Otavio de Freitas

0001200009.000065/2022-13 Josinete Batista do Nascimento 2275988 3º 19/05/2021 Expresso Cidadao

2300000773.000625/2021-31 Maria Aparecida dos Santos 2290170 3º 19/06/2021 Hosp Reg Dom Moura 
Garanhuns

2300011411.000237/2021-86 Maria das Gracas Alves 
Pereira 2290995 3º 01/05/2021 Hosp Reg Inacio de Sa 

Salgueiro

2300000266.008492/2022-52 Mariza Yeda Grangeiro de 
Souza 2255383 3º 12/07/2022 Unid M Prof Bandeira 

Filho Recife

2300011276.001183/2021-78 Rildo Pereira de Melo 2262720 2º 08/01/2014 Hosp Agamenon 
Magalhaes

0018990-0/2020 Severina Souto Maior de 
Oliveira 2248930 3º 31/07/2020

Hosp Reg Jose 
Fernandes Salsa 

Limoeiro

2300011672.002245/2021-96 Sonia Maria da Silva Braga 2255960 3º 07/03/2021 Hosp da Restauracao

0018658-1/2020 Tania Maria Catao de Arruda 2256576 3º 18/04/2022 Dir Geral de Laboratorios 
Publicos

0001209802.000012/2021-31 Welma Maria Ferreira da Silva 1952668 2º 08/08/2018 Secretaria de 
Administracao

Despachos da Gerente de Administração de Pessoas/Unidade de Cadastro de Pessoas/SES

Licença Prêmio Gozo

Processo Nome Matrícula Dias Dec Início Unidade

2300011672.002610/2022-43 Alice Barreto da 
Rocha Soares 2337991 60 3° 01.07.2022 Hospital da Restauracao

0001961-8/2020 Almir Araujo dos 
Santos 2307952 30 2° 02.03.2022 Hosp Dr. Lidio Paraiba - IV 

Geres

2300011725.001915/2022-75 Ana Maria Tenorio 
Costa Borba 2273373 180 3° 01.09.2022 Hosp. Barao de Lucena

2300011672.001157/2022-58 Ana Paula Teotonio 
de Melo 2514168 30 1° 01.04.2022 Hospital da Restauracao

2300011672.000114/2022-55 Ana Valeria de 
Azevedo 1965131 30 1° 01.03.2022 Hospital da Restauracao

0031100114.000210/2022-01 Angela 
Andrade Morato 2295350 90 1° 01.07.2022 A Disposicao

2300011520.000334/2022-12 Anna Christina M 
Cavalcanti 2275228 180 3° 01.07.2022 Hosp Pol Jaboatao 

Prazeres

4300000049.002910/2022-89 Bernadete Jose do 
Nascimento 1693948 90 4° 01.08.2022 A Disposicao

2300001058.001736/2022-94 Carmem Barros 
de Lima 2292335 90 3° 01.08.2022 Hosp.Getulio Vargas

2300011137.000499/2022-18 Creusa Bezerra 
de Lima 2345510 30 2° 01.04.2022 H. Otavio de Freitas

2300011725.001311/2022-29 Domingos Savio de 
Souza Coutinho 1512226 180 3° 30.08.2022 Hosp. Barao de Lucena

2300011672.001936/2022-53 Elizabete 
Fernandes Silva 2255928 180 3° 01.08.2022 Hospital da Restauracao

2300011137.000359/2022-40 Gilvany Nunes da 
Silva 1935194 180 2° 04.05.2022 H. Otavio de Freitas

2300011725.001739/2021-91 Gizelda Machado 
da Silva Matos 2279177 180 3° 01.10.2021 Hosp. Barao de Lucena-

2300000891.000310/2021-48 Jacira Alves da 
Silva 1921673 30 2° 01.02.2022 H.Col.Prof.Alc. Codiceira

2300011672.001755/2022-27 Jael Xavier da Silva 2253755 180 3° 01.06.2022 Hospital da Restauracao

2300000507.000219/2022-08 Joao Pereira 
Borges Neto 1199900 120 3° 01.03.2022 Um Maria Silva - X Geres

2300000266.017598/2020-85 Jose Fernando da 
Silva 1108565 90 2° 01.10.2020 A Disposicao

2300011137.001327/2021-81 Jose Florencio de 
Santana Filho 2447800 30 1° 01.12.2021 H. Otavio de Freitas

2300000266.001730/2022-07 Jose Luiz 
Goncalves Filho 2251957 180 3° 04.03.2022 A Disposicao

0040400099.000800/2022-96 Josue Ribeiro dos 
Prazeres 2240564 90 3° 01.08.2022 Hemope

2300000173.000131/2022-05 Jucileide Maria 
Miranda da Silva 1259016 180 1° 11.04.2022 A Disposicao

2300000891.000098/2022-08
Katia Simone 
Bittencourt de 

Barros
1123971 60 3° 30.06.2022 Hosp Col Prof Alcides 

Codeceira

2300011398.000272/2022-00 Ledjane Teles 
Pereira Souza 1923781 60 2° 17.02.2022 H. Prof.Ag. Magalhaes 

XI Geres

2300000891.000065/2022-50 Luciano Sales da 
Silva 2291894 180 3° 03.05.2022 Hosp Col Prof Alcides 

Codeceira

0030308131.000675/2022-10 Marconi Roberto de 
Lemos Meira 1512609 150 2° 01.09.2022 Hospital dos Servidores

2300011137.000953/2022-31 Maria Alice Correia 
Salvino 2281830 30 2° 05.09.2022 H. Otavio de Freitas

2300011842.000037/2022-34 Maria Aparecida 
dos Santos Davino 2315971 60 2° 01.03.2022 H.Reg.Dr.Silvio 

Magalhaes III Geres

2300000266.007275/2022-45 Maria Auta do 
Nascimento Silva 2353822 180 3° 01.08.2022 A Disposicao

2300011725.001473/2022-67
Maria Damares 
Ribeiro Nabuco 

Gaia
2346818 120 2° 01.07.2022 Hosp. Barao de Lucena

2300011137.000706/2022-34 Maria das Gracas 
da Silva Cabral 1108786 180 4° 01.05.2022 H. Otavio de Freitas

2300000547.000197/2022-00 Maria de Lourdes 
da Conceicao 1953753 150 2° 07.04.2022 H. Sao Sebastiao V Geres

2300001058.001735/2022-40 Maria Erineide de 
Vasconcelos 2279525 90 2° 01.08.2022 Hosp.Getulio Vargas

2300000507.000217/2022-19 Maria Hosanete 
Vicente Bitu 2311364 60 1° 01.03.2022 Um Maria Silva - X Geres

2300011276.002448/2022-36 Maria Salomé de 
Aguiar A P de Melo 2586304 120 1° 01.09.2022 H.Agamenon Magalhaes

2300011276.002164/2022-40 Marinalva de 
Andrade Gomes 2319217 180 2° 01.08.2022 H.Agamenon Magalhaes

2300011520.000227/2022-94 Nercy Silverio 
Borba 2282143 60 2° 01.04.2022 Hosp Pol Jaboatao 

Prazeres

2300000547.000023/2022-39 Nubia Lafaiete da 
Silva 2244438 150 2° 01.08.2021 H. Sao Sebastiao IV 

Geres

2300011137.000012/2022-05 Oscar Duarte de 
Carvalho Junior 2443716 30 1° 01.01.2022 H. Otavio de Freitas

2300011785.000137/2022-92 Robespierre de 
Melo Vercosa 2249057 60 1° 01.06.2022 Hosp Pol Jm Oliveira

2300011785.000138/2022-37 Robespierre de 
Melo Vercosa 2249057 60 1° 01.09.2022 H.Polic Joao M.de Oliveira
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2300000567.000194/2022-20 Ronald Coelho 
Rodrigues Filho 1534530 180 1° 01.02.2022 Hospital de Itaparica_VI 

Geres

2300011641.000086/2022-33 Rose Mary Avelino 
C de Souza 2245922 180 3° 01.08.2022 H. Reg Dom Malam VIII 

Geres

2300000266.004825/2022-74 Sergio Denizard Sa 
Barreto Barros 2280981 60 2° 01.12.2021 Um Prof Barros Lima

2300011672.000925/2022-56 Sonia Maria Coelho 
da Silva 1305204 30 2° 01.04.2022 Hospital da Restauracao

2300000749.000329/2022-19 Taciana Barros 
Ferraz 2271990 30 1° 01.09.2022 H.R.Ruy de Barros 

Correia VI G

2300000527.000026/2022-19 Vera Odilia da 
Conceicao Silva 2253887 90 3° 01.02.2022 Um Dr.Hercilio M Borba 

XII Geres

2300000527.000108/2022-55 Vera Odilia da 
Conceicao Silva 2253887 90 3° 01.06.2022 Um Dr.Hercilio M Borba 

XII Geres
Rafaela Brasileiro Gurgel Botskhis

Gerente de Administração de Pessoas/SES

Erratas:
Na Portaria SES n° 213, publicada no DOE de 18/03/2022 referente a Determinação de Exercício por meio de Cessão no âmbito 
do SUS, com ônus para o órgão de origem. Onde se lê: da servidora Daniella Couto Oliveira Luna. Leia-se: da servidora Danielle 
Couto Oliveira Luna.
No Despacho de Adiamento de Exercício, publicado no DOE de 05/08/2022, referente a Edmílson Vieira do Nascimento, nomeado 
através do Ato 1817, publicado em 18/05/2022, Onde se lê: a contar de 02/07/2022. Leia-se: a contar de 03/07/2022.
No despacho publicado de nº 2300011276002339/2021-38 D.O.E. de 11/01/2022, referente ao Abono de Permanência, da servidora, 
onde se lê: Cermem Maria Pereira Simões Botelho, matricula nº 227290-3 , leia-se: Carmem Maria Pereira Simões Botelho.
No despacho publicado no DOE de 25.08.2022 referente ao gozo de Licença-Prêmio de 30 dias a partir de 01.08.2022 da 
servidora Verônica Cristina Albuquerque Adrião matrícula 137.216-5/SES. Onde se lê: 60 dias. Leia-se: 30 dias conforme SEI 
2300000162.000430/2022-61.
No despacho publicado no DOE de 25.08.2022 referente ao gozo de Licença-Prêmio de 30 dias a partir de 01.07.2022 da servidora 
Maria de Lourdes Barbosa matrícula 233.888-2/SES. Onde se lê: matrícula 225.662-2/SES. Leia-se: matrícula 233.888-2/SES, 
conforme SEI 2300011785.000160/2022-87.

Portaria nº 637. A SECRETARIA EXECUTIVA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS , com base na delegação outorgada pela Portaria 
SES nº 494/2020, publicada no D.O.E. de 04.12.2020, com fundamento nos artigos 214 a 220 da Lei nº 6.123, de 20.07.1968.
CONSIDERANDO o teor do PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR instaurado pela Portaria nº 733/2019 da Secretária Executiva 
de Gestão do Trabalho e Educação na Saúde, publicada no D.O.E. de 21.11.2019, a fi m de apurar possível irregularidade funcional da 
servidora FLÁVIA ALVES DE SOUSA, matrícula nº 254.973-5/SES;
RESOLVE:
I – RENOVAR o ato homologatório da decisão da 1ª Comissão Permanente de Inquérito Administrativo, a qual conclui pela 
responsabilidade da indiciada, opinando pela:
 DEMISSÃO do referido servidor, de acordo com o art. 204, inciso II e parágrafo único, da Lei 6.123/68;
II- Contar os efeitos desta portaria a partir da sua publicação.

Caio Eduardo Silva Mulatinho
Secretário Executivo de Administração e Finanças 

Portaria nº 638. A SECRETARIA EXECUTIVA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS , com base na delegação outorgada pela Portaria 
SES nº 494/2020, publicada no D.O.E. de 04.12.2020, com fundamento na Lei nº 14.547, de 21.12.2011, com as alterações contidas na 
Lei nº 14.885 de 14.12.2012.
CONSIDERANDO o teor do PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR instaurado através da Portaria nº 335/2022 da Secretaria 
Executiva de Administração e Finanças, publicada no D.O.E. de 03.05.2022, a fi m de apurar possível irregularidade funcional do(a) 
servidor(a) TIAGO EUGÊNIO DA MOTA ALVES, matrícula nº 437.954-3/CTD.
RESOLVE:
I – HOMOLOGAR a decisão da 1ª Comissão Permanente de Inquérito Administrativo, a qual conclui pela inocência do servidor, 
opinando pelo:
ARQUIVAMENTO  do presente processo, de acordo com o  art. 12-A, I, da Lei nº 14.547, de 21 de dezembro de 2011;
II- Contar os efeitos desta portaria a partir da sua publicação.

Caio Eduardo Silva Mulatinho
Secretário Executivo de Administração e Finança

Portaria nº 639. SECRETARIA EXECUTIVA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS , com base na delegação outorgada pela Portaria SES 
nº 494/2020, publicada no D.O.E. de 04.12.2020, com fundamento nos artigos 214 a 220 da Lei nº 6.123, de 20.07.1968.
CONSIDERANDO o teor do PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR instaurado através da Portaria nº 543/2019 da Secretária 
Executiva de Gestão do Trabalho e Educação na Saúde, publicada no D.O.E. de 26/09/2019, a fi m de apurar possível irregularidade 
funcional do(a) servidor(a) Elizabete da Paz , matrícula nº 227.189-3
RESOLVE:
I – HOMOLOGAR a decisão da 2ª Comissão Permanente de Inquérito Administrativo, a qual conclui pela inocência da 
servidora, opinando pelo:
ARQUIVAMENTO  do presente processo, de acordo com o  art. 235, §1º primeira parte, da Lei Nº 6.123/68;
II- Contar os efeitos desta portaria a partir da sua publicação.

Caio Eduardo Silva Mulatinho
Secretário Executivo de Administração e Finanças 

Portaria nº 640. A SECRETARIA EXECUTIVA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS , com base na delegação outorgada pela Portaria SES 
nº 494/2020, publicada no D.O.E. de 04.12.2020, com fundamento nos artigos 214 a 220 da Lei nº 6.123, de 20.07.1968.
RESOLVE:
I – Prorrogar por mais 60 (sessenta) dias o prazo para a conclusão dos trabalhos da 2ª Comissão de Processo Administrativo Disciplinar 
do Inquérito Administrativo nº 0083171-2/2018, Portaria n° 545/2022, DOE de 08/07/2022, conforme justifi cativa apresentada pelo 
presidente da comissão processante através do MEMO (27736860).
II – Contar os efeitos desta Portaria a partir da data da sua publicação.

Caio Eduardo Silva Mulatinho
Secretário Executivo de Administração e Finanças 

Portaria nº 641. A SECRETARIA EXECUTIVA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS , com base na delegação outorgada pela Portaria SES 
nº 494/2020, publicada no D.O.E. de 04.12.2020, com fundamento nos artigos 214 a 220 da Lei nº 6.123, de 20.07.1968.
RESOLVE:
I – Prorrogar por mais 60 (sessenta) dias o prazo para a conclusão dos trabalhos da 2ª Comissão de Processo Administrativo Disciplinar 
do Inquérito Administrativo nº 0061868-2/2015, Portaria n° 543/2022, DOE de 08/07/2022, conforme justifi cativa apresentada pelo 
presidente da comissão processante através do MEMO (27738718).
II – Contar os efeitos desta Portaria a partir da data da sua publicação.

Caio Eduardo Silva Mulatinho
Secretário Executivo de Administração e Finanças 

Portaria nº 642. A SECRETARIA EXECUTIVA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS , com base na delegação outorgada pela Portaria SES 
nº 494/2020, publicada no D.O.E. de 04.12.2020, com fundamento nos artigos 214 a 220 da Lei nº 6.123, de 20.07.1968.
RESOLVE:
I – Prorrogar por mais 60 (sessenta) dias o prazo para a conclusão dos trabalhos da 2ª Comissão de Processo Administrativo Disciplinar 
do Inquérito Administrativo nº 0085009-4/2015, Portaria n° 541/2022, DOE de 08/07/2022, conforme justifi cativa apresentada pelo 
presidente da comissão processante através do MEMO (27738107).
II – Contar os efeitos desta Portaria a partir da data da sua publicação.

Caio Eduardo Silva Mulatinho
Secretário Executivo de Administração e Finanças 

Portaria nº 643. A SECRETARIA EXECUTIVA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS , com base na delegação outorgada pela Portaria SES 
nº 494/2020, publicada no D.O.E. de 04.12.2020, com fundamento na da Lei nº 14.547, de 21.12.2011, com as alterações contidas na 
Lei nº 14.885 de 14.12.2012..
RESOLVE:
I – Prorrogar por mais 20 (vinte) dias o prazo do Processo Administrativo Disciplinar, instaurado através da Portaria n° 592/2022, 
DOE de 11/08/2022, conforme justifi cativa apresentada pela 3ª Comissão Permanente de Inquérito Administrativo Disciplinar, através 
da solicitação em anexo.
II – Contar os efeitos desta Portaria a partir da data da sua publicação. 

Caio Eduardo Silva Mulatinho
Secretário Executivo de Administração e Finanças 

Portaria nº 644. A SECRETARIA EXECUTIVA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS , com base na delegação outorgada pela Portaria SES 
nº 494/2020, publicada no D.O.E. de 04.12.2020, com fundamento na Lei nº 14.547, de 21.12.2011, com as alterações contidas na Lei 
nº 14.885 de 14.12.2012.
CONSIDERANDO o teor do Ofício nº 0689/2021 do Hospital da Restauração, relativos ao processo SEI nº 2300011823.000102/2022-50 
e SEI nº 2300011672.002053/2021-80;
CONSIDERANDO que a Administração Pública é regida pelos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e 
efi ciência, dentre outros prescritos no caput do art. 37 da Constituição Federal.
RESOLVE:
I – PROCEDER A NOVA DESIGNAÇÃO (Art. 221, da Lei 6123/68), que tramitará na 1ª Comissão Permanente de Inquérito Administrativo, 
a fi m de apurar, no prazo de 20 dias, podendo ser prorrogado por igual período, conforme artigo 11, da Lei nº 14.547/2011, os fatos de 
que trata o SEI supracitado, bem como os fatos conexos que emergirem no decorrer dos trabalhos, observando-se o disposto no art. 5º, 
LV, da Constituição Federal ao analisar os fatos e colher as provas.
II – Determinar, desde logo, que se junte aos autos o Ofício nº 0689/2021 do Hospital da Restauração, relativos ao processo SEI nº 
2300011823.000102/2022-50 e SEI nº 2300011672.002053/2021-80, bem como os demais documentos a ele anexados, que farão parte 
integrante do presente processo;
III – Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação.

Caio Eduardo Silva Mulatinho
Secretário Executivo de Administração e Finanças 

Portaria nº 645. A SECRETARIA EXECUTIVA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS , com base na delegação outorgada pela Portaria SES 
nº 494/2020, publicada no D.O.E. de 04.12.2020, com fundamento nos artigos 214 a 220 da Lei nº 6.123, de 20.07.1968.
RESOLVE:
1 - Designar a servidora ANA CAROLINA SOUZA CAVALCANTI, matrícula nº 407.444-0/SES, lotada nesta Secretaria de Saúde, com 
exercício na Gerência de Correição – GCO/SES, para, sem prejuízo de suas demais atribuições, EXERCER O CARGO DE DEFENSOR 
DATIVO, no PAD instaurado pela Portaria nº 510/2019, publicada no DOE de 17/09/2019, que apura os fatos narrados no MEMO nº 
020/2015 da Unidade de Aposentadoria, Licenças e Desligamento – UNIALD/SES e da SAIF nº 000749/2015, relativos ao processo 
SEI nº 0085009-4/2015, podendo requerer à Comissão Processante eventuais providências relacionadas diretamente a esta atividade.
2 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Caio Eduardo Silva Mulatinho
Secretário Executivo de Administração e Finanças 

Portaria nº 646. A SECRETARIA EXECUTIVA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS , com base na delegação outorgada pela Portaria SES 
nº 494/2020, publicada no D.O.E. de 04.12.2020, com fundamento nos artigos 214 a 220 da Lei nº 6.123, de 20.07.1968.
RESOLVE:
1 - Designar o servidor Fauster Barbosa Ferreira, matrícula nº 412.816-8/SES, lotado nesta Secretaria de Saúde, com exercício 
na Gerência de Correição – GCO/SES , para, sem prejuízo de suas demais atribuições, EXERCER O CARGO DE DEFENSOR DATIVO, 
no PAD instaurado pela Portaria nº 512/2019, publicada no DOE de 17/09/2019, que apura os fatos narrados no Ofício/GP nº 0810/15 
do Hospital da Restauração e da SAIF nº 000759/2016, relativos ao processo SEI nº 0001655-8/2016, podendo requerer à Comissão 
Processante eventuais providências relacionadas diretamente a esta atividade.
2 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Caio Eduardo Silva Mulatinho
Secretário Executivo de Administração e Finanças 

Portaria nº 647. A SECRETARIA EXECUTIVA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS , com base na delegação outorgada pela Portaria SES 
nº 494/2020, publicada no D.O.E. de 04.12.2020, com fundamento nos artigos 214 a 220 da Lei nº 6.123, de 20.07.1968.
RESOLVE:
1 - Designar a servidora Ana Carolina Souza Cavalcanti, matrícula nº 407.444-0/SES, lotada nesta Secretaria de Saúde, com exercício 
na Gerência de Correição – GCO/SES , para, sem prejuízo de suas demais atribuições, EXERCER O CARGO DE DEFENSOR DATIVO, 
no PAD instaurado pela Portaria nº 503/2019, publicada no DOE de 12/09/2019, que apura os fatos narrados no MEMO nº 530/2015 da 
Superintendência de Engenharia e Manutenção e da SAIF nº 000676/2015, relativos ao processo SEI Nº 2300000147.000174/2020-38, 
podendo requerer à Comissão Processante eventuais providências relacionadas diretamente a esta atividade.
2 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Caio Eduardo Silva Mulatinho
Secretário Executivo de Administração e Finanças 

Portaria nº 648. A SECRETARIA EXECUTIVA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS , com base na delegação outorgada pela Portaria SES 
nº 494/2020, publicada no D.O.E. de 04.12.2020, com fundamento nos artigos 214 a 220 da Lei nº 6.123, de 20.07.1968 
CONSIDERANDO o teor do Ofício nº 194/2018 do Hospital Santa Casa da Misericórdia de Recife, relativos ao processo SEI 
nº 2300011823.000162/2022-72 e SEI nº 0047786-5/2018;
CONSIDERANDO que a Administração Pública é regida pelos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e 
efi ciência, dentre outros prescritos no caput do art. 37 da Constituição Federal.
RESOLVE:
I – Instaurar Inquérito Administrativo, que tramitará na 1ª Comissão Permanente de Inquérito Administrativo, a fi m de apurar, no prazo de 
60 dias, podendo ser prorrogado por igual período, conforme artigo 220, da Lei 6.123/68, os fatos de que trata o SEI supracitado, bem 
como os fatos conexos que emergirem no decorrer dos trabalhos, observando-se o disposto no art. 5º, LV, da Constituição Federal ao 
analisar os fatos e colher as provas.
II – Determinar, desde logo, que se junte aos autos o Ofício nº 194/2018 do Hospital Santa Casa da Misericórdia de Recife, relativos ao 
processo SEI nº 2300011823.000162/2022-72 e SEI nº 0047786-5/2018, bem como os demais documentos a ele anexados, que farão 
parte integrante do presente processo;
III – Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação.

Caio Eduardo Silva Mulatinho
Secretário Executivo de Administração e Finanças 

Portaria nº 649. A SECRETARIA EXECUTIVA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS , com base na delegação outorgada pela Portaria SES 
nº 494/2020, publicada no D.O.E. de 04.12.2020, com fundamento nos artigos 214 a 220 da Lei nº 6.123, de 20.07.1968 
CONSIDERANDO o teor do Ofício nº 435/2017 do Hospital Otávio de Freitas e da SAIF nº 000919/201, relativos ao processo SEI nº 
2300011823.000163/2022-17 e SEI nº 0099137-2/2017;
CONSIDERANDO que a Administração Pública é regida pelos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e 
efi ciência, dentre outros prescritos no caput do art. 37 da Constituição Federal.
RESOLVE:
I – Instaurar Inquérito Administrativo, que tramitará na 1ª Comissão Permanente de Inquérito Administrativo, a fi m de apurar, no prazo de 
60 dias, podendo ser prorrogado por igual período, conforme artigo 220, da Lei 6.123/68, os fatos de que trata o SEI supracitado, bem 
como os fatos conexos que emergirem no decorrer dos trabalhos, observando-se o disposto no art. 5º, LV, da Constituição Federal ao 
analisar os fatos e colher as provas.
II – Determinar, desde logo, que se junte aos autos o Ofício nº 435/2017 do Hospital Otávio de Freitas e da SAIF nº 000919/2017, relativos 
ao processo SEI nº 2300011823.000163/2022-17 e SEI nº 0099137-2/2017, bem como os demais documentos a ele anexados, que farão 
parte integrante do presente processo;
III – Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação.

Caio Eduardo Silva Mulatinho
Secretário Executivo de Administração e Finanças 

PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO
Procurador-geral: Ernani Varjal Medicis Pinto

Portaria nº 111/2022

Altera a Portaria nº 84/2021 para incluir a Chefi a da Procuradoria Regional de Brasília na sistemática de atuação desterritorializada da 
Procuradoria-Geral do Estado de Pernambuco.
 
O PROCURADOR-GERAL DO ESTADO, no uso de suas atribuições, 
CONSIDERANDO a implementação exitosa da atuação desterritorializada na Procuradoria-Geral do Estado de Pernambuco, 
CONSIDERANDO que apenas as atividades das Chefi as das Regionais de Caruaru, Petrolina e Arcoverde foram inicialmente 
contempladas pela Portaria nº 84/2021, mostrando-se necessária, neste momento, a inclusão da Chefi a da Regional de Brasília na 
mesma sistemática de atuação, 
RESOLVE: 
Art. 1º. O Art. 4º da Portaria nº 84/2021 passa a vigorar com a seguinte redação: 
 
Art. 4º O Procurador Chefe da Procuradoria Regional permanece lotado e em exercício na sua respectiva regional, passando a atuar, 
prioritariamente, na prática de atos presenciais nos processos compreendidos pela Regional respectiva e nos seguintes processos: 
§1º....................................................................................................
 
§2º Compete ao Chefe da Procuradoria Regional de Brasília atuar:
 
I – nas Ações Diretas de Inconstitucionalidade, Ações Declaratórias de Constitucionalidade, Arguições de Descumprimento de Preceitos 
Fundamentais, Ações Cíveis Originárias, Mandados de Segurança, Reclamações de preservação de competência das Cortes Superiores, 



Recife, 27 de agosto de 2022 Diário Oficial do Estado de Pernambuco - Poder Executivo Ano XCIX  NÀ 165 - 37

Suspensões de Segurança, de Liminar e de Tutelas, Confl itos de Competência e demais ações originárias dos Tribunais Superiores;
II – nos recursos com discussão de repercussão geral, repetitivos e representativos da controvérsia, bem como naqueles indicados como 
relevantes ou de acompanhamento especial pelas respectivas Chefi as especializadas da Sede ou pelo Gabinete do Procurador-Geral;
III – nos processos em trâmite nas varas de primeira instância vinculadas ao TJDFT e no respectivo tribunal, bem como na Seção 
Judiciária Federal do Distrito Federal e no Tribunal Regional Federal da Primeira Região;
IV – nos atos presencias judiciais e administrativos, incluindo audiências, sessões, Câmaras Técnicas, Comissões e reuniões de interesse 
da Procuradoria do Estado de Pernambuco.
§2-A.Na impossibilidade da prática de qualquer ato presencial pelo Procurador Chefe da regional, este designará o Procurador lotado 
na respectiva regional, preferencialmente, dando ciência prévia ao Procurador Chefe em que se encontra em exercício o Procurador 
escolhido.
§2-B As ações e recursos previstos nos incisos I e II do § 2º do art. 4º serão elaborados nas Procuradorias Especializadas da Sede, salvo 
determinação do Gabinete do Procurador Geral para que sejam elaborados na Regional Brasília. 
Art. 2º. A migração dos processos em tramitação na Procuradoria Regional de Brasília e a assunção destas novas competências pelas 
especializadas da Procuradoria Sede obedecerá a cronograma estabelecido entre a Secretaria Geral/Corregedoria-Geral da PGE e a 
empresa administradora do sistema informatizado de acompanhamento processual da PGE. 
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

ERNANI VARJAL MEDICIS PINTO
 Procurador Geral do Estado 

AGÊNCIA DE FOMENTO DO ESTADO DE 
PERNAMBUCO S/A
NIRE n.º 26.300.019.248

CNPJ/MF n.º 13.178.690/0001-15
PORTARIA Nº 025 /2022

O DIRETOR PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE FOMENTO DO 
ESTADO DE PERNAMBUCO S.A, com nome fantasia “AGÊNCIA 
DE EMPREENDEDORISMO DE PERNAMBUCO”, designada 
pela sigla “AGE”, no uso de suas atribuições legais e conforme 
disciplina o art. 46 do Estatuto Social, que estabelece a sua 
competência, R E S O L V E: Art. 1° Prorrogar por 60 (sessenta) 
dias, o prazo para conclusão dos trabalhos da Comissão 
Permanente de Processo Administrativo Disciplinar - CPPAD/
SCGE-PE, Processo SEI nº 4600000200.000789/2022-11, em 
face das razões apresentadas pelo Presidente da Comissão 
Processante, constantes no Ofício nº 013/2022 – CPPAD/SCGE-
PE, de 19 de agosto de 2022. Art. 2° Esta Portaria entrará em 
vigor a partir de sua publicação. Recife, 26 de agosto de 2022. 
Márcio Stefanni Monteiro Mo rais. Diretor Presidente.

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO 
DE PERNAMBUCO - DETRAN

O Diretor de Engenharia e Fiscalização do Departamento Estadual 
de Trânsito – DETRAN/PE assinou a seguinte Portaria:
PORTARIA DP Nº 6779//2022 –  O Diretor de Engenharia 
e Fiscalização do Departamento Estadual de Trânsito de 
Pernambuco - DETRAN/PE, no uso de suas atribuições, conforme 
Portaria DP nº 2950/2019, de 29/04/2019, publicada no DOE n° 
80, de 30/04/2019, tendo em vista o procedimento administrativo 
instaurado e comunicado por meio do processo nº 2013000340, 
levando em consideração a cominação legal prevista no art. 165 do 
CTB,RESOLVE: TORNAR SEM EFEITO a Portaria nº 174/2014, 
atribuída o condutor BRENO SILVA LEAL, registro RENACH nº 
5947566/PE, com fundamento no Código de Trânsito Brasileiro.

Recife,26  de agosto de 2022
Sérgio de Barros Lins

Diretor de Engenharia e Fiscalização de Trânsito

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO 
DE PERNAMBUCO - DETRAN

 O Diretor Presidente do Departamento Estadual de Trânsito de 
Pernambuco, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Decreto Lei nº. 23, de 24 de maio de 1969, e pelo Regulamento 
do DETRAN/PE, aprovado pelo Decreto Estadual nº. 38.447, 
de 23 de julho de 2012, considerando a Portaria DP nº 2950 de 
29.04.2019, que delegou ao Diretor de Engenharia e Fiscalização 
de Trânsito assinar as Portarias de Suspensão do Direito de 
Dirigir, de Cassação do Direito de Dirigir e Tornar Sem Efeito as 
Portarias já publicadas. RESOLVE: Suspender o direito de dirigir 
dos condutores abaixo relacionados onde serão submetidos ao 
CURSO DE RECICLAGEM E PROVA na forma estabelecida pelo 
Art. 268, II, do Código de Trânsito Brasileiro e nas Resoluções 
168/04 e 182/05 do CONTRAN. Os condutores poderão interpor 
recurso junto a JARI, na sede do DETRAN/PE, nas lojas de 
Atendimento ou nas CIRETRANS do Estado de Pernambuco, no 
prazo de 30 (trinta) dias contados a partir da ciência de notifi cação 
para aplicação da penalidade. O cumprimento da penalidade dar-
se-á a partir da entrega da CNH do condutor infrator no DETRAN/
PE, conforme previsto no art. 20 da Resolução nº 182/05 do 
CONTRAN. Portarias do dia 25 de agosto de 2022.
Nº 6728, Condutor:Jose Fabio Barreiros 
Muniz,RENACH:017061297-10/PE,Prazo de Penalidade:1(um)
mês; Nº 6729, Condutor:Walter Fernandes Pinto 
Junior,RENACH:025490720-22/PE,Prazo de Penalidade:12(um)
mês; Nº 6730, Condutor:Waldemir Rodrigues de Lima 
Junior,RENACH:039936417-30/PE,Prazo de Penalidade:1(um)
mês; Nº 6731, Condutor:Walter Cesar Pereira da 
Silva,RENACH:053334798-30/PE,Prazo de Penalidade:1(um)
mês; Nº 6732, Condutor:Wellington Machado 
Gila,RENACH:022046449-49/PE,Prazo de Penalidade:12(um)
mês; Nº 6733, Condutor:Joceni Maria 
Ferreira,RENACH:018596160-26/PE,Prazo de 
Penalidade:12(um)mês; Nº 6734, Condutor:Jaileide Aline de 
Morais,RENACH:035367679-09/PE,Prazo de Penalidade:12(um)
mês; Nº 6735, Condutor:Jose Edvaldo Lins de 
Melo,RENACH:033751319-48/PE,Prazo de Penalidade:12(um)
mês; Nº 6735, Condutor:Jose Edvaldo Lins de 
Melo,RENACH:033751319-48/PE,Prazo de Penalidade:12(um)
mês; Nº 6736, Condutor:Jose Carlos Soares 
Falcao,RENACH:039091404-95/PE,Prazo de Penalidade:12(um)
mês; Nº 6737, Condutor:Josue Lira 
Dantas,RENACH:009105380-43/PE,Prazo de Penalidade:12(um)
mês; Nº 6738, Condutor:Joao LUIZ DA Silva 
Machado,RENACH:036762127-64/PE,Prazo de 
Penalidade:1(um)mês; Nº 6739, Condutor:Jose Deivison 
Nascimento Silva de Melo,RENACH:036194245-91/PE,Prazo de 
Penalidade:12(um)mês; Nº 6740, Condutor:Jair Antonio da 
Silva,RENACH:003957287-30/PE,Prazo de Penalidade:12(um)
mês; Nº 6741, Condutor:Joao Januario Regio de 

Souza,RENACH:014062292-16/PE,Prazo de Penalidade:12(um)
mês; Nº 6742, Condutor:Jaqueson Adolfo 
Teixeira,RENACH:051737080-58/PE,Prazo de 
Penalidade:12(um)mês; Nº 6743, Condutor:Jose Luiz Araujo 
Rodrigues,RENACH:024937808-86/PE,Prazo de Penalidade: 
12(um)mês; Nº 6744, Condutor:Olavo Valenca, 
RENACH:050451711-72/PE,Prazo de Penalidade:12(um)mês; 
Nº 6745, Condutor:Othon Negromonte da Silva,RENACH: 
03347351232/PE,Prazo de Penalidade:12(um)mês; Nº 6747, 
Condutor:Jose Carlos Medeiros da Silva 
Sobrinho,RENACH:005191447-76/PE,Prazo de Penalidade: 
12(um)mês; Nº 6748, Condutor:Jeison Alberto Nazare 
Silva,RENACH:034041113-79/PE,Prazo de Penalidade:1(um)
mês; Nº 6750, Condutor:Maria Luiza de Souza Santos 
,RENACH:023808549-60/PE,Prazo de Penalidade:12(doze)
meses; Nº 6751, Condutor:Josemar do Nascimento Gomes 
,RENACH:039519766-08/PE,Prazo de Penalidade:1(um)mês; Nº 
6752, Condutor:Mariana Aragao Montenegro 
,RENACH:033640568-45/PE,Prazo de Penalidade:12(doze)
meses; Nº 6752, Condutor:Maria Lucia Cavalcanti Alvim de 
Miranda ,RENACH:002841390-33/PE,Prazo de 
Penalidade:2(dois)meses; Nº 6754, Condutor:Maria Aldemir de 
Moraes ,RENACH:017648624-60/PE,Prazo de Penalidade:1(um)
mês; Nº 6755, Condutor:Joao Guilherme Aragao 
,RENACH:004272420-01/PE,Prazo de Penalidade:12(doze)
meses; Nº 6756, Condutor:Monica Berquo Goncalves 
,RENACH:029382995-80/PE,Prazo de Penalidade:2(dois)
meses; Nº 6757, Condutor:Maria Auxiadora de Araujo lins 
,RENACH:029389365-19/PE,Prazo de Penalidade:12(doze)
meses; Nº 6758, Condutor:Alex Francisco Dias Gomes 
,RENACH:039684723-94/PE,Prazo de Penalidade:12(doze)
meses; Nº 6759, Condutor:Aluizio de Almeida Pereira 
,RENACH:033640483-02/PE,Prazo de Penalidade:12(doze)
meses; Nº 6760, Condutor:Bruce Lee Barboza da Silva 
,RENACH:039423114-05/PE,Prazo de Penalidade:12(doze)
meses; Nº 6761, Condutor:Bruno Goncalves Maciel 
,RENACH:007859536-93/PE,Prazo de Penalidade:12(doze)
meses; Nº 6762, Condutor:Alexandre Freitas de Souza Lima 
,RENACH:008652246-29/PE,Prazo de Penalidade:12(doze)
meses; Nº 6763, Condutor:Adilson de Souza Damaso 
,RENACH:013956329-06/PE,Prazo de Penalidade:12(doze)
meses; Nº 6764, Condutor:Bruno Luiz da Cruz 
,RENACH:021128508-60/PE,Prazo de Penalidade:12(doze)
meses; Nº 6765, Condutor:Bruno Jose Gonvalves de Araujo 
,RENACH:022366620-33/PE,Prazo de Penalidade:12(doze)
meses; Nº 6766, Condutor:Alexandre Calado de Moura 
,RENACH:029581027-09/PE,Prazo de Penalidade:12(doze)
meses; Nº 6767, Condutor:Maconi Sena Pinto Junior 
,RENACH:060359517-80/PE,Prazo de Penalidade:1(um)mês; Nº 
6768, Condutor:Milvan dos Santos ,RENACH:034546053-77/
PE,Prazo de Penalidade:1(um)mês; Nº 6769, Condutor:Acacio 
Guilherme Mitre ,RENACH:009105062-46/PE,Prazo de 
Penalidade:12(doze)meses; Nº 6770, Condutor:Antonio Joaquim 
de Arruda ,RENACH:004642589-06/PE,Prazo de 
Penalidade:12(doze)meses; Nº 6771, Condutor:Adriano Jose de 
Lima ,RENACH:005604264-05/PE,Prazo de Penalidade:1(um)
mês; Nº 6772, Condutor:Adriano Jose de Lima 
,RENACH:005604264-05/PE,Prazo de Penalidade:1(um)mês; Nº 
6773, Condutor:Andevi Pereira da Silva ,RENACH:009217391-48/
PE,Prazo de Penalidade:12(doze)meses; Nº 6774, 
Condutor:Antonio Leonardo dos Santos Neto 
,RENACH:047242763-36/PE,Prazo de Penalidade:12(doze)
meses; Nº 6775, Condutor:Andersson Edcledison Carvalho do 
nascimento ,RENACH:021181239-60/PE,Prazo de 
Penalidade:12(doze)meses; Nº 6776, Condutor:Ana Patricia 
Lopes de Farias ,RENACH:005825956-22/PE,Prazo de 
Penalidade:12(doze)meses; Nº 6777, Condutor:Ana Idalina 
Falcao Lindoso ,RENACH:013658299-10/PE,Prazo de 
Penalidade:12(doze)meses; Nº 6778, Condutor:Andre Jose 
Amorim Rodolfo ,RENACH:017019392-66/PE,Prazo de 
Penalidade:1(um)mês; Nº 6780, Condutor:Daniel Gonzaga de 
Souza Lins ,RENACH:017963095-04/PE,Prazo de 
Penalidade:12(doze)meses; Nº 6781, Condutor:Endrew Muller 
Florencio de Lima ,RENACH:047143476-80/PE,Prazo de 
Penalidade:1(um)mês; Nº 6782, Condutor:Carlos Alberto Cabral 
da Silva ,RENACH:035503498-70/PE,Prazo de 
Penalidade:12(doze)meses; Nº 6783, Condutor:Carlos Eduardo 
Viana da Silva,RENACH:005700289-94/PE,Prazo de 
Penalidade:12(doze)meses; Nº 6784, Condutor:Jose Felix de 
Lima Filho ,RENACH:014259869-00/PE,Prazo de 
Penalidade:1(um)mês; Nº 6785, Condutor:Deginaldo dos Santos 
,RENACH:029276000-70/PE,Prazo de Penalidade:12(doze)
meses; Nº 6786, Condutor:Joao Paulo da Silva Junior 
,RENACH:017939904-67/PE,Prazo de Penalidade:1(um)mês; Nº 
6787, Condutor:Deyvid Medeiros de Araujo, 
RENACH:042766779-06/PE,Prazo de Penalidade:12(doze)
meses; Nº 6788, Condutor:Helenilson Luiz da Silva 
,RENACH:044267311-04/PE,Prazo de Penalidade:12(doze)
meses; Nº 6789, Condutor:Divany de Lucena Ferreira 
,RENACH:014537664-08/PE,Prazo de Penalidade:12(doze)
meses; Nº 6790, Condutor:Doryan Luiz Bessa de Sousa Filho 
,RENACH:035978472-09/PE,Prazo de Penalidade:12(doze)
meses; Nº 6791, Condutor:Carlos Alberto Fabricio da 
Silva,RENACH:007593152-84/PE,Prazo de Penalidade:12(doze)
meses; Nº 6792, Condutor:Williams Sacramento dos Santos 
,RENACH:050506336-50/PE,Prazo de Penalidade:1(um)mês; Nº 
6793, Condutor:Alexandro Rodrigues do Nascimento 
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,RENACH:036868684-51/PE,Prazo de Penalidade:1(um)mês; Nº 
6794, Condutor:Erieverson Freire dos Santos 
,RENACH:056108802-30/PE,Prazo de Penalidade:1(um)mês; Nº 
6795, Condutor:Marcilio Maciel do Nascimento 
,RENACH:037971499-70/PE,Prazo de Penalidade:1(um)mês; Nº 
6796, Condutor:Natalia Monteiro da Silva 
,RENACH:047132924-20/PE,Prazo de Penalidade:12(doze)
meses; Nº 6797, Condutor:Paulo Nneu de Sobral 
,RENACH:044083810-60/PE,Prazo de Penalidade:12(doze)
meses; Nº 6798, Condutor:Severina Lopes da Silva 
,RENACH:042442122-84/PE,Prazo de Penalidade:12(doze)
meses; Nº 6799, Condutor:Luiz Gustavo de Lucena Pereira 
,RENACH:020336892-74/PE,Prazo de Penalidade:12(doze)
meses; Nº 6800, Condutor:Vanessa Conceicao da Silva Santos 
,RENACH:051551622-98/PE,Prazo de Penalidade:12(doze)
meses; Nº 6801, Condutor:Claudia Moema Teles Ferreira Alves 
,RENACH:018514298-42/PE,Prazo de Penalidade:12(doze)
meses; Nº 6802, Condutor:Fabiano Andrade Nascimento da Silva 
,RENACH:034684516-25/PE,Prazo de Penalidade:12(doze)
meses; Nº 6803, Condutor:Davidson Tenorio Barbosa 
,RENACH:057146510-22/PE,Prazo de Penalidade:12(doze)
meses; Nº 6804, Condutor:Joselia Messias Gomes 
,RENACH:010450985-66/PE,Prazo de Penalidade:1(um)mês; Nº 
6805, Condutor:Alexandre Barros de Arruda 
,RENACH:019019328-10/PE,Prazo de Penalidade:1(um)mês; Nº 
6806, Condutor:Ana Paula de Oliveira ,RENACH:051566781-41/
PE,Prazo de Penalidade:12(doze)meses; Nº 6807, 
Condutor:Alessandra Simone do Prado Siqueira Gueiros 
,RENACH:026432263-50/PE,Prazo de Penalidade:12(doze)
meses; Nº 6808, Condutor:Alexsandro Soares de Araujo 
,RENACH:009008478-80/PE,Prazo de Penalidade:1(um)mês; Nº 
6809, Condutor:Andre Pereira de Oliveira 
,RENACH:035072454-77/PE,Prazo de Penalidade:12(doze)
meses; Nº 6810, Condutor:Ana Claudia Rocha Cavalcanti 
,RENACH:041044851-06/PE,Prazo de Penalidade:2(dois)
meses; Nº 6811, Condutor:Adriano Leonel de Oliveira 
,RENACH:051562314-98/PE,Prazo de Penalidade:12(doze)
meses; Nº 6812, Condutor:Aldo Lima da Silva 
,RENACH:022221755-43/PE,Prazo de Penalidade:1(um)mês; Nº 
6813, CondutorAlexandre Clemente de Amorim 
,RENACH:024980747-95/PE,Prazo de Penalidade:1(um)mês; Nº 
6814, Condutor:Ana Elizabete Mendonca Dowsley 
,RENACH:003463241-37/PE,Prazo de Penalidade:12(doze)
meses; Nº 6815, Condutor:Jose Afonso braganca Borges 
,RENACH:032369764-50/PE,Prazo de Penalidade:12(doze)
meses; Nº 6816, Condutor:Cicero Jose da Silva 
,RENACH:012942397-61/PE,Prazo de Penalidade:12(doze)
meses; Nº 6817, Condutor:Jandir Cesar da Silva 

,RENACH:042358727-05/PE,Prazo de Penalidade:12(doze)
meses; Nº 6818, Condutor:Jose Alves de Souza 
,RENACH:022920043-65/PE,Prazo de Penalidade:12(doze)
meses; Nº 6819, Condutor:Jose Marcos dos Santos 
,RENACH:018195789-52/PE,Prazo de Penalidade:12(doze)
meses; Nº 6820, Condutor:Jose Fernando da Silva Junior 
,RENACH:040151337-18/PE,Prazo de Penalidade:12(doze)
meses; Nº 6821, Condutor:Joaquim Elias de Barros Cavalcanti 
Neto ,RENACH:055974874-24/PE,Prazo de Penalidade:12(doze)
meses; Nº 6822, Condutor:Joao Carlos de Souza Carvalho 
,RENACH:025347890-51/PE,Prazo de Penalidade:12(doze)
meses; Nº 6823, Condutor:Joao Vital da Silva 
,RENACH:026642778-02/PE,Prazo de Penalidade:12(doze)
meses; Nº 6824, Condutor:Andre Silva de Oliveira Dantas 
,RENACH:057293640-80/PE,Prazo de Penalidade:12(doze)
meses; Nº 6825, Condutor:Ana Olivia de Oliveira Marinho 
,RENACH:023808549-60/PE,Prazo de Penalidade:12(doze)
meses;SÉRGIO DE BARROS LINS. Diretor de Engenharia de 
Trânsito – DETRAN/PE

FUNDAÇÃO DE AMPARO A CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA DO ESTADO DE PERNAMBUCO 

- FACEPE
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE EDITAL

EDITAL FACEPE Nº 30/2022 – JIGA.PE - Jornada de Inovação 
Governo-Academia de Pernambuco Objeto: O Objetivo Geral 
da JIGA.PE é criar e desenvolver soluções voltadas a desafi os 
do Setor Público.O Edital completo encontra-se à disposição dos 
interessados no endereço eletrônico: http://www.facepe.br.
 José Fernando Thomé Jucá-Diretor Presidente em Exercício.

FUNDAÇÃO DE APOSENTADORIAS E 
PENSÕES DOS SERVIDORES DO ESTADO DE 

PE - FUNAPE
A Diretora-Presidente RESOLVE publicar as portarias de nºs 3728 
a 3729 de INDEFERIMENTO DE CONCESSÃO DE PENSÃO POR 
MORTE, de AGOSTO de 2022, que se encontram disponíveis, na 
íntegra, no endereço eletrônico www.funape.pe.gov.br
PORTARIA FUNAPE Nº 3730, DE 26 DE AGOSTO DE 2022.
A Diretora-Presidente, no uso de suas atribuições, resolve 
CANCELAR a CTC nº 420301.2022.00332, em nome de 
MARIA DO LIVRAMENTO FREIRE RODRIGUES VIEIRA, CPF: 
311.001.984-15, processo Funape 2022102431, conforme 
solicitado pela requerente, para aproveitamento do tempo 
destinado em favor do Estado de Pernambuco. Tatiana de Lima 
Nóbrega-Diretora-Presidente

FUNDAÇÃO HEMOPE
A Diretora Presidente da Fundação de Hematologia e Hemoterapia de Pernambuco – HEMOPE, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo anexo I, Inciso IV do Art 10º do Decreto nº 30.401, de 03 de maio de 2007.
Em 26/08/2022, Resolve:

Deferir o seguinte Processo de Concessão de Licença Prêmio:
REQUERENTE DECÊNIO PROCESSO MATRICULA

Jose Edson Cardoso da Costa 3º 0040400068.000751/2022-59 668-8
Washington Batista das Neves 3º 0040400012.001380/2022-78  741-2
 Sueli Maria Santana de França 3º 0040400028.001036/2022-18 827-3
Marcos Alexandre da Silva 1º 0040400081.000558/2022-40 345-0
 Vanda Maria Santos da Silva 3º 0040400014.002322/2022-41 741-1
Shirlei Leandro de Lima 3º 0040400061.001448/2022-33 768-4
 Dilermando Soares de Paula 4º 0040400071.001145/2022-00 792-7
Wandeje Maria Barros da Rocha 3º 0040400012.001192/2022-40 972-5
 Carlos Alberto de Sá Costa 4º 0040400163.000221/2022-22 307-7

 Gessyanne Vale Paulino
 Diretora Presidente

FUNDAÇÃO HEMOPE
A Diretora Presidente da Fundação de Hematologia e Hemoterapia de Pernambuco - HEMOPE, no uso das suas atribuições que lhe são 
conferidas pelo Decreto nº 30.401, de 03 de maio de 2007, alterado pelo Decreto nº 33.657, de 13 de julho de 2009. Resolve;
Deferir o seguinte Processo de Abono de Permanência:
Em, 26/08/2022

NOME PROCESSO MATRÍCULA
Elzanice Correia da Silva 0040400062.000647/2022-14 788-9

Gessyanne Vale Paulino
Diretora Presidente.

IPEM
PORTARIA N° 31/2022/IPEM/PE/PR
O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PESOS E 
MEDIDAS DO ESTADO DE PERNAMBUCO – IPEM/PE, no uso 
de suas atribuições, considerando o requerimento do servidor 
e considerando a certidão da DIVRH Resolve: 1) Conceder a 
Licença Prêmio ao servidor Nelson José de L’armée Rattacaso, 
matr.1856, ocupante do cargo efetivo de Assistente de Gestão 
em Metrologia e Qualidade Industrial, pelo período de 60 dias, 
a serem gozadas a partir de 05/09/2022. Conforme preceitua a 
Lei nº 6.123/68. Revogam-se as disposições em contrário. Essa 
portaria tem efeito a partir da sua data de publicação. Recife, 27 de 
agosto de 2022. Ary de Morais Andrade Neto - Diretor-Presidente.

UNIVERSIDADE DE PERNAMBUCO - UPE / 
REITORIA

A Reitora da Universidade de Pernambuco – UPE assinou as 
seguintes Portarias:
PORTARIA Nº 3185/2022 de 23.08.2022
I - Prorrogar por mais 30 (trinta) dias, a contar de 14.08.2022, o 
prazo de posse da concursada ANA PAULA GOMES DA 
SILVA, CLASSIF. 4º, aprovada no Concurso regido pela 
Portaria Conjunta SAD/UPE nº 045/2017, de 14.06.2017, 
Homologado pela Portaria Conjunta SAD/UPE nº 038/2018, 
de 26.02.2018; Prorrogado pela Portaria Conjunta SAD/
UPE 030/2020, de 20.02.2020; e nomeada pela PORTARIA 
Nº 1141/2022, de 13.06.2022, Publicada no D.O.E em 
15.06.2022; para provimento de cargo de ANALISTA TÉCNICO 
EM GESTÃO UNIVERSITÁRIA /SECRETÁRIA EXECUTIVA 
- UPE CAMPUS MATA NORTE, do Quadro efetivo de Pessoal da 
Universidade de Pernambuco – UPE.

PORTARIA Nº 3475/2022 de 25.08.2022
- Considerando o disposto no Art. 53 da LEI Nº 11.781, DE 6 
DE JUNHO DE 2000; R E S O L V E: I - Tornar sem Efeito o ato 
de Posse do Concursado ITAMAR LOPES SOUZA SANTANA 
FILHO, aprovado no Concurso regido pela Portaria Conjunta 
SAD/UPE nº 045/2017, de 14.06.2017, Homologado pela Portaria 
Conjunta SAD/UPE nº 038/2018, de 26.02.2018; e Prorrogado 
pela Portaria Conjunta SAD/UPE 030/2020, de 20.02.2020; 
para provimento do cargo de MÉDICO - GINECOLOGISTA E 
OBSTETRÍCIA, do Quadro efetivo de Pessoal da Universidade 
de Pernambuco; tendo sido nomeado por meio da Portaria Nº 
0837/2019 de 21.06.2019, publicada no DOE em 22.06.2019; e 
Empossado aos dias 30.07.2019, por meio do Termo de Posse 
nº 5635.

Profª. Dra. Maria do Socorro de Mendonça Cavalcanti
R E I T O R A

AGÊNCIA ESTADUAL DE MEIO AMBIENTE - 
CPRH

EXTRATO DE CONTRATO: Processo nº 0029.2021.CCPLE-VI.
PE.0027.SAD Comissão: CCPLE-VI/SAD - Modalidade: Pregão 
Eletrônico nº 027/2021.SAD Adesão à Ata de Registro de Preços 
Corporativa nº 027/2021.SAD/PE Natureza do Objeto: serviço - 
Objeto: Prestação de serviços de reserva e entrega de bilhetes 
aéreos para viagens nacionais e internacionais - Contrato nº 
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015/2022 - Contratado: R MORAES AGÊNCIA DE TURISMO 
LTDA - CNPJ: 06.955.770/0001-74 - Valor Contratado: R$ 
23.000,00 e valor anual com desconto R$ 21.505,00 - Recife, 
26/08/2022 – Setor de Contratos.

EXTRATO DE CONTRATO: Processo nº 0038.2021.CCPLE-III.
PE.0034.SAD Comissão: CCPLE-III/SAD - Modalidade: Pregão 
Eletrônico nº 034/2021.SAD Adesão à Ata de Registro de Preços 
Corporativa nº 027/2021.SAD/PE Natureza do Objeto: serviço 
- Objeto: Prestação de serviços de táxi - Contrato nº 009/2022 
- Contratado: TRANS-SERVI - CNPJ: 00.126.621/0001-16 - 
Valor Contratado: R$ 4.500,00 - Recife, 26/08/2022 – Setor de 
Contratos.

AUTARQUIA TERRITORIAL DISTRITO 
ESTADUAL DE FERNANDO DE NORONHA

EXTRATO DE ADITIVO
1º Termo Aditivo ao Contrato Nº 031/2022 - VIZIR ENGENHARIA 
EIRELI, inscrita no CNPJ 05.473.496/0001-34. Objeto: 
Prorrogação do prazo de execução do contrato nº 031/2022 
(24522758) por mais 60 (Sessenta) dias a partir de 25/07/2022, 
visando a conclusão da Recuperação do telhado, das paredes 
internas e externas e acabamentos elétricos do prédio Memorial 
Noronhense localizado, no Distrito Estadual de Fernando de 
Noronha. Vigência: 25/07/2022 a 23/09/2022. Data de assinatura: 
26/08/2022. CÉSIO COSTA RODRIGUES DOS SANTOS – Diretor 
Administrativo e Financeiro.

GOVERNO DO ESTADO DE PERNAMBUCO 
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO 

ECONÔMICO
SUAPE - COMPLEXO INDUSTRIAL PORTUÁRIO 

GOVERNADOR ERALDO GUEIROS
AVISO DE ABERTURA

PROCESSO 054/2022-CPL CHAMAMENTO PÚBLICO 
003/2022-CPL

SUAPE COMPLEXO INDUSTRIAL PORTUÁRIO GOVERNADOR 
ERALDO GUEIROS, empresa pública estadual, inscrita no CNPJ/
MF sob o nº 11.448.933/0001-62, com sede na Rodovia PE 60, 
Km 10, Engenho Massangana, Ipojuca-PE, CEP 55.590-000, 
torna pública a instauração e realização através da Comissão 
Permanente de Licitação, deste Chamamento Público de nº 
003/2022, para Processo de Seleção Simplifi cada – PSS para 
contratação de Instituição (Associação ou Cooperativa) para 
destinação dos recicláveis de responsabilidade da empresa 
SUAPE – Complexo Industrial Portuário Governador Eraldo 
Gueiros. Edital, Anexos e Minuta do Contrato, encontram-se 
disponíveis no site de Suape (www.suape.pe.gov.br). Data limite 
para apresentação das propostas e documentos de habilitação 
pelos eventuais interessados: 30 (trinta) dias corridos contados a 
partir da data de publicação deste Edital. Locais para entregas das 
propostas e dos documentos de habilitação: Protocolo Geral de 
SUAPE no térreo do Centro Administrativo, localizado na Rodovia 
PE 60, KM 10, Engenho Massangana, Ipojuca/PE, Brasil ou no 
endereço eletrônico cpl@suape.pe.gov.br. Maiores informações 
poderão ser obtidas junto a Coordenadoria de Assistência Social 
de SUAPE– CAS, (Coord. Libia Auxiliadora da Cruz Paixão), no 8 
º andar, do Centro Administrativo de SUAPE.

Ipojuca, 26 de agosto de 2022.
ROBERTO DUARTE GUSMÃO

Diretor Presidente
PAULO FREDERICO C DE ALBUQUERQUE MARANHÃO

Presidente da Comissão Permanente de Licitação

GOVERNO DO ESTADO DE PERNAMBUCO 
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO 

ECONÔMICO
SUAPE - COMPLEXO INDUSTRIAL PORTUÁRIO 

GOVERNADOR ERALDO GUEIROS
AVISO DE ADIAMENTO SINE DIE

 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 029/2022-CP/PROCESSO 
LICITATÓRIO Nº 029/2022-CP

OBJETO/NATUREZA: SERVIÇO. DESCRIÇÃO: CONTRATAÇÃO 
DE VERIFICADOR INDEPENDENTE PARA APOIO DAS 
ATIVIDADES DE REGULAÇÃO TÉCNICO OPERACIONAL, 
ECONÔMICO FINANCEIRO E DIREITO DO USUÁRIO 
ASSOCIADAS AO CONTRATO DE CONCESSÃO RODOVIÁRIA 
043/2011, a ser processada de acordo com a legislação vigente 
e as condições estabelecidas no instrumento convocatório. Valor 
máximo aceitável de: R$ 1.879.049,36 (um milhão, oitocentos e 
setenta e nove mil, quarenta e nove reais e trinta e seis centavos). 
Local e Data da Sessão de Abertura: Adiada sine die. O adiamento 
da licitação ocorreu por necessidade de revisão e ajustes no 
Termo de Referência e no Edital. Informações adicionais podem 
ser obtidas diretamente pelo email: cpl@suape.pe.gov.br.

Ipojuca, 26 de agosto de 2022.
PRISCILLA F. C. BRANCO

Pregoeira

GOVERNO DO ESTADO DE PERNAMBUCO 
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO 

ECONÔMICO SUAPE - COMPLEXO 
INDUSTRIAL PORTUÁRIO GOVERNADOR 

ERALDO GUEIROS
AVISO DE ABERTURA ANÚNCIO PÚBLICO No 002/2022-CPL 

PROCESSO Nº 046/2022-CPL
OBJETO/NATUREZA: Arrendamento. DESCRIÇÃO: 
ARRENDAMENTO DE ÁREA na Zona Industrial para a 
implantação de um projeto destinado a instalação de 
uma indústria produtora de Hidrogênio Verde, a partir da 
dessalinização da água do mar, duas unidades industriais 
produtoras de Hidrogênio Azul a partir da reforma de 
vapor metano, como insumos para posterior produção 
de amônia a partir de outras duas unidades industriais, a 
serem implantadas no Complexo Industrial Portuário de 
SUAPE. A Comissão Permanente de Licitação designada pela 
Portaria nº 002/2022 informa que, em face da manifestação de 
interesse apresentada, instaura-se o presente anúncio, fi ndando 
a DATA PARA APRESENTAÇÃO DE REQUERIMENTO em 27 
de setembro de 2022, às 16:30hs. LOCAL: Km 10, Rodovia PE-
60, Engenho Massangana, Ipojuca/PE. Fone: (81) 3527-5025. 
Locais para entregas das propostas (projetos, levantamentos, 
investigações e estudos técnicos) e dos documentos de 

habilitação: Protocolo Geral de SUAPE no térreo do Centro 
Administrativo, localizado na Rodovia PE 60, KM 10, Engenho 
Massangana, Ipojuca/PE, Brasil ou no endereço eletrônico cpl@
suape.pe.gov.br. Maiores informações poderão ser obtidas junto 
a Coordenadoria de Desenvolvimento de Negócios - CDN (Coord. 

Alexandre Reis), no Centro Administrativo de SUAPE.
Ipojuca, 26 de agosto de 2022.

PAULO FREDERICO C. DE ALBUQUERQUE MARANHÃO
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE 
RODAGEM DE PERNAMBUCO - DER

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 043/2022 - PL Nº 099/2022/CPL II

O   BJETO/NATUREZA: Contratação de empresa de engenharia 
especializada para SUPERVISÃO E FISCALIZAÇÃO para 
execução das Obras e Serviços de Implantação e Pavimentação 
da Rodovia PE-560, TRECHO: ENTR. PE-545 (BODOCÓ) 
– SIPAÚBA, com extensão aproximada de 14,42 km , a ser 
processada de acordo com a legislação vigente e as condições 
estabelecidas no instrumento convocatório. Valor máximo 
aceitável: R$ 1.854.502,60 (um milhão, oitocentos e cinquenta 
e quatro mil, quinhentos e dois reais e sessenta centavos). 
ABERTURA: 15 de Setembro de 2022, às 11:00horas. LOCAL: 
Edifi co Sede, na Av. Cruz Cabugá, 1033, Santo Amaro, Recife-PE. 
Fone: (081) 3181-4302. Edital, respectivos anexos e comunicados 
disponíveis no site www.peintegrado.pe.gov.br. Os envelopes dos 
interessados podem ser entregues via postal até a abertura da 
sessão inicial. Info: no endereço já mencionado, em dias úteis, 
no horário de 08:00 às 12:00 horas, e-mail: cpl.2@der.pe.gov.br. 
Recife/PE. 26.08.2022. Douglas Otoniel. Presidente da CPL II.

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE 
RODAGEM DE PERNAMBUCO - DER

JULGAMENTO DE HABILITAÇÃO
TOMADA DE PREÇO Nº 031/2022 - PL Nº 075/2022/CPL II

OBJETO/NATUREZA: Contratação de empresa de engenharia 
especializada para supervisão e fi scalização para execução 
de obras de restauração da rodovia PE-087, TRECHO: ENTR. 
PERIMETRAL (GRAVATÁ) - MANDACARÚ, com extensão 
de 11,38 km. À vista do que consta nos autos, a Comissão 
Permanente de Licitação II decidiu INABILITAR as licitantes: 
CONSÓRCIO SANEPRO e PROJEVIAS por descumprimento 
ao item 7.5.3.1.2- B do Edital. E HABILITAR as licitantes: 
COSTA CIRNE, SEPLANE, JBR, ASTEP, CONTÉCNICA E MKS, 
por atendimento às exigências editalícias, que por esta publicação 
fi cam as partes, e a quem interessar possa, devidamente 
notifi cadas na forma da Lei. Caso não haja interposição de 
recurso, fi ca marcada no auditório do DER, a abertura da Proposta 
de Preço para o dia 05/09/2022, às 08h30min. Recife/PE. 
26.08.2022. Douglas Otoniel. Presidente da CPL II.

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE 
RODAGEM DE PERNAMBUCO - DER

CONTRATANTE: DER/PE CONTRATADA: ESSE – 
ENGENHARIA, SINALIZAÇÃO E SERVIÇOS ESPECIAIS LTDA 
PROC. SEI Nº: 0030600036.001658/2022-00 CONTRATO N.º: 
079/2022 OBJETO: Contratação de empresa especializada na 
área de engenharia p/ execução das obras de rejuvenescimento 
das Rodovias de acesso às praias do litoral sul do Estado de 
Pernambuco, Rod.: PE-009, Trecho; Entr. PE-072 (Rio Ariquindá) 
– Entr. PE-076 (Tamandaré) e PE-072,Trecho: Entr. PE-060 (Rio 
Formoso) – Entr. PE-009 (Ponte sobre o Rio Ariquindá), numa 
extensão total de 14,70 KM PRAZO DE EXECUÇÃO: 150 dias, 
a partir da assinatura da O.S. PRAZO DE VIGÊNCIA: 270 dias, 
a partir da assinatura do contrato VALOR: R$ 7.995.996,28 
CLASSIFICAÇÃO DOS RECURSOS: Programa de Trabalho 
26.782.0927.1045.2240 Natureza de Despesa: 4.4.90.35 DATA 
DA ASSINATURA: 26/08/2022 Recife, 26 de agosto de 2022. 
Maurício Canuto Mendes Diretor Presidente do DER/PE. GABARI 
CONTRATOS Nº 089/22.

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE 
RODAGEM DE PERNAMBUCO - DER

JULGAMENTO DE HABILITAÇÃO
TOMADA DE PREÇO Nº 032/2022 - PL Nº 076/2022/CPL II

Objeto/natureza: Contratação de empresa de engenharia 
especializada para SUPERVISÃO E FISCALIZAÇÃO para 
execução de Obras de Recuperação e Manutenção da Rodovia 
PE-149, TRECHO: ENTR.BR-104 (AGRESTINA) – ENTR.BR-423 
(LAJEDO), com extensão de 47,69 km. À vista do que consta nos 
autos, a Comissão Permanente de Licitação II decidiu HABILITAR 
as licitantes: MAIA MELO, MKS ENGENHARIA, COSTA CIRNE, 
CONTÉCNICA, CONSÓRCIO NORDEN/INTERVIA, JBR 
ENGENHARIA, ASTEP ENGENHARIA e CONSULTEC, por 
atendimento às exigências editalícias, que por esta publicação 
fi cam as partes, e a quem interessar possa, devidamente 
notifi cadas na forma da Lei. Caso não haja interposição de 
recurso, fi ca marcada no auditório do DER, a abertura da Proposta 
de Preço para o dia 02/09/2022, às 08:00 horas. Recife/PE. 
08.08.2022. Douglas Otoniel. Presidente da CPL II.

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE 
RODAGEM DE PERNAMBUCO - DER

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 040/2022 - PL Nº 089/2022/CPL II

   OBJETO/NATUREZA: Contratação de empresa de engenharia 
especializada para SUPERVISÃO E FISCALIZAÇÃO para 
execução de Obras e Serviços de Implantação e Pavimentação 
da Rodovia PE-263, TRECHO: SÃO VICENTE – DIVISA PE/
PB, extensão 11,70 km , a ser processada de acordo com a 
legislação vigente e as condições estabelecidas no instrumento 
convocatório. Valor máximo aceitável: R$ 1.410.657,04 (um 
milhão, quatrocentos e dez mil, seiscentos e cinquenta e 
sete reais e quatro centavos). ABERTURA: 15 de Setembro de 
2022, às 13h30min. LOCAL: Edifi co Sede, na Av. Cruz Cabugá, 
1033, Santo Amaro, Recife-PE. Fone: (081) 3181-4302. Edital, 
respectivos anexos e comunicados disponíveis no site www.
peintegrado.pe.gov.br. Os envelopes dos interessados podem 
ser entregues via postal até a abertura da sessão inicial. Info: no 
endereço já mencionado, em dias úteis, no horário de 08:00 às 
12:00 horas, e-mail: cpl.2@der.pe.gov.br. Recife/PE. 26.08.2022. 
Douglas Otoniel. Presidente da CPL II.

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE 
RODAGEM DE PERNAMBUCO - DER

ERRATA
CONCORRÊNCIA Nº 017/2022 - PL Nº 049/2022/CPL II

Publicação do dia 16.06.2022 / 27.07.2022
ONDE SE LÊ: Valor máximo aceitável: R$ 9.200.000,00 (nove 
milhões e duzentos mil reais) ABERTURA: 29 de julho de 2022, 
às 09h30min. LEIA-SE: Valor máximo aceitável: R$ 7.186.402,31 
(sete milhões, cento e oitenta seis mil, quatrocentos e dois reais 
e trinta e um centavos). ABERTURA: 03 de outubro de 2022, às 
09h30min. Recife/PE. 26.08.2022. Douglas Otoniel. Presidente da 
CPL II.

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO 
DE PERNAMBUCO - DETRAN

EXTRATO DE CONTRATOS, CONVÊNIOS, 
CREDENCIAMENTOS E TERMOS ADITIVOS

1° T-RE-RA ao CT LOC nº 038/2022. PARTES: DETRAN/PE e LVF 
EMPREENDIMENTOS LTDA (SHOPPING CENTER DIFUSORA). 
OBJETO: Alterar a Cláusula Quarta do Contrato de Locação de 
Imóvel nº 038/2022; CV de COOP TÉC, ADM e OPERACIONAL 
nº 013/2022. PARTES: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DE PERNAMBUCO e o DETRAN/PE. OBJETO: A Cooperação 
Técnica, Administrativa e Operacional entre as partes, visando 
à uniformidade e efi cácia das informações disponibilizadas pelo 
DETRAN/PE, na instrução dos processos de competência do 
Tribunal de Contas de Pernambuco. VIGÊNCIA: 05 (cinco) anos 
a partir de 23/08/2022.

EMPRESA DE TURISMO DE PERNAMBUCO 
S/A – EMPETUR

EXTRATO DE CONTRATOS E TERMO ADITIVO
CT N° 453/2022 Contratada: CENPSESI - CENTRO 
PERNAMBUCANO SEG E SAUDE IND LTDA – ME; CNPJ: 
00.505.955/0001-09; Objeto: “Prestação de serviço de Segurança 
e Medicina do Trabalho, a fi m de assessorar e elaborar o 
PGR, LTCAT, PCMSO, ASO e PPP.” Valor Global: 32.000,00. 
Vigência: 12 meses, a contar de 23/08/22. 4º T.A ao CT n° 
037/2021 Contratada: RM TERCEIRIZAÇÃO E GESTÃO DE 
RECURSOS HUMANOS EIRELI; CNPJ: 05.465.222/0001-01; 
Objeto: “Alteração de cláusula e reajuste em 11,142080%”. 
CT Nº 524/2022 Contratada: ONLINE TELECOM LTDA; 
CNPJ: 16.619.765/0001-44; Objeto: Contratação de empresa 
especializada na prestação de serviços técnicos de 
manutenção preventiva e corretiva com a disponibilização de 
mão de obra e de todas as peças, equipamentos e insumos do 
SPDA, instalado no Cais do Sertão; Valor global: R$30.840,00; 
Vigência: 12 meses,  a contar de 23/08/22. Olinda, 27/08/22. 
Antonio P. N. Baptista. Diretor Presidente.

EMPRESA DE TURISMO DE PERNAMBUCO 
S/A – EMPETUR

EXTRATO DE CONTRATOS
CT nº 558/2022; Processo nº 613/2022 Inexigibilidade n° 
551/2022; Contratada: CDTW SHOWS E EVENTOS LTDA; CNPJ 
nº 47.461.639/0001-38; Objeto: WALLAS ARRAIS, em 
ARAÇOIABA/PE; Valor: R$ 80.000,00; CT nº 557/2022; 
Processo nº 615/2022 Inexigibilidade n° 553/2022; Contratada: 
DAE GRAVACOES E EDICOES MUSICAIS LTDA; CNPJ nº 
44.644.972/0001-94; Objeto: LIMÃO COM MEL, em ARAÇOIABA/
PE; Valor: R$ 130.000,00; CT nº 556/2022; Processo nº 605/2022 
Inexigibilidade n° 543/2022; Contratada: FARIAS EVENTOS E 
PRODUÇÕES EIRELI; CNPJ nº 39.721.242/0001-00; Objeto: 
AMIGOS SERTANEJOS, em ARAÇOIABA/PE; Valor: R$ 
30.000,00;ANTONIO NEVES BAPTISTA – Diretor-Presidente.

FUNDAÇÃO HEMOPE

EXTRATOS DE CONTRATOS E CONVÊNIOS
AGOSTO – 4° TA ao CT N° 104/2021. Contratada: Aleyde Diniz 
Loureiro. CPF: 012.950.884-52. Objeto: Prorrogação. Valor: R$ 
6.050,33. Vigência: 22/09/2022 à 21/03/2023.
CT N° 134/2022. Contratado: Emanuel Serafi m da Silva Souza. 
CPF: 709.647.654-70. Objeto: Estágio Extracurricular. Valor: R$ 
401,80. Vigência: 08/08/2022 à 01/04/2023.
2° TA ao CT N° 019/2022. Contratada: Vilma Patricia Conceição 
de Araujo. CPF: 115.217.874-71. Objeto: Altera e/ou ratifi ca os 
itens da cláusula 3°. Vigência: A Partir de 01/07/2022.
2° TA ao CT N° 036/2022. Contratada: Mayara Alves 
Vasconcelos. CPF: 705.555.464-03. Objeto: Altera e/ou ratifi car 
os itens da cláusula 3°. Vigência: 02/08/2022 à 31/12/2022.
CT N° 135/2022. Contratado: Gabriel Felipe Rolim Santos. CPF: 
109.358.424-62. Objeto: Estágio Extracurricular. Valor: R$ 401,80. 
Vigência: 08/08/2022 à 31/12/2022.
1° TA ao CT N° 061/2022. Contratado: João Paulo da Silva. 
CPF: 121.691.544-00. Objeto: Prorrogação. Valor: R$ 1.045,00. 
Vigência: 14/09/2022 à 13/03/2023.
4° TA ao CT N° 078/2021. Contratada: Suelane Renata de 
Andrade Silva. CPF: 024.990.314-84. Objeto: Prorrogação. Valor: 
R$ 2.941,20. Vigência: 22/09/2022 à 21/03/2023.
4° TA ao CT N° 117/2021. Contratado: João Soares Brito da Luz. 
CPF: 794.701.904-59. Objeto: Prorrogação. Valor: R$ 2.941,20. 
Vigência: 24/09/2022 à 23/03/2023.
4º TA ao CT Nº 092/2021. Contratada: Rosemery Bezerra 
Guedes. CPF: 639.308.704-87. Objeto: Prorrogação. Valor: R$ 
2.941,20. Vigência: 22/09/2022 a 21/03/2023.

GABINETE DO GOVERNADOR
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, CONTRATO

 Ata de Registro de Preços nº 11/2022. Processo Licitatório nº: 
0026/2022. Pregão Eletrônico nº 0021/2022 - PE INTEGRADO 
nº. 0026.2022.CPL.PE.0021.GAB.GOV. Objeto: Aquisição 
eventual de material de limpeza e consumo para copa, cozinha, 
despensa e lavanderia, sob o regime de fornecimento parcelado. 
Empresas Vencedoras: ÚNICA SENEANTES LTDA, CNPJ/MF 
nº 43.392.983/0001-61, Lote 1, ítens 1 (R$ 1,80), 2 (R$ 4,00), 3 
(R$ 12,11), 4 (R$ 2,42), 5 (R$ 2,11), 6 (R$ 2,10), 7 (R$ 10,00), 
8 (R$ 2,10), 9 (R$ 10,00), 10 (R$ 10,00), 11 (R$ 7,20), 12 (R$ 
6,02), 13 (R$ 39,30), 14 (R$ 35,13), 15 (R$ 5,80), 16 (R$ 17,60), 
17 (R$ 13,80), 18 (R$ 12,97) e Lote 3, para os ítens 1 (R$ 3,6399), 
2 (R$ 3,6399), 3 (R$ 2,5321); MILLENIUM LICITAÇÕES LTDA, 
CNPJ/MF nº 41.467.016/0001-86, Lote 2, ítens 1 (R$ 7,9985), 2 
(R$ 8,665) e M M DA SILVA COMÉRCIO ATACADISTA, CNPJ/MF 
nº 43.208.303/0001-07, Lote 4, para os ítens 1 (R$ 48,82), 2 (R$ 

6,50), 3 (R$ 9,53), 4 (R$ 1,93), 5 (R$ 3,96), 6 (R$ 79,22), 7 (R$ 
85,08), 8 (R$ 39,28), 9 (R$ 40,00), 10 (R$ 46,87), 11 (R$ 46,87), 
12 (R$ 46,87), 13 (R$ 15,99). Gestor do Órgão: Marcelo Canuto 
Mendes.

Contrato nº 32/2022. Processo Licitatório nº 0068.2021.CCPLE-
II.PE.0063.SAD. Pregão Eletrônico nº 0063/2021. Contratado: JP 
SMART VENDING OPERADORA DE MAQUINAS AUTOMETICAS 
LTDA. CNPJ/MF nº 06.281.829/0001-96. Valor Contratado: R$ 
13.650,00. Vigência: de 18/08/2022 a 17/08/2023. Gestor do 
Órgão: MARCELO CANUTO MENDES.

HOSPITAL AGAMENON MAGALHÃES
 RATIFICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

Reconheço e Ratifi co a COMPRA DIRETA 0860.2022.CPL.
HAM.DL.0823.HAM para aquisição com entrega imediata e 
parcelada de material de expediente (papel sulfi te), visando 
atender as necessidades do Hospital Agamenon Magalhães, por 
um período de 180 (cento e oitenta) dias – Empresa vencedora: 
Fortpel Comércio de Descartáveis Ltda (Item único), CNPJ/MF nº 
22.006.201/0001-39, ao valor global de R$ 79.200,00 (setenta e 
nove mil e duzentos reais).

Dra. Cláudia Roberta Miranda Pereira
Diretora Geral do HAM

HOSPITAL AGAMENON MAGALHÃES
 AVISO DE ADESÃO

O Hospital Agamenon Magalhães comunica a quem interessar 
possa,que fez adesão a Ata de Registro de Preços,originada 
do Processo Licitatório nº0379.2021,Pregão Eletrônico 
nº0026.2021,promovido pela Comissão Permanente de Licitação 
da Diretoria de Apoio Administrativo ao Sistema de Saúde da 
PMPE, que tem por objeto a eventual aquisição de insumos 
laboratoriais.Empresa detentora do item:Diagnocel Comercio e 
Representações LTDA.CNPJ:01.490.595/0001-73,(itens 01 e 
02),ao valor total de R$55.664,50(cinquenta e cinco mil seiscentos 
e sessenta e quatro e cinquenta centavos).
O Hospital Agamenon Magalhães comunica a quem interessar 
possa,que fez adesão a Ata de Registro de Preços,originada do 
Processo Licitatório nº1458.2021,Pregão Eletrônico nº0273.2021, 
promovido pela Comissão Permanente de Licitação do Hospital 
Jesus Nazareno,que tem por objeto a eventual aquisição de 
material de limpeza.Empresa detentora do item:Prolimp Produtos 
e Serviços LTDA.CNPJ:40.764.896/0001-08,(item 05), ao valor 
total de R$864,00(oitocentos e sessenta e quatro reais).
O Hospital Agamenon Magalhães comunica a quem interessar 
possa, que fez adesão a Ata de Registro de Preços,originada do 
Processo Licitatório nº0028.2021,Pregão Eletrônico nº0007.2021, 
promovido pela Comissão Permanente de Licitação da Policia 
Militar de Pernambuco,que tem por objeto a eventual aquisição 
de Álcool 70%.Empresa detentora do item:S D DE A FERREIRA 
& CIA LTDA .CNPJ:26.889.181/0001-42,(item 01-A), ao valor total 
de R$119.280,00(cento e dezenove mil duzentos e oitenta reais).
O Hospital Agamenon Magalhães comunica a quem interessar 
possa, que fez adesão a Ata de Registro de Preços,originada 
do Processo Licitatório nº0960.2021,Pregão Eletrônico 
nº0095.2021, promovido pela Comissão Permanente de Licitação 
do Hospital Universitário Oswaldo Cruz,que tem por objeto a 
eventual aquisição de contratação de empresa especializada 
em Serviço de Confecção,Instalação de Cortinas Divisória de 
Leitos Hospitalares.Empresa detentora do item:SIMONI VANTINI 
SANTANA EPP.CNPJ:10.406.509/0001-92,(item 01), ao valor total 
de R$144.000,00(cento e quarenta e quatro mil reais).
O Hospital Agamenon Magalhães comunica a quem interessar 
possa, que fez adesão a Ata de Registro de Preços,originada do 
Processo Licitatório nº1550.2021,Pregão Eletrônico nº0287.2021, 
promovido pela Comissão Permanente de Licitação do Hospital 
Psiquiátrico Ulysses Pernambucano,que tem por objeto a eventual 
aquisição de material medico hospitalar.Empresa detentora do 
item:DROGAFONTE LTDA.CNPJ:08.778.201/0001-26,(itens 35 e 
64), ao valor total de R$108.960,00(cento e oito mil novecentos e 
sessentareais).
O Hospital Agamenon Magalhães comunica a quem interessar 
possa, que fez adesão a Ata de Registro de Preços,originada do 
Processo Licitatório nº0498.2022,Pregão Eletrônico nº0066.2022, 
promovido pela Comissão Permanente de Licitação do Hospital 
Universitário Oswaldo Cruz,que tem por objeto a eventual 
aquisição de material medico hospitalar.Empresa detentora do 
item:DROGAFONTE LTDA.CNPJ:08.778.201/0001-26,(itens 35 e 
64), ao valor total de R$146.997,00(cento e quarenta e seis mil 
novecentos e noventa e sete reais).

JACILENE EUSTAQUIO DA SILVA
 PRESIDENTE E PREGOEIRA DA CPL

HOSPITAL DE GOIANA BELARMINO 
CORREIA - SES

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
2º TA ao CT nº 027/2019 Contratada: empresa WS CONTROLE 
DE PRAGAS LTDA-ME; CNPJ: 08.027.076/0001-12; Objeto: 
Prorrogação do prazo de vigência pelo período de 06/02/2022 
a 05/02/2023; Goiana, 22 de agosto de 2022. Marcos José 
Rodrigues César de Albuquerque - Diretor HBC

HOSPITAL CORREIA PICANÇO
Termo de Ratifi cação de Dispensa Emergencial

O Hospital Correia Picanço, através de seu Diretor geral, Dr. 
Rodrigo da Cunha Menezes, ratifi ca a Dispensa emergencial 
Processo nº 0571.2022.CCD.DL.0481.SES.FES-PE SEI nº 
2300000949.000307/2022-01 fundamentada na Lei federal 
nº 8.666/93 art.24 Inciso IV, para Contratação de empresa 
especializada na área de eletricidade para fornecimento e 
instalção de um transformador com potência de 300 KVAS, 
trifásico, atendendo assim a demanda do Hospital Correia 
Picanço, em caráter emergencial, sendo ganhadora a Empresa 
Paraíso Comércio e Construção Ltda CNPJ nº 19.827.868/0001-
98, sendo o valor total da contratação de R$ 55.600,00(cinquenta 
e cinco mil e seiscentos reais).

HOSPITAL DA RESTAURAÇÃO
AVISO DE LICITAÇÃO

Processo Licitatório nº 1006.2022.CPL.HR.PE.0029.HR
Compras. Formação de Registro de Preços para o fornecimento 
eventual do(s) BEM(NS) (MOBILIÁRIO - CADEIRAS), conforme 
especifi cações e quantitativos previstos no Termo de Referência 
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(Anexo I), para atender às demandas do Hospital da Restauração.
Valor: R$ 493.829,6220. Entrega de proposta: até 13/09/2022 às 
13h. Abertura das propostas: 13/09/2022 às 13h30min. Início da 
disputa: 13/09/2022 às 14h. (HORÁRIO DE BRASÍLIA). Edital 
e anexos poderão ser acessados processando o “download” 
no site www.peintegrado.pe.gov.br, onde acontecerá a disputa. 
Outras informações na CPL/HR, na Av. Agamenon Magalhães, 
s/nº, Derby, Recife (PE), CEP 52.010-040, fone/fax (81) 3181-
5412/5604, no horário das 8h às 17h, de segunda a sexta-feira. 
Recife, 26/08/2022 - Verônica Mª Tavares de Albuquerque - 
Pregoeira da CPL HR.(***)

HOSPITAL GERAL DE AREIAS
AVISO DE LICITAÇÃO

PROCESSO Nº 0983.2022.CPL.HGA.PE.0148.SES.FES-PE–
OBJETO: MATERIAIS  DE EXPEDIENTE (COPOS 
DESCARTÁVEIS).Entrega das propostas até 08/09/2022 às 
10:50h, início da disputa: 08/09/2022, às 11:0 0h. Luciene Souza- 
pregoeira-HGA

HOSPITAL GETÚLIO VARGAS
AVISO DE LICITAÇÃO

Processo Licitatório 0350.2022.PE0007.2022. Objeto: Registro 
de Preços para eventual Aquisição de Materiais de Órteses e 
Próteses para Cirurgias de Quadril e Mini-Micro de Traumato-
Ortopedia, sob sistema de consignação, através da Tabela SUS. 
Valor Total Estimado R$ 504.129,01. Entrega das Propostas até: 
13/09/2022 as 09h30m. Início da Disputa: 13/09/2022 as 10h.
Processo Licitatório 0829.2020.PE0088.2020. Objeto: Registro 
de Preços para eventual fornecimento de Insumos de Informática 
(bobina p/ impressora, Etiqueta Código de Barras, Ribon, Pulseira 
de Identifi cação tipo HC 100 Zebra-Cartucho). Valor Total 
Estimado R$ 48.238,70. Entrega das Propostas até: 13/09/2022 
as 13h30m. Início da Disputa: 14/09/2022 as 10h. Os Editais na 
íntegra encontram-se no site: www.peintegrado.pe.gov.br. Recife, 
26/08/2022.

IPEM
EXTRATO DE CONTRATO

1 – Processo nº 639/2018
Quarto Termo Aditivo. Empresa: Vision Net LTDA. Objeto: 
Prorrogação do prazo de vigência. Prazo de Vigência: 23/08/2022 
a 22/08/2023.

INSTITUTO DE RECURSOS HUMANOS DE 
PERNAMBUCO - IRH

AVISO DE RATIFICAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO - Processo nº. 0121.2022.CPL-I.
DL.0012.IRH-PE.SASSEPE – OBJ: Dispensa Emergencial 
para aquisição de INSUMOS CIRÚRGICOS, conforme 
demanda e solicitação da GMEAC por um prazo de 180 
dias, para contratação das empresas: ENDOCENTER 
COMERCIAL LTDA, CNPJ 04.237.235/0001-52, para os 
itens: 01, 02, 27, 28 e 29 no valor total de R$ 18.957,60; MJB 
COMÉRCIO DE MATERIAIS MÉDICO HOSPITALARES LTDA-
ME, CNPJ 08.014.554/0001-50, para os itens 03, 04, 05, 08, 
09, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 17, 18, 19, 20, 21, 22, 23, 24, 25 
e 26 no valor total de R$ 47.367,48; PROSMED PRODUTOS 
MÉDICOS COMÉRCIO LTDA, CNPJ 41.249.434/0001-07 para 
o item 30 no valor total de R$ 55.550,00; CIRÚRGICA FAMED 
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI, 
CNPJ 10.978.106/0001-18 para os itens 31 e 32, no valor total 
de R$ 1.232,00; HOSPSETE DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS 
MÉDICO HOSPITALARES LTDA, CNPJ 07.199.135/0001-
77, para o item 33 no valor total de R$ 13.500,00. Recife, 26 de 
Agosto de 2022. Luiz Ribamar Santos de Melo – Diretor do HSE.

INSTITUTO DE RECURSOS HUMANOS DE 
PERNAMBUCO - IRH

AVISO DE DISPENSA

PROC. Nº. 0157/2022 - DL Nº. 0020/2022 – OBJ: Aquisição, 
através de Dispensa compra emergencial, de medicamentos 
DIVERSOS a fi m de atender HOSPITAL DOS SERVIDORES 
DE PERNAMBUCO - HSE/PE. V. Total Est. R$ 938.474,9150 | 
Recebimento das Propostas Até: 03/09/2022, às 10h30min | O 
termo de referência na íntegra poderá ser retirado no site: www.
peintegrado.pe.gov.br ou www.licitacoes.pe.gov.br | Recife, 
26/08/2022. RODRIGO MANCILHA, Presidente CPL II - IRH/PE.

INSTITUTO DE RECURSOS HUMANOS DE 
PERNAMBUCO - IRH

AVISO DE DISPENSA

PROC. Nº. 0156/2022 - DL Nº. 0019/2022 – OBJ: Aquisição, 
através de Dispensa compra emergencial, de medicamentos 
ONCOLÓGICOS a fi m de atender HOSPITAL DOS SERVIDORES 
DE PERNAMBUCO - HSE/PE. V. Total Est. R$ 12.197.357,7921 
| Recebimento das Propostas Até: 03/09/2022, às 10h00min | O 
termo de referência na íntegra poderá ser retirado no site: www.
peintegrado.pe.gov.br ou www.licitacoes.pe.gov.br | Recife, 
26/08/2022. RODRIGO MANCILHA, Presidente CPL II - IRH/PE.

LABORATÓRIO FARMACÊUTICO DO ESTADO 
DE PERNAMBUCO GOVERNADOR MIGUEL 

ARRAES S/A - LAFEPE
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO-CPL

AVISO DE LICITAÇÃO
SEI Nº 0060407882.000021/2022-56

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 054/2022 – PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº 036/2022. OBJETO: FORMAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇO 
PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EMBALAGEM, PARA 
A PRODUÇÃO DOS MEDICAMENTOS HEMIFUMARATO DE 
QUETIAPINA 25, 100 E 200 MG, CLOZAPINA 25 E 100 MG, 
OLANZAPINA 5 E 10 MG E BENZNIDAZOL 100MG, conforme 
detalhamento contido no TERMO DE REFERÊNCIA – ANEXO 
I, DO EDITAL. Orçamento conforme o art. 34 da Lei Federal 
13.303/2016. Entrega das propostas até: 20/09/2022 às 
13h00min. Início da disputa: 120/09/2022 às 14h00min. Horário 
de Brasília. O edital encontra-se à disposição dos interessados 
no site: www.licitacoes-e.com.br. Informações pelos telefones: (81) 
3183-1104/1192/1160 ou e-mail: cpl@lafepe.pe.gov.br. Recife, 
26/08/2022. Amanda Mascarenhas – Pregoeira

DIRETORIA DE APOIO ADMINISTRATIVO AO 
SISTEMA DE SAÚDE - DASIS

RELAÇÃO DAS PESSOAS FÍSICAS E JURÍDICAS (CLÍNICAS, 
HOSPITAIS E LABORATÓRIOS), PARA ATENDIMENTO 
COMPLEMENTAR MÉDICO HOSPITALAR AOS USUÁRIOS 
DO SISTEMA DE SAÚDE DOS MILITARES DO ESTADO DE 
PERNAMBUCO – SISMEPE. HABILITADAS NO CHAMAMENTO 
PÚBLICO, PUBLICADO NO DOE Nº 112 EM 11/06/2022, PARA 
POSSÍVEL CONTRATAÇÃO: ASHOPE - ASSOCIAÇÃO DE 
SERVIÇOS HOSPITALARES - CNPJ 31.510.376/0001-70; 
MARIANA MELO WAKED VICTOR CENTRO TERAPEUTICO 
EIRELI - CNPJ 22.243.317/0001-91 e TERAPÊUTICA CENTRO 
TERAPÊUTICO LTDA-ME - CNPJ 13.397.829/0001-11. Recife, 
27/AGO/2022. Cel QOPM Paulo FernandoAndrade Matos – 
Diretor da DASIS.

PORTO DO RECIFE
CONTRATO

Processo LICON nº 039/2022,Modalidade: Pregão Eletrônico 
nº 007/2022, Objeto: contratação de empresa especializada 
em reforma predial, para readequação de espaços físicos 
nas instalações administrativas da Porto do Recife S/A,.
Contratada: TUDO FORTE CONSTRUÇÕES, COMERCIO E 
SERVIÇOS EIRELI, CNPJ: 41.331.709/0001-57. Contrato nº 
2022/029/00.Vigência: 150 (cento e cinquenta) dias corridos.
Fundamento Legal: Lei nº 13.303/16. Luciana Uchoa – Assessora 
de Licitações e Contratos.

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
 AVISO DE PRORROGAÇÃO DA LICITAÇÃO Proc. 0020.2022.
CPL.PE.0008.PGE-PE - Formação de Registro de Preço para 
o fornecimento eventual de Cadeiras, Poltronas e Móveis, para 
serem fornecidos e instalados em Recife (Edifícios Sede da 
PGE), conforme especifi cações e quantitativos previstos no Termo 
de Referência (Anexo I). Valor máximo para a licitação = R$ 
652.000,00 (Lote 1 - Cadeiras e Poltronas = R$ 339.660,00 e lote 
2 - Móveis = R$ 312.340,00). Propostas: até as 08h00 de 31/08/22. 
Sessão inicial: às 09h00 de 31/08/22 (horas de Brasília). Edital: 
www.peintegrado.pe.gov.br, www.pge.pe.gov.br ou por cpl@pge.
pe.gov.br. Informações por 81-3181.8505. Recife, 26 de agosto de 
2022. Hélmiton Cunha - Pregoeiro

UNIVERSIDADE DE PERNAMBUCO - UPE / 
REITORIA

Extrato de Convênio
Convênio de Cooperação Técnica para Concessão de Estágio 
N°: 021/2022. 2º Termo Aditivo. Objeto: execução conjunta de 
programas e projetos de estágio obrigatórios ou não que gerem 
interesse comum aos partícipes. Concedente: Ministério Público 
do Trabalho. CNPJ: 26.989.715/0037-13. Profª. Drª.Maria do 
Socorro de Mendonça Cavalcante. Reitora.

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
EXTRATO DE CONTRATO

PROCESSO Nº Nº 0171.2021.CCPLE-XII.PE.0146.SAD; 
Modalidade Pregão Eletrônico N.º 0146/2021; Objeto Nat.: Outros 
serviços; Objeto Descr.: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
ELABORAÇÃO DE PROJETOS DE ARQUITETURA, PROJETOS 
COMPLEMENTARES, LEVANTAMENTO ARQUITETÔNICO PARA 
PRESERVAÇÃO PATRIMONIAL E SERVIÇOS DE ENGENHARIA 
ORÇAMENTÁRIA, INCLUINDO DOCUMENTOS TÉCNICOS, 
RELATÓRIOS FOTOGRÁFICOS, ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS, 
PLANILHAS DE QUANTITATIVOS E CUSTOS, PLANILHAS 
DE COMPOSIÇÃO DE CUSTOS UNITÁRIOS DE SERVIÇOS E 
CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO, PARA REFORMA DOS 
SEGUINTES IMÓVEIS DO ESTADO DE PERNAMBUCO: ANTIGA 
SEDE DO DIÁRIO DE PERNAMBUCO, ANTIGA SEDE DA VICE 
GOVERNADORIA DO ESTADO (PALÁCIO FREI CANECA) E O 
PRÉDIO SEDE DO INSTITUTO DE RECURSOS HUMANOS DE 
PERNAMBUCO – IRH/PE; Contrato n.º 024/2022; Contratada: 
FUTURA ARQUITETOS ASSOCIADOS EIRELI; CNPJ nº: 
06.200.718/0001-08; Valor Contratado: R$ 703.602,7008; Recife, 
25 de agosto de 2022.

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DECISÃO DE RECURSO ADMINISTRATIVO E ADJUDICAÇÃO

PROCESSO N° 0128.2022.PREG-V.PE.0089.SAD.DETRAN
 À vista das informações e argumentos prestados pela pregoeira 
Roberta Didier da Fonte em resposta à intenção de recurso 
apresentada acerca do julgamento do certame licitatório 
em epígrafe, não foram demonstrados motivos ou fatos que 
levassem a reforma da decisão da pregoeira que declarou a 
licitante RM TERCEIRIZAÇÃO E GESTÃO DE RECURSOS 
HUMANOS EIRELI, vencedora do certame. Desta forma, 
julgo IMPROCEDENTE o recurso interposto pela empresa 
IDEAL TERCEIRIZAÇÃO E SERVIÇOS LTDA - CNPJ Nº 
025.184.471/0001-28, e, nos termos no art. 4º, XXI da Lei nº 
10.520/2002, ADJUDICO o objeto do certame licitatório em 
epígrafe em favor da RM TERCEIRIZAÇÃO E GESTÃO DE 
RECURSOS HUMANOS EIRELI, CNPJ nº 05.465.222/0001-01, 
por ter proposto o menor valor total de R$ 499.996,2048, para o 
período de 12 (doze) meses. Rodrigo Silva Lages, Gerente Geral 
de Governança em Licitações do Estado.

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Processo Nº: 0101.2018.CCPLE-VI.PE.0062.SAD; Modalidade/
Nº: Pregão eletrônico nº 0062/2018; Objeto Nat.: Outros 
serviços; Objeto Descr.: Prestação de Serviços de Apoio 
Administrativo, visando à realização de atividades administrativas 
acessórias, instrumentais ou complementares aos assuntos 
que constituem a área de competência legal da Secretaria de 
Administração; Contrato Nº: 064/2019; Contratada: ENCRED - 
EMPRESA DE TECNOLOGIA E INFORMAÇÃO LTDA; CNPJ 
(MF): 01.784.754/0001-42; Termo Aditivo n.º 03; n.º de registro: 
053/2022;Prazo Acrescido: 12 meses. Alteração da razão social. 
Recife, 26 de agosto de 2022.

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Processo Nº 0031.2021.CPL.IN.0002.SAD; Modalidade/
inexigibilidade N.º 002/2021; Objeto Nat.: Outros serviços; Objeto 
Descr.: Contratação da Empresa Setranvasf Gestão de Créditos 
Eireli, CNPJ 34.133.896/0001-70, para compra parcelada de 
vales-transporte para os servidores que residem em Juazeiro, 
cidade pertencente ao estado da Bahia, e encontram-se em 

exercício na Unidade do Expresso Cidadão de Petrolina/PE; 
Contrato n.º 048/2021; Contratada: SETRANVASF GESTÃO DE 
CRÉDITOS EIRELI; CNPJ nº: 34.133.896/0001-07; Termo Aditivo 
n.º: 01; n.º de Registro: 054/2022; Prazo acrescido: 12 meses; 
Valor suprimido: R$ 1.758,00; Recife, 25 de agosto de 2022.

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Processo n.º: 0184.2018.CCPLE-I.IN.0019.SAD; Modalidade/.n.º: 
Inexigibilidade de licitação Nº 019/2018, Objeto Nat.: Outros 
serviços; Objeto Descr.: Prestação de serviços especializados 
em solução de documentação, para a prestação dos serviços 
de digitalização de documentos, contemplando preparação, 
organização, translado e armazenamento de documentos físicos 
e digitais, com disponibilidade de infraestrutura de hardware, 
softwares e realização de gestão, incluindo a defi nição de rotinas 
de busca e recuperação dos documentos digitalizados e daqueles 
armazenados fi sicamente, para a Secretaria de Administração - 
SAD; Contrato n.º: 064/2018; Contratado: COMPANHIA EDITORA 
DE PERNAMBUCO – CEPE; CNPJ: 10.921.252/0001-07; Termo 
Aditivo n.º: 05; n.º de Registro: 056/2022; Prazo acrescido: 12 
meses; Recife, 25 de agosto de 2022.

ESTADO DE PERNAMBUCO
CASA MILITAR

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 032/2022: Processo Licitatório Nº 0037.2022.
CCPLE-X.PE.0025.SAD; Objeto: Serviço de transporte de 
passageiros mediante fretamento de ônibus; Vigência: 03 (três) 
meses, a contar de 26/08/2022; Valor do Contrato: R$ 62.075,75; 
2022NE000279; Valor Empenhado: R$ 1.141,71; Assinatura: 
26/08/2022. Empresa: CAPIBARIBE VIAGENS TURISMO E 
LOCADORA LTDA; CNPJ: 07.639.645/0001-18. Recife, 26 de 
agosto de 2022-Cel PM - Carlos José Viana Nunes-Chefe da 
Casa Militar 

SECRETARIA DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E 
INOVAÇÃO

AVISO DE LICITAÇAO
PROCESSO Nº 0082.2022.CPL.PE.0027.SECTI - OBJETO: 
Fornecimento de telha de alumínio, visando atender a 
revitalização do salão de exposição do Espaço Ciência e sanar 
as infi ltrações na recepção de visitas do Espaço Ciência/PE, 
promovendo uma melhoria nos serviços prestados aos visitantes. 
Valor Máximo Aceitável R$ 46.800,00. Entrega das Propostas até 
08/09/2022 às 09:00h. Início da Disputa 08/09/2022 às 10:00h, 
horário de Brasília. Edital disponível no site www.peintegrado.
pe.gov.br. Informações fone: 81 3183-5585. Recife-PE, 
26/08/2022. Francisco R. N. Lima - Pregoeiro–SECTI.

SECRETARIA DE DEFESA SOCIAL
Contrato Nº 079/2022-GAB/SDS – OBJETO: Prestação 
de serviço de manutenção corretiva, preventiva e reposição de 
peças do equipamento do tipo Analisador Genético ABI 3500 
pertencente ao Instituto de Genética Forense Eduardo Campos 
- IGFEC; VIGÊNCIA: 12 meses; VALOR TOTAL: R$73.165,7300; 
CONTRATADA:  LIFE TECHNOLOGIES BRASIL COMERCIO E 
INDÚSTRIA DE PRODUTOS PARA BIOTECNOLOGIA LTDA; 
EMPENHO: 2022NE000734 de 29/06/2022; ORIGEM: Proc. Inex. 
Nº0042.2022.CCD.IN.006.DAG-SDS. Recife-PE, 26AGO2022. 
FLÁVIO DUNCAN MEIRA JÚNIOR –Sec. Executivo de Gestão 
Integrada/SDS.(*)

SECRETARIA DE DEFESA SOCIAL
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO I

AVISO DE REABERTURA
PROCESSO Nº 0055.2022.CPL-I.PE.0032.DAG-SDS

Objeto: Contratação de empresa especializada para a 
prestação de serviços de confecção de impressos do tipo 
adesivo, banner e placas de identifi cação, com instalação, para 
suprir as necessidades da Polícia Científi ca de Pernambuco, 
visando o cumprimento do projeto que trata da criação de 
espaços humanizados para a realização de perícia médico-
legal humanizada e acolhimento de crianças e adolescentes, 
ampliando a ação de melhoria do atendimento às vítimas em 
todas as Unidades Regionais de Polícia Científi ca do Estado de 
Pernambuco, subordinadas a Gerência Geral de Polícia Científi ca 
(GGPOC), intitulado “HUMANIZAÇÃO DOS ESPAÇOS DAS 
UNIDADES DO INSTITUTO DE MEDICINA LEGAL NO ESTADO 
DE PERNAMBUCO, DESTINADOS A PERÍCIA MÉDICO-LEGAL  
EM CRIANÇAS E ADOLESCENTES VÍTIMAS DE VIOLÊNCIA”. 
Valor máximo Estimado: R$ 14.610,80. Entrega das propostas: 
até 08/09/2022, às 09:30. Início da disputa: 08/09/2022, às 10:00 
(horário de Brasília). O edital na íntegra está disponível no site 
www.peintegrado.pe.gov.br. Recomenda-se que os licitantes 
iniciem a sessão de abertura da licitação com todos os documentos 
necessários à classifi cação/habilitação previamente digitalizados. 
Outras informações (81) 3183-5058. ROGÉRIO FERREIRA DA 
SILVA – Cap BM Pregoeiro/Presidente da CPL-I.

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO 
AGRÁRIO

EXTRATO - CESSÃO DE USO - PRORROGAÇÃO DE OFÍCIO
Instrumento de Cessão de Uso nº 080/2022.
Cedente: SDA
Cessionária: Associação dos Pequenos Produtores Rurais do Sítio 
Tubibas - APPRST.
Objeto: A cedente é legítima proprietária do bem, abaixo 
relacionado, e que põe a disposição em regime de cessão de 
uso gratuito a título precário e revogável a qualquer tempo ao 
cessionário:
01 (um) Trator Diesel, com Tração 4X4, Potência de Motor 55 KW, 
Marca New Holland, Modelo TT4.75, Chassi nº NH1591379, Cor 
Azul, Tombamento nº 220101000177.2022;
02 (dois) Conj. Moto/Ensiladeira L8000 c/motor BFD-13º E, 
Tombamento nº 220101000122.2022 e 220101000123.2022;
01 (uma) Roçadeira Lateral, Mod. TBC40X-4S 38,90* TOYAMA 
DO BF, Tombamento nº 220101000189.2022.
Vigência: Até 31/12/2032.
Assinado: 24/08/2022.

Instrumento de Cessão de Uso nº 081/2022.
Cedente: SDA
Cessionária: Instituto Olimpio Paulino - Lagoa do Ouro/PE.
Objeto: A cedente é legítima proprietária do bem, abaixo 
relacionado, e que põe a disposição em regime de cessão de 

uso gratuito a título precário e revogável a qualquer tempo ao 
cessionário:
01 (um) Trator Diesel, com Tração 4X4, Potência de Motor 55 KW, 
Marca New Holland, Modelo TT4.75, Chassi nº NH1591473, Cor 
Azul, Tombamento nº 220101000171.2022;
02 (dois) Conj. Moto/Ensiladeira L8000 c/motor BFD-13º E, 
Tombamento nº 220101000116.2022 e 220101000117.2022;
01 (uma) Roçadeira Lateral, Mod. TBC40X-4S 38,90* TOYAMA 
DO BF, Tombamento nº 220101000186.2022.
Vigência: Até 31/12/2032.
Assinado: 24/08/2022.

Termo de Prorrogação de “ Ofício “ ao Termo de Fomento nº 
003/2022.
Associação dos Produtores de Leite de São Bento do Una - 
PROLEITE.
Obj: Prorrogar a vigência original por mais 14 dias, até o dia 
02/08/2022, tendo em vista o atraso no repasse dos recursos 
fi nanceiros, conforme cláusula segunda, item I, inciso f.
Assinado: 18/07/2022.

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL, CRIANÇA E JUVENTUDE

EXTRATO   CONTRATO Nº 035/2022 – CS BRASIL FROTAS 
S/A; CNPJ: 27.595.780/0001-16; OBJETO: Locação anual de 13 
veículos de serviço; VALOR: R$ 30.804,67; VIGÊNCIA: 30 meses 
24/08/2022 até 23/02/2025.

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL, CRIANÇA E JUVENTUDE

EXTRATO   CONTRATO Nº 036/2022 – TGM GRAFICA E 
EDITORA EIRELI; CNPJ: 33.682.705/0001-95; OBJETO: 
Serviços gráfi cos para a confecção de Prontuário visando atender 
a estruturação da Rede de Serviços de Proteção Básica; VALOR: 
R$ 69.975,00; VIGÊNCIA: 120 dias 23/08/2022 até 22/12/2023.

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL, CRIANÇA E JUVENTUDE

TERMO DE ADJUDICAÇÃO
Adjudico, com fulcro no Art. 8º, do Decreto Estadual nº. 
32.539/2008, o Processo n°. 0038.2022.CPL.PE.0017.SDSCJ, 
que tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM LOCAÇÃO DE ESTAÇÕES DE TRABALHO 
COM MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, PARA 
SUPRIR A DEMANDA DA SDSCJ, tudo de conformidade com as 
condições estabelecidas no Edital e seus anexos, em favor do 
licitante: INFORPARTNER- INFORMÁTICA & NEGÓ CIOS LTDA, 
CNPJ n°. 04.032.156/0001-05, para os itens 1 e 2 no valor total de 
R$ 130.812,00 (cento e trinta mil, oitocentos e doze reais). Recife, 
26/08/2022. José Antonio Galvão – Presidente/Pregoeiro.

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO 
URBANO E HABITAÇÃO

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO II – CEL II
AVISO DE LICITAÇÃO

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 010/2022, CEL II – TOMADA 
DE PREÇOS Nº 010/2022. OBJETO: “CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE 
PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO EM VÁRIAS RUAS 
NO MUNICÍPIO DE PALMEIRINA – PE.” SESSÃO INICIAL: 
13/09/2022, às 10h30. Valor Estimado: R$ 657.836,16. LOCAL: 
Prédio da SEDUH/PE, sito à Estrada do Barbalho, nº 889-A, 
Iputinga, Recife/PE. O Edital estará à disposição dos interessados 
no site: https://www.peintegrado.pe.gov.br/ ou na sala da GGLIC/
SEDUH, no endereço já mencionado, através de contato prévio 
pelo telefone (081) 3181-3311, mediante a entrega de um CD-R 
ou DVD-R virgem e preenchimento de formulário com dados da 
empresa. Recife, 26/08/2022. Camila Magalhães Cutrim Tavares 
Pontes. Presidente da CEL II/GGLIC – SEDUH/PE.

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO 
URBANO E HABITAÇÃO - SEDUH
GERÊNCIA GERAL DE LICITAÇÕES - GGLIC

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO I – CEL I
RESULTADO DE JULGAMENTO DE HABILITAÇÃO

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 006/2022, CEL I – TOMADA 
DE PREÇOS Nº 004/2022 - OBJETO: “CONTRATAÇ Ã O 
DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA EXECUÇ Ã O DAS 
OBRAS INFRAESTRUTURA URBANA PARA PAVIMENTAÇ Ã O 
EM PARALELEPÍ PEDO DE VÁRIAS NO MUNICÍ PIO DE 
ITAPISSUMA/PE”. A CEL I da SEDUH torna público o resultado 
do julgamento de habilitação proferido no processo licitatório 
acima identifi cado. HABILITADAS: CONTREL CONSTRUÇÕES 
E REALIZAÇÕES EMPRESARIAIS EIRELI - EPP (CNPJ nº 
24.161.531/0001-24), L&R SANTOS CONTRUÇÕES LTDA 
(CNPJ nº 07.408.234/0001-11) e CONSÓRCIO CONSTRUTORA 
NOVO MUNDO EIRELI - DIRETRIX ENGENHARIA 
EIRELI (CNPJ nº 03.951.168/0001-70 e nº 01.085.073/0001-
96, respectivamente); INABILITADA: ALLIANCE LOCAÇÕES E 
SERVIÇOS EIRELI (CNPJ nº 15.918.862/0001-75). Fica aberto o 
prazo de 05 (cinco) dias úteis para interposição de recurso, com 
franquia de vista aos autos do processo, mediante contato prévio 
pelo telefone (081) 3181-3311 ou através do e-mail cel@seduh.
pe.gov.br. Transcorrido o prazo sem interposição de recurso, fi ca a 
sessão de abertura das propostas de preços marcada, desde 
logo, para o dia 05/09/2022, às 14h30, no Prédio da SEDUH, 
sito à Estrada do Barbalho, nº 889-A, Iputinga, Recife/PE. Em 
26/08/2022. Eduardo De Lima Rodrigues. Presidente da CEL I/
GGLIC - SEDUH/PE.

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E ESPORTES
GERÊNCIA TÉCNICA DE CONTRATOS

1.º TA ao CT Nº 089/2021. COONAFI. CNPJ nº 08.743.041/0001-
80. a) Acréscimo de 8,47%. b) Supressão de 70,77%. c) 
Prorrogação do prazo de execução e de vigência por mais 03 
meses e 03 semanas, de 08/09/2022 a 31/12/2022. Valor global 
atualizado: R$ 105.505,11. Ass.: 17/08/2022.
1.º TA ao CT Nº 074/2019. TECNOSET INFORMÁTICA 
PRODUTOS E SERVIÇOS LTDA. CNPJ nº 64.799.539/0001-
35. a) Prorrogação do prazo de vigência por mais 12 meses, de 
22/08/2022 a 21/08/2023. b) Devolução do prazo de execução e 
de vigência por mais 120 dias, de 22/08/2023 a 19/12/2023. Ass.: 
18/08/2022.
2.º TA ao CT Nº 098/2020. TIM S/A. CNPJ nº 02.421.421.0001-
11. a) Supressão de 25%. b) Prorrogação do prazo de vigência 
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por mais 12 meses, de 26/08/2022 a 25/08/2023. Valor global 
atualizado: R$ 9.279.017,82. Ass.: 25/08/2022.
1.º TA ao CT Nº 105/2021. IFODESP. CNPJ nº 08.618.483/0001-
02. a) Acréscimo de 25%. b) Prorrogação do prazo de execução 
e de vigência por mais 03 meses e 02 semanas e 05 dias, 
de 12/09/2022 a 31/12/2022. Valor global atualizado: R$ 
1.656.021,2010. Ass.: 25/08/2022.
1.º TA ao CT Nº 088/2021. ASSOCENE. CNPJ nº 
10.522.050/0001-92. a) Acréscimo de 1,01%. b) Supressão de 
38,81%. c) Prorrogação do prazo de execução e vigência por mais 
04 meses, de 01/09/2022 a 31/12/2022. Valor global atualizado: 
R$ 1.603.326,69. Ass.: 25/08/2022.
1.º TA ao CT Nº 109/2021. ASSOCENE. CNPJ nº 10.522.050/0001-
92. a) Acréscimo de 25%. b) Prorrogação do prazo de execução 
e vigência por mais 04 meses, de 15/09/2022 a 31/12/2022. Valor 
global atualizado: R$ 2.296.511,96. Ass.: 25/08/2022.
4.º TA ao CT Nº 128/2018. RM TERCEIRIZAÇÃO LTDA. CNPJ 
nº 05.465.222/0001-01. Prorrogação do prazo de execução e 
vigência por mais 12 meses, de 03/09/2022 a 02/09/2023. Ass.: 
25/08/2022.
1.º TA ao CT Nº 102/2021. ACANOR. CNPJ nº 16.937.263/001-
61. a) Acréscimo de 25%. b) Prorrogação do prazo de execução e 
vigência por mais 03 meses e 07 dias, de 24/09/2022 a 31/12/2022. 
Valor global atualizado: R$ 984.520,8129. Ass.: 25/08/2022.
1.º TA ao CT Nº 092/2021. COOPAFAQ. CNPJ nº 
17.637.033/0001-40. a) Acréscimo de 1,99%. b) Supressão de 
79,83%. c) Prorrogação do prazo de execução e vigência por mais 
04 meses, de 31/08/2022 a 31/12/2022. Valor global atualizado: 
R$ 106.631,45. Ass.: 25/08/2022.
4.º TA ao CT Nº 086/2019. BBC SERVIÇOS DE VIGIL NCIA 
LTDA. CNPJ nº 03.401.987/0001-44. Prorrogação do prazo de 
vigência por mais 12 meses, de 02/09/2022 a 01/09/2023. Ass.: 
18/08/2022.
CT. Nº 172/2022. MULTYLOG EMPILHADEIRAS EIRELI EPP. 
CNPJ nº 05.102.150/0001-20. PL Nº 0054.2022.CPL-I.PE.0020.
SEDUC. Prestação de serviços de locação de empilhadeiras. 
VL.: R$ 86.388,00. Vigência: 25/08/2022 a 24/08/2023. Ass.: 
25/08/2022.
CT. Nº 178/2022. FLEXIBASE INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE 
MÓVEIS, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA. CNPJ nº 
04.869.711/0001-58. PL Nº 166918.2021.PE.006.SECITECI. 
Aquisição de poltronas de auditório. VL.: R$ 137.915,20. Vigência: 
22/08/2022 a 19/11/2022. Ass.: 22/08/2022.
CT. Nº 176/2022. AUDIOFRAHM INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE 
ELETROELETRÔNICOS LTDA. CNPJ nº 27.133.259/0001-67. 
PL Nº 0040.2022.CPL-III.PE.0019.SEDUC.Fornecimento de caixa 
de som. VL.: R$ 663.592,10. Vigência: 25/08/2022 a 20/02/2023 . 
Ass.: 25/08/2022.

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E ESPORTES
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E ESPORTES EXTRATO 

AUTORIZAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO 
PÚBLICO PARA FORMALIZAÇÃO DE TERMO DE FOMENTO 
COM A FEDERAÇÃO PERNAMBUCANA DE BASKETBALL – 

FPB
Considerando o plano de trabalho proposto e o caráter de 
singularidade atestado pela Gerência Técnica de Programas 
de Incentivo ao Esporte, como o que atende aos objetivos 
institucionais de promover e realizar o projeto FIBA Americup 
Brazil 2022, conforme Nota Técnica, AUTORIZO a inexigibilidade 
do chamamento público para a formalização de Termo de Fomento 
com a FEDERAÇÃO PERNAMBUCANA DE BASKETBALL – FPB, 
CNPJ/MF sob o nº 09.967.522/0001- 31, no valor total de R$ 
1.496.106,00 (um milhão, quatrocentos e noventa e seis mil, cento 
e seis reais), conforme previsto no Plano de Trabalho, com base 
no caput art. 21 do Decreto Estadual n° 44.474/2017 e no disposto 
no art. 31, caput, da Lei nº 13019/2014, de forma que torno público 
o extrato em cumprimento ao §1º do art. 22 do Decreto Estadual 
n° 44.474/2017, pelo prazo de 5 (cinco) dias. 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E ESPORTES
GACE

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO – GACE

CONTRATO Nº 0071/2022-SEE. CONTRATADA:  KAENA 
CONSTRUÇÕES LTDA. CNPJ: nº 02.297.922/0001-38. Objeto: 
Ampliação da infraestrutura esportiva do PARQUE DE ESPORTE 
E LAZER SANTOS DUMONT - TIRO COM ARCO E TÊNIS DE 
MESA. Valor do Contrato: R$ 806.952,65. Vigência: 270 dias a 
partir de 09 de maio de 2022.

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E ESPORTES
GACE

2° TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE OBRAS E SERVIÇO 
DE ENGENHARIA N° 0044/2020-SEE CONTRATADA: POTENZA 
CONSTRUÇÕES EIRELI. CNPJ/MF: 02.760.686/0001-44. I. 
Objeto: Acréscimo de serviços excedentes e extras no montante 
total de R$ 1.069.325,78. Data de assinatura: 25 de agosto de 
2022.

2° TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE OBRAS E SERVIÇO 
DE ENGENHARIA N° 0035/2020-SEE CONTRATADA: POTENZA 
 CONSTRUÇÕES EIRELI. CNPJ/MF: 02.760.686/0001-44. I. 
Objeto: Acréscimo de serviços excedentes e extras no montante 
total de R$ 597.817,04. Data de assinatura: 25 de agosto de 2022

2° TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE OBRAS E SERVIÇO 
DE ENGENHARIA N° 0037/2020-SEE CONTRATADA: 
CONSTRUTORA SBM LTDA. CNPJ/MF: 02.908.931/0001-18. I. 
Objeto: Acréscimo de serviços excedentes e extras no montante 
total de R$ 568.350,86. Data de assinatura: 25 de agosto de 2022

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E ESPORTES
AVISO DE LICITAÇÃO

 PL nº 0100.2022.CPL III.PE.0036.SEDUC - Objeto: Contratação 
de empresa especializada na prestação de serviços de transporte 
intermunicipal, necessários à realização de Seminários Regionais 
acerca da Implementação do Currículo Pernambuco para o Ensino 
Médio, a partir da Base Nacional Comum Curricular - BNCC, a 
realizar-se no município de Gravatá, conforme especifi cações e 
quantitativos previstos no Termo de Referência (Anexo I). Valor 
estimado: R$ 134.042,0000 (cento e trinta e quatro mil e quarenta 
e dois reais). Recebimento de Propostas até: 09/09/2022 às 10h. 
Início da Disputa: 09/09/2022 às 10h:05m. (Horário de Brasília). 

Edital disponível nas páginas eletrônicas: www.peintegrado.
pe.gov.br. Recomenda-se que as licitantes iniciem a sessão de 
abertura da licitação com todos os documentos necessários à 
classifi cação/habilitação previamente digitalizados. Mª das Graças 
de S. Braga Arruda. Pregoeira da CPL.III/SEE 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E ESPORTES
ARP nº 069/2022 - 1ª Publicação – PL nº 0071.2022.CPL IV.PE. 
0027.SEDUC. Resolve publicar o preço registrado para eventual 
contratação de empresas visando prestação dos serviços de 
confecção de brindes (medalhas e troféus), Empresa vencedora: 
ELOART METAIS LTDA CNPJ: 26.194.954/0001-76 Valor total 
da ARP R$ 189.999,00 Vigência: 25/08/2022 a 24 /08/2023. 
Alamartine Ferreira de Carvalho - Secretário Executivo de 
Administração e Finanças.

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E 
RECURSOS HÍDRICOS

 AVISO DE RECURSO – HABILITAÇÃO 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 040/2022 – CPL I – 
CONCORRÊNCIA Nº 019/2022 OBJETO: Contratação de 
empresa especializada para execução das obras de restauração 
da Rodovia PE-085, trecho: Entr. BR-101/PE (Ribeirão) – Entr. 
PE-103 (p/ Bonito), com extensão aproximada de 51,7 km. 
Tornamos pública a interposição de recurso administrativo contra 
o julgamento de habilitação. RECORRENTE: 1) CONSÓRCIO 
CONSTRUTORA SAM LTDA e BR CONSTRUÇÕES LTDA. Fica 
aberto o prazo de 05 dias úteis para impugnação ao recurso o 
qual poderá ser solicitado através de e-mail disposto no edital. 
Recife, 26.08.2022. Romero Tavares de Amorim Filho. Presidente 
da CPL I. 

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E 
RECURSOS HÍDRICOS

Segundo Termo Aditivo ao Contrato nº 018/2022, CONTRATANTE: 
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E RECURSOS HIDRICOS 
- SIRH. CONTRATADA: PDCA ENGENHARIA, PLANEJAMENTO, 
DESENVOLVIMENTO, CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA. 
CNPJ Nº 11.019.554/0001-57. Objeto: Prorrogação do prazo 
de execução contratual por mais 30 (trinta) dias no período de 
21/07/2022 a 19/08/2022. Recife, 26/08 /2022.

SECRETARIA EXECUTIVA DE 
RESSOCIALIZAÇÃO

COMISSAO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
Aviso de Licitação: PL.0028.2022.CPL.PE.0011.SERES - 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0011/2022. Objeto: Registro de 
Preços para a eventual prestação dos serviços funerários de 
sepultamento, em catacumba ou cova, em cemitérios regulares, 
com o fornecimento de caixão simples, fl ores, procedimento 
de tanatopraxia, tamponamento, translado e certidão de óbito, 
para atender as necessidades da Secretaria Executiva de 
Ressocialização. Valor: R$ 231.750,0000 (duzentos e trinta e um 
mil, setecentos e cinquenta reais). Data da sessão de abertura: 
13/09/2022, às 10:00 horas. O edital estará disponível na página 
eletrônica: www.peintegrado.pe.gov.br. Outras informações pelo 
e-mail: cpl@seres.pe.gov.br. Recife, 26/08/2022. Gabriela da T.S. 
C. dos Santos, Pregoeira/SERES.

SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E 
SUSTENTABILIDADE

EXTRATO FOMENTO N° 08/2022
Espécie: Termo de Fomento Nº 08/2022 entre a Secretaria 
de Meio Ambiente e Sustentabilidade – SEMAS e o Instituto e 
Museu Educativo Subaquático de Uso da Água e dos Recursos 
Naturais. Emenda Parlamentar nº 253/2020 Objeto: Desenvolver 
os estudos iniciais para viabilização de projeto de aposição de 
atratores artifi ciais marinhos visando a conservação da vida 
marinha e a exploração de atividade de turismo subaquático, 
tendo como área de análise de 3.000 m², no litoral sul. Valor: R$ 
499.400,50 (Quatrocentos e noventa e nove mil, quatrocentos 
reais e cinquenta centavos). Vigência: 26/08/2022 a 26/02/2023. 
Data da Assinatura: 26/08/2022. Recife, 26 de agosto de 2022. 
EDILSON FRANCISCO DA SILVA, Secretário em Exercício de 
Meio Ambiente e Sustentabilidade – SEMAS.

SECRETARIA DA MULHER
EXTRATO

RESULTADO DEFINITIVO DA FASE DE SELEÇÃO DO 
CHAMAMENTO PÚBLICO N° 001/2022

A Secretaria da Mulher do Estado de Pernambuco torna pública 
a divulgação do resultado defi nitivo do Chamamento Público 
n°.  001/2022, após a etapa de análise da comprovação do 
cumprimento dos requisitos para Celebração de Parceria e 
de interposição dos recursos, que será disponibilizada na sua 
íntegra no endereço eletrônico: www.secmulher.pe.gov.br no 
dia 29/08/2022. Outras informações: 0800.281.8187. Recife, 26 
de agosto de 2022 – Ana Elisa Fernandes Sobreira Gadelha – 
Secretária da Mulher.

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E 
GESTÃO

TERMOS ADITIVOS
4ª T.A ao T. de Adesão nº 151/2014-FEM II/Município: São Jose 
da Coroa Grande /Gestor: SEPLAG/Objeto: inclusão de PTM/
Valor total de R$ 180.286,37/Assinado: 26/07/2022.
12ª T.A ao T. de Adesão nº 026/2015-FEM III/Município: Pombos/
Gestor: SEPLAG/Objeto: reprogramação de PTM/Valor total de 
R$ 122.917,87/Assinado: 24/08/2022.
6ª T.A ao T. de Adesão nº 061/2015-FEM III/Município: São 
Vicente Ferrer /Gestor: SEPLAG/Objeto: reprogramação de PTM/
Valor total de R$382.032,83 /Assinado: 16/08/2022.
7ª T.A ao T. de Adesão nº 061/2015-FEM III/Município: São 
Vicente Ferrer/Gestor: SEPLAG/Objeto: reprogramação de PTM/
Valor total de R$738.155,46 /Assinado: 16/08/2022
3ª T.A ao T. de Adesão nº 112/2015-FEM III/Município: Afrânio/
Gestor: SEPLAG/Objeto: reprogramação de PTM/Valor total de 
R$69.000,00 /Assinado: 16/08/2022.
2ª T.A ao T. de Adesão nº 052/2015 FEM III/Município: Bodoco/
Gestor: SEPLAG/Objeto: inclusão de PTM/Valor total de 
R$88.262,00/Assinado: 19/08/2022.
11ª T.A ao T. de Adesão nº 021/2015-FEM III/Município:Altinho /
Gestor: SEPLAG/Objeto: reprogramação de PTM/Valor total de 
R$ 523.403,44/Assinado:19/08/2022.

3ª T.A ao T. de Adesão nº 032/2015-FEM III/Município: 
Salgadinho/Gestor: SEPLAG/Objeto: reprogramação de PTM/
Valor total de R$659.135,15/Assinado: 16/08/2022.
5ª T.A ao T. de Adesão nº 117/2015-FEM III/Município: 
Camutanga/Gestor: SEPLAG/Objeto: reprogramação de PTM/
Valor total de R$ 206.784,89/Assinado: 19/08/2022.
11ª T.A ao T. de Adesão nº 009/2015-FEM III/Município: Bonito/
Gestor: SEPLAG/Objeto: reprogramação de PTM/Valor total de 
R$ 84.208,36/Assinado: 19/08/2022.
4ª T.A ao T. de Adesão nº 133/2015-FEM III/Município: 
Taquaritinga do Norte/Gestor: SEPLAG/Objeto: reprogramação 
de PTM/Valor total de R$ 85.300,00 /Assinado: 24/08/2022.
6ª T.A ao T. de Adesão nº 130/2015-FEM III/Município: Arcoverde/
Gestor: SEPLAG/Objeto: reprogramação de PTM/Valor total de 
R$103.191,40 /Assinado: 23/08/2022.
1ª T.A ao T. de Adesão nº 106/2014-FEM II/Município: Manari/
Gestor: SEPLAG/Objeto: reprogramação de PTM/Valor total de 
R$ 878.957,95 /Assinado: 24/08/2022.

TERMO DE ADESÃO
T. de Adesão nº154/2015 FEM/Município: Jaboatão dos 
Guararapes/Gestor:SEPLAG/Obj.:Adesão do Município ao FEM 
III/Assinado:15/08/2022/Valor máximo:R$5.127.903,52.

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E 
GESTÃO

EXTRATO: 6º T.A ao CPS nº010/2017- Contratante -SEPLAG/
PE; Contratada- Empresa PARVI LOCADORA LTDA-
CNPJ nº 08.228.146/0001-09-OBJETO: PRORROGAÇÃO 
EXCEPCIONAL da vigência do Contrato pelo período de 
1º/09/2022 a 31/08/2023, podendo ser rescindido a qualquer 
tempo, devendo ser encerrado antes com a efetiva entrega 
dos veículos locados através de novo contrato a ser celebrado 
com a vencedora da próxima Ata de Registro de Preços 
Corporativa. Valor Mensal: R$2.624,05 e Anual: R$31.488,60. 
Empenho: 2022NE000286 (04/07/22). Assinatura: 25/08/2022- 
SEI:3000008463.000256/2022-20

SECRETARIA DE SAÚDE
EXTRATO DA ARP CPLC.I

PROC. 1165.2022 PE.0175.SES, OBJ. ATA É O REG. DE PREÇO 
para eventual aquisição em de MATERIAL ODONTOLOGIA V. | 
Emp.: CIRURGICA FAMED DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 
HOSPITALARES EIRELI, Item 1; no valor unitário do respectivo 
Item R$ 40,84, perfazendo o valor global de R$ 24.504,00. | Emp.: 
MJB COMERCIO DE MATERIAIS MEDICO HOSPITALARES 
LTDA - ME, Itens 2 e 7; no valor unitário dos respectivos Itens 
R$ 0,40 e R$ 1,99; perfazendo o valor global de R$ 44.184,00. 
| Emp.: APOGEU CENTER COMERCIAL DE PRODUTOS 
HOSPITALARES E MEDICAMENTOS LTDA ME, Itens 3, 4 e 9; no 
valor unitário dos respectivos itens R$ 6,55, R$ 3,77 e R$ 38,96 
perfazendo o valor global de R$ 29.514,00. | Emp.: FAROMED 
COMERCIO DE MATERIAIS HOSPITALARES LTDA, Item 5 
e 6; no valor unitário dos respectivos Itens R$ 12,33 e R$ 2,69; 
perfazendo o valor global de R$ 12.508,80. | Recife, 26/08/2022. 
Caio Eduardo Silva Mulatinho - Sec. Exec de Adm e Fin/SEAF.

SECRETARIA DE SAÚDE
AV. DE PRORROGAÇÃO - PROC. Nº 1552/2022 - PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 0231/2022 - OBJ: FORNECIMENTO DE BOMBA 
DE INFUSÃO E INSUMOS PARA APLICAÇÃO DE INSULINA, 
VISANDO ATENDIMENTO DE DEMANDAS JUDICIAIS. | V. 
total est. R$ 172.121,4000 | Recebimento das Propostas Até: 
12/09/2022, às 14h00min | Abertura das Propostas: 12/09/2022, 
às 14h10 | Início da Disputa 12/09/2022, às 14h20. | O Edital 
na íntegra poderá ser retirado no site: www.peintegrado.pe.gov.
br | Recife, 26/08/2022. Lindomar Lopes da Silva - Presidente/
Pregoeira CPLC. VI.

SECRETARIA DE SAÚDE
AV. DE RATIFICAÇÃO – Proc. nº. 058/2022 - Adesão nº. 035/2022 - 
OBJETO: Adesão a Ata de Registro de Preços nº. 124/2022 oriunda 
do Processo nº. 072/2021 - Pregão Eletrônico SRP nº. 072/2021 
da Secretaria Municipal de Saúde do Recife, para aquisição 
de EQUIPAMENTOS MÉDICO-HOSPITALAR (SOFTWARE, 
GRAVADOR MAPA, ANALISADOR DE ELETROCARDIOGRAMA 
TIPO HOLTER E SOFTWARE PARA MONITOR) destinados 
à equipagem das Unidades Pernambucanas de Atenção 
Especializada - UPAE Carpina, UPAE Palmares e UPAE Escada. 
| V. Total R$ 389.748,00 | Emp.: Cardio Sistemas Comercial e 
Industrial Ltda | Recife, 25/08/2022. André Longo Araújo de Melo - 
Secretário de Saúde do Estado de Pernambuco.

SECRETARIA DE SAÚDE
EXTRATO DE ARP CPLC VIII

PROC. 0008/2022.PE.0008 – OBJ: Aquisição de EQUIPAMENTOS 
DE EXTRAÇÃO AUTOMATIZADOS PARA COMPOR A 
EXTRAÇÃO DE RNA DO COVID-19, POR UM PERÍODO DE 12 
(DOZE) MESES COM ENTREGA PARCELADA, visando atender 
as necessidades do setor de Biologia Molecular do COVID-19. – 
Emp.: BIOMA CIENTÍFICA LTDA - EPP, Item 1 – Cota principal 1 
e Item 2 – Cota reservada 1no valor unitário do respectivo item de 
R$ 219.700,00 e R$ 219.700,00 perfazendo o valor global de R$ 
1.318.200,00. | Recife, 26/08/2022. Roselene Hans Santos – Dir. 
Geral de Laboratórios de Saúde Pública/LACEN.

PROC. 0011/2022.PE.0010 – OBJ: REGISTRO DE PREÇO PARA 
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE USO LABORATORIAL 
CAPELAS E CENTRÍFUGAS POR UM PERÍODO DE 12 (DOZE) 
MESES COM ENTREGA PARCELADA, visando atender as 
necessidades do setor de Biologia Molecular do COVID-19, 
da Coordenação de Vigilância Laboratorial de Doenças Virais 
(CVLDV). – Emp.: FILTERFLUX EQUIPAMENTOS PARA 
LABORATORIO LTDA, Item 3 – Cota reservada 1 no valor unitário 
do respectivo item de R$ 45.000,00 perfazendo o valor global de 
R$ 270.000,00. | Recife, 26/08/2022. Roselene Hans Santos – Dir. 
Geral de Laboratórios de Saúde Pública/LACEN.

PROC. 0030/2021.PE.0020 – OBJ: PREGÃO ELETRÔNICO 
PARA REGISTRO DE PREÇOS COM VALIDADE DE 12 (DOZE) 
MESES PARA EVENTUAL FORNECIMENTO DE MATERIAL DE 
MANUTENÇÃO DE BENS IMÓVEIS, MATERIAL DE PROTEÇÃO 
E SEGURANÇA E LUBRIFICANTES E COMBUSTÍVEIS PARA 
OUTRAS FINALIDADES, VISANDO ATENDER ÀS DEMANDAS 
DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA NO PRÉDIO 
DO LACEN -PE. – Emp.: MIL COMERCIO DE MATERIAIS DE 
CONSTRUCAO EIRELI, Itens 3, 16 e 40 no valor unitário dos 

respectivos itens de R$ 22,75 , R$ 249,69 e R$ 37,97 perfazendo o 
valor global de R$ 8.857,30. | Emp.: CAPITAL DA CONSTRUCAO, 
COMERCIO E SERVICO EIRELI - ME, Itens 4, 13, 19 e 36 no valor 
unitário dos respectivos itens de R$ 91,27 , R$ 224,39 , R$ 18,99 
e R$ 379,89 perfazendo o valor global de R$ 32.193,70. | Recife, 
26/08/2022. Roselene Hans Santos – Dir. Geral de Laboratórios de 
Saúde Pública/LACEN.

SECRETARIA DE SAÚDE
EXTRATO DE ARP CPLC VIII

PROC. 0062/2021.PE.0047 – OBJ: : REGISTRO DE PREÇOS 
PARA O FORNECIMENTO EVENTUAL DE MATERIAL 
ELÉTRICO PARA ATENDER ÀS DEMANDAS DO LACEN/PE. – 
Emp.: ELETROPALMA COMERCIO MATERIAL ELETRICO LTDA, 
Item 10, 12, 15, 16 e 18 no valor unitário do respectivo item de R$ 
66,50 , R$ 30,50 , R$ 119,00 , R$ 179,00 e R$ 77,00 perfazendo o 
valor global de R$ 19.660,00. | Emp.: BIOMA SB CONSTRUCOES 
E CLIMATIZACOES LTDA, Itens 1, 2, 3, 4, 5, 6, 7, 8, 9, 11, 13, 20, 
21, 22, 23, 24, 25 e 26 no valor unitário dos respectivos itens de R$ 
55,90 , R$ 4,48 , R$ 4,80 , R$ 23,90 , R$ 20,90 , R$ 6,99 , R$ 31,89 
, R$ 5,50 , R$ 18,70 , R$ 27,90 , R$ 874,90 , R$ 31,38 , R$ 28,90 
, R$ 7,98 , R$ 7,99 , R$ 56,45 e R$ 5,48 perfazendo o valor global 
de R$ 27.426,20. | Recife, 26/08/2022. Roselene Hans Santos – 
Dir. Geral de Laboratórios de Saúde Pública/LACEN.

PROC. 0030/2021.PE.0020 – OBJ: PREGÃO ELETRÔNICO 
PARA REGISTRO DE PREÇOS COM VALIDADE DE 12 (DOZE) 
MESES PARA EVENTUAL FORNECIMENTO DE MATERIAL DE 
MANUTENÇÃO DE BENS IMÓVEIS, MATERIAL DE PROTEÇÃO 
E SEGURANÇA E LUBRIFICANTES E COMBUSTÍVEIS PARA 
OUTRAS FINALIDADES, VISANDO ATENDER ÀS DEMANDAS 
DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA NO PRÉDIO 
DO LACEN -PE. – Emp.: SB CONSTRUCOES E CLIMATIZACOES 
LTDA, Item 5 no valor unitário do respectivo item de R$ 84,90 
perfazendo o valor global de R$ 849,00. | Recife, 26/08/2022. 
Roselene Hans Santos – Dir. Geral de Laboratórios de Saúde 
Pública/LACEN.

SECRETARIA DE SAÚDE
EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO DE GESTÃO Nº 021/2022.CONTRATANTE:Secretaria 
Estadual de Saúde.CONTRATADA:Fundação Gestão Hospitalar 
Martiniano Fernandes-FGH.CNPJ/MF:09.039.744/0001-94.
Objeto:Gerenciamento, operacionalização e execução de ações 
e serviços de saúde a serem prestados na UPAE Escada.Valor 
global anual estimado:R$7.385.715,96 (Fonte de recursos Tesouro 
Estadual).Vigência:2 anos(01/09/2022 a 31/08/2024).Data da 
assinatura:18/08/2022.SEI:2300000214.000323/2021-07
TERMO DE FOMENTO Nº 030/2022.CONCEDENTE:Secretaria 
Estadual de Saúde.PROPONENTE: Associação de Assistência 
à Criança Defi ciente - AACD.CNPJ/MF: 60.979.457/0002-00.
Objeto:repasse de recursos fi nanceiros, destinados à continuidade 
dos atendimentos em reabilitação aos pacientes da AACD através 
da manutenção da equipe de apoio para realização do pré e 
pós atendimento em reabilitação física, conforme o Plano de 
Trabalho.Valor Total:R$102.112,80(Fonte de Recursos Tesouro 
Estadual e contrapartida própria).Vigência:12meses(22/08/2022 
a 21/08/2023).Data da assinatura:22/08/2022.SEI: 
2300000029.000557/2022-14
CONTRATO Nº 125/2022.CONTRATANTE:Secretaria Estadual 
de Saúde.CONTRATADA:Comercio de Materiais Estadual 
Hospitalares Macrosul Ltda.CNPJ/MF:95.433.397/0001- 
11.Objeto:fornecimento de 12 unidades de eletrocardiografo 
- portátil.Valor Total:R$57.068,00.Vigência:120dias(26/08/2022 
a 23/12/2022). Data de assinatura: 26/08/2022.
SEI:2300000059.001108/2022-36
CONTRATO Nº 127/2022. CONTRATANTE: Secretaria 
Estadual de Saúde.CONTRATADA:Barrfab Industria Comercio 
Importação e Exportação de Equipamentos Hospitalares Ltda.
CNPJ/MF:02.836.248/0001-12.Objeto:fornecimento de 13 
unidades de Bisturi elétrico com caneta, gerador eletrocirúrgico 
microprocessado em todas as funções e isolado.Valor 
Total:R$260.000,00.Vigência:120dias(26/08/2022 a 23/12/2022).
Data de assinatura:26/08/2022.SEI:2300000059.001125/2022-73
CONTRATO Nº 128/2022. CONTRATANTE: Secretaria 
Estadual de Saúde.CONTRATADA:Safe Suporte a Vida e 
Comércio Internacional Ltda.CNPJ/MF:08.675.394/0001-90.
Objeto:fornecimento de equipamentos médico-hospitalares.Valor 
Total:R$202.560,00.Vigência:12meses(26/08/2022 a 25/08/2023).
Data de assinatura:26/08/2022.SEI:2300000059.000973/2022-65
CONTRATO Nº 129/2022.CONTRATANTE:Secretaria Estadual de 
Saúde.CONTRATADA:Cardio Sistemas Comercial e Industrial Ltda.
CNPJ/MF:51.961.258/0001-95.Objeto:aquisição de equipamentos 
médico-hospitalar (software, gravador mapa, analisador de 
eletrocardiograma tipo holter e software para monitor).Valor 
Total:R$389.748,00.Vigência:12meses(26/08/2022 a 25/08/2023).
Data de assinatura:26/08/2022.SEI:2300000059.001194/2022-87
1º TERMO DE RERRATIFICAÇÃO AO CONTRATO N°037/2022.
CONTRATADA:Associação de Proteção a Maternidade e a Infância 
–Vitória de Santo Antão (Apami). CNPJ/MF:11.683.174/0001-
12.Objeto:Rerratifi cação do contrato 37/2022 para retifi car o 
preâmbulo do instrumento e a representação da CONTRATADA.
Data da assinatura:25/08/2022.SEI:2300000062.002893/2021-12
No extrato do CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA E 
FINANCEIRA,celebrado entre a Secretaria Estadual de Saúde 
e a Sociedade Pernambucana de Combate ao Câncer (SPCC) - 
Hospital de Câncer de Pernambuco (HCP), publicado no DOE em 
20/08/2022:ONDE SE LÊ:”Nº023/2016”.LEIA-SE:”Nº023/2021”.
SEI:2300000266.000858/2022-45

SECRETARIA DE SAÚDE
AV. DE PRORROGAÇÃO - PROC. Nº 1646/2022 - PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 0243/2022 - OBJ: FORNECIMENTO 
DE MATERIAIS MÉDICO-HOSPITALARES, VISANDO 
ATENDIMENTO DE DEMANDAS JUDICIAIS. | V. total est. R$ 
182.815,4730 | Recebimento das Propostas Até: 12/09/2022, às 
15h00min | Abertura das Propostas: 12/09/2022, às 15h10 | Início 
da Disputa 12/09/2022, às 15h20. | O Edital na íntegra poderá ser 
retirado no site: www.peintegrado.pe.gov.br | Recife, 26/08/2022. 
Lindomar Lopes da Silva - Presidente/Pregoeira CPLC. VI.

Consulte o nosso site: 
www.cepe.com.br
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FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
DE ITAMBÉ-PE
Termo de Ratifi cação

A Secretária de Assistência Social do Município de Itambé-PE, no 
uso de suas atribuições legais, Ratifi ca e Homologa o Processo 
Administrativo n° 003/2022 - Inexigibilidade de Licitação nº 
001/2022, em favor da empresa Albuquerque e Correia Consultoria 
e Assessoria Contábil LTDA-ME, CNPJ n° 20.538.480/0001-56, 
no valor total de R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais). Objeto: 
Contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços 
técnicos especializados na elaboração e acompanhamento de 
prestações de contas dos demonstrativos, serviços, programas, 
IGD PBF e IGD SUAS do Governo Federal, repassados pelo 
Fundo Nacional de Assistência Social e demonstrativos sintéticos 
quadrimestrais do FEAS, na esfera Estadual, a fi m de atender 
as necessidades do Fundo Municipal de Assistência Social de 
Itambé-PE, em cumprimento aos termos do art. 13 c/c art. 25, 
II, da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores. Prazo da 
contratação: 12 (doze) meses.

Itambé-PE, 22 de agosto de 2022
Arcinete de Lourdes Saraiva de Miranda Luna

Secretária

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITAMBÉ 
- PE

 Termo de Ratifi cação
A Secretária de Saúde do Município de Itambé-PE, no uso de suas 
atribuições legais, Ratifi ca e Homologa o Processo Administrativo 
n° 008/2022 - Inexigibilidade de Licitação nº 001/2022, em favor 
da empresa Albuquerque e Correia Consultoria e Assessoria 
Contábil LTDA-ME, CNPJ n° 20.538.480/0001-56, no valor total 
de R$ 30.000,00 (trinta mil reais). Objeto: Contratação de pessoa 
jurídica para prestação de serviços técnicos especializados na 
área de consultoria contábil, objetivando acompanhar e elaborar 
as prestações de contas de emendas parlamentares e convênios, 
esfera estadual, elaboração do sistema de informações sobre 
orçamentos públicos em saúde - SIOPS, bimestralmente, a fi m 
de atender as necessidades do Fundo Municipal de Saúde de 
Itambé-PE, em cumprimento aos termos do art. 13 c/c art. 25, 
II, da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores. Prazo da 
contratação: 12 (doze) meses.

Itambé-PE, 22 de agosto de 2022
Marcília Henrique Freitas

Secretária

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITAMBÉ 
- PE

Extrato de Termo Aditivo
5º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 018/2017 
- Processo Licitatório nº 015/2017 – Pregão Presencial nº 
005/2017. Objeto: Contratação de empresa especializada em 
desenvolvimento de software voltado para gestão pública tendo 
como objeto a locação do(s) seguintes sistema(s): 1- Sistemas 
de Contabilidade Pública; 2- Folha de Pagamento; 3- Patrimônio/
Almoxarifado; incluindo suporte técnico e manutenção, licença 
de uso individual, migração e parametrização de informações e 
treinamento técnico operacional para atender as necessidades 
técnicas operacionais do Fundo Municipal de Saúde de Itambé-
PE. Motivo: Prorrogação de Vigência Contratual por mais 06(seis) 
meses, de acordo com o disposto no Art. 57, II da Lei Federal nº 
8.666, de 21 de junho de 1993. Contratante: Fundo Municipal de 
Saúde de Itambé-PE, CNPJ nº 10.417.698/0001-07; Contratada: 
Systema Informática Comércio e Serviços Ltda - EPP, CNPJ nº 
02.472.202/0001-61. Itambé, 27 de julho de 2022 – Marcília 
Henriqu e Freitas - Secretária

PREFEITURA MUNICIPAL DE BUENOS AIRES
AVISO DE EDITAL

PL – 025/2022 – TOMADA DE PREÇOS N.º 002/2022 OBJETO 
Nat:. Obra/Serviços de engenharia - OBJETO Descr: contratação 
de empresa de engenharia  para reposição de pavimentação em 
paralelepípedo em diversas ruas do Município de Buenos Aires, 
com material e mão-de-obra da empreiteira. - Valor máximo 
aceitável – R$: 498.863,60 (quatrocentos e noventa e oito mil, 
oitocentos e sessenta e três reais e sessenta centavos).
Data e hora de abertura: 14/09/2022 às 09:00 horas. A licitação 
ocorrerá na sala da CPL, sita à Praça Antônio Gomes de Araújo 
Pereira, nº 09 – Buenos Aires – PE – CEP 55845-000, No entanto, 
ao licitante que não puder comparecer presencialmente, poderá 
protocolar envelopes ou enviar pelos correios e acompanhar a 
condução do certame através de transmissão online. A transmissão 
da sessão pública de abertura será realizada, através do link para 
acesso: https://www.facebook.com/prefmunicipalbuenosaires
Os interessados poderão obter maiores informações 

e adquirir o texto integral do Edital através do e-mail: 
prefeituramunicipalbuenosaires@gmail.com, no site do Município: 
www.buenosaires.pe.gov.br, ou na sala da CPL, Praça Antônio 
Gomes de Araújo Pereira, 09, Buenos Aires/PE, das 08h às 13h. 
Informações pelo Fone: (81) 3647.1142. Buenos Aires-PE, 26 de 
agosto de 2022. Heléia Cláudia Araújo de Oliveira Santana. 
Presidente da CPL. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIMIRIM
EXTRATO DE CONTRATO

PROCESSO LICITATÓRIO N° 052/2022. CONCORRÊNCIA N° 
003/2022. CPL

Objeto:  Prestação de Serviços Técnicos Especializados de 
Engenharia para Obra de Execução de Sete Ruas no Município 
de Ibimirim/PE, conforme projeto básico composto do Termo 
de Referência, Planilha Orçamentária e Cronograma Físico-
Financeiro, partes integrantes do edital.
  Empresa Contratada: CONSTRUTORA SERRA NEGRA 
LTDA, inscrita no CNPJ nº 23.588.619/0001-64, com o valor de 
654.662,56 (Seiscentos e cinquenta e quatro mil seiscentos 
e sessenta e dois reais e cinquenta e seis centavos). Data da 
assinatura do Contrato: 24/08/2022.

Ibimirim/PE, 29 de  agosto de 2022.
George Menezes Umbuzeiro

Presidente CPL

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPOJUCA
HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

PROCESSO LICITATÓRIO Nº: 011/FMS/2022. CPL. PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 010/FMS/2022. HOMOLOGAÇÃO DO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/FMS/2022. Contratação de 
empresa especializada em esterilização, reesterilização e/ou 
processamento de artigos médicos hospitalares termossensíveis 
pela tecnologia de plasma de peróxido de hidrogênio (PPH) 
vapor saturado de alta temperatura (VAT) e vapor de baixa 
temperatura e formaldeído (VBTF), com a fi nalidade de atender 
a Rede Municipal de Saúde, cujos objetos foram ADJUDICADOS 
a ENAE – EMPRESA NACIONAL DE ESTERILIZAÇÃO EIRELI 
CNPJ 01.545.203/0001-26 no item 01, pelo valor total de R$ 
1.284.350,25. Valor total licitado R$ 1.284.350,25 Ipojuca, 
16/0/8/2022. MANÚCIA MACHADO NUNES DE MEDEIROS – 
Gestora do Fundo Municipal de Saúde (*)(**)

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO
 ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº: 080/FMS/2022 – PROCESSO 
Nº: 022/2021. CPL. Registro de preços para futura e eventual de 
aquisição de material médico hospitalar e produtos para saúde/
correlatos, para atender as Unidades de Saúde da Rede Municipal 
de Ipojuca. CONTRATADO: MEDLEVENSOHN COMÉRCIO E 
REPRESENTAÇÃO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
CNPJ 05.343.029/0001-90 VALOR: R$ 171.000,00 Ipojuca, 
13/07/2022. MANÚCIA MACHADO NUNES MEDEIROS - Gestora 
do Fundo Municipal de Saúde (*)
 ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº: 096/FMS/2022 – 
PROCESSO Nº: 020/2021. CPL. Registro de preços para 
futura e eventual de aquisição de medicamentos alopáticos 
necessários ao enfrentamento da emergência de saúde pública, 
conforme Lei Federal nº 13.979/2020 e Portaria nº 2.516 de 21 de 
setembro de 2020, para atender as Unidades de Saúde da Rede 
Municipal do Ipojuca CONTRATADO: LOGER DISTRIBUIDORA 
DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES EIRELI 
EPP CNPJ 27.600.270/0001-90 VALOR: R$ 22.284,00 Ipojuca, 
08/08/2022. MANÚCIA MACHADO NUNES MEDEIROS - Gestora 
do Fundo Municipal de Saúde (*)(**)

ERRATA
Na publicação contida na página 17, do Caderno Poder Executivo, 
na edição do dia 26.08.2022, do Diário Ofi cial do Estado, 
sobre RATIFICAÇÃO DE DISPENSA Nº 012/PMI-SME/2022, 
PROCESSO Nº 138/2022 ONDE SE LÊ: IPOJUCA/PE 24/08/2022, 
LEIA-SE: IPOJUCA/PE 25/08/2022 . Todas demais informações 
permanecem inalteradas. Ipojuca-PE 26/08/2022. CPL (*)(**)

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 010/PMI-SEINFRA/2022. CPL. 
CONCORRÊNCIA Nº 005/PMI-SEINFRA/2022. Serviço. 
HOMOLOGAÇÃO DA CONCORRÊNCIA Nº 005/PMI-
SEINFRA/2022. Contratação de empresa de engenharia para 
execução dos serviços de manutenção de caráter preventivo e 
corretivo nas dependências dos prédios públicos administrativos 
do Município do Ipojuca/PE, cujo objeto foi ADJUDICADO à 
CONSTRUTORA SBM LTDA CNPJ 02.908.931/0001-18, pelo 
valor total de R$ 5.808.074,83. Ipojuca, 26/08/2022.GIULIANA 
LINS CAVALCANTI – Secretária Municipal de Infraestrutura e 
Obras (*)(**)(***)

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPOJUCA
  RESULTADO DE CLASSIFICAÇÃO

A Comissão Permanente de Licitação torna público o resultado 
fi nal de classifi cação referente ao PROCESSO LICITATÓRIO 
Nº 062/PMI-SME/2022, CONCORRÊNCIA Nº 009/PMI-
SME/2022. Objeto: Construção da Escola de Canoas – padrão 
FNDE, 12 salas, no loteamento Sítio Canoas, distrito de Nossa 

Publicações Municipais
Senhora do Ó, no município do Ipojuca/PE. Esta CPL declara 
CLASSIFICADA e Vencedora do Certame a licitante  L&R 
SANTOS CONSTR UÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 
07.408.234/0001-11, que apresentou proposta no valor global de 
R$ 9.976.960,15. Ipojuca-PE, 26/08/2022. CPL IPOJUCA(*)(**)
(***)

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPOJUCA
ERRATA

Na publicação contida na página 17, do Caderno Poder Executivo, 
na edição do dia 26.08.2022, do Diário Ofi cial do Estado, 
sobre a HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DO PROCESSO 
LICITATÓRIO DE Nº 055/PMI-SME/2022,PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº 024/PMI-SME/2022 - ONDE SE LÊ: Valor Total de R$ 
261.045,00 LEIA-SE: Valor Total de R$ 247.593,00. Todas demais 
informações permanecem inalteradas. Ipojuca-PE 26/08/2022. 
CPL(*)(**)(***)

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBÉ
Termo d e Ratifi cação

A Prefeita do Município de Itambé-PE, no uso de suas atribuições 
legais, Ratifi ca e Homologa o Processo Administrativo n° 027/2022 
- Inexigibilidade de Licitação nº 007/2022, em favor da empresa 
Albuquerque e Correia Consultoria e Assessoria Contábil LTDA-
ME, CNPJ n° 20.538.480/0001-56, no valor total de R$ 72.000,00 
(setenta e dois mil reais). Objeto : Contratação de pessoa jurídica 
para a prestação de serviços técnicos profi ssionais especializados 
em assessoria e consultoria contábil, incluindo elaboração 
do sistema de informações sobre orçamentos públicos em 
educação – SIOPE, demonstrativos dos recursos transferidos 
à conta específi ca do FUNDEB, relação de faturamento das 
unidades executoras e controle, acompanhamento, elaboração 
de prestações de contas no SIGIPC, dos recursos repassados 
pelo FNDE para atender a Educação Básica do Município de 
Itambé-PE, em cumprimento aos termos do art. 13 c/c art. 25, 
II, da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores. Prazo da 
contratação: 12 (doze) meses.

Itambé-PE, 22 de agosto de 2022
Maria das Graças Gallindo Carrazzoni

Prefeita

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBÉ
Extrato de Termo Aditivo

5º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 021/2017(PMI) 
- Processo Licitatório nº 023/2017 – Pregão Presencial nº 
005/2017. Objeto: Contratação de empresa especializada em 
desenvolvimento de software voltado para gestão pública tendo 
como objeto a locação dos sistemas de 1- Sistemas de controle 
de acesso a informação; 2- Sistema de Controle de obras e 
publicação online; 3- Sistema de Protocolo Central; 4- Sistema de 
monitoramento de gestão; 5- Sistema de atendimento eletrônico; 
6- Sistema de requerimento online; 7- Sistema de legislação e 
publicação online; 8- Sistema de controle de frotas; 9- Sistema 
de controle de contrato e 10-Sistema de business inteligente. 
Fundamentação Legal: art. 57, II da Lei Federal nº 8.666/93. 
Partes: Prefeitura Municipal de Itambé - PE (10.150.050/0001-
09) e Ronaldo Alves de Oliveira Eireli-EPP(08.618.474/0001-03). 
Data: 25/07/2022.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBÉ
Extrato de Ter mo Aditivo

5º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 022/2017 - Processo 
Licitatório nº 024/2017 – Pregão Presencial nº 006/2017. Objeto: 
Contratação de empresa especializada em desenvolvimento 
de software voltado para gestão pública tendo como objeto a 
locação do(s) seguintes sistema(s): 1- Sistemas de Contabilidade 
Pública; 2- Portal da Transparência; 3- Tributação; 4- Emissão 
de Nota Fiscal Eletrônica; 5-Folha de Pagamento; 6-Arquivo 
Digital; 7-Patrimônio/Almoxarifado; 8-Cobrança de Água, 
incluindo suporte técnico e manutenção, licença de uso individual, 
migração e parametrização de informações e treinamento técnico 
operacional para atender as necessidades técnicas operacionais 
da Prefeitura Municipal de Itambé-PE. Motivo: Prorrogação 
de Vigência Contratual por mais 06(seis) meses, de acordo 
com o disposto no Art. 57, II da Lei Federal nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993. Contratante: Município de Itambé-PE, CNPJ nº 
10.150.050/0001-09; Contratada: Systema Informática Comércio 
e Serviços Ltda - EPP, CNPJ nº 02.472.202/0001-61. Itambé, 22 
de julho de 2022 – Maria das Graças Gallindo Carrazzoni - Prefeita

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DA 
COROA GRANDE - PE

EXTRATO DE CONTRATO
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 022/2022
DISPENSA Nº 005/2022

 CONTRATO Nº 018/2022 - PROCESSO Nº 022/2022 - DISPENSA 
Nº 005/2022.  NATUREZA DO OBJETO: Serviço. DESCRIÇÃO 

DO OBJETO: Prestação de serviços técnicos especializados de 
planejamento, organização e realização de Concurso Público de 
provas (escrita e de títulos), objetivando o provimento de cargos 
públicos, de Nível Fundamental, Nível Médio e Nível Superior 
com Cadastro de Reserva para a Prefeitura Municipal e Fundos 
Municipais de São José da Coroa Grande, com o fornecimento 
completo de recursos materiais e humanos, a execução de 
todas as atividades envolvidas e correlatas, nos termos da Lei nº 
8.666, de 21 de junho de 1993. CONTRATANTE: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DA COROA GRANDE - PE, CNPJ: 
10.111.631/0001-31. CONTRATADO: INSTITUTO DE APOIO 
A FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DE PERNAMBUCO - IAUPE, 
inscrito no CNPJ/MF sob nº 03.507.661/0001-04, estabelecido na 
Avenida Agamenon Magalhães s/n, Santo Amaro, CEP nº 50.100-
010 – Recife - PE. VALOR CONTRATADO: Os serviços serão 
custeados pelos valores arrecadados com as Taxas de Inscrições. 
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 12 (doze) meses, iniciando-se na 
data de assinatura, podendo ser prorrogado conforme art. 57 da 
Lei 8.666/93.

São José da Coroa Grande – PE, 26 de agosto de 2022.

Jaziel Gonsalves Lages
Prefeito.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ 
DO CAPIBARIBE

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTA CRUZ DO 
CAPIBARIBE

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO FMS Nº 027/2022 – TOMADA DE 
PREÇOS Nº 002/2022 Objeto:  Contratação de Empresa de 
Engenharia para Execução dos Serviços de Reforma e 
Ampliação da Unidade de Pronto Atendimento - UPA do 
Município de Santa Cruz do Capibaribe/PE - Valor do Orçamento 
Inicial:  R$ 1.973.955,37 (um milhão, novecentos e setenta e três 
mil, novecentos cinquenta e cinco reais e trinta e sete centavos). 
Data e hora da abertura: 14/09/2022 às 09:00  horas (horário de 
Brasília/DF), no sitio: www.bnc.org.br os interessados poderão 
acessar e fazer download do edital e anexos nos sites: www.bnc.
org.br e www.santacruzdocapibaribe.pe.gov.br Outras informações 
podem ser obtidas na sala da Comissão de Licitações, situada 
a Rua Jose Antonio Joaquim nº 140 – Bela Vista – Santa Cruz 
do Capibaribe/PE no horário das 08:00 às 12:00hs, de segunda 
a sexta-feira ou através de solicitação por e-mail: licitsantacc@
outlook.com. Santa Cruz do Capibaribe/PE, 26 de agosto de 2022 
- Rogerson Silva Fonseca - Pregoeiro.

SINDICATO DOS DESPACHANTES 
ADUANEIROS DO ESTADO DE 

PERNAMBUCO - SINDAPE
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

O SINDICATO DOS DESPACHANTES ADUANEIROS DO ESTADO 
DE PERNAMBUCO – SINDAPE, CONVOCA todos os integrantes 
das categorias econômica e profi ssional dos despachantes 
aduaneiros, na base territorial do Estado de Pernambuco, a 
participarem da ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA, que 
realizar-se-á no Auditório da Sede Social desta Entidade, sito à 
Praça Arsenal de Marinha, 35 - 1º andar, nesta Cidade do Recife, 
Estado de Pernambuco, no dia 19 de setembro de 2022, às 
16:00 horas em Primeira Convocação com maioria legal, ou às 
16:30 horas em Segunda e Última Convocação, no mesmo dia 
e local com qualquer número de integrantes das mencionadas 
categorias presentes, com o objetivo de Alteração Estatutária 
para representação da Categoria  Econômica dos Despachantes 
Aduaneiros, na Base Territorial do Estado de Pernambuco, 
visando a rerratifi cação da AGE de 25/10/2006, em conformidade 
com o que dispõe art. 236, da Portaria/MTP nº 671 de 08/11/2021. 
SINDICATO DOS DESPACHANTES ADUANEIROS DO ESTADO 
DE PERNAMBUCO - SINDAPE, em 29 de agosto de 2022.

José Carlos Raposo Barbosa - Presidente

JEPAC CONSTRUÇÕES LTDA
CNPJ 03.608.944/0001-34- Aviso de Licença de Operação - 
Errata: na LO nº 41729, publicada em 10/08/2022, a data de 
validade correta será até 25/07/2023. Eufrasio C.G.Neto – Diretor.

JEPAC ENGENHARIA LTDA
CNPJ 05.623.631/0001-80- Aviso de Licença de Operação - 
Errata: na LO nº 41137,publicada em 11/08/2022, a data de 
validade correta será até 04/08/2023. Eufrasio C.G.Neto – Diretor.

Publicações Particulares
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